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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0020357-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020357-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Defensoria Publica da Uniao 

PROCURADOR : JOSE ROMULO PLACIDO SALES (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00005212320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Suspensão de Segurança, por meio da qual a Defensoria Pública da União pleiteia a suspensão da tutela 

antecipada concedida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista - SP, nos autos da ação civil pública 

nº 0000521-23.2010.403.6127, que determinou à União que, por meio de sua Defensoria Pública ou outro meio hábil, 

patrocine a defesa de hipossuficientes que respondam a processos perante a Justiça Eleitoral, devendo indicar 

profissional habilitado a tanto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação enviada pelo Juízo Eleitoral, 

sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. 

Por meio desta, insurge-se a União contra a concessão da tutela antecipada, alegando, em síntese: que o número de 

cargos de defensores públicos existentes é claramente insuficiente para o atendimento da integralidade da população 

carente do Brasil; que para a instalação de novas unidades da Instituição diversos requisitos são exigidos; que poderá 

ocorrer o 'efeito multiplicador', ou seja, o ajuizamento de outras ações com pedido idêntico; que a atuação da 

Defensoria Pública, em termos práticos, difere bastante daquela desenvolvida pela Advocacia da União, Fazenda 

Nacional e Ministério Público Federal; que a solução para o atendimento jurídico aos carentes depende de duas coisas: 

criação e ocupação de cargos de Defensor Público Federal, sem o que decisões espalhadas pelo interior do país somente 

servirão para desorganizar e aumentar os gastos da Instituição. Sustenta, também, que é evidente que a decisão 

impugnada fere a ordem pública. 

Requer, por fim, o deferimento do pedido de suspensão, com fulcro no parágrafo 7º do artigo 4º da Lei 8.437/92, 

evitando-se designação extraordinária de Defensor Público Federal para atuação em processos-crime eleitorais em 

trâmite da Justiça Eleitoral de Mococa e, consequentemente, a cobrança de multa. 

D E C I D O. 

Cumpre-me, primeiramente, ressaltar que a apresentação do presente pleito vem embasada no parágrafo 1º do artigo 4º 

da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001, in verbis: 
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"Art. 4º. Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em 

despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a 

requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto 

interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economica 

públicas." 

É cediço que essa contracautela tem como requisito essencial situações excepcionais que coloquem em risco de grave 

lesão à ordem, à saúde, à segurança, e à economia públicas. Portanto, outros aspectos, ainda que relevantes, devem ser 

impugnados por meio dos recursos próprios. 

Importante destacar que o pedido de suspensão de segurança não possui natureza jurídica de recurso, ou seja, não 

devolve o conhecimento da matéria para eventual reforma. Portanto, a análise pelo Tribunal deve se ater a presença de 

tais pressupostos, sem contudo, adentrar no efetivo exame do mérito da ação principal. 

Partindo de tais premissas, entendo que não cabe nesta sede discutir questões de fundo envolvidas na lide, mas apenas 

os aspectos concernentes à potencialidade lesiva do ato decisório, em face dos comandos normativos. 

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo reiteradamente que o deferimento da suspensão constitui atividade 

eminentemente política, em que o ato presidencial avalia somente a potencialidade lesiva da medida concedida contra 

os valores juridicamente protegidos, sem ingressar no mérito da causa em que proferida, que há de ser tratado nas vias 

ordinárias, eis que a suspensão não se reveste de caráter revisional, tampouco substitui a via recursal própria. (STJ, SS 

001387, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ. 02.08.2004). 

Todavia, na hipótese dos autos, cabe um juízo mínimo acerca da matéria discutida na ação original para se avaliar a 

potencialidade lesiva do deferimento da tutela pelo MM. Juízo "a quo". 

Conforme se depreende da decisão impugnada, foi determinado à União que, por meio de sua Defensoria Pública, 

patrocine a defesa de hipossuficientes que respondam a processos-crime perante a Justiça Eleitoral. 

A assistência jurídica é um direito garantido constitucionalmente, sendo dever da União se organizar para atender os 

hipossuficientes de forma efetiva (art. 5º, inciso LXXIV, da CF). 

Não restou demonstrada pela Requerente afronta à ordem pública, porquanto a decisão impugnada não obriga a 

administração pública a executar medidas que gerem impacto nas finanças públicas, uma vez que não determina a 

implantação de um Núcleo da Defensoria Pública naquela localidade (Mococa), mas tão somente o patrocínio dos 

hipossuficientes referentes a processos eleitorais. 

Além disso, conforme bem salientou a MM. Juíza "a quo", não se vislumbra ingerência do judiciário na Administração 

no fato da decisão judicial determinar que seja destacado um defensor público para cuidar de determinado caso que 

envolva direitos de hipossuficientes em locais onde a assistência judiciária não esteja organizada pelo Estado. 

Desta forma, não vejo presentes os pressupostos que autorizam a medida pleiteada, por entender que a decisão 

impugnada não tem potencialidade de lesar os bens protegidos pela Lei nº 8.437/92. 

Pelo exposto, indefiro o pedido formulado pela requerente de suspensão da execução da tutela antecipada concedida 

nos autos da ação civil pública nº 0000521-23.2010.403.6127. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00002 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0020346-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020346-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : 
SCARANELO LITORAL INTERMEDIACOES PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 

No. ORIG. : 00141591020104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O Senhor Desembargador Federal Presidente Roberto Haddad. 

 

Trata-se de pedido de suspensão de liminar, proferida pelo MM. Juízo da 15ª Vara Federal de São Paulo, nos autos do 

mandado de segurança nº 00141591020104036100, que determinou à autoridade impetrada, no prazo de 15 dias, analise 

conclusivamente o pedido formulado pela impetrante, relativo ao pedido de transferência nº 04977.002647/2010-70. 

Preliminarmente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 13 de julho de 2010. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00003 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0020347-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020347-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : JOSE HAMILTON ALVES DA ROCHA e outro 

 
: RENATA COSTA LIMA ROCHA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI 

No. ORIG. : 00119991220104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O Senhor Desembargador Federal Presidente Roberto Haddad. 

 

Trata-se de pedido de suspensão de liminar, proferida pelo MM. Juízo da 26ª Vara Federal de São Paulo, nos autos do 

mandado de segurança nº 0011999-12.2010.403.6100, que determinou que a autoridade impetrada, no prazo de 15 dias, 

analise o pedido formulado pelos impetrantes, no processo administrativo nº 04977.004988/2010-80, acatando-o ou 

apresentando as exigências necessárias, devendo também, em caso de regularidade, efetuar os cálculos e expedir as 

guias para recolhimento do laudêmio pela aquisição e, finalmente, cumpridas as condições legais, expedir a respectiva 

certidão. 

Preliminarmente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00004 AVOCATÓRIA Nº 0014014-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014014-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

SUSCITANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

PARTE AUTORA : FRANCISCO BENEDITO DA COSTA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00058-1 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

O Senhor Desembargador Federal Presidente ROBERTO HADDAD. 

 

Trata-se de pedido de avocação dos autos do processo nº 581/2009, em tramitação perante o d. Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Itú/SP, formulado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro no artigo 475, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em síntese, alega o suscitante: que foi proferida sentença nos autos não submetida ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório; que nos termos do artigo 475, inciso I c.c. artigo 10 da Lei nº 9.469/97, ambos do CPC, as ações 

previdenciárias interpostas contra o INSS, estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição; que a determinação legal já estava 

em vigor quando da prolação da referida sentença; que não procede o entendimento de que a condenação ou o direito 

controvertido nos autos é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual teria aplicação o disposto 

no parágrafo 2º do artigo 475 do CPC; que não sendo certo o valor da condenação que abrange as parcelas vincendas e 

vencidas, não há cabimento para afastar-se o reexame da sentença. 
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Requer, por fim, seja avocado o processo em questão, declarando nula a certidão de trânsito em julgado, bem como 

todos os atos posteriores à sentença, para determinar o prosseguimento do feito com o processamento do recurso de 

ofício. 

Requisitadas as informações ao Juízo monocrático, este informou às fls. 150/152: que se trata de ação em trâmite pelo 

procedimento ordinário, autuada sob o nº 581/2009, movida por Francisco Benedito da Costa em face do suscitante, 

visando à concessão de aposentadoria por tempo de serviço; que o pedido do autor foi julgado procedente, condenando 

o INSS a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, a qual transitou em julgado no dia 26 de fevereiro 

de 2010; que indeferiu o pedido formulado pelo INSS para que os autos fossem remetidos ao Tribunal, por entender 

inaplicável ao caso o reexame necessário, por força do disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 163/167, opinou no sentido de que seja conhecido o requerimento 

como Reclamação, sendo esta julgada procedente, para que subam a esse E. Tribunal os autos da ação ordinária nº 

581/09, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Itu/SP, a fim de que seja apreciada a matéria controvertida. 

É o relatório. Decido. 

A sujeição das sentenças ao duplo grau de jurisdição está disciplinada no artigo 475 do Código de Processo Civil, que 

dispõe: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art.585, 

VI). 

§ 1º . Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívdia ativa do mesmo valor. 

§ 3º. Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. 

Segundo se extrai da cópia da sentença colacionada aos autos às fls.86/98, o ora suscitante foi condenado a conceder ao 

autor aposentadoria integral por tempo de serviço, mensal e vitalícia, desde 11 de maio de 2009, cuja renda mensal 

inicial será de cem por cento do salário de benefício, calculado nos moldes dos artigos 28 e seguintes da Lei n. 

8.213/91. 

O Magistrado prestou informações às fls. 157/159, na qual afirma que indeferiu o pedido formulado pelo INSS para que 

os autos fossem remetidos a este E. Tribunal, por entender não ser obrigatório o reexame necessário, por força do 

disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Constata-se dos autos que a ação foi ajuizada em abril de 2009, dando-se a causa o valor de R$ 5.580,00, o qual não foi 

impugnado pelo INSS. 

Desta forma, é certo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, aplicável ao caso 

a exceção prevista no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

Além disso, revela-se injustificável e excesso de formalismo a exigência de remessa dos autos a este E. Tribunal para 

reexame de sentença, quando o Magistrado está convicto de que a condenação não extrapolará o limite estabelecido na 

lei como requisito para sujeição obrigatória ao duplo grau de jurisdição. 

Pelo exposto, indefiro o pedido formulado pelo suscitante. 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 4836/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 97.03.023570-0/SP 

APELANTE : CONTINENTAL AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2007250279 

RECTE : CONTINENTAL AGRICOLA LTDA 

No. ORIG. : 95.00.39978-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum viola os artigos 150, § 4º, e 168, incisos I, do Código Tributário 

Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 240/246. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 
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ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006887-08.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.006887-7/SP  

APELANTE : PORTO DE AREIA UNIAO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009126182 

RECTE : PORTO DE AREIA UNIAO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, § 1º e § 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional. 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
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DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007472-42.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.007472-9/SP  

APELANTE : PARAISO BIOENERGIA LTDA 

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009116530 
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RECTE : PARAISO BIOENERGIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega o recorrente que o decisum apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 274/279. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4838/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043580-31.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043580-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Esclareçam a Brinquedos Bandeirantes S.A e filiais se renunciam parcialmente ao direito sobre que se funda a ação, nos 

termos do artigo 6º da Lei n.º 11.491/2009, bem como procedam à juntada, no prazo de 5 (cinco) dias, de procuração ao 

seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001560-70.1999.403.6182/SP 

  
1999.61.82.001560-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FLOR DE MAIO S/A 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

À vista do correio eletrônico de fls. 408/409, que noticia a extinção da execução fiscal nº 9805131149 pelo pagamento 

do débito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e o oportuno arquivamento daqueles autos com baixa na 

distribuição, diga a embargante se remanesce interesse no prosseguimento desta ação de embargos à execução. 

Publique-se. 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 DESISTENCIA EM AC Nº 0018558-16.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.018558-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010033885 

RECTE : IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

DESPACHO 

Esclareça Irmãos Daud e Cia. Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 

11.491/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração à sua patrona com poderes 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.025452-7/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELANTE : COHAB CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ADRIANA CASSEB 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 3921. Vistos. 

 

A fls. 3921, João Severino de Santana requer a desistência da ação e do recurso formulado. 

Compulsando os autos, observo que, o presente feito foi julgado simultaneamente com o processo de nº 

2000.61.00.025446-1 e o v. acórdão publicado no Diário da Justiça da União em 11.12.2007 (fls. 3915 e 3918). 

Logo, o pedido de desistência da ação apresenta-se em momento processual inadequado, não havendo nada a decidir. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2010. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.025452-7/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA LTDA 
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ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELANTE : COHAB CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ADRIANA CASSEB 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Fls. 3922/3982: Vistos. 

 

Trata-se de pedido formulado por CRISTIANE DE LIMA, em que requer o levantamento dos depósitos efetivados, 

conforme fls. 3922/3982. 

No entanto, o pleito não merece prosperar. 

Compete à Vice-Presidência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, decidir sobre a 

admissibilidade de recursos especiais e extraordinários, consoante determina o artigo 22, inciso II, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Assim, extensivamente, também é da competência da Vice-Presidência deste Tribunal Regional Federal a apreciação de 

pedidos de efeito suspensivo aos recursos excepcionais, mas dentro de determinados limites. 

Nesse passo, o pedido de fls. 3922/3982, apresenta-se em momento processual inadequado, devendo ser renovado 

perante o juízo "a quo". 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2010. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00006 DESISTENCIA EM AC Nº 0006071-17.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.006071-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : NIQUELART IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA 

ADVOGADO : JOSE ACURCIO C DE MACEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010029486 

RECTE : NIQUELART IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA 

DESPACHO 

Esclareça a Niquelart Indústria e Comércio de Artefatos de Arame Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a 

ação, nos termos do artigo 6º da Lei n.º 11.491/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 5 (cinco) dias, de 

procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 DESISTENCIA EM AMS Nº 0045459-36.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.045459-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO : DESI 2010033725 

RECTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 

No. ORIG. : 97.00.07599-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Proceda a Ache Laboratórios Farmacêuticos S.A. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-02.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.000807-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ABENGOA BIOENERGIA SAO LUIZ S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

SUCEDIDO : DEDINI S/A IND/ E COM/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

À vista das petições de fls. 446 e ss e 566, esclareça a recorrente acerca da divergência existente quanto a sua razão 

social. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011571-88.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.011571-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Proceda a A ESPECIALISTA ÓPTICAS, COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. à juntada, no prazo de 05 

(cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039842-70.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.039842-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MULTIPORT EXP/ E IMP/ LTDA 
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ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Proceda a MPCTEX Comércio e Transporte Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 VISTA AUTOS EM AC Nº 0044722-08.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.044722-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : REAL CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : VIS 2009212378 

RECTE : REAL CAPITALIZACAO S/A 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos, fora de cartório, conforme requerido às fls. 128/129, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 DESISTENCIA EM AI Nº 0022356-57.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.022356-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : USIFINE IND/ MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : JOAO AESSIO NOGUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2009002655 

RECTE : USIFINE IND/ MECANICA DE PRECISAO LTDA 

No. ORIG. : 99.00.01108-0 A Vr MAUA/SP 

Desistência 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulada diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. Outrossim, esclareça o 

recorrente se desiste do recurso especial (fls. 160/188) e do agravo de instrumento (fls. 02/110), nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 DESISTENCIA EM AI Nº 0076208-93.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.076208-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : PACAEMBU AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : RUBENS AUGUSTO BORGONOVI e outros 

 
: LUIZ CASSORLA 

 
: MANOELA DIAS CASSORLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010035312 

RECTE : PACAEMBU AUTOPECAS LTDA 

No. ORIG. : 2006.61.82.020917-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulado diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. Outrossim, esclareça o 

recorrente se desiste dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 DESISTENCIA EM ApelReex Nº 0006695-35.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.006695-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JESUS E SOTELLO LTDA e outros 

 
: DIONISIO ASCENCAO DE JESUS 

 
: FERNANDO LUIZ MARCON 

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

PETIÇÃO : DESI 2010000249 

RECTE : JESUS E SOTELLO LTDA 

DESPACHO 

Proceda a Jesus e Sotello Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 15/985 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047962-20.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.047962-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : DIOGO CESPEDES BRAZ (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ALBERTO AUGONE 

 
: AMERICO ALVES BROCHADO 

 
: ANSELMO RAMOS SILVERIO 

 
: ANTONIO CARLOS ASSUMPCAO DOUTEL 

 
: BENEDICTO ROMAN 

 
: ELCIO DE MUZZIO 

 
: ELOAH DE MARIA ZAMITH 

 
: HENRIQUE DOS SANTOS 

 
: HENRIQUE OSCAR DE PAULA E SILVA 

 
: JOSE JOAQUIM PINTO DE MIRANDA 

 
: LUIZ GONZAGA THOMAZ 

 
: NICOLAU LAJUS CEZAR 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME ROLIM ROSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.13071-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o coautor José Joaquim Pinto de Miranda quanto ao teor da petição de fls. 306/307. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004070-89.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004070-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JULIANO DE SOUZA SILVA e outro 

 
: VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DESPACHO 

Procedam Juliano de Souza Silva e Viviane Cristina dos Santos Silva, à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de 

procuração ao seu patrono com poderes especiais para desistir do recurso especial. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078526-60.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.078526-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRASMOTOR S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

No. ORIG. : 94.00.30847-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A apreciação dos pedidos de conversão dos valores depositados judicialmente em renda da União (fls. 149/151, 241 e 

289) e de levantamento do saldo remanescente pela autora (fls. 228/231) não se enquadra na competência da Vice-

Presidência deste Tribunal, nos termos do inciso II, do artigo 22 do Regimento Interno desta Corte. Pedidos de 

providências a respeito deverão ser formulados no juízo de origem, nos termos dos artigos 475-P, inciso II, e 475-O, 

inciso I, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Determino sejam disponibilizados os autos às partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, para as providências que 

entenderem necessárias. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4846/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002617-52.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002617-9/SP  

APELANTE : JOSE MAERCIO DECE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOÇO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009032544 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão que rejeitou os embargos de declaração, sob o fundamento de que revestidos de 

manifesto caráter infringente. 

 

Aduz que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil. Relata que foi anulada de 

ofício a sentença, para determinar a remessa dos autos ao juízo de origem para produção de prova testemunhal, a fim de 

se comprovar o tempo de serviço discutido administrativamente. Dessa decisão interpôs agravo, ao argumento de que o 

autor expressamente declinou do direito de produção de prova testemunhal. Não obstante, foi negado provimento ao 

recurso, sem apreciação da questão apresentada, já que a fundamentação resumiu-se à transcrição da decisão agravada. 

Opostos embargos de declaração, também foram rejeitados sem manifestação sobre a omissão apontada. 

 

Contrarrazões às fls. 885/892, com o argumento de que incabível o recurso excepcional, pois interposto com o propósito 

de rediscussão da matéria já decidida pelo tribunal de origem, com reexame de provas, vedado pela Súmula nº 7 do STJ. 
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Alega a não violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois o acórdão embargado não apresentava omissão, 

razão pela qual pugna pelo não provimento do recurso. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal e ausente a multiplicidade de recursos com 

fundamento em idêntica questão de direito que autorizaria a aplicação do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

passo à análise dos requisitos constitucionais. 

 

Conforme se verifica, a fundamentação do acórdão recorrido se deu nos seguintes termos: "a questão referida no 

relatório foi apreciada e decidida motivadamente pelo acórdão embargado, nos seguintes tópicos: (transcrição). 

Assim, observo que o v. Acórdão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso, 

visando substituir o aresto embargado por esta decisão." (fls. 830/833). Já o acórdão que julgou o recurso de agravo 

assim consignou: "A decisão agravada é do seguinte teor: (transcrição). A questão cinge-se à anulação da r. sentença, 

em razão da necessidade de produção de prova oral para comprovar o tempo de serviço urbano, conforme 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pelo que me reporto à decisão recorrida." 

 

Nos embargos de declaração de fls. 809/826, o INSS apontou omissão no acórdão que julgou o agravo regimental, ao 

argumento de que, com a simples transcrição da decisão agravada, carece de apreciação a questão apresentada no 

recurso e incorre em negativa de prestação jurisdicional, além de inobservância do disposto no artigo 93, inciso IX, da 

Constituição Federal. 

 

Assiste razão à autarquia previdenciária, pois tanto o aresto que julgou o agravo quanto o acórdão recorrido limitaram-

se a transcrever a decisão anterior, sem emitir manifestação acerca dos argumentos recursais, em especial no que tange 

à declinação da produção de prova oral por parte do autor. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou a respeito da 

necessidade de exame das questões deduzidas de forma expressa e motivada. Nesse sentido, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I 

E II, DO CPC. OCORRÊNCIA. 

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício. 

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele verificado 

e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e motivada, 

questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa. 

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j. 03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 

REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010.  

 

À vista de que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca das questões suscitadas em embargos de 

declaração, possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

conforme indicado na peça recursal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição 

Federal. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0002617-52.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002617-9/SP  

APELANTE : JOSE MAERCIO DECE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOÇO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que rejeitou os embargos de declaração, sob o fundamento de que 

revestidos de manifesto caráter infringente. 

 

Aduz que houve violação ao disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, ao argumento de que o acórdão 

recorrido não enfrentou as questões recursais, pois apenas transcreveu a decisão embargada que, por sua vez, também 

resumiu-se à repetição do decisum agravado. Sustenta que a prestação jurisdicional foi prejudicada e pugna pela 

anulação do acórdão. Foi apresentada a preliminar de existência de repercussão geral. 

 

Contrarrazões às fls. 893/900, com alegações preliminares de que a matéria não apresenta repercussão geral, já que 

reflete apenas a pretensão do recorrente em invocar nova análise da matéria. Argumentação no sentido de que não 

ocorreu a violação constitucional apontada pela autarquia. Pelo não provimento do recurso. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O voto condutor do acórdão recorrido assenta: 

 

"A questão referida no relatório foi apreciada e decidida motivadamente pelo acórdão embargado, nos seguintes 

tópicos: 

'Suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revista, pelo Tribunal, o conjunto probatório que poderia ser 

produzido em audiência, de tal sorte que apenas existe nos autos um início de prova documental do período de 

trabalho exercido entre 10.07.52 e 17.12.60 (fs. 310, 313 e 314). 

São hábeis para comprovação do tempo de serviço, prova documental contemporânea aos períodos a serem contados 

(art. 62, § 2º do D. 3.048/99), ou documento emitido pela empresa com base em registro existente e acessíveis à 

fiscalização da autarquia.  

Se o documento não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida pode ser 

complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo admissível prova 

exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito.  

Ora, caracteriza motivo de força maior ou caso fortuito a verificação de ocorrência notória de inundação na 

residência da parte autora, que teria destruído eventuais documentos que pudessem comprovar o vínculo empregatício 

no período, além dos que já foram entregues à autarquia, comprovada pela apresentação de documento 

contemporâneo ao fato (fs. 15/16), o que possibilita a produção de prova testemunhal para comprovar o exercício da 

atividade.  

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, com o que impede ainda a 

apreciação pelo Tribunal da questão, visto que não se decidiu quanto às provas indispensáveis para o exercício da 

atividade urbana.  

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: "PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2A. INSTÂNCIA. ADMINISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. 

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". 

(Resp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)." 

Assim, observo que o v. Acórdão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso, 

visando substituir o aresto embargado por esta decisão. 

Posto isto, rejeito os embargos de declaração. 

É o voto." (grifei) 

Da leitura do voto anteriormente transcrito, observa-se que a relatora transcreveu os termos da decisão de fls. 782/784, 

do mesmo modo que o fez por ocasião do julgamento do agravo regimental de fls. 802/806. 

 

Dispõe o artigo 93, inciso IX da Constituição Federal: 

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 

observados os seguintes princípios: 

(...) 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 

de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 

somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 

interesse público à informação; 
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Assim, assiste razão ao instituto recorrente quantos aos argumento de ausência de fundamentação, pois tanto o acórdão 

que julgou o recurso de agravo, como aquele que rejeitou os embargos de declaração limitaram-se a transcrever os 

termos da decisão de fls. 782/784, sem enfrentar as questões levantadas no agravo regimental, em especial no que tange 

ao disposto nos artigos 334, incisos II, III e IV e 407, do Código de Processo Civil, falsidade documental, além de 

declinação expressa do autor pela produção de prova oral. 

 

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a respeito da necessidade de resguardo da garantia constitucional de 

fundamentação das decisões judiciais. Nesse sentido, confira-se: 

 

EMENTA Recurso extraordinário. Garantia constitucional de fundamentação das decisões judiciais. Artigo 118, § 3º, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal Militar. 1. A garantia constitucional estatuída no artigo 93, inciso IX, da 

Constituição Federal, segundo a qual todas as decisões judiciais devem ser fundamentadas, é exigência inerente ao 

Estado Democrático de Direito e, por outro, é instrumento para viabilizar o controle das decisões judiciais e assegurar 

o exercício do direito de defesa. 2. A decisão judicial não é um ato autoritário, um ato que nasce do arbítrio do 

julgador, daí a necessidade da sua apropriada fundamentação. 3. A lavratura do acórdão dá conseqüência à garantia 

constitucional da motivação dos julgados 4. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 540995 / RJ , 

Relator(a):  Min. MENEZES DIREITO, Órgão Julgador:  Primeira Turma, Julgamento:  19/02/2008, DJe-078, 

PUBLIC 02-05-2008).  

 

À vista de que o acórdão limitou-se a transcrever decisão anteriormente proferida nos autos, possível o reconhecimento 

de contrariedade ao disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal,conforme indicado na peça recursal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019004-33.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019004-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ORMINDA BABLER TORRES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009116234 

RECTE : ORMINDA BABLER TORRES 

No. ORIG. : 05.00.00232-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão que deu provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e julgou 

prejudicado o apelo da autora, para reformar a sentença que havia concedido o benefício pretendido, à vista da não 

comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

 

Alega que houve contrariedade às disposições dos artigos 11, inciso VII, 16, inciso I, 39, inciso I, 48, § 1º, 55, §3º, e 

143, todos da Lei nº 8.213/91 e que a decisão recorrida e o entendimento adotado por esta corte e por outros tribunais 

(TRF da 1ª Região e Superior Tribunal de Justiça) contêm interpretações divergentes da lei federal, conforme indicam 

os precedentes transcritos na peça recursal. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal e ausente a multiplicidade de recurso com fundamento 

em idêntica questão de direito que autorizaria a aplicação do artigo 543-C do Código de Processo Civil, passo à análise 

dos requisitos constitucionais. 

 

Sustenta a recorrente que as certidões de casamento e óbito de seu ex-marido consubstanciam início de prova apto a 

demonstrar o labor rural, notadamente à vista da prova testemunhal, que confirmou sua atuação como lavradora em 

pequena propriedade rural da família, bem como em propriedades rurais da região onde residia, sem vínculo 

empregatício formal. Alega que, alcançado o requisito etário em 1993, faz jus ao benefício de aposentadoria por idade 

previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

A decisão questionada considerou que não restou comprovado o exercício de atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, à vista de que recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 1º.03.74, razão 

pela qual seria razoável que possuísse documentos em nome próprio nos quais constasse sua condição de rurícola, a 

partir do óbito do ex-marido. De acordo com a relatora, não se admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, porquanto o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 prevê que a prova testemunhal só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, razões pelas quais julgou improcedente a concessão da 

aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Com referência aos documentos apresentados, em nome do ex-cônjuge da recorrente, constata-se que a decisão 

recorrida diverge da interpretação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça sobre a possibilidade de se estender à 

esposa a condição de rural do cônjuge, constante dos assentamentos de registro civil, conforme ementa a seguir 

transcrita: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÕES DE 

CASAMENTO E DE ÓBITO. DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. As certidões de casamento e de óbito, que atestam a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constituem início 

razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se no 

sentido de que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(AR 1.166/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Órgão Julgador: Terceira Seção, Data do Julgamento: 

22/11/2006,Data da Publicação/fonte: DJ 26/02/2007 p. 540). 

 

No que se refere à demonstração do exercício de atividade rural no interregno imediatamente anterior à data do 

requerimento, em número de meses equivalente à carência exigida, o Superior Tribunal de Justiça entendeu ser 

desnecessária a permanência nas lides do campo até os dias que antecedem o requerimento do benefício pretendido, se 

já tiver implementado os requisitos necessários à sua obtenção. Quanto à prova documental produzida, prescindível que 

se refira a todo o período probatório, desde que a prova testemunhal complemente as informações ali coligidas. Nesse 

sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIOO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. 

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento 

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de 

benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). 

IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 

carência do benefício no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia 

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." 

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1115892, 5ª Turma; Relator Ministro Felix Fischer; v.u., j. em 13/08/2009, DJE DATA: 14/09/2009). 

 

No caso dos trabalhadores rurais, segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social a partir da edição da 

Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade são a comprovação da idade mínima exigida 
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e do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência, 

independentemente da comprovação de recolhimentos mensais, conforme dispõe seus artigos 48, §§ 1º e 2º e 143. Com 

efeito, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4849/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 89.03.035032-4/SP 

PARTE AUTORA : JUNGAR IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : PAULO DA COSTA MANSO e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.54556-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que não conheceu da remessa oficial, nos termos do artigo 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Não obstante, trata-se de controvérsia em relação ao ISTR, limita-se a recorrente a alegar que o acórdão recorrido 

violou o artigo 475 do Código de Processo Civil ao não conhecer do reexame necessário, sob o fundamento de que, à 

época da prolação da sentença, não estavam em vigor as alterações introduzidas pela Lei n.º 10.352/01.  

 

Decido. 

 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Luiz Fux, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução n.º 08, de 

07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, o Recurso Especial n.º 1.144.079-SP, que versa questão idêntica à tratada nestes 

autos de agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução n.º 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 22/985 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 89.03.035032-4/SP 

PARTE AUTORA : JUNGAR IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : PAULO DA COSTA MANSO e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.54556-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao agravo legal. 

 

Há repercussão geral. 

 

Alega-se: 

 

a) o acórdão negou vigência dos artigos 557, 1.211 e 475, inciso I. §2º, todos do Código de Processo Civil, bem como 

afronta diretamente o artigo 5º, incisos XXXVI, da Constituição Federal e interpretou de maneira equivocada a norma 

constitucional; 

 

b) o acórdão aplicou de maneira inexata o principio constitucional do direito adquirido; 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A decisão que negou seguimento a remessa oficial assenta: 

 

"O objetivo da norma em questão consiste em dar maior efetividade à tutela jurisdicional, fazendo com que o 

legislador reduzisse o âmbito de incidência da remessa obrigatória, excluindo-a das causas de pequeno valor, assim 

consideradas aquelas cuja condenação ou direito controvertido não excedam a sessenta salários mínimos" (fl.74) 

 

A ementa do acórdão no agravo legal expressa: 

 

"AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, CAPUT, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 475, §2º, DO CPC. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. No presente caso, foi negado seguimento à remessa oficial, em razão do valor da causa não ultrapassar o montante 

de 60 salários mínimos, conforme determinação do art. 475, § 2.º, do CPC (redação dada pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Apesar de a sentença ter sido submetida ao reexame necessário antes da entrada em vigor da lei supracitada, certo é 

que, às normas processuais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, atingindo os processos em curso. 

3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

4. Agravo legal improvido."(fl.85) 

 

Quanto à afirmação de que o acórdão deu interpretação equivocada à norma constitucional, in verbis: 

 

"VOTO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA (RELATORA): 

Dispõe o art. 557, caput do Código de Processo Civil que: 

O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. (Grifei). 

No presente caso, foi negado seguimento à remessa oficial, em razão do valor da causa não ultrapassar o montante de 

60 salários mínimos, conforme determinação do art. 475, § 2.º, do CPC (redação dada pela Lei n.º 10.352/01). 

Apesar de a sentença ter sido submetida ao reexame necessário antes da entrada em vigor da lei supracitada, certo é 

que, às normas processuais, aplica-se o princípio do tempus regit actum. Significa dizer que referida norma tem 
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aplicação imediata, devendo ser levada em conta no momento do julgamento do processo, não havendo que se falar em 

ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal."(fl. 84) 

 

No tocante à inconstitucionalidade do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, entendo viável o recurso 

extraordinário. 

 

O artigo 5º, inciso XXXVI dispõe: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada"  

A recorrente argumenta que a sentença foi prolatada em data anterior a vigência da Lei 10.532, de 26/12/2001, de modo 

que a redação vigente do artigo 475 do Código de Processo Civil era a original e previa o reexame necessário em todos 

os casos em que fosse contrária à União, independentemente do valor. A discussão encetada refere-se diretamente ao 

principio do direito adquirido , à vista do artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna de 1988. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. Publiquem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4742/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000444-68.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.000444-5/SP  

APELANTE : ANTONIA EDMEA MAZZIERO QUARTAROLO 

 
: FRANCISCO ALVARO QUARTAROLO 

ADVOGADO : FRANCISCO NEVES COELHO 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Antonia Edmea Mazziero Quartarolo e Francisco Álvaro Quartarolo, com fulcro no 

artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que, à unanimidade, negou provimento à apelação e, de ofício, extinguiu a punibilidade dos réus no período de 

13.94 a 10.98, nos termos do art. 107, inciso IV, primeira parte, c.c. art. 109, inciso V, art. 110, caput, §1º, todos do 

Código Penal, e art. 15, §1º, da Lei n. 9.964/00, e alterou a destinação dada à pena pecuniária, que foi designada à 

União Federal. A condenação foi mantida em 02 (dois) anos e 4(quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 11 

(onze) dias-multa. 

 

Alega-se violação aos artigos 61, 386, VI, e 389, todos do Código de Processo Penal. Preliminarmente, arguiu a 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva (fls. 930/950). 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 954/964, nas quais se sustenta a ocorrência de prescrição da pretensão 

punitiva. 
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Decido. 

 

O juízo de admissibilidade do recurso especial restou prejudicado em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva. O Ministério Público foi intimado da sentença (fls. 816) e não interpôs apelação. Em razão de a pena ter sido 

estabelecida em 2 (dois) anos de reclusão, subtraído o acréscimo relativo à continuidade delitiva, o prazo prescricional 

em concreto, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal, é de 04 (quatro) anos. À vista de o acórdão que 

confirma ou reduz a pena não interromper a prescrição, no caso, a última causa interruptiva do prazo prescricional foi a 

publicação da sentença condenatória, a qual ocorreu em 21.11.2005 (fl. 774). Desse modo, a contar dessa data, a 

prescrição da pretensão punitiva ocorreu em 20.11.2009, nos termos do artigo 110, parágrafo 1º, do Código Penal. 

Assim, extinta a punibilidade dos réus. 

 

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade dos réus, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira parte, c/c 

artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal, e artigo 61 do Código de Processo Penal, em razão da prescrição da 

pretensão punitiva estatal, e julgo prejudicado o recurso especial . 

 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão para o Ministério Público Federal. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0003993-06.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.003993-3/MS  

APELANTE : EDUARDO DE ALMEIDA 

 
: TOMAS MEDINA DIAS 

ADVOGADO : ELOI OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2009235388 

RECTE : EDUARDO DE ALMEIDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Eduardo de Almeida e Tomaz Medina Dias, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à 

unanimidade, rejeitou a preliminar, negou provimento à apelação e, de ofício, reduziu a pena de ambos os réus para 2 

(dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas restritivas de direitos, os quais 

foram condenados por infração do artigo 351, § 3º, do Código Penal. 

 

Alega-se: 

a) negativa de vigência dos artigos 69 e 74 do Código de Processo Penal, bem como não aplicação do artigo 386 do 

mesmo diploma legal; 

b) a competência para o processo e julgamento do delito de facilitação de fuga de preso é da Justiça estadual; 

c) não restou provado que os recorrentes facilitaram a evasão; 

d) o artigo 81 do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul dispõe que "Aos juízes 

de direito compete a juridição:(...) II-criminal, em geral." 

e) a competência é determinada segundo os critérios previstos no artigo 69 e seguintes do C.P.P. e seu artigo 74 

explicita que "a competência pela natureza da infração será regulada pelas leis da organização judiciária"; 

f) o presídio é estadual, sob administração da AGEPEN/MS, autarquia estadual. O preso estava à disposição da Vara de 

Execução Penal do Estado de Mato Grosso do Sul; 

g) a declinação de competência pelo juízo estadual a favor da Justiça Federal não o desqualifica como competente para 

a apreciação do feito; 

h) o decisum merece reforma por contrariar as provas produzidas na instrução criminal, onde se provou que os 

recorrentes não facilitaram a fuga do preso. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1125/1130, em que se sustentou incidência da Súmula nº 07/STJ, interpretação 

razoável à legislação federal mencionada, falta de cotejo analítico e competência da Justiça Federal, pois o acusado 

estava preso, à espera de julgamento, em razão de prisão em flagrante por suposta prática de tráfico internacional de 

drogas. Por fim, requereu a inadmissão do recurso e, caso admitido, o desprovimento. 
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Decido. 

 

Acórdão disponível no Diário Eletrônico da Justiça Federal, em 19.11.2009 (fl. 1067). Recurso interposto 

tempestivamente, em 26.11.2009 (fl. 1069). 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

O decisum impugnado tem a seguinte ementa: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL -- PRELIMINAR - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - RÉU PRESO EM FLAGRANTE 

PELA PRÁTICA DE CRIME DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL - ESTABELECIMENTO 

PRISIONAL ESTADUAL - OBJETIVIDADE JURÍDICA - ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL - FACILITAÇÃO DE FUGA - 351, § 3º, do CP - AUTORIA E MATERIALIDADE - 

COMPROVAÇÃO - DOSIMETRIA DA PENA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

I - O artigo 351 trata de conduta cuja tipificação foi inserida no capítulo "Dos Crimes Contra a Administração da 

Justiça", daí decorrendo a sua objetividade jurídica. Assim, entende-se que se o preso foragido estava encarcerado 

devido à decisão da Justiça Federal, encontrando-se à disposição desse Juízo, é essa Justiça que teve seu "prestígio" e 

"eficiência" ofendidos, daí decorrendo a competência da Justiça Federal para o conhecimento da ação penal. 

Preliminar rejeitada. 

II - Autoria e materialidade delitivas comprovadas. 

III - Apesar da necessidade de maior reprovação do delito, devido às circunstâncias em que ocorreu, a pena fixada na 

sentença foi um tanto exacerbada, por essa razão a pena deve ser reduzida. 

IV - Presentes os requisitos do artigo 44, do Código Penal, a pena privativa de liberdade deve ser substituída por pena 

restritiva de direito. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação a qual se nega provimento. Pena de ambos os réus reduzida, de ofício, para 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, a qual deve ser substituída por duas penas restritivas de 

direito, a saber: a) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas ou privadas pelo prazo fixado para 

cumprimento da pena privativa de liberdade; e b) prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo, a ser 

revertido em benefício de uma instituição pública ou privada a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais. (fls. 

1066/1066 vº) 

 

In casu, embora se alegue negativa de vigência dos artigos 69 e 74 do C.P.P., não se demonstrou em que e como não 

foram aplicadas as regras de competência contidas nos dispositivos legais mencionados, o que faz incidir o enunciado 

da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal que dispõe: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.". De qualquer modo, para melhor 

compreensão, transcreve-se o seguinte trecho da denúncia: 

 

"1. Conforme denota a anexa cópia da denúncia oferecida nos autos de nº 2002.60.00.2239-8, vários meses de 

investigação policial resultaram, em 18 de abril deste ano, na apreensão de 449,2 kg (quatrocentos e quarenta e nove 

quilos e duzentos gramas) de cocaína, importados da Bolívia e transportados por sobre o território sul-matogrossense 

no interior de uma aeronave, bem assim, na prisão de IRAN TABÔ FARIAS, OSVALDO ALTINO JULIANO FILHO e 

ROMILTON QUEIROZ HOSI, dois narcotraficantes foragidos do presídio de Ribeirão Preto-SP, autores da 

empreitada ilícita. 

2. Por ocasião da prisão dos três, soube-se, a partir de informações fornecidas pelo piloto da aeronave, IRAN, que o 

mesmo ROMILTON alguns meses antes daquela apreensão, transportara, através do mesmo modus operandi, outros 

180 kg (cento e oitenta quilos) de cocaína. 

3. O processo judicial visando a nova condenação de ROMILTON - líder do grupo criminoso que realizou a façanha 

ilícita e já condenado a 4 anos e 6 meses de reclusão por tráfico de entorpecentes - tinha regular trâmite, estando 

ROMILTON preso cautelarmente nesta Capital, recolhido ao Presídio de Segurança Máxima ("Jair Ferreira de 

Carvalho") - o local mais adequado, dentro da estrutura prisional de nossa Estado, para "guardar" um meliante de seu 

jaez, de cuja periculosidade e poder econômico são meros exemplos os antecedentes retro narrados. 

4. Entretanto, para perplexidade e indignação do Judiciário Federal, do Ministério Público Federal e de toda a 

sociedade, surgiu, no início da semana finda, a notícia de que em 07 de julho último, ROMILTON fugira do Instituto 

Penal de Campo Grande - para onde fora transferido sem autorização do Juízo Federal e em circunstâncias ainda 

bastante questionáveis - saindo, possivelmente "pela porta da frente", eis que inexistentes indícios do uso de quaisquer 

vestígios materiais de fuga." (fls. 02/03) 

 

Em excerto específico, o relator consignou: 

 

"(...) 
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O artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal, dispõe que compete aos juízes federais processar e julgar as 

infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas. 

O artigo 351, do CP, tipifica a conduta de quem promove ou facilita a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a 

medida de segurança detentiva, sendo qualificado o crime quando a conduta for praticada por pessoa sob cuja 

custódia ou guarda está o preso ou internado (§3º). Como se percebe, trata-se de conduta cuja tipificação foi inserida 

no capítulo "Dos Crimes Contra a Administração da Justiça", daí decorrendo a sua objetividade jurídica. 

Conforme leciona E. Magalhães Noronha, as condutas criminosas definidas pelo legislador neste capítulo: 

(...). São os delitos aqui considerados fatos que não atentam apenas contra a instituição da justiça, mas também contra a 

função, atingindo-a no prestígio e eficácia que lhe são absolutamente indispensáveis. 

(...) 

Protege-se, pois, a atuação, o desenvolvimento normal da instituição, tutelando-a contra fatos atentatórios à sua 

atividade, autoridade e à própria existência, isto é, contra fatos que a negam e a postergam. (Direito Penal, v. 4, São 

Paulo: Saraiva, 1998, pp. 355/356). 

Nessa mesma linha de raciocínio, César Roberto Bitencourt ensina que o bem jurídico protegido é a Administração da 

Justiça, especialmente a moralidade e a probidade das decisões jurisdicionais. (Manual de Direito Penal, Parte 

Especial, v. 3, 22ª ed., São Paulo: Ed. Atlas, 2007, p. 513). (grifo nosso). 

No presente pleito, verifica-se que quando da ocorrência dos fatos relatados na denúncia, o detento foragido 

encontrava-se preso no Instituto Penal de Campo Grande - MS, em virtude de prisão em flagrante realizada pela 

Polícia Federal, como incurso no art. 12, caput, c.c art. 18, III, ambos da Lei 6.368/76 e art. 19 da Lei 3.688/41, 

estando à disposição do Juízo Federal em decorrência de ação penal que estava em trâmite para a apuração desses 

delitos. Nota-se, também, que ele possuía condenação anterior em decorrência da prática dos delitos previstos nos 

artigos 12, caput, 14 e 18, I, todos da Lei 6.368/76, pelos quais havia sido preso anteriormente em Guairá - SP, tendo 

de lá também se evadido. 

Essa seqüência de fatos leva à conclusão de que o reencarceramento de Romilton se deu por força do flagrante 

realizado pela Polícia Federal, vindo a contribuir de forma reflexa ao Juízo das execuções penais. Assim, entendo que 

o preso foragido, em que pese tenha condenação anterior em Guairá - SP, estava à disposição da Justiça Federal em 

decorrência da apuração de responsabilidade criminal pela prática daqueles novos delitos acima mencionados. 

Dessa forma, friso que tendo em vista a objetividade jurídica tutelada pelo legislador sob a denominação de "Crimes 

Contra a Administração da Justiça", o interesse aqui protegido está relacionado com o processo criminal pelo qual o 

preso foragido responde e que determinou a sua prisão. 

Sob outro aspecto, é certo que a Súmula 192 do STJ dispõe: 

Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, 

Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual. 

Entretanto, penso que esse entendimento não deve ser aplicado ao feito em questão, pois não cabe interpretação 

analógica para casos que não encontram semelhança. 

Ora, se Romildo estava encarcerado devido à decisão da Justiça Federal, encontrando-se à disposição desse Juízo, é 

esta Justiça que teve seu "prestígio" e "eficiência" ofendidos, daí decorrendo a competência da Justiça Federal para o 

conhecimento da ação penal . 

Por óbvio, se o feito estivesse em fase de execução penal e sendo o Juízo Estadual competente para os incidentes dela 

decorrente, aí sim, caberia a aplicação da referida Súmula. No entanto, não é esta a hipótese ora debatida. 

Ressalto que aqui também não cabe interpretação analógica em relação à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça que considera como critério de fixação de competência o local em que ocorreu a conduta que envolve fuga 

facilitada por militar, uma vez que, nesses casos, o critério de fixação da competência é a ocorrência, ou não, de crime 

militar. 

(...)" (fls. 1060 vº/1061 vº) 

 

Exsurge que se tratava de preso à disposição da Justiça Federal. Conforme noticiou a exordial, o acusado supostamente 

beneficiado pela facilitação de fuga teve denúncia oferecida nos autos da ação penal nº 2002.60.00.2239-8, a qual 

tramitava na 4ª Vara Federal em Campo Grande/MS, e cumpria prisão cautelar no presídio de onde se evadiu. À fl. 19, 

o Parquet requereu o cancelamento da audiência a ser realizada relativamente àquele processo, em razão da noticiada 

fuga. Tais circunstâncias evidenciam cometimento de delito em detrimento de interesse federal, a atrair a competência 

da Justiça Federal ao caso dos autos, nos termos do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, implausível a 

alegada negativa de vigência dos artigos 69 e 74 do C.P.P.. 

 

No tocante ao artigo 386 do diploma processual penal, o qual trata das sentenças absolutórias, é matéria imprescindível 

de revolvimento fático-probatório, porquanto a condenação foi mantida pelo aresto. Destarte, inviável à espécie, por 

incidência da Súmula nº 07/STJ. 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 
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"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados". No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o recorrente se limitou a 

transcrever ementa do julgado, sem o cotejo analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por meio da indicação 

das circunstâncias que pudessem identificá-las ou assemelhá-las. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial , cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, 

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão 

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos 

arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na 

hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário 

cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial 

suscitado. 
4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Outrossim, contrapôs-se julgado do Superior Tribunal de Justiça com o decisum recorrido. Porém, o artigo 105, inciso 

III, letra "c", da Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro Tribunal", que não se confunde com o Superior 

Tribunal de Justiça ou o Supremo Tribunal Federal. O objetivo da norma é viabilizar a uniformização de interpretação 

da legislação federal entre os tribunais a quo. Nesse sentido o magistério de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Voltando à alínea c do art. 105, III, verifica-se, claramente, que o objetivo ali perseguido é o de possibilitar a unidade 

de interpretação da Lei federal em todo o território nacional. Como observa José Afonso da Silva, de nada valeria dar-

se o recurso como 'instrumento de validade ou da autoridade da lei federal se se deixasse a interpretação das normas 

jurídicas ao descontrole, entregue à inclinações pessoais ou regionais dos julgadores'. Ou, como já afirmara o saudoso 

Ministro do STF, Muniz Barreto: 'De nada vale fundarem os tribunais na mesma disposição legal a solução de 

determinada relação de direito em lide, se os julgamentos divergem em suas conclusões, pela diversidade de 

interpretação da lei reguladora da espécie'". (in Recurso Extraordinário e Recursos Especial, 10ª ed. rev, ampl. e 

atualiz. de acordo com as Leis 11.417 e 11.418/2006 e a Emenda Regimental STF 21/2007) 

 

Não se alegue a Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça a contrario sensu, pois na redação dela está pressuposta a 

demonstração da divergência de tribunais federais regionais ou locais. 

 

Não cabe o argumento de que a letra "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal abarcaria a letra "c". Sob o 

aspecto lógico, a Carta Magna não preveria duas hipóteses recursais se as considerasse substituíveis uma pela outra. 

Ademais, a falta de distinção entre elas ou uso de uma por outra tornaria as regras de cabimento de recurso especial 

inócuas. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ACR Nº 0003993-06.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.003993-3/MS  

APELANTE : EDUARDO DE ALMEIDA 

 
: TOMAS MEDINA DIAS 

ADVOGADO : ELOI OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : REX 2009235390 

RECTE : EDUARDO DE ALMEIDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Eduardo de Almeida e Tomaz Medina Dias, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que, à unanimidade, rejeitou a preliminar, negou provimento à apelação e, de ofício, reduziu a pena de ambos os réus 

para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas restritivas de direitos, os 

quais foram condenados por infração do artigo 351, § 3º, do Código Penal. 

 

Alega-se: 

a) repercussão geral da matéria e violação do artigo 109 da Carta Magna; 

b) a competência para o processo e julgamento do delito de facilitação de fuga de preso é da Justiça estadual; 

c) não restou provado que os recorrentes facilitaram a evasão; 

d) o artigo 81 do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul dispõe que "Aos juízes 

de direito compete a juridição:(...) II-criminal, em geral." 

e) a competência é determinada segundo os critérios previstos no artigo 69 e seguintes do C.P.P. e seu artigo 74 

explicita que "a competência pela natureza da infração será regulada pelas leis da organização judiciária"; 

f) o presídio é estadual, sob administração da AGEPEN/MS, autarquia estadual. O preso estava à disposição da Vara de 

Execução Penal do Estado de Mato Grosso do Sul; 

g) a declinação de competência pelo juízo estadual a favor da Justiça Federal não o desqualifica como competente para 

a apreciação do feito; 

h) requer o recebimento do recurso, porquanto restou provada a negativa de vigência dos artigos 69 e 74 do Código de 

Processo Penal e não se aplicou o artigo 386 do mesmo diploma legal; 

i) deve ser declarada a incompetência da Justiça Federal para julgamento do processo e, se assim não se entender, que 

sejam absolvidos os recorrentes por falta de provas, nos termos do artigo 386 do C.P.P.. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1131/1135 vº, em que se sustentou não caracterizada a repercussão geral, incidência 

da Súmula nº 07/STJ, competência da Justiça Federal para julgamento do feito, pois o acusado estava preso, à espera de 

julgamento, em razão de prisão em flagrante por suposta prática de tráfico internacional de drogas. Por fim, requereu a 

inadmissão do recurso e, caso admitido, o desprovimento. 

 

Decido. 

 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

Acórdão disponível no Diário Eletrônico da Justiça Federal, em 19.11.2009 (fl. 1067). Recurso interposto 

tempestivamente, em 26.11.2009 (fl. 1069). 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

O decisum impugnado tem a seguinte ementa: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL -- PRELIMINAR - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - RÉU PRESO EM FLAGRANTE 

PELA PRÁTICA DE CRIME DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL - ESTABELECIMENTO 

PRISIONAL ESTADUAL - OBJETIVIDADE JURÍDICA - ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL - FACILITAÇÃO DE FUGA - 351, § 3º, do CP - AUTORIA E MATERIALIDADE - 

COMPROVAÇÃO - DOSIMETRIA DA PENA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

I - O artigo 351 trata de conduta cuja tipificação foi inserida no capítulo "Dos Crimes Contra a Administração da 

Justiça", daí decorrendo a sua objetividade jurídica. Assim, entende-se que se o preso foragido estava encarcerado 

devido à decisão da Justiça Federal, encontrando-se à disposição desse Juízo, é essa Justiça que teve seu "prestígio" e 
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"eficiência" ofendidos, daí decorrendo a competência da Justiça Federal para o conhecimento da ação penal. 

Preliminar rejeitada. 

II - Autoria e materialidade delitivas comprovadas. 

III - Apesar da necessidade de maior reprovação do delito, devido às circunstâncias em que ocorreu, a pena fixada na 

sentença foi um tanto exacerbada, por essa razão a pena deve ser reduzida. 

IV - Presentes os requisitos do artigo 44, do Código Penal, a pena privativa de liberdade deve ser substituída por pena 

restritiva de direito. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação a qual se nega provimento. Pena de ambos os réus reduzida, de ofício, para 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, a qual deve ser substituída por duas penas restritivas de 

direito, a saber: a) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas ou privadas pelo prazo fixado para 

cumprimento da pena privativa de liberdade; e b) prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo, a ser 

revertido em benefício de uma instituição pública ou privada a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais. (fls. 

1066/1066 vº) 

 

Para melhor compreensão, transcreve-se o seguinte trecho da denúncia: 

 

"1. Conforme denota a anexa cópia da denúncia oferecida nos autos de nº 2002.60.00.2239-8, vários meses de 

investigação policial resultaram, em 18 de abril deste ano, na apreensão de 449,2 kg (quatrocentos e quarenta e nove 

quilos e duzentos gramas) de cocaína, importados da Bolívia e transportados por sobre o território sul-matogrossense 

no interior de uma aeronave, bem assim, na prisão de IRAN TABÔ FARIAS, OSVALDO ALTINO JULIANO FILHO e 

ROMILTON QUEIROZ HOSI, dois narcotraficantes foragidos do presídio de Ribeirão Preto-SP, autores da 

empreitada ilícita. 

2. Por ocasião da prisão dos três, soube-se, a partir de informações fornecidas pelo piloto da aeronave, IRAN, que o 

mesmo ROMILTON alguns meses antes daquela apreensão, transportara, através do mesmo modus operandi, outros 

180 kg (cento e oitenta quilos) de cocaína. 

3. O processo judicial visando a nova condenação de ROMILTON - líder do grupo criminoso que realizou a façanha 

ilícita e já condenado a 4 anos e 6 meses de reclusão por tráfico de entorpecentes - tinha regular trâmite, estando 

ROMILTON preso cautelarmente nesta Capital, recolhido ao Presídio de Segurança Máxima ("Jair Ferreira de 

Carvalho") - o local mais adequado, dentro da estrutura prisional de nossa Estado, para "guardar" um meliante de seu 

jaez, de cuja periculosidade e poder econômico são meros exemplos os antecedentes retro narrados. 

4. Entretanto, para perplexidade e indignação do Judiciário Federal, do Ministério Público Federal e de toda a 

sociedade, surgiu, no início da semana finda, a notícia de que em 07 de julho último, ROMILTON fugira do Instituto 

Penal de Campo Grande - para onde fora transferido sem autorização do Juízo Federal e em circunstâncias ainda 

bastante questionáveis - saindo, possivelmente "pela porta da frente", eis que inexistentes indícios do uso de quaisquer 

vestígios materiais de fuga." (fls. 02/03) 

 

Em excerto específico, o relator consignou: 

 

"(...) 

O artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal, dispõe que compete aos juízes federais processar e julgar as 

infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas. 

O artigo 351, do CP, tipifica a conduta de quem promove ou facilita a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a 

medida de segurança detentiva, sendo qualificado o crime quando a conduta for praticada por pessoa sob cuja 

custódia ou guarda está o preso ou internado (§3º). Como se percebe, trata-se de conduta cuja tipificação foi inserida 

no capítulo "Dos Crimes Contra a Administração da Justiça", daí decorrendo a sua objetividade jurídica. 

Conforme leciona E. Magalhães Noronha, as condutas criminosas definidas pelo legislador neste capítulo: 

(...). São os delitos aqui considerados fatos que não atentam apenas contra a instituição da justiça, mas também contra a 

função, atingindo-a no prestígio e eficácia que lhe são absolutamente indispensáveis. 

(...) 

Protege-se, pois, a atuação, o desenvolvimento normal da instituição, tutelando-a contra fatos atentatórios à sua 

atividade, autoridade e à própria existência, isto é, contra fatos que a negam e a postergam. (Direito Penal, v. 4, São 

Paulo: Saraiva, 1998, pp. 355/356). 

Nessa mesma linha de raciocínio, César Roberto Bitencourt ensina que o bem jurídico protegido é a Administração da 

Justiça, especialmente a moralidade e a probidade das decisões jurisdicionais. (Manual de Direito Penal, Parte 

Especial, v. 3, 22ª ed., São Paulo: Ed. Atlas, 2007, p. 513). (grifo nosso). 

No presente pleito, verifica-se que quando da ocorrência dos fatos relatados na denúncia, o detento foragido 

encontrava-se preso no Instituto Penal de Campo Grande - MS, em virtude de prisão em flagrante realizada pela 

Polícia Federal, como incurso no art. 12, caput, c.c art. 18, III, ambos da Lei 6.368/76 e art. 19 da Lei 3.688/41, 

estando à disposição do Juízo Federal em decorrência de ação penal que estava em trâmite para a apuração desses 

delitos. Nota-se, também, que ele possuía condenação anterior em decorrência da prática dos delitos previstos nos 

artigos 12, caput, 14 e 18, I, todos da Lei 6.368/76, pelos quais havia sido preso anteriormente em Guairá - SP, tendo 

de lá também se evadido. 
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Essa seqüência de fatos leva à conclusão de que o reencarceramento de Romilton se deu por força do flagrante 

realizado pela Polícia Federal, vindo a contribuir de forma reflexa ao Juízo das execuções penais. Assim, entendo que 

o preso foragido, em que pese tenha condenação anterior em Guairá - SP, estava à disposição da Justiça Federal em 

decorrência da apuração de responsabilidade criminal pela prática daqueles novos delitos acima mencionados. 

Dessa forma, friso que tendo em vista a objetividade jurídica tutelada pelo legislador sob a denominação de "Crimes 

Contra a Administração da Justiça", o interesse aqui protegido está relacionado com o processo criminal pelo qual o 

preso foragido responde e que determinou a sua prisão. 

Sob outro aspecto, é certo que a Súmula 192 do STJ dispõe: 

Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, 

Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual. 

Entretanto, penso que esse entendimento não deve ser aplicado ao feito em questão, pois não cabe interpretação 

analógica para casos que não encontram semelhança. 

Ora, se Romildo estava encarcerado devido à decisão da Justiça Federal, encontrando-se à disposição desse Juízo, é 

esta Justiça que teve seu "prestígio" e "eficiência" ofendidos, daí decorrendo a competência da Justiça Federal para o 

conhecimento da ação penal . 

Por óbvio, se o feito estivesse em fase de execução penal e sendo o Juízo Estadual competente para os incidentes dela 

decorrente, aí sim, caberia a aplicação da referida Súmula. No entanto, não é esta a hipótese ora debatida. 

Ressalto que aqui também não cabe interpretação analógica em relação à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça que considera como critério de fixação de competência o local em que ocorreu a conduta que envolve fuga 

facilitada por militar, uma vez que, nesses casos, o critério de fixação da competência é a ocorrência, ou não, de crime 

militar. 

(...)" (fls. 1060 vº/1061 vº) 

 

Exsurge que se tratava de preso à disposição da Justiça Federal. Conforme noticiou a exordial, o acusado supostamente 

beneficiado pela facilitação de fuga teve denúncia oferecida nos autos da ação penal nº 2002.60.00.2239-8, a qual 

tramitava na 4ª Vara Federal em Campo Grande/MS, e cumpria prisão cautelar no presídio de onde se evadiu. Às fls. 

19, o Parquet requereu o cancelamento da audiência a ser realizada relativamente àquele processo, em razão da 

noticiada fuga. Tais circunstâncias evidenciam cometimento de delito em detrimento de interesse federal, a atrair a 

competência da Justiça Federal ao caso dos autos, nos termos do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, 

implausível a alegada violação ao invocado dispositivo constitucional. 

 

No tocante ao artigo 386 do diploma processual penal, o qual trata das sentenças absolutórias, é matéria imprescindível 

de revolvimento fático-probatório, porquanto a condenação foi mantida pelo aresto. Destarte, inviável à espécie, por 

incidência da Súmula nº 279/STF. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4852/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004829-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004829-5/SP  

APELANTE : CURSO INTER GRAUS S/C LTDA e outro 

 
: AZEVEDO E MACHADO VESTIBULARES S/C LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008231619 

RECTE : CURSO INTER GRAUS S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição qüinqüenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, caput, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012180-23.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012180-6/SP  

APELANTE : SARE SERVICOS DE ASSISTENCIA RESPIRATORIA S/C LTDA e outros 

 
: UNIDADE DE CIRURGIA ESTETICA S/C LTDA 

 
: TRANSPORT CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008243059 

RECTE : TRANSPORT CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, e os artigos 150, §§ 1º e 

4º; 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à Turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0900111-94.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900111-5/SP  

PARTE AUTORA : ADALBERTO PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2007245503 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verbas pagas a título de 

férias indenizadas e de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, 

por analogia, da Súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria os artigos 3º, caput e § 1º, e 6º, caput e inciso V, da Lei n.º 

7.713/88, artigo 39 do Decreto n.º 3.000/99 e artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, uma vez que, no 

caso em análise, as férias convertidas em pecúnia não têm natureza indenizatória, bem como porque a gratificação foi 

paga por liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não está configurada a hipótese 

de demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a aplicação da Súmula 215 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo do 

imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de 

liberalidade do empregador, quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC." (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 
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O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004114-90.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.004114-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRASCABOS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2008236880 

RECTE : BRASCABOS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 535, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil e artigos 110, 150, § 4º, 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, além de apresentar interpretação 

diversa da adotada por outros tribunais do país em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 527/534. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à Turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4856/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018416-55.2004.4.03.0000/SP 
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2004.03.00.018416-3/SP  

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : KDT IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: CLAUDIO ROBERTO FERNANDES 

 
: FLAVIO MARCELO FERNANDES 

 
: EVELISE HELENA FERNANDES 

No. ORIG. : 2004.61.08.001299-7 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso ordinário constitucional interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, II, "b", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pela 1ª Seção deste Tribunal que, à unanimidade, denegou a segurança. 

 

Decido. 

 

Os autos foram recebidos no gabinete do(a) representante do Ministério Público Federal em 28.01.2010 (fl. 102) e o 

recurso foi interposto, tempestivamente, em 12.02.2010 (fl. 103). O Ministério Público é dispensado do pagamento de 

preparo (artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil). Posto isso, recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo. 

 

Intime-se a União a apresentar contrarrazões. Após, remetam os autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário. 

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos 

artigos 272 e seguintes do Regimento Interno desta Corte. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014980-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014980-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : FLÁVIO DE HARO SANCHES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00234057920004036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O requerente, à fl. 268, desistiu da medida cautelar. Considerado que, nos termos da jurisprudência do STF, as medidas 

cautelares nas situações como a dos autos não depende de citação e que, de qualquer modo, a União não foi intimada da 

decisão de fls. 260/261, homologo o pedido de desistência, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC c/c 33, 

inciso VI, do Regimento Interno.  

Intime-se e, oportunamente, arquivem-se.  

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4857/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003519-40.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.003519-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MANOEL BENTO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIO MORANDI e outro 

APELADO : Justica Publica 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.  

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 AÇÃO PENAL Nº 0105602-48.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.105602-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AUTOR : Justica Publica 

RÉU : NELSON MANCINI NICOLAU 

ADVOGADO : ODEL MIKAEL JEAN ANTUN e outros 

 
: DANIEL ROMEIRO 

CO-REU : ANTONIO FELIX DOMINGUES 

ADVOGADO : RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA 

CO-REU : ANTONIO JOSE SANDOVAL 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

CO-REU : CELSO RUI DOMINGUES 

ADVOGADO : GUIDO WALDEMAR WOLTER 

CO-REU : FREDERICO ROSA SAO BERNARDO 

ADVOGADO : ARNALDO FARIA DA SILVA 

CO-REU : GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO 

ADVOGADO : FAUSTO LATUF SILVEIRA 

CO-REU : JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL 

ADVOGADO : JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL 

CO-REU : MARIO CARLOS BENI 

ADVOGADO : RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO 

CO-REU : OSVALDO LUIS MODENA 

ADVOGADO : RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO 

CO-REU : PEDRO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIS ALEXANDRE RASSI 

CO-REU : SERGIO SAMPAIO LAFFRANCHI 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

CO-REU : SINEZIO JORGE FILHO 

ADVOGADO : LUCIANA SIQUEIRA DANIEL GUEDES 
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CO-REU : VLADIMIR ANTONIO RIOLI 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2001.61.81.007061-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.  

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 4858/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ACR Nº 0004096-92.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004096-6/SP  

APELANTE : EMERSON YUKIO IDE 

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA e outro 

APELADO : EMERSON LUIS LOPES 

ADVOGADO : PEDRO ROTTA e outro 

EXCLUIDO : CELSO FERREIRA 

 
: MARINO MORGATO 

 
: JOSE ABDUL MASSIH 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REX 2009245001 

RECTE : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Washington da Cunha Menezes, nos termos do artigo 102, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte que, à unanimidade, acolheu a preliminar de 

nulidade da sentença, determinou o retorno dos autos ao juízo a quo para prolação de nova decisão pelo magistrado 

designado pela Presidência desta corte e julgou prejudicado o mérito da apelação apresentada pelo Ministério Público 

Federal. 

 

Embargos de declaração, às fls. 4114/41290, parcialmente conhecidos e desprovidos, às fls. 4127/4138 vº. 

 

Alegou-se violação: 

a) aos artigos 5º, incisos XXXVII, LIV, LV, 93, inciso III e IX, 94 e 98, inciso I, da Constituição Federal; 

b) aos princípios do juiz natural, porquanto a turma julgadora da apelação foi composta por maioria de juízes 

convocados; 

c) ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa, pois o recorrente não foi intimado da decisão relativa à 

exceção de suspeição do magistrado, cujo resultado influiu no julgamento do apelo e não foi apreciada a preliminar de 

nulidade suscitada alusiva ao artigo 514 do CPP. 
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Contrarrazões ministeriais, às fls. 4194/4201, nas quais o órgão ministerial requereu a extração de cópias dos autos e 

remessa dos originais à primeira instância, a inadmissão do recurso extraordinário ou o seu desprovimento. 

 

Manifestação do Parquet, às fls. 4209/4210, para reiterar a formação por instrumento e remessa dos autos ao juízo de 

origem, à vista do efeito exclusivamente devolutivo dos recursos. 

 

Decido. 

 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

O acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 24.09.2009 (fl. 4093). Opostos 

embargos de declaração, em 28.09.2009 (fls. 4101/4107), cuja decisão foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, em 26.11.2009 (fl. 4131). O recurso foi interposto, tempestivamente, em 09.12.2009 (fl. 

4135/4148). 

 

Presentes demais pressupostos genéricos recursais. 

 

No tocante ao pleito ministerial de formação por instrumento dos recursos especial e extraordinário e remessa do feito 

original ao juízo, anoto que nos termos do artigo 16 da Resolução nº 344/2007 do S.T.F., os autos físicos permanecerão 

no órgão judicial de origem até o trânsito em julgado do recurso extraordinário eletrônico. Assim, defiro parcialmente o 

pedido e determino extração de cópia integral do processo e a remessa do traslado à primeira instância. 

 

Transcreve-se a ementa: 

APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA ACOLHIDA. JUIZ SUSPEITO. MÉRITO DO 

RECURSO PREJUDICADO. 

1. Os réus foram denunciados como incursos nas sanções dos artigos 312, caput, e 158, caput, e §1º, c.c. artigos 29 e 

69, todos do Código Penal. 

2. Em 11 de dezembro de 2008, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença absolutória, com fulcro no artigo 386, inciso II, 

do Código de Processo Penal. 

3. O Ministério Público Federal em 09 de fevereiro de 2009 opôs exceção de suspeição contra o referido magistrado de 

primeiro grau nos autos nº 2007.61.11.004096-6; nº 2007.61.11.005547-7 e nº 2008.61.11.003922-1. 

4. Esta Primeira Turma, em julgamento proferido no dia 05 de maio de 2009, por maioria, acolheu a exceção de 

suspeição. 

5. Nulidade da sentença proferida por juiz suspeito. Preliminar acolhida e determinada a remessa dos autos à vara de 

origem para prolação de nova sentença pelo magistrado designado pela Presidência desta Corte. 

7. Mérito do recurso prejudicado. 

 

Os embargos de declaração foram julgados nos seguintes termos: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OMISSÃO. NÃO 

CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Questões atinentes à obtenção de declaração de nulidade do julgado, por violação ao princípio do juiz natural, e ao 

cerceamento de defesa, por ausência de intimação do embargante nos autos da Exceção de Suspeição nº 

2009.61.11.000968-3, não conhecidas, em razão da inadequação da via. 

2. Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 

do Código de Processo Penal. 

3. Embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo 

com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida. 

4. Negado provimento aos embargos de declaração opostos por Emerson Luís Lopes. Recurso oposto por Washington 

da Cunha Menezes conhecido em parte, e na parte conhecida improvido. (fl. 4138) 

 

A decisão recorrida determinou o retorno dos autos à origem para prolação de nova sentença, verbis: 

"A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR: WASHINGTON DA CUNHA 

MENEZES, EMERSON YUKIO IDE, EMERSON LUIS LOPES e CELSO FERREIRA foram denunciados como incursos 

nas sanções dos artigos 312, caput, e 158, caput, e §1º, c.c. artigos 29 e 69, todos do Código Penal, e JOSÉ ABDUL 

MASSIH e MARINO MORGATO, como incursos nas sanções do artigo 312, caput, c.c. artigo 29, ambos do Código 

Penal. 

A denúncia foi aditada e o feito desmembrado em relação aos corréus José Abdul Massih e Marino Morgato (fls. 

1556/1559 e 1583/1588). 

Em 11 de dezembro de 2008, o MM. Juiz "a quo", Dr. Renato Câmara Nigro, proferiu sentença absolutória, com fulcro 

no artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal (fls. 3630/3659). 
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Ocorre que em 09 de fevereiro de 2009, o Ministério Público Federal opôs EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO contra o 

referido magistrado de primeiro grau, sob o fundamento de que mantinha relacionamento íntimo com MELISSA 

CABRINI MORGATO, filha e advogada constituída do co-denunciado MARINO MORGATO, nos autos nº 

2007.61.11.004096-6; nº 2007.61.11.005547-7 e nº 2008.61.11.003922-1 (fls. 3905/3908). 

Esta Primeira Turma, em julgamento preferido no dia 05 de maio de 2009, por maioria, acolheu a exceção de 

suspeição - processo nº 2009.61.11.000968-3 (fls. 4024 e 4055). 

Considerando que a Exceção de Suspeição se reportava ao presente feito, qual seja, nº 2007.61.11.004096-6, acolho a 

preliminar argüida pela acusação para decretar a nulidade da sentença. 

Ressalto que o pleito de expedição de mandado de prisão contra os acusados deve ser dirigido ao juízo de primeiro 

grau. 

Por estes fundamentos, acolho a preliminar de nulidade da sentença, determino o retorno dos autos ao juízo de origem 

para prolação de nova sentença pelo magistrado designado pela Presidência desta Corte, e julgo prejudicado o mérito 

da apelação. 

É o voto." 

 

O recorrente sustentou violação dos artigos 5º, incisos XXXVII, LIV, LV, 93, inciso III e IX, 94 e 98, inciso I, da 

Constituição Federal, em síntese, à vista da composição da turma julgadora por maioria de juízes convocados, bem 

como da ausência de intimação da defesa dos atos da exceção de suspeição. 

 

Quanto às violações ao devido processo legal, ao contraditório e ampla defesa, anoto que a contrariedade deve consistir 

em ofensa direta e frontal à Constituição Federal. A decisão, para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, 

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, 

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se no sentido de que "A 

alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio 

constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para 

provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 

admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). 

 

Da leitura dos argumentos tecidos nas razões recursais, verifica-se que as discussões versadas no presente recurso 

extraordinário não dizem respeito a uma violação direta ao mencionado dispositivo da Constituição da República, mas 

meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal. 

Confira-se: 

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E 

LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece 

de prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem 

apreciadas senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal, 

procedimento inviavel em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e 

indireta a Constituição Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, 

STF-grifei) 

EMENTA: Intimação de atos processuais: recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento dos 

dispositivos constitucionais dados por violados (Súmulas 282 e 356); controvérsia decidida à luz da legislação 

infraconstitucional pertinente ao caso: a alegada violação dos dispositivos constitucionais invocados seria, se 

ocorresse, indireta ou reflexa, que não enseja reexame em recurso extraordinário: incidência, mutatis mutandis, do 

principio da Súmula 636. (AI-AgR 614924, Rel.: Min. Sepúlveda Pertence, STF) (Grifei) 

EMENTA Agravo regimental. Processual penal. Prequestionamento. Ofensa reflexa. Reapreciação de fatos e provas. 

Precedentes da Corte. 1. Não se admite o recurso extraordinário quando o dispositivo constitucional que nele se alega 

violado não está devidamente prequestionado. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. Nos termos da 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, as alegações de afronta aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório, entre outros, configuram ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal e, por isso, não abrem 

passagem ao recurso extraordinário. 3. Não é possível, em sede de recurso extraordinário, reexaminar fatos e provas 

a teor do que dispõe a Súmula nº 279/STF. 4. Agravo a que se nega provimento.(AI-AgR 603952, Rel: Min. Menezes 

Direito, STF) (grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental. Pessoa 

jurídica. Falta de justa causa para a ação penal. Cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de 

individualização da conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação dos 

fatos à luz de normas do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º, incs. LV e 

LVII, e 93, inc. IX, da CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou aspectos 

constitucionais. Irrelevância. Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se caracteriza ofensa à 

Constituição da República, quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado normativo que guarde 

possibilidade teórica de afronta a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a Constituição como 

fundamento jurídico último, formal e material, do ordenamento, toda questão jurídico-normativa apresente ângulos ou 
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aspectos de algum modo constitucionais, em coerência com os predicados da unidade e da lógica que permeiam toda a 

ordem jurídica. 3. Este fenômeno não autoriza que sempre se dê prevalência à dimensão constitucional da quaestio 

iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico 

de natureza absoluta equivaleria à adoção de um atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, 

barateando-lhe a eficácia, e, de outro, aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. 4. Tal 

preponderância só quadra à hipótese de o recurso alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela 

decisão ao texto da lei subalterna, no ato de aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou 

regra constitucional objeto de discussão na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido 

estratagema retórico que, no recurso, invoca, desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de 

releitura da norma infraconstitucional aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem 

se delineie eventual incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 

09/09/2008, STF-grifei) 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX, 

DA CF. OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO 

543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da 

Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, 

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. II - Não 

há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente 

fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio do recurso especial 

pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do artigo, quando os 

recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 681331SP - Rel: 

Min. Ricardo Lewandowski-grifei) 

 

No tocante à previsão contida no artigo 105, III, "c", da Constituição Federal, assevero que o recorrente não contestou a 

validade de lei local em relação à Constituição Federal nem os acórdãos se pronunciaram sobre a constitucionalidade de 

norma legal, de modo a justificar a reexame da matéria pelo STF. 

 

No mais, conforme já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, não ofende o princípio do juiz natural a composição 

majoritária das turmas julgadoras por juízes convocados, verbis: 

 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. CÂMARA COMPOSTA MAJORITARIAMENTE POR 

JUÍZES DE 1º GRAU CONVOCADOS . PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 1. É pacífica a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não viola o princípio do juiz natural a convocação de juízes de primeiro 

grau para compor órgão julgador do respectivo tribunal. Precedente: HC 86.889, da relatoria do ministro Menezes 

Direito. 2. No julgamento do HC 96.821 (Sessão de 08/04/2010 - acórdão pendente de publicação), o Plenário desta 

nossa Corte fixou a orientação de que não há nenhuma violação ao princípio do juiz natural quando a Turma 

julgadora é composta, na sua maioria, por juízes convocados de primeiro grau. Entendimento, esse, que homenageia 

a duração razoável do processo, "materializando o ideal de uma prestação jurisdicional célere e efetiva". 3. Ordem 

denegada.(HC 99240, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Primeira Turma, julgado em 13/04/2010, DJe-091 DIVULG 

20-05-2010 PUBLIC 21-05-2010 EMENT VOL-02402-04 PP-00803-grifei)  

 

Assim, não se revela plausível o recurso fundamentado no art. 102, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0004096-92.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004096-6/SP  

APELANTE : EMERSON YUKIO IDE 

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA e outro 

APELADO : EMERSON LUIS LOPES 

ADVOGADO : PEDRO ROTTA e outro 
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EXCLUIDO : CELSO FERREIRA 

 
: MARINO MORGATO 

 
: JOSE ABDUL MASSIH 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009245000 

RECTE : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Washington da Cunha Menezes, nos termos do artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte que, à unanimidade, acolheu a preliminar de 

nulidade da sentença, determinou o retorno dos autos ao juízo a quo para prolação de nova sentença pelo magistrado 

designado pela Presidência desta corte e julgou prejudicado o mérito da apelação apresentada pelo Ministério Público 

Federal. 

 

O recorrente opôs embargos de declaração, sob o fundamento de omissões no tocante às preliminares apresentadas nas 

contrarrazões, inclusive a nulidade do feito por violação ao artigo 514 do CPP e necessidade de pronunciamento para 

efeito de prequestionamento, os quais foram parcialmente conhecidos e desprovidos. 

 

Alegaram-se; 

 

a) violação dos artigos 5º, incisos XXXVII, LIV e LV, 93, incisos III e IX, 94 e 98, inciso I, da Constituição Federal, 

619 do CPP, 535, incisos I e II, 458, inciso II, todos do Código de Processo Civil; 

b) dissenso jurisprudencial em relação a outros tribunais; 

c) inobservância ao princípio do juiz natural, porquanto a turma julgadora da apelação foi composta por maioria de 

juízes convocados; 

d) desrespeito ao direito à prestação jurisdicional quanto ao prequestionamento da matéria nos embargos declaratórios; 

e) ausência de fundamentação acerca dos temas; 

g) contrariedade ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa, pois a defesa não foi intimada dos atos 

processuais relativos à exceção de suspeição do magistrado, cujo resultado influiu no julgamento do apelo e não foi 

apreciada a preliminar de nulidade suscitada alusiva ao artigo 514 do CPP. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 4189/4193 vº, nas quais o órgão ministerial requereu a extração de cópias dos autos e 

remessa dos originais à primeira instância, a não admissão do recurso especial ou, caso seja admitido, o desprovimento. 

 

Manifestação do Parquet, às fls. 4209/4210, para reiterar a formação por instrumento e remessa dos autos ao juízo de 

origem, à vista do efeito exclusivamente devolutivo dos recursos. 

 

Decido. 

 

O acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 24.09.2009 (fl. 4093). Opostos 

embargos de declaração, em 28.09.2009 (fls. 4101/4107), cuja decisão foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, em 26.11.2009 (fl. 4131). O recurso foi interposto, tempestivamente, em 09.12.2009 (fl. 

4135/4148 e 4188). 

 

Presentes demais pressupostos genéricos recursais. 

 

No tocante ao pleito ministerial de formação por instrumento dos recursos especial e extraordinário e remessa do feito 

original ao juízo, anoto que nos termos do artigo 16 da Resolução nº 344/2007 do S.T.F., os autos físicos permanecerão 

no órgão judicial de origem até o trânsito em julgado do recurso extraordinário eletrônico. Assim, defiro parcialmente o 

pedido e determino extração de cópia integral do processo e a remessa do traslado à primeira instância. 

 

Transcreve-se a ementa: 

APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA ACOLHIDA. JUIZ SUSPEITO. MÉRITO DO 

RECURSO PREJUDICADO. 

1. Os réus foram denunciados como incursos nas sanções dos artigos 312, caput, e 158, caput, e §1º, c.c. artigos 29 e 

69, todos do Código Penal. 

2. Em 11 de dezembro de 2008, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença absolutória, com fulcro no artigo 386, inciso II, 

do Código de Processo Penal. 

3. O Ministério Público Federal em 09 de fevereiro de 2009 opôs exceção de suspeição contra o referido magistrado de 

primeiro grau nos autos nº 2007.61.11.004096-6; nº 2007.61.11.005547-7 e nº 2008.61.11.003922-1. 

4. Esta Primeira Turma, em julgamento proferido no dia 05 de maio de 2009, por maioria, acolheu a exceção de 

suspeição. 
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5. Nulidade da sentença proferida por juiz suspeito. Preliminar acolhida e determinada a remessa dos autos à vara de 

origem para prolação de nova sentença pelo magistrado designado pela Presidência desta Corte. 

7. Mérito do recurso prejudicado. 

 

Os embargos de declaração foram julgados nos seguintes termos: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OMISSÃO. NÃO 

CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Questões atinentes à obtenção de declaração de nulidade do julgado, por violação ao princípio do juiz natural, e ao 

cerceamento de defesa, por ausência de intimação do embargante nos autos da Exceção de Suspeição nº 

2009.61.11.000968-3, não conhecidas, em razão da inadequação da via. 

2. Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 

do Código de Processo Penal. 

3. Embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo 

com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida. 

4. Negado provimento aos embargos de declaração opostos por Emerson Luís Lopes. Recurso oposto por Washington 

da Cunha Menezes conhecido em parte, e na parte conhecida improvido. (fl. 4138) 

 

O recorrente foi absolvido no juízo a quo das acusações relativas aos crimes previstos nos artigos 312, caput, 316, 

caput, c.c. os artigos 29 e 69, todos do Código Penal. 

 

A decisão recorrida determinou o retorno dos autos ao juízo a quo para prolação de nova sentença, verbis: 

 

"A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR: WASHINGTON DA CUNHA 

MENEZES, EMERSON YUKIO IDE, EMERSON LUIS LOPES e CELSO FERREIRA foram denunciados como incursos 

nas sanções dos artigos 312, caput, e 158, caput, e §1º, c.c. artigos 29 e 69, todos do Código Penal, e JOSÉ ABDUL 

MASSIH e MARINO MORGATO, como incursos nas sanções do artigo 312, caput, c.c. artigo 29, ambos do Código 

Penal. 

A denúncia foi aditada e o feito desmembrado em relação aos corréus José Abdul Massih e Marino Morgato (fls. 

1556/1559 e 1583/1588). 

Em 11 de dezembro de 2008, o MM. Juiz "a quo", Dr. Renato Câmara Nigro, proferiu sentença absolutória, com fulcro 

no artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal (fls. 3630/3659). 

Ocorre que em 09 de fevereiro de 2009, o Ministério Público Federal opôs EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO contra o 

referido magistrado de primeiro grau, sob o fundamento de que mantinha relacionamento íntimo com MELISSA 

CABRINI MORGATO, filha e advogada constituída do co-denunciado MARINO MORGATO, nos autos nº 

2007.61.11.004096-6; nº 2007.61.11.005547-7 e nº 2008.61.11.003922-1 (fls. 3905/3908). 

Esta Primeira Turma, em julgamento preferido no dia 05 de maio de 2009, por maioria, acolheu a exceção de 

suspeição - processo nº 2009.61.11.000968-3 (fls. 4024 e 4055). 

Considerando que a Exceção de Suspeição se reportava ao presente feito, qual seja, nº 2007.61.11.004096-6, acolho a 

preliminar argüida pela acusação para decretar a nulidade da sentença. 

Ressalto que o pleito de expedição de mandado de prisão contra os acusados deve ser dirigido ao juízo de primeiro 

grau. 

Por estes fundamentos, acolho a preliminar de nulidade da sentença, determino o retorno dos autos ao juízo de origem 

para prolação de nova sentença pelo magistrado designado pela Presidência desta Corte, e julgo prejudicado o mérito 

da apelação. 

É o voto." 

 

Na decisão referente aos embargos de declaração, consignou-se a inadequação da via eleita para a declaração de 

nulidade do julgado, em razão de violações aos princípios invocados e que as matérias suscitadas não foram analisadas, 

porquanto restou prejudicado o exame do mérito da apelação ministerial, verbis: 

 

"Ressalto que as matérias suscitadas em contrarrazões não foram apreciadas, tendo em vista que restou prejudicado o 

exame do mérito da apelação ministerial. 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração opostos por Emerson Luís Lopes e, conheço em 

parte dos embargos de declaração opostos por Washington da Cunha Menezes, e na parte conhecida, nego-lhes 

provimento. 

É o voto." 

 

Ocorre que a defesa pleiteou a nulidade do feito desde o recebimento da denúncia para propiciar o direito de 

apresentação da defesa preliminar pelo recorrido (art. 514 do CPP), ou seja, ato processual que antecederia à prolação 

de nova decisão, conforme restou decidido no aresto impugnado. Verifica-se que essa preliminar não foi analisada no 

julgamento do recurso de apelação. Outrossim, os embargos apresentados não ensejaram a apreciação da matéria. 

Assim, revela-se plausível a tese de violação do artigo 619 do CPP. Nesse sentido: 
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RECURSO ESPECIAL. PENAL. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO EXAME DE CORPO DE DELITO 

INDIRETO PARA COMPROVAÇÃO DO CRIME DE TORTURA IMPUTADO AOS RÉUS. OMISSÃO QUE NÃO FOI 

SANADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 619 E 620 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL CONFIGURADA. 1. A teor da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça a parte deve 

vincular a interposição do recurso especial à tese de violação do arts. 619 e 620 do Código de Processo Penal, 

quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o Tribunal a quo mantém-se em não decidir questões 

que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum, ou, ainda, 

quando persista desconhecendo omissão ou contradição arguida como existente no decisum. 2. Oportuno ressaltar 

que não há omissão quando o julgador deixa de responder a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver 

motivos suficientes para fundamentar sua decisão, situação, porém, não retratada na espécie dos autos. 3. A Corte de 

origem embora instada a se manifestar sobre a possibilidade de realização do exame pericial indireto, não tece 

considerações sobre o tema, limitando-se a reafirmar a inexistência de justa causa a ação penal, ao assentar que as 

declarações da vítima estariam isoladas das demais provas dos autos porque em descompasso com o laudo negativo de 

Exame de Lesões Corporais, realizado tardiamente. 4. Recurso a que se dá parcial provimento, para anular os 

acórdãos dos embargos declaratórios, a fim de que seja suprida a omissão acerca da possibilidade de realização do 

exame de corpo de delito indireto, prejudicadas as demais alegações. 

(RESP 200600790469, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 08/09/2009-grifei) 

 

Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0004096-92.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004096-6/SP  

APELANTE : EMERSON YUKIO IDE 

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA e outro 

APELADO : EMERSON LUIS LOPES 

ADVOGADO : PEDRO ROTTA e outro 

EXCLUIDO : CELSO FERREIRA 

 
: MARINO MORGATO 

 
: JOSE ABDUL MASSIH 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009247601 

RECTE : EMERSON LUIS LOPES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Emerson Luís Lopes, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte que, à unanimidade, acolheu a preliminar de nulidade da 

sentença, determinou o retorno dos autos ao juízo a quo para prolação de nova sentença pelo magistrado designado pela 

Presidência desta corte e julgou prejudicado o mérito da apelação apresentada pelo Ministério Público Federal. 

 

Opostos embargos de declaração, às fls. 4096/4100, foram desprovidos, às fls. 4127/4129. 

 

Aduziram-se: a) violações aos princípios constitucionais do juiz natural, do devido processo legal, do contraditório e da 

ampla defesa, bem como aos artigos 100, § 1º, 564, inciso IV, 381, incisos III e IV, 573, §§ 1º e 2º, 566, todos do CPP; 

b) ausência de citação das partes para acompanharem o curso da exceção de suspeição; c) falta de formalidade que 

constitui elemento essencial do ato; d) inexistência de indicação dos artigos de lei aplicados, dos atos do processo aos 
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quais a nulidade se estende, de quais ações influenciaram o magistrado excepto ao proferir a decisão absolutória; e) a 

extensão aos corréus dos efeitos do acolhimento da exceção de suspeição suscitada em relação ao acusado Marino 

Morgato não foi fundamentada. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 4189/4193 vº, nas quais o órgão ministerial requereu a extração de cópias dos autos e 

remessa dos originais à primeira instância, reputou intempestiva a impugnação, pleiteou o não conhecimento ou, caso 

seja conhecida, o não provimento. 

 

Manifestação do Parquet, às fls. 4209/4210, para reiterar a formação por instrumento e remessa dos autos ao juízo de 

origem, à vista do efeito exclusivamente devolutivo dos recursos. 

 

Decido. 

 

O acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 24.09.2009 (fl. 4093). Opostos 

embargos de declaração, em 28.09.2009 (fls. 4101/4107), cuja decisão foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, em 26.11.2009 (fl. 4131). O recurso foi interposto, tempestivamente, em 11.12.2009 (fl. 

4135/4148). Os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de eventual recurso, salvo se 

extemporâneos. (AGA-200700792482 - 876449-Rel (a): Maria Thereza De Assis Moura-STJ-Sexta Turma-DJE: 

22/06/2009) 

 

Presentes demais pressupostos genéricos recursais. 

 

No tocante ao pleito ministerial de formação por instrumento dos recursos especial e extraordinário e remessa do feito 

original ao juízo, anoto que nos termos do artigo 16 da Resolução nº 344/2007 do S.T.F., os autos físicos permanecerão 

no órgão judicial de origem até o trânsito em julgado do recurso extraordinário eletrônico. Assim, defiro parcialmente o 

pedido e determino extração de cópia integral do processo e a remessa do traslado à primeira instância. 

 

Transcreve-se a ementa: 

APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA ACOLHIDA. JUIZ SUSPEITO. MÉRITO DO 

RECURSO PREJUDICADO. 

1. Os réus foram denunciados como incursos nas sanções dos artigos 312, caput, e 158, caput, e §1º, c.c. artigos 29 e 

69, todos do Código Penal. 

2. Em 11 de dezembro de 2008, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença absolutória, com fulcro no artigo 386, inciso II, 

do Código de Processo Penal. 

3. O Ministério Público Federal em 09 de fevereiro de 2009 opôs exceção de suspeição contra o referido magistrado de 

primeiro grau nos autos nº 2007.61.11.004096-6; nº 2007.61.11.005547-7 e nº 2008.61.11.003922-1. 

4. Esta Primeira Turma, em julgamento proferido no dia 05 de maio de 2009, por maioria, acolheu a exceção de 

suspeição. 

5. Nulidade da sentença proferida por juiz suspeito. Preliminar acolhida e determinada a remessa dos autos à vara de 

origem para prolação de nova sentença pelo magistrado designado pela Presidência desta Corte. 

7. Mérito do recurso prejudicado. 

 

Os embargos de declaração foram julgados nos seguintes termos: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OMISSÃO. NÃO 

CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Questões atinentes à obtenção de declaração de nulidade do julgado, por violação ao princípio do juiz natural, e ao 

cerceamento de defesa, por ausência de intimação do embargante nos autos da Exceção de Suspeição nº 

2009.61.11.000968-3, não conhecidas, em razão da inadequação da via. 

2. Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 

do Código de Processo Penal. 

3. Embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo 

com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida. 

4. Negado provimento aos embargos de declaração opostos por Emerson Luís Lopes. Recurso oposto por Washington 

da Cunha Menezes conhecido em parte, e na parte conhecida improvido. (fl. 4138) 

 

As supostas violações a princípios e normas constitucionais devem ser dirimidas na impugnação extraordinária. 

 

As questões devolvidas neste recurso constaram dos embargos declaratórios. Confira-se: 

 

"Quanto ao que consta das contra-razões oferecidas pelos co-réus absolvidos (Washington da Cunha Menezes, Celso 

Ferreira, Émerson Yukio Ide e Émerson Luís Lopes), o referido relatório apenas indica as folhas onde as mesmas se 

encontram e, no teor do voto condutor, a elas não se refere, em uma linha sequer. No entanto, elas se manifestaram em 
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oposição à preliminar acolhida e não poderiam ter sido ignoradas, como o foram, pois abordavam a questão formal, 

como restará aqui demonstrado. 

(...) 

Por quê, então, a sentença absolutória seria nula em relação aos acusados que ficaram integrando o processo 

principal se, em relação a estes, nada se arguiu? Não sabemos! O voto da Exma. Sra. Relatora nada diz a tal respeito, 

porque, evidentemente, não tomou conhecimento das contra-razões apresentadas pelos co-apelados absolvidos, que 

nada tinham a ver com a questão da "suspeição" suscitada em relação a um terceiro. Tratava-se, a toda evidência, de 

"res inter alios" sem eficácia processual adequada a atingir a situação dos demais. 

(...) 

Portanto os co-réus não poderiam, como não podem, ser arrancados da jurisdição que lhes é inerente por forca das 

leis processuais, para serem submetidos à autoridade de outro Magistrado designado administrativamente, o qual não 

goza, em relação a eles, de nenhuma autoridade judicante, pois inexiste qualquer circunstância ou relação precedente 

do juiz natural que implique em impedimento ou suspeição em relação às suas pessoas como réus do processo e à 

pessoa do juiz constitucionalmente competente para julga-los. 

(...) 

h) Não há menção explicita, seja na ementa seja no v. acórdão, de qual o fundamento legal pelo qual foi decretada a 

"nulidade da sentença" em relação aos co-réus que nada tinham a ver com a alegada "suspeição", já que não se 

declara a nulidade de ato processual que não houver influído na apuração da verdade substancial ou na decisão da 

causa (art. 566 do CPP). 

 

Na decisão referente aos embargos de declaração, consignou-se a inadequação daquela via recursal para a declaração de 

nulidade do julgado e que as matérias suscitadas em contrarrazões não foram analisadas, porquanto restou prejudicado o 

exame do mérito da apelação ministerial, verbis: 

"Por primeiro, ressalto que o presente recurso não é a via adequada para a obtenção de declaração de nulidade do 

julgado, por violação ao princípio do juiz natural, bem como, ofensa ao disposto nos artigos 93, inciso III, 94 e 98, 

inciso I, da Constituição Federal, considerando que a turma julgadora era composta majoritariamente por juízes 

convocados, tampouco para reconhecer cerceamento de defesa, por ausência de intimação do embargante nos autos da 

Exceção de Suspeição nº 2009.61.11.000968-3, razão pela qual essas questões não merecem ser conhecidas. 

(...) 

Com efeito, ao contrário do que alega o embargante Emerson Luís Lopes, a questão suscitada foi apreciada, conforme 

o trecho do voto destacado: 

"...Ocorre que em 09 de fevereiro de 2009, o Ministério Público Federal opôs EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO contra o 

referido magistrado de primeiro grau, sob o fundamento de que mantinha relacionamento íntimo com MELISSA 

CABRINI MORGATO, filha e advogada constituída do co-denunciado MARINO MORGATO, nos autos nº 

2007.61.11.004096-6; nº 2007.61.11.005547-7 e nº 2008.61.11.003922-1 (fls. 3905/3908).  

Esta Primeira Turma, em julgamento preferido no dia 05 de maio de 2009, por maioria, acolheu a exceção de 

suspeição - processo nº 2009.61.11.000968-3 (fls. 4024 e 4055). 

Considerando que a Exceção de Suspeição se reportava ao presente feito, qual seja, nº 2007.61.11.004096-6, acolho a 

preliminar argüida pela acusação para decretar a nulidade da sentença...." 

Ressalto que as matérias suscitadas em contrarrazões não foram apreciadas, tendo em vista que restou prejudicado o 

exame do mérito da apelação ministerial. 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração opostos por Emerson Luís Lopes e, conheço em 

parte dos embargos de declaração opostos por Washington da Cunha Menezes, e na parte conhecida, nego-lhes 

provimento." 

 

Assim, as eventuais omissões e contradições subsistiram. Destarte, não se admite a apontada contrariedade dos artigos 

100, § 1º, 564, inciso IV, 381, incisos III e IV, 573, §§ 1º e 2º, e 566, todos do CPP, porquanto da leitura dos acórdãos 

verifica-se que tais dispositivos não foram apreciados pela turma julgadora, apesar da oposição de embargos de 

declaração. Por outro lado, não se alegou ofensa ao artigo 619 do CPP. Aplica-se a Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não 

foi apreciada pelo Tribunal a quo"). Portanto, não se revela plausível o recurso fundamentado no art. 105, inciso III, 

letra "a", da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2007.61.11.004096-6/SP  

APELANTE : EMERSON YUKIO IDE 

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA e outro 

APELADO : EMERSON LUIS LOPES 

ADVOGADO : PEDRO ROTTA e outro 

EXCLUIDO : CELSO FERREIRA 

 
: MARINO MORGATO 

 
: JOSE ABDUL MASSIH 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REX 2009247604 

RECTE : EMERSON LUIS LOPES 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Emerson Luís Lopes, nos termos do artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte que, à unanimidade, acolheu a preliminar de 

nulidade da sentença, determinou o retorno dos autos ao juízo a quo para prolação de nova sentença pelo magistrado 

designado pela Presidência desta corte e, julgou prejudicado o mérito da apelação apresentada pelo Ministério Público 

Federal. 

 

Opostos embargos de declaração, sob o fundamento de omissões no tocante à análise dos argumentos apresentados 

pelos acusados nas contrarrazões e à inexistência de fundamentos legais em relação à preliminar de nulidade acolhida, 

os quais foram desprovidos. 

 

Aduziram-se: a) violações aos artigos 5º, incisos XXXVII e LIV, 93, incisos III e IX, da Constituição Federal; b) 

anulação da sentença absolutória, em razão do acolhimento da exceção de suspeição ajuizada pelo parquet contra o 

magistrado depois de proferida a decisão anulada; c) o acolhimento do incidente embasado em fatos praticados desde 

muito tempo infringiu o devido processo legal; d) o procedimento iniciou e o processo seguiu o trâmite sem a citação 

das partes na ação penal (art. 100, § 1º, do CPP); e) os corréus não tiveram participação da situação narrada no feito 

incidental; f) a turma julgadora da apelação foi composta por maioria de juízes convocados; g) inexistência de 

fundamentação legal; h) ausência de indicação dos artigos de lei aplicados em relação à nulidade do decisum e à 

extensão aos quatro acusados em ação distinta; i) não se declararam quais os atos que dependem diretamente do ato 

anulado ou que sejam consequência dele. 

 

Contrarrazões, às fls. 4194/4201, nas quais o órgão ministerial requereu a extração de cópias dos autos e remessa dos 

originais à primeira instância, reputou intempestiva a impugnação, pleiteou a não admissão ou, caso seja admitido, o 

não provimento. 

 

Manifestação do Parquet, às fls. 4209/4210, para reiterar a formação por instrumento e remessa dos autos ao juízo de 

origem, à vista do efeito exclusivamente devolutivo dos recursos. 

 

Decido. 

 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

No tocante ao pleito ministerial de formação por instrumento dos recursos especial e extraordinário e remessa do feito 

original ao juízo, anoto que nos termos do artigo 16 da Resolução nº 344/2007 do S.T.F., os autos físicos permanecerão 

no órgão judicial de origem até o trânsito em julgado do recurso extraordinário eletrônico. Assim, defiro parcialmente o 

pedido e determino extração de cópia integral do processo e a remessa do traslado à primeira instância. 

 

O acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 24.09.2009 (fl. 4093). Opostos 

embargos de declaração, em 28.09.2009 (fls. 4101/4107), cuja decisão foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, em 26.11.2009 (fl. 4131). O recurso foi interposto, tempestivamente, em 11.12.2009 (fl. 

4172/4183). Os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de eventual recurso, salvo se 
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extemporâneos. (AGA-200700792482 - 876449-Rel (a): Maria Thereza De Assis Moura-STJ-Sexta Turma-DJE: 

22/06/2009) 

 

Presentes demais pressupostos genéricos recursais. 

 

Transcreve-se a ementa: 

APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA ACOLHIDA. JUIZ SUSPEITO. MÉRITO DO 

RECURSO PREJUDICADO. 

1. Os réus foram denunciados como incursos nas sanções dos artigos 312, caput, e 158, caput, e §1º, c.c. artigos 29 e 

69, todos do Código Penal. 

2. Em 11 de dezembro de 2008, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença absolutória, com fulcro no artigo 386, inciso II, 

do Código de Processo Penal. 

3. O Ministério Público Federal em 09 de fevereiro de 2009 opôs exceção de suspeição contra o referido magistrado de 

primeiro grau nos autos nº 2007.61.11.004096-6; nº 2007.61.11.005547-7 e nº 2008.61.11.003922-1. 

4. Esta Primeira Turma, em julgamento proferido no dia 05 de maio de 2009, por maioria, acolheu a exceção de 

suspeição. 

5. Nulidade da sentença proferida por juiz suspeito. Preliminar acolhida e determinada a remessa dos autos à vara de 

origem para prolação de nova sentença pelo magistrado designado pela Presidência desta Corte. 

7. Mérito do recurso prejudicado. 

 

Os embargos de declaração foram julgados nos seguintes termos: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OMISSÃO. NÃO 

CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Questões atinentes à obtenção de declaração de nulidade do julgado, por violação ao princípio do juiz natural, e ao 

cerceamento de defesa, por ausência de intimação do embargante nos autos da Exceção de Suspeição nº 

2009.61.11.000968-3, não conhecidas, em razão da inadequação da via. 

2. Omissão não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 

do Código de Processo Penal. 

3. Embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo 

com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida. 

4. Negado provimento aos embargos de declaração opostos por Emerson Luís Lopes. Recurso oposto por Washington 

da Cunha Menezes conhecido em parte, e na parte conhecida improvido. (fl. 4138) 

 

O recorrente sustentou violação dos artigos 5º, incisos XXXVII, LIV, 93, inciso III e IX, da Constituição Federal, em 

síntese, à vista do acolhimento da exceção de suspeição e substituição do magistrado prolator da sentença absolutória 

por outro nomeado administrativamente, da composição da turma julgadora por maioria de juízes convocados, bem 

como da ausência de citação das partes na exceção de suspeição e carência de fundamentação legal. 

 

A substituição do juiz suspeito é decorrência lógica do acolhimento da exceção de suspeição. In casu, embora se alegue 

contrariedade ao princípio do juiz natural, não demonstrou em que e como ocorreu eventual violação ao artigo 5º, inciso 

XXXVII, da Carta Magna, o que denota deficiência na fundamentação recursal e faz incidir o enunciado da Súmula nº 

284 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ademais, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal. A decisão, para ensejar o 

recurso extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. 

 

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. 

Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). 

 

Da leitura dos argumentos tecidos nas razões recursais, verifica-se que as discussões versadas no presente recurso 

extraordinário não dizem respeito a uma violação direta aos mencionados dispositivos da Constituição da República, 

mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, 

conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os seguintes precedentes que versam sobre os 

dispositivos constitucionais invocados: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental. Pessoa 

jurídica. Falta de justa causa para a ação penal. Cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de 

individualização da conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação dos 
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fatos à luz de normas do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º, incs. LV e 

LVII, e 93, inc. IX, da CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou aspectos 

constitucionais. Irrelevância. Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se caracteriza ofensa à 

Constituição da República, quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado normativo que guarde 

possibilidade teórica de afronta a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a Constituição como 

fundamento jurídico último, formal e material, do ordenamento, toda questão jurídico-normativa apresente ângulos ou 

aspectos de algum modo constitucionais, em coerência com os predicados da unidade e da lógica que permeiam toda a 

ordem jurídica. 3. Este fenômeno não autoriza que sempre se dê prevalência à dimensão constitucional da quaestio 

iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico 

de natureza absoluta equivaleria à adoção de um atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, 

barateando-lhe a eficácia, e, de outro, aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. 4. Tal 

preponderância só quadra à hipótese de o recurso alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela 

decisão ao texto da lei subalterna, no ato de aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou 

regra constitucional objeto de discussão na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido 

estratagema retórico que, no recurso, invoca, desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de 

releitura da norma infraconstitucional aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem 

se delineie eventual incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 

09/09/2008, STF-grifei) 

EMENTA: PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E 

LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece 

de prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem 

apreciadas senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal, 

procedimento inviavel em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e 

indireta a Constituição Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, 

STF-grifei) 

EMENTA: Intimação de atos processuais: recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento dos 

dispositivos constitucionais dados por violados (Súmulas 282 e 356); controvérsia decidida à luz da legislação 

infraconstitucional pertinente ao caso: a alegada violação dos dispositivos constitucionais invocados seria, se 

ocorresse, indireta ou reflexa, que não enseja reexame em recurso extraordinário: incidência, mutatis mutandis, do 

principio da Súmula 636. (AI-AgR 614924, Rel.: Min. Sepúlveda Pertence, STF-grifei) 

EMENTA Agravo regimental. Processual penal. Prequestionamento. Ofensa reflexa. Reapreciação de fatos e provas. 

Precedentes da Corte. 1. Não se admite o recurso extraordinário quando o dispositivo constitucional que nele se alega 

violado não está devidamente prequestionado. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. Nos termos da 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, as alegações de afronta aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório, entre outros, configuram ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal e, por isso, não abrem 

passagem ao recurso extraordinário. 3. Não é possível, em sede de recurso extraordinário, reexaminar fatos e provas 

a teor do que dispõe a Súmula nº 279/STF. 4. Agravo a que se nega provimento.(AI-AgR 603952, Rel: Min. Menezes 

Direito, STF-grifei) 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX, 

DA CF. OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO 

543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da 

Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, 

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. II - 

Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente 

fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio do recurso especial 

pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do artigo, quando os 

recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 681331SP - Rel: 

Min. Ricardo Lewandowski-grifei) 

 

No mais, conforme já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, não ofende o princípio do juiz natural a composição 

majoritária das turmas julgadoras por juízes convocados, verbis: 

 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. CÂMARA COMPOSTA MAJORITARIAMENTE POR 

JUÍZES DE 1º GRAU CONVOCADOS . PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 1. É pacífica a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não viola o princípio do juiz natural a convocação de juízes de primeiro 

grau para compor órgão julgador do respectivo tribunal. Precedente: HC 86.889, da relatoria do ministro Menezes 

Direito. 2. No julgamento do HC 96.821 (Sessão de 08/04/2010 - acórdão pendente de publicação), o Plenário desta 

nossa Corte fixou a orientação de que não há nenhuma violação ao princípio do juiz natural quando a Turma 

julgadora é composta, na sua maioria, por juízes convocados de primeiro grau. Entendimento, esse, que homenageia 

a duração razoável do processo, "materializando o ideal de uma prestação jurisdicional célere e efetiva". 3. Ordem 

denegada.(HC 99240, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Primeira Turma, julgado em 13/04/2010, DJe-091 DIVULG 

20-05-2010 PUBLIC 21-05-2010 EMENT VOL-02402-04 PP-00803-grifei)  
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Assim, não se revela plausível o recurso fundamentado no art. 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1937/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008958-68.1991.4.03.0000/SP 

  
91.03.008958-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo  

EMBARGANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : ANTONIO BASSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.384/386 

INTERESSADO : ALCIDIO BRANDAO 

 
: ACHILLES ALFONSO SUAREZ 

 
: ATSUKO KUMAGAI NAKAZONE 

 
: CELIA SILVA REQUEJO 

 
: CLAUER TRENCH DE FREITAS 

 
: CONSTANCIA PAGANO GONCALVES DA SILVA 

 
: GIAN MARIA AGOSTINHO ANGELO SORDI 

 
: JOSE LOPES RUBIA 

 
: LAURA TOGNOLI ATALLA 

 
: LAZARA DE SOUZA ALVIM 

 
: LUDMILA FEDERGRUN 

 
: ROBERTO FULFARO 

 
: RONILDO MENEZES 

ADVOGADO : VERGNIAUD ELYSEU e outro 

No. ORIG. : 00.01.17397-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Afastada a pretensa nulidade do r. acórdão rescindendo, pois, até a sua prolação, estava correta a fixação da 

competência na Justiça Estadual, pois ao contrário do que se alega, o Decreto nº 20.219, de 22 de dezembro de 1982 

não tratou da sucessão do IPEN pelo CNEN, mas apenas aprovou o Regulamento do Instituto, mantendo-o vinculado ao 

Estado de São Paulo, muito embora mantido e gerido técnica e administrativamente pelo CNEN. 

3. Recurso provido sem atribuição de efeito suspensivo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração e dar-lhes 

provimento, sem, contudo, atribuir-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Relator para o acórdão 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038730-61.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.038730-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : ABRAHAO LINCOLN CHAUD e outros. e outros 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

No. ORIG. : 97.00.23953-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO NA AÇÃO 

PRINCIPAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO FACULTATIVO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL. 

QUESTÃO CONTROVERSA NOS TRIBUNAIS. ART. 267, VI, CPC. 

1. Se o litisconsórcio não era necessário na ação subjacente, também não o será na ação rescisória: cada um dos 

litisconsortes ativos teve ação independente, posto que processada nos mesmos autos, devendo a ação rescisória ser 

movida contra cada um deles, individualmente. 

2. A falta de citação de uns não inviabiliza o prosseguimento da ação em relação aos outros. A citação de alguns 

interrompe o prazo decadencial em relação a eles, não aos demais. 

3. Se no curso da ação rescisória se descobre que um determinado réu faleceu ou não reside mais no endereço que 

constava na ação rescindenda, o art. 219 do Código de Processo Civil determina que o juiz fixe prazo para que o autor 

emende a inicial, fornecendo endereço e demais diligências necessárias para promover a citação, sob pena de a 

interrupção da prescrição ou decadência não retroagir à data da propositura da ação. 

4. Sem que tal prazo tenha sido fixado, ou sem que tenha sido extrapolado, a citação válida a qualquer tempo ocorrida 

interrompe a prescrição ou a decadência desde a propositura da ação. 

5. Se não há na ação rescindenda notícia de falecimento e tampouco habilitação de herdeiros, o autor não tem como 

adivinhar que a parte é falecida e, se essa notícia vem após o decurso do prazo fixado pelo juízo, ou, se não há prazo, 

não se pode falar em falta de diligência da autora da rescisória. 

6. O acórdão rescindendo proclamou que servidores do Judiciário e do Ministério Público da União tinham direito à 

conversão dos seus vencimentos pela URV da data em que efetivamente os recebiam, diversa daquela em que eram 

pagas as remunerações dos demais servidores públicos federais. 

7. A ação rescisória trata exclusivamente de interpretação da Medida Provisória n.º 482/1994, convertida na Lei n.º 

8.880/1994, tema francamente controvertido nos tribunais ao tempo em que proferido o acórdão rescindendo. A matéria 

não diz respeito a literal violação de dispositivo legal, sendo a União carecedora da ação rescisória. Súmula STF n.º 

343. 

8. Ação rescisória não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a questão preliminar suscitada para o fim de extinguir o processo 

sem resolução do mérito, tendo em vista a carência de ação, nos termos do voto do Desembargador Fedederal Henrique 

Herkenhoff, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 4845/2010 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030121-31.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.030121-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : ADRIANA RUIZ VICENTIN 

ADVOGADO : CLERIO RODRIGUES DA COSTA 

RÉU : ALBANO MOLINARI JUNIOR e outros 

ADVOGADO : JOSE NASSIF NETO 

 
: ALBANO MOLINARI JUNIOR 

INTERESSADO : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : LAIDE RIBEIRO ALVES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : MARCELO MENDEL SCHEFLER 

INTERESSADO : Ministerio Publico Estadual 

No. ORIG. : 90.03.000273-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 17/8/2010. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1938/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009785-40.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.009785-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ADYLES SOUTO e outros 

 
: HEBE DOVIGO PIVA 

SUCEDIDO : ADAIR PIVA falecido 

RÉU : FANNY LANDUCCI BATISTA 

SUCEDIDO : ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA BAPTISTA falecido 

RÉU : MARIA APARECIDA DE TOLEDO DELALANA 

SUCEDIDO : APARECIDO DELALANA falecido 

RÉU : MARIA DO ROSARIO S MACHADO 

SUCEDIDO : BENEDITO FRANCISCO DA COSTA MACHADO falecido 

RÉU : ADYLES SOUTO e outros 

 
: ANTONIO EPHIGENIO RAMOS 

 
: ANTONIO MARANGONI 

 
: ARCILIO FURTADO 

 
: JOSE ANTONIO NETO 
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: JOSE DA FONSECA ZEFERINO 

 
: JOSE NICOLUCHI FILHO 

 
: JULIO DE ALMEIDA 

 
: PAULO QUIRINO MORETTI 

 
: RUBENS DA SILVA 

 
: SALVADOR COELHO BARBOSA 

 
: SEBASTIANA DE AVILA 

 
: YOLANDA FRANCATTO CAMPOS 

No. ORIG. : 91.03.024152-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO 

DE LEI. LEI Nº 3.807/60, DECRETO Nº 83.080/79, DECRETO Nº 89.312/84 E ARTIGO 58 DO ADCT. INDEVIDA 

A INCLUSÃO, NOS PROVENTOS DOS BENEFÍCIOS, DO ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO 

VIGENTE NO MÊS DO REAJUSTAMENTO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA SEGUNDA PARTE DA 

SÚMULA Nº 260/EX-TFR. PEDIDO RESCISÓRIO PROCEDENTE E PEDIDO ORIGINÁRIO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. 

- A determinação de inclusão, nos proventos iniciais dos benefícios, o índice de reajuste do salário mínimo referente ao 

período imediatamente anterior às concessões e ocorrido na data de início dos benefícios, implica, na verdade, em 

determinação de recálculo da RMI dos benefícios e não na adoção, no primeiro reajuste dos benefícios, da sistemática 

de que trata a primeira parte da Súmula nº 260 do extinto TFR. Esse recálculo diferenciado de renda mensal inicial, 

mediante a inclusão do índice de reajuste do salário mínimo ocorrido nos meses de maio ou de novembro, ou 

precedidos de benefício concedidos nesses dois meses, constitui ofensa à sistemática de cálculo imposta pelo o artigo 

37, § 1º, do Decreto nº 83.080/79, no artigo 21, § 1º, do Decreto nº 89.312/84 e no artigo 67, "caput" e parágrafos, da 

Lei nº 3.807/60. 

- Não é caso de se recalcular as citadas RMI's pela aplicação do critério de revisão a que se refere à primeira parte da 

Súmula 260 do extinto TFR, que cuida do primeiro reajuste posterior à concessão do benefício e não no próprio mês de 

sua concessão, porque o primeiro reajuste não interfere e nem altera o valor da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário de prestação continuada e nem poderia, uma vez que ocorre, em data posterior à concessão do benefício. 

- Na revisão do artigo 58 do ADCT, o mês a ser considerado deve ser o da data de início dos benefícios, de modo que 

não se podem utilizar os salários mínimos dos meses imediatamente anteriores às suas concessões (abril e outubro). 

- Não se pode falar em diferenças a serem apuradas decorrentes da revisão de que trata o artigo 58 do ADCT, no seu 

período de vigência transitória porque, não tendo sido apuradas novas RMI's dos benefícios previdenciários em análise, 

diante da improcedência do pedido de sua revisão com base na inclusão do índice de reajuste do salário mínimo 

ocorrido nos meses de concessão dos benefícios, não haverá diferenças a serem apuradas em relação à aplicação do 

mencionado artigo 58 da ADCT. 

- O tópico da r. sentença, que concedeu a segunda parte da Súmula nº 260/ex-TRF, deve ser mantido, pois se encontra 

em consonância com o pedido. Contudo, embora essa súmula tenha vigorado até abril de 1989 (data em foi substituída 

pelo o artigo 58 do ADCT), sua aplicação restringe-se ao período compreendido entre a vigência da Lei nº 6.708/79 e o 

Decreto-Lei nº 2.171/84, ocasião em que, efetivamente, ocorreram distorções nos reajustamentos dos benefícios por 

conta dos enquadramentos errôneos nas faixas salariais então existentes. 

- Pedido rescisório procedente. Pedido originário parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória e, proferindo novo julgamento, 

julgar parcialmente procedente a demanda originária, para manter apenas a condenação do INSS quanto à aplicação da 

segunda parte da Súmula nº 260 do extinto TFR, com pagamento das diferenças até abril de 1989, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048180-33.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.048180-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : HILDA FERREIRA FRATA 

ADVOGADO : LEA APARECIDA AZIZ GALLEGO 
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00025-5 1 Vr PALESTINA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOBSERVÂNCIA. ART. 5º, 

LV, CF/88. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ART. 485, V, CPC. 

1 - A circunstância de constar do instrumento de mandato outorgado na ação subjacente a cláusula ad judicia, permite 

que a representação processual da autora se estenda para esta demanda rescisória. 

2 - O que se tem em discussão é a regularidade dos meios administrativos empregados visando ao cancelamento de 

benefício previdenciário por suposta ocorrência de fraude. Dessa forma, a defesa da legalidade e da adequação da 

conduta administrativa constitui-se em ônus que compete ao réu. 

3 - A Constituição Federal de 1988 ampliou a dimensão do direito de defesa aos litigantes, contemplando o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, não apenas em processos judiciais como nos 

administrativos (art. 5º, LV). 

4 - Ao considerar sanada a irregularidade de procedimento administrativo inexistente, em face das provas trazidas pela 

própria autora na ação judicial por ela proposta e ainda condená-la em litigância de má-fé, entendendo afrontosa a sua 

presença diante do Poder Judiciário, longe de ter o condão de interpretar uma norma legal, a sentença afronta a 

literalidade de texto constitucional. 

5 - A afronta à Constituição Federal, por conduta absolutamente indevida do órgão público, deveria ter sido afastada 

pela decisão judiciária. Se esta não se prestou a esse fim, ofendeu-a, mais uma vez. 

6 - Diligências instrutórias não compreendidas dentre aquelas tidas por imprescindíveis pelo relator, a quem compete 

ordenar e dirigir o processo, nos termos do art. 33, I, do RITRF3, enseja a rejeição da questão de ordem proposta no 

sentido que sejam trazidos aos autos o procedimento administrativo cuja inexistência é a tônica do seu voto, assim como 

a íntegra de voto proferido em apelação civil não submetida a reanálise nesta causa. 

7 - Questão de ordem rejeitada. Matéria preliminar rejeitada. Pedido rescisório e ação ordinária subjacente julgada 

procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a questão de ordem e a matéria preliminar e julgar procedentes o 

pedido rescisório e o pedido formulado na ação ordinária subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006166-65.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.006166-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : OTINA TEODORO CALDEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/110 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ACÓRDÃO ANULADO. 

I. O v. acórdão, proferido em sede de apelação, não decidiu a lide nos limites em que esta foi posta na exordial, 

julgando pedido diverso, sendo, portanto, extra petita, cuja nulidade é passível de reconhecimento ex officio, nos termos 

dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

II. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais, meros formalismos da legislação processual 

vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar o recálculo e implantação, nos 

termos do pedido, da nova renda mensal inicial do benefício em questão, que é de caráter alimentar, sob pena de se 

sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da 

pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos 
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da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

III. Preliminar de julgamento extra petita acolhida. Embargos infringentes do INSS e agravo regimental da parte autora 

prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção 

de Julgamentos deste E. Tribunal Regional Federal, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, em 

acolher a questão preliminar suscitada pela Exma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, no sentido de anular o 

acórdão proferido pela 9ª Turma em sede de apelação, por considerá-lo extra petita, restando prejudicada a análise dos 

embargos infringentes do INSS e do agravo regimental da parte autora, e, de ofício, conceder a tutela antecipada, nos 

termos do voto do Exmo. Desembargador Federal Relator, determinando a expedição de ofício ao INSS. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0046889-95.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046889-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARSHALL MAUAD ROCHA 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00006-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - 

NECESSIDADE - PERCEPÇÃO DE OUTRA PENSÃO POR MORTE - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. 

 

1) A prova da relação de dependência, para fins previdenciários, exige razoável início de prova material, notadamente 

nos casos em que o fato a ser comprovado percorre longo período de tempo. 

 

2) Ainda que se afaste tal exigência, e se tenha por comprovada tal relação, com base em prova exclusivamente 

testemunhal, a lei previdenciária proíbe a cumulação de duas pensões deixadas por cônjuge ou companheiro. 

Inteligência do art. 124, VI, da L. 8213/91, na redação da Lei 9032/95. 

 

3) Impossibilidade de exercício de opção por se tratar de benefícios de mesmo valor e número de prestações. 

 

4) Embargos infringentes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0034114-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034114-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ERASMO MELO MOREIRA 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 2008.63.11.002833-1 JE Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA 

DELEGADA. RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO FORO DO 

DOMICÍLIO DO INTERESSADO. RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, 

§3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- O fundamento que sustentava a Súmula nº 348/STJ era de que não havia vinculação jurisdicional entre as Turmas 

Recursais dos Juizados - Federais ou Estaduais - e os Tribunais locais, uma vez que as decisões proferidas naquelas não 

se submetiam à revisão por parte destes, equiparando-as (as turmas recursais) a "tribunais", pelo menos para os fins da 

regra estampada no art. 105, I, "d", da Constituição Federal. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 590.409/RJ, em regime de repercussão geral, decidiu que os juízes 

de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal 

Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

- Retratação do julgado anterior, com fundamento no art. 543-B, §3º, do CPC, reconhecendo a competência deste 

Tribunal para processar e julgar o presente conflito negativo de competência. 

- No mérito, reconhecida a competência do Juízo Estadual, uma vez que a norma posta no art. 109, §3º, da Constituição 

Federal, tem por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e beneficiários da Previdência 

Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça Federal. 

- Retratação do julgado anterior. Conflito de competência procedente. Competência do Juízo suscitado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-B, §3º, do CPC, reconsiderar a decisão 

anteriormente proferida, para reconhecer a competência desta Corte para processar e julgar o presente conflito negativo 

de competência, e, no mérito, julgá-lo procedente, firmando a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara da Comarca 

de São Vicente/SP para processar e julgar a ação originária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0050310-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050310-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : ANNA GODOY SECO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TADEU LUCIANO SECO SARAVALLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.03.99.022495-4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

JURISDICIONAL. IMPLANTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR. MARIDO INSCRITO NA PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA.  

- Os documentos tidos por novos são, até mesmo, desnecessários, uma vez que o indeferimento do pleito não se deu por 

ausência de início de prova material, mas pelo que foi relatado pelas testemunhas.  

- Quanto ao erro de fato, o §2º do art. 485 do CPC não admite a reanálise da prova produzida e discutida no feito 

originário. 

- Ausência de verossimilhança das alegações. 
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- Agravo Regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 4851/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021715-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021715-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : MARCOLINA BATISTA MARTINS 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.022144-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de ação rescisória de autoria de MARCOLINA BATISTA MARTINS, com finalidade de rescindir o v. 

acórdão proferido pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do processo nº 964/02, que tramitou 

pela 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia - SP, movido em face do INSS. 

 

Requer seja citado o réu e julgada procedente a presente ação rescisória, para rescindir o v. acórdão hostilizado, 

devendo ser o INSS condenado a conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade. 

 

Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de 

origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação, bem como a dispensa do depósito prévio previsto no inciso 

II, do artigo 488 do CPC. 

 

Passo ao exame. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando a autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027578-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027578-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : MARIA EUNICE ANDRADE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00134-5 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de ação rescisória de autoria de MARIA EUNICE ANDRADE DA SILVA em face do INSS. 

 

Requer seja citado o réu e julgada procedente a presente ação rescisória, para rescindir a v. decisão monocrática 

hostilizada, devendo ser o INSS condenado a conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade. 

 

Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de 

origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação, bem como a dispensa do depósito prévio previsto no inciso 

II, do artigo 488 do CPC. 

 

Passo ao exame. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando a autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030458-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : JOSE BENEDITO DE CAMARGO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.046317-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de ação rescisória de autoria de JOSÉ BENEDITO DE CAMARGO em face do INSS. 

 

Requer seja citado o réu e julgada procedente a presente ação rescisória, para rescindir a v. decisão monocrática 

hostilizada, devendo ser o INSS condenado a conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade. 
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Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de 

origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação, bem como a dispensa do depósito prévio previsto no inciso 

II, do artigo 488 do CPC. 

 

Passo ao exame. 

 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando a autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034535-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034535-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : APARECIDA CHAVES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.006327-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de ação rescisória de autoria de APARECIDA CHAVES em face do INSS. 

 

Requer seja citado o réu e julgada procedente a presente ação rescisória, para rescindir a v. decisão monocrática 

hostilizada, devendo ser o INSS condenado a conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade. 

 

Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de 

origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação, bem como a dispensa do depósito prévio previsto no inciso 

II, do artigo 488 do CPC. 

 

 

Passo ao exame. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando a autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se.  
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São Paulo, 07 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039897-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039897-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : BALBERINA ZULATTO DE CAMARGO 

ADVOGADO : BENEDITO MONTANS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.063192-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de ação rescisória de autoria de BALBERINA ZULATTO DE CAMARGO em face do INSS. 

 

Requer seja citado o réu e julgada procedente a presente ação rescisória, para rescindir a v. decisão monocrática 

hostilizada, devendo ser o INSS condenado a conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade. 

 

Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de 

origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação, bem como a dispensa do depósito prévio previsto no inciso 

II, do artigo 488 do CPC. 

 

 

Passo ao exame. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando a autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003163-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003163-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : LAURINDA DA ROSA CARDOSO 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.056610-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - À vista do documento de fls. 29, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50, isentando-a, ainda, do depósito a que se refere o art. 488, inc. II, do CPC. 
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II - Cuida-se de ação rescisória proposta por Laurinda da Rosa Cardoso em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a desconstituição da decisão monocrática de fls. 59/60, proferida nos autos da Apelação Cível nº 

2008.03.99.056610-6, cujo objeto era a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Pretende a rescisão do V. Acórdão com fundamento em violação a literal disposição de lei (art. 485, inc. V, do CPC), 

apresentação de documentos novos (art. 485, inc. VII, do CPC) e erro de fato (art. 485, inc. IX, do CPC), requerendo a 

antecipação de tutela a fim de que o benefício seja imediatamente implantado. 

É o breve relatório. 

A tutela antecipada tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão deduzida em Juízo 

ou os seus efeitos, e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige expressamente - o preenchimento dos 

pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

No caso em tela, não vislumbro - nem mesmo remotamente, diga-se - a presença deles. O art. 273 do Código de 

Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da verossimilhança da 

alegação e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inc. I). 

Examinando a decisão rescindenda, observa-se que o benefício não foi deferido porque o conjunto probatório 

apresentado não foi apto a demonstrar a atividade campesina da autora durante o período exigido em lei. Foram 

examinados: a certidão de casamento acostada a fls. 17 dos autos originários, datada de 1975, na qual consta a profissão 

de lavrador do seu cônjuge; os registros do CNIS que revelam o exercício de atividade urbana por parte de seu marido 

nos anos de 1990 a 1993 e o contrato de financiamento bancário de fls. 45, expressamente rejeitado pela E. Relatora 

como início de prova material. Quanto à prova testemunhal, consignou S. Exa.: "As testemunhas ouvidas em juízo, sob 

o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, não foram suficientemente circunstanciadas e não se 

revestiram de força probante o bastante para comprovar o labor rurícola e atestar soberanamente à pretensão 

deduzida nestes autos" (fls. 60). 

Na presente rescisória, para a comprovar o referido labor, foram apresentados como documentos novos, a ficha de 

inscrição nº 2.965 na "Funerária da Paz Pilarense" (fls. 10) e o "contrato particular de compromisso de compra e venda" 

(fls. 12/15), datado de 18/05/98, onde a autora aparece - juntamente com seu marido - como compradora de uma gleba 

de terras em Piedade. 

O contrato de fls. 12/15 e documento de fls. 10 - destituído de assinatura - não têm o condão de, por si sós, inverterem o 

entendimento adotado no Aresto impugnado, nos exatos termos do art. 485, inc. VII, do Código de Processo Civil. 

De outro lado, neste exame perfunctório, entendo que, igualmente, não foi demonstrada a ocorrência de erro de fato. O 

instrumento de crédito do programa de eletrificação rural foi objeto de análise na decisão rescindenda, de modo que 

houve pronunciamento judicial sobre o fato, afastando-se a hipótese do art. 485, inc. IX, § 2º, do CPC. 

Por derradeiro, não pode a parte valer-se do inc. V, do art. 485, do CPC visando a reapreciação de fatos e provas 

relativamente aos requisitos necessários à concessão do benefício requerido. Tal desiderato não é possível, conforme 

remansosa jurisprudência sobre a matéria (REsp nº 924.012/RS e AgRg no REsp nº 1.184.670/RS) 

Ausente, portanto, a verossimilhança das alegações, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se a autarquia 

previdenciária para que apresente resposta no prazo de trinta dias, nos termos do art. 491, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003545-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003545-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : GERALDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO ADAIL MURRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.001148-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata de ação rescisória de autoria de GERALDA FERREIRA DA SILVA, com finalidade de rescindir o v. acórdão 

proferido pela Sétima Turma desta Egrégia Corte, nos autos do processo nº 132/06, em curso perante a Primeira Vara da 

Comarca de Tupi Paulista - SP, movida em face do INSS. 

 

O v. acórdão rescindendo reformou a r. sentença monocrática que condenou o INSS à concessão do benefício da 

Aposentadoria por Idade Rural, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91 a partir da data da citação do réu.  

 

Irresignada, a autora sustenta que o aresto rescindendo está eivado de erro, e requer sua rescisão com base no inciso VII 

do artigo 485 do Código de Processo Civil.  
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Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no 

artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Requer seja deferida a tutela antecipada para que seja sobrestada a execução do acórdão rescindendo, bem como a 

dispensa do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita no processo de origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação. 

 

Passo ao exame. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se tratar de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando o autor do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

O meu entendimento é de que a antecipação dos efeitos da tutela é incompatível com o rito da ação rescisória, devendo 

ser utilizada em pouquíssimas situações. 

 

Não vislumbro, no caso em tela, prova inequívoca que leve à verossimilhança das alegações do autor e, portanto, não se 

justifica a suspensão da execução do v. acórdão rescindendo. 

 

Sendo assim, em face desta análise sumária, entendo não estarem presentes os fundamentos a ensejarem a concessão da 

tutela pleiteada, razão pela qual deixo de concedê-la. 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006935-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006935-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : WALDEIR BALDIN 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.000463-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de ação rescisória de autoria de WALDEIR BALDIN em face do INSS. 

 

Requer seja citado o réu e julgada procedente a presente ação rescisória, para rescindir a v. decisão hostilizada, devendo 

ser o INSS condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço rural. 

 

Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de 

origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação, bem como a dispensa do depósito prévio previsto no inciso 

II, do artigo 488 do CPC. 

 

Passo ao exame. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando a autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 64/985 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013351-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013351-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : VALDECIR JOSE RIZATORE 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00069-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014499-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014499-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : CECILIA CALDEIRA LIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.023227-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014620-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014620-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE ALVES DE AMORIM 

No. ORIG. : 2008.03.99.033712-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1) Dispenso a parte autora do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC, a teor do contido na 

Súmula nº 175 do Superior Tribunal de Justiça. 

2) A apreciação da tutela antecipada pretendida será procedida após o oferecimento da resposta da parte contrária, em 

homenagem ao princípio do contraditório. 

3) Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do 

RITRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015669-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015669-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : JOSE CORREIA BRASIL 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131858120084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação rescisória de autoria de JOSÉ CORREIA BRASIL, com finalidade de rescindir o v. acórdão 

proferido pela Oitava Turma desta Egrégia Corte, nos autos do processo nº 1699/06, que tramitou pela Vara Única da 

Comarca de Cerquilho - SP, movido em face do INSS. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial, tendo sido mantida integralmente pelo v. acórdão 

rescindendo (2008.03.99.013185-0). 

Irresignada, a autora sustenta que, o aresto rescindendo está eivado de erro material, porquanto violou literal disposição 

de lei e coisa julgada.  

 

Requer seja citado o réu e julgada procedente a presente ação rescisória, para rescindir o v. acórdão hostilizado, 

devendo ser o INSS condenado a conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade. 

 

Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de 

origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação, bem como a dispensa do depósito prévio previsto no inciso 

II, do artigo 488 do CPC. 

 

Passo ao exame. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando a autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017849-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017849-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : ANTONIO ROBERTO TRANQUERO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001056920074036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

28.05.2009 (fl. 91) e o presente feito foi distribuído em 10.06.2010. 

2. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018963-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018963-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : ANTONIA PARIS CABANILLAS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.12.012499-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação rescisória de autoria de ANTONIA PARIS CABANILLAS, com finalidade de rescindir a v. decisão 

proferida em sede recursal, que manteve na íntegra a r. sentença monocrática prolatada nos autos do processo nº 

2006.61.12.012499-6, em curso perante a Segunda Vara Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente - SP, 

movida em face do INSS. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido para conceder à autora uma pensão por morte, em 

decorrência da morte de seu filho. 

A v. decisão rescindenda transitou em julgado em 17/06/2008 (fl. 91). 

Irresignada, a autora sustenta que houve violação a literal disposição de lei, pleiteando a rescisão da v. decisão, com 

fundamento no artigo 485, inciso V do Código de Processo Civil, cumulada com novo julgamento da ação para que seja 

o INSS condenado a conceder ao autor o benefício previdenciário de pensão por morte, julgando procedente a presente 

ação. 

Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de 

origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação. 

 

Passo ao exame. 

 

Preliminarmente, defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se tratar de pessoa impossibilitada de arcar com as 

custas e despesas processuais, dispensando o autor do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 
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Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, com as observações e cautelas legais, observado o disposto no 

artigo 188 do Código de Processo Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019095-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019095-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AUTOR : NEUSA APARECIDA FERRARI PEREIRA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.039600-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do 

artigo 488 do CPC, com fulcro no artigo 8º da Lei nº 8620/93 e na Súmula 175 do STJ.  

Cite-se o Réu para responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria 

providenciar as cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 4855/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001654-02.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.001654-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALZIRA EBE DONADIO ALBINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRÉIA PAULUCI 

 
: MARICENE CARDOSO MARQUES TESTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

Chamo o feito a ordem. 

Fls. 343/345: Tendo em vista que a requerente preenche o requisito da Lei nº. 10.741/2003 denominada estatuto do 

idoso e do artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, defiro a prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a 

ordem cronológica de distribuição a este Gabinete dos feitos em igual situação. Anote-se. 

Fls. 347/350: Manifeste-se a União Federal. 

Fls. 354: Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 68/985 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036779-81.2009.4.03.0399/MS 

  
2009.03.99.036779-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro 

APELADO : LEO MARQUES MARTINS 

ADVOGADO : CARLOS LIMA DA SILVA e outro 

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : VALDIR FLORES ACOSTA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.03144-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 618. Defiro. 

 

O artigo 6º, caput e inciso I do §2º, da Medida Provisória nº 478 de 2009 dispõe o seguinte: 

 

"Art. 6o  A representação judicial do SH/SFH e do FCVS será efetuada diretamente pela União, por intermédio da 

Advocacia-Geral da União, ou por intermédio da Caixa Econômica Federal mediante convênio. 

... 

§ 2o  As seguradoras chamadas à lide nas ações envolvendo pagamentos de sinistros originários do SH/SFH deverão, 

em até quarenta e cinco dias a contar da publicação desta Medida Provisória, por meio dos seus advogados ou 

escritórios de advocacia, em relação às ações a que se refere o caput: 

I - peticionar em juízo para que todas as citações e intimações passem a ser dirigidas à Caixa Econômica Federal" 

 

A matéria da presente demanda cinge-se à revisão das cláusulas de contrato de financiamento celebrado sob a égide do 

SFH. Assim, a sua representação, nos termos da Medida Provisória retro mencionada, deve se dar unicamente pela 

Caixa Econômica Federal. 

Ante o exposto, promova a Subsecretaria da Primeira Turma a retificação da autuação destes autos, excluindo o nome 

da parte ré Sasse Cia Brasileira de Seguros Gerais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003888-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003888-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LAZARO DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO : FABIANA GOMES PIRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.000986-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Antes de examinar o pedido de efeito suspensivo, determino sejam, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, solicitadas informações ao MM. Juiz a quo. 
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Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

 

I. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030332-58.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.030332-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARIO TADEU MARATEA e outro 

 
: FLAVIO YOSHIDA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FERNANDO COMINATO DE LIMA e outros 

 
: REINALDO ARTUR MATUCHEWSKI 

 
: ROBERTO QUINTAS RATTO 

 
: JOAO CARLOS ARAUJO AMARAL 

 
: PAULO SERGIO RENESTO 

 
: JOSE AUGUSTO FERREIRA PEREIRA 

 
: VALTER BORGES MALTA 

 
: LUCIANO MARTINS MENNA 

 
: PAULO HENRIQUE SCHEICHER 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.01018-9 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 
 

Trata-se de ação ordinária promovida por Mario Tadeu Maratea e Outro, servidores públicos militares, contra a União 

Federal, visando incorporar a seus vencimentos, para todos os fins e efeitos, a diferença de 3,63% para integralizar o 

percentual de 30,12% e o reajuste percebido a menor por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93, com o conseqüente 

recálculo dos vencimentos e pagamento das diferenças recebidas, a partir de fevereiro de 1993. 

A sentença reconheceu a prescrição dos créditos anteriores a cinco anos contados da data do ajuizamento da ação e, no 

mérito, julgou procedente o pedido dos autores Fernando Cominato de Lima, Reinaldo Artur Matuchewski, Roberto 

Quintas Ratto, João Carlos Araujo Amaral, Paulo Sergio Renesto, Jose Augusto Ferreira Pereira, Valter Borges Malta, 

Luciano Martins Menna e Paulo Henrique Scheicher para condenar a União Federal a pagar a partir de janeiro de 1993, 

o índice de 30,12% sobre o valor do soldo dos autores vigente em dezembro de 1992, deduzindo o índice de 26,49%, 

por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93, resultando na diferença de 3,63com o conseqüente recálculo dos vencimentos e, 

acrescidos de correção monetária e juros de 12% ao ano, a partir da citação. Condenou a União Federal ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios no percentual de de 10% sobre o valor das prestações vencidas. 

Julgou improcedente o pedido dos autores Mario Tadeu Maretea e Flavio Yoshida porque foram incorporados no 

serviço ativo somente a partir do ano de 1996 e os condenou a pagarem à ré honorários de advogado fixados em 1/11 

avos do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente, para cada um. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apela a União Federal, sustentando a validade da Lei nº 8.627/93, que estabeleceu reajustes diferenciados aos diversos 

postos militares inexistindo afronta ao princípio da isonomia em razão do princípio da hierarquia, que disciplina o 

regime militar. Invoca o disposto na Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal. 

Apelam somente os autores Mario Tadeu Maratea e Flavio Yoshida, reiterando as razões aduzidas na inicial e pedem a 

reforma da sentença . 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

É o relatório. 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Observo que a Lei nº 8.622, de 19/01/1993 (DOU de 20/01/1993) concedeu a todos os servidores, civis e militares, da 

administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de 

dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo1º). 

O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei 

"especificando os critérios para reposicionamento" dos servidores civis e "adequação dos postos, graduações e soldos" 

dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei 8.622/93 já especificou que 

os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de 

remuneração dos oficiais generais e das carreiras do magistério. 

O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627, de 19/03/1993 (DOU de 20/02/1993), que, sob tal 

pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei 

nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério. 

Com apoio no artigo 37, X da Constituição Federal de 1988 a Câmara dos Deputados estendeu o reajuste de 28,86% aos 

seus servidores, através do Ato da Mesa nº 60, de 20 de janeiro de 1993. O mesmo foi feito pelo Senado Federal, 

através do Ato da Comissão Diretora nº 42/93. 

Considerando auto-aplicável a norma constante do referido inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, bem como 

entendendo que as aludidas Leis 8.622/93 e 8.627/93 haviam disposto sobre revisão geral, o Supremo Tribunal Federal, 

na 8ª Sessão Administrativa, de 29/04/1994, examinando o Processo Administrativo nº 19.426-3, e com os votos 

vencedores dos Ministros Octavio Galotti, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso, Marco 

Aurélio e Francisco Rezek, resolveu determinar a observância do acréscimo percentual de 28,86% aos seus servidores, 

assim dispondo: 

 

Examinando o processo nº 19.426-3 e considerando: a) a inviabilidade de cogitar-se de aumento da remuneração dos 

servidores públicos sem que seja reposto o poder aquisitivo dos vencimentos; b) a abrangência das Leis nºs 8.622, de 

19 de janeiro de 1993 e 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, que beneficiaram a todos os servidores militares; c) a auto-

aplicabilidade e, portanto, a imperatividade, com eficácia imediata, da norma constitucional asseguradora da revisão 

geral da remuneração de civis e militares na mesma data, sem distinção de índice - inciso X do artigo 37 - respeitado, 

inclusive, o princípio da isonomia; d) o fato de o soldo mais alto haver sido reajustado em 28,86%, além do reajuste 

previsto no artigo 1º da Lei nº 8.622/93; e) a uniformidade de tratamento que deve haver quando em jogo a revisão 

remuneratória, a implicar a reposição, ainda que parcial, do poder aquisitivo dos vencimentos; f) a circunstância de os 

servidores da Câmara dos Deputados haverem sido contemplados com percentual de 28,86% - Ato da Mesa nº 60, de 

20 de janeiro de 1993; finalmente, a premissa segundo a qual ocorreu revisão remuneratória, RESOLVEU, por 

maioria de votos, determinar a observância do acréscimo percentual de 28,86%, a partir de 1º de janeiro de 1993, às 

remunerações dos respectivos servidores (inclusive aposentados e pensionistas). 

Os Ministros Ilmar Galvão, Néri da Silveira, Moreira Alves e Sidney Sanches (Presidente) votaram pela remessa de 

Projeto de Lei ao Congresso Nacional, para o reajuste pretendido, em face do que dispõe o art.96, inciso II, letra "b", 

da Constituição Federal, e da orientação da Corte firmada na Súmula 339, segundo a qual "não cabe ao Poder 

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de 

isonomia", não se aplicando, ademais, ao caso, o disposto no art.2º da Lei nº 7.808, de 20.07.1989, nem a orientação 

administrativa pelo Tribunal, segundo a qual, em se tratando de revisão geral de vencimentos de todos os servidores do 

Poder Executivo, ela se estende automaticamente aos servidores do Poder Judiciário, independente de lei, pois, por 

força da Lei nº 8.622, de 19.1.1993, não houve revisão geral e indiferenciada de vencimentos dos servidores do Poder 

Executivo, mas, reajuste apenas para os servidores militares e, ainda assim, com percentuais diferenciados entre os 

vários postos e graduações. 

 

Seguindo a mesma orientação do Supremo Tribunal Federal, na supra transcrita decisão administrativa, o reajuste de 

28,86% foi estendidos aos servidores do Tribunal de Contas da União (Resolução Administrativa nº 014/93), do 

Superior Tribunal de Justiça (PA-233/93, julgado em 06/05/93), da Justiça Federal (PA nº 2897/93 do Conselho da 

Justiça Federal), da Justiça Eleitoral (Sessão de 06/05/93 do Tribunal Superior Eleitoral), do Ministério Público da 

União (despacho do Procurador Geral da República de 06/05/93), da Justiça do Trabalho (Resolução Administrativa nº 

16/93-OE do Tribunal Superior do Trabalho). 

Por fim, após intenso debate na Justiça Federal de Primeira Instância, nos Tribunais Regionais Federais e no Superior 

Tribunal de Justiça, o entendimento jurisprudencial foi pacificado pela decisão do Plenário do Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança RMS nº 22.307-7/DF, julgado em 19/02/97, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, acórdão publicado no DJ de 13/06/97 e assim ementado: 

 

Recurso ordinário - Prazo - Mandado de segurança - Supremo Tribunal Federal. O silêncio da legislação sobre o 

prazo referente ao recurso ordinário contra decisões denegatórias de segurança, ou a estas equivalentes, como é o 

caso da que tenha implicado a extinção do processo sem julgamento do mérito - mandado de segurança nº 21.112/PR 

(AGRG), relatado pelo Ministro Celso de Mello, perante o Plenário, cujo acórdão foi publicado no Diário da Justiça 

de 29 de junho de 1990, à página 6.220 - é conducente à aplicação analógica do artigo 33 da Lei nº 8.038/90. A 

oportunidade do citado recurso submete-se à dilação de quinze dias. 

Revisão de vencimentos - Isonomia. "A revisão geral de remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices 

entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data" - inciso X - sendo irredutíveis, sob o ângulo 
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não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os vencimentos dos servidores públicos civis e 

militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição Federal. 

Votaram vencedores, na ocasião, os Ministros Marco Aurélio, Maurício Corrêa, Ilmar Galvão, Carlos Velloso, Néri da 

Silveira, Sepúlveda Pertence e vencidos os Ministros Celso de Mello, Octavio Gallotti, Sidney Sanches e Moreira 

Alves. 

Prevaleceu a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de 

aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-

aplicabilidade da norma constante do art.37, X da Constituição Federal, e ao precedente administrativo do próprio STF. 

Foram afastados os argumentos contrários, calcados: a) na ofensa ao princípio da separação dos Poderes, por 

interferência indevida no Poder Executivo; b) na ofensa ao princípio da legalidade, por impossibilidade de extensão do 

reajuste sem expressa previsão legal; c) na Súmula 339 do próprio STF; d) na inadequação do mandado de segurança 

para argüição da inconstitucionalidade de lei, por omissão parcial, quando resulta exclusão discriminatória de benefício; 

e) no caráter específico e não geral da revisão veiculada pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

Não obstante tais argumentos decidiu-se que não era o caso de declaração de inconstitucionalidade por omissão parcial 

de lei, determinando-se o encaminhamento de projeto de lei estendendo o reajuste, nem tampouco de declaração de 

inconstitucionalidade da norma que autorizou o reajuste discriminatório, retirando-a do mundo jurídico. Reconheceu-se 

a afronta a dispositivo expresso da Constituição, cabendo ao Poder Judiciário determinar a extensão do reajuste, a fim 

de dar cumprimento ao princípio da isonomia. 

Em sede de embargos de declaração, decidiu ainda o Supremo Tribunal Federal, pelo voto vencedor do Ministro Ilmar 

Galvão (Informativo STF nº 106, de 23/04/98), e esclarecendo questão anteriormente suscitada no voto do Ministro 

Maurício Corrêa, que é descabida a compensação de eventuais reajustes remuneratórios ocorridos posteriormente, como 

por exemplo o determinado pela Medida Provisória nº 583/94, uma vez que tais reajustes deveriam considerar, em sua 

aplicação, o reajuste então decidido. 

Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 

8.627/93, pelo eufêmico "reposicionamento", com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro 

reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes 

inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual. 

O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do 

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93, à luz do princípio disposto no 

artigo 37, X, da Constituição Federal. 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. IMPOSSIBILIDADE. 

OFENSA AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO MANIFESTA. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO 

LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. ÍNDICE DE 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. TRATO SUCESSIVO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

85/STJ. PRECEDENTES. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% 

E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. [...] 

IV - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que, não havendo negativa ao 

próprio direito reclamado, inocorre a prescrição do fundo de direito, mas tão-somente das parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu a propositura da ação, conforme Enunciado da Súmula 85/STJ. 

V - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. 

VI - Agravo interno desprovido. 

STJ, AgREsp 839.704, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, Data da decisão: 12/09/2006, v. u., DJ 09/10/2006, p. 356 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA. PEÇA OBRIGATÓRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 85/STJ. [...] 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que se tratando de obrigações de trato 

sucessivo e não havendo manifestação expressa da Administração Pública negando o direito pleiteado, não ocorre a 

prescrição do fundo de direito, mas tão-somente das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da 

ação (Súmula nº 85 do STJ). 

3. Se o Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer que os reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 

importaram em revisão geral de remuneração, assegurou aos servidores públicos civis a percepção do índice de 

28,86%, a negativa desse direito aos militares beneficiados com aumentos menores implicaria desrespeito ao princípio 

da isonomia e ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 676.583, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, Data da decisão: 

06/10/2005, DJ 02/10/2006, p. 328 
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E também a desta Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86% DE FORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE 

REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. MP2131/2000. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Nas prestações de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que 

antecede a propositura da ação. Súmula 85 do STJ. 

2. O reajuste de 28,86% concedido aos servidores públicos, resultado da revisão geral da remuneração, é devido tanto 

aos civis como aos militares, em observância ao princípio da isonomia (art. 37, X, CF). 

3. Os servidores militares fazem jus à diferença entre os percentuais de reajuste recebidos e o percentual de 28,86%, 

deferido pelas Leis nos 8.237/91 e 8.627/93, tendo em vista que referidas leis promoveram uma revisão geral de 

remuneração. 

4. Compensam-se os valores devidos com os percentuais eventualmente concedidos administrativamente em 

decorrência da edição das Leis nos 8.622/93 e 8.627/93. 

5. Correção monetária calculada de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Orientação para os Cálculos 

na Justiça Federal. 

6. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados 

públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano, a partir da data da citação (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). 

7.A concessão do reajuste de 28,86% limita-se à edição da Medida Provisória nº 2131, de 28 de dezembro de 2000, 

que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 

8.Considerando que a maior parte do pedido formulado na inicial foi alcançado pela prescrição, está configurada a 

sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

9. Preliminar rejeitada e apelação dos autores improvida. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

TRF 3ª Região, AC 1.159.438, processo nº 2004.60.00.003166-9, Primeira Turma, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Data 

da decisão: 17/04/2007, v. u., DJU 09/05/2007, p. 287 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. REAJUSTE CONCEDIDO PELAS LEIS 

N.º 8.622/93 E N.º 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - ARTIGO 37, 

INCISO X DA CF/88. HIPÓTESE EM QUE SER CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. 

1. Não há prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

ação. 

2. Conforme entendimento adotado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RMS nº 22.307/DF, Rel. 

Ministro Marco Aurélio, o reajuste dos vencimentos na base de 28,86% deve ser estendido aos servidores públicos civis 

e militares, por força do disposto no art. 37, X, da Constituição Federal, considerando aplicável o princípio 

constitucional que consagra a isonomia na revisão geral de vencimentos de remuneração. 

3. Os servidores militares têm direito ao aumento de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade dos seus soldos, 

impondo-se, na fase de execução do julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força da Lei nº 

8.627/93, sob pena de caracterizar hipótese de enriquecimento ilícito, vedado pelo nosso ordenamento jurídico. 

4. Não se configura afronta à Súmula 339 do STF, posto que o Magistrado, ao estender um benefício a uma categoria 

discriminada pela lei, atua no exercício de sua função típica. [...] 

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

TRF 3ª Região, AC 1.025.906, processo nº 2003.61.08.009587-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Data 

da decisão: 09/08/2005, v. u., DJU 14/09/2005, p. 206 

 

Por fim, anoto que a matéria veiculada nos autos é objeto do recente Enunciado nº 49, da AGU, de 23.09.2009, in 

verbis: 

 

"Os militares beneficiados com reajustes menores que o percentual de 28,86%, concedido pelas Leis n° 8.622/93 e 

8.627/93, têm direito ao recebimento da respectiva diferença, observada a limitação temporal decorrente da MP n° 

2.131/2000, bem assim as matérias processuais referidas no § 3º do art. 6º do Ato Regimental nº 1/2008." 

 

O percebimento do referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 

28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a 

partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar 

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. 

É de se ressaltar que os índices aqui discutidos caracterizam-se como recomposição de vencimentos em decorrência de 

distorções causadas por aumentos concedidos a outras categorias de servidores. Trata-se, na verdade, apenas da 

extensão de reajuste já concedido, não se caracterizando função legislativa do Poder Judiciário. O próprio STF 

expressamente reconheceu o referido reposicionamento de vencimentos, não se aplicando, no caso, o enunciado da 

Súmula 339 daquela Corte. 
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Verifico que a sentença reconheceu a prescrição dos créditos anteriores a cinco anos contados da data do ajuizamento 

da ação e, no mérito, julgou procedente o pedido dos autores Fernando Cominato de Lima, Reinaldo Artur 

Matuchewski, Roberto Quintas Ratto, João Carlos Araujo Amaral, Paulo Sergio Renesto, Jose Augusto Ferreira Pereira, 

Valter Borges Malta, Luciano Martins Menna e Paulo Henrique Scheicher para condenar a União Federal a pagar a 

partir de janeiro de 1993, o índice de 30,12% sobre o valor do soldo dos autores vigente em dezembro de 1992, 

deduzindo o índice de 26,49%, por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93, resultando na diferença de 3,63 com o 

conseqüente recálculo dos vencimentos e, acrescidos de correção monetária e juros de 12% ao ano, a partir da citação, 

revelando merecer reparos. 

Frise-se que o índice tido por devido, segundo o STF, demais Cortes nacionais e pela própria AGU, é de 28,86% e não 

o de 30,12%, conforme pleiteado pelos autores e concedido na sentença, de forma que esta merece reparo nesse aspecto. 

Ademais, considerando que a correção monetária é mera atualização do patrimônio, deverá incidir nos valores desde a 

época em que deveriam ter sido pagos, conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de Normas 

para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

No entanto, deverá ser observada a alteração legislativa promovida pela Lei nº 11960, de 29.06.2009, que alterou o art. 

1º-F, da Lei nº 9.494/97, como segue: "Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 

natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência 

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança." 

Consigno que a referida norma deverá refletir também na aplicação dos juros de mora. 

Desta forma, os juros são devidos à taxa de 6% ao ano, conforme regra específica contida no artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001, e, a partir de 29.06.2009, pelos juros 

aplicados à poupança, nos termos da nova redação do referido dispositivo, conforme estabelece a Lei nº 11.960/2009. 

No que tange aos autores Mario Tadeu Maretea e Flavio Yoshida, tenho que também têm direito ao recebimento das 

diferenças decorrentes da incorporação aos seus vencimentos do reajuste de 28,86%, pois negar-lhes o direito à 

equiparação aqui ventilada produziria um efeito nefasto de se ter, na mesma patente, militares recebendo vencimentos 

diferenciados, o que vai de encontro ao princípio da isonomia, consagrado constitucionalmente.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

dos autores Mario Tadeu Maretea e Flavio Yoshida, para conferir-lhes o direito de receber as diferenças decorrentes 

da incorporação aos seus vencimentos do reajuste de 28,86%, observada a prescrição dos créditos anteriores a cinco 

anos contados da data do ajuizamento da ação, descontando-se o percentual já recebido por força da Leis nºs 8.622 e 

8.627/1993 e limitado ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000; dou parcial provimento à apelação 

da União Federal para que sejam pagos aos demais autores as diferenças decorrentes da incorporação aos seus 

vencimentos do reajuste de 28,86%, observada a prescrição dos créditos anteriores a cinco anos contados da data do 

ajuizamento da ação, descontando-se o percentual já recebido por força da Leis nºs 8.622 e 8.627/1993 e limitado ao 

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000; dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a 

correção monetária e juros de mora nos termos acima expendidos; e, considerando que os autores decaíram de parte 

substancial de seu pedido, reconheço a sucumbência recíproca e declaro integralmente compensada a verba honorária. 

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. É o voto. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057787-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.057787-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE GUILHERME SANTANA 

ADVOGADO : CARLOS PEREIRA CUSTODIO e outro 

DECISÃO 

Cuidam os autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por José Guilherme Santana, 

servidor público inativo do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em face da União Federal, com o escopo de 

obter a inexigibilidade da contribuição sobre os proventos de inatividade do autor, bem como para afastar a incidência 

de alíquota progressiva da contribuição previdenciária conforme o valor da remuneração, do provento ou da pensão 

instituída pela Lei nº 9.783/99, repetindo-se os valores que foram recolhidos indevidamente. 

 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 108/110. Contra esta decisão a União interpôs agravo de instrumento, ao qual foi 

negado o efeito suspensivo (fls. 143). 
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 146/152) "para afastar a aplicação dos adicionais previstos 

no artigo 2º da Lei nº 9.783/99, devendo o autor proceder ao recolhimento da contribuição para a seguridade social 

aplicando-se sobre seus vencimentos a alíquota prevista no seu artigo 1º do referido diploma legal". Os recolhimentos 

que porventura foram realizados com fundamento no art. 2º da Lei 9.783/99 deverão ser devolvidos devidamente 

atualizados segundo os critérios do Provimento nº 24 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Custas 

fixadas na forma da lei. Em virtude da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

Apelou o autor pleiteando a reforma de parte da r. sentença no sentido de sua ampliação e para que libere o apelante dos 

recolhimentos previdenciários, e por conseguinte, a devolução dos valores descontados (fls.158/160). 

 

A União também apelou requerendo a reforma parcial do r. decisum no que tange ao cálculo da correção monetária, 

pleiteando a utilização dos critérios estabelecidos pelo Manual de Normas Padronizadas de Cálculo do Conselho da 

Justiça Federal e não o Provimento nº 24 da CGJF da 3ª Região conforme estabelecido na sentença (fls.164/169). 

 

Com contrarrazões de apelação (fls. 162 e 175/178), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse 

Relator. 

 

DECIDO. 

 

A questão primordial trazida para apreciação trata-se da exigibilidade da contribuição previdenciária sobre proventos 

dos servidores inativos e ainda a progressividade dos adicionais conforme a remuneração, provento ou pensão 

instituídas pela Lei nº 9.783/99. 

 

Ao instituir a cobrança da contribuição previdenciária sobre proventos de inativos a Lei nº 9.783/99 criou uma fonte de 

recurso sem a devida contrapartida de benefícios, não havendo relação entre a cobrança e os benefícios, o que contraria 

os verdadeiros princípios da Seguridade Social. 

 

Não há dúvida de que a exigência instituída no art. 1º do referido diploma legal fere o ato jurídico perfeito e o direito 

adquirido pois o autor ingressou na inatividade com o direito de perceber os seus vencimentos integralmente, não lhe 

sendo exigido a contribuição para Previdência, pois estaria pagando novamente o que já havia recolhido anteriormente, 

além de estar ferindo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios previsto no art. 194, IV, da Constituição 

Federal. 

 

Além disso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal ao examinar a ADIN MC nº 2.010/DF que suspendeu a eficácia do 

art. 2º da Lei nº 9.783/99, ainda julgou inconstitucional a cobrança da contribuição sobre os proventos de inatividade. 

 

Consta da ementa da ADIN MC nº 2.010/DF na parte em que faz alusão à matéria aqui em análise, cujo julgamento 

ocorreu em 30/9/99, ipsis litteris o seguinte (grifei): 

 

"A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO ADMITE A INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL SOBRE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO - A Lei nº 9.783/99, ao dispor sobre a contribuição de 

seguridade social relativamente a pensionistas e a servidores inativos da União, regulou, indevidamente, matéria não 

autorizada pelo texto da Carta Política, eis que, não obstante as substanciais modificações introduzidas pela EC nº 20/98 

no regime de previdência dos servidores públicos, o Congresso Nacional absteve-se, conscientemente, no contexto da 

reforma do modelo previdenciário, de fixar a necessária matriz constitucional, cuja instituição se revela indispensável 

para legitimar, em bases válidas, a criação e a incidência dessa exação tributária sobre o valor das aposentadorias e das 

pensões /.../ inexistindo, desse modo, qualquer possibilidade jurídico-constitucional de se atribuir, a inativos e a 

pensionistas da União, a condição de contribuintes da exação prevista na Lei nº 9.783/99..." 

 

Assim, verifica-se incabível a exigência de recolhimento de contribuição previdenciária sobre os proventos percebidos 

pelos servidores inativos, sob pena de ferir-se preceitos constitucionais que são a base da seguridade social. 

 

No que se refere aos adicionais variáveis conforme o valor da remuneração, dos proventos ou da pensão a Lei nº 9.783 

de 28 de janeiro de 1999 assim dispunha em seus artigos 1º e 2º: 

 

"Art. 1o A contribuição social do servidor público civil, ativo e inativo, e dos pensionistas dos três Poderes da União, 

para a manutenção do regime de previdência social dos seus servidores, será de onze por cento, incidente sobre a 

totalidade da remuneração de contribuição, do provento ou da pensão. 

.......................................... 

Art. 2o A contribuição de que trata o artigo anterior fica acrescida dos seguintes adicionais: 
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I - nove pontos percentuais incidentes sobre a parcela da remuneração, do provento ou da pensão que exceder a R$ 

1.200,00 (um mil e duzentos reais), até o limite de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

II - catorze pontos percentuais incidentes sobre a parcela da remuneração, do provento ou da pensão que exceder a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Parágrafo único. Os adicionais de que trata o caput têm caráter temporário, vigorando até 31 de dezembro de 2002." 

 

Desse modo, a lei determinava a incidência de "adicionais" que tornaram a alíquota original de 11% progressiva para 

20% e 25% conforme a remuneração, o provento ou a pensão variasse de R$ 1.200,00 a R$ 2.500,00 (mais 9%) e acima 

de R$ 2.500,00 (mais 14%). 

 

Esse plus seria temporário e iniludivelmente destinava-se a cobrir um "deficit" pretérito, desvinculado de qualquer 

melhoria nas prestações pagas aos contribuintes. 

 

Destarte, faltava ao adicional o caráter de referibilidade com a prestação que visava custear, assim violando regra 

constitucional básica das chamadas contribuições de seguridade. 

 

Realmente, se é constitucionalmente impossível a criação, majoração ou extensão de benefício securitário sem a 

correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º) essa regra é de "mão dupla", isto é, impõe ao Poder Público que a 

majoração da fonte de custeio tenha uma causa favorável ao contribuinte, o que nem de longe era o caso. 

 

A questão já fora apreciada pelo plenário do Supremo Tribunal Federal em 26/2/93 quando julgou inconstitucional o 

art. 9º da Lei nº 8.162/91 porquanto a majoração de alíquota da contribuição de servidores públicos federais não tinha 

causa já que o Congresso havia derrubado o veto do Presidente da República a dispositivo da Lei nº 8.112/90 que previa 

o custeio integral da aposentadoria pelo Tesouro Nacional (ADIN nº 790/DF, rel. Min. Marco Aurélio). 

 

Diante da mesma mácula - ausência de referibilidade entre aumento de custeio e benefício - o art. 2º da Lei nº 9.783/99 

teve sua eficácia suspensa pela maioria do plenário do Supremo Tribunal Federal em 30/9/99 no julgamento do pedido 

de cautelar na já mencionada ADIN nº 2.010/DF, publicada a decisão no DJ de 12/4/2002. 

 

Posteriormente, em 13/10/99, a mesma tese - rompimento da necessária vinculação causal entre contribuições e 

benefícios - a vigência temporária das alíquotas progressivas tratadas no art. 2º da Lei nº 9.783/99 foi fundamento para 

o Supremo Tribunal Federal repelir a viabilidade constitucional dessa majoração despida de lícita causa. Isso se deu no 

julgamento da ADC nº 08/DF, rel. Min. Celso de Mello. 

 

Além disso não pode passar despercebido que a progressividade de alíquotas é figura típica dos impostos, consoante 

constava da Magna Carta (art. 145, § 1º e art. 153, § 2º, I) sendo que no tocante a contribuições sociais - e somente no 

tocante às devidas pelo empregador - a progressividade foi cogitada mais tardiamente através da Emenda Constitucional 

nº 20/98. Vale dizer, quando o tributo pode ter alíquota progressiva a Constituição autoriza e se o faz expressamente em 

face de impostos e da contribuição do empregador é porque exclui os demais casos, dentre eles a contribuição do 

empregado, no caso o servidor público. 

 

Posteriormente, o caput do art. 7º da Lei nº 9.988 de 19/7/2000 revogou o dispositivo ora sob análise e seu parágrafo 

único determinou que a contribuição social acrescidas dos adicionais será restituída aos servidores que tenham sofrido o 

desconto em folha dos respectivos valores. 

 

No que tange a insurgência da União quanto à aplicação do Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região para o cálculo da correção monetária, verifico que a razão está com a União, uma vez que o 

Provimento nº 26/2001 também da E. CGJF da 3ª Região, posterior ao referido Provimento nº 24/97, adotou no âmbito 

da Justiça Federal da 3ª Região os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 242, de 03/07/2001 que aprovou esse Manual); assim, devem ser utilizados os critérios constantes 

do Provimento nº 26/2001 para a realização dos cálculos de atualização monetária no âmbito da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

 

Por fim, condeno a União a ressarcir as custas processuais adiantadas pelo autor e na verba honorários fixada em 10% 

do valor da condenação, o que faço com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, dou provimento à apelação da União e nego provimento à remessa oficial. 

 

Decorrido o prazo legal encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.020502-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANDRE LUIZ PORTO SANCHES e outros 

ADVOGADO : DALVA SOARES BARCELLOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.05233-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da da 3ª Vara Federal de Campo 

Grande/MS que julgou procedente o pedido da ação ajuizada por André Luiz Porto Sanches e outros, em 9 de julho 

de 1996, objetivando o recebimento da indenização de transporte pessoal e de bagagem , a que fazem jus conforme Lei 

nº 8.237/91, tendo em vista que, após concluirem o Curso de Formação de Sargentos na Escola de Especialistas da 

Aeronáutica foram transferidos da sede da referida Escola, na cidade de Guaratinguetá, SP para a Base Aérea de Campo 

Grande, MS. 

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para condenar a União a pagar aos autores a indenização de 

transporte, na forma da Lei nº 8.237/90 e das normas administrativas, sob o argumento de que o artigo 34 da Lei nº 

8.237/91 garante ao militar indenização de despesas de transportes, nelas compreendidas a passagem e a translação da 

respectiva bagagem, para si, seus dependentes, e um empregado doméstico e que "no presente caso, o que importa é que 

tenha ocorrido transferência, e esta existiu, de Guaratinguetá-SP, para Campo Grande-MS, por necessidade de serviço". 

Sem custas. A União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 (fls. 71/73). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário . 

 

Inconformada apelou a União alegando em síntese, que os autores não requereram as indenizações dentro do prazo legal 

previsto na Portaria nº 790/GM6, de 21 de novembro de 1990, e que se tais solicitações tivessem sido pleiteadas em 

tempo hábil, suas pretensões teriam sido acolhidas. Pugna, portanto, pela reforma da sentença no sentido de ser julgada 

improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência (fls. 78/81). 

 

Com contrarrazões, foram os autos remetidos a este Tribunal e distribuídos a este Relator (fls. 84/87). 

 

DECIDO. 

 

Os autores após terem concluído o Curso de Formação de Sargentos na Escola de Especialistas da Aeronáutica, foram 

transferidos por necessidade de serviço, da sede da referida escola, na cidade de Guaratingueta, SP, para prestarem 

serviço militar na Base Aérea de Campo Grande, MS. 

 

No caso dos autos a fim de cumprir o serviço militar obrigatório os autores se viram compelidos a mudar de residência, 

o que implicou atividades de instalação na nova localidade, bem como teve de locomover-se fisicamente e transportar 

bagagem . A legislação prevê, para tais hipóteses, o pagamento de ajuda de custo, indenização de transporte pessoal e 

indenização de transporte de bagagem . 

 

A indenização em questão é disciplinada na Lei nº 8.237/91, que trata da remuneração dos militares; e ao instituir as 

chamadas indenizações eventuais - diária, transporte e ajuda de custo, não exigiu prestação de contas por parte do 

militar. Portanto, ocorrida a movimentação por interesse de serviço, o militar receberia a indenização das despesas de 

transportes, desde que o transporte não fosse realizado por conta da União. 

 

No que diz respeito, para melhor elucidação da causa transcrevo o dispositivo que disciplina a concessão do direito em 

apreço, que assim dispõe: 

 

Artigo 34. O militar da ativa, quando movimentado por interesse do serviço, será indenizado das despesas de 

transportes, nelas compreendidas a passagem e a translação da respectiva bagagem, para si, seus dependentes, e um 

empregado doméstico, da localidade onde residir para outra, onde fixará residência dentro do território nacional, 

quando o transporte não for realizado por conta da União.  
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À época em que os autores foram movimentados (1991) regulamentava a concessão da indenização de transporte a 

Portaria nº 790/GM6, de 21/11/90. 

 

Outrossim, os prazos mencionados nos artigos 14 e 15 de referida Portaria eram destinados à execução do transporte 

pela Administração, não se tratando de restrição ao pleito de pagamento de indenização. Ademais, ressalto, que não 

pode uma Portaria estabelecer regras que limitem direitos expressamente em lei, no caso o direito dos militares à 

indenenização de transporte. 

 

Assim, não há na Lei nº 8.237/91 e Portaria nº 790/GM6, qualquer menção a prazo limite para requerer a indenização de 

transporte pleiteada pelos autores, ora recorridos. 

 

Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE BAGAGEM. ART. 34 DA 

LEI Nº 8.237/91. PORTARIA Nº 790/GM6/96. 1. INAPLICABILIDADE. PAGAMENTO DA VERBA A SERVIDORES 

NA MESMA SITUAÇÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. O ART. 34 DA LEI N. 

8.237/91, AO ESTIPULAR A INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, COMPREENDENDO PASSAGEM E TRANSLAÇÃO 

DA BAGAGEM, NÃO CONDICIONA O PAGAMENTO À COMPROVAÇÃO DE DESPESAS. OS PRAZOS 

MENCIONADOS NA PORTARIA Nº 790/GM6/90 ERAM DESTINADOS À EXECUÇÃO DO TRANSPORTE 

PELA ADMINISTRAÇÃO, NÃO SE TRATANDO DE RESTRIÇÃO AO PLEITO DE PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO. A ADMINISTRAÇÃO VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA QUANDO 

DEFERE O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE A ALGUNS MILITARES, MAS REJEITA O 

MESMO PLEITO PARA OUTROS QUE ESTAVAM NA MESMA SITUAÇÃO. PROVIMENTO DA APELAÇÃO.(AC 

9905654143, Desembargador Federal Manuel Maia, TRF5 - Terceira Turma, 27/05/2002)  

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE TRANSPORTE E TRANSLADO DE 

BAGAGEM. ART-34 DA LEI Nº 8.237/91. INAPLICABILIDADEDA PORTARIA Nº 790/GM6/96.1. O militar da 

ativa quando for transferido por interesse do serviço, terá direito à indenização das despesas de transporte e 

translação da respectiva bagagem nos termos do art.34 da Lei nº 8.237/91.2. Ao tempo da transferência dos apelados 

vigia a Lei nº 8.237/91, portanto, desinfluente a Portaria nº 790/GM6/96. Ademais, os prazos previstos nos itens 14 e 

15 da referida Portaria, não tratam da requisição da indenização e, sim, da sua execução.3. Recurso provido.(AC 

9704600461, LUIZA DIAS CASSALES, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 17/11/1999)  

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde.  

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação e à remessa oficial.  

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014936-73.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014936-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : IZABEL MAYO CARVALHO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : RENATA GARCIA CHICON e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Servidora pública federal objetiva o pagamento da retribuição pelo exercício da função comissionada de Chefe de 

Cartório da 260ª Zona Eleitoral do Ipiranga/SP, na proporção dos dias de efetiva substituição. Atribuiu à causa o valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Às fls. 27/29 foi indeferido o pedido de tutela antecipada. 

 

A r. sentença de fls. 123/128 julgou procedente a ação "a fim de condenar a União na obrigação de pagar à autora os 

valores relativos à retribuição pecuniária pelo exercício da função comissionada - FC 08, nos períodos de 22.01 a 

20.02.1998, 18.02 a 19.03.1999, 12 a 26.07.1999, 13 a 27.10.1999, 18.02 a 03.03.2000, 16.11 a 30.11.2000 e 01 a 

15.03.2001, na chefia do Cartório da 260ª Zona Eleitoral do Ipiranga". 

 

Na oportunidade, determinou a incidência de correção monetária "segundo os critérios e índices da Resolução n° 

242/2001 do Conselho da Justiça Federal, previstos na tabela das ações condenatórias em geral da Portaria n° 92, de 

23.10.2001, da Diretoria do Foro, Seção Judiciária de São Paulo, e acrescidos de juros moratórios de 6% ao ano, 

contados a partir da citação". Sentença submetida a reexame necessário. 

 

A União interpôs recurso de apelação de fls. 138/146 sustentando, em síntese, que o art. 38, § 2º, da Lei 8.112/90 só 

garante o direito à retribuição pelo exercício de função nos casos de afastamentos ou impedimentos legais do titular 

superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, que devem ser pagos na proporção dos dias de efetiva substituição que 

excederem o respectivo período, o que não se deu no caso concreto. 

 

Com contrarrazões de apelação (fls. 151/158) foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

 

DECIDO. 

 

Servidora Pública Federal lotada na 260ª Zona Eleitoral de Ipiranga/SP, no cargo de técnico judiciário, pleiteia o 

pagamento da retribuição pelo exercício da função comissionada de Chefe de Cartório, na proporção dos dias de efetiva 

substituição. 

 

Da análise dos autos verifico que a autora substituiu efetivamente o Chefe do Cartório no período de 22.01 a 20.02.1998 

(fls. 18), 18.02 a 19.03.1999 (fls. 19), 12 a 26.07.1999 (fls. 20), 13 a 27.10.1999 (fls. 21), 18.02 a 03.03.2000 (fls. 22), 

16.11 a 30.11.2000 (fls. 23) e 01 a 15.03.2001 (fls. 24), exercendo regularmente a função comissionada para a qual foi 

designada (FC-8). 

 

A respeito da matéria tratada nos autos, esta se encontra em consonância com o entendimento jurisprudencial adotado 

nesta E. Corte Regional, conforme se vê do aresto que transcrevo a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO COMISSIONADA. PERCEPÇÃO A PARTIR DO 

PRIMEIRO DIA DE SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 38 DA LEI 8.112/90. JUROS DE MORA. LEI 

9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35. ALTERAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. DECRETO-LEI Nº 

2.322/87. INTERESSE RECURSAL. CUSTAS. 

1. À época de ajuizamento da presente demanda e quando da ocorrência das substituições mencionadas nos autos, já 

vigia o art. 38 e seus parágrafos com a redação da Lei nº 9.527/97, após a conversão da MP 1.522/96 (que trazia redação 

distinta), no sentido de viabilizar aos substitutos a opção pela remuneração entre o cargo ocupado e o substituído. 

2. A redação daquele dispositivo é clara no sentido de que, no regime instituído a partir da Lei nº 9.527/97, o substituto 

poderá optar entre a remuneração do cargo/função ocupado e a do cargo/função substituído. Assim, ao substituir, por 

até trinta dias, no cargo/função de direção/chefia/especial, o servidor pode optar por receber qual a remuneração lhe 

convier; ultrapassados os trinta dias de substituição, torna a receber sua remuneração, acrescida da diferença contada 

proporcional e diariamente. 

3. Em outras palavras: após o advento da Lei nº 9.527/97, o servidor poderá optar pela remuneração que lhe for mais 

vantajosa no período relativo aos primeiros trinta dias de substituição, quando estiver em acumulação de funções. Se a 

substituição exceder a trinta dias, o substituto deixa de acumular as funções e passa a exercer somente as atribuições 

inerentes às do cargo substituído, percebendo a retribuição correspondente. Precedentes. 

4. Aplica-se aos feitos ajuizados anteriormente à Medida Provisória 2.180/01 a regra do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87, 

segundo a qual incidem os juros moratórios ao índice de 1% (hum por cento) ao mês sobre a correção monetária dos 

débitos trabalhistas. Precedentes. 

5. Considerando que, in casu, o ajuizamento da ação ocorreu em 03/02/2000, anteriormente à vigência da Medida 

Provisória nº 2.180/01, o cômputo dos juros moratórios deve incidir ao índice de 1% ao mês, nos termos do art. 3º do 

Decreto-Lei 2.322/87. Todavia, sendo mais favorável à União a disposição constante na r. sentença, cumpre-se mantê-la 

sob pena de reformatio in pejus. 

6. A União, suas autarquias e fundações são, de fato, isentas do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 

4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, tal qual mencionado pela União em seu apelo. A r. sentença, todavia, não a condenou ao 

pagamento das custas, razão pela qual não se conhece do apelo quanto a este ponto em específico. 
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7. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

(APELREE 200061060011982, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) 

 

No mesmo sentido colaciono o seguinte julgado: 

 

ADMINISTRATIVO. GRATICAÇÃO DE SUSTITUIÇÃO DO ART. 38 DA LEI 8.112/90. MP 1.522/96, 

REEDITADA ATÉ A MP 1.595/97, CONVERTIDA ESTA NA LEI 9.527/97. OPÇÃO PELA MELHOR 

REMUNERAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 9527/97. 

1. Com a edição da MP 1.522/96, passaram os servidores públicos federais a terem direito à gratificação de substituição 

a contar do trigésimo dia da substituição do titular, e não mais a contar do primeiro dia, conforme era a redação original 

da Lei 8.112/90 (art. 38). 

2. Somente com a publicação da Lei nº 9527/97, foi permitida a opção pela melhor remuneração quando a substituição 

fosse inferior ao trigésimo primeiro dia da substituição. 

3. Disciplinando a matéria, o Conselho da Justiça Federal (CJF) editou as Resoluções 214 (de 9 novembro de 1999) e 

307 (de 5 de março de 2003), permitindo a retribuição pecuniária nos trinta primeiros dias de substituição, mas de 

acordo com a remuneração que for mais vantajosa para o servidor. 

4. Incidente conhecido e provido. Prejudicado o recurso extraordinário 

(PEDILEF 200443007106742, JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 11/02/2005) 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

e à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.091179-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : IDA SILVA LAPA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR MATTOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.02.09205-8 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

 

Trata-se de apelação, interposta por Ida Silva Lapa, por meio do qual se pleiteia a reforma da sentença proferida nos 

autos da ação de rito ordinário autuada sob o nº 95.0209205-8, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Santos - SP, que 

julgou improcedente o pedido de condenação da apelada no pagamento de pensão por morte, com a inclusão de diárias 

de asilado, e extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Pleiteia a reforma da sentença, sustentando em prol do seu pedido que Lei 3765/60 garante aos pensionistas o 

recebimento integral de benefícios que o "de cujus" tinha direito, e com interrupção do pagamento das diárias de 

asilado, o valor da pensão passou a ser inferior aos proventos que vinham sendo pagos ao falecido. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 60/62. 

 

O Ministério Público Federal, por meio do parecer do Dr. José Pedro Taques, opinou pelo não provimento do recurso. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso interposto contra 

decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos. 

 

A questão cinge-se ao alegado direito da apelante, pensionista de servidor militar da Marinha, em ver adicionado a seus 

proventos os valores referentes às diárias de asilado, que eram pagas anteriormente para o seu cônjuge, ora falecido. 

 

A sentença merece ser reformada. 

 

Em exame dos autos, observa-se que as diárias de asilado já compunham os proventos recebidos pelo Sr. Arthur Lapa 

Junior, cujo falecimento deu origem a pensão por morte da apelante. 

 

O título declaratório de proventos e inatividade, juntado à fl. 08, demonstra que logo quando ele passou a receber os 

seus proventos, as diárias de asilado já estavam incorporadas a ele. 

 

Além disso, no processo nº 90.02.22630-6, que tramitou perante o Tribunal Regional Federal da 2ª Região, no qual o Sr. 

Arthur Lapa Junior constou como autor, ficou decidido que, antes da transformação das diárias de asilado em auxílio 

acidente, aqueles que já as percebiam, titularizavam direitos incorporados ao seu patrimônio (fls. 10/14). 

 

Nesse sentido, visualiza-se que vinham sendo pagos ao Sr. Arthur os valores de diárias de asilado, conforme fazem 

prova os bilhetes de pagamentos recebidos por ele, referentes aos meses de outubro a dezembro de 1992 (fls.17/18), 

aproximadamente seis meses antes de seu falecimento. 

 

Portanto, conclui-se que as diárias de asilado já estavam incorporadas aos proventos do Sr. Arthur. Assim sendo, em 

que pese exista dicção legal que diferencie situações diversas, no caso em apreço, por conta de decisão judicial, 

aludidos valores não mais figuravam como verbas de natureza transitória, posto que eram recebidas como verbas 

definitivas já incorporadas ao seu patrimônio e, por essa razão, também devem compor a pensão da apelante. 

 

Nesse sentido, o entendimento esposado pelos nossos Tribunais. Confira-se: 

 

"ADMINISTRATIVO CONSTITUCIONAL PENSÃO MILITAR DA MARINHA RESTABELECIMENTO DIÁRIA DE 

ASILADO PORTARIA INTERMINISTERIAL 2.826/94 DO EMFA ATRASADOS DA GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO 

ESPECIAL DE TRABALHO-GECET 1.À época em que foi instituída a pensão, a norma do artigo 40 da CF, estabelecia 

que o benefício da pensão por morte seria igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos 

a que teria direito o servidor em atividade, na data do falecimento. 2.A autora comprovou que faz jus ao 

restabelecimento da Diária de Asilado, integralmente, pois ocorreu diminuição dos valores totais da sua pensão. 3.A 

Diária de Asilado já se encontrava incorporada ao patrimônio do instituidor da pensão, por força de decisão judicial, 

transitada em julgado. 4.Devido o pagamento do benefício da Diária de Asilado, integralmente, aplicando-se correção 

monetária e juros de mora fixados em 0,5 (meio por cento) ao mês, por se tratar de condenação ao pagamento de 

parcelas remuneratórias a servidor público. 5.Devido o acréscimo do percentual de 80%, atuais, uma vez que já 

incluído no cálculo daquela diária, recebida pelo militar, para os asilados no Rio de Janeiro. 6.Indevido o pagamento 

das parcelas atrasadas da GCET, uma vez que a autora recebeu, em parcela única, o pagamento retroativo referente 

aos meses de agosto a novembro de 1995. 7.Remessa improvida e parcial provimentos aos recursos de apelação.(AC 

200151010127667, Desembargadora Federal SALETE MACCALOZ, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, 

08/07/2009)' 

 

Logo, o pagamento das diárias de asilado deve ser restabelecido, retroagindo à data que deixaram de ser pagas, isto é, 

em 11/06/93, data do falecimento do Sr. Arthur Lapa Junior. Porém, nos limites da decisão proferida na Apelação Cível 

nº 90.02.22630-6, a apelante deverá receber apenas a diferença entre as diárias de asilado e o auxílio-invalidez, tendo 

em vista a conversão de um benefício no outro. 

 

Já no que tange à taxa a ser aplicada a título de juros moratórios, curvo-me aos entendimentos esposados pelo E. 

Superior Tribunal nos Recursos Especiais nº 1.112.743/BA, de relatoria do E. Ministro Castro Meira, e nº 

1.102.552/CE, de relatoria do E. Ministro Teori Albino Zavascki, proferidos sob a sistemática do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que consolidaram o entendimento de que, ainda que a sentença exequenda tenha sido 

proferida antes da vigência do Novo Código Civil, como é o caso dos autos, deve ser observado o disposto no artigo 
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406 do referido diploma legal, ou seja, até a entrada em vigor de referido ordenamento legal, incidirão de juros de mora 

em 6% ao ano e, após, a taxa SELIC. 

 

Confira-se: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 

vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 

prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 

determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 

de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil, fixado 

juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não 

caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ 

art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ. 

(REsp 1112743/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009) 

 

Dessa forma, os juros de mora são devidos a partir da citação, prevalecendo, assim, o critério legal, à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, a partir daí, calculados pela taxa SELIC, consoante 

disposto no art. 406 do referido diploma legal e assentado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Observo, outrossim, que a taxa SELIC não pode ser cumulada com qualquer outro índice de atualização monetária, 

tendo em vista que inclui em seu bojo, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 

 

Por fim, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, condeno à apelada ao pagamento de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais) à título de honorários advocatícios, bem como às custas de reembolso. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, 

eis que em consonância com posição dominante do Superior Tribunal de Justiça, para julgar procedente o pedido 

formulado na inicial e condenar a União à incorporação das diferenças entre as diárias de asilado e o auxílio-invalidez à 

pensão por morte da autora, bem como o pagamento dos atrasados, devidos desde 11/06/93, corrigidos monetariamente 

e com juros de mora de 6% ao ano, a partir da data da citação até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, a partir 

daí, calculados pela taxa SELIC, sem aplicação de qualquer outro índice de correção. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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: WALTER DE ALMEIDA 

 
: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CAIO PEREIRA SANTUCCI e outros 

APELADO : Uniao Federal 

No. ORIG. : 00.05.01070-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa à r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 18ª Vara Cível de São Paulo/SP que 

julgou improcedente ação ajuizada por Francisca Rocha da Silva e outros, com o escopo de obterem a revisão do 

reenquadramento efetivado na forma da Lei nº 5.645/70, bem como o pagamento das diferenças. 

 

Aduz a parte autora em sua inicial que eram servidores públicos do extinto Departamento dos Correios e Telégrafos e 

que foram redistribuídos para os Ministérios da Fazenda, do Trabalho e da Justiça. Pleiteiam os autores, assim, o 

reposicionamento de cargos, com base no princípio constitucional da isonomia e dos critérios emanados das Exposições 

de Motivos nº 110 do Ministério do Exército e 12 do Ministério da Aeronáutica. 

 

A União apresentou sua contestação, limitando-se a se reportar ao teor dos ofícios do Sr. Secretário Geral do DASP, do 

Sr. Consultor Jurídico do Ministério da Justiça e da Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo (fls. 207). 

 

A parte autora ofereceu réplica às fls. 345, oportunidade em que reiterou os argumentos exarados na petição inicial. 

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando os autores em custas e no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (fls. 502/508). 

 

Inconformados, apelaram os autores sustentando que fazem jus ao reenquadramento uma vez que a extinção do 

Departamento de Correios e Telégrafos determinou a pulverização de seus funcionários para diversos Ministérios, os 

quais recepcionaram os novos agentes de modo diferente e que não foram obedecidos os critérios da Lei nº 6.781/80, 

sendo certo, que a situação individual de cada autor não foi respeitada, não lhes sendo pagas as diferenças pertinentes à 

classe a que deveriam estar (fls. 511/515). 

 

A parte ré apresentou contrarrazões às fls. 518/519, pugnando pela manuntenção a r. sentença. 

 

DECIDO. 

 

Postulam os autores revisão de seus enquadramentos funcionais, bem como, o pagamento das diferenças decorrentes da 

implantação do Plano de Classificação e Cargos, instituído pela Lei nº 5.645/70. 

 

Ora, no presente caso de pedido de enquadramento funcional, a prescrição do direito de pleitear qualquer diferença teve 

início na data em que se implantou o Plano de Classificação de Cargos, por meio da Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970. 

 

Nesse passo, é cediço que o reenquadramento é um ato único de consequência concreta, que embora gere efeitos 

funcionais contínuos e futuros, não tem o caráter de relação de trato sucessivo, pelo que vislumbro a ocorrência de 

prescrição do fundo de direito. 

 

Faz-se necessário, ainda, destacar que a presente ação foi ajuizada em 06 de outubro de 1982, mais de doze anos após o 

enquadramento funcional determinado pela Lei nº 5.645/70. 

 

Esse entendimento está conforme a jurisprudência majoritária emanada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

Tribunais Superiores, conforme se vê dos julgados abaixo transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO NÃO INFIRMADO. ENUNCIADO Nº 182 DA SÚMULA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO 

FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. ENUNCIADO Nº 168 DA SÚMULA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. (...) 

2. Em se tratando de pretensão a reenquadramento funcional determinado por lei, ocorre a prescrição do próprio 

fundo de direito na 

hipótese em que a ação foi intentada fora do prazo previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

3. (...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(AgRg nos EREsp 738.757/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13.02.2008, DJ 

21.02.2008 p.33)" 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO ANTIGO IPASE. ENQUADRAMENTO. 

LEI 7.293/84. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO 

E PROVIDO. 
1. Nas hipóteses em que servidor público postula reenquadramento, a prescrição atinge o próprio fundo de direito, e 

não apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da demanda, uma vez que não se trata 

de relação jurídica de trato sucessivo, mas de ato único de efeito concreto. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 607659/AL, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.2007, DJ 

07.05.2007 p. 349) 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. INATIVO. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. 

AÇÃO PROPOSTA APÓS CINCO ANOS DO ATO QUE DEU CAUSA AO PEDIDO. RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 

1. A prescrição atinge o próprio fundo de direito quando a ação tiver sido proposta após transcorrido o prazo de cinco 

anos, contado do ato que deu causa ao pedido, in casu, a Lei Estadual n.º 11.177/93 e o Decreto Estadual n.º 

35.021/93. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 868843/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 24.04.2007, DJ 28.05.2007 p. 

397) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

CONCURSO PÚBLICO REALIZADO EM 1962. AGENTE FISCAL. PRAZO DE VALIDADE. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. 1. A Lei nº 5.645, de 10 de outubro de 1970, criou novo sistema de classificação de cargos no âmbito 

do serviço público federal, extinguindo os então existentes, dentre eles, o de Agente Fiscal de Imposto Aduaneiro, 

fazendo-se induvidoso, por outro lado, que o artigo 41 da Lei nº 4.863/65 perdeu eficácia quanto aos concursos 

anteriores à edição da Lei nº 5.987, de 14 de dezembro de 1973, entre os quais o concurso homologado em 1962. 2. E a 

Constituição Federal de 1967, que, desse modo, revogou a Lei nº 4.863/65, preceituou, na letra do parágrafo 3º do seu 

artigo 97, acrescido pela Emenda Constitucional nº 8/77, que "Nenhum concurso terá validade por prazo maior de 

quatro anos contado da homologação. " 3. Titularizado que seja direito subjetivo à nomeação, decorrente de 

aprovação em concurso homologado em 1962, para o cargo de Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro, é certo que não 

pode ser oposto a essa norma, não havendo como, de qualquer modo, após o decurso de mais de cinco anos de sua 

vigência, deixar de declarar-lhe a prescrição. 4. Agravo regimental improvido.(AGA 200300880051, HAMILTON 

CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, 02/02/2004) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA. 

DEFERIMENTO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. RECLASSIFICAÇÃO NO PCC. 

ENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O benefício da 

assistência judiciária pode ser concedido em qualquer fase do processo, inclusive na fase de execução, em 

conformidade com o art. 6º da Lei nº 1.060/50, de vez que a condenação em ônus sucumbenciais subsiste, podendo vir 

a ser executada, nas hipóteses dos arts. 7º e 11, § 2º, da aludida lei. 2. A apreciação do pedido subordina-se tão-

somente a apreciação de ter as autoras recursos para suportar os ônus financeiros da demanda, razão pela qual pode 

ser concedido ou mesmo denegado na fase recursal, o que consubstancia o caso em questão a sua concessão na fase 

recursal. 3. O pedido de enquadramento funcional de servidor público não gera relação jurídica de trato sucessivo, a 

afastar a prescrição qüinqüenal do direito de ação, prescrição esta que alcança o próprio fundo de direito. 4. No 

presente caso de pedido de enquadramento funcional, a prescrição do direito de pleitear qualquer diferença teve 

início na data em que se implantou o Plano de Classificação de Cargos, por meio da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970, prescrevendo em 5 anos o direito do servidor, que ainda se encontrava vivo, de rever o seu enquadramento 

no referido plano. 5. Agravo retido improvido e apelação das autoras improvida.(AC 200001000499132, JUÍZA 

FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, 30/09/2004) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. REENQUADRAMENTO DE SERVIDORES DO INCRA DECORRENTE DE 

ATO NORMATIVO DE EFEITOS CONCRETOS. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS. 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. I - Os decretos 77.245-76 e 77.557-76 que regulamentaram a Lei 5.645-76 para 

reenquadrar servidores do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária surtiram seus efeitos a partir das 

respectivas publicações, sendo os efeitos financeiros, por força de norma expressa, retroativos à 01.11.1974. II - Sendo 

o reenquadramento hipótese de provimento derivado de cargo público, caracterizado pela modificação da situação 

funcional do provido sem a modificação de sua carreira, é a data da publicação dos mesmos - 10.05.1976 - que se 

consuma ocasional lesão aos servidores, por tratar-se de norma de efeitos concretos. III - Ajuizada a ação ou 

instaurado procedimento administrativo para atacar referido ato em momento posterior ao transcurso de cinco anos 

da publicação, forçoso o reconhecimento da prescrição do fundo de direito, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910-

32. IV - Recurso desprovido.(AC 9502237170, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 - SEXTA TURMA, 

26/05/2004) 
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Destarte, em face do lapso temporal docorrido entre a implantação do Plano de Classificação de Cargos por meio da Lei 

nº 5.645/70 e o ajuizamento da ação ser superior ao prazo quinquenal estipulado no art 1º do Decreto n° 20.910 de 06 de 

janeiro de 1932, é certa a ocorrência de prescrição do próprio fundo de direito. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 c.c os artigos 269, IV c/c 329, todos do Código de Processo Civil, extingo, 

de ofício, o processo com julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso dos autores. 

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094292-56.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.094292-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SANDRA REGINA ZORZETTO JARRETTA 

ADVOGADO : SONIA CRISTINA MARZOLA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.10.00786-8 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Servidora pública federal objetiva o pagamento da retribuição pelo exercício da função comissionada de Diretor de 

Secretaria, na proporção dos dias de efetiva substituição. Atribuiu à causa o valor de R$ 1.700,00. 

A sentença julgou improcedente a ação e condenou a autora ao pagamento das custas processuais, bem como 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da causa (fls. 68/79). 

Apelou a autora arguindo a inconstitucionalidade do artigo 38, § 2º da Lei nº 8.112/90, com a nova redação que lhe deu 

a Lei nº 9527/97. Requer a reforma da sentença para declarar o direito da autora à retribuição pelo exercício da FC-9, 

proporcional aos dias trabalhados, dando-se àquela norma a interpretação correta, em consonância com os artigos 4º e 

62 da Lei nº 8112/90 (fls. 81/94). Recurso respondido (fls. 97/102). 

É o relatório. 

Decido. 
Servidora Pública Federal lotada na 2ª Vara da 11ª Subseção Judiciária em Marília/SP, no cargo de auxiliar judiciário 

pleiteia o pagamento da retribuição pelo exercício da função comissionada de Diretora de Secretaria, na proporção dos 

dias de efetiva substituição. 

Por força da Portaria nº 54/97, de 10/12/97 (DOE: 17/12/97) foi a requerente designada para substituir o Diretor de 

Secretaria no período de 12 de janeiro a 10 de fevereiro de 1998, pela Portaria nº 005, de 16/1/98 (DOE: 22/01/98) foi 

designada para exercer a função de substituta eventual do Diretor de Secretaria nos afastamentos e impedimentos 

regulamentares do titular. 

A autora substituiu efetivamente o Diretor de Secretaria no período de 12 a 31 de janeiro de 1998 exercendo 

regularmente a função comissionada para a qual foi designada (FC-9). 

A respeito da matéria tratada nos autos colaciono os seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO COMISSIONADA. PERCEPÇÃO A PARTIR DO 

PRIMEIRO DIA DE SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 38 DA LEI 8.112/90. JUROS DE MORA. LEI 

9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35. ALTERAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. DECRETO-LEI Nº 

2.322/87. INTERESSE RECURSAL. CUSTAS. 

1. À época de ajuizamento da presente demanda e quando da ocorrência das substituições mencionadas nos autos, já 

vigia o art. 38 e seus parágrafos com a redação da Lei nº 9.527/97, após a conversão da MP 1.522/96 (que trazia redação 

distinta), no sentido de viabilizar aos substitutos a opção pela remuneração entre o cargo ocupado e o substituído. 

2. A redação daquele dispositivo é clara no sentido de que, no regime instituído a partir da Lei nº 9.527/97, o substituto 

poderá optar entre a remuneração do cargo/função ocupado e a do cargo/função substituído. Assim, ao substituir, por 

até trinta dias, no cargo/função de direção/chefia/especial, o servidor pode optar por receber qual a remuneração lhe 

convier; ultrapassados os trinta dias de substituição, torna a receber sua remuneração, acrescida da diferença contada 

proporcional e diariamente. 
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3. Em outras palavras: após o advento da Lei nº 9.527/97, o servidor poderá optar pela remuneração que lhe for mais 

vantajosa no período relativo aos primeiros trinta dias de substituição, quando estiver em acumulação de funções. Se a 

substituição exceder a trinta dias, o substituto deixa de acumular as funções e passa a exercer somente as atribuições 

inerentes às do cargo substituído, percebendo a retribuição correspondente. Precedentes. 

4. Aplica-se aos feitos ajuizados anteriormente à Medida Provisória 2.180/01 a regra do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87, 

segundo a qual incidem os juros moratórios ao índice de 1% (hum por cento) ao mês sobre a correção monetária dos 

débitos trabalhistas. Precedentes. 

5. Considerando que, in casu, o ajuizamento da ação ocorreu em 03/02/2000, anteriormente à vigência da Medida 

Provisória nº 2.180/01, o cômputo dos juros moratórios deve incidir ao índice de 1% ao mês, nos termos do art. 3º do 

Decreto-Lei 2.322/87. Todavia, sendo mais favorável à União a disposição constante na r. sentença, cumpre-se mantê-la 

sob pena de reformatio in pejus. 

6. A União, suas autarquias e fundações são, de fato, isentas do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 

4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, tal qual mencionado pela União em seu apelo. A r. sentença, todavia, não a condenou ao 

pagamento das custas, razão pela qual não se conhece do apelo quanto a este ponto em específico. 

7. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

(APELREE 200061060011982, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) 

EMENTA ADMINISTRATIVO. GRATICAÇÃO DE SUSTITUIÇÃO DO ART. 38 DA LEI 8.112/90. MP 1.522/96, 

REEDITADA ATÉ A MP 1.595/97, CONVERTIDA ESTA NA LEI 9.527/97. OPÇÃO PELA MELHOR 

REMUNERAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 9527/97. 

1. Com a edição da MP 1.522/96, passaram os servidores públicos federais a terem direito à gratificação de substituição 

a contar do trigésimo dia da substituição do titular, e não mais a contar do primeiro dia, conforme era a redação original 

da Lei 8.112/90 (art. 38). 

2. Somente com a publicação da Lei nº 9527/97, foi permitida a opção pela melhor remuneração quando a substituição 

fosse inferior ao trigésimo primeiro dia da substituição. 

3. Disciplinando a matéria, o Conselho da Justiça Federal (CJF) editou as Resoluções 214 (de 9 novembro de 1999) e 

307 (de 5 de março de 2003), permitindo a retribuição pecuniária nos trinta primeiros dias de substituição, mas de 

acordo com a remuneração que for mais vantajosa para o servidor. 

4. Incidente conhecido e provido. Prejudicado o recurso extraordinário 

(PEDILEF 200443007106742, JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 11/02/2005) 

 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de correção monetária desde a data em que se tornou 

devido até o efetivo pagamento, na forma da Resolução n° 561, e juros de mora contados da citação conforme a taxa 

SELIC, posto que a condenação da ré ocorre ao tempo da vigência do Novo Código Civil (artigo 406), sendo 

inaplicável legislação limitadora que surgiu em época ulterior ao ajuizamento da presente demanda (STJ, AgRg no 

REsp 701.321/RO - REsp 96.3091/SP). 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. COISA JULGADA. QUESTÃO NÃO PREQUESTIONADA. JUROS 

DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE A PARTIR DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. O Tribunal de origem não analisou a questão à luz do art. 471 do CPC, razão pela qual se conclui pela ausência de 

prequestionamento nesse aspecto. Incidência da Súmula 211 do STJ. Ressalte-se que o referido argumento sequer foi 

objeto dos embargos de declaração opostos pela agravante. 

2. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento dos embargos de divergência 727.842/SP, firmou 

posicionamento de que o art. 406 do CC/2002 trata, atualmente, da incidência da SELIC como índice de juros de 

mora quando não estiver estipulado outro valor. 

3. O referido entendimento foi posteriormente confirmado em julgamento de processos submetidos ao rito de 

recurso repetitivo, de que trata o art. 543-C do CPC, com redação dada pela Lei n. 11.678/2008. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1240598/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2010, DJe 

07/05/2010) 

 

Inverto a sucumbência para condenar a União Federal ao pagamento das custas processuais em reembolso e verba 

honorária de 10% sobre o valor da condenação. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, com 

inversão de sucumbência. 
Decorrido o prazo legal encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070799-50.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.070799-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JORGE PEDRO VILAFRANCA 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.25822-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de afastamento da cobrança do 

laudêmio e foro, em razão da inconstitucionalidade do artigo 5º do Decreto nº 95.760/88 c/c o art. 2º, § 3º, da Lei nº 

6.830/80 do extinto aldeamento indígena onde se encontra o imóvel em foco, consistente no apartamento nº 161, situado 

a av. General Monteiro de Barros, nº 240, no Município de Guarujá/SP, que se encontra matriculado sob nº 63.706 no 

Registro de Imóveis de Guarujá/SP. 

O impetrante alega a ilegalidade da cobrança da diferença de laudêmio em razão do processo administrativo não ter 

observado o devido processo legal e o princípio do contraditório. 

Em face da decisão que indeferiu a tutela antecipada o impetrante interpôs o agravo de instrumento nº 98.03.060185-7, 

apenso a estes autos. 

Em sua apelação aduz o impetrante que o laudêmio devido pela transação foi pago, sendo que a notificação para 

pagamento da diferença não foi instruída com o laudo pericial de vistoria e avaliação do imóvel e suas benfeitorias que 

demontre valer mais do que foi afirmado em sua transmissão (fls. 72/76). 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção da ação sem apreciação do mérito, em razão da ilegitimidade ativa 

do impetrante, pois a cobrança foi endereçada à Sugar Engenharia e Construções Ltda, proprietária anterior do imóvel 

(fls. 85/87). 

É o relatório. 

Decido. 
Preliminarmente, a enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (art. 674, I, CC/1916) e somente se adquire com o registro 

- no Registro de Imóveis (art. 676, CC/1916 e art. 1.227, CC/2002). 

Segundo os artigos 860, parágrafo único, do CC/1916 e 1.245, § 1º, do CC/2002, enquanto não registrado o título 

translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 

No caso da enfiteuse o adquirente do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a transcrição do 

título no Registro de Imóveis, conforme dispõe o art. 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 e art. 3º, § 4º, do Decreto-lei nº 

2.398/1987, na redação dada pela Lei nº 9.636/1998. 

A cópia da certidão de matrícula do imóvel de fls. 10/12 comprova que o impetrante consta no Registro de Imóveis 

como comprador/cessionário do domínio útil do imóvel, sendo parte legitima desta ação. 

Assim, rejeito a preliminar arguida pelo Ministério Público Federal. 

No mérito, o impetrante afirma que não teve oportunidade de deduzir defesa prévia em procedimento que se apurou 

exigência de pagamento de diferença de laudêmio e por isso requer a suspensão da exigibilidade do suposto crédito da 

União Federal, bem como a anulação da cobrança realizada. 

O aviso de cobrança da Secretaria do Patrimônio da União - fls. 16 discrimina o débito da diferença de laudêmio 

referente à alienação onerosa entre vivos, do domínio útil do terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias nele 

construída, bem assim a cessão de direito a ele relativo nos termos do Decreto nº 95.760/88, artigo 5º e legislação 

subsequente. 

Há entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça de que a cobrança do laudêmio só é possível nos casos de 

transferência onerosa de domínio útil de bem imóvel: grifei 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - SANEAMENTO - 

TRANSFERÊNCIA NÃO-ONEROSA DO DOMÍNIO ÚTIL DO BEM IMÓVEL - COBRANÇA DE LAUDÊMIO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Constatado erro material no acórdão embargado, no tocante ao prequestionamento dos dispositivos legais invocados 

no recurso especial, merecem acolhida os embargos de declaração para sanar o vício. 

2. É pacífico nesta Corte o entendimento de que a cobrança do laudêmio só é possível nos casos de transferência 

onerosa de domínio útil de bem imóvel. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso especial.(EDRESP 

200801939452, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/05/2009) 

Portanto, na hipótese dos autos deu-se a transferência onerosa do titular do domínio útil do imóvel ao impetrante 

comprador e cessionário como consta da guia DARF de fls. 14 dos autos referente ao pagamento do laudêmio. 

E mais, sem a prova do pagamento do laudêmio não serão registradas as escrituras relativas à alienação do domínio útil, 

como dispõe o art. 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987. 
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A respeito da matéria confira-se o entendimento desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - TAXA DE OCUPAÇÃO E LAUDÊMIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A 

DECISÃO QUE DEFERIU O DEPÓSITO JUDICIAL DAS QUANTIAS RELATIVAS AOS LANÇAMENTOS QUE 

VIEREM A SER PROCEDIDOS APÓS A CITAÇÃO - LAUDO PARTICULAR - NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL - AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Taxa de ocupação e laudêmio não têm natureza tributária, embora configurem receitas públicas; não há possibilidade 

da aplicação de normas do Código Tributário Nacional em favor do agravado; assim, o artigo 151 em princípio não 

pode ser invocado para suspender a exigibilidade de um preço público (taxa de ocupação) ou de uma renda pertencente 

ao Estado devida quando o ocupante ou foreiro transfere a posse do imóvel (laudêmio). 

2. A Súmula nº 112 do Superior Tribunal de Justiça, originada em face de matéria tributária, é inaplicável no caso. 

3. O laudo particular não pode ter o efeito de, 'initio litis', deitar por terra uma situação que data de 1942 e que só poderá 

ser elucidada a contento mediante prova pericial produzida sob o crivo do contraditório. 

4. Não é legítimo desfalcar a União de receitas públicas meramente à vista de um trabalho de engenheiro que foi pago 

pela parte adversa para produzir um laudo favorável. 

5. Agravo de instrumento provido.(AI 200803000361420, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA 

TURMA, 25/05/2009) 

 

Assim, verifico que a notificação para pagamento da suposta diferença de laudêmio não foi instruída com sua prova, ou 

seja, o laudo pericial de vistoria e avaliação do imóvel e suas benfeitorias que demonstre valer mais do que foi afirmado 

em sua transmissão. 

A jurisprudência atual entende que esta "avaliação não poderia ter sido efetivada à revelia do ocupante e sem a sua 

efetiva intimação para que pudesse participar do procedimento, exercendo a garantia constitucional do contraditório e 

da ampla defesa". E ainda: "A União Federal deve oportunizar a manifestação da parte autora quanto à demarcação e, 

por conseqüência, assegurar a possibilidade de reavaliação do valor do imóvel mediante o regular processo 

administrativo" (TRF - 4ª Região - AC nº 2007.72.080029876, Des. Fed. Rel. Vivian Josete Pantaleão Caminha, DE: 

1º/2/2010). 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de 

ilegitimidade ativa arguida pelo Ministério Público Federal e, no mérito, dou provimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004044-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004044-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JOSE LUIS SIMOES JUNIOR 

ADVOGADO : SARAH THAYS BEE e outro 

No. ORIG. : 2010.61.00.001428-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental tirado contra decisão (fl. 50) que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que concedeu 

parcialmente a segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o 

presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0095151-72.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.095151-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : RACHEL FRANCISCO BITTENCOURT e outros. e outros 

ADVOGADO : JAIME PINTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 91.06.95757-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em execução de honorários advocatícios promovida pela União em face de Rachel 

Francisco Bittencourt e outros. 

 

A r. sentença de fls. 160/162 julgou extinta a execução, nos termos dos artigos 267, inciso I, 295, inciso III e 795, todos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de ser de pequeno valor a verba honorária a ser executada. Ressaltou 

que a verba honorária apresenta característica de dívida não-tributária, sendo de rigor sua inscrição em Dívida Ativa. 

 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

 

DECIDO. 

 

De início, convém ressaltar que o reexame necessário, previsto no artigo 475 do Código de Processo Civil, somente é 

cabível na fase de conhecimento, não recaindo em hipóteses como a presente, de execução de sentença. 

 

Neste sentido, confira-se (grifei): 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DO TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL - SÚMULA 150 DO STF - PRESCRIÇÃO. 

1 - O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que o prazo prescricional da execução é o mesmo da ação 

de conhecimento(Súmula 150 do STF). 

2 - Quanto ao prazo para cobrança das "dívidas passivas" das Fazendas Públicas, é disposição expressa, constante do 

art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, que "As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim 

todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, 

prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato que a originaram." 

3 - Ultrapassado lapso superior a cinco anos entre a data do trânsito em julgado (11/02/1993) e a do ajuizamento da 

execução (01/02/1999), impõe-se reconhecer a prescrição do direito à execução do título judicial. 

4 - A Remessa Oficial, prevista no art. 475, II, do CPC, é descabida em fase de execução de sentença, consoante 

jurisprudência harmônica desta Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça. (STJ, ROMS nº 11028/SP, D.J. 04/6/2001).  

5 - Apelação da União Federal provida. 

6 - Remessa Oficial não conhecida. 

7 - Apelação dos Embargados prejudicada. 

(AC 200038000113261, JUIZ FEDERAL FRANCISCO RENATO CODEVILA PINHEIRO FILHO, TRF1 - SÉTIMA 

TURMA, 14/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A sentença exeqüenda condenou o INSS a reajustar o benefício previdenciário da autora na mesma época e com os 

mesmos índices de reajuste do salário mínimo, sendo extemporânea qualquer impugnação quanto à utilização deste 

critério, garantido por sentença transitada em julgado. 

2. A correção monetária não constitui rendimento, mas simples atualização do débito, a fim de assegurar a manutenção 

do poder aquisitivo da moeda, corroída pela inflação. 

3. Possibilidade de inclusão de expurgo inflacionário para atualização monetária, não previsto na sentença de mérito, na 

fase executória. Precedentes do STJ. 

4. É devido o índice de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989, como vem entendendo o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça (REsp nº 43.055-0, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, em 25.08.94). 

5. É incabível a remessa necessária em fase de execução de sentença. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e 

deste Tribunal.  

6. Apelação do INSS improvida, recurso adesivo provido e remessa oficial não conhecida. 

(AC 178335, Desembargador Federal PAULO BARATA, TRF2 - TERCEIRA TURMA, 11/12/2003) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VERBA ALIMENTAR. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. GARANTIA 

DO DESCONTO NOS PROVENTOS CASO REVERTIDA A SENTENÇA NA SUPERIOR INSTÂNCIA. ART. 588, 

I, DO CPC. DESNECESSIDADE DE CAUÇÃO. 
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1. TRATANDO-SE DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA, COMO É O CASO DE PARCELAS DOS VENCIMENTOS 

DA APOSENTADORIA, PODE A SENTENÇA QUE RECONHECE A SUA PROCEDÊNCIA SER EXECUTADA 

PROVISORIAMENTE INDEPENDENTEMENTE DA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO PELO EXEQÜENTE. 

2. A OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE O ART. 588, I, DO CPC DE REPARAR O DANO CASO A SENTENÇA 

SEJA REVERTIDA, ACHA-SE GARANTIDA PELO DIREITO DA ADMINISTRAÇÃO DESCONTAR, O QUE 

INDEVIDAMENTE PAGOU NOS PROVENTOS DOS SERVIDORES. 

3. DESCABE REMESSA OFICIAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

(AC 135990, Desembargador Federal Castro Meira, TRF5 - Primeira Turma, 03/06/2002) 

 

Desta forma, tratando-se de remessa manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, com fulcro no que dispõe o 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011443-49.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011443-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO SANTIAGO 

ADVOGADO : CARLA LAMANA SANTIAGO e outro 

DESPACHO 

Fls. 190/193: Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do artigo 1.211-A do C. Pr. Civil, conforme 

documento de fl. 192/193, defiro a prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de 

distribuição a este Gabinete dos feitos em igual situação. Anote-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001573-98.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001573-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALAIDE CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

CODINOME : ALAIDE CANDIDA DE OLIVEIRA FOGACA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 227/228: Tendo em vista que a requerente preenche o requisito do artigo 71, da Lei nº. 10.741/2003 denominada 

estatuto do idoso, defiro a prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a 

este Gabinete dos feitos em igual situação. Anote-se. 

Int.  

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010101-38.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.010101-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARCOS TADEU PINTO 

ADVOGADO : CRISTIANE LINHARES 

PARTE RE' : LACIR LUCCHESI e outro 

 
: ROSENEIA SUSANA LUCCHESI 

ADVOGADO : WANDERLEY SOARES DA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.021453-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da 

ação de usucapião, em tramitação perante o Juízo Federal da 5ª Vara Federal de São Paulo - SP, que excluiu à União 

Federal da lide e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Narra a agravante, inicialmente, que interveio no feito alegando ter domínio do imóvel usucapiendo com base em 

parecer fornecido pelo Serviço de Patrimônio da União, no artigo. 183, § 3º, da Constituição Federal, no artigo 200, do 

Decreto-Lei nº 9.760/46 e outros dispositivos legais. 

Alega que a legislação processual civil exige a prova de que o imóvel usucapiendo seja de domínio particular, como 

pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 

Afirma que para a aquisição da propriedade através do usucapião a autora da ação deverá comprovar que o bem imóvel 

passou ao domínio particular mediante venda, doação ou concessão válida efetuada pela Coroa, pelo Império ou pela 

própria União Federal. 

Sustenta que restaram violados os artigos 331, 332 e 333 do Código de Processo Civil, artigo 1º, "h" e "j" do Decreto-lei 

9.760/46 e artigo 20, I, 109, I, 183, § 3º e 191, parágrafo único, da Constituição Federal. 

Requer o provimento do agravo e a reforma da decisão. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

O recurso será examinado nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Em primeiro lugar, verifico que a agravante alega a existência de interesse na lide com fundamento nas Informações do 

Serviço de Patrimônio da União, que constatou que área objeto da ação de usucapião está situada dentro do perímetro 

do Antigo Aldeamento Indígena de Pinheiros-Barueri, conforme consta do Relatório da Comissão de Cadastro e 

Tombamento dos Próprios Nacionais. 

A União não comprovou sua titularidade sobre a área reclamada, ao contrário, limitou-se a afirmar que o imóvel 

encontra-se situado dentro de área remanescente de antigo aldeamento indígena e, portanto, insuscetível de aquisição 

por meio de usucapião. Todavia, o reconhecimento do domínio da União sobre o imóvel em questão depende de 

comprovação das ressalvas estabelecidas no artigo 17, da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24.08.2001, que dispõe, 

também, no sentido de que o ato jurídico que atribui o domínio à União deve ser específico, nos termos do inciso III, 

nos seguintes termos: 

 

Art.17.A União não reivindicará o domínio de terras originárias de aldeamentos indígenas extintos anteriormente a 24 

de fevereiro de 1891, ou confiscadas aos Jesuítas até aquela data, e desistirá de reivindicações que tenham como 

objeto referido domínio, salvo das áreas: 

I - afetadas a uso público comum e a uso especial da Administração Federal direta e indireta, inclusive as reservadas; 

II - cedidas pela União, ou por esta submetidas ao regime enfitêutico; 

III - identificadas, como de domínio da União, em ato jurídico específico, administrativo ou judicial. 

Parágrafo único. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo 

de cento e vinte dias, indicará à Advocacia-Geral da União as áreas ou imóveis objeto da ressalva de que tratam os 

incisos I a III do caput. 

Verifico, porém que não ficou demonstrado nos autos que o imóvel em disputa se insere nas exceções previstas no 

citado artigo 17. 

Observo que não se pode caracterizar, nos dias atuais, a natureza do bem público federal para esses imóveis situados em 

área densamente povoada de São Paulo, o que afasta a intervenção da União Federal no feito. 

Nesse sentido, a Súmula nº 650, do Supremo Tribunal Federal, dispõe "os incisos I e XI do art. 20 da Constituição 

Federal não alcançam terras de aldeamentos extintos, ainda que ocupadas por indígenas em passado remoto". 
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A orientação do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

firmou-se pela inexistência de interesse da União nas ações envolvendo terras de antigos aldeamentos indígenas. 

Confira-se: 

 

Competência. Antigo aldeamento indígena. Inexistência de interesse da União proclamada em jurisprudência 

reiterada. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte. Princípios da economia, da celeridade e da 

razoabilidade. Apelo não conhecido 

(STJ, 4ª Turma, RESP 121827, DJ 14/02/2000 p.33, Relator Ministro Aldir Passarinho) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - USUCAPIÃO- 

IMÓVEL SITUADO EM ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA PINHEIROS/BARUERI - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE 

DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO ESTADUAL DE ORIGEM - AGRAVO DE INSTRUMENTO A 

QUE SE NEGOU SEGUIMENTO EM DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO MANEJADO CONTRA 

JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de ação ordinária destinada a obter a 

declaração da prescrição aquisitiva de imóvel em favor dos agravados, determinou a remessa dos autos ao juízo 

estadual de origem, por não ter vislumbrado interesse do ente federal, ora agravante, na causa. 

2. A área sobre a qual é pretendida a declaração da ocorrência de prescrição aquisitiva se situa em local de antigo 

aldeamento indígena, e o fundamento do interesse da União é extraído do Decreto-lei 9.760/46. 

3. Sobre o tema é pacífica a jurisprudência tanto do Supremo Tribunal Federal quanto do Superior Tribunal de Justiça 

(v. g. RE 335887; RESP 121.827/SP), inclusive em relação à competência da Justiça Estadual para o julgamento da 

causa (STJ, CC 18.604/SP). 

4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, pois o recurso foi manejado contra jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça. 

5. Agravo legal improvido. 

TRF-3ªRegião, 1ª Turma, AG 2001.03.00.007571-3, DJU 23/05/2007, p. 645, Relator Desembargador Federal 

Johonsom di Salvo). 

USUCUPIÃO. EXTINTO ALDEAMENTO INDÍGENA. PINHEIROS E BARUERI. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DA 

UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

O Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula 650 pacificou entendimento, segundo o qual os incisos I e XI do art. 

20 da Constituição Federal, que cuidam dos bens da União Federal, não alcançam terras de aldeamentos extintos, 

ainda que ocupadas por indígenas em passado remoto. 

A regra definidora do domínio dos incisos I e XI do artigo 20 da Constituição de 1988, considerada a regência 

seqüencial da matéria sob o prisma constitucional, não alberga situações como a dos autos, que, em tempos 

memoráveis, as terras foram ocupadas por indígenas. 

Não se trata de questionar a determinação constitucional segundo qual os bens públicos não são passíveis de 

usucapião, mas sim verificar que para que tais bens sejam considerados públicos, deve haver somatória de quatro 

elementos: 1) posse efetiva da área pelos índios; 2) utilização da área para suas atividades produtivas; 3) ser terra 

destinada à preservação dos recursos ambientais necessários ao bem-estar da comunidade indígena e, 4) ser aldeia 

necessária a sua reprodução física e cultura, segundo seus usos, costumes e tradições. 

Evidencia-se que as terras existentes em Pinheiros e Barueri, ainda que tradicionalmente ocupadas pelos índios, não 

contam com ocupação atual destes, não bastando, como dito anteriormente, a posse imemorial. 

Assim, inexistente o interesse da União Federal a justificar a permanência da ação na Justiça Federal, isto porque, de 

acordo com artigo 109, I, da Constituição Federal, somente cabe à Justiça Federal processar e julgar as causas em 

que a União seja interessada na condição de autora, ré, assistente ou oponente. Dessa forma, uma vez afastado o 

interesse da União Federal impõe-se sua exclusão da relação processual, com o prosseguimento do feito na Justiça 

Estadual. 

Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.  

Agravo de instrumento a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF.3ª Região, 1ª Turma, AG nº 2003.03.00.037377-0, DJU 13/09/2006, p. 114, Relator Desembargador Federal Luiz 

Stefanini) 

Assim sendo, é de ser mantida a decisão agravada, que excluiu a União Federal da ação de usucapião e determinou a 

remessa dos autos ao Juízo Estadual competente. 

Pelo exposto, estando o recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento 

ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012508-16.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012508-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ADRIANA KOWALESKY RUSSO e outros 

 
: ALBA APPARECIDA DE CAMPOS LAVRAS 

 
: ALDA MARIA DE OLIVEIRA LOPES 

 
: ALICE TEIXEIRA FERREIRA 

 
: ANA LUISA HOFLING DE LIMA FARAH 

 
: ANITA SACHS 

 
: ARNALDO FAZUOLI 

 
: ATHALY BAPTISTINA DE CAMPOS MARTINS CASTRO 

 
: AWAD DAMHA 

 
: BEATRIZ TAVARES COSTA CARVALHO 

ADVOGADO : LARA LORENA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 17ª Vara de São 

Paulo que julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais decorrentes da omissão ao cumprimento 

do disposto na Emenda Constitucional n. 19/98, vale dizer, da falta de fixação de data-base e revisão de vencimentos, 

prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, para os anos de 1999, 2000, 2001 e 2004, condenando-os ao 

pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 365/369) 

 

Os autores, às fls. 377/405, pleiteiam a reforma da r. sentença, alegando que : 

 

a) não ocorreu a alegada prescrição, considerando que tratando-se de obrigação de intervalos sucessivos, o direito se 

renova a cada ato; 

 

b) o direito à revisão geral anual dos proventos do funcionalismo público, na forma disposta no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, foi reconhecido pelo Plenário 

do E. Supremo Tribunal Federal, em sede de controle de constitucionalidade, no julgamento da ADI n º 2061, tendo 

como finalidade a recomposição do poder aquisitivo dos servidores, bem como a irredutibilidade salarial; 

 

c) a data-base da categoria dos servidores públicos federais é dia 1º de janeiro, pelo que deveria ter havido revisão geral 

excepcional na data de aniversário da publicação da Emenda Constitucional n. 19/98; 

 

d) os reajustes concedidos pela Administração em janeiro de 2002 e 2003, nos percentuais de 3,5% e 1%, 

respectivamente, não refletem os índices de inflação efetivamente apurados, caracterizando ofensa ao princípio da 

moralidade administrativa e fraude à Constituição Federal, pelo que cabível a indenização por danos materiais também 

nesses períodos; 

 

Aduz, por fim, que a indenização pleiteada deve englobar tanto as parcelas vencidas quanto as vincendas; e, por se 

tratar de verba de natureza alimentar, são devidos juros de mora de 1% ao ano. 

 

Contrarrazões pela União às fls. 414/433. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, registro que no que tange à prescrição, tratando-se de verbas salariais de prestação continuada, 

consideram-se prescritas as parcelas vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, nos termos 

da Súmula nº 85 do STJ: 
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SÚMULA n. 85 "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

 

No mais, cinge-se a controvérsia à possibilidade de indenização por danos materiais resultantes da mora do Poder 

Executivo em proceder à revisão anual de remuneração dos servidores públicos, estabelecida no artigo 37, inciso X, da 

Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 19/98: 

 

Art. 37... 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índice  

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, em voto proferido no Recurso Extraordinário n. 424.580-9/MG, DJ, 20/09/2005, 

do qual foi relatora a Ministra Ellen Gracie, pacificou o entendimento de que não cabe indenização diante da 

inobservância, pelo Executivo, da regra prevista no inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal, pelas seguintes 

razões: 

 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional da 1ª Região que indeferiu a 

pretensão dos recorrentes nos termos da seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO, SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃOGERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO 

(ART. 37, X; DA CF/88). MORA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER DO EXECUTIVO, PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO. SERVIDORES DA UFV: ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE 

SENTENÇA REJEITADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A União Federal é parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda em que servidores da Universidade Federal de Viçosa - UFV 

postulam indenização em decorrência de omissão legislativa. 2. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, 

não merece ser acolhida a preliminar de nulidade de sentença por cerceamento de defesa, à mingua de possibilidade 

de produção de prova, por considerá-la desnecessária para o deslinde da questão posta em juízo. Preliminar rejeitada. 

3. Inexistindo lei especifica de iniciativa do Presidente da República. majorando a remuneração dos servidores 

públicos, é de julgar improcedente o pedido de indenização previsto no art. 37, X da CF/88. 4. Não pode o Poder 

Judiciário determinar o reajustamento dos salários do funcionalismo público pelo simples fato de estar caracterizada a 

mora de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 5. Apelação a que se nega provimento.  

2. Sustentam os recorrentes que a Emenda Constitucional 19/98 assegurou aos servidores públicos federais a revisão 

anual de suas remunerações (art. 37, X; da CF/88), cabendo ao Presidente da República a iniciativa privativa do 

processo legislativo (art. 61, §1º, II, a, da Constituição Federal). Concluem, assim, que a inexistência de lei de revisão 

geral de remuneração configura omissão legislativa que sujeita a União, nos termos do § 6° do art. 37 da Carta 

Magna, a indenizá-los pelas perdas e danos suportados.  

3. Ao indeferir a pretensão dos recorrentes, a Corte de origem aplicou corretamente a jurisprudência do Plenário deste 

Supremo Tribunal consolidada no julgamento da ADI 2.061, rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ de 29.06.2001. 

Naquela ocasião, reconheceu-se a omissão legislativa provocada pela ausência de lei de reajuste geral anual dos 

vencimentos dos servidores públicos, mas assentou-se ser inviável ao Judiciário dar início ao processo legislativo, em 

razão da norma do art. 61, §1º, II, a, da Carta da República. Entendeu-se também que tal ato não tem natureza 

administrativa, e, por isso, não é possível a aplicação do prazo previsto no art. 103, § 2º, in fine, da Lei Maior.  

4. O pedido dos autores de serem indenizados pelo não-reajuste de seus rendimentos representaria, na prática, a 

própria concessão do reajuste de vencimentos sem lei, indo de encontro à jurisprudência desta Suprema Corte.  

5. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do CPC).  

Publique-se. Brasília, 31 de agosto de 2005. 

Ademais, na decisão proferida no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n. 553.231/RS, publicado em 

14/12/2007, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, também foi decidido que não cabe a referida indenização 

conforme ementa transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. I - A iniciativa para 

desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato 

discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível indenização 

por representar a própria concessão de reajuste sem previsão legal. III - Agravo improvido. 

 

Como se verifica, apesar da Corte Suprema ter reconhecido a constitucionalidade da fixação da data-base dos 

servidores, não determinou ao Chefe do Poder Executivo o encaminhamento do Projeto de Lei autorizando a revisão 

geral de remuneração. 

 

Também restou decidido que a indenização decorrente da falta de reajuste configuraria, na prática, concessão de 

reajuste de vencimentos, que é vedado ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula n. 339 do STF. 
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Diante do entendimento jurisprudencial firmado pela Excelsa Corte, não merece reforma r. sentença de primeiro grau. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo dos 

autores. 
 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, adotando-se as providências cabíveis. 

 

I. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008652-85.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.008652-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE GILDO SCANDIUZZI e outro 

 
: MERE JANE DAVID SCANDIUZZI 

ADVOGADO : PEDRO ARNALDO FORNACIALLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 92.00.72366-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Companhia Real de Crédito 

Imobiliário e da Caixa Econômica Federal visando a restituição dos valores que foram pagos a maior, acrescidos de 

juros e correção monetária, sob o fundamento de que o reajuste das prestações foram realizados em desacordo com o 

Plano de Equivalência Salarial. 

Citados os requeridos apresentaram contestação. A Caixa Econômica Federal, dentro outras preliminares, arguiu a 

ilegitimidade passiva ad causam e no mérito, requereu a improcedência do pedido (fls. 82/91). 

Na sentença de fls. 174/178 a MM. Juíza a quo rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Caixa 

Econômica Federal e julgou improcedente o pedido, oportunidade em que condenou a parte autora em custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a parte autora e, após repetir as alegações constantes da inicial, requereram a reforma da sentença (fls. 184/188). 

A Caixa Econômica Federal interpôs recurso adesivo reiterando que não é parte legítima para figurar no polo passivo da 

ação, requerendo a reforma da sentença (fls. 202/208). 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

DECIDO.  

Prescreve o art. 3º do Código de Processo Civil que para propor ou contestar ação é preciso ter interesse e legitimidade 

e, no caso dos autos, não se verifica a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da 

presente ação, pois não faz parte do contrato de financiamento, bem como não há previsão de que o saldo devedor terá 

cobertura pelo FCVS, conforme se verifica do Instrumento Particular de Venda e Compra com Sub-rogação de Dívida 

Hipotecária de fls. 13/16. 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre essa matéria neste sentido (grifei): 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A 

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECARIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 

07.08.2008. APLICAÇÃO. 
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1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre 

seguradora e mutuário, não comprometer recursos do SFH e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações 

Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, 

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. 

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de 

Recursos Repetitivos). 

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos." 

(Resp. nº 1.091.393/SC, 2ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Do TRF 1ª Região Carlos Fernando Mathias, DJ 

25/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - SFH - CONTRATO COM PACTO ADJETO DE 

HIPOTECA, SEM PARTICIPAÇÃO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS) - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRECEDENTES. 

I - A jurisprudência do STJ assentou-se no entendimento de que, nos processos em que se discutem pagamentos 

relativos a contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, a competência da Justiça Federal somente ocorre, 

quando haja potencial comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial (FCVS). 

II - Compete à Justiça Estadual conhecer de ação de revisão de cálculos, em que mutuário do Sistema de Carteira 

Hipotecária discute cláusula contratual, com agente privado do Sistema Financeiro Nacional. 

(AgRg no CC 21676/BA, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes De Barros, DJ 03/11/99) 

 

Desse modo, como a Caixa Econômica Federal não tem legitimidade para figurar no polo passiva desta ação, a Justiça 

Federal é incompetente pare processar e julgar o feito, motivo pelo qual a sentença de fls. 174/178 deve ser anulada. 

Assim, dou provimento ao recurso adesivo para anular a sentença de fls. 174/178, determinando a remessa dos 

autos à Justiça Estadual de São Paulo, restando prejudicada a apelação da parte autora.  

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2005.03.99.007657-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DALTON ROBERTO DE MELO FRANCO 

ADVOGADO : ROGERIO DE AVELAR 

No. ORIG. : 96.00.03720-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuidam os autos de ação ordinária ajuizada por DALTON ROBERTO DE MELO FRANCO em face da União Federal, 

objetivando a declaração de nulidade da Lei n° 5.836/72, que dispõe sobre o Conselho de Justificação, bem como das 

punições sofridas. Requereu ainda, alternativamente, caso viesse a ser excluído das fileiras do Exército no decorrer do 

processo, a sua reintegração ou, se impossível, o recebimento de indenização por lucros cessantes e desídia à sua honra, 

imagem e moral, calculada, a primeira, em liquidação de sentença, na forma de projeção de sua natural carreira militar 

até o último posto da hierarquia militar e, a segunda, por arbitramento, não inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais). 

 

Aduziu o autor, em apertada síntese, que durante o período em que esteve servindo ao Exército foi punido por sete 

vezes, sem que houvesse sido oportunizada a possibilidade de defesa, sendo desrespeitados os princípios constitucionais 

do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Algumas dessas punições, inclusive, foram aplicadas sem 

a instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar para apuração dos fatos. Afirmou, ainda, que tais 

punições tiveram consequências para a sua carreira, além de perdas econômicas. 

 

A União apresentou contestação na qual sustentou serem indevidos os pedidos de reintegração e de indenização. Ainda, 

no que concerne à alegação de inexistência de sindicância ou processo administrativo para a apuração das supostas 

faltas praticadas pelo autor, ressaltou que o Estatuto dos Militares, Lei n° 6.880/80, bem como o Decreto n° 90.608/84 

estabelecem a possibilidade de punição mediante meios sumários, visando à preservação da disciplina. A impugnação 

do autor, a produção de provas, a interposição de recursos não são impedidos; apenas não antecedem a aplicação da 

sanção, sem que, com isso, haja ofensa à Constituição Federal (fls. 340/354). 
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A MM. Juíza "a quo" julgou procedente o pedido para o fim de declarar nula a pena de exoneração aplicada ao autor 

em Conselho de Justificação e, em consequência, reconduzi-lo ao posto e patente que ocupava quando da reforma, com 

o ressarcimento de todas as vantagens como se em atividade estivesse, devidamente acrescidas de juros de mora e 

correção monetária. Por conseguinte, condenou a União no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 

5% (cinco por cento) do valor da condenação (fls. 1.258/1.281). 

 

Inconformada, apelou a União requerendo a reforma da r. sentença. Aduziu, em síntese, que os princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa foram devidamente respeitados. Desta forma, eventuais vícios que pudessem ter 

ocorrido nas sindicâncias não teriam o condão de causar nulidade à decisão do Conselho de Justificação que determinou 

a perda do posto e patente do autor (fls. 1.284/1.294). 

 

Às fls. 1.296/1.354, o autor interpôs recurso adesivo. Em síntese, pugnou pela anulação e consequente cancelamento 

das punições impostas, bem como pleiteou a reforma da sentença para que fosse concedida a indenização pleiteada e 

para que fossem majorados os honorários advocatícios no valor equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 

atribuído à causa. 

 

Com as contrarrazões (fls. 1.321/1.354 e 1.357/1.360). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, dou por interposta a remessa oficial nos termos do preconizado no art. 475, I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Da análise dos autos, verifico que o autor foi nomeado para apurar, através de sindicância, fatos ocorridos no 4° 

Esquadrão de Fuzileiros Blindados referentes ao uso de entorpecentes por parte de soldados da referida unidade militar, 

sendo que, no decorrer da sindicância, vislumbrou-se uma possível participação de oficiais e de sargentos na 

distribuição de entorpecentes no aquartelamento do 20° Regimento de Cavalaria Blindado. 

 

Após a participação em tais investigações, afirmou o autor que passou a sofrer "perseguição" em virtude das 

informações apuradas, o que acarretou evidente prejuízo a sua vida funcional. 

 

Na r. sentença de fls. 1.258/1.281, a MM. Magistrada enumerou as condutas praticadas e as punições sofridas pelo 

autor, bem como as suas justificativas, conforme se depreende da transcrição a seguir: 

 

"1ª Punição: publicada no BIRE n. 5/95 - Ter utilizado o nome do escalão superior como promotor, e da unidade como 

responsável por eventos desportivos, sem o conhecimento e a autorização daqueles órgãos. Pena: Repreensão. 

A acusação não é verdadeira. O Plano de Atividades Desportivas do 20° Regimento de Cavalaria Blindado, para o ano 

de 1996, foi aprovado e assinado pelo Tenente Coronel Canéppele e foi encaminhado ao Comando da 4ª Brigada de 

Cavalaria Mecanizada em 17/2/95, que, portanto, estava ciente das atividades e também autorizara sua implementação. 

Uma cópia foi, igualmente, entregue ao Major José Ricardo Buchara Martins, então chefe da 5ª Seção do Comando 

Militar do Oeste, pelo que o Comando Militar do Oeste estava ciente do evento. 

Tentou recorrer da punição injusta, mas duas vezes teve cerceado seu direito, uma vez que os requerimentos, 

endereçados ao Ministério do Exército, foram arquivados pelo Comandante do 20° RCB e pelo comandante Militar do 

Oeste, contrariando os regulamentos militares e o inciso LV, do artigo 5°, da Constituição Federal. 

2ª Punição: publicada no BIRE n. 8/95 - Ter se dirigido ao Shopping Campo Grande durante o horário de expediente, 

fardado com uniforme 3° D/2, fazendo-se acompanhar de oficial mais moderno, para tratar assuntos de interesse 

particular, ligados ao Clube de Tiro Campo Grande. Pena: detenção por quatro dias. 

É bem verdade que se dirigiu ao Shopping Campo Grande, em horário de serviço, fardado com uniforme 3° D/2, 

acompanhado de oficial mais moderno, mas o fez autorizado pelo comandante do regimento, que, inclusive, cedeu sua 

viatura funcional. Ao recorrer, teve seus recursos, endereçados ao Ministro do Exército, arquivados pelo comandante do 

20° RCB e pelo comandante Militar do Oeste, contrariando os regulamentos militares e o inciso LV, do artigo 5°, da 

Constituição Federal. 

3ª Punição: publicada no BIRE n. 11/95 - Deixar de encaminhar ao seu comandante a parte prevista no § 5°, do art. 341, 

do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais - RISG, bem como ter deixado de cumprir uma ordem taxativa do 

comandante para que informasse endereço de clínica na cidade de São Paulo/SP, onde iria fazer cirurgia, passando à 

situação de desaparecido. Pena: Prisão, 15 dias, sem fazer serviço. 

4ª Punição: publicada no BIRE n. 12/95 - Afirmar que iria a São Paulo/SP realizar cirurgia, por não ter se apresentado 

na sede da guarnição daquela cidade e por ter se ausentado do país, viajando para os Estados Unidos da América, sem o 

conhecimento de seu comandante da unidade e sem autorização do Comandante Militar do Oeste. Pena: Prisão, 15 dias, 

sem fazer serviço. Agravante: de 15 para 20 dias de prisão. 
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O Comandante do 20° RCB recebeu do autor, no dia 9/5/1995, um requerimento de autorização para viajar para o 

exterior. No dia 21/6/1995, o autor obteve 30 dias de licença para tratar de saúde própria. Após obter autorização de seu 

comandante para viajar antes da publicação oficial da autorização, no dia 22/6/1995 foi para São Paulo e no dia 23/6/95, 

viajou para Nova York, onde permaneceu até 2/7/95. Após seu retorno, permaneceu 35 dias preso, quando o 

regulamento não autoriza punição superior a 30 dias. Foi impedido de apresentar recurso pelo Tenente Coronel 

Canéppele, ao argumento de que o autor somente iria piorar a situação, além de que o prazo já havia se esgotado. 

Nenhuma sindicância foi instaurada visando apurar os fatos. Só tomou conhecimento do teor das punições após 5 dias 

preso no 18° Batalhão Logístico. 

Mais uma vez seus recursos foram impedidos de chegarem até o Ministro, em mais um cerceamento de defesa. 

Ainda, após ter cumprido 35 dias de prisão, foi novamente punido com mais 20 dias, num total de 55 dias ininterruptos 

de prisão. 

5ª Punição: publicada no BIRE n. 6/95 - Irregularidades nas Folhas de Alterações. Pena: a) 20 dias de prisão, sem fazer 

serviço. b) proposição de submissão a Conselho de Justificação "ex officio". 

Afirma o autor que não adulterou as folhas de alterações. Entregou-as ao Comandante do 20° RCB, para ser incluído no 

quadro de acesso ao posto de Major, em abril de 1995, da forma que recebera das unidades em que servira. O escalão 

superior permaneceu com sua pasta até dezembro de 1995. Seu pedido de acesso à pasta foi negado. Em nenhum 

momento foram-lhe mostradas as folhas adulteradas. Quando recebeu a pasta, em dezembro de 1995, constatou as 

alterações apontadas. Não teve acesso aos originais das folhas de alterações, que ficam na Diretoria de Cadastro e 

Avaliação e nem ao prontuário do Centro de Inteligência do Exército, apesar de ter solicitado várias vezes. Nenhuma 

sindicância foi instaurada para averiguar os fatos que lhe foram imputados. A ação da defesa foi dificultada pelos 

indeferimentos de cópias da documentação. Ainda, todos os recursos administrativos feitos ao Ministro do Exército, 

foram interceptados pelos escalões superiores. 

1ª Sindicância - Portaria n. 03/95-S2 Reservada, de 21/11/95. 

A sindicância foi instaurada visando apurar fatos ocorridos em abril e maio de 1995, por ter assinado ofícios em nome 

do Comandante do Regimento, por delegação, sem autorização e por ter utilizado uma conta corrente bancária do 

Regimento (conta tipo "B"), para receber e sacar importâncias, sem o conhecimento e a autorização do Ordenador de 

despesas do 20° RCB. Por ter sido o autor já punido pelos mesmos fatos, a Comissão Sindicante concluiu pela não 

punição. Não obstante isso, o autor foi punido com pena de advertência. 

Nesse procedimento não houve notificação do autor sobre sua indiciação, os fatos já se encontravam atingidos pela 

prescrição quando da instauração e foi indeferida a oitiva de duas testemunhas de defesa. Ainda, em relação à oitiva da 

terceira, o depoimento foi tomado sem que o autor não estivesse presente ou fosse sequer notificado da data da oitiva. 

Houve, assim, cerceamento de defesa, inexistência de contraditório e punição contrária aos fatos, já que o autor já havia 

sido punido em outras duas oportunidades pelo mesmo fato. 

2ª Sindicância - Portaria n. 04/95-S2 Reservada, de 08/12/95. Punição: 2 dias de prisão. 

Sindicância esta instaurada por ter o autor sobreposto ao seu uniforme o distintivo do Corpo de Operações na Selva, do 

Centro de Instruções de Guerra na Selva, sem que tivesse feito o curso e por ter faltado com a verdade "ao apresentar 

suas razões de defesa". A conclusão da sindicância foi pela pena de dois dias de prisão, por ter faltado com a verdade e 

pelo reconhecimento da prescrição, em relação ao uso indevido do distintivo. 

No dia 21/11/95, o autor teve conhecimento do teor da portaria instauradora, sendo-lhe aberto vista dos autos para 

apresentação das razões de defesa. Nada havia no procedimento, senão a portaria instauradora e o depoimento do autor. 

As razões foram entregues no dia 28/9/95. 

(...) 

Após esse fato, foram ouvidas mais duas testemunhas de acusação, sem que o autor fosse notificado da oitiva e sem que 

pudesse acompanhar os depoimentos. Ao final, houve a punição de dois dias de prisão, "por ter faltado com a verdade 

em suas defesas, quando negou os fatos imputados a si." 

 

É certo que a singularidade da carreira militar mereceu da lei a autorização para que infrações dos servidores públicos 

militares fossem averiguadas mediante meios sumários; mas meios sumários não têm qualquer semelhança com 

ausência de exercício do direito de defesa.  

 

O direito de defesa - que se estende para o âmbito administrativo - encontra base no artigo 5°, inciso LV, da Magna 

Carta.  

 

No âmbito do processo disciplinar, mesmo que sumário como ocorre entre os militares, o acusado tem o direito de saber 

o motivo pelo qual está sendo processado, o de responder a acusação e o de indicar e produzir as provas que entender 

pertinentes, ou seja, tem o direito de se defender previamente antes de qualquer decisão que venha a prejudicá-lo. 

No que pertine às punições militares, como é o caso dos autos, anoto que não podem ser disciplinadas tão somente com 

vistas a manter-se sempre a hierarquia e a disciplina militar, mesmo porque os princípios constitucionais que regulam o 

processo disciplinar devem, em qualquer situação, ser respeitados e atendidos. Ou seja, a punição efetiva deve ter como 

fundamento o respeito aos preceitos constitucionais. 

 

Mesmo havendo a necessidade de procedimentos sumários para manter-se o controle hierárquico, os institutos do 

contraditório e da ampla defesa devem ser sempre respeitados. 
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Nesse sentido é o entendimento desta Corte (destaquei): 

 

"HABEAS CORPUS. REEXAME NECESSÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAMENTAR. 

TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR DE MILITAR. INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E 

DA AMPLA DEFESA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

1. Instaurado procedimento administrativo regulamentar por meio do Formulário de Apuração de Transgressão 

Disciplinar (FATD). Apresentadas as razões de defesa o requerente requereu a oitiva de testemunhas, o que foi 

indeferido pela autoridade coatora.  

2. O artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal assegura aos litigantes em processo judicial ou administrativo o 

direito ao contraditório e ampla defesa, o que não foi observado no caso dos autos.  

3. A alegação de que o requerimento para a oitiva de testemunhas consistia em "artifício para procrastinar o feito" não 

merece prosperar, uma vez que sequer foram ouvidas, não havendo como valorar a prova. 

4. Considerando que ao Poder Judiciário compete analisar a regularidade do processo e, tendo em vista que não foram 

respeitados os princípios do contraditório e ampla defesa, a r. sentença proferida em primeiro grau deve ser 

integralmente mantida. 

5. Remessa oficial a qual se nega provimento." 

(REENEC 633, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 17/06/2009) 

"REMESSA OFICIAL - SENTENÇA CONCESSIVA DE "WRIT" - MILITAR - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR - PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL PARA A INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO VOLUNTÁRIO - MÉRITO - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

(AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO) - PUNIÇÃO APLICADA SEM A OBSERVÂNCIA DO DIREITO A 

AMPLA DEFESA - INCONSTITUCIONALIDADE - SENTENÇA MANTIDA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

(...) 

4. O processo administrativo de cunho disciplinar - mesmo em se tratando de punição militar - não pode ser concebido à 

margem do princípio do devido processo legal, que compreende os princípios corolários da ampla defesa e 

contraditório.  

5. O contraditório e a ampla defesa - mesmo que não sejam aplicáveis aos processos administrativos na mesma extensão 

e profundidade revelada nos processos judiciais - possuem um núcleo mínimo, que é a própria essência dessas garantias 

constitucionais, e esse conteúdo mínimo deve ser observado tanto no processo judicial como naquele administrativo, 

sob pena de frustração do mandamento constitucional. 

6. Na hipótese dos autos, logo depois da auto-defesa do paciente seguiu-se a decisão administrativa que impôs a sanção 

disciplinar. Não houve a abertura de prazo para a produção de provas, e, conforme o provado, houve um pedido 

expresso de produção de prova testemunhal. Evidente que não foi observado o princípio do devido processo legal, nem 

tampouco os corolários do contraditório e ampla defesa. 

7. O documento de fls. 113/114 (Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar - FATD) deixa claro que não foi 

garantido ao paciente o direito de produzir provas em seu benefício. 

8. Sentença integralmente mantida. Remessa oficial não provida." 

(RHC 618, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 09/09/2008) 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DA UNIÃO 

FEDERAL PARA RECORRER - NÃO CABIMENTO - MILITAR DA AERONÁUTICA - APLICAÇÃO DE 

PENALIDADE SEM O DEVIDO PROCESSO LEGAL - CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - ART. 5º, INC. 

lV, DA CF/88 - HIERARQUIA E DISCIPLINA - OBSERVÂNCIA E ACATAMENTO AO REGULAMENTO 

INTERNO DA CORPORAÇÃO. 

1. Afastada a preliminar argüida em contra-razões, uma vez que, depois de proferida a sentença em mandado de 

segurança, a competência para recorrer é do representante judicial da pessoa jurídica de direito público a que está 

vinculada a autoridade coatora. Preliminar rejeitada. 

2. Militar da Aeronáutica que teria retido documento semelhante a Certificado de Habilitação Técnica, licença de piloto, 

emitido em papel moeda do Ministério da Aeronáutica, tratando-se de documento falso, em posse de menor de idade. 

3. Aplicada pena de prisão de 10 dias ao apelado, por contrariar ordens de seu superior hierárquico, que determinava 

fosse devolvido o referido documento. 

4. Aplicação de pena sem a observância do devido processo legal. 

5. Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Inteligência do art. 5°, inc. LV, da CF/88.  

6. O militar, ora apelado, agiu em rigorosa observância e acatamento ao regulamento interno da corporação, que prevê 

que documentos irregulares ou vencidos devem ser retidos. 

7. Com o intuito de se resguardar o Estado Democrático de Direito e de se observar a supremacia da Constituição 

Federal, deve ser anulada a penalidade administrativa que foi imposta ao impetrante em 03/07/2000, de prisão pelo 

período de 10 dias, bem como deve ser anulada as demais penas decorrentes do mesmo fato, com a proibição de 

transferência ou remoção do militar com caráter punitivo pelos fatos nestes autos mencionados. Em conseqüência, deve 

ser revertida a situação funcional do apelado, no que se refere ao seu comportamento, ao status quo ante.  

8. Recurso de Apelação e Remessa Oficial a que se nega provimento. 

(AMS 232086, JUIZ ERIK GRAMSTRUP, TRF3 - QUINTA TURMA, 26/06/2007) 
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Da análise do extenso conjunto probatório carreado aos autos, constato que não foram obedecidos os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa na aplicação "mais do que sumária" das punições; ou seja, o autor foi 

várias vezes punido sem lhe ter sido assegurada oportunidade de defesa. 

 

Verifico ainda que o apelado protocolou diversos requerimentos de forma a obter cópia da sindicância realizada ou de 

qualquer outra documentação referente às punições disciplinares impostas, obtendo sempre resposta negativa. 

Inclusive, a fls. 134 dos autos, o Comandante do 20° RCB confirma a não instauração de sindicância, conforme se 

observa do trecho a seguir transcrito: 

 

"No fato em questão, a transgressão disciplinar foi assumida pessoalmente por V. Sa. a este Comando, confirmada 

posteriormente pelo Ten. PARANÁ, que o acompanhou a ida ao Shopping Campo Grande, não havendo, destarte, 

necessidade de sindicância". 

 

Como bem asseverou o magistrado de 1° grau a fls. 1.273 dos autos, "o poder de aplicar sanções aos seus agentes não 

pode ser utilizado de qualquer maneira pelo Estado. Será somente através de um procedimento administrativo regular 

que o poder público poderá apurar os fatos, imputar o ato ilegal a alguém, oferecer-lhe e propiciar-lhe meios para que 

possa se defender, para só depois, se for o caso, aplicar a sanção punitiva". 

 

Contudo, o recurso adesivo não merece ser provido no tocante ao pedido de indenização. Isso porque, na petição inicial, 

às fls. 82 dos autos, o autor pleiteou a sua reintegração "às fileiras do Exército ou, como lhe faculta o instituto da 

reintegração, se não houver mais ambiente para sua permanência no exército, seja indenizado por lucros cessantes e 

desídia a sua honra, imagem e moral..." (destaquei). 

 

Trata-se, no caso, de pedidos alternativos, previstos no artigo 288 do Código de Processo Civil. Assim, o atendimento 

de um dos pedidos descarta a aceitação dos demais. Portanto, como a r. sentença acolheu o pedido de reintegração, não 

há que se falar no pagamento de indenização. 

 

Ainda, resta despropositado o pedido feito no apelo adesivo de cancelamento de punições, posto que o desfecho dado ao 

caso serviu-se do mau procedimento da Administração Militar em relação às punições aplicadas para atingir um 

resultado mais abrangente em favor do autor. 

 

Por fim, anoto que não há qualquer ilegalidade na fixação dos honorários advocatícios no percentual equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor da condenação, tendo em vista que atende ao disposto no artigo 20, § 4°, do Código de 

Processo Civil, razão pela qual resta improvido o recurso adesivo também nesta parte. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

União e à remessa oficial, bem como ao recurso adesivo do autor. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004132-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004132-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CARLO FELICIO CAMPAGNOLI NAPOLITANO e outros 

 
: BRUNO SHOITI MAEHARA 

 
: CARLOS AUGUSTO ITIU SEITO 

ADVOGADO : CAROLINA MARQUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001447-9 25 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Fls. 85/91. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001207-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001207-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PATRICK BELLELIS 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA CURI KACHAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.026364-7 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 2009.61.00.026364-7, em 

trâmite perante a 24ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que deferiu o pedido de liminar para 

determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de convocar o impetrante para o serviço militar, bem como para 

afastar qualquer medida punitiva ou aplicação de multa em razão do direito postulado nos autos.  

 

Conforme noticiado às fls. 119/122, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018869-98.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.026319-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FRANCISCO EDEM FERNANDES e outros 

 
: FRANCLIM GOMES MOREIRA 

 
: IRINEU YUSO TAKAKI 

 
: JAIME DONIZETE DUARTE 

 
: JAIR PACHECO DE ANDRADE 

 
: JOAO ALFREDO PETRINI 

 
: JOAO FERREIRA DA SILVA 
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: JOSE BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO : EDUARDO LINS e outro 

 
: FRANCISCO FERREIRA NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

 
: FRANCISCO FERREIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : FRANCISCO JORGE e outro 

 
: JOAO CARLOS MARANHA 

ADVOGADO : EDUARDO LINS e outro 

No. ORIG. : 95.00.18869-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários, bem assim a pagar a multa prevista 

no art. 53 do D. 99.684/90. 

A r. sentença recorrida, de 25.08.99, julga extinto o processo, sem resolução do mérito em relação a União Federal, em 

face de sua ilegimitade passiva ad causam e julga extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação a JAIR 

PACHECO DE ANDRADE e JOÃO ALFREDO PETRINI, à mingua de documentos comprobatórios do pedido e os 

condena a pagar a CEF os honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Em relação aos demais autores, 

julga extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido do IPC de março de 1990 e julga parcialmente 

procedente o pedido e condena a CEF a atualizar os saldos das contas vinculadas com a aplicação dos índices pleiteados 

na inicial, com correção monetária a partir do crédito indevido, e condena a CEF ao pagamento de honorários aos 

autores fixados em 10% do valor da condenação. Por fim, condena todos os autores a pagar os honorários advocatícios à 

União, fixados em 10% do valor da causa. 

Recorrem as partes; a CEF pede o conhecimento do agravo retido e suscita preliminares de ausência de documentos 

essenciais à propositura da demanda; ausência de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa 

progressiva de juros remuneratórios e litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mais, suscita a prescrição 

dos valores pleiteados, cujo prazo entende ser qüinqüenal e pugna pela reforma da decisão, senão, ao menos, a 

incidência dos juros de mora e da correção monetária a partir da data da citação, e que os honorários de sucumbência 

sejam reduzidos a 5% (cinco por cento), por se tratar de matéria repetitiva, ou que seja aplicado art. 21 do CPC, no que 

tange à compensação de honorários na hipótese de sucumbência parcial; por sua vez, a parte autora, em seu recurso, 

pede a reinclusão da União Federal no pólo passivo da lide, bem como a reforma da sentença no tocante aos autores 

JAIR PACHECO DE ANDRADE e JOÃO ALFREDO PETRINI, além da concessão do índice expurgado relativo ao 

mês de março de 1990. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 239 e 242, os termos de transação e adesão do trabalhador às 

condições de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelos autores FRANCISCO 

JORGE e JOÃO CARLOS MARANHA. 

Às fs. 258, foi homologado o acordo celebrado pelos autores FRANCISCO JORGE e JOÃO CARLOS MARANHA, a 

fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 269, III, do C. Pr. Civil. 

É o relatório. 

Decido. 

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários somente 

serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de comprovar os valores 

apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é 

indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 

15: "os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a 

atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS". 

Desta forma, os autores JAIR PACHECO DE ANDRADE e JOÃO ALFREDO PETRINI devem ser reincluídos à lide e 

devem apresentar os extratos fundiários em eventual execução de sentença. 

De outra parte, não prospera a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal. A União não é a 

responsável pela manutenção e controle das contas vinculadas do FGTS, de forma que sequer teria condições de 

cumprir um decreto condenatório relativo ao crédito de diferenças decorrentes de aplicação de índices de correção 

monetária. É certo que a União sempre esteve presente na gestão do FGTS, através de sua participação, por um ou mais 

de seus ministérios, no Conselho Curador do Fundo, conforme dispunham o artigo 12 da Lei nº 5.107/66, o artigo 3º da 
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Lei nº 7.839/89. E, atualmente, além da participação no Conselho, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.036/90, exerce 

ainda o papel de "gestor da aplicação do FGTS", através do Ministério da Ação Social (artigo 4º). 

Tais circunstâncias não são, entretanto, suficientes para atribuir-lhe legitimidade para figurar no pólo passivo de 

demanda desta natureza. A participação da União no Fundo, seja no período anterior à Lei 8.036/90, como integrante do 

Conselho Curador, seja após o advento desta, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível do estabelecimento de 

diretrizes ou programas, no primeiro caso, ou ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas 

das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º do referido diploma. Em nenhum momento a 

União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas. 

Nesse sentido, somente a Caixa Econômica Federal, na qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação e 

agente operadora do Fundo, é parte legítima para responder à presente demanda, questão que ficou pacificada com a 

edição da Súmula nº 249 do Superior Tribunal de Justiça "A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para 

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS. 

Não conheço das demais preliminares e do agravo retido por serem estranhos aos autos. 

A alegação de prescrição qüinqüenal não prospera. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é 

entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, 

p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, 

julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo 

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas 

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguntes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 
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"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS do autor. Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)". 

 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 

estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que 

afasta a hipótese de anatocismo. Assim decidiu a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp 697.675, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 08.03.2005, v. u., DJ 18.04.2005, p. 287. 

Há que prevalecer os critérios legais em vigor em cada período, a saber: 6% ao ano até 10 de janeiro de 2003, nos 

termos do artigo 1062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11 de janeiro de 2003, 1% ao mês, na forma do artigo 406 

do Código Civil vigente combinado com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, a 

aplicabilidade da nova regra é imediata, independentemente do fato de a mora ter-se constituído antes do início da 

vigência do Código Civil de 2002. 

Isso não implica em violação aos princípios da irretroatividade das leis e da segurança jurídica, na medida em que a lei 

nova não atinge fato anterior à sua vigência (a constituição da mora do devedor). O que ocorre é a modificação da taxa 

dos juros legais decorrentes da mora, mas apenas em relação ao período posterior à entrada em vigor da nova regra, em 

consonância com o disposto no artigo 2.035 do Código Civil de 2002: "A validade dos negócios e demais atos jurídicos, 

constituídos antes da entrada em vigor deste Código, obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no art. 2.045, 

mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido 

prevista pelas partes determinada forma de execução". 

Por outro lado, os valores constantes da condenação hão de ser atualizados desde o crédito a menor, sob pena de 

reduzir-se a exteriorização patrimonial do direito a um montante ínfimo, o que, em termos práticos, equivaleria à 

própria negação do direito postulado. Tratando-se de valor ainda ilíquido, cuja expressão original há de ser apurada em 

momento anterior à propositura da demanda, conclui-se que a evolução do débito tem cabimento desde aquele momento 

inicial, e não apenas a partir da citação, como prescreve a literalidade do artigo 1º, §2º, da Lei nº 6.899/81. Nesse 

sentido, faço referência à Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. 

Decaindo a parte autora de parte mínima do pedido, o percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 e do art. 21, parágrafo único, do C. Pr. Civil. 

Posto isto, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação da 

CEF e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante à correção do saldo da conta vinculada, relativa à diferença 

correspondente à aplicação do índice 42,72% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês de abril de 1990, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e a 

provejo para determinar a incidência dos juros de mora a partir da citação, e provejo parcialmente à apelação da parte 

autora quanto à reinclusão na lide dos autores JAIR PACHECO DE ANDRADE e JOÃO ALFREDO PETRINI. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 13 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0075930-69.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.075930-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : SILVIA MARIA MADEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.57819-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por José Ferreira Martins contra ato do Sr. Delegado Regional do 

Trabalho em São Paulo, que indeferiu requerimento de sobrestamento do processo administrativo disciplinar até o 

trânsito em julgado da ação criminal nº 97.0100001-3. 

 

De acordo com a informação prestada pelo impetrante a fl. 380, os autos da ação criminal mencionada foram remetidos 

ao arquivo em 30/04/2009, tendo sido declarada a extinção da punibilidade pelo ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva. 

 

Em razão disso é forçoso reconhecer a ocorrência superveniente de perda de objeto do mandamus. 

 

Por esses fundamentos, julgo prejudicado o presente mandado de segurança, nos termos do artigo 33, XII, do 

Regimento Interno e Lei Complementar nº 35/79, artigo 90, § 2º. 

 

Intimem-se e oficie-se. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.011230-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARIA NAZARETH DE OLIVEIRA 

 
: MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: ROSA DA SILVA OLIVEIRA 

 
: CONSTANTINO ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: ALBERTINA GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO PRADO RODRIGUES e outros 

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00.02.25411-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 355/360: À vista dos fundamentos declinados no agravo, notadamente a comprovação de reiterada jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reconsidero a decisão de fs. 349. Funda-se o agravo na tese de que 
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os juros moratórios incidem apenas na hipótese do precatório não ter sido pago até 1º de janeiro do exercício seguinte 

àquele em que deveria ter sido efetuado o pagamento. 

 

Relatados, decido. 

 

A decisão agravada merece reconsideração, nos limites expostos nas razões do recurso. 

 

A MP 1.901/99, de 24 de setembro de 1.999, incluiu o art. 15-B no Decreto-Lei 3.365/41, que assim dispõe: 

 

"Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios destinam-se a recompor a perda decorrente do atraso no 

efetivo pagamento da indenização fixada na decisão final de mérito, e somente serão devidos à razão de até seis por 

cento ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos 

do art. 100 da Constituição." 

 

Observe-se, portanto, que a orientação é no sentido de afastar a mora imputada à Fazenda Pública nas hipóteses em que 

o pagamento é realizado dentro das determinações constitucionalmente estabelecidas no art. 100 da CF/88. 

 

No caso em tela, muito embora a ação tenha sido proposta em data anterior à edição da referida medida provisória, deve 

ser aplicada as modificações introduzidas no art. 15-B, do Decreto-Lei 3.365/41, pois, a lei aplicável no que tange ao 

termo inicial de incidência dos juros moratórios é a vigente na data do trânsito em julgado da sentença. 

 

Para não nos alongarmos na questão, consigne-se que ela tem tido tratamento pacífico no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça quanto perante esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme os julgados 

a seguir reproduzidos: 

 

"ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO - INDENIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ALTERAÇÃO LEGISLATIVA - 

APLICAÇÃO DA LEI NOVA AOS PROCESSOS EM CURSO. 1.O desiderato desses embargos de divergências é 

justamente pacificar entendimentos diversos entre dois julgados: um; da Primeira Turma (acórdão embargado), que 

sedimentou o entendimento da inaplicabilidade da Súmula 70 do STJ, uma vez que a aplicação dos juros de mora nas 

ações de desapropriação são aqueles que regulam o ato no tempo. O outro, da Segunda Turma (REsp 519.365/SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon), divergiu do entendimento esposado ao argumento de que os juros moratórios a serem aplicados 

seriam a partir do trânsito em julgado da sentença. 2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 615.018, 

de relatoria do Min. Castro Meira, publicado em 6.6.2005, pacificou o entendimento no tocante aos juros de mora em 

ação de desapropriação, para determinar a aplicação do ius superveniens às ações em andamento. 3. A hipótese dos 

autos versa sobre ação de desapropriação em curso, devendo ser aplicado os juros moratórios com a modificação 

introduzida no art. 15-B, do Decreto-Lei nº 3.365/41, pela MP nº 2.079/39/2000, a despeito de, iniciada ação em data 

anterior à edição medida provisória, afastada a aplicação, in casu, da Súmula nº 70/STJ. Embargos de divergência 

improvidos." (EAg 571.007 SP, Min. Humberto Martins, DJ. 14.05.07; EDcl no REsp 716.415 SP, Min. Luiz Fux, DJ. 

25.06.08; REsp 942.879 MG, Min. Eliana Calmon, DJ. 14.09.09). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE À 

SENTENÇA QUE JULGOU AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. PRETENSÃO DE QUE O ACÓRDÃO CONSIDERASSE 

TANTO O ARTIGO 15-B DO DECRETO-LEI Nº 3.365/41, INTRODUZIDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1901/99, 

EM RELAÇÃO AOS JUROS DE MORA QUANTO O § 1º DO ARTIGO 27 DO DECRETO-LEI Nº 3365/41, COM A 

REDAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.183/01 - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO TÃO SOMENTE NO QUE 

TANGE AOS JUROS DE MORA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. A lei aplicável 

no que tange ao termo inicial de incidência dos juros moratórios é a vigente na data do trânsito em julgado da 

sentença, conforme jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 2. Ainda não transitada em julgado a sentença, 

é caso de se suprir omissão do acórdão embargado para constar que o termo inicial dos juros moratórios deve 

observar o disposto no art. 15-B do Decreto-Lei 3.365/41, que determina a sua incidência "a partir de 1º de janeiro do 

exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição." 3. Em relação 

à verba honorária, a sucumbência rege-se pela lei vigente à data da sentença que a impõe. Não há que se falar em 

omissão do v. Acórdão em relação à aplicação do § 1º do artigo 27 do Decreto-Lei nº 3.365/41, modificado pela 

Medida Provisória nº 2.183/01, vez que quando proferida a sentença esta norma não vigia. 4. Embargos de Declaração 

parcialmente providos para suprir omissão apenas em relação aos juros de mora e, como consequência, apelação 

parcialmente provida para determinar que os juros moratórios observem o disposto no art. 15-B do Decreto-Lei nº 

3.365/41." (EDcl na AC. 95.03.025632-1, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJ. 15.04.10). 

 

Posto isto, reconsidero a decisão de fs. 349, para fixar a fluência dos juros moratórios a contar de 1º de janeiro do 

exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ter sido efetivado, em caso de sua não ocorrência, tudo nos 

termos do art. 15-B do DL no. 3.365/41, com sua atual redação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021881-37.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021881-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO FRAGUAS PACIFICO e outro 

 
: MARIA THEREZA BARBIERI PACIFICO 

ADVOGADO : REINALDO BERTASSI e outro 

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LUCIANA CAVALCANTE URZE e outro 

No. ORIG. : 00218813720064036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de quitação do saldo devedor da relação 

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH pela cobertura do Fundo de 

Compensação das Variações Salariais - FCVS. 

Alega a CEF em seu recurso, preliminarmente a responsabilidade pela administração do FCVS, não sendo responsável 

pela representação em Juízo, que seria do Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente e a necessidade de 

intimação da União para se manifestar sobre eventual interesse na demanda. No mérito, sustenta a reforma da sentença 

e a improcedência do pedido. 

A União, apela, requerendo a reforma da sentença e a improcedência do pedido 

 

Relatados, decido. 
 

Não merece acolhida, a preliminar de ilegitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF, na medida em que o Decreto nº 

2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 

225583/BA; Recurso Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; 

TRF 3ª Região, AC Nº 90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95)  

Assim, consolidado está o entendimento de que a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no pólo 

passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS. 

No que concerne à intervenção da União, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua participação 

como assistente simples, cujo requerimento foi deferido à fl. 159, pelo que rejeitada a preliminar suscitada pela CEF. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS tem como objetivo a cobertura de eventual saldo residual 

existente no contrato após transcorrido o prazo avençado e pagas todas as prestações mensais. 

Com o advento da Lei nº 8.100/90 e modificações introduzidas pela Lei nº 10.150/01, limitou-se a cobertura do FCVS a 

somente um saldo devedor, mantendo a cobertura do fundo a mais de um saldo devedor, para contratos firmados 

anteriormente à 05/12/90 (STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, 

DJ 01.10.07, p. 237; STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 

06.03.06, p. 306) 

O contrato em questão foi firmado em 30/03/84 (fls. 20/26) e o contrato anterior foi firmado em 11/06/82 (fl. 15/15v.), 

desse modo, fazem jus os mutuários a cobertura do saldo devedor remanescente pelo FCVS. 

Posto isto, REJEITO AS PRELIMINARES e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO aos recursos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004041-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004041-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ALEXANDRE DONIZETI DOS REIS CINTRA 

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001472-8 25 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação de origem retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 

Trata-se de agravo legal tirado pela União Federal contra a decisão monocrática do relator que negou seguimento ao 

agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar em mandado de segurança.  

Tendo em vista que, em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Corte, houve a prolação de sentença 

que concedeu a segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o 

presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia 

Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033512-48.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.033512-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ANA MARIA LUCCAS e outros 

 
: ILNA LUCIA BERNARDES FERREIRA 

 
: JOSNEI FARIA SAMPAIO 

 
: LUCYENE DE BARROS BRAGA 

 
: NADIR TEREZA ALVES 

 
: SIDNEY RIBEIRO VIDAL 

 
: SILVIA REGINA DE PAULA ROSA 

 
: VANDERLI TIZIANI SILVA 

 
: CARLOS EDUARDO BATISTA e outro 

 
: JORGE LUIZ CUELBAS 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

 
: SARA DOS SANTOS SIMOES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.06.03973-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 
 

Trata-se de ação ordinária promovida por Ana Maria Luccas e Outros, servidores federais civis, do Tribunal Regional 

do Trabalho da 15ª Região contra a União Federal, objetivando incorporar a seus vencimentos a diferença entre o 
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percentual de 28,86% e o reajuste percebido a menor por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, com o conseqüente 

recálculo dos vencimentos e pagamento das diferenças vencidas. 

A Sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a partir da Lei 9.421/96 houve a incorporação do 

reajuste de 28,86% nas remunerações dos servidores vinculados ao Poder Judiciário. Condenou a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários de advogado fixados no percentual de 10% sobre o valor atribuído à 

causa. 

Apela a parte autora, reiterando as razões aduzidas na inicial e pede a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões da União Federal, subiram os autos a esse Tribunal regional. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Observo que a Lei nº 8.622, de 19/01/1993 (DOU de 20/01/1993), concedeu a todos os servidores, civis e militares, da 

administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de 

dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo1º). 

O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei 

"especificando os critérios para reposicionamento" dos servidores civis e "adequação dos postos, graduações e soldos" 

dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou 

que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os 

parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do magistério. 

O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627, de 19/03/1993 (DOU de 20/02/1993), que, sob tal 

pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei 

nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério. 

Com apoio no artigo 37, X, da Constituição Federal de 1988 a Câmara dos Deputados estendeu o reajuste de 28,86% 

aos seus servidores, através do Ato da Mesa nº 60, de 20 de janeiro de 1993. O mesmo foi feito pelo Senado Federal, 

através do Ato da Comissão Diretora nº 42/93. 

Considerando auto-aplicável a norma constante do referido inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, bem como 

entendendo que as aludidas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 haviam disposto sobre revisão geral, o Supremo Tribunal 

Federal, na 8ª Sessão Administrativa, de 29/04/1994, examinando o Processo Administrativo nº 19.426-3, e com os 

votos vencedores dos Ministros Octavio Galotti, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso, 

Marco Aurélio e Francisco Rezek, resolveu determinar a observância do acréscimo percentual de 28,86% aos seus 

servidores, assim dispondo: 

Examinando o processo nº 19.426-3 e considerando: a) a inviabilidade de cogitar-se de aumento da remuneração dos 

servidores públicos sem que seja reposto o poder aquisitivo dos vencimentos; b) a abrangência das Leis nºs 8.622, de 19 

de janeiro de 1993 e 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, que beneficiaram a todos os servidores militares; c) a auto-

aplicabilidade e, portanto, a imperatividade, com eficácia imediata, da norma constitucional asseguradora da revisão 

geral da remuneração de civis e militares na mesma data, sem distinção de índice - inciso X do artigo 37 - respeitado, 

inclusive, o princípio da isonomia; d) o fato de o soldo mais alto haver sido reajustado em 28,86%, além do reajuste 

previsto no artigo 1º da Lei nº 8.622/93; e) a uniformidade de tratamento que deve haver quando em jogo a revisão 

remuneratória, a implicar a reposição, ainda que parcial, do poder aquisitivo dos vencimentos; f) a circunstância de os 

servidores da Câmara dos Deputados haverem sido contemplados com percentual de 28,86% - Ato da Mesa nº 60, de 20 

de janeiro de 1993; finalmente, a premissa segundo a qual ocorreu revisão remuneratória, RESOLVEU, por maioria de 

votos, determinar a observância do acréscimo percentual de 28,86%, a partir de 1º de janeiro de 1993, às remunerações 

dos respectivos servidores (inclusive aposentados e pensionistas). 

Os Ministros Ilmar Galvão, Néri da Silveira, Moreira Alves e Sidney Sanches (Presidente) votaram pela remessa de 

Projeto de Lei ao Congresso Nacional, para o reajuste pretendido, em face do que dispõe o art.96, inciso II, letra "b", da 

Constituição Federal, e da orientação da Corte firmada na Súmula 339, segundo a qual "não cabe ao Poder Judiciário, 

que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia", não se 

aplicando, ademais, ao caso, o disposto no art.2º da Lei nº 7.808, de 20.07.1989, nem a orientação administrativa pelo 

Tribunal, segundo a qual, em se tratando de revisão geral de vencimentos de todos os servidores do Poder Executivo, 

ela se estende automaticamente aos servidores do Poder Judiciário, independente de lei, pois, por força da Lei nº 8.622, 

de 19.1.1993, não houve revisão geral e indiferenciada de vencimentos dos servidores do Poder Executivo, mas, 

reajuste apenas para os servidores militares e, ainda assim, com percentuais diferenciados entre os vários postos e 

graduações. 

Seguindo a mesma orientação do Supremo Tribunal Federal, na supratranscrita decisão administrativa, o reajuste de 

28,86% foi estendidos aos servidores do Tribunal de Contas da União (Resolução Administrativa nº 014/93), do 

Superior Tribunal de Justiça (PA-233/93, julgado em 06/05/93), da Justiça Federal (PA nº 2897/93 do Conselho da 

Justiça Federal), da Justiça Eleitoral (Sessão de 06/05/1993 do Tribunal Superior Eleitoral), do Ministério Público da 

União (despacho do Procurador Geral da República de 06/05/1993), da Justiça do Trabalho (Resolução Administrativa 

nº 16/93-OE do Tribunal Superior do Trabalho). 

Por fim, após intenso debate na Justiça Federal de Primeira Instância, nos Tribunais Regionais Federais e no Superior 

Tribunal de Justiça, o entendimento jurisprudencial foi pacificado pela decisão do Plenário do Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, julgado em 19/02/1997, Relator o Ministro 

Marco Aurélio, acórdão publicado no DJ de 13/06/1997 e assim ementado: 

Recurso ordinário - Prazo - Mandado de segurança - Supremo Tribunal Federal. O silêncio da legislação sobre o prazo 

referente ao recurso ordinário contra decisões denegatórias de segurança, ou a estas equivalentes, como é o caso da que 
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tenha implicado a extinção do processo sem julgamento do mérito - mandado de segurança nº 21.112/PR (AGRG), 

relatado pelo Ministro Celso de Mello, perante o Plenário, cujo acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 29 de 

junho de 1990, à página 6.220 - é conducente à aplicação analógica do artigo 33 da Lei nº 8.038/90. A oportunidade do 

citado recurso submete-se à dilação de quinze dias. 

Revisão de vencimentos - Isonomia. "A revisão geral de remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices 

entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data" - inciso X - sendo irredutíveis, sob o ângulo 

não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os vencimentos dos servidores públicos civis e 

militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição Federal. 

Votaram vencedores, na ocasião, os Ministros Marco Aurélio, Maurício Corrêa, Ilmar Galvão, Carlos Velloso, Néri da 

Silveira, Sepúlveda Pertence e vencidos os Ministros Celso de Mello, Octavio Gallotti, Sidney Sanches e Moreira 

Alves. 

Prevaleceu a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de 

aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-

aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal, e ao precedente administrativo do próprio 

STF. 

Foram afastados os argumentos contrários, calcados: a) na ofensa ao princípio da separação dos Poderes, por 

interferência indevida no Poder Executivo; b) na ofensa ao princípio da legalidade, por impossibilidade de extensão do 

reajuste sem expressa previsão legal; c) na Súmula 339 do próprio STF; d) na inadequação do mandado de segurança 

para argüição da inconstitucionalidade de lei, por omissão parcial, quando resulta exclusão discriminatória de benefício; 

e) no caráter específico e não geral da revisão veiculada pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93. 

Não obstante tais argumentos decidiu-se que não era o caso de declaração de inconstitucionalidade por omissão parcial 

de lei, determinando-se o encaminhamento de projeto de lei estendendo o reajuste, nem tampouco de declaração de 

inconstitucionalidade da norma que autorizou o reajuste discriminatório, retirando-a do mundo jurídico. Reconheceu-se 

a afronta a dispositivo expresso da Constituição, cabendo ao Poder Judiciário determinar a extensão do reajuste, a fim 

de dar cumprimento ao princípio da isonomia. 

 

Em sede de embargos de declaração, decidiu ainda o Supremo Tribunal Federal, pelo voto vencedor do Ministro Ilmar 

Galvão (Informativo STF nº 106, de 23/04/1998), e esclarecendo questão anteriormente suscitada no voto do Ministro 

Maurício Corrêa, que é descabida a compensação de eventuais reajustes remuneratórios ocorridos posteriormente, como 

por exemplo o determinado pela Medida Provisória nº 583/94, uma vez que tais reajustes deveriam considerar, em sua 

aplicação, o reajuste então decidido. 

A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: "O reajuste de 

28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder 

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos 

diplomas legais" 

Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 

8.627/93, pelo eufêmico "reposicionamento", com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro 

reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes 

inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual. 

O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do 

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93, à luz do princípio disposto no 

artigo 37, X, da Constituição Federal. 

Quanto aos servidores ativos e inativos dos Tribunais Regionais Federais, inclusive os do Trabalho, receberam o 

percentual de 28,86%, no período de janeiro de 1993 a dezembro de 1996, conforme a Resolução Administrativa nº 

16/93-OE do Colendo TST, publicada no DJ de 13.05.93, pág. 9.034, e que, a partir de janeiro de 1997, quando foi 

implantado o Plano de Cargos e Salários, instituído pea Lei 9.421/96, o pagamento dos servidores passou a ser efetuado 

conforme os valores constantes na tabela do anexo II. 

Além do mais, a Lei 9.421/96 reestruturou as carreiras do Poder Judiciário, com características próprias, sendo certo de 

que o percentual, objeto da presente ação, com certeza foi incorporado aos vencimentos desses servidores. 

Ademais, foi dada a opção aos servidores de permanecerem no antigo regime a teor do que dispõe o artigo 22 da 

referida lei, verbis: 

 

"Art. 22. Os servidores que não desejarem ser incluídos nas carreiras instituídas por esta Lei deverão, no prazo de 

trinta dias contados da sua publicação, manifestar-se pela permanência nos atuais cargos, que comporão Quadro em 

extinção e, ao vagarem, serão transformados nos seus correspondentes das carreiras judiciárias ." 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PODER JUDICIÁRIO . REAJUSTE DE 28,86% CONCEDIDO AOS 

MILITARES. LEI Nº 9.421/96. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. LIMITAÇÃO. INCORPORAÇÃO. 1. A lei nº 

9.421/96, que instituiu o Plano de Cargos e Salários para o funcionalismo do Poder Judiciário , estabeleceu novos 

valores para os vencimentos para 2000, a serem implementados gradualmente a partir de 1997. 2. A sistemática de 

cálculo adotada previu o acréscimo anual dos percentuais de 30%, 60%, 80% e 100% da diferença entre o novo valor 

e o valor percebido em dezembro de 1996, composto pelo vencimento básico do cargo somado à gratificação judiciária 
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e ao percentual de 28,86%, relativo ao reajuste concedido aos militares por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93. 3. 

O reajuste de 28,86% não foi suprimido do vencimento do funcionalismo do Judiciário Federal, mas incorporado 

definitivamente a ele pela Lei nº 9.421/96. 4. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2001.61.00.016659-0, Rel. Des. 

Vesna Kolmar, DJF3 DATA:24/11/2008 PÁGINA: 618) 

ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. 

EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS. ÍNDICE DE REAJUSTE DE 28,86% SUPRIMIDO APÓS O ADVENTO DA 

LEI Nº 9.421/96. RESTABELECIMENTO. INADMISSIBILIDADE. SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 

FEDERAL. I - A Lei nº 9.421, de 24 de setembro de 1996, reestruturou as carreiras do Poder Judiciário Federal, 

transformando os cargos efetivos, até então existentes, em outros, com nova denominação e fixou novos vencimentos , 

mais favoráveis aos servidores, cuja diferença foi implementada gradualmente em parcelas sucessivas, não 

cumulativas, as quais foram pagas até o ano 2000, sendo certo que a parcela objeto da presente ação foi 

definitivamente incorporada aos vencimentos desses servidores. II - Para que se evitasse interpretação diversa daquela 

pretendida pela norma em comento, como essa de supressão do referido adicional, foi oferecido aos servidores a 

oportunidade de permanecerem no antigo regime, consoante disposição do artigo 22 da referida lei, sendo 

inadmissível, portanto, o restabelecimento do percentual de 28,86% aos funcionários do Poder Judiciário Federal após 

o advento da Lei nº 9.421/06. III - Recurso improvido. TRF3, AC 2006.03.99.027312-0, Segunda Turma, Rel. Des. 

Cecília Mello, Data da decisão: 03/10/2006, v. u., DJ 20/10/2006, p. 497.  

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO DE 

REAJUSTE CONCEDIDO AOS MILITARES. SÚMULA 672 DO STF. SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO. 

AUMENTO INDEVIDO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA INDEFERIDA. I - O reajuste de 28,86%, concedido aos 

seridores militares, deve ser estendido aos demais servidores público civis do Poder Executivo, nos termos da Súmula 

672 do STF. II - Observe-se que a categoria profissional dos apelantes é de servidores da Justiça Federal e que, por 

essa razão, não são detentores do direito à percepção do reajuste de 28,86%, previsto na Lei nº 8.622/93. Tal verba 

fora incorporada quando da promulgação da Lei 9.421, de 24 de setembro de 1996, que criou o novo Plano de Cargos 

e Salários do Poder Judiciário Federal, por meio do qual passaram a ter outro padrão de vencimento, desvinculado e 

superior ao anterior. Precedentes jurisprudenciais. III - Verifica-se que os agravados não se encontram em situação 

econômica que inviabilize o pagamento das custas judiciais. Contracheques acostados à inicial infirmam a alegação de 

pobreza e possibilitam o pagamento das despesas do processo, sem que isso lhes traga comprometimento da própria 

manutenção. IV - Caberia demonstração concreta de que, à vista dos compromissos assumidos, haveria prejuízo ao 

próprio sustento ou da família, o que não foi feito. Mantida a condenação da sucumbência. TRF3, AC 

1999.03.99.080125-6, Quinta Turma, Rel. Des. André Nabarrete, Data da decisão: 16/07/2007, DJ 07/08/2008, p. 322. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de ação ordinária promovida por Carlos Henrique da Silva e Outros, servidores públicos militares, contra a 

União Federal, visando incorporar a seus vencimentos, para todos os fins e efeitos, a diferença entre o percentual de 

28,86% e o reajuste percebido a menor por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93, com o conseqüente recálculo dos 

vencimentos e pagamento das diferenças recebidas, a partir de janeiro de 1993. 

A sentença acolheu a preliminar de prescrição do fundo de direito e condenou os autores ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observada a suspensão de que trata o artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Apela a parte autora, invocando o entendimento da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

É o relatório. 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, afasto a prescrição do fundo de direito. De ofício, reconheço a prescrição das parcelas devidas à parte 

autora vencidas há mais de cinco anos antes da data da propositura da ação, nos termos do art. 1º do Decreto nº 

20.910/32 combinado com o art. 219, §1º, do Código de Processo Civil, a teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação." 

 

Com fundamento no artigo 515, § 3º, passo ao exame do mérito. 

 

Observo que a Lei nº 8.622, de 19/01/1993 (DOU de 20/01/1993) concedeu a todos os servidores, civis e militares, da 

administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de 

dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo1º). 

O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei 

"especificando os critérios para reposicionamento" dos servidores civis e "adequação dos postos, graduações e soldos" 

dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei 8.622/93 já especificou que 

os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de 

remuneração dos oficiais generais e das carreiras do magistério. 

O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627, de 19/03/1993 (DOU de 20/02/1993), que, sob tal 

pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei 

nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério. 

Com apoio no artigo 37, X da Constituição Federal de 1988 a Câmara dos Deputados estendeu o reajuste de 28,86% aos 

seus servidores, através do Ato da Mesa nº 60, de 20 de janeiro de 1993. O mesmo foi feito pelo Senado Federal, 

através do Ato da Comissão Diretora nº 42/93. 

Considerando auto-aplicável a norma constante do referido inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, bem como 

entendendo que as aludidas Leis 8.622/93 e 8.627/93 haviam disposto sobre revisão geral, o Supremo Tribunal Federal, 

na 8ª Sessão Administrativa, de 29/04/1994, examinando o Processo Administrativo nº 19.426-3, e com os votos 

vencedores dos Ministros Octavio Galotti, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso, Marco 

Aurélio e Francisco Rezek, resolveu determinar a observância do acréscimo percentual de 28,86% aos seus servidores, 

assim dispondo: 

 

Examinando o processo nº 19.426-3 e considerando: a) a inviabilidade de cogitar-se de aumento da remuneração dos 

servidores públicos sem que seja reposto o poder aquisitivo dos vencimentos; b) a abrangência das Leis nºs 8.622, de 

19 de janeiro de 1993 e 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, que beneficiaram a todos os servidores militares; c) a auto-

aplicabilidade e, portanto, a imperatividade, com eficácia imediata, da norma constitucional asseguradora da revisão 

geral da remuneração de civis e militares na mesma data, sem distinção de índice - inciso X do artigo 37 - respeitado, 

inclusive, o princípio da isonomia; d) o fato de o soldo mais alto haver sido reajustado em 28,86%, além do reajuste 

previsto no artigo 1º da Lei nº 8.622/93; e) a uniformidade de tratamento que deve haver quando em jogo a revisão 

remuneratória, a implicar a reposição, ainda que parcial, do poder aquisitivo dos vencimentos; f) a circunstância de os 

servidores da Câmara dos Deputados haverem sido contemplados com percentual de 28,86% - Ato da Mesa nº 60, de 

20 de janeiro de 1993; finalmente, a premissa segundo a qual ocorreu revisão remuneratória, RESOLVEU, por 

maioria de votos, determinar a observância do acréscimo percentual de 28,86%, a partir de 1º de janeiro de 1993, às 

remunerações dos respectivos servidores (inclusive aposentados e pensionistas). 

Os Ministros Ilmar Galvão, Néri da Silveira, Moreira Alves e Sidney Sanches (Presidente) votaram pela remessa de 

Projeto de Lei ao Congresso Nacional, para o reajuste pretendido, em face do que dispõe o art.96, inciso II, letra "b", 

da Constituição Federal, e da orientação da Corte firmada na Súmula 339, segundo a qual "não cabe ao Poder 

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de 

isonomia", não se aplicando, ademais, ao caso, o disposto no art.2º da Lei nº 7.808, de 20.07.1989, nem a orientação 

administrativa pelo Tribunal, segundo a qual, em se tratando de revisão geral de vencimentos de todos os servidores do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 113/985 

Poder Executivo, ela se estende automaticamente aos servidores do Poder Judiciário, independente de lei, pois, por 

força da Lei nº 8.622, de 19.1.1993, não houve revisão geral e indiferenciada de vencimentos dos servidores do Poder 

Executivo, mas, reajuste apenas para os servidores militares e, ainda assim, com percentuais diferenciados entre os 

vários postos e graduações. 

 

Seguindo a mesma orientação do Supremo Tribunal Federal, na supra transcrita decisão administrativa, o reajuste de 

28,86% foi estendidos aos servidores do Tribunal de Contas da União (Resolução Administrativa nº 014/93), do 

Superior Tribunal de Justiça (PA-233/93, julgado em 06/05/93), da Justiça Federal (PA nº 2897/93 do Conselho da 

Justiça Federal), da Justiça Eleitoral (Sessão de 06/05/93 do Tribunal Superior Eleitoral), do Ministério Público da 

União (despacho do Procurador Geral da República de 06/05/93), da Justiça do Trabalho (Resolução Administrativa nº 

16/93-OE do Tribunal Superior do Trabalho). 

Por fim, após intenso debate na Justiça Federal de Primeira Instância, nos Tribunais Regionais Federais e no Superior 

Tribunal de Justiça, o entendimento jurisprudencial foi pacificado pela decisão do Plenário do Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança RMS nº 22.307-7/DF, julgado em 19/02/97, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, acórdão publicado no DJ de 13/06/97 e assim ementado: 

 

Recurso ordinário - Prazo - Mandado de segurança - Supremo Tribunal Federal. O silêncio da legislação sobre o 

prazo referente ao recurso ordinário contra decisões denegatórias de segurança, ou a estas equivalentes, como é o 

caso da que tenha implicado a extinção do processo sem julgamento do mérito - mandado de segurança nº 21.112/PR 

(AGRG), relatado pelo Ministro Celso de Mello, perante o Plenário, cujo acórdão foi publicado no Diário da Justiça 

de 29 de junho de 1990, à página 6.220 - é conducente à aplicação analógica do artigo 33 da Lei nº 8.038/90. A 

oportunidade do citado recurso submete-se à dilação de quinze dias. 

Revisão de vencimentos - Isonomia. "A revisão geral de remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices 

entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data" - inciso X - sendo irredutíveis, sob o ângulo 

não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os vencimentos dos servidores públicos civis e 

militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

Votaram vencedores, na ocasião, os Ministros Marco Aurélio, Maurício Corrêa, Ilmar Galvão, Carlos Velloso, Néri da 

Silveira, Sepúlveda Pertence e vencidos os Ministros Celso de Mello, Octavio Gallotti, Sidney Sanches e Moreira 

Alves. 

Prevaleceu a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de 

aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-

aplicabilidade da norma constante do art.37, X da Constituição Federal, e ao precedente administrativo do próprio STF. 

Foram afastados os argumentos contrários, calcados: a) na ofensa ao princípio da separação dos Poderes, por 

interferência indevida no Poder Executivo; b) na ofensa ao princípio da legalidade, por impossibilidade de extensão do 

reajuste sem expressa previsão legal; c) na Súmula 339 do próprio STF; d) na inadequação do mandado de segurança 

para argüição da inconstitucionalidade de lei, por omissão parcial, quando resulta exclusão discriminatória de benefício; 

e) no caráter específico e não geral da revisão veiculada pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

Não obstante tais argumentos decidiu-se que não era o caso de declaração de inconstitucionalidade por omissão parcial 

de lei, determinando-se o encaminhamento de projeto de lei estendendo o reajuste, nem tampouco de declaração de 

inconstitucionalidade da norma que autorizou o reajuste discriminatório, retirando-a do mundo jurídico. Reconheceu-se 

a afronta a dispositivo expresso da Constituição, cabendo ao Poder Judiciário determinar a extensão do reajuste, a fim 

de dar cumprimento ao princípio da isonomia. 

Em sede de embargos de declaração, decidiu ainda o Supremo Tribunal Federal, pelo voto vencedor do Ministro Ilmar 

Galvão (Informativo STF nº 106, de 23/04/98), e esclarecendo questão anteriormente suscitada no voto do Ministro 

Maurício Corrêa, que é descabida a compensação de eventuais reajustes remuneratórios ocorridos posteriormente, como 

por exemplo o determinado pela Medida Provisória nº 583/94, uma vez que tais reajustes deveriam considerar, em sua 

aplicação, o reajuste então decidido. 

Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 

8.627/93, pelo eufêmico "reposicionamento", com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro 

reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes 

inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual. 

O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do 

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93, à luz do princípio disposto no 

artigo 37, X, da Constituição Federal. 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. IMPOSSIBILIDADE. 

OFENSA AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO MANIFESTA. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO 

LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. ÍNDICE DE 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. TRATO SUCESSIVO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
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85/STJ. PRECEDENTES. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% 

E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. [...] 

IV - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que, não havendo negativa ao 

próprio direito reclamado, inocorre a prescrição do fundo de direito, mas tão-somente das parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu a propositura da ação, conforme Enunciado da Súmula 85/STJ. 

V - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. 

VI - Agravo interno desprovido. 

STJ, AgREsp 839.704, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, Data da decisão: 12/09/2006, v. u., DJ 09/10/2006, p. 356 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA. PEÇA OBRIGATÓRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 85/STJ. [...] 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que se tratando de obrigações de trato 

sucessivo e não havendo manifestação expressa da Administração Pública negando o direito pleiteado, não ocorre a 

prescrição do fundo de direito, mas tão-somente das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da 

ação (Súmula nº 85 do STJ). 

3. Se o Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer que os reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 

importaram em revisão geral de remuneração, assegurou aos servidores públicos civis a percepção do índice de 

28,86%, a negativa desse direito aos militares beneficiados com aumentos menores implicaria desrespeito ao princípio 

da isonomia e ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 676.583, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, Data da decisão: 

06/10/2005, DJ 02/10/2006, p. 328 

 

E também a desta Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86% DE FORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À DIFERENÇA. REVISÃO GERAL DE 

REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. MP2131/2000. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Nas prestações de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que 

antecede a propositura da ação. Súmula 85 do STJ. 

2. O reajuste de 28,86% concedido aos servidores públicos, resultado da revisão geral da remuneração, é devido tanto 

aos civis como aos militares, em observância ao princípio da isonomia (art. 37, X, CF). 

3. Os servidores militares fazem jus à diferença entre os percentuais de reajuste recebidos e o percentual de 28,86%, 

deferido pelas Leis nos 8.237/91 e 8.627/93, tendo em vista que referidas leis promoveram uma revisão geral de 

remuneração. 

4. Compensam-se os valores devidos com os percentuais eventualmente concedidos administrativamente em 

decorrência da edição das Leis nos 8.622/93 e 8.627/93. 

5. Correção monetária calculada de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Orientação para os Cálculos 

na Justiça Federal. 

6. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados 

públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano, a partir da data da citação (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). 

7.A concessão do reajuste de 28,86% limita-se à edição da Medida Provisória nº 2131, de 28 de dezembro de 2000, 

que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 

8.Considerando que a maior parte do pedido formulado na inicial foi alcançado pela prescrição, está configurada a 

sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

9. Preliminar rejeitada e apelação dos autores improvida. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

TRF 3ª Região, AC 1.159.438, processo nº 2004.60.00.003166-9, Primeira Turma, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Data 

da decisão: 17/04/2007, v. u., DJU 09/05/2007, p. 287 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. REAJUSTE CONCEDIDO PELAS LEIS 

N.º 8.622/93 E N.º 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - ARTIGO 37, 

INCISO X DA CF/88. HIPÓTESE EM QUE SER CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. 

1. Não há prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

ação. 

2. Conforme entendimento adotado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RMS nº 22.307/DF, Rel. 

Ministro Marco Aurélio, o reajuste dos vencimentos na base de 28,86% deve ser estendido aos servidores públicos civis 

e militares, por força do disposto no art. 37, X, da Constituição Federal, considerando aplicável o princípio 

constitucional que consagra a isonomia na revisão geral de vencimentos de remuneração. 
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3. Os servidores militares têm direito ao aumento de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade dos seus soldos, 

impondo-se, na fase de execução do julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força da Lei nº 

8.627/93, sob pena de caracterizar hipótese de enriquecimento ilícito, vedado pelo nosso ordenamento jurídico. 

4. Não se configura afronta à Súmula 339 do STF, posto que o Magistrado, ao estender um benefício a uma categoria 

discriminada pela lei, atua no exercício de sua função típica. [...] 

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

TRF 3ª Região, AC 1.025.906, processo nº 2003.61.08.009587-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Data 

da decisão: 09/08/2005, v. u., DJU 14/09/2005, p. 206 

 

Por fim, é de se frisar que a matéria veiculada nos autos é objeto do recente Enunciado nº 49, da AGU, de 23.09.2009, 

in verbis: 

 

"Os militares beneficiados com reajustes menores que o percentual de 28,86%, concedido pelas Leis n° 8.622/93 e 

8.627/93, têm direito ao recebimento da respectiva diferença, observada a limitação temporal decorrente da MP n° 

2.131/2000, bem assim as matérias processuais referidas no § 3º do art. 6º do Ato Regimental nº 1/2008." 

O percebimento do referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 

28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a 

partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar 

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. 

É de se ressaltar que os índices aqui discutidos caracterizam-se como recomposição de vencimentos em decorrência de 

distorções causadas por aumentos concedidos a outras categorias de servidores. Trata-se, na verdade, apenas da 

extensão de reajuste já concedido, não se caracterizando função legislativa do Poder Judiciário. O próprio STF 

expressamente reconheceu o referido reposicionamento de vencimentos, não se aplicando, no caso, o enunciado da 

Súmula 339 daquela Corte. 

Considerando que a correção monetária é mera atualização do patrimônio, deverá incidir nos valores desde a época em 

que deveriam ter sido pagos, conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de Normas para 

Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

No entanto, deverá ser observada a alteração legislativa promovida pela Lei nº 11960, de 29.06.2009, que alterou o art. 

1º-F, da Lei nº 9.494/97, como segue: "Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 

natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência 

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança." 

 

Consigno que a referida norma deverá refletir também na aplicação dos juros de mora. 

Desta forma, os juros são devidos à taxa de 6% ao ano, conforme regra específica contida no artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001, e, a partir de 29.06.2009, pelos juros 

aplicados à poupança, nos termos da nova redação do referido dispositivo, conforme estabelece a Lei nº 11.960/2009. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para afastar a prescrição do fundo de direito e, de ofício, reconhecer a prescrição quinquenal das parcelas vencidas há 

mais de cinco anos antes da data da propositura da ação e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC, julgo 

parcialmente procedente a ação para condenar a União Federal a pagar aos autores as diferenças decorrentes da 

incorporação aos seus vencimentos do reajuste de 28,86%, descontando-se o percentual já recebido por força da Leis 

nºs 8.622 e 8.627/1993, limitadas até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, com incidência de 

correção monetária e juros nos termos acima expostos, e, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte substancial 

do pleito inicial, reconheço a sucumbência recíproca e declaro integralmente compensada a verba honorária. 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005599-21.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005599-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : JORGE ALBERTO DE SOUZA GONCALVES e outro 

 
: DOMINGOS CARLOS GUEDES 

ADVOGADO : EDUARDO MARCIO MITSUI e outro 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Fls. 250/252 

 

Os autores requereram a suspensão do processo, com fundamento nos artigos 103 e 104 do Código de Defesa do 

Consumidor, ao argumento de que foram beneficiados com a Ação Coletiva proposta por entidade de classe junto ao E. 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Instada a manifestar-se a União Federal não apresentou nenhum óbice ao 

pedido. 

Posto isto, defiro a suspensão do processo pelo período de 6 (seis) meses, nos termos do artigo 265, inciso II, § 3º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003572-36.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003572-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MAQNELSON LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA DUARTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra autoridade do Serviço do Patrimônio da 

União - SPU, visando, em síntese, a inexigibilidade do laudêmio sobre a operação de transferência não-onerosa do 

domínio útil de imóvel objeto de enfiteuse mediante operação de incorporação de empresa. 

 

A autoridade impetrada não prestou informações. 

 

A liminar foi parcialmente deferida para suspender a eficácia da cobrança do laudêmio, no valor de R$11.000,00 (onze 

mil reais). 

 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para declarar inexistente a relação jurídica 

que obrigue a impetrante a recolher o laudêmio pela transferência não-onerosa do imóvel e para ordenar a autoridade 

que expeça em benefício da impetrante certidão autorizando-a a transmitir o imóvel para seu nome sem o recolhimento 

do laudêmio, no prazo de 30 (trinta) dias, e condenou a União a restituir as custas processuais ao impetrante. 

 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Apela a União, sustentando que o documento que possibilita a transmissão do domínio útil do imóvel em questão não 

pode ser expedido sem que as obrigações do foreiro estejam quitadas perante a SPU, sendo que no caso existe a 

pendência de multa, apontando o ofício de fls. 112/113 como esclarecedor da questão. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Os recursos serão analisados na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O presente Mandado de Segurança tem por objeto afastar a exigibilidade do laudêmio ante a transmissão do domínio 

útil do imóvel aforado pela operação de incorporação de empresa, ao fundamento de não se configurar a transmissão 
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onerosa nos termos do artigo 3º do Decreto-lei n. 2.938/87. Vale dizer, afastar a exigibilidade do valor constante da 

DARF juntada às fls. 25/26 dos autos, e por conseqüência desta inexigibilidade seja expedida a certidão de autorização 

para transferir o imóvel, conforme explícita e expressamente consta da exordial. 

 

Por outro lado, as razões de apelação da União voltam-se à existência de débito perante a SPU referente a multa, da qual 

nada consta nos autos, sendo que o ofício a que se refere em suas razões nada menciona acerca da existência de multa, 

tampouco a questão é objeto do presente mandado de segurança. 

 

Estando assim, as razões de apelação totalmente dissociadas dos autos e da sentença, impõe-se o não conhecimento do 

recurso de apelação da União. 

 

Quanto à remessa oficial, considerando que a decisão está conforme a orientação pacificada nos Tribunais Superiores, 

sendo ainda certo que a norma de incidência não alcança transmissões não onerosas, nos termos do artigo 3º do 

Decreto-lei n. 2.398/87 ("Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de 

terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos"), 

deve ser improvida. 

 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. LAUDÊMIO. INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE. TRANSMISSÃO DE DOMÍNIO ÚTIL NÃO 

ONEROSA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 1. A incidência do laudêmio só é cabível quando houver transferência 

onerosa de domínio útil de bem imóvel. 2. Como a transferência de domínio útil resultante de incorporação de 

sociedade enfiteuta não se configura em venda, dação em pagamento ou qualquer outra operação similar, não se 

caracterizando como operação onerosa, é indevida a cobrança do laudêmio. 3. Recurso especial provido. 

RESP 200701629185 RESP - 968283 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJ 18/10/2007 PG:00343 

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE. TRANSMISSÃO DE DOMÍNIO ÚTIL 

NÃO ONEROSA. COBRANÇA DE LAUDÊMIO. INEXIGIBILIDADE. 1. Cuidam os autos de agravo de instrumento 

interposto pela União em face de decisão proferida pelo juízo de primeiro grau que, nos autos de ação ajuizada por 

MC Donald´s Comércio de Alimentos Ltda, deferiu pedido de antecipação de tutela para determinar a abstenção de 

exigência de laudêmio relativa à operação de incorporação empresarial realizada pela agravada. Foi indeferido 

liminarmente o pedido de efeito suspensivo, decisão da qual a UNIÃO interpôs agravo interno. Ao apreciar o feito, o 

TRF/2ª Região negou provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo interno aduzindo que a 

jurisprudência é dominante no sentido de que não é devido laudêmio em transferências de domínio útil decorrentes de 

incorporação societária. Em recurso especial, alega a União violação dos arts. 3º do DL 2.398/87 e 3º da Lei 9.636/98, 

sustentando que é legalmente previsto o pagamento do laudêmio por ocasião da transferência onerosa do domínio útil 

de terrenos da União e que, no caso concreto, tal transferência ocorreu na forma de incorporação de pessoa jurídica. 

2. Em se tratando de transferência de domínio útil em decorrência de incorporação de sociedade enfiteuta, hipótese 

não caracterizadora de operação onerosa, há de ser afastada a cobrança de laudêmio. 3. Precedentes. 4. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

RESP 200401341362 - RESP 689896 - PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 02/05/2005 P. 216 

CIVIL. INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE. TRANSMISSÃO DE DOMÍNIO ÚTIL NÃO ONEROSA. COBRANÇA DE 

LAUDÊMIO. INEXIGIBILIDADE. 1. Em se tratando de transferência de domínio útil em decorrência de incorporação 

de sociedade enfiteuta, hipótese não caracterizadora de operação onerosa, há de ser afastada a cobrança de laudêmio. 

2. Precedentes. 3. Recurso especial improvido. 

RESP 200300627331RESP - RESP - 526230 - PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 20/10/2003 

PG:00227  

 

Pelo exposto, não conheço do recurso de apelação e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal sem impugnações, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006655-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006655-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
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ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : LAZARA APPARECIDA BUSCHINELLI SOAVE e outros 

 
: CARLOS ALBERTO SOAVE 

 
: MARIA ALICE CORREA DIAS SOAVE 

 
: JAIR SOAVE JUNIOR 

 
: MARIANA GOMES PINTO SOAVE 

 
: MARIA LIGIA BUSCHINELLI SOAVE 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

SUCEDIDO : JAIR SOAVE falecido 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00054795520094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida 

nos autos da ação de desapropriação autuada sob o nº 2009.61.05.005479-3, em trâmite perante a 8ª Vara Federal de 

Campinas, que diante da discordância dos agravados em relação ao valor oferecido pela Municipalidade de Campinas, 

fixou, provisoriamente, o valor da indenização em R$ 16.438,47 (dezesseis mil quatrocentos e trinta e oito reais e 

quarenta e sete centavos), equivalente ao valor venal constante do espelho de lançamento do IPTU de 2008, à fl. 229. 

 

Sustenta, em síntese, que: 

 

a) nas ações de desapropriação, a imissão provisória na posse não depende de avaliação prévia ou depósito integral dos 

valores indenizatórios, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; 

 

b) deve ser acatado o laudo pericial trazido pela empresa contratada por ela, no valor de R$ 5.581,74 (cinco mil 

quinhentos e oitenta e um reais e setenta e quatro centavos), que supostamente constatou um preço equivalente a R$ 

16,48/m² (dezesseis reais e quarenta e oito centavos por metro quadrado) para avaliação do bem em questão; 

 

c) o valor ofertado inicialmente está de acordo com o valor de mercado e com os acordos extrajudiciais que vêm sendo 

realizados com os proprietários de lotes situados na mesma área da propriedade dos agravados; 

 

d) o valor venal não pode ser utilizado como critério indenizatório, o que somente seria possível se o bem estivesse em 

condições normais de venda, o que não é o caso, já que o lote apresenta-se sem qualquer melhoramento público, 

desprovido de serviços de transporte, limpeza, remoção de lixo e segurança pública. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

 

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de ação de desapropriação, na qual a agravante busca 

minorar o valor indenizatório estipulado para imissão provisória na posse. Diante de sua discordância com os valores 

fixados na decisão monocrática e, tendo em vista que a imissão na posse foi condicionada ao seu depósito, entendo que 

a decisão recorrida é suscetível de causar lesão grave, razão pela qual conheço do recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 119/985 

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

O litisconsórcio ativo formado pelo Município de Campinas, pela União e pela empresa agravante Infraero, com intuito 

de estender a área do Aeroporto Internacional de Viracopos, localizado na cidade de Campinas, ingressou com ação de 

desapropriação em face dos agravados, proprietários de lote de 470 m², situado no Jardim Internacional, naquele mesmo 

município. 

 

O magistrado a quo, na decisão de fl. 235, fixou o valor indenizatório, a título de imissão provisória na posse, em R$ 

16.438,47 (dezesseis mil quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos), equivalente ao valor venal 

constante do espelho de lançamento do IPTU de 2008, à fl. 229. 

 

A discussão cinge-se ao quantum indenizatório fixado para a imissão na posse em ação desapropriatória. 

 

Para o alcance da melhor decisão, em ações como a presente, não só de muita valia, como, de fato, imprescindível, é a 

análise dos laudos periciais, posto que estabelecem critérios técnicos para uma posição mais convicta sobre o valor dos 

bens que estão em jogo. 

 

Os agravados não trouxeram quaisquer análises técnicas sobre o bem que são proprietários, mas tão-somente pleitearam 

que o valor fosse fixado com base no valor venal do IPTU, o que foi acolhido pelo magistrado a quo. 

 

Nesse aspecto, com o devido respeito, evidente a fragilidade de tal documento para o desiderato aqui buscado, posto 

que o valor venal apenas exprime um valor absoluto para o bem, sem considerar de forma pormenorizada o imóvel, sem 

análise da região na qual está inserido, seu valor de mercado, as suas melhorias públicas e demais particularidades. 

Assim, por essa razão é que se entende que o valor venal do imóvel deve ser descartado para se perquirir o verdadeiro 

valor do bem. 

 

De toda documentação acostada aos autos, verifica-se que a agravante juntou parecer técnico elaborado por empresa por 

si contratada (fls. 59/66), além de laudo pericial de autoria do Ministério Público Federal, no qual o Parquet manifesta-

se sobre os próprios laudos elaborados pela empresa contratada pelo expropriante nas ações de desapropriação de áreas 

próximas ao aeroporto (fls. 240/256). 

 

A agravante sustenta a necessidade de acolhimento do laudo técnico de seu assistente. Entretanto, apesar da alegação de 

fl. 09 do recurso interposto, de que a "empresa contratada pela Agravante avaliou o imóvel em R$ 5.518,74, equivalente 

a R$ 16,48/m²" (fl. 09), observa-se que, na verdade, o técnico particular avaliou o imóvel com base no valor de R$ 

12,51/m², para chegar ao valor que ora defende a recorrente(fl. 62). 

 

Ainda assim, da análise dos demais documentos juntados, verifica-se que o valor do metro quadrado utilizado pelo 

assistente técnico da Infraero está minorado em relação aos demais imóveis na região, tanto que nos acordos 

extrajudiciais juntados pela própria agravante, que tiveram como objeto bens localizados no Jardim Internacional, 

mesma área que o lote aqui discutido, os imóveis também tiveram como base do preço de transação o valor de $ 

16,48m² (fls. 261/264). 

 

Vale registrar, ainda, a relevância do acompanhamento do Ministério Público Federal acerca das avaliações feitas pela 

empresa contratada pela agravante, em relação aos bens próximos a região aeroportuária de Campinas-SP, que também 

foram objeto de desapropriação. O parecer do MPF, consentâneo com os acordos extrajudiciais, anotou o mesmo valor, 

de 16,48/m², para a avaliação dos imóveis localizados no bairro que está localizado o bem de propriedade dos agravados 

(fl. 242 verso). 

 

Logo, ante as provas apresentadas, não há como se chegar a outra conclusão senão a de estabelecer o valor de 16,48/m² 

para que seja fixada a indenização provisória dos agravados. Tomando por base os cálculos do laudo da empresa 

contratada pela agravante, à fl. 62 , que restou ratificado pelo Ministério Público, para o valor devido a título de imissão 

na posse chegar-se-ia a R$ 7.358,32 ( 470 m² x 16,48 x 0,95 = R$ 7.358,32). 

 

Esclareça-se, apenas, que em casos de diferenças apuradas entre o valor depositado a título de imissão provisória na 

posse e o valor ao final fixado em definitivo para o bem, os agravados serão compensados pela incidência dos juros 

compensatórios. 

 

Nesse sentido, também é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. URGÊNCIA. 

AVALIAÇÃO PROVISÓRIA. DESNECESSIDADE. DECRETO-LEI Nº 3.365/41, ART. 

15, § 1º. IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. NÃO CABIMENTO. 

1.A imissão provisória na posse do imóvel objeto de desapropriação, caracterizada pela urgência, prescinde de citação 

do réu, tampouco de avaliação prévia ou de pagamento integral. Precedentes: (REsp 837862/RS, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, DJ. 16/06/2008 Resp. n.º 692519/ES, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 25.08.2006; AgRg no AG n.º 

388910/RS, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, DJ. 11.03.2002; Resp. n.º 74131/SP, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR , DJ. 20.03.2000; RE n.º 184069/SP, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ. 05.02.2002; RE n.º 

216964/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ. 10.11.1997). 

2. In casu, o autor-expropriante agravou da decisão que indeferiu o seu pedido de imissão provisória na posse sem a 

realização de avaliação pericial provisória. 

3. Ratio essendi do art. 15, § 1º, do Dec.Lei n.º 3.365/41, verbis: Art. 15 - Se o expropriante alegar urgência e 

depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo 

provisoriamente na posse dos bens. 

§ 1° - A imissão provisória poderá ser feita, independentemente da citação do réu, mediante o depósito: a) do preço 

oferecido, se este for superior a vinte vezes o valor locativo, caso o imóvel esteja sujeito ao imposto predial; b) da 

quantia correspondente a vinte vezes o valor locativo, estando o imóvel sujeito ao imposto predial e sendo menor o 

preço oferecido; c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial, urbano ou rural, caso 

o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior; d) não tendo havido a atualização a que se 

refere o inciso "c", o juiz fixará, independentemente de avaliação, a importância do depósito, tendo em vista a época 

em que houver sido fixado originariamente o valor cadastral e a valorização ou desvalorização posterior do imóvel. 

4. Ad argumentandum tantum, a imissão provisória apenas transfere a posse do imóvel, limitando o expropriado do uso 

e gozo do bem, que será compensável pelo levantamento equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor depositado e 

pela incidência dos juros compensatórios sobre eventual saldo remanescente. 

5. Deveras, o expropriante obterá a propriedade do bem somente após o pagamento da justa indenização (CF, art. 5º, 

XXIV) fixada pelo juízo, quando apurado o real valor do bem desapropriado. 

6. Súmula n.º 652/STF: "Não contraria a Constituição o art. 15, § 1º, do DL. 3.365/41 (Lei de desapropriação por 

utilidade pública)". 

7. Malgrado o não acolhimento dos argumentos expendidos pela recorrente, uma vez não vislumbrado o caráter 

protelatório dos embargos declaratórios, forçoso se revela a exclusão da multa de 1% sobre o valor da causa, imposta 

pelo Tribunal de origem com supedâneo no art. 538, parágrafo único do CPC. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 1139701/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 30/03/2010) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento ao recurso para reformar a decisão agravada, eis que em manifesto confronto com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, para fixar o valor indenizatório, a título de imissão provisória na posse, em 

R$ 7.358,32 (sete mil trezentos e cinqüenta e oito reais e trinta e dois centavos). 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e, após, remetam-se os autos à origem, com baixa na 

distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004951-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004951-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ALEXANDRE SAURA LUJAN 

ADVOGADO : WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 2006.61.24.000626-7 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 167/171. 

No presente caso, concedi prazo para que o agravante efetuasse o pagamento das custas e do porte de retorno, nos 

termos da Resolução n. 278, de 16/05/2008, da Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região 

 

Regularmente intimado, o advogado do agravante, no dia 05/05/2010, juntou guias do recolhimento das custas e do 

porte de retorno novamente no Banco do Brasil S/A, o que impede o prosseguimento do agravo. 

 

Dispõe o artigo o artigo 3º da Resolução 278, de 16/05/2008: 

 

"Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente 

comprovante nos autos. 

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em qualquer 

agência do Banco do Brasil S/A. 

§ 2º Serão admitidos os recolhimentos eletrônicos de custas quando efetuado via internet, através de Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF Eletrônico, na CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se 

obrigatoriamente comprovante nos autos". 

Consulta realizada na internet, parte integrante desta decisão, revela que a Cidade de Jales, localizada no interior de São 

Paulo, possui agência da Caixa Econômica Federal, situada à Rua 12, n. 2250, sendo, portanto, injustificado o 

descumprimento de simples determinação de recolher o pagamento das custas em conformidade com a referida 

resolução. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO - 

RECOLHIMENTO INCORRETO - BANCO DO BRASIL - RESOLUÇÃO 278/2007 - LEI Nº 9289/96 - RECURSO 

IMPROVIDO. 1. O preparo é requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos e consiste no pagamento simultâneo 

à sua interposição. 2. De natureza tributária, o preparo é sempre devido, mesmo sendo interposto diretamente no órgão 

ad quem. É pacífico na doutrina e jurisprudência, já que diz respeito à remuneração dos serviços judiciários. 3.O art. 2º 

da Lei nº 9.289/96 determina que o recolhimento das custas deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica 

Federal, ou, não existindo agência desta instituição bancária no local, em outro banco oficial. 4.É cediço que no 

município de Araraquara/SP (onde se processa a execução fiscal) há agências da Caixa Econômica Federal. 5.Agravo 

inominado improvido. (TRF 3ª R., AI 2009.03.00.019277-7, Rel. Des. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 DATA:26/04/2010 

PÁGINA: 50) 

 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.035351-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES ROMANO e outros 

 
: MAURICIO CUSSOLIM MESQUITA 

 
: MARGARETE ROSE RODRIGUES 

 
: MARGARETE MINHARRO GAMBIN GOSHI 

 
: MARA VERONEZ VILHENA 

 
: MARCIA BUENO MENIS 

ADVOGADO : CRISPIM FELICISSIMO NETO e outros 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI 
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AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.36254-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES ROMANO e outros, em face de decisão 

judicial que exclui do pólo ativo da ação ordinária n. 95.0002687-2, em trâmite perante a 12ª Vara Federal de São 

Paulo, os litisconsortes Mara Lúcia Rúbio, Márcia Bueno Menis, Marco Antonio do Nascimento, Maria Aparecida 

Ladeira Figueira e Maria da Graça Mattos da Silva ao fundamento de que os autores têm domicílio fiscal nas cidades de 

Sorocaba, Rifaini, Matão e Ituverava, cujos municípios encontram-se sob a Jurisdição da Seção Judiciária de Sorocaba e 

Ribeirão Preto, respectivamente, nos termos dos Provimento 94/94 e n. 46/90, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

3ª Região. 

 

A referida ação objetiva o creditamento, nas respectivas contas vinculadas ao FGTS, dos expurgos inflacionários. 

 

Os agravantes sustentam que optaram pela propositura da ação, na Seção Judiciária de São Paulo, por ser este o local 

onde ocorreu o expurgo nos saldos das contas vinculadas dos mesmos, "pois estavam centralizadas na Agência Central 

do banco depositário, seu empregador à época dos fatos, situada na cidade de São Paulo"... 

 

Argumentam que a sua irresignação encontra respaldo no art. 109, § 2º da Constituição Federal, que prescreve que: "As 

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na Seção Judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde 

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda, ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal". 

 

Sustentam, ainda que, por se tratar de competência relativa, não passível de declaração de ofício pelo Juiz, deve ser 

aplicado ao caso, a Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu a questão, no Recurso Especial nº 844606, de Relatoria do E. 

Ministro José Delgado, que transcrevo a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADO. FGTS. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. FORO DO LUGAR ONDE A OBRIGAÇÃO DEVE SER SATISFEITA. DISCIPLINA 

DO ART. 100, IV, "D", DO CPC. PRECEDENTES. 1. Tratam os autos de agravo de instrumento contra decisão que 

rejeitou exceção de incompetência do juízo, ao argumento de que o foro onde está situada a sede da Caixa Econômica 

Federal, no caso, Brasília, é o competente para apreciar as demandas que objetivam a recomposição das contas do 

FGTS. Analisado o recurso pelo TRF/1ª Região, decidiu-se dar-lhe provimento, tendo em vista que o foro competente 

para as ações, objetivando a correção dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), é o do lugar 

da agência que administra a conta vinculada. Recurso especial no qual se aponta vulneração do art. 100, IV, "a", do 

CPC, cujo teor é o seguinte: "É competente o foro: (...) IV - do lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré a 

pessoa jurídica;(...)." Alega-se, ainda, a inaplicabilidade, ao caso em comento, das regras insertas nas alíneas "b" e 

"d" da mencionada norma processual. Suscita-se, ainda, dissídio jurisprudencial. 2. Desatendimento das regras de 

demonstração da divergência jurisprudencial, constantes dos arts. 255 e §§ do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC. 

Ausente o necessário cotejo analítico, que não se satisfaz com a simples transcrição de ementas, sendo imprescindível 

que se confrontem trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as 

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados. 3. O critério correto para a definição da 

competência para apreciar ação que discute correção monetária dos depósitos das contas vinculadas do FGTS é o 

definido pela alínea "d" do inciso IV do art. 100 do CPC, que preceitua: "É competente o foro: IV - do lugar: (...) d) 

onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento." Portanto, o foro competente 

para processar e julgar demandas como tais é o do lugar onde está localizada a agência da CEF que administra as 

referidas contas fundiárias. 4. Se a obrigação tiver que ser cumprida em local distinto da sede ou da sucursal da 

pessoa jurídica, será competente o foro do lugar onde a obrigação deve ser satisfeita, por conta do caráter especial da 

norma inserta na alínea "d", IV, art. 100, do CPC, que prevalece em relação às regras insertas nas letras "a" e "b" do 

citado dispositivo processual. 5. Esta Corte Superior, em reiterados julgados, tem firmado posicionamento harmônico 

ao adotado pelo Tribunal de origem, veja-se: REsp n° 112971/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2 ª Turma, 

DJ de 27/03/2000; REsp n° 167.054/AL, Rel. Min. Ari Pargendler, 2ª Turma, DJ de 01/02/1999; REsp n° 83.645/DF, 

Rel. Min. Ari Pargendler, 2ª Turma, DJ de 06/04/1998. 6. Recurso especial conhecido apenas pela alínea "a" do 

permissivo e, nesta parte, não-provido. (REsp 844906/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 17/08/2006, DJ 14/09/2006 p. 287)  

 

Nessa mesma esteira, trago à colação julgado desta E. Corte, in verbis:  
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO - 

AUTORES DOMICILIADOS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO E TAMBÉM OUTROS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 

AGRAVO PROVIDO. 1. O entendimento jurisprudencial de nossas Cortes de Justiça é no sentido de que, havendo 

litisconsórcio ativo facultativo em que os litisconsortes são domiciliados em Estados-membros diversos, a propositura 

da ação pode dar-se em qualquer unidade federativa escolhida pelos autores. 2. A Competência dos juízos federais das 

diversas localidades de uma seção judiciária é territorial e não funcional. ( Precedentes da 1ª Seção desta Corte 

Regional). 3. Tratando-se de competência territorial, é prorrogável, a teor do artigo 111 do Código de Processo Civil. 

4. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício pelo Magistrado (Súmula 33, STJ). 5. Agravo provido 

para declarar a competência da 19ª Vara Federal para processar e julgar o feito, tornando sem efeito o 

desmembramento determinado. ( Agravo de Instrumento nº 98.03.0382080, Relator Juíza Ramza Tartuce, 5ª Turma, 

publicado no DJU em 10/07/2007, p. 522)  

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Comunique-se o juízo "a quo". 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.099990-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : GILBERTO DE SOUZA FRANCO e outros 

 
: CELSO MENDES DA SILVA 

 
: MANOEL MARTINS DA SILVA 

 
: SEVERINO FREIRE DA SILVA 

 
: PEDRO COSTA DA SILVA 

 
: LUIZ CLAUDIO CORREA 

 
: ANTONIO RICARDO GUILHERME 

 
: DARCY FERREIRA SOARES 

 
: GERALDO DIMAS GALVAO 

 
: JOSE PEREIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO SOARES SAVEDRA 

 
: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal 

No. ORIG. : 94.04.03728-1 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

Desistência 

Fl. 127: Recebo o pedido do autor CELSO MENDES DA SILVA como desistência do recurso, homologando-o, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013594-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013594-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 
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AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MAURICIO HIROSHI KAYANO 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO M MAGALHAES GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003433-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte integrante desta decisão, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 4854/2010 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0021016-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021016-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ALEXANDRE DANTE ALVES MARON 

PACIENTE : MARIA DA CONCEICAO SILVA DE MEDEIROS reu preso 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTE ALVES MARON e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010194620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alexandre Dante Alves Maron em favor de Maria da 

Conceição Silva de Medeiros, por meio do qual objetiva a expedição de alvará de soltura nos autos da ação penal n° 

2010.61.19.001019-3 que tramita perante a 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP. 

 

O pedido não merece ser conhecido. 

 

Compulsando os autos verifico que a presente ação não está devidamente instruída com os documentos necessários à 

comprovação das alegações formuladas na inicial. 

 

Com efeito, embora o impetrante tenha sustentado a ausência de intimação da paciente para comparecer em audiência e 

excesso de prazo para o término da instrução criminal, não instruiu o presente mandamus com nenhum documento, não 

tendo comprovado sequer a existência da aludida ação penal, o que impede o exame de eventual ilegalidade. 

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve sempre vir 

acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia, vez que é 

ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de não caber dilação 

probatória em sede de habeas corpus. 

A jurisprudência é nesse sentido: 

 

STJ - HABEAS CORPUS - 133573 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - Fonte DJE DATA: 

03/08/2009 - Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO 
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PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO LEGAL. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.  

1. A ausência de decreto prisional impede este Tribunal de analisar a legalidade da prisão cautelar, pois o habeas 

corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré-constituídas, já que não se admite dilação 

probatória.  
(...) 6. Ordem denegada. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: SP - Sexta Turma - DATA: 09/06/2003 - Fonte: 

DJ - Pág. 307 - Relator(a): PAULO MEDINA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO. MATÉRIA NÃO DEBATIDA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. 

O habeas corpus, instrumento processual de rito especial e célere, deve fundar-se em prova pré-constituída, posto 

que não comporta qualquer dilação probatória.  

(...) 

Writ não conhecido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: GO - QUINTA TURMA - Data: 18/11/2003 - 

Fonte: DJ DATA: 15/12/2003 - PÁG: 339 - Relator(a): FELIX FISCHER  

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 213 E 218, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. CASAMENTO DA VÍTIMA COM TERCEIRO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.  

Não estando a inicial acompanhada de todas as certidões, em que se possibilitaria a análise de incidência do disposto 

no art. 107, VIII do Código Penal, inviável se torna a apreciação do mandamus, o qual, em face à sua natureza, exige 

seja a prova pré-constituída, além de não se configurar via possível a qualquer dilação probatória. 

Habeas corpus não conhecido. 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.  

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0016011-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016011-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : FERNANDO FABIANI CAPANO 

 
: GISLENE DONIZETTI GERONIMO 

PACIENTE : JOSE VALPARAISO RODRIGUES DE CARVALHO JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO FABIANI CAPANO 

CODINOME : JOSE VALPARAISO SIMBERG RODRIGUES DE CAVALHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00033657520104036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Fernando Fabiani Capano e Gislene Donizetti 

Gerônimo em favor de José Valparaíso Simberg Rodrigues de Carvalho, por meio do qual objetiva a revogação da 

prisão preventiva decretada nos autos n° 0003365-75.2010.403.6181, que tramita perante a 3ª Vara Criminal Federal de 

São Paulo/SP e apura a prática do delito descrito no artigo 317, caput e parágrafo 1°, do Código Penal.  

 

O pedido não merece ser conhecido. 

 

Com efeito, a questão relativa à revogação da prisão preventiva do paciente já foi objeto de análise por esta Primeira 

Turma quando do julgamento do habeas corpus n° 0013073-68.2010.403.0000 impetrado por Alberto José Mucci em 

favor do paciente, no qual foi denegada a ordem, por unanimidade, em sessão realizada no dia 06.07.2010.  

 

Assim, considerando a identidade dos pedidos, a proximidade da impetração dos habeas corpus e, não havendo 

comprovação de que houve modificação substancial dos fatos que motivasse nova análise do pedido de revogação da 

prisão preventiva, o feito deve ser indeferido liminarmente. 
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Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

STF - HC 93612 - Unânime - 1ª Turma - 12.08.2008 - Ementa: Habeas corpus. Processual Penal. Ausência de 

fundamentação do decreto de prisão preventiva. Alegação de excesso de prazo da prisão preventiva. Questões não 

suscitadas no Tribunal a quo. Supressão de instâncias. Precedentes da Suprema Corte.  

1. "Não se conhece de habeas corpus cujo pedido é mera reiteração de outros já indeferidos" (HC nº 90.676/RS, 

Tribunal Pleno, Relator o Ministro Cezar Peluso, DJ de 8/6/07).  

2. O Superior Tribunal de Justiça não analisou as questões trazidas pelos impetrantes na inicial, em razão de não 

terem sido objeto de análise pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, não suscitadas no recurso em sentido estrito 

interposto pelo ora paciente. A apreciação desses temas, de forma originária, configura dupla supressão de instância, 

inadmitida.  

3. Habeas corpus não-conhecido. 

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0020090-58.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.020090-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

IMPETRANTE : MARIO APARECIDO RODRIGUES 

PACIENTE : MARIO APARECIDO RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : ERNANI FORTUNATI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

CO-REU : ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00001901620104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado Ernani Fortunati em favor de MARIO APARECIDO 

RODRIGUES, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS, que o mantém preso nos autos da Ação Penal n. 

0000190-16.2010.403.6006. 

Segundo a inicial, o paciente encontra-se preso provisoriamente em cumprimento de ordem de prisão preventiva, por 

suposta transgressão ao artigo 17, parágrafo único e ao artigo 18, c. c. o artigo 19 , todos da Lei n. 10.826/2003 e ainda 

ao artigo 33, caput e ao artigo 35, caput, c. c. o artigo 40, inciso I, ambos da Lei n. 11.343/06. 

Sustenta o impetrante a ocorrência de constrangimento ilegal ao direito de locomoção do paciente, pelos seguintes 

argumentos: 

a) há injustificado excesso de prazo para encerramento da instrução criminal, a eivar de ilegalidade a manutenção da 

segregação cautelar, eis que o paciente encontra-se preso há quase 120 dias, sem decisão de mérito; 

b) o paciente preenche os requisitos para a concessão da liberdade provisória, pois é primário, tem bons antecedentes, 

possui ocupação lícita e residência fixa; 

c) não estão caracterizados os motivos ensejadores da prisão preventiva; 

d) o corréu Antonio Rodrigues de Carvalho, que havia delatado o paciente na fase policial, se retratou em Juízo, de 

forma a inocentar o paciente. 

Em conseqüência, requer, liminarmente, a soltura do paciente. Ao final, pretende seja confirmada a liminar, "para o fim 

de relaxar/desconstituir os efeitos da prisão em flagrante imposta ao requerente". 

Requisitadas informações à autoridade impetrada, foram prestadas às fls. 312/313, instruída com documentos de fls. 

314/321. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Quanto à alegação de excesso de prazo para conclusão da instrução criminal, observo que se é certo que o réu tem 

direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais prazos devem ser 

avaliados com base no princípio da razoabilidade. 

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° 

da CF/88, introduzido pela EC 45/2004: 
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Desta forma, eventual alegação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada 

apenas e tão somente em comparação com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação processual 

penal, mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Deve-se considerar, ao avaliar-se a duração da instrução criminal, circunstâncias que podem contribuir para a demora 

no seu encerramento, tais como o número de réus, a complexidade dos fatos, a necessidade de realização de perícias ou 

de oitiva de testemunhas através de cartas precatórias ou rogatórias, etc. 

No caso concreto, ao contrário do alegado na impetração, a ação penal não está paralisada. Depreende-se das 

informações da autoridade impetrada que o processo-crime vem se desenvolvendo de forma regular, como a seguir 

anotado: 

a) o paciente foi preso em virtude de mandado de prisão preventiva expedida em 08.03.2010 (fls. 312); 

b) em 18.03.2010 houve oferecimento de denúncia contra o paciente pela prática do delito descrito no artigo 35, caput, 

c.c. o artigo 41, ambos da Lei 11.343/06, sendo que o corréu Antonio Rodrigues de Carvalho foi denunciado como 

incurso nas penas do artigo 17, parágrafo único e do artigo 18, c. c. o artigo 19 , todos da Lei n. 10.826/2003 e ainda nas 

penas do artigo 33, caput, c. c. o artigo 40, inciso I, ambos da Lei n. 11.343/06 (fl. 312 verso); 

c) recebimento da denúncia em 23.03.2010 (fl. 312 verso); 

d) o paciente foi citado em 26.03.2010 (fl. 313); 

e) por meio de despacho publicado em 10.05.2010, os advogados foram intimados para a apresentação de resposta à 

acusação, conforme disposto nos artigos 396 e 396-A do Código Penal (conforme consulta ao sistema de 

acompanhamento processual); 

f) a defesa do paciente, devidamente intimada para a apresentação de resposta à acusação, quedou-se inerte, tendo o 

magistrado, por decisão datada de 26.05.2010, determinado o prosseguimento da ação com designação da oitiva das 

testemunhas e interrogatório dos réus para o dia 18.06.2010 (fls. 318); 

g) o Ministério Público Federal requereu nomeação de advogado dativo ao paciente para oferecimento de defesa 

preliminar; 

h) o advogado constituído do paciente, Ernani Fortunati, apresentou a defesa preliminar, tendo o Juízo a quo, por 

despacho disponibilizado em 15.06.2010, ratificado a decisão que deu seguimento à ação penal, mantendo-se a 

audiência designada (conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual); 

i) em 18.06.2010, foi realizada audiência de instrução, com colheita dos depoimentos das testemunhas e interrogatório 

dos réus, por meio do isso de gravações de som e imagem. Foi ainda determinada a expedição de ofício requisitando o 

laudo de exame das armas, acessórios e munições, bem como requisitado as folhas de antecedentes do corréu Antonio, 

sendo fixado o prazo de 30 dias para as respostas (fl. 313): 

j) em 06.07.2010, foram juntadas as certidões de antecedentes do corréu Antonio (fl. 313); 

l) em 08.07.2010, foi juntado o laudo de exame de acessório de arma de fogo (fl. 313); 

m) em 09.07.2010, os autos saíram em carga para o Ministério Público Federal para as alegações finais (fl. 313 verso). 

Contudo, a discussão apresentada neste Writ restou superada, uma vez que a autoridade impetrada informou que em 

09.07.2010, os autos saíram em carga ao Ministério Público Federal para a apresentação das alegações finais (fl. 313 

verso). 

Assim, se constrangimento ilegal existiu, decorrente da demora no encerramento da instrução, desapareceu com a 

decisão condenatória, devendo ser aplicado ao caso o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, 

compilado na Súmula 52, que tem a seguinte redação: "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de 

constrangimento ilegal por excesso de prazo." 

Assim, o writ encontra-se prejudicado no ponto. 

 

Quanto ao pedido de liberdade provisória, verifico, diante dos documentos que instruem a inicial e das informações 

da autoridade coatora, que o impetrante não formulou o pedido perante a autoridade impetrada. 

Dessa forma, não há como, em sede de Habeas Corpus, ser analisado pedido sobre o qual não houve pronunciamento 

do Juízo monocrático, tampouco comprovação da negativa da autoridade impetrada. 

A impossibilidade de se examinar em Habeas Corpus questão não decidida na instância inferior, por configurar 

indevida supressão de instância, tem sido reiteradamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal:  

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS...Quanto à negativa do direito de apelar em liberdade, 

impossível o conhecimento de questão não apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional 

Federal, pena de indevida supressão de instância . Precedentes (HC 84.349, HC 83.922, HC 83.489, HC 81.617). Writ 

conhecido em parte e, nessa parte, denegado. 

STF - 1ª Turma - HC 86769-SP - Rel.Min. Carlos Britto - DJ 23.06.2006 p.53 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS.... Habeas corpus não conhecido 

quanto ao argumento de excesso de prazo da prisão cautelar, a fim de se evitar supressão de instância , porque esse 

tema não foi levado à apreciação do Superior Tribunal de Justiça. Habeas corpus conhecido em parte e, nessa parte, 

indeferido. 

STF - 2ª Turma - HC 86347-SP - Rel.Min. Joaquim Barbosa - DJ 25.08.2006 
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Por estas razões, quanto à alegação de excesso de prazo, julgo prejudicado o presente habeas corpus, nos termos dos 

artigos 33, inciso XII, e 187, do Regimento Interno desta Corte e, quanto ao pedido de liberdade provisória, indefiro 

liminarmente o habeas corpus, com fundamento no artigo 188, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0019887-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019887-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ANTONIO BENEDITO BARBOSA 

PACIENTE : LUCIMAR ROMANO MARTINS reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO BENEDITO BARBOSA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MARCOS ANTONIO VICENTE DA SILVA 

 
: SUNNY IKECHUKWU BENJY EKE 

 
: SUELI BARRETO DA SILVA 

 
: BENILSON VICENTE DA SILVA 

 
: LUCIMAR ROMANO MARTINS 

 
: JOHNSON OLUKAYODE 

No. ORIG. : 00021194420104036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Antonio Benedito Barbosa em favor de Lucimar 

Romano Martins, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 0002119-44.2010.403.6181, que tramita 

perante a 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP e apura a suposta prática dos crimes descritos nos artigos 33 e 35 

c.c o artigo 40, inciso I, todos da Lei n° 11.343/2006. 

 

O impetrante alega, em síntese, que a paciente está sendo processada nos autos n° 0002119-44.2010.403.6181 pelos 

mesmos fatos apurados na ação penal n° 2008.61.81.008268-8, na qual foi absolvida em primeira instância, da acusação 

da prática do delito de associação ao tráfico internacional de drogas (artigos 35 e 40, inciso I, da Lei n° 11.343/2006). 

 

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 94/94 verso. 

 

É o relatório. 

 

Consta da denúncia da ação penal n° 2008.61.81.008268-8 (fls. 148/161) que a paciente Lucimar Romano Martins, 

juntamente com seu companheiro Johnson Olukaiode, são membros da organização criminosa e estão ligados 

diretamente ao nigeriano Sunny Ikechukwu Benjy Eke em um esquema de embarque de bagagens contendo cocaína, 

por meio de "mulas", no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, onde contam também com o auxílio de funcionários 

do aeroporto. 

 

Segundo a exordial a paciente Lucimar Romano Martins "atua auxiliando na saída da droga, via Aeroporto 

Internacional de Guarulhos, mantendo contato com uma pessoa até o momento identificada apenas como "Alemão", 

que ajudava na remessa de malas contendo drogas para o exterior. Lucimar, companheira de Johnson Olukaiode, 

confirmou em seu termo de reinquirição o envolvimento dela, de seu companheiro e de Sunny Ikechukwu Benjy Eke, em 

atividades ilícitas relacionadas ao que ela denomina "contrabando" (mas que resta claro, pelas interceptações 

telefônicas e demais provas nos autos, tratar-se de tráfico internacional de drogas - cocaína), via Aeroporto 

Internacional de Cumbica, em Guarulhos/SP. Lucimar também confessou ter recebido do seu companheiro, o nigeriano 
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Johnson Olukaiode, a quantia de US$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil dólares), dinheiro esse que ela guardava dentro 

de seu apartamento e o utilizava para pagamento de suas despesas mensais. Ressalta-se que Lucimar não possui 

atividade empregatícia" (fl. 160). 

 

Relata a denúncia, ainda, que nos autos de interceptação telefônica da Operação Muralha, constatou-se que 

frequentemente Lucimar conversa com Sunny a respeito de malas que a associação pretendia embarcar pelo Aeroporto 

de Guarulhos/SP com a ajuda do tal "Alemão", conforme comprovado no áudio interceptado no dia 09/07/2007 às 

13:48h (áudio de índice 8666875). 

 

No feito n° 2008.61.81.008268-8 a paciente foi denunciada pela prática do delito descrito no artigo 35 c.c. o artigo 40, 

inciso I, da Lei n° 11.343/2006. 

 

Já a denúncia do feito n° 0002119-44.2010.403.6181 relata que: "Lucimar atua auxiliando na saída da droga, via 

Aeroporto Internacional de Guarulhos, mantendo contato com uma pessoa identificada apenas como "Alemão", que 

trabalharia no referido aeroporto. (...) cabe salientar que foi apreendida na residência de Lucimar a quantia de U$ 

51.000,00, de origem não esclarecida pela denunciada, como também uma televisão de plasma e um home theater." 

 

Descreve ainda a denúncia, que não há dúvidas acerca do envolvimento de Sunny no tráfico internacional de 

entorpecentes e, ainda, que contava com o auxílio de Johnson e Lucimar para remessa da droga ao exterior, por meio de 

articulado esquema de embarque da bagagens. 

 

Neste feito (0002119-44.2010.403.6181) a paciente foi denunciada pela prática do delito descrito no artigo 33 c.c. o 

artigo 40, inciso I, da Lei n° 11.343/2006. 

 

Em uma análise preliminar verifico estar configurado o constrangimento ilegal. 

 

Da análise da peça acusatória do feito n° 0002119-44.2010.403.6181 depreende-se claramente que se tratam dos 

mesmos fatos imputados a paciente nos autos da ação penal n° 2008.61.81.008268-8, na qual foi proferida sentença 

absolutória. 

 

Com efeito, o fato de ter sido imputado à paciente no primeiro processo o crime de associação ao tráfico internacional 

de entorpecentes e neste último o crime de tráfico internacional de drogas, não torna, em princípio, legítima a 

tramitação do feito, haja vista que o magistrado de primeiro grau não fica adstrito à captulação dada aos fatos pelo 

parquet federal na denúncia. Assim, caso o MM° Juiz "a quo" tivesse constatado no processo n° 2008.61.81.008268-8 

que a paciente Lucimar Romano Martins havia cometido o delito de tráfico, a poderia ter condenado quando da 

prolação da sentença. 

 

Por esses fundamentos, configurado aparentemente o bis in idem, defiro o pedido de liminar para sobrestar a ação 

penal n° 0002119-44.2010.403.6181 em relação à paciente Lucimar Romano Martins, até decisão final a ser proferida 

neste mandamus e determino ao Juiz da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP a expedição imediata de alvará de 

soltura clausulado. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0074359-63.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.074359-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : OSVALDO CAPELARI JUNIOR (Int.Pessoal) 

APELADO : SEBASTIAO BENDASOLI e outro 

APELADO : GILBERTO JORGE GALESI 

ADVOGADO : GENTIL BORGES NETO 

 
: JARBAS MARTINS BARBOSA DE BARROS 
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No. ORIG. : 97.11.03308-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

O Ministério Público Federal, em 06.05.1997, propôs ação cautelar de hipoteca legal sobre os bens imóveis de 

SEBASTIÃO BENDASOLI e GILBERTO JORGE GALESI. 

Alega o requerente que os requeridos, na qualidade de sócios e administradores da empresa METALÚRGICA PITA 

INOX LTDA. deixaram de recolher, no prazo legal, contribuições previdenciárias descontadas dos salários de seus 

empregados, no período de julho/91 a fevereiro/1994. Foram lavradas as NFLDs 31.891.488-3 e 31.891.477-8, cujos 

valores totalizavam 133.136,82 UFIR'S. Dessa forma, foram denunciados como incursos nas penas do artigo 95, alínea 

"d", da Lei 8212/91, c. c. o artigo 71, ambos do Código Penal, nos autos 96.1100678-0. 

O requerente requereu a inscrição de hipoteca legal sobre os bens imóveis dos requeridos, visando garantir a reparação 

do dano causado aos cofres públicos, com fundamento nos artigos 134 e 142 do Código de Processo Penal. 

O MM. Juiz Federal Substituto Luiz Antonio Moreira Porto indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo sem 

a apreciação do mérito, com fulcro nos artigos 284, parágrafo único e 267, inciso VI, ambos do Código de Processo 

Civil, por ausência de legitimidade ativa e de interesse de agir (fls. 67/69). 

Apela o Ministério Público Federal requerendo a reforma da sentença, sustentando sua legitimidade em propor a medida 

cautelar, uma vez que o ofendido (INSS) é equiparado à Fazenda Pública, que a legitimidade está prevista no artigo 142 

do Código de Processo Penal, e possui legitimidade para propor ação civil pública e para titularizar ação penal pública. 

Alega que o interesse de agir não se limita à satisfação da obrigação de pagar o INSS, mas proteger o patrimônio 

público. Afirma ainda a independência das esferas civil e criminal, sendo que o ajuizamento da execução fiscal relativa 

ao crédito tributário não exclui ou prejudica a inscrição da hipoteca legal dos bens imóveis dos acusados (fls. 75/84). 

Devidamente intimados (fl. 85 e 93), os requeridos deixaram transcorrer in albis o prazo para a apresentação das 

contrarrazões de apelação (fls. 90 e 94). 

Em 08.02.2010, o MM. Desembargador Federal Johonsom di Salvo declarou seu impedimento para apreciar o recurso 

de apelação (fl. 95), tendo o feito sido redistribuído a este Relator. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do DD. Procurador Regional da República Dr. Márcio Domene 

Cabrini, opinou pelo arquivamento dos autos (fls. 100/100v.). 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual no sítio da Justiça Federal, verifica-se que a ação penal 

originária (autos n. 1102644-30.1996.4.03.6109, numeração antiga n. 96.1002644-7, ), cuja pena o Ministério Público 

Federal pretendia ver cumprida com a presente medida cautelar, foi arquivada em 13.12.2006, tendo em vista que a 

denúncia foi julgada improcedente, absolvendo-se os acusados. Confira-se: 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, ABSOLVENDO os acusados SEBASTIÃO BENDASOLI 

JUNIOR e GILBERTO JORGE GALESI, qualificados nestes autos, da imputação descrita na denúncia, com 

fundamento no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal. Sem custas processuais. Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, com as devidas anotações. P. R. I. C. 

 

Nesse diapasão, as alegações expendidas na inicial encontram-se superadas, porquanto os acusados foram absolvidos, 

tendo a ação penal originária sido arquivada, consoante cópia anexa.  

Nesse passo, a irresignação ora apresentada perdeu seu objeto.  

Por estas razões, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado a 

presente apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0018239-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018239-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : RODRIGO CHAOUKI ASSI 

 
: RODRIGO DUARTE DA SILVA 

PACIENTE : WELLINGTON DE ASSIS ROCHA reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO CHAOUKI ASSI e outro 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00049263720104036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Rodrigo Chaouki Assi em favor de Wellington de 

Assis Rocha, por meio do qual objetiva a concessão de liberdade provisória nos autos da ação penal n° 0004930-

74.2010.403.6181, que tramita perante a 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP e apura a prática do delito descrito 

nos artigos 155, parágrafo 4°, incisos III e IV c.c. artigo 333, 288 e 29, todos do Código Penal. 

 

O impetrante alega, em síntese, que o paciente tem residência fixa no distrito da culpa, ocupação lícita, não tem 

condenação criminal transitada em julgado, não oferece risco à sociedade e não irá obstruir a instrução criminal. Aduz, 

ainda, que estão ausentes os requisitos necessários à manutenção da prisão do paciente e, por fim, que em momento 

algum ofereceu "propina" aos policiais militares. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Consta da inicial acusatória que no dia 02 de maio de 2.010, por volta das 08 horas e 40 minutos, na agência Jardim Sul 

da Caixa Econômica Federal, localizada na Avenida Giovanni Gronchi n° 6.918, nesta Capital, o paciente Wellington 

de Assis Rocha juntamente com Alex Rodrigues da Silva subtraíram, mediante fraude e com unidade de desígnios, a 

quantia de R$ 90,00 (noventa reais), em dinheiro, do caixa eletrônico. 

 

A fraude utilizada pelos denunciados, segundo informações da Caixa Econômica Federal, consistia no conhecido golpe 

do "liga-desliga" que funciona da seguinte forma: "o meliante de posse de cartão de conta corrente ou poupança da 

Caixa, com saldo, solicita diversos saques. Antes de iniciar as operações de saque o meliante empurra o monitor da 

máquina abrindo espaço até o botão que liga e desliga a máquina. Após esse procedimento, ele solicita o saque. 

Quando a máquina está para concluir a operação, durante a contagem do dinheiro que será entregue, ela é desligada. 

Nesse momento o dinheiro fica preso e é retirado com a mão ou com o auxílio de pinças pelo bandido. Ao religar a 

máquina a operação é estornada e ele consegue fazer um novo saque. O meliante repete o procedimento várias vezes 

retirando dinheiro do equipamento" (fl. 52). 

 

A denúncia relata, ainda, que Wellington de Assis Rocha e Alex Rodrigues da Silva objetivavam efetuar outros saques 

fraudulentos dos terminais bancários, já que foram surpreendidos portando cartões da Caixa Econômica Federal e 

petrechos destinados a fraudar os caixas eletrônicos, tais como uma alicate, um pedaço de arame em formato de gancho, 

além de uma chave de fenda que estava sendo inserida, no momento do flagrante, no local de saída do dinheiro. 

 

Segundo a exordial, a Caixa Econômica Federal informou que "ao verificar o log da conta utilizada na tentativa da Ag 

Jardim Sul, foi constatado que a mesma havia sido usada para os mesmos fins no dia anterior, dia 01 de maio de 2010, 

na agência Real Parque. Conforme verificado nas imagens da unidade Real Parque, os meliantes entraram na Sala de 

Auto Atendimento por volta das 11h18 e permaneceram até as 14h00 para concluir o golpe acime descrito, tendo sido 

subtraído o valor de R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais) do equipamento. (fl. 55)". 

 

A denúncia revela, por fim, que ao tomarem conhecimento de que seriam presos, Alex Rodrigues da Silva e 

Wellington de Assis Rocha "ofereceram dinheiro aos policiais militares presentes no local para se furtarem do 

flagrante (fl. 53)".  

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o constrangimento ilegal. 

 

Com efeito, a concessão do benefício da liberdade provisória está condicionada a ausência dos requisitos necessários à 

manutenção da prisão preventiva do paciente, hipótese não concretizada na situação em apreço. 

 

Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados no auto de prisão em flagrante.  

 

Da mesma forma, considerando que o paciente teve relevante participação na empreitada criminosa e, ainda, tendo em 

vista que o impetrante não comprovou nos autos principais que o paciente tem bons antecedentes, uma vez que não 

foram acostadas todas as certidões requeridas pelo magistrado "a quo", a prisão cautelar deve ser mantida para garantir 

a ordem pública, a eventual aplicação da lei penal e acautelar o meio social. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 
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Requisitem-se informações à autoridade impetrada que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0019143-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019143-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : CARLA SILVIA AURANI BELLINETTI 

PACIENTE : IZZAT AURANI 

ADVOGADO : CARLA SILVIA AURANI BELLINETTI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

CO-REU : ADAIL PINTO MENDES FILHO 

 
: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

 
: MAURO GUILHERME DE ALMEIDA RIGHI 

No. ORIG. : 00063505220044036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Carla Silvia Aurani Bellinetti em favor de Izzat 

Aurani, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 2004.61.08.006450-9, que tramita perante a 3ª Vara 

Federal de Bauru/SP e apura a prática do delito descrito no artigo 168-A, parágrafo 1°, inciso I, c.c. artigo 71, do 

Código Penal. 

 

A impetrante alega, em síntese, que: 

 

a) ocorreu a prescrição da pretensão punitiva do Estado em relação à pena máxima abstratamente cominada ao delito 

imputado ao paciente. 

 

b) deve ser reconhecida também a prescrição antecipada ou virtual. 

 

c) o parcelamento da dívida é causa de extinção da punibilidade do paciente. 

 

d) o paciente não integra mais o quadro societário da empresa, motivo pelo qual não tem como controlar o pagamento 

das parcelas do REFIS. 

 

e) o paciente não exercia a gerência e foi responsabilizado tão-somente pelo fato de integrar o quadro societário da 

empresa à época dos fatos. 

 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

 

Às fls. 83/84 o magistrado de primeiro grau prestou as informações. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Narra a inicial acusatória que o paciente Izzat Aurani juntamente com Adail Pinto Mendes Filho, Maria Aparecida de 

Almeida e Mauro Guilherme de Almeida Righi, na qualidade de representantes legais da Instituição de Ensino Superior 

de Avaré S/C Ltda., deixaram de recolher, no prazo legal, contribuições destinadas à Previdência Social, descontadas 

dos salários dos empregados, referentes aos períodos de 04/1998, 06 a 12/1998 e 04/1999. 
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Consta dos documentos que instruem o presente feito que no dia 27.10.2004 foi recebida a denúncia e determinada a 

suspensão da ação penal em razão da inclusão da empresa no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em 22.03.2000. 

 

Compulsando os autos verifica-se que não está caracterizado o constrangimento ilegal. 

 

Com efeito, considerando que o paciente optou pelo parcelamento da dívida, aplica-se o disposto no artigo 9º da Lei nº 

10.684/03: 

 

"Art. 9º. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime 

de parcelamento. 

§1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

§2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 

efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios".  

 

Da análise do dispositivo legal depreende-se que não basta o parcelamento, mas o pagamento integral dos débitos para a 

extinção da punibilidade do crime em apreço, o que não ocorreu no caso dos autos. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

STJ - RHC - 20558 - Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - SEXTA TURMA - DJE DATA:14/12/2009 - 

Ementa: APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL). ADESÃO AO REFIS. 

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES. NECESSIDADE DE PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. DATA DO 

PARCELAMENTO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.964/2000. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

RETIRADA DA SOCIEDADE. IRRELEVÂNCIA. DOLO ESPECÍFICO. DIFICULDADE FINANCEIRA DA EMPRESA 

NÃO EVIDENCIADA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. TESE A SER ANALISADO APÓS A 

INSTRUÇÃO CRIMINAL. RECURSO IMPROVIDO.  

2. A adesão ao REFIS não implica, necessariamente, na extinção da punibilidade, que está condicionada ao 

pagamento integral do débito. Considerando que a inclusão no REFIS ocorreu em 28.04.00, quando já em vigor a 

Lei nº 9.964, publicada em 11.04.00, é esta a norma a ser aplicada, daí decorrendo a exigência de pagamento 

integral do débito para a extinção da punibilidade.  

3. O fato de o paciente não mais integrar a sociedade no momento do descumprimento das obrigações assumidas no 

REFIS não altera esse quadro, considerando que a punibilidade estava apenas suspensa, ficando sua extinção 

condicionada ao pagamento integral do débito, o que não ocorreu.  

4. O tipo previsto no art. 168-A do Código Penal não se esgota somente no "deixar de recolher", isto significando que, 

além da existência do débito, deve ser analisada a intenção específica ou vontade deliberada de pretender algum 

benefício com a supressão ou redução do tributo, já que o agente "podia e devia" realizar o recolhimento.  

5. Não se revela possível reconhecer a inexigibilidade de conduta se não ficou evidenciada a alegada crise financeira 

da empresa, cabendo ao magistrado de primeiro grau melhor examinar a matéria após a instrução processual.  

6. Recurso improvido.  

 

Do mesmo modo, nos termos do artigo 9°, parágrafo 1° da Lei n° 10.684/2003, a prescrição da pretensão punitiva do 

Estado fica suspensa durante todo o período em que a empresa estiver incluída no regime de parcelamento. 

 

No caso dos autos a inclusão no REFIS ocorreu em 22.03.2000 (doc. fl. 26) e a exclusão por falta de pagamento em 

01.06.2008 (doc. fl. 84 verso). 

 

Assim, tendo em vista que a pena máxima em abstrato cominada ao delito imputado ao paciente é de 05 (cinco) anos, 

cujo prazo prescricional é de 12 (doze) anos, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva do Estado entre a 

data dos fatos (04/1998, 06 a 12/1998 e 04/1999) e o recebimento da denúncia (27.10.2004) e desta data até o presente 

momento, haja vista a suspensão da prescrição ocorrida entre 22.03.2000 a 01.06.2008. 

 

Por outro lado, no que tange ao pedido de reconhecimento da prescrição antecipada, é importante observar que o 

ordenamento jurídico vigente não prevê a prescrição virtual ou em perspectiva, com base em hipotética pena a ser 

imposta em eventual sentença condenatória. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 991860 - Processo: 200702295474 UF: RS - QUINTA 

TURMA - Fonte DJE DATA:13/10/2008 - Relator(a) JORGE MUSSI - Ementa: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. CÁLCULO BASEADO NA PENA HIPOTETICAMENTE FIXADA. 
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INADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AOS ARTS. 109 E 110 DO CP. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

OCORRÊNCIA. 

1. Viola o disposto nos arts. 109 e 110 do Código Penal e dissente da orientação adotada neste Tribunal decisão que 

declara extinta a punibilidade, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, com suporte na sanção 

hipoteticamente calculada, pois o ordenamento jurídico pátrio não admite o reconhecimento da referida causa em 

perspectiva, antecipada ou virtual. 

2. Recurso especial provido, para cassar a decisão que extinguiu a punibilidade do agente quanto ao delito disposto no 

art. 63 da Lei nº 9.605/98 e determinar o prosseguimento do feito com relação a este ilícito. 

 

Por fim, a afirmação de que o paciente não exercia a gerência da empresa, demanda a análise de provas, incabível em 

sede de cognição sumária. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004387-95.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.004387-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO e outro 

RECORRIDO : EMIDIO ALMEIDA JUNIOR 

DECISÃO 

Consta da denúncia (rejeitada em 18/02/2009 - fls. 99/106) que RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS e EMÍDIO DE 

ALMEIDA JUNIOR, no dia 25 de agosto de 2005, foram surpreendidos por policiais civis lotados em Sorocaba-SP no 

Grupo Armado de Repressão a Roubos e Assaltos - GARRA, na Rodovia Castelo Branco, altura do Km 46, Município 

de Araçariguama/SP, dando entrada em solo brasileiro com mercadorias estrangeiras importadas do Paraguai, 

constituídas em rádios e aparelhos eletrônicos entre outros, avaliados em R$ 8.791,00 ( oito mil e setecentos e noventa e 

um reais), sem a documentação comprobatória de sua regular importação, bem como qualquer documento 

comprobatório do pagamento dos tributos incidentes na importação. O valor aduaneiro das mercadorias e dos tributos 

incidentes foi estimado em R$ 3.891,52 (três mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos), valor 

inferior à R$ 10.000,00 (dez mil reais). Desta maneira, RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS e EMÍDIO DE 

ALMEIDA JUNIOR, foram denunciados pela prática do crime previsto no art. 334 , caput, do Código Penal. 

O Juízo de origem proferiu sentença rejeitando a denúncia, baseando-se na evolução do entendimento jurisprudencial 

sobre os parâmetros aplicados para avaliar a aplicação do Princípio da Insignificância, tendo em vista que os valores dos 

tributos suprimidos não superavam o valor de R$10.00,00 (dez mil reais), previsto no art. 20 da Lei n. º 10.522/02 (fls. 

55/62). 

Inconformado, o Ministério Público Federal interpôs o presente Recurso em Sentido Estrito, aduzindo que é 

necessária a aferição de requisitos subjetivos para a aplicação do Princípio da Insignificância, bem como por entender 

que ao abraçar o mínimo de R$ 10.000,00 para afastar a imputabilidade, tal tese causaria um provável aumento 

descontrolado de importações ilegais e das pessoas introduzidas à essa atividade criminosa e, por isso mesmo, pugna 

pela reforma da sentença e pelo recebimento da denúncia.  

Sem retratação, o Magistrado intimou a parte ré para contrarrazões, apresentadas nas fls. 122/128, batendo-se pela 

manutenção da decisão recorrida. 

A i. representante da Procuradoria Regional da República, Dra. Ana Lúcia Amaral, opina pelo provimento do recurso 

(fls. 132/136). 

A Delegacia da Receita Federal de Sorocaba-SP estimou o valor dos tributos não recolhidos (fs. 143/144). 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

De plano, é importante destacar que já de longa data o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que a 

verificação de eventual insignificância penal de condutas que, em tese, se amoldariam à descrição abstrata de alguma 
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norma repressiva, é questão a ser aferida sem a interferência de razões ligadas à pessoa do investigado. Assim, 

eventuais antecedentes ou mesmo a reincidência do agente em nada interferem na questão, como já decidido, por 

exemplo, no julgamento assim ementado: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. CRITÉRIOS DE ORDEM OBJETIVA. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO.  

1. O princípio da insignificância tem como vetores a mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma 

periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão 

jurídica provocada (HC 84.412/SP).  

2. No presente caso, considero que tais vetores se fazem simultaneamente presentes. Consoante o critério da tipicidade 

material (e não apenas formal), excluem-se os fatos e comportamentos reconhecidos como de bagatela, nos quais têm 

perfeita aplicação o princípio da insignificância. O critério da tipicidade material deverá levar em consideração a 

importância do bem jurídico possivelmente atingido no caso concreto. Assim, somente é possível cogitar de tipicidade 

penal quando forem reunidas a tipicidade formal (a adequação perfeita da conduta do agente com a descrição na 

norma penal), a tipicidade material (a presença de um critério material de seleção do bem a ser protegido) e a 

antinormatividade (a noção de contrariedade da conduta à norma penal, e não estimulada por ela). 

3. A lesão se revelou tão insignificante que sequer houve instauração de algum procedimento fiscal. Realmente, foi 

mínima a ofensividade da conduta do agente, não houve periculosidade social da ação do paciente, além de ser 

reduzido o grau de reprovabilidade de seu comportamento e inexpressiva a lesão jurídica provocada. Trata-se de 

conduta atípica e, como tal, irrelevante na seara penal, razão pela qual a hipótese comporta a concessão, de ofício, da 

ordem para o fim de restabelecer a decisão que rejeitou a denúncia. 

4. A configuração da conduta como insignificante não abarca considerações de ordem subjetiva, não podendo ser 

considerados aspectos subjetivos relacionados, pois, à pessoa do recorrente.  

5. Recurso extraordinário improvido. Ordem de habeas corpus, de ofício, concedida. (STF, RE 536.486/RS, Rel. Min. 

Ellen Gracie, DJE 18.09.08, pág. 177) 

 

Outrossim, no corpo do voto, sua Excelência a Ministra Relatora vez averbar a seguinte assertiva: "a configuração da 

conduta como insignificante não abarca considerações de ordem subjetiva, não podendo ser considerados aspectos 

subjetivos relacionados, pois, à pessoa do recorrente" 

 

O Recurso em Sentido Estrito deve ser desprovido, pois no presente caso é aplicável o Princípio da Insignificância. 

 

O Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 10/11) atestou a origem e procedência estrangeira das 

mercadorias, avaliadas em R$ 8.791,00 (oito mil setecentos e noventa e um reais) (fs. 10/11). Informação complementar 

da Procuradoria Regional da República demonstra que estimado o valor que deixou de recolhido aos cofres públicos a 

título de tributo importou em R$ 3.891,52 (três mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos), longe 

de superar a R$ 10.000,00 (dez mil reais) dada as características das mercadorias apreendidas. 

Não se concebe que seja o sistema penal acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de 

menor estatura desta mesma conduta, a consideram de menor importância, a ponto de a elas emprestar repercussão 

nenhuma. 

Dizendo por outro giro, não se deve distanciar o Direito Penal dos outros segmentos do direito, sob pena de mantê-lo 

afastado da própria razão de sua atuação, mormente em face da atual complexidade das relações sociais. 

Quando os demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do 

bem jurídico tutelado, sem qualquer sanção correspondente; também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada, até 

mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, de nossa Constituição Federal. 

Verifica-se esta conduta, tratada pelo legislador ordinário, quando estipula-se valores específicos para o ajuizamento de 

ação fiscal, em razão das enormes despesas verificadas por recursos materiais e humanos, a movimentar toda a máquina 

judiciária. 

No caso do delito do delito em questão, o artigo 20 da Lei 10.522/02, com a alteração trazida pela Lei 11.033/04 dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Nesse sentido é nossa melhor jurisprudência: 

 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO VALOR 

PREVISTO NO ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO. CONDUTA IRRELEVANTE PARA A 

ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.  

1. Crime de descaminho. O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja igual ou inferior ao previsto no artigo 

20 da Lei n. 10.522/02 é dever-poder do Procurador da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de 

conveniência e oportunidade.  

2. É inadmissível que a conduta seja irrelevante para a Administração Fazendária e não para o direito penal. O 

Estado, vinculado pelo princípio de sua intervenção mínima em direito penal, somente deve ocupar-se das condutas 
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que impliquem grave violação ao bem juridicamente tutelado. Neste caso se impõe a aplicação do princípio da 

insignificância. Ordem concedida." 

(STF, 2ª Turma, HC 95749/PR, rel Min. EROS GRAU, j. 23/09/2008, DJe 211, publ. 07-11-2008). 

"EMENTA Habeas corpus. Penal. Crime de descaminho. Princípio da insignificância. Ordem concedida. 1. Nos termos 

da jurisprudência da Corte Suprema, o princípio da insignificância é reconhecido, podendo tornar atípico o fato 

denunciado, não sendo adequado considerar circunstâncias alheias às do delito para afastá-lo. 2. No cenário dos 

autos, presente a assentada jurisprudência da Suprema Corte, o fato de já ter antecedente não serve para desqualificar 

o princípio de insignificância. 3. Habeas corpus concedido." 

(STF, 1ª Turma, HC 94502/RS, rel Min. MENEZES DIREITO, j. 10/02/2009, DJe 053, publ. 20-03-2009). 

"HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DESCAMINHO. ATIPICIDADE MATERIAL.TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSTO ILUDIDO (R$ 4.410,00) INFERIOR AO VALOR 

ESTABELECIDO PELA LEI 11.033/04 PARA EXECUÇÃO FISCAL (R$ 10.000,00). CONDUTA IRRELEVANTE AO 

DIREITO ADMINISTRATIVO, QUE NÃO PODE SER ALCANÇADA PELO DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA 

SUBSIDIARIEDADE. NOVO ENTENDIMENTO DO STF. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

ORDEM CONCEDIDA, PORÉM, PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR FALTA DE 

JUSTA CAUSA. 

1. De acordo com o entendimento recentemente firmado pelo STF, aplica-se o princípio da insignificância à conduta 

prevista no art. 334, caput, do CPB (descaminho), caso o ilusão de impostos seja igual ou inferior ao valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), estabelecido pelo art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, alterado pela Lei 11.033/2004, para a 

baixa na distribuição e arquivamento de execução fiscal pela Fazenda Pública. HC 92.438/PR, Rel. Min. JOAQUIM 

BARBOSA, DJU 29.08.08, HC 95.749/PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 07-11-2008 e RE 536.486/RS, Rel. Min. 

ELLEN GRACIE, DJU 19-09-2008. 

2. Segundo o posicionamento externado pela Corte Suprema, 

cuidando-se de crime que tutela o interesse moral e patrimonial da 

Administração Pública, a conduta por ela considerada irrelevante não deve ser abarcada pelo Direito Penal, que se 

rege pelos princípios da subsidiariedade, intervenção mínima e fragmentariedade. 

3. Parecer do MPF pela denegação da ordem. 

4. Ordem concedida, para determinar o trancamento da Ação Penal." 

(STJ, 5ª Turma, HC 116293/TO, rel Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 18/12/2008, DJe 09/03/2009). 

 

Em novel decisão a TERCEIRA SEÇÃO, formada pelas 1ª e 2ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça apreciando 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, houve por bem pacificar definitivamente o limite de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) para aplicação do princípio da insignificância em crime de descaminho, cuja ementa está assim redigida: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, "A" E "C" DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, §1º, ALINEAS "C" E "D", DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.  

1- Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

2 - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966.077/GO, 3ª Seção, Relatora Min. 

Laurita Vaz, Dje de 20.08.09) mas em prol da otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição de 

recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na 

matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. 

Recurso especial desprovido.  

(REsp 1.112.748 / TO 2009/0056632-6 Relator Ministro FELIX FISCHER, Data do Julgamento 09/09/2009)(g.n.) 

 

No caso em questão, o valor das mercadorias apreendidas totaliza R$ 8.791,00 (oito mil setecentos e noventa e um 

reais). Evidencia-se nesta circunstância, pelas características das mercadorias e seu valor estimado que o valor que 

deixou de ser recolhido aos cofres públicos de R$ 3.891,52 (três mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e dois 

centavos) a título de tributo, não supera a R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo cabível, pelos argumentos acima 

expostos, a aplicação do Princípio da Insignificância, uma vez que os tributos iludidos não ultrapassam o montante de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), adotado como parâmetro para sua incidência para esta espécie de delito. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso em sentido estrito. 

Transcorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00009 HABEAS CORPUS Nº 0014464-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014464-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : FERNANDO GODOY MOREIRA FERNANDES 

PACIENTE : VAGNER MOREIRA reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO GODOY MOREIRA FERNANDES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : SANDRO ALVES DE SANTANA 

 
: GILBERTO PERES DE LARA 

No. ORIG. : 1999.61.04.004415-1 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 12/14: mantenho a decisão de fls. 08/09. A certidão acostada ao feito não traz todos os elementos suficientes à 

análise da prescrição da pretensão punitiva do Estado, como a data dos fatos, recebimento da denúncia, trânsito em 

julgado, etc. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0014076-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014076-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : FERNANDO AUGUSTO FERNANDES 

 
: ANDERSON BEZERRA LOPES 

 
: RENATO SILVESTRE MARINHO 

PACIENTE : ROGERIO WAGNER MARTINI GONCALVES 

 
: CILIOMAR TORTOLA 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO HENRIQUES FERNANDES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2009.61.81.010964-9 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Mantenho a decisão de fls. 78/79. 

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0020762-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020762-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : LUCIANA APARECIDA AMORIM e outro 

 
: JOAO MARCOS COSSO 
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PACIENTE : RICARDO MATTOS ROSSINI reu preso 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA AMORIM e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : ALEX DE CARVALHO FRANCISCO 

 
: JAMES WILLIAN DA SILVA 

 
: JOSE DE PAULA CINTRA JUNIOR 

 
: LUIS GUSTAVO GALVAO FERNANDES 

No. ORIG. : 00065108520104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Ratifico a decisão de fls. 98/98 verso por seus próprios fundamentos legais. 

 

Publique-se a referida decisão de fls. 98/98 verso. 

 

Após, requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 4265/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000470-11.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000470-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : RENATA LORENA MARTINS DE OLIVEIRA 

APELADO : NELSON ALEXANDRE PALONI 

ADVOGADO : NELSON ALEXANDRE PALONI 

DESPACHO 

Fls. 233/234. Aguarde-se o julgamento. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018414-21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018414-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL REGIONAL CENTRAL 

ADVOGADO : ADRIANA PETRILLI LEME DE CAMPOS e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

DESPACHO 
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Fl. 115. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos informa que a Autarquia Hospitalar Municipal Regional Central 

efetuou o pagamento da quantia em discussão, requerendo a extinção da ação. 

Diga, pois, a apelante Autarquia Hospitalar Municipal Regional Central, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda há interesse 

no julgamento do recurso de apelação (fls. 89/93). 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002004-33.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.002004-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCOS OLIVEIRA DE SENNA e outro 

 
: IEDA DANTAS DE SENNA 

ADVOGADO : IDEMAR LOPES RODRIGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

DECISÃO 

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação (fls. 265/270), 

manifestada pelos apelantes MARCOS OLIVEIRA DE SENNA e IEDA DANTAS DE SENNA (fls. 280/281), nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003661-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003661-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOAO CARLOS CASTILHO RAMOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELANTE : JOAO CARLOS CASTILHO RAMOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

Conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 386), o apelante não reside mais no endereço: Praça Franklin 

Roosevelt, nº 112, apto. 172, São Paulo/SP, há aproximadamente 02 (dois) anos. 

Assim, verifico que a petição de fls. 377/380 não se presta a demonstrar que o apelante, JOÃO CARLOS CASTILHO 

RAMOS, foi notificado da renúncia. 

Destarte, enquanto não comprovado pela advogada renunciante o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de 

Processo Civil, continuará à representá-lo nos presentes autos. Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 

O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 

"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a 

notificação ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. 

Min. Costa Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 
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(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva) 
Proceda-se, pois, a intimação da advogada renunciante, para que comprove o cumprimento do disposto no artigo 45 do 

CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001467-85.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.001467-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RICARDO DA SILVA UCHIDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em ação cautelar inominada, extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, III e 806, do Código de Processo Civil (fls. 189/192). 

 

Inconformado, o autor interpôs o recurso de apelação, sustentando que a liminar concedida sob condição não foi 

efetivada o que não obriga o requerente propor a ação principal no prazo de 30 (trinta) dias (fls. 195/201). 

 

Apresentadas contra-razões (fls. 204/207). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Entendo que, a teor do artigo 796 do CPC, o processo cautelar, embora tenha autonomia procedimental, possui uma 

relação de dependência e acessoriedade com o processo principal, já que sua finalidade é assegurar o resultado útil e 

prático do processo de conhecimento. 

 

É por esta razão que dispõe o art. 807 do Código de Processo Civil que "as medidas cautelares conservam a sua eficácia 

(...) na pendência do processo principal" e o art. 808, III, do mesmo Código, estabelece que "cessa a eficácia da medida 

cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito". 

 

Ressalte-se que a eficácia da medida cautelar, observando o procedimento específico do Código de Processo Civil, está 

condicionada à propositura de ação principal no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da efetivação da medida. 

Acrescente-se que o artigo 806, do supracitado diploma legal, prevê que o trintídio para a propositura da ação principal 

começa a correr da data da efetivação da medida cautelar. 

 

Nessa mesma esteira de entendimento, colaciono julgados do E. STJ: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. 

1. Em se tratando de medida cautelar preparatória, o requerente tem o prazo decadencial de 30 dias, contados da data 

da sua efetivação, para ajuizamento da ação principal. Não sendo cumprido esse prazo, cessa a eficácia da medida na 

forma do art. 808, I, do Código de Processo Civil. 

2. A cessação da eficácia da medida também deve ser imputada aos casos em que, a despeito de ter sido proposta, a 

ação principal permanece paralisada por mais de dois anos consecutivos, por negligência da parte autora, o que 

configura o desinteresse na rápida solução do litígio, fulminando o requisito do periculum in mora. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ - Segunda Turma - Ministro João Otávio de Noronha - RESP 225357 - 

DJU 15/08/2005, pág. 227) 
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PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ART. 806 DO CPC. AÇÃO PRINCIPAL. PRAZO PARA 

PROPOSITURA. TERMO INICIAL. EFETIVAÇÃO DA CAUTELAR. 1. O prazo de 30 dias para a propositura da Ação 

Principal conta-se do efetivo cumprimento da cautelar preparatória (ainda que em liminar) pelo requerido, nos termos 

do art. 806 do CPC. Precedentes. 2. Em caso de descumprimento do prazo, ocorre a extinção da Ação Cautelar, sem 

julgamento de mérito. Precedentes. 3. Recurso Especial provido.(STJ, Segunda Turma, RESP 1053818, v.u., DJE 

04/03/2009, Relator Ministro Herman Benjamin) 

 

Embora a parte autora alegue de que não houve a efetivação da medida cautelar em razão da decisão liminar ser 

deferida sob a condição do oferecimento da caução. Não merece prosperar as razões expendidas no recurso de apelação, 

uma vez que foi dada oportunidade ao autor para que nos autos fosse prestada a garantia conforme despachos de fls. 181 

e 184. 

 

Ademais, em consulta ao sistema processual desta E. Corte Regional, o agravo de instrumento sob nº 

2001.03.00.006798-4 foi remetido ao Juízo a quo, com a informação de baixa definitiva em 04/03/2004. 

 

Assim observo que, no caso concreto, não tendo sido ajuizada a ação principal, não cabe manter o processo cautelar, 

isto porque cabe ao requerente da cautelar propor a ação principal no prazo de trinta (30) dias, contados da data da 

efetivação da medida, quando esta for concedida em procedimento preparatório (art. 806, CPC), decorrido o prazo, sem 

propositura da ação principal, deve o juiz decretar de oficio a extinção do processo cautelar. 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009381-98.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.009381-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RICARDO SILVA UCHIDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem a resolução do 

mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 284 e o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil (fl. 92). 

 

Apela a parte autora sustentando que apresentou todos os documentos indispensáveis ao ajuizamento da demanda. 

Alega ainda, que a adequação do valor da causa à vantagem econômica perseguida nos autos depende de realização de 

prova pericial (fls. 96/102). 

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

A r. sentença extinguiu o processo em razão da inépcia da exordial, uma vez que a parte autora não atribuiu 

corretamente o valor da causa, bem como não observou os requisitos indispensáveis ao ajuizamento da ação previstos 

nos parágrafos do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004. 

 

O valor da causa pode ser adequado pelo magistrado quando detectar discrepância entre o benefício econômico 

pretendido e o valor atribuído à causa pelo autor. Ademais, nos feitos que apresentam cálculos contábeis complexos é 

facultado ao autor estimar o valor da causa em quantia simbólica. Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - VALOR DA CAUSA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - DISCREPÂNCIA 

RELEVANTE ENTRE O VALOR DADO A CAUSA E O SEU EFETIVO CONTEÚDO ECONÔMICO - 

POSSIBILIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, "se existe uma 

discrepância relevante entre o valor dado à causa e o seu efetivo conteúdo econômico, de modo a causar gravame ao 

direito do erário, que é indisponível, cabe ao Juiz determinar a correção da disparidade." (REsp 168.292/GO, Rel. 

Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ de 28/05/2001). 2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 784857, v.u., DJ de 12/06/2006, Relator Ministro Jorge Scartezzini) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PEDIDO GENÉRICO. COMPLEXIDADE 

DOS CÁLCULOS PARA APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. NECESSIDADE DE TABELA DE PREÇOS A 

SER FORNECIDA PELA RECORRENTE. CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA. EMENDA DA INICIAL. 

DESNECESSIDADE. 1. O valor da causa deve ser fixado considerada a expressão econômica do pedido, porquanto 

representativo do benefício pretendido pela parte através da prestação jurisdicional. 2. A formulação de pedido 

genérico é admitida, na impossibilidade de imediata mensuração do quantum debeatur, como soem ser aqueles 

decorrentes de complexos cálculos contábeis, hipótese em que o valor da causa pode ser estimado pelo autor, em 

quantia simbólica e provisória, passível de posterior adequação ao valor apurado pela sentença ou no procedimento 

de liquidação. (Precedentes desta Corte: REsp 591351/DF, desta relatoria, DJ de DJ 21.09.2006; AgRg no REsp 

568.329/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 23/05/2005; RESP 363445/RJ, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

de 01.04.2002; REsp 327.442/SP, Rel. Ministro José Delgado, DJ 24/09/2001; RESP 120307/SP, Relator Ministro 

Fernando Gonçalves, DJ de 09.12.1997 e RESP 180842/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ de 23.11.1998.) (...)" 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 906713, v.u., DJE de 06/08/2009, Relator Ministro Luiz Fux) 

Outrossim, a parte autora emendou a inicial às fls. 83/84, sustentando que a adequação do valor da causa será aferido no 

curso do processo, com a realização de prova pericial a fim de obter o cálculo correto das prestações e do saldo devedor 

do contrato de mútuo.  

 

A falta da Planilha de Evolução do Financiamento não é óbice ao processamento do feito, trata-se de documento 

fornecido pelo agente financeiro, que pode ser por este apresentado sem maiores problemas. Ademais, a parte autora 

acostou às fls. 58/65 tal documento. 

 

A respeito veja-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO OCORRÊNCIA - 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA O BANCO-RÉU APRESENTAR DOCUMENTOS EM SEU PODER - 

POSSIBILIDADE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º DO CDC - AFERIÇÃO DOS 

REQUISITOS PARA A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NA VIA ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA 

DO ENUNCIADO N. 7/STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 

(STJ, 3ª Turma, AGA 1062306, v.u., DJ de 20/10/2008, Relator Ministro MassamiUyeda) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO 

NA EMENTA DA DECISÃO AGRAVADA. OBRIGATORIEDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE 

EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS AOS CORRENTISTAS ENQUANTO NÃO PRESCRITO O DIREITO. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MULTA COMINATÓRIA. DISCUSSÃO NÃO 

LEVANTADA QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO EM 

JULGADO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO PARA DETERMINAR A CORREÇÃO DA EMENTA DA DECISÃO 

AGRAVADA."  

(STJ, 4ª Turma, AGA 967689, v.u., DJE de 02/02/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) - destaques nossos  

 

Por fim, as disposições contidas no artigo 50 da Lei nº 10.931/2004 não se aplicam nos casos em que os autores 

postulam a revisão das cláusulas contratuais. A respeito o v. acórdão:  

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ART. 50 DA LEI Nº 10.931/2004. - Odepósito judicial e as demais 

disposições do art. 50 da Lei nº 10.931/2004 constituem condicionantes ao exercício do direito de ação. No caso de 

depósito judicial, trata-se, sim, de providência que dialoga com a suspensão da exigibilidade dos encargos mensais, tal 

como ocorre na hipótese de consignação em pagamento. No caso concreto, porém, sequer pretendem os autores 
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depositar valores judicialmente, postulando apenas a revisão das cláusulas contratuais. Não há que falar, portanto, na 

aplicação das regras do art. 50 da Lei 10.931/2004". (TRF 4ªRegião, 1ª Turma Suplementar, AC 200571000128791, 

v.u., DJ 02/08/2006, Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon) 

 

Assim, a r. sentença deve ser reformada, com a remessa dos autos ao juízo de origem para prosseguimento, na 

impossibilidade de aplicação do art. 515, § 3º, do CPC. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela parte autora, para determinar o 

prosseguimento do feito.  

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023685-42.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.023685-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : HELIO ALBERTO COSTA GURGEL e outro 

 
: IARA REGINA DA CRUZ BARROS 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

No. ORIG. : 96.04.03503-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Fl. 267. Manifeste-se a apelada Caixa Econômica Federal - CEF sobre a petição assinada pelo patrono dos apelantes 

informando que efetuarão o pagamento da dívida e requerendo a extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código de Processo Civil. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001343-81.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.001343-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

APELADO : FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BROTI e outro 

PARTE RE' : KACEL KARAM CURI ENGENHARIA LTDA 

REPRESENTANTE : MARCELO DE KARAM CURI 

DESPACHO 

Fls. 469 e seguintes: 

Defiro a exclusão da seguradora. As futuras intimações serão dirigidas à Caixa Econômica Federal, nos moldes do § 1º, 

do artigo 6º, da Medida Provisória nº 478, de 29/12/2009: "A Caixa Econômica Federal ficará responsável pela 
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representação judicial do SH/SFH e do FCVS pelo período de seis meses a contar da publicação desta Medida 

Provisória ou até a entrada em vigor de convênio celebrado na forma do caput". 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044463-23.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.044463-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FERNANDO LUIZ QUAGLIATO e outro 

 
: ROQUE QUAGLIATO 

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00055-2 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 498/502: mantenho a decisão de fls. 490/491, tendo em vista que foi proferida antes do pedido de desistência (fl. 

492). 

2. Certifique-se eventual trânsito em julgado, observando-se o artigo 510 do Código de Processo Civil 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002418-79.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.002418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE RIBEIRAO PRETO 

SERTAOZINHO E REGIAO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Fls. 195/197: diga a apelante. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007028-48.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.007028-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : MARCIA MARIA VIEIRA NUNES e outro 

 
: ALEXANDRE JOSE GUEDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 145/985 

ADVOGADO : PATRICIA SANTAREM F DE OLIVEIRA 

 
: ESTER ISMAEL DOS SANTOS MIRANDA DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

1. Fls. 584/588: diga a Caixa Econômica Federal - CEF. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012646-75.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012646-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA CARVALHO DE SANTANA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DESPACHO 

Primeiramente, verifico que a petição de fls. 314/316 não se presta a demonstrar que a apelante, Maria Carvalho de 

Santana, foi notificada da renúncia. 

Destarte, enquanto não comprovado pelo advogado renunciante o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de 

Processo Civil, continuará à representá-la nos presentes autos. Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 

O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207)  

a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. 

Costa Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528.  

(nota 1b ao artigo 45 na obra "Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva)  

Por outro lado, considerando que a autora MARIA CARVALHO DE SANTANA renunciou ao direito em que se funda 

a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 301), com a concordância da Empresa Gestora 

de Ativos - EMGEA (fls. 310/313), julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo 

Civil, julgando prejudicado o recurso interposto (fls. 261/285). 

As custas judiciais serão suportadas pela autora, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa. 

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos 

foram efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009492-78.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009492-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO COSTA 

ADVOGADO : FABIANA RABELLO RANDE STANE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APELADO : OS MESMOS 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO COSTA 

ADVOGADO : FABIANA RABELLO RANDE STANE 

 
: PATRÍCIA SCAFI SANGUINI 
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DESPACHO 

Fl. 434. Trata-se de substabelecimento sem reservas de poderes. 

Compulsando os autos, verifico que não consta procuração outorgada à advogada substabelecente Patrícia Scafi 

Sanguini (OAB/SP nº 261.764). 

Assim, nada a deferir ou a anotar. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016816-95.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016816-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional), sobre a petição de fls. 329/335 juntada pela impetrante Rádio e 

Televisão Bandeirantes Ltda, requerendo a desistência parcial do mandado de segurança. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-45.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008941-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO BAHIA MARTINS e outro 

 
: SOLANGE NAVARRO GONZALEZ MARTINS 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que, nos autos da ação ordinária, 

ajuizada por JOSÉ ROBERTO BAHIA MARTINS E OUTRO, objetivando a concessão de tutela antecipada com o fim 

de anular o processo de execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de financiamento habitacional, e ser ele 

mantido na sua posse até final julgamento desta ação, questionando, ainda, a constitucionalidade da execução 

extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei nº 70/66, julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim de reduzir a taxa 

efetiva de juros cobradas para 12% (doze por cento) ao ano, mantendo-se, no mais, as cláusulas contratuais avençadas.  

Em razões de recurso a Caixa Econômica Federal - CEF requer a improcedência total do pedido (fls. 233/238). 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Nesta Egrégia Corte, a parte autora requereu a designação de audiência de tentativa de conciliação(fls.269/275), ocasião 

em que juntou aos autos cópia da certidão do imóvel com o registro da carta de arrematação (fls. 276/279). 

Atendendo à intimação da E. Juíza Federal Conciliadora, a Caixa Econômica Federal - CEF, informou não haver 

interesse em acordo, tendo em vista a arrematação do imóvel em 03/02/2003 (fls 288 e 291). 
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Qualquer argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o argumento 

de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, já foi dirimida, haja vista o 

pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), in verbis: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido.  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal-CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação-BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL . SFH . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . PROCEDIMENTO . DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 . INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO.  

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; 

RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro 

Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades 

do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66.  

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao 

crédito.  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.  

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO . MEDIDA CAUTELAR . SFH . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar 

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.  

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a 

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial.  

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.  

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo 

do valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos.  

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito.  

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH 

foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-

lei nº 2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da 

escolha unilateral do agente fiduciário.  

7. Agravo de instrumento não provido.  
(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443)  
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DIREITO ADMINISTRATIVO . CONTRATO DE MÚTUO . RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 

70/66 . AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

..................................................................................................................  

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal-CEF tal faculdade.  

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado.  

10. Agravo parcialmente provido.  
(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)  

Destarte, reconhecida a validade da execução extrajudicial, que obedeceu as regras contidas no Decreto-lei nº 70/66, era 

de rigor a improcedência do pedido de nulidade do procedimento extrajudicial. 

E, consumada a execução extrajudicial, com o registro, em Cartório, da arrematação ou adjudicação do imóvel, não 

podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional 

decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem. 

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 

70/66 . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

I. Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de 

financiamento.  

II. Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.  

III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do 

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando 

superadas todas as discussões a esse respeito.  

IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.  

V. Recurso especial provido.  

(REsp nº 886150 / PR, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, pág. 217)  

E, mesmo nos casos em que a ação é ajuizada antes da arrematação do imóvel, tenho que, encerrado o procedimento de 

execução extrajudicial, não mais subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de 

financiamento, em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO CAUTELAR . PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL . CONTRADIÇÃO 

ENTRE A CAUSA DE PEDIR E PEDIDO . EMENDA DA INICIAL . NECESSIDADE . RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. O pedido formulado é possível nos termos dos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Enquanto não 

houver registro da carta de adjudicação do imóvel, o procedimento de execução extrajudicial pode ser obstado pela 

suspensão deste ato. Ademais, se concretizado o registro, haveria perda do objeto e os autores seriam carecedores da 

ação por falta de interesse processual e não por impossibilidade jurídica do pedido, como entendeu o magistrado.  

2. É certo, por outro lado, que os apelantes afirmaram que já houve adjudicação do imóvel em segundo leilão (fl. 

07), assim como também mencionaram a propositura de ação com a finalidade de rever as cláusulas do contrato de 

financiamento (fl. 60), ?ex vi? do inciso III do artigo 801 do Código de Processo Civil. Em conseqüência, a via 

cautelar eleita pelos recorrentes é inadequada à vista do objeto do processo principal, porquanto com a adjudicação 

do imóvel houve a extinção do contrato e, assim, esta ação não se presta para garantir da principal a ser ajuizada.  

3. Recurso desprovido.  
(AC nº 2002.61.05.008527-8 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, DJU 23/11/2004, pág. 

299)  

CONTRATOS . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

C0NSTITUCIONALIDADE . IMÓVEL ARREMATADO . AÇÃO DE REVISÃO POR FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL.  

1. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.  

2. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda de objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda da revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações 

do financiamento do imóvel. Precedentes.  
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3. Pertencendo à técnica de procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizaram os meios jurídicos adequados à ampla defesa 

do devedor. Alegação inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 rejeitada. Precedentes do E. STF.  

4. Recurso desprovido.  

(AC nº 1999.60.00.003567-7 / MS, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJU 01/06/2007, pág. 

463)  

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA.  

A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário.  
(AC nº 1999.61.02.003781-5 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, pág. 

430)  

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE 

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. NÃO 

COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, 

sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.  

2. A alegação de que do mutuário foi subtraída a oportunidade para a purgação da moa só tem sentido quando ele 

revelar efetivo interesse em quitar o débito assim cobrado pela instituição financeira.  

3. Não comprovado, pelas mutuarias, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66, é de 

rigor julgar-se improcedente o pedido e anulação da execução extrajudicial.  

4. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário.  
(AC nº 2001.61.00.010993-3 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 19/08/2008, DJF3 

23/10/2008)  

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. AGARVO RETIDO PROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO. 

HONORÁRIOS. APELAÇÕES IMPROVIDAS.  

I - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF apreciado, nos termos do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  

II - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal-CEF deu início ao procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela 

credora em 23/05/1995 e conseqüente registro da Carta de Arrematação na matrícula do imóvel em 13/06/1995, 

colocando termo à relação contratual entre as partes.  

III - Da análise dos autos, verifica-se que os autores propuseram a ação ordinária para discussão e revisão de 

cláusulas contratuais em 22/04/1997, ou seja, posteriormente à data de expedição e registro da carta de arrematação 

do imóvel, o que revela falta de interesse processual por parte dos mutuários.  

IV - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há de se falar em 

interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por exemplo, 

revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com execução.  

V - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado 

extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI , do Código de Processo Civil.  

VI - Agravo retido da Caixa Econômica Federal-CEF conhecido e provido. Honorários. Apelações dos autores e da 

Caixa Econômica Federal-CEF prejudicadas.  

(AC Nº 2007.03.99.039264-1; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j. 09/09/2008. v.u., DJF3 

25/09/2008)  

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO . RECURSO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. AGRAVO PROVIDO.  

I - Da análise dos autos, destaca-se que o imóvel em questão já foi arrematado e alienado a terceiro, registrados no 

Cartório de Registro de Imóveis, onde consta a averbação da arrematação, o cancelamento a hipoteca (17/10/2006) e 

a venda do imóvel (28/11/2007).  

II - Mister apontar que os agravados interpuseram a ação originária em 01/06/2007, posteriormente à arrematação e 

cancelamento da hipoteca (17/10/2006), momento este em que não cabe a antecipação dos efeitos da tutela a impedir 

os efeitos da execução extrajudicial já concluída.  

III - Ressalte-se que eventual nulidade da execução extrajudicial deverá ser analisada no decorrer da instrução 

processual, ou em ação própria, não sendo o caso do exame em sede de agravo, tendo em vista os elementos de prova 

constantes dos autos principais, devendo, com o retorno dos autos, ser analisado pelo juiz singular.  

IV - Recurso provido.  

(AC Nº 2008.03.00.015987-3; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j.16/09/2008, v.u., DJF3 03/10/2008)  
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PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO.  

1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte requerer expressamente o julgamento nas 

suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Sem a 

insistência não há espaço para apreciação desse recurso.  

2. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a 

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.  

3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a parte autora e a instituição financeira 

foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do imóvel ao credor 

hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas 

nele contidas.  

4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.  

(AC Nº 2000.61.05.003235-6; Primeira Turma; Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo; j. 15/04/2008. v.u., DJF3 

05/05/2008)  

SFH . REVISÃO DOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES . IMÓVEL ARREMATADO . EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66 . FALTA DE INTERESSE DE AGIR . EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO . SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. No contrato de financiamento em questão, ficou expressamente estabelecido que o vencimento antecipado da 

dívida, motivado pela falta de pagamento de qualquer importância devida em seu vencimento, ensejaria a sua 

execução, para efeito de ser exigida de imediato o débito na sua totalidade, com todos os acessórios. Ficou, também, 

consignada a possibilidade de o processo de execução seguir a forma prevista no Decreto-lei 70/66.  

2. Não há que se falar que a arrematação do imóvel, consumada em 09/06/92, decorreu da demora do Poder 

Judiciário, na apreciação do pedido cautelar formulado em 05/06/92, pois, em 12/02/92, o agente fiduciário expediu 

notificação aos autores para a purgação da mora, comunicando-lhes que estava autorizada a execução extrajudicial 

do imóvel, na forma do Decreto-lei 70/66.  

3. Dessa forma, restou evidenciada a carência dos autores para a pretensão de discussão acerca do contrato de 

financiamento imobiliário, em face do vencimento antecipado da dívida e da arrematação do imóvel. Precedentes.  

4. Apelação improvida.  
(AC nº 94.03.016765-3 / SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relatora Juíza Noemi Martins, DJU 31/01/2008, pág. 

768)  

No caso concreto, restou demonstrado o encerramento da execução extrajudicial, com o registro da arrematação do 

imóvel no Cartório de Registro de Imóveis (fl. 276/279). 

Desse modo, a parte autora é carecedora da ação, faltando-lhe interesse para agir, tendo em vista a arrematação do 

imóvel por parte da CEF, devendo por isso ser extinto o feito, com amparo no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, de ofício, decreto a extinção do feito, sem julgamento do mérito, a teor do que dispõe o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, na medida em 

que a sentença está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Superior Tribunal 

de Justiça e Supremo Tribunal Federal.Prejudicado o recurso da Caixa Econômica Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente a ação de rito ordinário, 

objetivando a revisão das cláusulas, cumulada com a repetição de indébito, do contrato de mútuo sob a égide do Sistema 

Financeiro da Habitação. Condenou a autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor atualizado nos termos do Provimento 24/97 da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 194/237 e 244/245). 

 

Inconformada, a parte autora interpôs o recurso de apelação (fls. 247/251), requerendo a substituição do Plano de 

Comprometimento de Renda (PCR) pelo Plano de Equivalência Salarial (PES). Pleiteia ainda, a aplicação do índice 

INPC na atualização do encargo mensal e do saldo devedor e a inversão na forma de amortização das prestações. 

 

Foram apresentadas contra-razões pela Caixa Econômica Federal (fls. 256/278). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

1) Substituição do Plano de Comprometimento de Renda (P.C.R) pelo Plano de Equivalência Salarial (P.E.S). 

 

A princípio é importante traçar-se um panorama da evolução legislativa do reajuste das prestações de financiamentos no 

âmbito do chamado Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

 

O Sistema Financeiro da Habitação foi instituído pela Lei nº 4.380, publicada no DOU de 11/09/1964, que também 

criou o Banco Nacional da Habitação - BNH, com a finalidade de ser o órgão orientador, disciplinador e de assistência 

financeira do referido sistema. 

 

Cumprindo sua finalidade o BNH editou diversas resoluções, sendo que a Resolução nº 36/69, do Conselho de 

Administração, criou, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C, o Plano de Equivalência Salarial - PES e o 

Plano de Correção Monetária - PCM, com vigência entre 01/01/1970 e 31/10/1984. 

 

Posteriormente foi editado o Decreto-lei nº 2.164/84, de 19/09/1984, que criou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP, cujos reajustes, com periodicidade anual, se davam na medida da variação salarial da 

categoria profissional do mutuário, com limitadores. A redação do artigo foi modificada pela Lei 8.004/90. 

 

O § 2º do artigo 18 da Lei 8.177/ 91 introduziu nova forma de reajuste das prestações, passou-se a adotar a atualização 

pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança. 

 

A Lei 8.692/93, criou o Plano de Comprometimento da Renda PCR, o limite máximo de comprometimento foi fixado 

em 30% (trinta por cento), a ser observado durante todo o curso do financiamento. 

 

Veja-se o texto da legislação supra mencionada: 

 

Decreto-lei nº 2.164, de 19/09/1984: 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente.  

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da 

categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período. 

§ 2º o reajuste da prestação ocorrerá no segundo mês subseqüente à data da vigência do aumento salarial decorrente 

de lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de 

moradia própria ou, nos casos dos aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no segundo 

mês subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente. 

(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.240, de 31.1.1985) 

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar 

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a 

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos respectivos 

reajustes.  
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§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo.  

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não sujeitos 

ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base nos critérios 

estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.  

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos critérios de 

reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e obrigatoriamente por 

este comunicada ao Agente Financeiro. 

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de 

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante 

da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida 

monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados contratualmente. " 

 

Lei nº 8.004, de 14/03/1990: 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base.  

§ 1º Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de salário.  

§ 2º As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustadas no mês 

seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios, e as 

antecipações a qualquer título.  

§ 3º Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar alteração da data-base, nos casos de 

mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual seguinte.  

§ 4º O reajuste da prestação em função da primeira data-base ou após a opção pelo PES/CP terá como limite o índice 

de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do reajuste a ser 

aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações.  

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo.  

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por alteração na 

composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes, assegurado ao mutuário 

nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a restabelecer o comprometimento 

inicial da renda.  

§ 7º Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da variação 

integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em futuros 

reajustes de prestações até o limite de que trata o § 5º.  

§ 8º Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de 

reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste contratual da 

prestação.  

§ 9º No caso de opção (§ 8º), o mutuário não terá direito a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o agente 

financeiro. 

 

Lei nº 8.177, de 1º/09/1991: 

Art. 18 (...) § 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas 

entidades mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela 

remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos 

respectivos contratos. 

 

Lei nº 8.692, de 28/07/1993: 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais.   Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, 

mensalmente, pelo beneficiário de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, 

destinada ao resgate do financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato.  

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será 

admitido reajustar o valor do encargo mensal até o percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no 

contrato, independentemente do percentual verificado por ocasião da celebração do mesmo.  
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Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

 

Compulsando os autos verifica-se que o contrato de financiamento da autora (fls. 27/40) foi celebrado em 28/07/1997, 

com previsão expressa do PCR como plano de reajustamento das prestações. 

 

Assim, afigura-se inviável a substituição do plano de reajustamento das prestações (PCR), mormente em se 

considerando a impossibilidade de modificação unilateral de cláusula contratual, não comprovadamente abusiva. Tendo 

as partes celebrado o referido plano de reajustamento, não pode a mutuária exigir sua substituição pelo PES, de modo a 

impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja subordinado aos seus rendimentos. 

 

A respeito do tema, utilizo-me dos argumentos extraídos de ementa de v. acórdão do E. Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

 

ADMINISTRATIVO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. - APLICAÇÃODO CDC.  

(...) 

SUBSTITUIÇÃO DO PCR PELO PES - O PCR, criado pela Lei 8.692/93, estabelece que os encargos mensais são 

reajustados na mesma periodicidade e pelo mesmo índice de reajuste do saldo devedor. Embora no PCR os reajustes 

das prestações não sejam realizados de acordo com o índice de reajuste salarial da categoria profissional do mutuário, 

continua a existir certa equivalência entre a renda bruta familiar do mutuário com os valores dos encargos mensais, na 

medida em que o encargo mensal não poderá comprometer mais do que 30% (trinta por cento) da renda bruta do 

mutuário. - Não há qualquer ilegalidade na adoção do PCR, uma vez que decorreu de acordo de vontade entre as 

partes. - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPENSAÇÃO - Tendo em vista a sucumbência recíproca e 

proprocional, os honorários advocatícios devem ser compensados.(TRF 4ª Região, 1ª Turma Suplementar, AC 

200504010031817, v.u., DJ 19/10/2005, p. 1038, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon). 

 

O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional foi instituído pelo artigo 9º do Decreto-Lei nº 2.164/84. O 

objetivo de tal plano (PES/CP) é garantir ao mutuário a capacidade de pagamento da prestação, que terá reajuste de 

acordo com o aumento salarial de sua categoria profissional e, com direito à revisão dos índices em função da relação 

prestação/renda. 

 

Havendo estipulação contratual impondo sua aplicação, os reajustes das prestações devem obedecer aos mesmos índices 

das variações salariais dos mutuários, vedada a utilização de outro índice. No entanto, a ausência de previsão, não 

autoriza seja modificado o critério entabulado, unilateralmente por uma das partes.  

 

Cumpre sinalizar que o contrato entabulado entre as partes traz expressamente a indicação de que não se encontra 

vinculado ao Plano de Equivalência Salarial. São seus termos: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PLANO DE COMPROMETIMENTO DA RENDA - PCR - No PCR o encargo 

mensal, assim entendido como o total pago mensalmente pelos DEVEDORES, compreendendo a parcela de 

amortização e juros, acrescida dos seguros estipulados em contrato, a partir do primeiro vencimento, será reajustado 

no mesmo índice e na mesma periodicidade de atualização do saldo devedor, conforme cláusula NONA deste contrato. 

(...) 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Ao financiamento enquadrado nas condições descritas nesta Cláusula, não se aplica o 

previsto na Cláusula DÉCIMA SEGUNDA. 

 

Já, no que se refere à prestação, será reajustada pelo Plano de Comprometimento de Renda, consoante parágrafo 

primeiro da cláusula quinta do contrato (fl. 29). Há julgado do Superior Tribunal de Justiça neste sentido: 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 121-STF. 

IMPROVIMENTO. I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos 

mensais do mútuo hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a 

vigência da Lei n. 8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; 

REsp n. 769.092/PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. II. Nos contratos de mútuo hipotecário é 

vedada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos em lei, hipótese diversa dos autos. 

Incidência do art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF. III. Agravo desprovido.(STJ, 4ª Turma, 

AGRESP 1048388, v.u., DJE 08/06/2009, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior). 

 

Assim, deve ser mantida a sentença nesse aspecto. 
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2) Saldo devedor 

 

Havendo previsão contratual para correção do saldo devedor nos mesmos moldes da caderneta de poupança ou das 

contas do FGTS (cláusula nona - fl. 31) é válida a aplicação da TR. O Colendo Superior Tribunal de Justiça por sua 

Segunda Seção, usando da possibilidade prevista no artigo 543-C do CPC, reiterou posição no sentido da ausência de 

vedação legal para utilização da TR como índice de atualização monetária do contrato de mútuo sob a égide do Sistema 

Financeiro da Habitação, ainda que o contrato seja anterior à Lei n. 8.177/1991, desde que seja pactuado pelas partes o 

índice que remunera a caderneta de poupança: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art. 543-C do 

CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado 

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção 

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 1.2. É 

necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, na extensão, provido.(STJ, 2ª Seção, RESP 969.129/MG, v.u., DJE 15/12/2009, Relator Ministro Luis 

Felipe Salomão) - destaquei 

 

Súmula 295 do STJ: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

 

3) Inversão na contabilização das parcelas. 

 

Acerca desse tema defendi que a amortização deveria preceder a atualização do saldo devedor, porém reapreciando a 

questão, a luz da jurisprudência do C. S.T.J., passo a adotar o entendimento oposto, ou seja, é válida a correção do saldo 

devedor antes do abatimento do valor referente à amortização. Justifica-se tal procedimento em razão da defasagem 

gerada pela diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o pagamento da primeira prestação. 

 

A respeito veja-se: 

"Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Tabela Price. Negativa de 

prestação jurisdicional. Ausência de prequestionamento. Reexame fático probatório. CES. TR. Possibilidade Correção 

do saldo devedor. Tabela Price. Capitalização de juros. Aplicação do CDC. Juros remuneratórios. Súmula 83/STJ. - 

Rejeitam-se corretamente os embargos declaratórios se ausentes os requisitos da omissão, contradição ou obscuridade. 

- Ausente o requisito do prequestionamento, não se conhece do recurso especial. - É vedada a análise do conjunto 

fático-probatório dos autos em sede de recurso especial. - Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o 

CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. - Desde que pactuada, a TR pode ser adotada 

como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação. - O critério de prévia 

atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, 

uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde ao saldo 

devedor. - A existência, ou não, de capitalização de juros no sistema de amortização conhecido como Tabela Price, 

constitui questão de fato, a ser solucionada a partir da interpretação das cláusulas contratuais e/ou provas 

documentais e periciais, quando pertinentes ao caso. - Este Tribunal já definiu que se aplicam as regras do Código de 

Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação. - Resta 

firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece a limitação 

da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° da 

mesma lei.Precedentes. - Inviável o recurso especial se o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a 

jurisprudência pacífica e recente do STJ a respeito do tema. Agravo no recurso especial não provido." 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1036303, v.u., DJE de 03/02/2009, Relatora Ministra Nancy Andrighi) - destaquei 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES). 

INADMISSIBILIDADE. TAXA REFERENCIAL (TR). JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITES. SISTEMA DE 

PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. QUESTÃO JÁ SEDIMENTADA NO 

ÂMBITO DO STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO." 

(STJ, 4ª Turma, AGA 875531, v.u., DJE de 08/09/2008, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior) - destaquei 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008571-65.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.008571-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ROSANIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Cuida-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente a ação 

cautelar (fls. 200/210 e 217/218). 

 

Inconformada, a parte autora interpôs o recurso de apelação, sustentando a configuração do periculum in mora e a 

existência do fumus boni iuris. Aduz ainda, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/1966 (fls. 220/223). 

 

Apresentadas contra-razões pela CEF (fls. 228/234). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Por primeiro vale mencionar a propositura de ação de conhecimento (processo nº 0011841-97.2000.4.03.6102), perante 

a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto, com o objetivo de obter a revisão das prestações e do saldo devedor, cumulada com 

repetição de indébito do contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Julgada improcedente a ação, resultou na interposição de recurso de apelação pela autora, improvido por decisão de 

minha lavra. 

 

Paralelamente houve a propositura da presente ação cautelar visando a suspensão do leilão, pedido que restou 

indeferido, com interposição do presente apelo. 

 

Entendo que, a teor do artigo 796 do CPC, o processo cautelar, embora tenha autonomia procedimental, possui uma 

relação de dependência e acessoriedade com o processo principal, já que sua finalidade é assegurar o resultado útil e 

prático do processo de conhecimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 156/985 

É por esta razão que dispõe o art. 807 do Código de Processo Civil que "as medidas cautelares conservam a sua eficácia 

(...) na pendência do processo principal" e o art. 808, III, do mesmo Código, estabelece que "cessa a eficácia da medida 

cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito". 

 

No caso concreto, tendo a ação principal sido extinta, com julgamento do mérito, no primeiro grau de jurisdição, 

decisão esta que já foi submetida à instância recursal, e, considerando que eventual recurso às Cortes Superiores não 

tem efeito suspensivo, não cabe manter o processo cautelar, 

 

Afigura-se assente na jurisprudência desta C. Corte a insustentabilidade da utilidade de medida cautelar em face da 

solução da lide originária, por ensejar no esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar, tendo em vista a finalidade 

do processo cautelar consubstanciar-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no processo principal 

(REOAC nº 528274, AC nº 1263539, AC nº 441961). 

 

Nesse sentido, v. acórdão que ora se colaciona: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. 

Sendo julgado o mérito da ação principal, torna-se sem objeto o exame da ação cautelar. Esta é acessória daquela.  

Situação em que há de ser aplicado o § 2º do art. 475 do CPC, como bem fez o acórdão recorrido. 

Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 1015239 / AL, Recurso Especial 2007/0305065-5, Relator(a) Ministro José Delgado, Órgão Julgador 

Primeira Turma, Data do Julgamento, 06/05/2008, Data da Publicação/Fonte, DJe 05.06.2008) 

 

Desta feita, e, tendo em conta o julgamento da ação principal, no sentido de negar seguimento ao recurso de apelação 

interposto pela parte autora, entendo não subsistir interesse no julgamento do apelo da presente ação cautelar, dada a 

carência superveniente de interesse processual. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o recurso 

e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4194/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006774-98.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.006774-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GILCE COUTO DE OLIVEIRA e outro 

 
: CARLOS ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELADO : 
EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIO DE MATO 

GROSSO DO SUL EGRHP/MS 

ADVOGADO : CLEBERSON WAINNER POLI SILVA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00067749820024036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Carlos Roberto de Souza Oliveira e outro 

contra a sentença de fls. 446/452 e 489/490, que julgou procedente o pedido inicial para reconhecer o direito da parte 

autora à cobertura do saldo residual do financiamento imobiliário pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS de acordo com a art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00, foram as rés condenadas ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Foi deferida a inclusão da União no feito como assistente simples da Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 440). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre, em síntese, com os seguintes argumentos: 

a) de acordo com a legislação aplicável ao SFH em vigor, a multiplicidade de financiamentos, ainda que somente por 

parte de um dos autores, é fato gerador de negativa de cobertura pelo FCVS, ademais, o contrato foi firmado em 

28.01.98, após 05.12.90, o que exclui qualquer direito de quitação pelo FCVS; 

b) não pode a instituição financeira ser responsabilizada por informações inverídicas fornecidas pelos mutuários, que 

não declararam que possuíam outro imóvel financiado com cobertura pelo FCVS; 

c) deve ser fixada como data da liquidação do saldo devedor pelo FCVS a do pedido feito judicialmente ou a da 

negativa do pedido feito administrativamente, porquanto o pedido não foi feito antes disso por opção do autor; 

d) a verba honorária fixada é excessiva, havendo de ser reduzida a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante ao que ocorre 

em casos semelhantes (fls. 470/485). 

Em suas razões, a parte autora recorre, em síntese, com o argumento que faz jus à quitação antecipada do contrato pelo 

FCVS em conformidade com a Lei n. 10.150/00, conquanto firmado antes de 31.12.87; ademais, devem todos os 

valores pagos após a vigência da Medida Provisória que se converteu na Lei n. 10.150/00 são indevidos, havendo de ser 

devolvidos ao mutuário acrescidos de juros e correção (fls. 493/499) 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 500/515, 518/522, 523/527 e 648/657). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece da apelação, por 

ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente os fundamentos da sentença em 

suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, caracterizando a deficiente fundamentação do 

recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Não conheço da apelação da parte autora porquanto houve inovação do pedido. 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.01, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 
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Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

Do caso dos autos.. O contrato original de mútuo habitacional foi firmado em 15.02.85 (fl. 64), no valor de Cr$ 

39.999.325,00 (trinta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, trezentos e vinte e cinco cruzeiros), prazo de 

amortização de 336 (trezentos e trinta e seis) meses para pagamento sem prorrogação, Sistema de Amortização Tabela 

Price e cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (fls. 62/62v.). Os autores se subrogaram 

nos direitos e deveres deste contrato, com a anuência do agente financeiro, em 28.01.98 (fl. 78). 

A sentença merece parcial reforma. Verifica-se que o contrato foi pactuado antes de 05.12.90, destarte, não se aplica ao 

caso a limitação de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS prevista na 

Lei n. 8.100/90. Contudo, assiste razão à Caixa Econômica Federal - CEF quanto à verba honorária, e entendo por bem 

fixá-la em R$ 1.000,00 (mil reais), e à data fixada para a liquidação da dívida, que deve se dar a partir da data da 

negativa do pedido feito administrativamente, porquanto somente nesse momento surgiu a resistência à pretensão dos 

autores. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar em 

parte a sentença, fixar os honorários advocatícios em 1.000,00 (mil reais) e determinar que a liquidação da dívida se dê 
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a partir da data da negativa do pedido feito administrativamente, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil; e NÃO CONHEÇO da apelação dos autores. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011111-96.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011111-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCIO DE PAIVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Márcio de Paiva contra a sentença de fls. 256/264, que com relação ao contrato 

inicial julgou o feito com resolução do mérito, com base no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, pronunciando a 

ocorrência de decadência e rejeitando o pedido do autor. Em relação ao contrato renegociado, julgou o feito com 

resolução de mérito, com base no art. 269, I do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido do autor. Custas na forma 

da lei e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, condicionando sua 

cobrança à alteração de sua situação econômica, considerando que é beneficiário da assistência judiciária, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) apreciação do agravo retido, objetivando o depósito das prestações vincendas, nos valores incontroversos, para evitar 

eventual processo de execução; 

b) não ocorrência da prescrição relativo ao contrato anterior, uma vez que não se objetiva sua anulação, mas a revisão; 

c) é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

d) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e) incidência de juros capitalizados; 

f) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a teoria da imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

g) o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt servanda; 

h) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual (fls. 268/303). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 305v.). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4ª Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA C, DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 161/985 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A 

Lei n. 10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto 

obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição 

inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá 

ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 162/985 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. Não merece prosperar o agravo retido, diante das a razões acima expostas. O contrato de mútuo 

habitacional, inicialmente, foi firmado em 25.10.89, sendo renegociado em 15.06.05, no valor de R$ 25.200,00 (vinte e 

cinco mil duzentos reais), prazo de amortização de 192 (cento e noventa e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

Sistema de Amortização Sacre (fls; 38/44). 

Verifico que em 15.06.05 foi firmado entre partes Termo de Confissão de Dívida com Aditamento e Rarratificação de 

Dívida Originária de Contrato de Financiamento Habitacional (fls. 38/44). Com isso, torna-se impossível a revisão e a 

rediscussão das cláusulas do contrato anteriormente firmado. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-02.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001819-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

APELANTE : WALLACE PEREIRA DOS SANTOS e outro 

DESPACHO 

Determinada a intimação para nomear patrono substituto, por despacho de fl. 347, restou infrutífera a diligência para 

localizar a apelante DÉBORA DE SOUZA SANTOS, como certificado (fl. 357). 
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Ademais, foi oficiada a Receita Federal para que trouxesse aos autos o seu endereço correto (fl. 359). No entanto, à 

vista do endereço informado (fl. 360) foi feita nova tentativa de intimação (fl. 362), não alcançando, novamente, o 

objetivo desejado, conforme certificado (fl. 373). 

Quanto ao apelante WALLACE PEREIRA DOS SANTOS, apesar de intimado (fl. 378), para constituir novo patrono, 

quedou-se inerte (fl. 379). 

Contra os apelantes, portanto, passam a fluir os prazos processuais, independentemente de intimação, como, a 

propósito, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se nota "3" ao artigo 45 (código de Processo Civil, 

Theotônio Negrão, Saraiva, 30ª ed.), "verbis": 

"se findo o decêndio, a parte não constitui novo advogado,em substituição, contra ela passam a correr os 

prazos,independentemente de intimação. (STJ - 3ª Turma, REsp 61.839-8 - RJ, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.3.96, 

não conheceram, v.u., DJU 29.3.96. p.13.414. RJTUESP 80/246,119/286, RJTJERG 168/192)."  

Exclua-se da autuação o nome da advogada Ana Carolina dos Santos Mendonça. 

Após, retornem conclusos para lavratura do acórdão, conforme minuta de julgamento de 27 de abril de 2009 (fl. 341). 

Int. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001527-17.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001527-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APELANTE : WALLACE PEREIRA DOS SANTOS e outro 

DESPACHO 

Determinada a intimação para nomear patrono substituto, por despacho de fl. 298, restou infrutífera a diligência para 

localizar a apelante DÉBORA DE SOUZA SANTOS, como certificado (fl. 308). 

Ademais, foi oficiada a Receita Federal para que trouxesse aos autos o seu endereço correto (fl. 310). No entanto, à 

vista do endereço informado (fl. 311), foi feita nova tentativa de intimação (fl. 313), não alcançando, novamente, o 

objetivo desejado, conforme certificado (fl. 324). 

Quanto ao apelante WALLACE PEREIRA DOS SANTOS, apesar de intimado (fl. 329), para constituir novo patrono, 

quedou-se inerte (fl. 330). 

Contra os apelantes, portanto, passam a fluir os prazos processuais, independentemente de intimação, como, a 

propósito, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se nota "3" ao artigo 45 (código de Processo Civil, 

Theotônio Negrão, Saraiva, 30ª ed.), "verbis": 

"se findo o decêndio, a parte não constitui novo advogado,em substituição, contra ela passam a correr os 

prazos,independentemente de intimação. (STJ - 3ª Turma, REsp 61.839-8 - RJ, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.3.96, 

não conheceram, v.u., DJU 29.3.96. p.13.414. RJTUESP 80/246,119/286, RJTJERG 168/192)."  

Exclua-se da autuação o nome da advogada Ana Carolina dos Santos Mendonça. 

Após, retornem conclusos para lavratura do acórdão, conforme minuta de julgamento de 27 de abril de 2009 (fl. 292). 

Int. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-18.1999.403.6000/MS 

  
1999.60.00.000119-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CARLOS REYNALDO FERNANDES espolio 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

REPRESENTANTE : CARLA MARA DA SILVA FERNANDES BELLIARD 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL e outro 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 
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ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL e outro 

DESPACHO 

Tendo em vista a edição da Medida Provisória nº 478, de 29 de dezembro de 2009, dispondo no seu art. 6º, § 1º, que "a 

Caixa Econômica Federal ficará responsável pela representação judicial do SH/SFH e do FCVS pelo período de seis 

meses a contar da publicação desta Medida Provisória ou até a entrada em vigor de convênio celebrado na forma do 

caput", defiro o requerido à fl. 888, devendo todas as intimações referentes à Caixa Seguradora S/A serem dirigidas à 

Caixa Econômica Federal - CEF. 

Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007375-70.2003.403.6000/MS 

  
2003.60.00.007375-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FRANCINILDA FREIRE THOMAZ e outro 

 
: WALDIR THOMAZ 

ADVOGADO : DANIELA GOMES GUIMARAES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : CAIXA DE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Tendo em vista a edição da Medida Provisória nº 478, de 29 de dezembro de 2009, dispondo no seu art. 6º, § 1º, que "a 

Caixa Econômica Federal ficará responsável pela representação judicial do SH/SFH e do FCVS pelo período de seis 

meses a contar da publicação desta Medida Provisória ou até a entrada em vigor de convênio celebrado na forma do 

caput", defiro o requerido à fl. 554, devendo todas as intimações referentes à Caixa Seguradora S/A serem dirigidas à 

Caixa Econômica Federal - CEF. 

Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-87.2000.403.6000/MS 

  
2000.60.00.002369-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FLAGG CUNHA E SILVA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : VALDIR FLORES ACOSTA 
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APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Tendo em vista a edição da Medida Provisória nº 478, de 29 de dezembro de 2009, dispondo no seu art. 6º, § 1º, que "a 

Caixa Econômica Federal ficará responsável pela representação judicial do SH/SFH e do FCVS pelo período de seis 

meses a contar da publicação desta Medida Provisória ou até a entrada em vigor de convênio celebrado na forma do 

caput", defiro o requerido à fl. 776, devendo todas as intimações referentes à Caixa Seguradora S/A serem dirigidas à 

Caixa Econômica Federal - CEF. 

Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049529-33.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.049529-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ALCIONE ALVES RIBEIRO e outros 

 
: LAURA MARIA DE SOUSA LIMA 

 
: NEUSA MARIA LIMONTE 

 
: SEBASTIAO ASTOLFO PIMENTA FILHO 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.16247-9 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada por servidores públicos federais em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando a contagem de tempo de serviço prestado em regime celetista para o pagamento devidamente corrigido do 

adicional por tempo de serviço previsto no art. 67 da lei 8.112/90, com reflexo sobre o "Adiantamento Pecuniário" e 

sobre as demais verbas componentes da remuneração. 

Através da r. sentença de fls. 65/70, o MMº Juiz julgou improcedente a ação. 

Apelam os autores reiterando o pleito contido na inicial. 

Apresentadas as contrarrazões subiram os autos. 

É o breve relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, do CPC, uma vez 

que a matéria dos autos encontra-se pacificada pelo pleno do E. STF, pelo E. STJ e também nesta Corte. 

Quanto à contagem de tempo de serviço do servidor público federal do período trabalhado sob o regime celetista, 

embora num primeiro momento fosse reconhecido como óbice a tal contagem o veto presidencial ao artigo 243, §4º, da 

Lei 8.112/90 e a previsão expressa da Lei 8.162/91, hoje a questão já se encontra pacificada. 

Com efeito, o pleno do E. STF decidiu que o veto presidencial não teve o alcance de impedir que as vantagens 

funcionais previstas na lei 8.112/90 fossem estendidas àqueles servidores públicos contratados sob o regime da CLT, 

declarando a inconstitucionalidade do art. 7º, incisos I e III da Lei nº 8.162/91 por violar direito adquirido dos 

servidores a referida contagem do tempo de serviço, julgamento que deu origem a Súmula 678, nos seguintes termos: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. LEI Nº 8.112/90: ARTIGO 100 C/C O 

ARTIGO 67. VETO AO § 4º DO ARTIGO 243. SUBSISTÊNCIA DA VANTAGEM PESSOAL.  

O veto ao § 4º do artigo 243 da Lei nº 8112/90 não tem base jurídica para desconstituir direito de ex-celetistas à 

contagem do tempo pretérito para fim de anuênio, na forma prevista no artigo 67 do novo Regime Jurídico Único, 

visto que o artigo 100 do texto legal remanescente dispõe que é contado para todos os efeitos o tempo de serviço 

público federal. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE 209.899/RN, Relator(a): Min. Maurício Corrêa, Julgamento: 04/06/1998, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 

v.u.) 

Súmula 678 do STF: 
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São inconstitucionais os incisos I e III do art. 7º da Lei 8.162/1991, que afastam, para efeito de anuênio e de licença-

prêmio, a contagem do tempo de serviço regido pela consolidação das leis do trabalho dos servidores que passaram a 

submeter-se ao regime jurídico único. 

Decorre disso que os autores fazem jus à contagem de tempo de serviço anterior à vigência da lei 8.112/90, conforme 

entendimento adotado pelos Tribunais Superiores e também por este Tribunal: 

 

Recurso extraordinário. Direito adquirido pelos servidores contratados sob o regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho à contagem, para efeito de anuênio e de licença-prêmio por assiduidade, do tempo de serviço federal 

prestado na sistemática legal anterior ao advento do Regime Jurídico único. Precedente do Plenário desta Corte 

(RE-209.899) quanto à contagem desse tempo de serviço para anuênio. Declaração de inconstitucionalidade dos 

incisos I e III do artigo 7º da Lei 8.162, de 08 janeiro de 1991. 
(STF, RE 225759/SC, Relator(a): Min. Moreira Alves, Julgamento: 29/10/1998, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, v.u.) 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO A ANUÊNIO E LICENÇA-PRÊMIO POR 

ASSIDUIDADE: ARTIGOS 67, 87 E 100 DA LEI N 8.112/90. INCONSTITUCIONALIDADE DOS INCISOS I E III DO 

ART. 7 DA LEI Nº 8.162, DE 08.01.1991.  

1. São inconstitucionais os incisos I e III do art. 7 da Lei nº 8.162, de 08.01.1991, porque violam o direito adquirido 

(art. 5 , XXXVI, da C.F.) dos servidores que, por força da Lei nº 8.112/90, foram convertidos de celetistas em 

estatutários, já que o art. 100 desse diploma lhes atribuíra o direito à contagem do tempo de serviço público para 

todos os efeitos, inclusive, portanto, para o efeito do adicional por tempo de serviço (art. 67) e da licença- prêmio 

(art. 87).  

2. Precedentes do Plenário e das Turmas. 3. R.E. conhecido e provido, para se julgar procedente a ação, nos termos do 

voto do Relator. 

(STF, RE 226224/SC, Relator(a): Min. Sydney Sanches, Julgamento: 03/11/1998, Órgão Julgador: Primeira Turma, 

v.u.) 

Recurso extraordinário. Direito adquirido pelos servidores contratados sob o regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho à contagem, para efeito de anuênio, do tempo de serviço federal prestado na sistemática legal anterior ao 

advento do Regime Jurídico Único, sem a restrição imposta pela Lei n. 8.162/91. Precedente do Plenário da Corte 

(RE 209.899). Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE 291988/CE, Relator(a): Min. Moreira Alves, Julgamento: 29/05/2001, Órgão Julgador: Primeira Turma, 

v.u.) 

ADMINISTRATIVO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. TEMPO DE SERVIÇO SOB O 

REGIME DA CLT. CONTAGEM. DIREITO. LEIS 8112/90 E 8162/91. 

Com o advento da Lei nº 8.112/90, que instituiu o regime estatutário único para os servidores públicos civis da União e 

das autarquias e fundações públicas federais e a conseqüente transformação dos empregos públicos regidos pela CLT 

em cargos públicos, foi assegurada a contagem do tempo de serviço prestado sob o regime extinto com limitações, se 

prestando tal período para efeito de percepção de anuênio, de incorporação de quintos e de concessão de licença-

prêmio por assiduidade, como expressamente previsto no art. 7º da Lei nº 8.162/91. 

Precedente do Supremo Tribunal Federal (RE 209.899-0/RN, Rel. Ministro Maurício Corrêa). 

Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, REsp 201098/SC, Relator(a) Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 17/05/1999 p. 278, v.u.) 

ADMINISTRATIVO - REGIME ÚNICO - EFEITOS - A Lei nº 8.112/90 modificou a relação celetista. Tanto assim, 

todos os direitos do empregado foram projetados no novo "status". Respeitado o tempo de serviço, o direito ao gozo de 

férias, a posição final, a remuneração. O vínculo passou (não começou) de celetista para estatutário. 

A ADIN nº 613-4/DF - o Supremo Tribunal Federal repeliu o direito adquirido alegado pelo Impetrante. O RE 

209.899/RN declarou a inconstitucionalidade do art. 7º, I e III, da Lei nº 8.162/91, que afastava o anuênio e a licença-

prêmio por assiduidade (Informativo STF nº 129). Em se tratando de matéria constitucional, urge uniformizar a 

jurisprudência. O regime único, portanto, confere ao ex-celetista a contagem de tempo de serviço, nessa qualidade, 

para os efeitos de anuênio e licença-prêmio. 

(STJ, REsp 183205/CE, Relator(a) Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, 6ª Turma, DJ 17/02/1999 p. 176, v.u.) 

ADMINISTRATIVO. AUXILIAR DE EMBAIXADA. TRANSPOSIÇÃO PARA O REGIME JURÍDICO ÚNICO (LEI Nº 

8.112/90). REINTEGRAÇÃO AO QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO E ANUÊNIOS. DEVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA.  

1. Reconhecido na r sentença monocrática o pedido veiculado pelo autor nas razões recursais, não há interesse de 

recorrer neste aspecto.  

2. Os Auxiliares de Embaixada admitidos antes da edição da Lei nº 8.112 (11/12/1990) pelas regras da CLT passaram 

a ser submetidos ao regime estatuário, por força do artigo 243 do referido diploma legal.  

3. De acordo com a Constituição Federal/88, os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na data da promulgação 

da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 

37, da Constituição, passaram à categoria de estáveis no serviço público (artigo 19 do ADCT) .  
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4. Autor contratado em 1986, não tendo transcorrido cinco anos entre a data da contratação e a da promulgação da 

Constituição, razão pela qual não está acobertado pela estabilidade.  

5. Não tem amparo legal a reintegração de servidor não estável no cargo anteriormente ocupado (Artigo 28 do RJU).  

6. Os servidores contratados pela CLT, antes da implantação do Regime Jurídico Único, como é o caso presente, têm 

direito adquirido ao adicional por tempo de serviço previsto no artigo 67 da Lei nº 8.112/90, conforme entendimento 

firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE nº 209.899/RN e 225.759/SC).  

7. O pagamento de ajuda de custo para compensar as despesas com instalação do servidor que passar a ter exercício 

em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, está previsto legalmente (artigos 53 a 57 da Lei 

8.112/90). 8. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no Manual 

de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data que se tornou devida.  

9. Juros de mora de 6% ao ano, contados da data da citação (Lei nº art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/08/2001).  

10. Apelação do autor conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação da União Federal e remessa 

oficial improvidas. 

(TRF 3ª Região, APELREE 1003606, Processo:2002.61.00.001067-2/SP, Relator: Des. Fed. Vesna Kolmar, Primeira 

Turma, DJF3 CJ2 DATA:30/04/2009, p.264, v.u.) 

AÇÃO DECLARATÓRIA - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL ANTES CELETISTA, ADMITIDO ANTES DA CF/88, 

SUBMETIDO A ESTATUTÁRIO A PARTIR DA LEI 8.112 : DIREITO AO ADICIONAL POR TEMPO, SEM 

SUBSTÂNCIA O INCISO I DO ART. 7°, LEI 8.162/91, A NÃO PODER RETROAGIR - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO  

1. Flagra-se na espécie o naufragado intento legiferante, introduzido pelo combatido e extirpado inciso I do art. 7°, da 

Lei 8.162/91, de vedar ao servidor federal, antes celetista e que assim albergado em conversão de regime para 

estatutário, via Lei 8.112/90, de lhe vedar, na espécie, o cômputo de seu anterior tempo, para a fruição do pertinente 

adicional, por aquele período.  

2. Explícitos os arts. 243, 100 e 67, da Lei 8.112/90, veio o E.STF, em coro com a v. jurisprudência pátria, ambos 

adiante em amostragem aqui ilustrados, por suprimir do ordenamento, por meio de controle de constitucionalidade, tal 

ditame, que, com sua mensagem, frontalmente prejudicava o quanto já incorporara ao patrimônio jurídico dos 

servidores celetistas, como a parte aqui apelante, um seu direito adquirido assim insuprimível por lei posterior, como 

pretensamente se deu inicialmente na espécie, em subseqüência cronológica ao texto da Lei 8.112/90, pela combatida 

Lei 8.162/91. Precedentes.  

3. Procedente a intenção ajuizada, por certo, no sentido do cômputo de seu tempo de serviço celetista prestado à parte 

apelada, como assim assegurado pelo art. 100 da Lei 8.112/90, com direito à certidão respectiva, bem assim 

sujeitando-se a União ao pagamento do implicado adicional por tempo, desde o império da Lei 8.112, 12/12/90, com 

atualização monetária, desde cada parcela devida, nos termos da Resolução CJF 561/07, bem assim sob juros de 6% 

ao ano desde a citação, ambos os referenciais (juros e correção) até dezembro/95, pois de janeiro/96 por diante a 

recair somente a Selic, por sua natureza dúplice, por conseqüência reformada a r. sentença para julgamento de 

procedência ao pedido, provendo-se ao apelo e invertida a sucumbência ali fixada, ora em favor da parte recorrente.  

4. Refutados se põem todos os demais ditames legais invocados em pólo vencido, art. 40, §3º, Lei Maior, art. 7º da Lei 

8.162/91, a não darem suficiente suporte ao pólo apelado, como visto.  

5. Provimento à apelação 

(TRF 3ª Região, AC 235065, Processo: 95.03.012971-0/SP, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, Turma Suplementar Da 

Primeira Seção, DJF3 DATA:10/09/2008, v.u.) 

 

Observo, outrossim, estarem prescritas as parcelas vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da 

ação, nos termos da Súmula 85 do STJ, tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo na qual a lesão no patrimônio 

dos autores renova-se a cada mês, com a não inclusão da parcela referente a anuênios.  

Destarte, ajuizada a ação em 14 de novembro de 1997 (fls.02), estão prescritas as parcelas anteriores a 14 de novembro 

de 1992. 

Em relação a sua incidência, dá-se apenas sobre o vencimento, eis que decorre de previsão expressa do art. 67, caput, e 

do art. 40, ambos da lei 8.112/90: 

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, 

incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40. 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em Lei. 

Nesses termos, a base de cálculo do adicional em questão não abrange a verba denominada "Adiantamento Pecuniário" 

(PCCS), não merecendo ser acolhido tal pleito autoral. Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. ADIANTAMENTO DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO 

DE CARGOS E SALÁRIOS. REAJUSTE. ANUÊNIOS. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. BASE 

DE CÁLCULO. VENCIMENTO BÁSICO. 

I - O abono pecuniário denominado "Adiantamento de PCCS" não pode ter o seu valor reajustado nos termos do art. 

8° do DL 2.335/87 no período de janeiro/88 a outubro/88. 

II - A Lei 7.686/88, que tornou legítimo o pagamento desta verba, somente produz efeitos a partir de sua vigência, não 

podendo ser aplicada retroativamente. Precedentes. 
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III - Os anuênios e a Gratificação de Atividade Executiva - GAE têm por base de cálculo o vencimento básico, não se 

podendo considerar para tanto os acréscimos individuais percebidos pelo servidor. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 362182/RS, Relator(a) Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 24/06/2002 p. 328, v.u.).  

 

Quanto aos juros de mora, observo que deve-se aplicar norma especial prevista no art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzida 

pelo art. 4º da MP 2.180-35/01, determinando que nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de 

verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos estes não poderão ultrapassar o percentual de seis 

por cento ao ano, contados a partir da citação nos termos do art. 405 do CC. Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. PRECLUSÃO. JUROS DE MORA. PERCENTUAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. 

1. "A questão concernente à limitação temporal dos reajustes, por sua vez, somente foi aduzida no presente agravo 

regimental, tratando-se, portanto, de matéria nova, cujo conhecimento é impossível, em razão da preclusão." (AgRgAg 

nº 733412/RS, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, in DJ 15/05/2006). 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou-se em que, vigente a Medida Provisória nº 2.180-

35, que acrescentou o artigo 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 

6% ao ano nas hipóteses em que proposta a ação após a inovação legislativa. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no REsp 882573 / RS, Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Órgão Julgador 6ª Turma, Data do 

Julgamento 04/09/2007 Data da Publicação/Fonte DJe 07/04/2008) 

 

No tocante aos critérios da correção, aplica-se o disposto no Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral do TRF3ª 

Região, que revoga expressamente os provimentos anteriores e, em seu art. 454 faz remissão ao Manual de orientação 

de procedimentos para os cálculos no âmbito da Justiça Federal. 

Face à sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios do respectivo patrono e, 

igualmente, com as custas processuais por si despendidas. 

Por estes fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso dos autores para 

julgar procedente em parte os pedidos da inicial, nos termos supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.076200-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOSE BENEDITO DA SILVA 

 
: DIRCE ETSUKO HIROTA 

 
: SONIA MARIA MELO AGUIAR 

 
: MARIA ANGELA AICA WAKAMOTO 

 
: MARLENE DE FATIMA VERZOLI 

 
: MARIA DA GLORIA BARNABE TAINO 

 
: PAULO FRANCISCO 

 
: ANTONIO VITOR DE OLIVEIRA 

 
: NELI MARA DE BARROS JATOZAK 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

No. ORIG. : 93.00.20253-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que, em sede de ação de conhecimento objetivando o 

reposicionamento funcional previsto na Exposição de Motivos nº 77/85, que autorizou o pagamento de 12 (doze) 
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referências a todos os servidores da administração direta e autárquica, sem estabelecer qualquer tipo de restrição, ou o 

acréscimo equivalente, no montante de 5% (cinco por cento), julgou parcialmente procedente o pedido dos autores. 

Alega o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inicialmente, a prescrição do fundo de direito, conforme 

estabelecido no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, visto que decorridos mais de cinco anos entre a promulgação da E.M. 

77/85 e o ajuizamento da ação, ocorrido em 29.07.1993. Sustenta a prescrição bienal do art. 7º, XXIX, "a", da CF, face 

a extinção dos contratos de trabalhos dos servidores, que antes eram celetistas (art. 7º, da Lei nº 8.162/92), e pugna pela 

incidência da súmula 339 do STF, que veda ao Poder Judiciário aumentar os vencimentos de servidores públicos. Por 

fim, defende a regularidade na aplicação do reposicionamento autorizado pela exposição de motivos DASP nº 77/85. 

Contrarrazões da parte autora nas fls. 78-81 

DECIDO. 

Cuida-se de ação em que os autores, servidores públicos do INSS, pretendem o reposicionamento em até doze 

referências ou o acréscimo de 5% (cinco por cento) excedente, conforme a Exposição de Motivos nº 77, de 22.02.1985, 

comunicada por meio do Ofício Circular nº 8, de 15.03.1985. 

Vê-se que os autores buscam o reposicionamento funcional, ato único de conseqüência concreta, que não tem caráter de 

relação de trato sucessivo. Está-se diante de um pedido pertinente à modificação de uma situação jurídica fundamental, 

pois refere-se à alteração da própria situação funcional do servidor. Nesse caso, não há renovação do marco inicial para 

ajuizamento da ação; uma vez determinado o momento em que a Administração incorre em dívida com o administrado, 

a partir daí, inicia-se o cômputo do prazo prescricional. 

No caso em análise, em se tratando de prescrição envolvendo ente público, faz-se aplicável o Decreto nº 20.910/1932, 

cujo artigo 1º estabelece que "as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco 

anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

Ainda sobre o tema, faz-se necessária a distinção entre prescrição de fundo de direito e prescrição de parcela de trato 

sucessivo não reclamada antes do qüinqüídio legal, valendo, nesse mister, trazer a lume as considerações do Ministro 

Moreira Alves sobre o tema, em manifestação no Recurso Extraordinário nº 110.419/SP: 

"Fundo de direito é expressão utilizada para significar o direito de ser funcionário (situação jurídica fundamental) ou 

o direito a modificações que se admitem com relação a essa situação jurídica fundamental, como reclassificações, 

reenquadramentos, direito a adicionais por tempo de serviço, direito à gratificação por prestação de serviços de 

natureza especial, etc."  

(Rel. Min. Octávio Gallotti, DJU de 22.09.89 - grifei). 

Desse modo, tenho por certo, na espécie, a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito, tendo em vista que a 

presente ação foi ajuizada apenas em 29.07.1993, ou seja, mais de oito anos após a implantação da progressão funcional 

de que tratou a Exposição de Motivos nº 77, de 22 de fevereiro de 1985, comunicada através do Ofício Circular nº 8, de 

15 de março de 1985. 

Impende registrar, por oportuno, que esse entendimento tem prevalecido em sucessivos julgamento proferido pelo C. 

Superior Tribunal de Justiça:  

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL OFENSA AO DECRETO N.º 

20.910/32. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284 DO 

PRETÓRIO EXCELSO. REENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE IMPRESCRITIBILIDADE DO CONTEÚDO DECLARATÓRIO DA AÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Não há, nas razões do recurso especial, particularização dos artigos de lei supostamente violados, o que inviabiliza 

a compreensão da irresignação recursal, sendo deficiente a fundamentação do apelo raro, em conformidade com o 

enunciado n.º 284 da Súmula do Pretório Excelso. 

2. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o ato de enquadramento (ou 

reenquadramento) constitui-se em ato único de efeito concreto que não caracteriza relação de trato sucessivo e, dessa 

forma, decorridos mais de cincos anos, prescrito está o próprio fundo de direito, nos termos do art. 1.º do Decreto n.º 

20.910/32. 

3. A suposta imprescritibilidade dos conteúdos declaratório e constitutivos da ação não foi analisada pelo Tribunal a 

quo, tampouco foi objeto dos embargos declaratórios opostos, incidindo, na espécie, os enunciados n.os 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal. 

4. A ausência de prequestionamento é também óbice intransponível para o exame da acima mencionada questão, ainda 

que sob o pálio da divergência jurisprudencial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 1066850/RJ, Rel. Laurita Vaz, DJE de 03/11/2008 - grifei). 

São ainda precedentes do STJ: REsp nº 607659/AL, AR nº 1579/PB e REsp nº 506350/RN. 

Quanto aos encargos de sucumbência, em conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, 

deve a parte autora arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa devidamente atualizado. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação do INSS, para reformar a sentença recorrida e, acolhendo a prejudicial de prescrição, julgar extinto 

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Honorários, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, e custas processuais pela parte autora. 

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008611-74.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.008611-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : TITAN IND/ COM/ DE MOVEIS ESTOFADOS LTDA e outros 

 
: OLGA DOS SANTOS BIONDI 

 
: MARCILIO BIONDI 

No. ORIG. : 00.05.03757-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 64/66, que reconheceu a prescrição intercorrente do 

débito exequendo e extinguiu o processo de execução fiscal, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 c. c. o art. 

269, IV, do Código de Processo Civil. 

Recorre a apelante com os seguintes argumentos: 

a) o prazo prescricional para cobrança de débitos concernentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS é 

trintenário, vez que não possui natureza tributária; 

b) o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição, nos termos do § 2º do art. 8º da Lei n. 6.830/80; 

c) não houve inércia da exequente (fls. 71/81). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Prescrição intercorrente. Reconhecimento de ofício. Admissibilidade. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. 

Lei n. 6.368/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, contado o prazo da decisão que ordenar o arquivamento, 

tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza processual: 

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO INICIAL - 

SÚMULA 314/STJ - ARGÜIÇÃO PELO EXECUTADO - OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - INEXISTÊNCIA - 

CONTRADITÓRIO - DESRESPEITO. 

1. A prescrição intercorrente, passível de ocorrência no bojo do processo executivo, conta-se da data do arquivamento 

da execução fiscal, após findo o prazo de um ano da suspensão determinada pelo magistrado. Inteligência da Súmula 

n. 314/STJ. 

2. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar 

pela sua observância, e não só nas hipóteses de declaração da prescrição ex officio. 

3. Cabível a prescrição intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda Pública seja previamente intimada do 

decreto que a declarar, para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 963.317-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.08.08) 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 

40, § 4º DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QUINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) - 

RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Não tendo sido encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, foi 

suspenso, em 04/10/2000, por 01 (um) ano e, após esse prazo, foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 

04/08/2006, ocasião em que o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4º do art. 40 da referida lei, introduzido 

pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 
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4. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

mantida a decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 

5. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.99.039265-3-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.11.07) 

 

FGTS. Prescrição. A súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: 

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. 

 

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos tributos, 

razão pela qual não se sujeitam à prescrição quinquenal: 

 

PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...). 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

(...) 

5. Recurso provido. 

(STJ, REsp n. 163956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98). 

 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado, também, 

para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

Do caso dos autos. Merece provimento o recurso da União. 

A presente execução fiscal foi extinta em decorrência da prescrição intercorrente. Entretanto, bserva-se que os 

requisitos necessários para sua decretação não foram cumpridos. O prazo prescricional do FGTS é trintenário, o qual 

não está superado, haja vista que o despacho que determinou a suspensão, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, foi 

proferido em 04.04.83 (fl. 12), contando-se o prazo prescricional um ano após essa data, nos termos da Súmula n. 314 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041712-53.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041712-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DOLORES VIEIRA DA SILVA MENEGUELLO 

ADVOGADO : CELSO FLORIANO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MENEGUELLO PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA e outro 

 
: HELIO MENEGUELLO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.00001-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Oficie-se novamente conforme determinado à fl. 38. 

 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015765-55.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.015765-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SANTA CASA DE CAMPOS DO JORDAO HOSPITAL DR ADEMAR DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FREIRE DE CARVALHO SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 03.00.00431-2 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Santa Casa de Campos do Jordão - Hospital Doutor Adhemar de Barros contra a 

decisão de fls. 96/97, que rejeitou liminarmente os embargos e condenou a embargante ao pagamento das custas e 

despesas do processo. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) não foi analisado o pedido de isenção no recolhimento de taxa judiciária; 

b) o apelante juntou a guia de pagamento das custas, que entendia devida, e a procuração, conforme requerido pelo 

Juízo a quo; 

c) o recolhimento efetuado foi suficiente para o cumprimento da Lei n. 11.608/03; 

d) a apelante é instituição filantrópica; 

e) não houve exclusão, do montante executado, de valores já pagos pela apelante (fls. 99/104).  

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 106).  

Decido. 

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, 

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou 

mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para 

emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade 

ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA.  

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial.' 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

(...) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ 05.05.08, 

p. 1) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 
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2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável 

o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o entendimento pacificado do 

STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento 

sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é 

que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o 

processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 

617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005) 

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (REsp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...) 

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para 

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação 

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por descumprimento da 

diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil). 

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele momento, 

cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da petição, como 

sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as razões recursais 

(fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso. 

(...) 

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ 

21.06.05, p. 423) 

 

Do caso dos autos. Busca a apelante a reforma da decisão que rejeitou liminarmente os embargos. O Juízo a quo 

extinguiu o processo por não ter sido efetuado o pagamento correto da taxa judiciária.  

Observa-se que a embargante foi por duas ocasiões intimada para regularizar a petição inicial (fls. 86 e 91), o que não 

foi cumprido corretamente por ela, conforme certificado à fl. 95. Assim, correta a extinção do processo. Não merece 

qualquer reparo a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0101706-08.1999.4.03.0399/MS 

  
1999.03.99.101706-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : ARLONIO NEDER DA FONSECA espolio e outros 

ADVOGADO : DORIVAL VILANOVA QUEIROZ 

REPRESENTANTE : CLEUZA MARIA ALVES DA FONSECA 

PARTE AUTORA : CARLOS VIANA DE OLIVEIRA 

 
: CELSO UEHARA 

 
: DIOGENES DOMINGUES DE MOURA 

ADVOGADO : DORIVAL VILANOVA QUEIROZ 

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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No. ORIG. : 97.00.02100-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em se de ação ordinária que objetivava o pagamento de Gratificação Especial de 

Localidade - GEL - sobre o valor do vencimento do cargo efetivo dos autores, bem como pagamento das diferenças daí 

resultantes não recebidas, retroativas a dezembro de 1991, acrescida de juros legais, correção monetária e honorários 

advocatícios. 

Sentenciado o feito, julgou-se procedente o pedido para condenar a requerida ao pagamento das diferenças relacionadas 

à Gratificação Especial de Localidade, instituída pela Lei nº 8.270/91, fazendo-a incidir desde a data de 1º de dezembro 

de 1991, incluindo-se na base de cálculo, além do vencimento básico, as verbas permanentes recebidas tais como 

gratificação de atividade executiva, anuênios e décimos incorporados, deduzidas as diferenças devidas, corrigindo-se 

monetariamente todas as parcelas em atraso, acrescidas de juros de 6% ao ano, a contar da citação inicial, nos termos do 

artigo 1062 do Código Civil cc. 219 do Código de Processo Civil (fls. 39-48). 

Irresignada a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul oferta recurso de apelação, inadmitido por 

intempestividade. 

Feito sujeito ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil. 

É o relatório. 

Decido. 

A controvérsia posta no presente feito refere-se à base de cálculo da Gratificação Especial de Localidade bem como a 

data de início da percepção de tal gratificação.  

É preciso assinalar que as questões postas não comportam maiores ilações posto que pacificadas nesta Corte e nas 

Superiores.  

Firmou-se o entendimento no sentido de que os efeitos financeiros da Gratificação Especial por Localidade - GEL, 

operam a partir de 1º de dezembro de 1991, por força do disposto no art. 26 da Lei n. 8.270, de 17 de dezembro de 

1991, tendo o art. 1º, § 3º, do Decreto n. 493, de 10 de abril de 1992 exorbitado os seus limites ao colidir com 

disposição expressa da lei que regulamentou. 

Já, no que se refere à base de cálculo, de igual forma, fixou-se que, consoante inteligência do artigo 17, parágrafo 

único, "a", da Lei nº 8.270/91, a Gratificação Especial por Localidade deve ser calculada sobre o vencimento do cargo 

efetivo, ou seja, o vencimento-base, excluídas quaisquer vantagens permanentes ou incorporadas, nos termos do artigo 

40, da Lei nº 8.112/90. 

Colaciona-se a esse respeito ementa de v. acórdão: 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE 

LOCALIDADE. EFEITOS FINANCEIROS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 8.270/91 E DECRETO REGULAMENTAR 

493/92.  

A referida lei é absolutamente clara ao dispor sobre os efeitos financeiros da Gratificação Especial de Localidade, não 

se vislumbrando, na espécie, qualquer violação dos mencionados dispositivos da legislação federal, no que não merece 

reforma a decisão recorrida.  

A Gratificação Especial de Localidade - GEL - deve incidir somente sobre o vencimento do servidor, excluindo-se da 

base de cálculo, assim, as demais vantagens por ele percebidas. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 704748, Relator José Arnaldo da Fonseca, DJ 11.04.2005). 

 

São precedentes: RESP 699.862, 699.160, 327.386, 327.767, 298.470, dentre outros.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, com supedâneo no 

artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil para determinar a incidência da Gratificação Especial de Localidade 

tão-somente sobre o vencimento-base, excluindo-se da base de cálculo as demais vantagens por ele percebidas. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CELIA LAURA NUNES HEGEDUS GUEDES 

ADVOGADO : MOURIVAL BOAVENTURA RIBEIRO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de ação de despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança de alugueres e acessórios que CÉLIA 

LAURA NUNES HEGEDUS GUEDES ajuizou em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO-

UNIFESP.  

A r. sentença de fls. 69/73, julgou a autora carecedora do direito de ação por falta de legitimidade ativa e, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgou extinto o processo sem apreciação do mérito. Por fim, 

condenou a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais) nos 

termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação às fls. 76/78, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

Decido. 

Como é cediço, uma das condições da ação é a legitimidade das partes, que, como ensina Humberto Theodoro Junior 

(in Curso de Direito Processual Civil - Forense - 40ª edição vol. I -pág. 53) apud Arruda Alvim: 

"estará legitimado o autor quando for o possível titular do direito pretendido, ao passo que a legitimidade do réu 

decorre do fato de ser ele a pessoa indicada, em sendo procedente a ação, a suportar os efeitos oriundos da 

sentença". (grifei).  
Na hipótese, em se tratando de locação de imóvel, o artigo 5º da Lei 8.245/91 confere apenas ao locador do imóvel 

legitimidade para ajuizar ação de despejo, salvo exceções legais. 

Sobre o tema, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que: 

"A legitimidade para propositura de ação de despejo pertence, em regra, ao locador do imóvel, nos termos dos arts. 

4º, caput, 5º, caput, e parágrafo único, da Lei 8.245/91, salvo nas hipóteses previstas nos arts. 7º, 9º, IV, 47, II, e 53, 

II, do referido dispositivo legal, quando é transmitida a quem tiver seu domínio". (EDcl no REsp 758.314/RN, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 17/03/2008)  

No caso, a prova dos autos não permite concluir acerca da existência de qualquer relação jurídica material da autora 

com a parte ré, de modo a justificar sua legitimidade para propor a ação de despejo c.c cobrança de alugueres de 

acessórios. 

Pelo contrário, afirmou a autora em audiência que não assinou qualquer contrato de locação com a parte ré, nem sabe 

quem o fez. 

Além disso, o simples fato de ter sido investida, por decisão judicial, na administração dos bens comuns havidos com o 

seu ex-cônjuge, não a legitima ao ajuizamento da ação da presente ação, até porque não restou comprovado que o 

imóvel locado lhe pertence. 

Aliás, restou consignado na sentença (fl. 72) que: 

"Ora, a autora não comprovou ser proprietária do imóvel, sequer dos 50 (cinquenta por cento) a que fez referência, 

não comprovou que está efetivamente na administração do imóvel objeto da locação, pois não existe nos autos 

nenhum elemento capaz de indicar que o imóvel da Rua Botucatu, 593 se insere na relação de bens comuns,..."  

Desse modo, em que pesem os argumentos expendidos, é de se concluir que a autora, ora apelante, não é parte legítima 

para figurar no pólo ativo da presente demanda. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, ante sua manifesta improcedência. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

 
: DULCE SOARES PONTES LIMA 

APELADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

IDEC, contra decisão que extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do 

Código de Processo Civil, nos autos do mandado de segurança coletivo impetrado contra ato praticado pelo Sr. 

Delegado da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, em virtude a) da não autenticação dos documentos que 

instruíram a inicial, b) de não haver expressa autorização dos associados para a propositura da ação, c) da não 

individualização dos eventuais beneficiários deste mandamus.  

Sustenta o apelante, em razões de recurso, que 1) no tocante à falta de autenticação dos documentos, a prova da lesão 

nem mesmo é, necessariamente, documental, na medida em que dita lesão consta da norma jurídica editada pela 

SUSEP, e o que se discute, nestes autos, é a ilegalidade das Circulares n. 25/87 e n. 23/88.. Ademais, ainda que se 

admitisse a fragilidade dos documentos que vieram aos autos sem autenticação, as instituições financeiras poderiam, a 

qualquer tempo, impugnar aqueles documentos, e 2) não se faz necessária a expressa autorização dos associados, e nem 

mesmo a individualização dos membros da associação, por se tratar de mandado de segurança coletivo. 

Pretende o impetrante, ao final, a reforma da sentença, garantindo o prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte Regional, onde o DD. Representante do Ministério Público Federal 

opinou pelo provimento do recurso. 

É O RELATÓRIO. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, c.c o art. 267, incisos I e IV, § 

3, c.c os artigos 19 da Lei federal n.º 1.533/1951 e 23 da Lei federal n.º12.016. 

1º) Da legitimidade ativa do IDEC  

Primeiramente, reconheço a legitimidade ativa do impetrante, IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, e 

assim o faço por se tratar de entidade não governamental, fundada por consumidores em 1987, sem fins lucrativos, e 

sem qualquer vínculo com empresas, governos ou partidos políticos, que tem por finalidade promover a defesa dos 

direitos do consumidor. 

Ademais, estabelecem os artigos 81 e 82, do Código de Defesa do Consumidor: 

 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 

individualmente, ou a título coletivo.  

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:  

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza 

indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato;  

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza 

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 

relação jurídica base;  

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum.  

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente:  

I - o Ministério Público,  

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;  

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, 

especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por este código;  

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa 

dos interesses e direitos protegidos por este código, dispensada a autorização assemblear.  

§ 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações previstas nos arts. 91 e seguintes, quando 

haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem 

jurídico a ser protegido. (negritei)  

Assim, referida associação está legitimada extraordinariamente na situação em tela, dado preencher os requisitos legais 

estatuídos em lei. 

Os documentos trazidos às fls. 12/24 dão conta da pertinência temática entre a ação e o objeto social da associação, bem 

como do requisito temporal de haver sido constituída há mais de ano, conforme os artigos 1º, 3º e 5º, inciso V, alíneas 

"a" e "b", da Lei federal n.º. 7.347/85. 

Aliás, por ocasião do julgamento do agravo de instrumento nº 2003.03.00.019219-2, acompanhei, no que diz respeito a 

legitimidade ativa do IDEC, o voto proferido pela Exma. Desembargadora Federal Suzana Camargo, o qual transcrevo, 

em parte: 

 

...  

Ora, o artigo 81, parágrafo único, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor, autoriza a defesa coletiva dos 

interesses e direitos dos consumidores e das vítimas quando se tratar de interesses ou direitos individuais homogêneos, 

assim entendidos os decorrentes de origem comum.  

Na situação em tela, e num juízo cognitivo prévio e provisório, tem-se caracterizada essa hipótese legal, dado que a 

discussão a respeito de cláusulas gerais, pertinentes a financiamentos imobiliários regidos pelo sistema financeiro de 

habitação, enquadra-se no âmbito dos interesses e direitos individuais homogêneos, justamente por se tratar de 

pessoas agrupadas em razão de contrato de mútuo firmados com vistas à aquisição da casa própria.  
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E que os direitos individuais homogêneos caracterizam-se pelo fato de serem titularizados por pessoas perfeitamente 

individualizáveis, bem como por terem objeto divisível e cindível, e ainda, em razão de sua origem comum.  

Assim, é inegável, no caso em apreço, a presença de interesse e direitos individuais homogêneos, seja porque seus 

titulares são individualizáveis, seja em razão do objeto ser divisível e cindível, bem como pela origem comum dos 

direitos pleiteados. É que o objeto da causa está consubstanciado na defesa de direitos titularizados por mutuários que 

firmaram contrato de adesão junto a instituições financeiras, contendo cláusulas-padrão tidas por lesivas, estando, 

ademais, jungidos ao Sistema Financeiro de Habitação.  

...  

Ademais, o artigo 82 do Código de Defesa do Consumidor elenca as pessoas legitimadas a propor ações coletivas que 

visem a proteção de interesses e direitos dos consumidores. 

Ressalte-se que o dispositivo mencionado é expresso no sentido de que a legitimação estabelecida é de natureza 

concorrente, o que significa dizer: não há titularidade exclusiva, ou seja, a propositura da ação por um dos legitimados 

não tem o condão de excluir a legitimação extraordinária dos demais. 

Todas as pessoas indicadas têm legitimidade, podendo assim agir isolada ou conjuntamente. 

Veja-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

Direito do Consumidor e Processo Civil. Recurso especial. Ação coletiva. Legitimidade do IDEC para a propositura da 

ação. Direitos individuais homogêneos. Declaração de nulidade de cláusula de contrato de consórcio. Restituição de 

valores.  

- A pertinência subjetiva da entidade associativa de defesa do consumidor para ajuizar ação coletiva se manifesta pela 

natureza dos interesses e direitos tutelados - individuais homogêneos.  

- Os direitos individuais homogêneos referem-se a um número de pessoas ainda não identificadas, mas passível de ser 

determinado em um momento posterior, e derivam de uma origem comum, do que decorre a sua homogeneidade.  

- A origem comum dos direitos individuais homogêneos versados neste processo consiste na declaração de nulidade de 

cláusula contratual que prevê a devolução das parcelas do contrato de consórcio, após 30 (trinta) dias do 

encerramento do grupo, aos consorciados desistentes ou excluídos.  

Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp nº 987382, TERCEIRA TURMA, RELATORA MINISTRA NANCY ANDRIGHI, J. 01/12/2009, DJE 09/12/2009)  

2º) Da autorização expressa dos associados  

Quanto a alegada ausência de autorização expressa dos associados e a devida individualização de cada associado que 

seria beneficiado com a presente impetração, a prova dos autos é em sentido contrário. 

A fl 04. dos autos, consta a relação de associados. Confira-se: 

Os documentos ... comprovam, nos termos do dispositivo constitucional sobredito, o vínculo associativo dos membros, 

Olívia Antonio Alves Franco, brasileira, casada, socióloga, residente à Rua Joaquim Antunes nº 797, nesta capital; 

Marly Namur, brasileira, solteira, arquiteta, residente à Rua dos Bombeiros, 87, nesta Capital; Luiz Otávio de Lima 

Camargo, brasileiro, casado, jornalista, residente à Rua Dr. Renato Paes de Barros, 56 - AN - 16, nesta Capital; 

Antonio Hélio Junqueira, brasileiro, solteiro, engenheiro-agrônomo, residente à rua Dr. Seng, 152 - apto. 1206, nesta 

Capital; Reinaldo Ramos, brasileiro, solteiro, jornalista, residente à Rua Capitão Macedo, 60 - aptº 121, nesta Capital; 

Marcos Marques Rodrigues, brasileiro, casado, analista de sistemas, residente à Rua Juvenal Vieira da Silva 246, 

nesta Capital; Antonio Sergio A. de Oliveira, brasileiro, casado, publicitário, residente à rua Aibi, 89 - aptº 63, nesta 

Capital. 

Ademais, a inicial veio acompanhada de documentos referentes aos associados ali mencionados, em especial, cópias 

dos contratos de mútuo habitacional, matrículas imobiliárias, e diversos recibos de pagamento (fls. 38/157). 

Aliás, entender obrigatória a autorização expressa dos associados, para a propositura da presente ação coletiva é 

contradizer a própria natureza da associação. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSUMIDOR. ASSOCIAÇÃO CIVIL REGULARMENTE 

CONSTITUÍDA. PROCURAÇÃO INDIVIDUAL DE CADA ASSOCIADO PARA PROPOR AÇÃO EM JUÍZO. 

DESNECESSIDADE.  

1. Trata-se de ação civil pública proposta por associação civil regularmente constituída, há mais de um ano, cujo 

estatuto prevê a defesa dos interesses de consumidores.  

2. A autorização de que trata o art. 5o, XXI, da CF, está prevista no estatuto do IDEC , em seu art. 2o, VIII. Assim, não 

há a necessidade de juntada de procuração individual de cada um dos associados, bastando a autorização estatutária.  

3. Apelação provida.  

(AC Nº 2000.03.99.015269-6, SEXTA TURMA, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, 

J. 28/03/2007, DJU 07/05/2007)  

E também é nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (sem omissões no original): 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39, 67%). LEGITIMIDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. A Lei 

8.073/90 conferiu às entidades sindicais e associações de classe legitimidade ad causam para representar em juízo 
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seus associados, hipótese em que aquelas atuam como substitutos processuais, não havendo falar em necessidade de 

autorização expressa dos substituídos. Sua legitimidade também é conferida pelos arts. 8º, III, da CF/88 e 240, a da 

Lei 8.112/90.  

2. "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e 

direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio 

no âmbito da competência territorial do órgão prolator" (art. 2º-A da Lei 9.494/97).  

(...)  

(REsp 1004781/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 

09/03/2009)  

3º) Da autenticação dos documentos  

Reconhecida a legitimidade ativa do impetrante, cumpre analisar a outra questão preliminar, qual seja, a ausência de 

autenticação dos documentos que instruem a inicial. 

No caso a autenticação é de todo dispensável. 

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 267. IV, DO CPC - NULIDADE 

RECONHECIDA - RECURSO PROVIDO.  

1. A FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADOS À INICIAL NÃO CARACTERIZA, DE PLANO, A 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO 

PROCESSO, AINDA MAIS QUE SEQUER HOUVE A PUBLICAÇÃO DO R. DESPACHO QUE DETERMINOU A 

REGULARIZAÇÃO.  

2. APLICÁVEL À ESPÉCIE O INCISO III DO ART. 267, DO CPC E A PROVIDÊNCIA DO PAR. 1 DO ALUDIDO 

DISPOSITIVO.  

3. APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.  

(AMS Nº 97.03.085352-8, JUIZA SYLVIA STEINER, SEGUNDA TURMA, J. 10/03/1998, DJ 06/05/1998)  

 

Assim também é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

MANDADO DE SEGURANÇA. DESNECESSIDADE DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A 

EXORDIAL. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência pacífica desta Corte, no sentido da desnecessidade de 

autenticação das cópias que instruem a petição inicial.  
(...)  

(AgRg no Ag 1137603/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

25/08/2009, DJe 16/09/2009)  

 

4º Da decadência do direito ao mandado de segurança.  

Ainda que consideremos os atos normativos convolados nas Circulares 25/87 e 23/88 como atos de efeitos concretos, a 

habilitar as suas impugnações mediante esta ação, devemos reconhecer, contudo, nos termos dos artigos 19 da Lei 

federal n.º 1.533/1951 e 23 da Lei federal n.º12.016, a decadência do direito ao mandado de segurança. 

Assim é que a decadência do direito de postular pretensão líquida e certa pelo impetrante, a teor do art. 19 da Lei 

federal n.º 1.533/1951 e do art. 23 da Lei Federal nº 12.016/09, opera-se decorridos mais de 120 (cento e vinte) dias da 

ciência do ato impugnado, em sede de Mandado de Segurança. Precedentes do STJ: MS 12.488/DF, Rel. PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJe 23/10/2009; RMS 26.458/SC, Rel. PRIMEIRA TURMA, DJe 09/02/2009; RMS 29.776/AC, QUINTA 

TURMA, DJe 19/10/2009; e RMS 28.523/MG, QUINTA TURMA, DJe 03/08/2009. 

Isso porque, apesar de impugnar mediante esta ação as circulares 25/87 e 23/88, editadas pela Superintendência de 

Seguros Privados em 18.12.87 e 27.10.88, respectivamente, note-se que a ilegalidade nasce com o primeiro ato, a saber, 

com a Circular n.º 25/87, que majora em quase de 49% (quarenta e nove por cento) a alíquota respectiva, posto a 

circular 23/88, por si só, não trazer ilegalidade alguma, na medida em que reduz a aproximadamente 45% (quarenta e 

cinco por cento) a respectivamente alíquota. 

Era em 120 (cento e vinte dias) da publicação da Circular do SUSEP n.º 25/87, de 18.12.87, que deveria ser impetrada 

esta ação, a qual, contudo, foi levada a protocolo apenas em 26.1.1989, logo, depois de decaído o direito de fazê-lo. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa em asseverar que a ilegalidade não se "atualiza" com a 

edição de atos derivativos, isto é, atos que são derivados daquele outro ato normativo que, originariamente, fez surgir a 

ilegalidade (sem destaques ou omissões no original): 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS 

AUTORIDADES COATORAS. NÃO CONFIGURAÇÃO. EMPREGADOS DE EMPRESA PÚBLICA. PRETENSÃO SE 

SEREM REENQUADRADOS NO REGIME JURÍDICO ÚNICO. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR 

DO EFETIVO REENQUADRAMENTO.  

(...)  
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3. O ato atacado não é omissivo, mas sim comissivo, consubstanciado no enquadramento equivocado dos impetrantes 

como empregados das subsidiárias da Portobrás, quando, no entender dos requerentes, deveriam ter sido enquadrados 

como servidores públicos.  

4. Destarte, como o primeiro convênio de reenquadramento foi firmado em 1º de outubro de 1990, este era o marco 

inicial para a contagem do prazo de decadência do mandamus que, apenas foi protocolado em 23/06/2004, em prazo 

muito superior ao que consta na Lei nº 1.533/51.  

5. Mandado de segurança extinto sem resolução de mérito.  

(MS 9.769/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

07/10/2009)  

 

É de rigor reconhecer a decadência ao direito ao mandado de segurança, cuja constitucionalidade do dispositivo legal 

correlato foi asseverado pelo enunciado da Súmula n.º 632 do Supremo Tribunal Federal. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece o teor de norma de ordem pública aos artigos 19 da Lei 

federal n.º 1.533/1951 e 23 da Lei federal n.º12.016 (sem destaques no original): 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS 

AUTORIDADES COATORAS. NÃO CONFIGURAÇÃO. EMPREGADOS DE EMPRESA PÚBLICA. PRETENSÃO SE 

SEREM REENQUADRADOS NO REGIME JURÍDICO ÚNICO. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR 

DO EFETIVO REENQUADRAMENTO.  

(...)  

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que por ser matéria de ordem pública, a decadência do mandado de 

segurança pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo.  
3. O ato atacado não é omissivo, mas sim comissivo, consubstanciado no enquadramento equivocado dos impetrantes 

como empregados das subsidiárias da Portobrás, quando, no entender dos requerentes, deveriam ter sido enquadrados 

como servidores públicos.  

(...)  

(MS 9.769/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

07/10/2009).  

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para afastar a carência da ação, mas reconheço, ex 

officio, a decadência do direito ao mandado de segurança, e julgo extinto o feito sem resolução de mérito. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.008396-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA e outros 

APELADO : IVANI ALVES BATISTA GONCALVES DE OLIVEIRA e outros 

 
: IVETE KOTOMI UEDA 

 
: IVONE MOZAT 

 
: IZAURA YOSHIKO HIRATA 

 
: JACIRA PEREIRA DA SILVA 

 
: JAIR SZMUKLERZ VEL FUKS 

 
: JAMIL NATOUR 

 
: JEANNE LILIANE MARLENE MICHEL 

 
: JENILDA SILVA NASCIMENTO 

 
: JOANA AMELIA DA SILVA PANTOJA GARDES 

ADVOGADO : EDUARDO TOFOLI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.02405-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela Universidade Federal de São Paulo- UNIFESP contra a 

sentença de fls. 68/70, que julgou procedente o pedido deduzido para que a ré promova o pagamento e a incorporação 

da variação da cesta básica do bimestre janeiro e fevereiro de 1991, conforme o IPC de 20,95% e 21,87%, 

respectivamente, compensando-se o percentual de 9,36% concedido em fevereiro de 1991. Os honorários foram fixados 
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em R$ 500,00, os juros em 1% a. m. e a correção monetária nos termos da Súmula n. 46 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

Apela a UNIFESP e alega, em síntese, que o art. 5º da Lei n. 8.030/90 estabelece o reajuste automático do salário 

mínimo, ressaltando que os autores foram contemplados com reajuste de 81% no mês de janeiro de 1991, nos termos da 

Lei n. 8.162, de 08.01.91 (fls. 72/76). 

Foram apresentadas contra-razões às fls. 79/86. 

Decido. 

Servidor. Índices. IPC. 20,95% de 01.91. 21,87% de 02.91. Reajuste. Não há direito adquirido ao reajuste de 

20,95%, relativo ao IPC de janeiro de 1991, tampouco ao de 21,87%, referente ao IPC de fevereiro de 1991, porquanto 

a Lei n. 8.030/90, que instituiu nova sistemática para reajuste de preços e salários em geral, foi revogada pela Medida 

Provisória n. 295, de 31.01.91, a qual foi convertida na Lei n. 8.178/91, antes da aquisição do direito, havendo tão 

somente expectativa deste. 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE SALARIAL PELA VARIAÇÃO DA CESTA BÁSICA. 

MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991 (20,95% e 21,87%). SENTENÇA IMPROCEDENTE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 1. Os servidores públicos não têm direito adquirido ao reajuste salarial pela variação da cesta básica nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1991, ante a revogação da Lei nº 8.030/90 pela Medida Provisória nº 295, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.178/91, que estabeleceu nova forma de reajuste para os funcionários federais. 2. Apelação 

improvida. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.024943-6, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 08.01.08) 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ÍNDICES DE INFLAÇÃO DE 20,95% E 21,87% (...) 

(...) 

IV - A MP nº 295/91 foi publicada e entrou em vigor antes do primeiro dia em que seria devido o reajuste com base na 

legislação revogada, não havendo, portanto, ofensa a direito adquirido, eis que o direito ao reajuste ainda não havia se 

incorporado ao patrimônio dos autores 

V - A previsão de reajuste baseado na variação da cesta básica no bimestre janeiro/fevereiro de 1991 direcionava-se 

exclusivamente ao reajuste do salário-mínimo (artigo 5º da Lei 8.030/90), não alcançando os servidores públicos em 

razão da proibição de vinculação ou equiparação de espécies remuneratórias para efeito de remuneração do pessoal do 

serviço público (CF, Artigo 37, XIII). (...) 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.00.027407-6, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 12.09.06) 

 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDORES. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. IPC. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991. 

I -Sistemática de reajuste pela Lei nº 8.030/90 que foi revogada antes que decorresse o período aquisitivo do direito à 

incorporação dos percentuais de 20,95% e 21,87% correspondentes à variação da cesta básica no bimestre 

janeiro/fevereiro de 1991, configurando-se como mera expectativa de direito a pretensão dos autores. II- Recurso dos 

autores desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.000570-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 06.09.05) 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS - (...) COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

3. Obrigatoriedade da compensação de valores já recebidos pelos servidores administrativamente por força dos arts. 1º e 

3º da própria Lei nº 8.627/93 (Embargos de Declaração no Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307, 

Relator Min. Marco Aurélio, julgados em 11/03/98) e reajustes concedidos pela Medida Provisória nº 583/94, consoante 

o art. 2º da Lei nº 9.367/96, resultado da conversão da medida. 

4. São Inaplicáveis os índices do IPC relativos aos meses de janeiro de 1.989, março a maio de 1.990 e fevereiro de 

1.991, nos percentuais de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, como fator de correção monetária dos débitos 

decorrentes do reajuste salarial veiculado pela Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993. (...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2000.61.00.001811-0, Rel. Johonsom di Salvo, j. 29.06.04) 

 

Do caso dos autos. O Juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido para que a ré promova o pagamento e a 

incorporação da variação da cesta básica do bimestre janeiro e fevereiro de 1991, conforme o IPC de 20,95% e 21,87%, 

respectivamente, compensando-se o percentual de 9,36% concedido em fevereiro de 1991. Os honorários foram fixados 

em R$ 500,00, os juros em 1% a. m. e a correção monetária nos termos da Súmula n. 46 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

Não merece prosperar o recurso dos autores. Não há direito adquirido a reajustes relativos ao IPC de janeiro e fevereiro 

de 1991, respectivamente de 20,95% e 21,87%, porquanto a Lei n. 8.030/90, que instituiu nova sistemática para reajuste 

de preços e salários em geral, foi revogada pela Medida Provisória n. 295, de 31.01.91, a qual foi convertida na Lei n. 

8.178/91. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da UNIFESP, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e condeno os autores ao pagamento 
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de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011466-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011466-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : FEBASP ASSOCIACAO CIVIL 

ADVOGADO : VALERIA MONTEIRO DE MELO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011027720044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental proposta por FEBASP Associação Civil contra a União Federal/Fazenda 

Nacional objetivando a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em face de sentença de 

improcedência proferida em autos de embargos à execução fiscal. 

Sustenta a requerente, em síntese, a presença dos requisitos ensejadores da medida requerida, tendo em vista a 

designação de datas para leilões dos bens penhorados e a forte expectativa de sucesso no recurso interposto com a 

conseqüente reforma da sentença de primeiro grau. 

Diante do quadro processual apresentado, alcanço a convicção de que a requerente é carecedora da ação, eis que a 

pretensão deduzida consiste na obtenção, por via transversa, de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto, o 

que se afigura inadmissível na via eleita. 

Com efeito, diante das alterações processuais introduzidas pela Lei nº 9.139/95, com especial enfoque ao art. 558 do 

CPC, patenteia-se a inadequação da via eleita para fins de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, eis 

que tal providência poderia ser requerida através da interposição de agravo de instrumento. Nesse sentido, comentário 

ao art. 558 do CPC extraído da obra "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", de Theotonio Negrão, 

39ª edição, "verbis": 

 

"Resulta, da combinação do "caput" com o parágrafo, que, em todos os casos de agravo ou de apelação no efeito 

apenas devolutivo (art. 520), o relator pode dar efeito suspensivo ao recurso, desde que seja relevante o fundamento 

invocado e da execução possa resultar lesão grave e de difícil reparação. Nesse sentido: JTJ 204/184". 

 

Saliento, ainda, que o cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e não às 

decorrentes das decisões proferidas com uma inadmissível convolação em substitutivo de recurso. 

Por estes fundamentos, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgo extinto o processo, com amparo no 

art. 267, I, do mesmo Diploma Legal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 CAUTELAR INOMINADA Nº 0013157-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013157-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : ANTONIO LAURO ALEXANDRE DIAS e outro 

 
: SILVANA TRIVERIO DIAS 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBOSA DE JESUS 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00023373420044036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro a gratuidade da justiça, ficando os requerentes dispensados do pagamento de custas nestes autos.  

Trata-se de medida cautelar requerida por ANTÔNIO LAURO ALEXANDRE DIAS e por SILVANA TRIVÉRIO 

DIAS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Alegam, em síntese, que adquiriram o imóvel onde residem mediante financiamento obtido da Caixa Econômica 

Federal, em dezembro de 1997, pelo valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), sendo R$80.000,00 com recursos 

próprios e R$120.000,00 por meio do mencionado financiamento. 

Na ocasião, o requerente Antônio Lauro era funcionário da aviação comercial VARIG, sendo que sua renda, então, 

suportava o encargo assumido. Entretanto, a empresa sucumbiu e com ela o requerente Antônio Lauro, que se viu, em 

2004, impossibilitado de fazer frente ao Decreto 70/66, diante do atraso das prestações do financiamento. 

Promoveram, então, uma ação judicial, objetivando a revisão do contrato, adequação da dívida e nela sustentaram a 

discordância com o Decreto 70/66. 

A ação foi julgada improcedente ao final de 2008 e em 19 de janeiro de 2009, a requerida registrou a carta de 

adjudicação passada em 28 de janeiro de 2004. 

Interpuseram o recurso de apelação, que foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, razão pela qual, afirmam, a 

questão continua sub-judice e suspensa a sentença de primeiro grau.  

O leilão extrajudicial ocorreu no período em que estava em vigência a decisão que antecipou a tutela para suspendê-lo, 

de modo que mesmo havendo a posterior revogação da tutela antecipada, seus efeitos foram produzidos, independente 

da realização de um novo leilão, necessário no caso, já que não se poderia, simplesmente, registrar uma Carta de 

Adjudicação expedida em um período no qual o leilão estava suspenso. 

Ressaltam que a requerida insiste em determinar a venda do imóvel mesmo antes do término da demanda, pouco 

importando se prejudicará terceiros com eventual reforma e reversão do julgado. 

Defendem a tese do direito ao contraditório e afirmam que o dano experimentado é incalculável, de modo que há 

necessidade de intervenção do Estado-Juiz para impedir a ultimação do ato. 

Citam precedentes e ressaltam a presença dos pressupostos da liminar, que pedem seja deferida para determinar o 

protesto contra alienação do bem, com a averbação junto à matrícula do imóvel. 

Pedem, alternativamente, a concessão do protesto contra alienação de bens para determinar a publicação de Editais, de 

modo a dar publicidade a terceiros do teor da presente ação. 

E uma vez concedida a medida cautelar, com a citação e intimação da requerida, que estes autos lhes sejam entregues, 

após o decurso de 48 horas, independentemente de traslado. 

Juntaram os documentos de fls. 11/27 

É o breve relatório. 

Observo, inicialmente, que interposto o recurso de apelação, a competência para analisar e julgar a medida cautelar é do 

Tribunal de Recursos.  

Quanto à sua admissibilidade, observo que os requerentes não reivindicam a concessão do efeito suspensivo ao recurso 

de apelação e nem se voltam contra ato judicial sujeito a recurso próprio, hipóteses em não se admite a medida cautelar, 

consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça, das quais destaco: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - medida cautelar ORIGINÁRIA 

PARA OBTENÇÃO DE EFEITO suspensivo À apelação EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

IMPOSSIBILIDADE - CABÍVEL O AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXTINÇÃO DA cautelar SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, ART. 267, VI, CPC - CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA.  

1. Não é admissível ação cautelar contra ato judicial passível de recurso, visto que o pedido de efeito suspensivo , este 

previsto tanto para o agravo de instrumento (arts. 527, II, e 588, CPC), quanto para a apelação quando desprovida 

do referido efeito (arts. 520 e 558, parágrafo único, CPC) revelam-se mais adequados para tutelar a situação.  

2. .............................................................................................................  

3. Agravo regimental não-provido.  

(AgRg no REsp nº 886613 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/02/2009)  

AGRAVO REGIMENTAL - apelação SEM EFEITO suspensivo - medida cautelar - INCABÍVEL - HONORÁRIOS.  

1. Não cabe ação cautelar visando emprestar efeito suspensivo a apelação que não o tem. Adequada, no sistema do 

Código de Processo Civil, é a interposição de agravo de instrumento contra a decisão do Juiz que declara os efeitos 

em que recebe o apelo.  

2. Ajuizada ação manifestamente incabível e citado o réu, a sentença que declara a extinção do processo deve 

condenar o autor no pagamento de honorários.  
(AgRg no REsp nº 845877 / RO, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJe 03/03/2008)  

PROCESSUAL CIVIL - CSLL - medida cautelar INOMINADA - DECISÃO DEFERITÓRIA DE EFEITO 

DEVOLUTIVO - apelação EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - CABIMENTO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA.  
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento 

imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento.  

2. Inocorrente a hipótese de omissão, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de 

efeitos infringentes.  

3. Não há que se falar em omissão, porquanto, conforme já explicitado no acórdão embargado, é incabível o 

ajuizamento de ação cautelar contra decisão que define os efeitos da apelação interposta em sede de mandado de 

segurança, sendo cabível, para tanto, somente a interposição do agravo de instrumento, mesmo anteriormente à 

alteração do art. 523, § 4º, do CPC pela Lei nº 10352/01.  

4. Embargos de declaração rejeitados.  

(EDcl no AgRg no REsp nº 853266 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 14/12/2006 p. 306)  

O objetivo dos requerentes é o protesto contra a alienação do imóvel que adquiriram pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, cujo contrato pretendem seja revisto nos autos originários, e, ainda, que esse ato seja anotado à margem da 

matrícula do imóvel.  

Assim, admito a medida cautelar.  

Considerando, no entanto, sua natureza satisfativa, a análise do pedido somente será possível após a oitiva da 

parte contrária.  

Cite-se a requerida para, querendo, contestar no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 802, do Código de 

Processo Civil.  

Int.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 4310/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001796-92.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.001796-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00017969220094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado por CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A e FILIAIS, objetivando 

afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado e ver 

reconhecido o seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título a partir de janeiro de 2009, 

concedeu a ordem, sob o fundamento de que tais pagamentos têm natureza indenizatória, sobre eles não podendo 

incidir a contribuição previdenciária, autorizando à compensação do indébito, com observância do regime previsto nos 

artigos 73 e 74 da Lei nº 9430/96 e o disposto no artigo 89, parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o aviso prévio indenizado é verba de natureza remuneratória e que sobre ele 

deve incidir a contribuição previdenciária, tanto que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no 

artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco 

das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 
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natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título 

de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.  
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária.  

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220)  

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008)  

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo.  

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008)  

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei)  

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes.  

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa.  

Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01.  

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...].  

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006).  

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG).  

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie.  

.................................................................................................................  

(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei)  

Quanto à limitação ao direito de realizar a compensação, contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, não 

pode ser considerada inconstitucional. 

O Código Tributário Nacional, recepcionado com "status" de lei complementar tributária e que trata das normas gerais 

em matéria tributária, prevê a compensação em seu artigo 156, inciso II, como forma de extinção do crédito tributário, e 
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a disciplina nos artigos e 170 e 170-A (artigo incluído pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001), com base 

Constitucional no artigo 146 , inciso III, da Constituição Federal de 1988. 

Segundo os artigos 170 e 170-A do Código Tributário Nacional: 

Art. 170 - A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos 

ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.  

Parágrafo único - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a 

apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um 

por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.  

Art. 170-A - É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.  
A norma do artigo 170-A do Código Tributário Nacional é de natureza mista. Encerra regra processual sobre o 

momento em que a decisão judicial que reconhece um direito pode ter eficácia. 

De outra parte, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma 

material de direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Como já salientado, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de 

evento futuro e incerto, qual seja o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada 

a necessidade de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Ressalte-se, ademais, que a Instrução Normativa nº 900/2008, em seu artigo 44, atribui ao contribuinte o direito de, ele 

mesmo, proceder a compensação dos tributos, desde que se observe as condições e normas previstas para o seu 

procedimento. 

Desnecessária, portanto, para a realização da compensação, prévia autorização administrativa ou judicial, podendo a 

administração, no prazo de cinco anos, contado do fato gerador, fiscalizar e verificar a exatidão dos valores 

compensados, inclusive efetuando o lançamento de ofício, a teor do disposto no parágrafo 4º do artigo 150 do Código 

Tributário Nacional, caso observe que a compensação foi realizada em desobediência às condições e normas previstas. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A compensação feita no âmbito do lançamento por homologação, como no caso, fica a depender da homologação da 

autoridade fiscal, que tem para isso o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Durante esse prazo, pode e deve 

fiscalizar o contribuinte, examinar seus livros e documentos e lançar, de ofício, se entender indevida a compensação, 

no todo ou em parte.  
(REsp nº 112734 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 05/05/97)  

No caso dos autos, contudo, optou a parte em buscar a prévia autorização para a compensação no âmbito judicial, 

devendo, pois, obedecer a regra contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, aguardando o trânsito em 

julgado da decisão, em face da necessidade de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Por fim, aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não pode ser cumulada 

com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de 

mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA.  

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada.  

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa.  

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente.  

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido.  

(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135)  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para esclarecer que os valores indevidamente recolhidos 

deverão ser compensados, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e do artigo 44 da Instrução 

Normativa nº 900/2008, com aplicação da taxa SELIC como critério de correção monetária e juros. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.014592-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : ADEMESIO DE ARAUJO espolio e outros 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

REPRESENTANTE : FRANCISCA SILVA DE ARAUJO 

REQUERENTE : EDMILSON SILVA DE ARAUJO 

 
: FRANCILEIDE SILVA ARAUJO DE ANDRADE 

 
: ADILSON SILVA DE ARAUJO 

 
: ADEMIR SILVA DE ARAUJO 

 
: FABIANA SILVA DE ARAUJO 

 
: FRANCILENE SILVA DE ARAUJO DE SOUZA 

 
: DEBORA RODRIGUES DE SA ALVES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

REQUERIDO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 95.02.09252-0 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Concedo aos requerentes a gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas nestes 

autos. 

Trata-se de medida cautelar requerida pelo espólio de ADEMÉSIO DE ARAÚJO e Outros contra FAMÍLIA 

PAULISTA CRÉDITO IMOBILIÁRIO LTDA. 

Alegam, em síntese, que firmaram com a requerida um contrato de empréstimo para aquisição de unidade habitacional, 

vinculado às normas do Sistema Financeiro da Habitação e que contemplava cláusula de reajuste pelo Plano de 

Equivalência Salarial e de cobertura do FCVS. 

A partir de julho de 1983, a requerida e o BNH impingiram reajustes por índices e critérios superiores aos aumentos 

percebidos pelo mutuário em seus salários, o que inviabilizou o pagamento das prestações, atitude que motivou o 

ajuizamento de uma medida cautelar, no âmbito da qual foi deferida a liminar. 

Posteriormente, ingressaram com ação declaratória no prazo legal e pleitearam a declaração de que as prestações e os 

encargos deveriam ser reajustados pelo PES, porque, apesar de o contrato eleger o PES, a incidência da UPC nele 

também está prevista. 

As ações tramitaram perante a Primeira Vara Cível de Santos e foram julgadas extintas sem julgamento do mérito, ao 

fundamento de que "o contrato é pelo PES, a lei vigente contempla o PES, a ré concorda com o PES; logo não há 

incerteza a ser declarada". (fl. 03) 

Em 1992 a requerida promoveu a execução hipotecária, alterou a periodicidade de reajuste e não aplicou o PES, mas a 

variação da UPC, e, após a edição da Lei n. 8.177/91, a TR/poupança. 

A perícia concluiu que a requerida não observou o PES e que a incidência desse critério resultaria em valores inferiores 

aos exigidos e pagos, inclusive desde o primeiro reajuste aplicado em julho de 1981. Concluiu, ainda, que, na execução, 

a requerida exigia valor superior ao devido. 

Os embargos foram julgados improcedentes, seguindo-se a interposição de apelação. 

A execução retomou o curso regular, com a designação de praça, tendo a requerida apresentado o débito, sem deduzir 

os valores depositados judicialmente, como determinado na sentença. Pediu a desocupação do imóvel, o que foi 

deferido, não obstante a pendência de recurso interposto nos embargos. 

Discorrem sobre o equívoco no procedimento de reajustes de prestações e do saldo devedor, e ressaltam que o agravo 

de instrumento interposto contra a decisão que determinou a desocupação do imóvel não prosperou, vez que negado o 

seu seguimento por decisão transitada em julgado. 

Entendem, assim, que a medida cautelar se apresenta como instrumento hábil à suspensão dos efeitos da decisão que 

determinou a desocupação do imóvel, evidenciando-se, no caso, os seus requisitos. 

Pedem a gratuidade da justiça, a concessão de liminar para o fim de suspender, imediatamente, os efeitos da ordem de 

desocupação do imóvel e, a final, a procedência da medida cautelar. 

Juntaram os documentos de fls. 12/163. 

É o breve relatório. 

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que a medida cautelar não é o mecanismo processual adequado para 

antecipar os efeitos da sentença, mormente quando há recurso previsto em lei, através do qual pode a parte obter o 

provimento desejado. 
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E, no caso, observo de fl. 163, que os requerentes descuidaram do prazo recursal, deixando de impugnar, 

tempestivamente, o ato judicial que determinou a expedição do mandado de desocupação do imóvel, circunstância que, 

evidentemente, não legitima a utilização da medida cautelar. 

Por outro lado, o procedimento cautelar, no dizer de Marcus Vinicius de Abreu Sampaio (O Poder Cautelar do Juiz, 

RT, p. 135) é sempre subsidiário e "uma de suas funções é exatamente a de suprir as deficiências existentes nos demais 

procedimentos, os quais se mostram muito extensos e demorados em relação às necessidades urgentes de proteção aos 

direitos". 

Humberto Theodoro Junior, invocando Lopes da Costa, lembra que a cautela "não deve transpor os limites que definem 

a sua natureza provisória", e assevera: 

"Seu efeito é apenas garantir a utilidade e eficácia da futura prestação jurisdicional satisfativa. Não pode, nem deve, 

a medida cautelar antecipar a decisão sobre o direito material, pois não é de sua natureza autorizar uma espécie de 

execução provisória" ("in" Processo Cautelar, EUD, 13ª edição, p. 108/109).  

Ressalte-se, por fim, que a instrumentalidade de segurança de eficácia da qual se reveste a medida cautelar não se 

destina a conferir ou antecipar direito substancial da parte, mas, como ensina Carnelutti, "o processo cautelar serve à 

tutela do processo" ("in", Processo Cautelar, Humberto Theodoro Junior, LEUD, 1993, 14ª ed, p. 62). 

Na hipótese dos autos, todavia, nada há a indicar a existência de qualquer ameaça à solução do processo principal a ser 

obstada pela via da presente medida cautelar. 

Diante do exposto, indefiro, liminarmente, esta medida cautelar e julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CENTRO AUDITIVO MICROSOM LTDA -EPP 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00171768820094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CENTRO AUDITIVO MICROSOM LTDA -EPP contra sentença que, nos autos do 

mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando afastar a incidência da contribuição social 

previdenciária sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do 

auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a título de salário-maternidade, férias e terço constitucional de férias, e ver 

reconhecido o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, denegou a 

ordem, sob o fundamento de que tais pagamentos são de natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a 

contribuição social previdenciária. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que tais verbas têm natureza indenizatória, não integrando base de cálculo da 

contribuição previdenciária. Requer, assim, a reforma do julgado, com o reconhecimento do seu direito à compensação 

dos valores indevidamente recolhidos. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a 

dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 
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A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos aos empregados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do 

auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a título de salário-maternidade, férias e terço constitucional de férias, e se sobre 

eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade, estando sujeitos à incidência da contribuição 

previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes.  

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)  

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004.  
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262)  

Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos 

efetuados a título de férias (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

15/04/2009). 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO.  

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.  

Precedentes.  

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria.  

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009)  

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes.  
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)  

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).  
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)  

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial.  

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207)  

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a receber o auxílio-acidente a partir do dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, "caput" e parágrafo 2º, da Lei nº 8213/91, sendo 

certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza indenizatória, não é suportado pelo 

empregador. 
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E, ainda que assim não fosse, não há, nos autos, prova inequívoca no sentido de que o União Federal vem exigindo da 

impetrante o recolhimento da contribuição social previdenciária sobre o auxílio-acidente ou de que ela a tenha recolhido 

indevidamente. 

Note-se, ademais, que as guias de recolhimento, por si só, não demonstram o recolhimento indevido a esse título, sendo 

imprescindível a realização de prova pericial, o que não é possível na estreita via do mandado de segurança. 

Sobre o tema, confira-se o seguinte o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do 

art. 86, § 2º, da Lei nº 8212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária.  
(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290)  

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou 

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa 

à sua compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com com redação dada pela Medida Provisória nº 

449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei)  

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes.  

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa.  

Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  
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7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01.  

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...].  

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006).  

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG).  

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie.  

.................................................................................................................  
(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei)  

Quanto à limitação ao direito de realizar a compensação, contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, não 

pode ser considerada inconstitucional. 

O Código Tributário Nacional, recepcionado com "status" de lei complementar tributária e que trata das normas gerais 

em matéria tributária, prevê a compensação em seu artigo 156, inciso II, como forma de extinção do crédito tributário, e 

a disciplina nos artigos e 170 e 170-A (artigo incluído pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001), com base 

Constitucional no artigo 146 , inciso III, da Constituição Federal de 1988. 

Segundo os artigos 170 e 170-A do Código Tributário Nacional: 

Art. 170 - A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos 

ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.  

Parágrafo único - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a 

apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um 

por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.  

Art. 170-A - É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.  

A norma do artigo 170-A do Código Tributário Nacional é de natureza mista. Encerra regra processual sobre o 

momento em que a decisão judicial que reconhece um direito pode ter eficácia. 

De outra parte, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma 

material de direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Como já salientado, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de 

evento futuro e incerto, qual seja o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada 

a necessidade de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Ressalte-se, ademais, que a Instrução Normativa nº 900/2008, em seu artigo 44, atribui ao contribuinte o direito de, ele 

mesmo, proceder a compensação dos tributos, desde que se observe as condições e normas previstas para o seu 

procedimento. 

Desnecessária, portanto, para a realização da compensação, prévia autorização administrativa ou judicial, podendo a 

administração, no prazo de cinco anos, contado do fato gerador, fiscalizar e verificar a exatidão dos valores 

compensados, inclusive efetuando o lançamento de ofício, a teor do disposto no parágrafo 4º do artigo 150 do Código 

Tributário Nacional, caso observe que a compensação foi realizada em desobediência às condições e normas previstas. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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A compensação feita no âmbito do lançamento por homologação, como no caso, fica a depender da homologação da 

autoridade fiscal, que tem para isso o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Durante esse prazo, pode e deve 

fiscalizar o contribuinte, examinar seus livros e documentos e lançar, de ofício, se entender indevida a compensação, 

no todo ou em parte.  

(REsp nº 112734 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 05/05/97)  

No caso dos autos, contudo, optou a parte em buscar a prévia autorização para a compensação no âmbito judicial, 

devendo, pois, obedecer a regra contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, aguardando o trânsito em 

julgado da decisão, em face da necessidade de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, nada importando, para a fixação do 

termo inicial da prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a Resolução do Senado. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287)  

Nesse sentido, também, são os recentes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo 

para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.  

(REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008)  

O STJ, intérprete e guardião da legislação federal, firmou posição no sentido de que a extinção do crédito tributário, 

em se tratando de tributos lançados por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a 

homologação expressa ou tácita, e somente a partir daí é que se inicia o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, 

do CTN (tese dos "cinco mais cinco").  
(REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 11/04/2008)  

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotada para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, com 

ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 27/07/2009, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, observando, em relação aos valores recolhidos de 08/1999 a 06/2005, a orientação do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e, em relação às contribuições recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da 

Lei Complementar nº 118/2005. 

Por fim, aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não pode ser cumulada 

com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de 

mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA.  
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1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada.  

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa.  

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente.  

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido.  

(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135)  

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios Superior 

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre 

pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e a título de 

terço constitucional de férias, reconhecendo o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a partir de 08/1999, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, do artigo 89 da Lei nº 

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, e do artigo 44 da 

Instrução Normativa nº 900/2008, com aplicação da taxa SELIC como critério de correção monetária e juros. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011900-83.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011900-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : TEC BOR BORRACHA TECNICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00119008320084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por TEC BOR BORRACHA TÉCNICA LTDA contra sentença que, 

nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM PIRACICABA, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre valores pagos nos 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a 

título de salário-maternidade, férias e terço constitucional de férias, e ver reconhecido o seu direito de compensar os 

valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, concedeu parcialmente a ordem, para reconhecer a 

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, autorizando a compensação dos 

valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 74 da 

Lei nº 9430/96, acrescidos da taxa SELIC. 

Sustenta a impetrante, em suas razões, que os valores pagos a título de salário-maternidade, férias e terço constitucional 

de férias também são de natureza indenizatória, não podendo integrar base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Insurge-se, ainda, contra as limitações previstas no artigo 170-A do Código Tributário Nacional e no artigo 89, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nº 9032/95 e 9129/95. Por fim, prequestiona, para efeito 

de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais. 

Por sua vez, alega a União Federal, nas razões de fls. 283/293, que os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença têm natureza remuneratória, sobre eles devendo 

incidir a contribuição previdenciária. Afirma, ainda, que deve ser observada a prescrição, nos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da União. 

É O RELATÓRIO.  
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DECIDO.  

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos aos empregados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do 

auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a título de salário-maternidade, férias e terço constitucional de férias, e se sobre 

eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade, estando sujeitos à incidência da contribuição 

previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes.  

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)  

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004.  
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262)  

Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos 

efetuados a título de férias (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

15/04/2009). 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO.  

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.  

Precedentes.  

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria.  

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009)  

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes.  

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)  

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 195/985 

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)  

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial.  

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207)  

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a receber o auxílio-acidente a partir do dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, "caput" e parágrafo 2º, da Lei nº 8213/91, sendo 

certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza indenizatória, não é suportado pelo 

empregador. 

E, ainda que assim não fosse, não há, nos autos, prova inequívoca no sentido de que o União Federal vem exigindo da 

impetrante o recolhimento da contribuição social previdenciária sobre o auxílio-acidente ou de que ela a tenha recolhido 

indevidamente. 

Note-se, ademais, que as guias de recolhimento, por si só, não demonstram o recolhimento indevido a esse título, sendo 

imprescindível a realização de prova pericial, o que não é possível na estreita via do mandado de segurança. 

Sobre o tema, confira-se o seguinte o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do 

art. 86, § 2º, da Lei nº 8212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária.  

(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290)  

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou 

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa 

à sua compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com com redação dada pela Medida Provisória nº 

449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei)  

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes.  

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa.  
Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 
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em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01.  

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...].  

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006).  

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG).  

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie.  

.................................................................................................................  
(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei)  

Quanto à limitação ao direito de realizar a compensação, contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, não 

pode ser considerada inconstitucional. 

O Código Tributário Nacional, recepcionado com "status" de lei complementar tributária e que trata das normas gerais 

em matéria tributária, prevê a compensação em seu artigo 156, inciso II, como forma de extinção do crédito tributário, e 

a disciplina nos artigos e 170 e 170-A (artigo incluído pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001), com base 

Constitucional no artigo 146 , inciso III, da Constituição Federal de 1988. 

Segundo os artigos 170 e 170-A do Código Tributário Nacional: 

Art. 170 - A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos 

ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.  

Parágrafo único - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a 

apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um 

por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.  

Art. 170-A - É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.  

A norma do artigo 170-A do Código Tributário Nacional é de natureza mista. Encerra regra processual sobre o 

momento em que a decisão judicial que reconhece um direito pode ter eficácia. 

De outra parte, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma 

material de direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 
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Como já salientado, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de 

evento futuro e incerto, qual seja o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada 

a necessidade de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Ressalte-se, ademais, que a Instrução Normativa nº 900/2008, em seu artigo 44, atribui ao contribuinte o direito de, ele 

mesmo, proceder a compensação dos tributos, desde que se observe as condições e normas previstas para o seu 

procedimento. 

Desnecessária, portanto, para a realização da compensação, prévia autorização administrativa ou judicial, podendo a 

administração, no prazo de cinco anos, contado do fato gerador, fiscalizar e verificar a exatidão dos valores 

compensados, inclusive efetuando o lançamento de ofício, a teor do disposto no parágrafo 4º do artigo 150 do Código 

Tributário Nacional, caso observe que a compensação foi realizada em desobediência às condições e normas previstas. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A compensação feita no âmbito do lançamento por homologação, como no caso, fica a depender da homologação da 

autoridade fiscal, que tem para isso o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Durante esse prazo, pode e deve 

fiscalizar o contribuinte, examinar seus livros e documentos e lançar, de ofício, se entender indevida a compensação, 

no todo ou em parte. 

(REsp nº 112734 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 05/05/97)  

No caso dos autos, contudo, optou a parte em buscar a prévia autorização para a compensação no âmbito judicial, 

devendo, pois, obedecer a regra contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, aguardando o trânsito em 

julgado da decisão, em face da necessidade de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Quanto à limitação de 30%, prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, aplica-se apenas àquelas 

compensações realizadas antes de sua revogação pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, 

o que não é o caso. 

No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, nada importando, para a fixação do 

termo inicial da prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a Resolução do Senado. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  

(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287)  

Nesse sentido, também, são os recentes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo 

para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.  

(REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008)  

O STJ, intérprete e guardião da legislação federal, firmou posição no sentido de que a extinção do crédito tributário, 

em se tratando de tributos lançados por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a 

homologação expressa ou tácita, e somente a partir daí é que se inicia o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, 

do CTN (tese dos "cinco mais cinco").  
(REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 11/04/2008)  

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotada para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, com 

ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 
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Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 12/08/2009, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, observando, em relação aos valores recolhidos de 09/1999 a 06/2005, a orientação do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e, em relação às contribuições recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da 

Lei Complementar nº 118/2005. 

Por fim, aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não pode ser cumulada 

com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de 

mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA.  

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada.  

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa.  

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente.  

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido.  

(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135)  

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

recurso da impetrante, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição incidente sobre os valores pagos a título de 

terço constitucional de férias e para afastar a limitação de 30%, prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, 

revogado pela Medida Provisória n° 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, NEGO PROVIMENTO ao recurso 

da União e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para esclarecer que os valores recolhidos 

indevidamente a partir de 09/1999 deverão ser compensados nos termos do artigo 170-A do Código Tributário 

Nacional, do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 

11941/2009, e do artigo 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, com aplicação da taxa SELIC como critério de 

correção monetária e juros. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado objetivando o 

restabelecimento do pagamento da vantagem pecuniária consistente na GAE (no percentual de 160% sobre o 

vencimento básico ou sobre a soma deste com o vencimento básico complementar - VBC -, se for o caso), conforme 

prevê a Lei Delegada nº 13/1992, com efeitos financeiros a contar da data do ajuizamento da presente ação, acrescidos 

de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês (fls. 02/16). 

A liminar foi indeferida (fls.63/66). 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 71/83). 

Sentenciado o feito (fls. 200/205), julgou-se improcedente o pedido e, em conseqüência, denegou-se a segurança 

pleiteada. 

Os impetrantes interpuseram recurso de apelação às fls. 217/231, sustentando que: 

- não são alcançados pelas restrições impostas pela Lei nº 10.302/01, a qual afasta o pagamento da GAE a determinados 

servidores, pois optaram por um novo plano de cargos previsto pela Lei nº 11.091/05, razão pela qual têm direito ao 

pagamento dessa gratificação; 

- a Lei nº 11.091/05, ao enumerar as gratificações que não serão devidas ao servidores regidos por ela, não se refere à 

GAE; 

- o não pagamento da GAE aos apelantes afronta os princípios da boa-fé, da legalidade e da moralidade; 

- com o não pagamento da GAE, a Administração obtém vantagem financeira em detrimento de direito líquido e certo 

dos apelantes, o que viola o princípio da vedação do enriquecimento sem causa. 

Com contra-razões (fls. 248/260), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 

265/273). 

 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade coatora argüida pela apelada, por entender que, 

em face da autonomia administrativa e de gestão financeira e patrimonial que possuem as universidades, conforme art. 

207 da Constituição Federal, o Reitor da Universidade Federal de São Paulo é o responsável pelo ato impugnado, 

possuindo competência para gerenciar a folha de pagamento de seus servidores, sendo, portanto, parte legítima na 

presente impetração. 

Nessa esteira, vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, consoante seguem os 

julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 

ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE). PERÍODO NÃO RECOLHIDO. DESCONTO EM FOLHA RETROATIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DO DIREITO TRIBUTÁRIO. LEGITIMIDADE DA 

UNIVERSIDADE ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 1. A Universidade tem legitimidade para figurar no pólo passivo da 

demanda, ao argumento de que possui competência para proceder aos comandos de pagamento de salários e 

benefícios previdenciários de seus servidores, visto ser autarquia federal dotada de personalidade jurídica própria 

distinta da União Federal. 2. Esta Corte sedimentou entendimento no sentido da impossibilidade de se descontar, 

diretamente, na folha de pagamentos do servidor público, sem a sua autorização, a contribuição previdenciária 

incidente sobre a Gratificação da Atividade Executiva - GAE não recolhida na época própria, devendo a cobrança ser 

efetuada de acordo com as regras do direito tributário, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 3. Precedentes 

jurisprudenciais desta Corte: AgRESP 444.972-RS, desta relatoria, DJ de 17.03.2003 RESP 365.210/RS, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJ de 31.03.2003; RESP 438.525/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003 e 

AgRg no RESP 412236/RS, Relator Ministra Denise Arruda, DJ de 08.11.2004. 4. Recurso especial da União provido. 

Recurso Especial da Universidade Federal de Santa Maria desprovido" (Superior Tribunal de Justiça, Primeira 

Turma, RESP 722221, Relator Luiz Fux, DJ de 18/05/2006). (Grifei) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA 

EXCLUSIVA DA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. PROVENTOS. ART. 193 DA LEI Nº 8.112/90. FUNÇÃO 

COMISSIONADA. TRANSFORMAÇÃO EM CARGO DE DIREÇÃO. LEI Nº 8.168/91. DIREITO À GRATIFICAÇÃO 

DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO (GADF). LEI DELEGADA Nº 13/92, COM A REDAÇÃO DA 

LEI Nº 8.538/92. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE). INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO 

BÁSICO DO CARGO, SEM QUALQUER OUTRA VANTAGEM. 1. Em sede de mandado de segurança, considera-se 

autoridade coatora aquela que detém as atribuições para a prática e a reversão do ato impugnado, e não o superior 

hierárquico que o recomenda ou normatiza. Referindo-se o ato impugnado a critério de remuneração de servidor de 

instituição federal de ensino, possui legitimidade para figurar no pólo passivo do writ o seu Reitor, na condição de 

ordenador de despesas da entidade. 2. Não incorre em indevido julgamento ultra petita o juiz que acolhe pedido que 

integra, por decorrência lógica e necessária, a pretensão inicial de restabelecimento da situação remuneratória 

anterior, especialmente se incluída na causa de pedir da lide. Se o pedido é de manutenção do pagamento de vantagem 

pecuniária (GADF), com todos os reflexos decorrentes, por óbvio que inclui o restabelecimento de gratificação (GAE) 

que incidia sobre aquela. 3. A transformação das Funções Comissionadas (FC) em Cargos de Direção (CD) e Funções 

Gratificadas (FG) pela Lei n.º 8.168/91, alcançou também o servidor público inativado com o benefício do art. 193 da 
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Lei n.º 8.112/90, ou seja, com proventos equivalentes à função comissionada (FC). Considerando que a Gratificação de 

Atividade pelo Desempenho de Função (GADF), instituída pela Lei Delegada n.º 13/92, beneficiou, entre outros, os 

ocupantes de Cargos de Direção das Instituições Federais de Ensino, faz jus a impetrante à vantagem postulada. 5. 

Precedentes desta Corte. (Cf. AMS 1999.01.00.113618-3/PA, Rel. Juiz Antônio Sávio de Oliveira Chaves, Primeira 

Turma, DJ de 01/10/2001, p.165; AMS 96.01.36407-2/MG, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, Primeira Turma, DJ 

de 12/03/2001, p.141) 6. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento, apenas para denegar a segurança 

em relação ao pedido de incidência da GAE sobre a GADF" (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Primeira 

Turma, AMS 199701000320922, Rel. José Amílcar Machado, DJ 08/05/2006). (Grifei)  

 

No mérito, a Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE -, objetivou corrigir 

distorções decorrentes da concessão anterior do "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", assim 

estabelecendo: 

"Art. 1 Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder 

Executivo, regidos pela Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos 

termos desta lei delegada. 

 

A verba denominada Gratificação da Atividade Executiva era paga a algumas categorias de servidores do Poder 

Executivo, em percentuais escalonados, conforme parâmetros previstos na mencionada Lei Delegada. 

Os apelantes, ocupantes dos cargos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos/PUCRCE, 

instituído pela Lei nº 7.596/87, de 10 de abril de 1987, que disciplina sobre os cargos efetivos das instituições federais 

de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, e regulamentado pelo Decreto nº 94.664/87, foram abarcados pela 

norma transcrita, fazendo jus, a partir de então, à Gratificação de Atividade Executiva - GAE. 

Posteriormente, com a reestruturação dos cargos e da remuneração dessas categorias, a Lei nº 10.302/2001, trazendo 

nova estrutura remuneratória para os cargos do PUCRCE e, disciplinando sobre os vencimentos dos cargos e empregos 

dos servidores das instituições federais de ensino, de que trata a Lei no 7.596, tornaram extinta, a partir de 1o de janeiro 

de 2002, a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE -, prevista pela 

Medida Provisória nº 2.229-43/2001, consignando expressamente que: 

"Art. 6º Não é devida aos servidores alcançados por esta Lei a Gratificação de Atividade Executiva de que trata a Lei 

Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992."  

 

Não bastasse isso, a Lei nº 11.091/2005, ao estruturar o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em 

Educação, composto pelos cargos efetivos de que trata a Lei no 7.596/87, também não previu o pagamento da GAE. 

Consigno, por oportuno, que o E. STF firmou entendimento de que é legítimo à Administração Pública, em decorrência 

de lei, extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito adquirido, à 

irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. 

Conclui-se, portanto, que não poderá ser autorizado o restabelecimento da Gratificação de Atividade Executiva pela 

total falta de amparo legal. 

A respeito, colaciona-se decisão monocrática no RE 546655/RJ, pelo E. Supremo Tribunal Federal, relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes: 

"DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário fundado no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão 

cuja ementa restou assim consignada (fl. 56): "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO 

DE ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE). LEI DELEGADA No 13/92. LEI 10.302/2001. DIFERENÇAS PERTINENTES À 

INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM NO PERÍODO DE 1992. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO." No voto condutor do acórdão recorrido, 

restou assentado (fl. 53): "A Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, instituiu para os servidores civis do Poder 

Executivo a denominada Gratificação de Atividade Executiva (GAE), devida mensalmente e calculada sobre o 

vencimento básico (artigo 1o). Posteriormente, com o advento da Lei no 10.302, de 31 de outubro de 2001, foram 

reestruturados os vencimentos de alguns servidores vinculados ao Ministério da Educação e de cargos e empregos 

redistribuídos para instituições federais de ensino não enquadrados no Plano Único de Classificação e Redistribuição 

de Cargos e Empregos (PUCRCE), para que fossem corrigidas distorções remuneratórias. A mesma norma legal, por 

sua vez, expressamente excetuou os servidores por ela abrangidos do recebimento da Gratificação de Atividade 

Executiva (artigo 6o); O que pretendem os recorrentes é que o valor da GAE seja incorporado a seus vencimentos no 

período compreendido entre a edição da Lei Delegada no 13/92 e o advento da Lei no 10.302/2001, ao fundamento de 

que, após esta última norma, a parcela em comento foi incorporada aos vencimentos dos servidores ocupantes de 

cargos administrativos. Alegam que tal proceder violou o princípio da isonomia eis que o pagamento da GAE em 

rubrica própria impede que sobre ela incidam por tempo de serviço e outras parcelas remuneratórias que tem por base 

de cálculo o vencimento básico. Com efeito a Lei Delegada no 13/92, em seu artigo 1o, é de meridiana clareza ao 

determinar que a Gratificação de Atividade Executiva será calculada sobre o vencimento básico, ou seja, sobre o valor 

nominal do cargo sem o acréscimo de nenhuma vantagem pecuniária. Ademais, na referida norma não há qualquer 

referência quanto à possibilidade de incorporação da GAE, diferentemente do que ocorrida, por exemplo, em relação à 

Gratificação por Operações Especiais (GOE), que era gradativamente incorporada ao vencimento do cargo efetivo, na 

razão de 1/10 (um décimo) de seu valor por ano de exercício em cargo de natureza estritamente policial." Alega-se 

violação aos artigos 5o, caput (princípio da isonomia), e 37, caput, X e XV, da Carta Magna. Nas razões do recurso 
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extraordinário, sustenta-se (fl. 72): "É indiscutível que a GAE vinha sendo paga a todos os servidores do Executivo 

indistintamente e como tal tem natureza jurídica de ADICIONAL, sendo parte integrante da remuneração mesmo após 

a aposentadoria. Na hipótese há ofensa ao princípio da ISONOMIA." O Subprocurador-Geral da República, Dr. 

Cláudio Lemos Fonteles, manifestou-se pelo não-provimento do recurso, com o seguinte fundamento: "Ementa: 

Fundamentação do v. acórdão recorrido tem cunho eminentemente infraconstitucional. A Lei no 10.302/2001, ao 

reestruturar o quadro de pessoal e o plano de carreira de servidores das instituições federais de ensino, suprimiu, 

expressamente, a denominada ''Gratificação de Atividade Executiva - GAE''. É legítimo à Administração Pública, em 

decorrência de lei, extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito 

adquirido, a irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. Pelo desprovimento do recurso." Este 

Tribunal firmou entendimento segundo o qual, após a promulgação da Carta de 1988, continua em vigor a Súmula 

339: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob 

fundamento de isonomia". Não deve, portanto, o Judiciário substituir-se ao legislador, a quem compete concretizar o 

princípio da isonomia por meio de lei. Nesse sentido, os RREE 242.968, Rel. Ilmar Galvão, 1a T., DJ 29.10.1999, e 

228.522, Rel. Sepúlveda Pertence, 1a T., DJ 14.12.2001, o qual possui a seguinte ementa: "Vencimentos: isonomia: 

inadmissibilidade de equiparação por decisão judicial, com base no art. 39, § 1o, CF, redação original, sob o 

fundamento de identidade de atribuições: incidência da Súmula 339: Precedentes." E ainda no mesmo sentido: 

"REMUNERAÇÃO FUNCIONAL - EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO - PRETENDIDA EXTENSÃO JURISDICIONAL, A 

SERVIDOR PRETERIDO, DE DETERMINADA VANTAGEM PECUNIÁRIA - INADMISSIBILIDADE - RESERVA DE 

LEI E POSTULADO DA SEPARAÇÃO DE PODERES - AGRAVO IMPROVIDO. - O Poder Judiciário - que não dispõe 

de função legislativa - não pode conceder, a servidores públicos, sob fundamento de isonomia, mesmo que se trate de 

hipótese de exclusão de benefício, a extensão, por via jurisdicional, de vantagens pecuniárias que foram outorgadas, 

por lei, a determinada categoria de agentes estatais. - A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal - que consagra 

específica projeção do princípio da separação de poderes - foi recebida pela Carta Política de 1988, revestindo-se, em 

conseqüência, de plena eficácia e de integral aplicabilidade sob a vigente ordem constitucional. Precedentes." (AI-AgR 

273.561, 2a T., Rel. Celso de Mello, DJ 04.10.2002). Ademais, ambas as Turmas desta Corte firmaram entendimento 

segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico. Nesse sentido, o RE-AgR 244.610, 1a T., Rel. Moreira 

Alves, DJ 29.6.2001, o AI-AgR 439.100, 2a T., Rel. Gilmar Mendes, DJ 3.8.2007, e o RE-AgR 368.975, 1a T., Rel. Ellen 

Gracie, DJ 9.5.2003, cuja ementa é a seguinte: "Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que descabe 

alegar direito adquirido a regime jurídico, bem como de que não há infringência ao princípio da irredutibilidade de 

vencimentos quando preservado o valor nominal dos vencimentos dos servidores, ao ensejo da mudança de cálculo das 

gratificações que os integram. Na hipótese em comento, não se verificou decréscimo no montante percebido pelos 

agravantes, que, inclusive, reconheceram tal circunstância. Agravo regimental improvido." Assim, nego seguimento ao 

recurso extraordinário (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de outubro de 2007. Ministro GILMAR 

MENDES Relator Documento assinado digitalmente". (Grifei) 

 

No mesmo sentido, julgados deste E. Tribunal Região Federal da 3a. Região: 

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - INSTITUIÇÕES 

FEDERAIS DE ENSINO - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-

43/2001 - LEI Nº 11.091/95 - NOVO PLANO DE CARREIRA IMPOSSIBILIDADE DE REPRISTINAÇÃO - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Equivocada a interpretação no sentido de que a Lei nº11.091/2005 teria novamente instituído a Gratificação de 

Atividade Executiva -GAE para os servidores técnico-administrativos das Instituições Federais de Ensino - IFEs. 

2. Referida legislação não menciona a GAE porque tal vantagem já não mais era devida, a teor da Medida Provisória 

nº 2.229-43/2001, transformada na Lei nº 10.302/2001. 

3. Da mesma forma, labora em equívoco quem defende que a ausência de proibição garante o direito a determinada 

vantagem, ante os princípios que regem a Administração Pública. Ao contrário, o que concede o direito é a 

determinação legal, expressa no sentido de sua concessão. Caso contrário, estaríamos admitindo a repristinação de 

norma já não mais em vigor, o que é vedado por lei. Assim, não se pode vislumbrar no silêncio da Lei nº 11.091/2005 o 

direito à percepção da gratificação em gela, a qual já havia sido anteriormente substituída pela GDAE (MP nº 

2.229/2001). 

4. Precedentes de nossas Cortes de Justiça. 

5. De outra parte, a jurisprudência dominante é no sentido de que não há direito a imutabilidade do regime jurídico 

remuneratório, desde que observado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, como na espécie. 

6. Recurso improvido. Sentença mantida". 

(TRF - 3a. Região - AMS 298208 - Quinta Turma - Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJU 23/09/2008) 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DA 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEIS NºS 10.302/2001 E 11.091/2005 (NOVO 

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO). IMPOSSIBILIDADE. 

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA SUSCITADA PELA UNIFESP REJEITADA. APELAÇÃO DOS IMPETRANTES 

IMPROVIDA. 
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1. O ato que deixou de restabelecer o pagamento da GAE aos impetrantes caracteriza conduta omissiva da 

Administração, e em razão disso o prazo de decadência, previsto no artigo 18 da Lei 1.533/51, se renova nos meses 

subseqüentes. Preliminar rejeitada. 

2. A Lei nº 11.091/05, que revogou a de n° 10.302/01, não autorizou o restabelecimento da Gratificação de Atividade 

no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, e, por essa razão, não pode ser reimplantada. 

3. A perda da vigência da Lei nº 10.302/2001, que instituiu a Nova Tabela de Vencimentos dos Servidores Técnico-

administrativos das Universidades Federais, também não tem força para restaurar norma por ela revogada, qual seja 

a LD nº 13/92, nos termos do artigo 2º da L.I.C.C, que veda a repristinação tácita em nosso Ordenamento Jurídico. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida". 

(TRF - 3a. Região - AMS 305363 - Primeira Turma - Relatora Desembargadora Vesna Kolmar, DJU 01/09/2008) 

 

Por estes fundamentos, mantenho, na íntegra, a r. sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Assim sendo, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela apelada e, no mérito, com amparo no artigo 557, 

caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelos impetrantes. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007519-69.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007519-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CBI CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

 
: PEDRALIX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por CBI 

CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e PEDRALIX S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

em face dos GERENTES-EXECUTIVOS DO INSS EM SÃO PAULO - CENTRO e OESTE -, objetivando o 

reconhecimento de seu direito de compensar, com débitos vencidos e vincendos de quaisquer contribuições para com o 

INSS, os valores relativos à Taxa Referencial Diária (TRD), indevidamente aplicada sobre débitos de contribuições 

previdenciárias no período compreendido entre fevereiro e julho de 1991, atualizados monetariamente e acrescidos de 

juros equivalentes à SELIC, nos moldes da previsão do Provimento nº 24/97 do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região e do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95 (fls. 02/25). 

A liminar foi indeferida (fls. 118/120). 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 132/147). 

Sentenciado o feito (fls. 157/161), julgou-se improcedente a ação e denegou-se a segurança pleiteada. 

As impetrantes interpuseram recurso de apelação às fls. 174/194, sustentando: 

- que o Governo Federal editou a Instrução Normativa SRF nº 32/97, reconhecendo de forma expressa a ilegitimidade 

da aplicação retroativa da TRD, como taxa de juros moratórios, incidente sobre débitos e tributos federais e 

contribuições previdenciárias entre fevereiro e julho de 1991; 

- a aplicação retroativa da TRD, na forma do disposto na Lei nº 8.218/91, afronta o princípio da irretroatividade das leis, 

corolário direto do postulado constitucional da segurança jurídica, ambos previstos na CF; e 

- é cabível a compensação dos valores pagos indevidamente, sem as restrições do art. 89 da Lei nº 8.212/91. 
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Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal deixou de manifestar sobre o mérito, por não ver 

caracterizado, in casu, interesse público a justificar sua intervenção (fls. 217/221). 

É o relatório. DECIDO. 

 

Questiona-se no presente mandamus a incidência da Taxa Referencial Diária (TRD), sobre débitos de contribuições 

previdenciárias no período compreendido entre fevereiro e julho de 1991, bem como se pleiteia o direito à eventual 

compensação da quantia paga indevidamente, em caso de reconhecimento da ilegalidade da TRD no intervalo 

declinado.  

Inicialmente, é sabido que, quanto à incidência da TR como correção monetária, o Supremo Tribunal Federal, na ADIN 

493-0/DF, relator Ministro Moreira Alves, concluiu que: 

"A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da 

captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda". 

 

No entanto, excluída a TR, que não é índice de atualização e nem pode ser utilizada como referência para cálculo da 

correção monetária, a sua aplicação como juros de mora é admitida. É cabível observar-se o artigo 9º da Lei 8.177/91, 

alterado pelo artigo 30 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991: 

 

"Art. 30 - O caput do art. 9º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9° A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os débitos de qualquer 

natureza para com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-Pasep, com o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de 

instituições em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária". 

 

Dessa forma, determinou-se que os juros de mora equivaleriam à TRD a partir de fevereiro de 1991. Já explanado que 

não se pode aplicar a TR como fator de correção, mas, como juros de mora, nenhuma ilegalidade ou 

inconstitucionalidade há. Assim já vêm decidindo o C. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL.CORREÇÃO. JUROS DE 

MORA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA (TRD). PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante, ante a 

ausência de omissão no decisório recorrido e que o assunto envolvia o reexame de matéria fática, com aplicação das 

Súmulas nºs 7 e 211/STJ. 

2. Acórdão "a quo" que entendeu ilegítima a incidência da TRD sobre os débitos fiscais como juros de mora, nos 

termos do art. 9º, da Lei nº 8.177/91, com a redação da Lei nº 8.212/91, com aplicação retroativa a partir de fevereiro 

de 1991, porquanto contraria as disposições do art. 106, do CTN. 

3. Ocorrência de erro material, com a sua devida correção, visto que a questão travada nos presentes autos refere-se à 

aplicação ou não da TRD em parcelamento de débitos dos agravantes e não, como em alguns trechos da decisão 

agravada constou, devolução de indébito tributário ou até mesmo compensação. 

4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493-0/DF, entendeu que a taxa referencial (TR) não 

pode ser utilizada como índice de correção monetária.  

5. É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que o período da incidência da TRD sobre os débitos fiscais 

como juros de mora dá-se entre fevereiro e 31 de dezembro de 1991. 

6. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 423023, Rel. Min. José Delgado, DJ de 09.09.02). (Grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - COMPENSAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS. 1. A cumulação de multa e juros de mora não configura 

bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a 

multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 3. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro 

de 1991, por não infringir os princípios constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. 4. Recurso especial não provido (STJ, Segunda Turma, RESP nº 836084, Relatora Min. Eliana Calmon, DJE 

de 25/05/2009). (Grifei) 

O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 218.290/RS, assim se manifestou sobre o tema: 

 

"EMENTA: PRETENSÃO CONSISTENTE EM AFASTAR A INCIDÊNCIA DE ENCARGOS, COM BASE NA TAXA 

REFERENCIAL DIÁRIA - TRD, SOBRE DÉBITO RELATIVO A PARCELAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA. ART. 

30 DA LEI Nº 8.218, DE 29.08.91, QUE ALTEROU O ART. 9º DA LEI Nº 8.177, DE 1º.03.91. PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE. JUROS. ART. 192,§3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

É de repelir-se a alegação de falta de previsão para a cobrança de encargos no período de fevereiro a julho de 1991, 

porque os tributos federais permaneceram desindexados por força da Medida Provisória nº 294, convertida na Lei nº 

8.177/91, e só veio a ser permitida a cobrança de juros de mora equivalentes à TRD pela Medida Provisória nº 298, de 

29.07.91, convertida na Lei nº 8.218/91. 
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O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADI 835, em que se questionava a 

inconstitucionalidade do art. 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, que alterou o art. 9º da Lei nº 8.177, de 1º.03.91, 

entendeu que a Medida Provisória nº 294, que resultou na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, já previa a incidência, a partir de 

fevereiro de 1991, da TRD sobre impostos, multas e demais obrigações fiscais e parafiscais. 

Questão que, ademais, não prescinde de exame no campo infraconstitucional. 

Quanto à cobrança de juros acima do patamar constitucional de 12%, a decisão recorrida está em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte, que proclama que a referida regra necessita de integração legislativa para sua 

concretização. Recurso não conhecido."  

(STF, Rel. Min. Ilmar Galvão, RE 218290/RS, DJ de 22.02.2000, pág. 01038). 

Concernente à Instrução Normativa SRF nº 32/97, em que a própria Secretaria da Receita Federal determina a exclusão 

da TRD dos créditos constituídos, referentes aos tributos e às contribuições por ela administrados, no período de 04 de 

fevereiro a 29 de julho de 1991, não merece amparo as alegações das apelantes.  

Com efeito, a interpretação da Receita Federal sobre a não incidência da TR entre 04 de fevereiro e 29 de julho de 1991 

não encontra respaldo na Jurisprudência, que tem decido pela incidência de tal índice de fevereiro a dezembro de 1991, 

entendimento ao qual filio-me. Ademais, se a própria Receita propõe-se a agir de ofício, não precisam os impetrantes de 

provimento jurisdicional para exclusão da TR no período de fevereiro a julho de 1991, conforme consignado em tal Ato 

Normativo. 

Nesse sentido, já decidiu a Primeira Seção do C. Corte Superior, conforme acórdão a seguir ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TRD. 

LEIS Nºs 8.177/91 (ART. 9º) E 8.218/91 (ART. 30). PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 1. A Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 

1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei 8.177/91, não importou inovação, no plano normativo, 

quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários devidos pelo contribuinte ao Fisco. 2. O 

Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que não houve violação ao 

princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se aplicava a TRD 

sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto na Lei 8.177/91. 3. 

A Instrução Normativa n. 32, de 09.04.1997, não pode restringir o alcance da Lei 8.217/91, para limitar a aplicação da 

referida taxa para após a sua entrada em vigor, sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 4. Embargos 

de divergência a que se dá provimento" (STJ, Primeira Seção, ERESP nº 204128, Relator Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 17/12/2004). (Grifei) 

 

Em conseqüência, resta prejudicado o pedido de compensação.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação das impetrantes, mantendo-se a r. sentença. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Tratam-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

LAVEKIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em face do Sr. AGENTE CHEFE DO INSS DE LIMEIRA, objetivando 

afastar a sistemática de cálculo da dívida empreendida pela autoridade coatora que se operou da seguinte maneira: 

relativamente aos débitos das competências de setembro a dezembro de 1990, pela incidência de correção monetária 

com base na TR, mais juros de 1% ao mês; e, quanto aos débitos de janeiro até março de 1991, fazendo incidir juros 

equivalentes à TRD acumulada. Alega a impetrante que o INSS, assim agindo, estaria aplicando legislação 

inconstitucional, vez que tais normas atentam contra o seu direito adquirido, consubstanciado pela norma vigente da 

época do fato gerador da contribuição social (fls. 02/12). 

A liminar foi deferida, unicamente para o vencimento de outubro/1991, mediante o depósito judicial do montante 

controverso, acrescido de eventuais diferenças (fls. 28), tendo sido cassada às fls. 31vº.  

A autoridade coatora prestou informações (fls. 34/36). 

Sentenciado o feito (fls. 43/51), com fulcro no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, concedeu-se parcialmente 

a segurança, para afastar a aplicação da TR, como forma de correção monetária, para os débitos previdenciários 

relativos ao período de setembro a dezembro/1991 (leia-se 1990), bem como para afastar a incidência de juros 

moratórios sobre o débito previdenciário relativo ao mês de janeiro de 1991.  

A autarquia federal (INSS) interpôs recurso de apelação às fls. 54/59, argüindo, preliminarmente, carência da ação, por 

inadequação da via eleita e por falta de interesse de agir, em função de ter sido o pedido atendido na via administrativa, 

com a revisão dos cálculos e o pagamento espontâneo pela impetrante. No mérito, alega que não houve aplicação da TR 

como índice de correção monetária, mas somente a título de juros de mora. 

Com contra-razões (fls. 64/68), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC, acolhendo-se a preliminar de carência de ação (fls. 71/75). 

É o relatório. DECIDO.  

 

Inicialmente, rejeito a preliminar argüida pela apelante de carência de ação, por falta de interesse de agir. A via é 

adequada e está a impetrante legitimada a impetrar mandado de segurança, pois teve direito líquido e certo violado por 

ato arbitrário da autoridade coatora. 

Quanto à perda de objeto do writ, face ao atendimento do pedido na esfera administrativa, com a revisão dos cálculos 

pela impetrada de acordo com a Lei nº 8.218/91, substituindo o discriminativo emitido em agosto de 1991, tenho para 

mim que não afasta o exame da remessa oficial, bem como do mérito do apelo, haja vista que não foi referido cálculo 

anexado aos autos, de forma a se verificar o alegado pela apelante. 

Desse modo, passo ao exame do mérito. Nesse ponto, não merece reparos a r. sentença recorrida, vejamos: 

É sabido que, referente à incidência da TR como correção monetária, o Supremo Tribunal Federal, na ADIN 493-0/DF, 

relator Ministro Moreira Alves, concluiu que: 

 

"A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da 

captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda". 

 

No entanto, excluída a TR, que não é índice de atualização e nem pode ser utilizada como referência para cálculo da 

correção monetária, a sua aplicação como juros de mora é admitida. É cabível observar-se o artigo 9º da Lei 8.177/91, 

alterado pelo artigo 30 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991: 

 

"Art. 30 - O caput do art. 9º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9° A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os débitos de qualquer 

natureza para com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-Pasep, com o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de 

instituições em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária". 

 

Dessa forma, determinou-se que os juros de mora equivaleriam à TRD a partir de fevereiro de 1991. Já explanado que 

não se pode aplicar a TR como fator de correção, mas, como juros de mora, nenhuma ilegalidade ou 

inconstitucionalidade há. Assim já vêm decidindo o C. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL.CORREÇÃO. JUROS DE 

MORA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA (TRD). PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante, ante a 

ausência de omissão no decisório recorrido e que o assunto envolvia o reexame de matéria fática, com aplicação das 

Súmulas nºs 7 e 211/STJ. 

2. Acórdão "a quo" que entendeu ilegítima a incidência da TRD sobre os débitos fiscais como juros de mora, nos 

termos do art. 9º, da Lei nº 8.177/91, com a redação da Lei nº 8.212/91, com aplicação retroativa a partir de fevereiro 

de 1991, porquanto contraria as disposições do art. 106, do CTN. 
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3. Ocorrência de erro material, com a sua devida correção, visto que a questão travada nos presentes autos refere-se à 

aplicação ou não da TRD em parcelamento de débitos dos agravantes e não, como em alguns trechos da decisão 

agravada constou, devolução de indébito tributário ou até mesmo compensação. 

4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493-0/DF, entendeu que a taxa referencial (TR) não 

pode ser utilizada como índice de correção monetária.  

5. É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que o período da incidência da TRD sobre os débitos fiscais 

como juros de mora dá-se entre fevereiro e 31 de dezembro de 1991. 

6. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 423023, Rel. Min. José Delgado, DJ de 09.09.02). (Grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - COMPENSAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS. 1. A cumulação de multa e juros de mora não configura 

bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a 

multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 3. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro 

de 1991, por não infringir os princípios constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. 4. Recurso especial não provido (STJ, Segunda Turma, RESP nº 836084, Relatora Min. Eliana Calmon, DJE 

de 25/05/2009). (Grifei) 

"TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TRD. 

LEIS Nºs 8.177/91 (ART. 9º) E 8.218/91 (ART. 30). PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 1. A Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 

1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei 8.177/91, não importou inovação, no plano normativo, 

quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários devidos pelo contribuinte ao Fisco. 2. O 

Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que não houve violação ao 

princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se aplicava a TRD 

sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto na Lei 8.177/91. 3. 

A Instrução Normativa n. 32, de 09.04.1997, não pode restringir o alcance da Lei 8.217/91, para limitar a aplicação da 

referida taxa para após a sua entrada em vigor, sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 4. Embargos 

de divergência a que se dá provimento" (STJ, Primeira Seção, ERESP nº 204128, Relator Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 17/12/2004). (Grifei) 

 

O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 218.290/RS, assim se manifestou sobre o tema: 

 

"EMENTA: PRETENSÃO CONSISTENTE EM AFASTAR A INCIDÊNCIA DE ENCARGOS, COM BASE NA TAXA 

REFERENCIAL DIÁRIA - TRD, SOBRE DÉBITO RELATIVO A PARCELAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA. ART. 

30 DA LEI Nº 8.218, DE 29.08.91, QUE ALTEROU O ART. 9º DA LEI Nº 8.177, DE 1º.03.91. PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE. JUROS. ART. 192,§3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

É de repelir-se a alegação de falta de previsão para a cobrança de encargos no período de fevereiro a julho de 1991, 

porque os tributos federais permaneceram desindexados por força da Medida Provisória nº 294, convertida na Lei nº 

8.177/91, e só veio a ser permitida a cobrança de juros de mora equivalentes à TRD pela Medida Provisória nº 298, de 

29.07.91, convertida na Lei nº 8.218/91. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADI 835, em que se questionava a 

inconstitucionalidade do art. 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, que alterou o art. 9º da Lei nº 8.177, de 1º.03.91, 

entendeu que a Medida Provisória nº 294, que resultou na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, já previa a incidência, a partir de 

fevereiro de 1991, da TRD sobre impostos, multas e demais obrigações fiscais e parafiscais. 

Questão que, ademais, não prescinde de exame no campo infraconstitucional. 

Quanto à cobrança de juros acima do patamar constitucional de 12%, a decisão recorrida está em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte, que proclama que a referida regra necessita de integração legislativa para sua 

concretização. Recurso não conhecido."  

(STF, Rel. Min. Ilmar Galvão, RE 218290/RS, DJ de 22.02.2000, pág. 01038). 

Conclui-se, então, que deve ser afastada a aplicação da TR, como forma de correção monetária, para os débitos 

previdenciários relativos ao período de setembro a dezembro de 1990, bem como a incidência de juros moratórios sobre 

a dívida, relativa ao mês de janeiro de 1991. 

Faz-se mister, ainda, corrigir o erro material constante da r. sentença quando no dispositivo constou que se concedia 

parcialmente a segurança, para afastar a aplicação da TR, como forma de correção monetária, para os débitos 

previdenciários relativos ao período de setembro a dezembro de 1991, quando o correto que se extrai da fundamentação, 

é setembro a dezembro de 1990. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
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Diante do exposto, rejeito a preliminar de carência de ação argüida, por falta de interesse de agir da impetrante, e, no 

mérito, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e 

ao recurso de apelação da autarquia federal (INSS), mantendo-se a r. sentença. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado com o 

objetivo de ver declarada a inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor comercial 

de produtos rurais adquiridos, com base nos artigos 12, VII (com redação dada pela Lei n.º 8.398), 25, I e II (com 

redação dada pela Lei nº 9.528) e 30, IV, da Lei n.º 8.212/91, para que seja possível a obtenção de CND e a não 

inclusão do seu nome no CADIN (fls. 02/22). 

A liminar foi deferida às fls. 31/32, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre o valor comercial de produtos rurais adquiridos pela impetrante. 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 36/50). 

A autarquia federal interpôs agravo de instrumento (fls. 53/66), ao qual se negou o efeito suspensivo (fls. 94/98), 

mantendo a decisão agravada. 

Sentenciado o feito (fls. 75/82), denegou-se a segurança e condenou a impetrante ao pagamento das custas processuais. 

A impetrante interpôs recurso de apelação, reiterando o pedido da exordial e sustentando que deve ser reconhecida a 

inconstitucionalidade da exigência de retenção e recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre o valor 

comercial dos produtos rurais adquiridos de produtores rurais, bem como seja assegurado o direito de obter Certidões 

Negativas de Débito - CND e sua não inclusão no CADIN (Cadastro de Inadimplentes do Banco Central) (fls. 85/90). 

Com contra-razões (fls. 112/124), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal alegou que a hipótese dos autos prescinde de lei 

complementar, uma vez que não se trata de fonte nova para a manutenção ou expansão da seguridade social (artigos. 

195, §4º c/c 154, I, da Constituição Federal) (fls. 126/127). 

 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam" argüida pela autarquia federal (INSS), vez que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o adquirente do produto rural tem o direito 

de postular a declaração de inexigibilidade da contribuição do FUNRURAL. 

Entretanto, não possui legitimidade para pleitear a compensação/restituição de quantias recolhidas para o Funrural, vez 

que apenas retêm o tributo. 

Seguem os arestos ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNRURAL . EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTO AGRÍCOLA. 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM PARA POSTULAR A RESTITUIÇÃO OU A COMPENSAÇÃO DO TRIBUTO.  

1. A adquirente de produto agrícola é mera retentora da contribuição incidente sobre sua comercialização. Nessa 

condição, tem legitimidade ativa ad causam para postular a declaração de inexigibilidade da contribuição para o 

funrural sobre o comércio daquele, mas não para a restituição ou compensação do tributo. Precedentes do STJ.  

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp - 810168, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 24/03/2009 - grifei) 
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - ILEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM DAS COOPERATIVAS. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a cooperativa é 

responsável tributária pelo recolhimento da contribuição para o FUNRURAL sobre a comercialização do produto 

agrícola, tendo legitimidade tão-somente para discutir a legalidade ou constitucionalidade da exigência, mas não para 

pleitear em nome próprio a restituição ou compensação do tributo, a não ser que atendidos os ditames do art. 166 do 

CTN. Agravo regimental improvido (STJ, 2ª Turma, AGRESP 737583, Relator Ministro Humberto Martins, DJE 

03/03/2008). 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Turma: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA NOVO FUNRURAL - CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. - PRODUTOR 

RURAL E AGROINDÚSTRIA - DIREITO À IGUALDADE NO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO E FISCAL - 

ADQUIRENTE DA PRODUÇÃO RURAL É SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRELIMINARES DE 

ILEGITIMIDADE E DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REJEITADAS. DESNECESSIDADE DE 

INTERVENÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR COMO LITISCONSORTE 

PASSIVO NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA. SUBMISSÃO DA MATÉRIA 

AO ÓRGÃO ESPECIAL PARA DECLARAÇÃO DA RESPECTIVA INCONSTITUCIONALIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO. 1. Primeiramente, não há como negar a vinculação da empresa adquirente da produção rural, no 

que concerne ao fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural, nos termos do artigo 25, inciso I e artigo 30, incisos III e IV, da Lei nº 8.212/91, 

com suas alterações posteriores. Portanto, o disposto no artigo 128 do Código Tributário Nacional foi plenamente 

respeitado, além de que demonstrado o interesse de agir. 2. A controvérsia diz respeito, exclusivamente à referida 

contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural, face as alterações levadas a efeito 

na Lei nº 8.212/91, em especial pela Lei n. 8.540/92, Lei n. 8.870/94 e Lei nº 9.528/97, consoante se infere dos termos 

da petição inicial. 3. A contribuição adicional para o SERVIÇO NACIONAL DE APREDIZAGEM RURAL - SENAR, 

hoje de 0,25 % sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção, segundo disposto no § 5º do artigo 

22-A da Lei nº 8.212/91, não é objeto da lide, não cabendo, destarte, cogitar da necessidade de inclusão dessa pessoa 

jurídica na relação jurídica processual, na condição de litisconsorte necessário, tendo em vista a inexistência de 

vínculo que possa determinar a sua intervenção obrigatória no processo, nos termos do artigo 47, do Código de 

Processo Civil. 4. O artigo 195, da Constituição Federal determina que "a seguridade social será financiada por toda 

a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: dos empregados, incidentes 

sobre folha de salários, o faturamento e o lucro." 5. A Constituição Federal admitiu, ainda, uma categoria especial de 

contribuintes, ao determinar que "o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador 

artesanal, bem como os cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.", consoante artigo 195, § 8º, da Constituição 

Federal. 6. Assim, a Constituição Federal veio a estabelecer outra fonte de custeio, devida pelos pequenos produtores 

rurais, pessoas físicas, que explorem atividades agrícolas, em regime de economia familiar, com ajuda eventual de 

empregados, com base de cálculo diversa daquelas encontradas no inciso I do artigo 195 da Carta Magna, qual seja o 

resultado da comercialização da produção. 7. A Lei 8.212/91, em sua redação originária, ao dispor sobre a 

organização da seguridade social, instituindo o plano de Custeio, veio a definir como segurado especial, obrigatório 

da Previdência Social, o produtor , o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de 

terceiros, bem como de seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, não tendo, assim, se afastado do preceituado 

no parágrafo 8o, do artigo 195 da Constituição Federal . 8. Entretanto, o artigo 25, da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei n. 8.540, de 22.12.92, bem como pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei 

nº 9528/97, veio estabelecer formas de contribuição do segurado especial, deixando consignado que a destinada à 

seguridade social é de 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mais 0,1% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidentes de 

trabalho." 9. Porém, o artigo 195, I e parágrafo 8o da Constituição Federal não autorizavam a assim proceder, já que, 

efetivamente, não podem ser exigidas contribuições sociais sobre o resultado da comercialização da produção, a não 

ser que o produtor se encontre submetido ao regime de economia familiar ou trabalhe individualmente, sendo que fora 

dessas hipóteses, inconstitucional se afigura a exação, tanto mais porque não instituída com base na competência 

residual da União, nem tampouco observada a exigência de lei complementar. 10. O artigo 150, da Carta Magna, 

assegura ao contribuinte o direito à igualdade de tratamento, sendo vedado tratamento desigual entre contribuintes 

que se encontrem em situações equivalentes. Assim não pode a autarquia, ao exigir as contribuições sociais devidas, 

tratar de forma diferente o trabalhador urbano e o rural, bem como a empresa urbana e a rural, se é certo que, com o 

advento da Constituição Federal de 1988, houve unificação do sistema previdenciário, deixando de se falar em 

previdência urbana e rural, mas simplesmente em Previdência Social, não se permitindo a subsistência de quaisquer 

normas diferenciadoras. 11. A contribuição questionada nestes autos não se subsume às hipóteses autorizadas pelo 

artigo 195, I a III e parágrafo 8o, da Constituição de 1988, como também não se enquadra na competência residual 

admitida no parágrafo 4o desse mesmo dispositivo constitucional, vez que não foi instituída através de lei 

complementar, mas através de lei ordinária. 12. Acolhida a alegação de inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 
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8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.540, de 22.12.92, bem como pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 

9.528, de 10.12.97, Lei nº 9528/97, por violação ao disposto no artigo 195, I e parágrafo 8o da Constituição Federal, é 

caso de submissão da matéria ao colendo órgão especial deste egrégio Tribunal, nos termos do artigo 97, da 

Constituição Federal; artigo 481, do Código de Processo Civil e artigo 11, parágrafo único, alínea "g" e artigo 33, 

inciso IX, do Regimento Interno deste Tribunal, não podendo ser ultimado o julgamento do recurso. 13. Preliminares 

rejeitadas. Intervenção do SENAR a que se julga desnecessária. Reconhecida inconstitucionalidade do dispositivo 

legal, foi determinada a submissão da matéria ao órgão especial deste egrégio Tribunal (AMS 222015, Rel. Des. Fed. 

SUZANA CAMARGO, DJU de 28.09.2005, p. 424).(Grifei) 

 

No mérito, anoto que já há entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal, o qual, em decisão 

recentemente proferida pelo Plenário, datada de 03/02/2010, asseverou: 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010". 

(RE363.852, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, PLENÁRIO 03/02/2010) 

 

Dessa forma, não comporta maiores discussões a matéria debatida no mandamus, tendo em vista que foi declarada, pela 

decisão supracitada, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e 

VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, com redação atualizada 

até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha instituir a 

contribuição. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Ante o exposto, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa argüida pela apelada e, com fundamento no art. 557, § 1º-A 

do mesmo diploma processual civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, para desonerar a impetrante da 

retenção e do recolhimento da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural de empregadores, pessoas físicas. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta por Eduardo Daniel e Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença de fls. 150/157 e 

180v., que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para que seja atualizada a conta de depósitos do FGTS do 

autor pelos índices do IPC para os meses de janeiro de 1989 com 42,72% e abril de 1990 com 44,80%, incidindo 

correção monetária, juros progressivos, observando-se a prescrição trintenária e juros de mora, segundo a taxa SELIC e 

sucumbência recíproca dos honorários advocatícios. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, argúi em suas razões: 

a) o autor só teria direito à evolução dos juros progressivos em relação a um vínculo empregatício, pois os demais 

vínculos são posteriores a 21.09.71, e este é carecedor da ação por falta de interesse processual a este vínculo (fls. 

24/32); 

b) não foi provado que o banco depositário não aplicou corretamente a progressividade dos juros, referente ao vínculo 

empregatício mantido com a empresa "Banco Brasileiro de Descontos, S/A" (fl. 24); 

c) ainda que se pudesse reconhecer interesse processual do autor, sua pretensão restaria fulminada pela prescrição; 

d) foi reconhecida a prescrição em 1978, presumindo-se que o autor procedeu ao saque dos valores depositados em sua 

conta vinculada (fls. 182/187). 

Em suas razões, o autor recorre com os seguintes argumentos: 

a) está sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça que a Caixa Econômica Federal - CEF é quem deveria fornecer 

extratos das contas vinculadas do FGTS e do termo de adesão, sendo assim devida, a inversão do ônus da prova; 

b) foi utilizada as Taxas Referenciais - TR"s quando na verdade deveria ter sido utilizado os índices de 18,02% (junho 

1987 - LBC), 5,38% (maio 1990 - BTN) e 7% (junho 1991 - TR); nos termos da sumula 252 do STJ, com aplicação dos 

juros moratórios devidos nos termos do artigo 406 do CPC; 

c) está sumulada a questão sobre a prescrição no período de trinta anos no que tange a contribuições relativas ao FGTS 

configurando-se relação de trato sucessivo (fls. 189/205). 

Decido.  

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...)  

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após.  

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC."  

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247)  

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...)  

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...)  
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5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...)  

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento."  

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270)  

 

Do caso dos autos. O documento de fl. 32 comprova que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda 

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando 

legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.  

 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo qüinqüenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 

da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN 18,35%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 
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deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 

deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg 

no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve 

ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 
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13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 8,5%). Correção monetária do FGTS Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedente o pedido para corrigir as contas vinculadas nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, e improcedente em relação aos índices do IPC para os meses de junho de 1987 

(18,02%), maio de 1990 (5,38%) e fevereiro de 1991 (7%). Nos termos acima explicitados, a decisão está em acordo 

com o entendimento dos tribunais. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à míngua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução.  

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem.  
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Correção monetária. Incidência a partir de quando se tornou devida a prestação. A correção monetária incide a 

partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o seu valor 

mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do devedor em 

detrimento do credor. 

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação 

de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" 

(Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais 

previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de 

Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 

8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou 

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei 

n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF para reformar a sentença no que tange aos juros progressivos, com fundamento no artigo 557 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010518-14.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.010518-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAMUEL GOMES e outro 

 
: PEDRO CORDEIRO MACHADO JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 98/100, que reconheceu a incidência da prescrição 

intercorrente e extinguiu o processo de execução fiscal, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o início da contagem do prazo da prescrição intercorrente se dá um ano após a suspensão do feito; 

b) é de 5 (cinco) anos o prazo prescricional; 

c) a sentença considerou o termo a quo do prazo prescricional a data de 11.11.97, entretanto, deve ser considerada a 

data de 30.07.02 (fls. 103/107). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Contribuição social. Prescrição. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 

(LOPS), de 26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código 

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários. A 

aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, da 

Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 

que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos 

(STF, RE n. 110.011-SP, Rel. Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; RE n. 104.097-SP, Rel. 

Min. Neri da Silveira, j. 04.09.97; Re n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 

15.186); depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, 

unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo 

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza 

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 

10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em 

conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 

13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; 

LEF, art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 
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Do caso dos autos. A presente execução fiscal foi extinta em decorrência da prescrição intercorrente. Os fatos 

geradores das contribuições executadas ocorreram entre 12.83 e 02.85 (fls. 3/5). Aplica-se, portanto, o prazo 

prescricional trintenário. Em 11.11.97 (fl. 27), foi determinada a suspensão do feito, que permaneceu inerte até 25.09.06 

(fl. 41), quando o INSS requereu o desarquivamento dos autos. Verifica-se, portanto, que não houve o decurso do prazo 

de prescrição trintenário entre a data de suspensão do feito e seu desarquivamento. Dessa forma, merece reparo a 

sentença. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar o prosseguimento da execução, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009401-80.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.009401-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZIDRO CRESPO 

ADVOGADO : ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA e outro 

DESPACHO 

1. Retifique-se a autuação para que conste a União (Fazenda Nacional) no lugar do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS. Com a entrada em vigor da Lei n. 11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, 

previstas no art. 11 da Lei n. 8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-97.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000784-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOEL SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : VALDIR FLORES ACOSTA 

DESPACHO 

Tendo em vista a edição da Medida Provisória nº 478, de 29 de dezembro de 2009, dispondo no seu art. 6º, § 1º, que "a 

Caixa Econômica Federal ficará responsável pela representação judicial do SH/SFH e do FCVS pelo período de seis 

meses a contar da publicação desta Medida Provisória ou até a entrada em vigor de convênio celebrado na forma do 

caput", defiro o requerido à fl. 336, devendo todas as intimações referentes à Caixa Seguradora S/A serem dirigidas à 

Caixa Econômica Federal - CEF. 

Retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043456-48.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043456-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BENEDITO MARCIO SOLLER e outros 

 
: ELISANDRA MATHIAS SOLLER 

 
: JAIR LOPES DE OLIVEIRA 

 
: LUIZA SOLLER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : BANCO BCN S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente a ação, para 

determinar a não inclusão dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito, condenando a parte autora, devido a 

sucumbência em maior grau, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa atualizado. Com relação à Caixa Econômica Federal, considerando-a parte ilegítima, julgou 

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC (fls. 264/273). 

Apela a parte autora (fls. 275/313) sustentando que as prestações devem ser reajustadas de acordo com os índices de 

revisão salarial fornecidos pelo sindicato da categoria profissional do mutuário; que deve ser afastada a incidência do 

percentual do CES; que deve ser afastada a aplicação da TR na atualização do saldo devedor, utilizando-se em seu lugar 

os mesmos índices aplicados ao reajuste das prestações, ou seja, aqueles fornecidos pelo sindicato; que a execução 

extrajudicial na forma do Decreto-lei 70/66 não proporciona aos mutuários o direito a ampla defesa e ao contraditório, 

não privilegiando diversas garantias constitucionais, ademais não se trata do meio de execução menos gravoso para o 

devedor; que deve ser aplicado aos contratos de financiamento o Código de Defesa do Consumidor, inclusive com a 

inversão do ônus da prova; que os juros devem ser limitados ao percentual de 10% (dez por cento) e que não deve ser 

aplicado ao saldo devedor do contrato o IPC de março de 1990 (84,32%). Requer, em consequência, a reforma parcial 

da sentença, para ver julgada totalmente procedente a ação. 

O réu, BCN - Crédito Imobiliário S/A, apela (fls. 316/324) sustentando que a inclusão do nome dos devedores nos 

cadastros de inadimplentes não constitui arbitrariedade ou meio de coação, é uma necessidade da vida moderna, 

havendo base legal para tanto, cuidando, em verdade, do exercício regular de um direito por parte do credor. Requer, 

portanto, a reforma da r. sentença 'a quo' nesse tópico. 

Apresentadas contra-razões somente pelos autores (fls. 331/335). 

É o relatório. 

Decido. 

 

Compulsando os autos verifica-se que a lide foi julgada antecipadamente, porém observa-se que os autores pleitearam a 

realização de prova pericial para demonstrar suas pretensões. Não houve indeferimento da prova requerida ou qualquer 

outra justificava para sua não realização, resta clara a ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa, justificando a 

anulação da sentença, ainda que de ofício. 

 

A respeito veja-se os seguintes precedentes: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada 

sob alegação de não-observância dos índices de aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à 

cláusula PES. II. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações 

de aferição da alegação de reajustes em índices superiores, revelando-se imprescindível a perícia. III. Sentença 

anulada, prejudicado o recurso." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 200403990160820, v.u., DJF3 CJ2 de 30/06/2009, relator Des. Federal Peixoto Júnior) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NÃO PRODUÇÃO DE PERÍCIA 

JUDICIAL. ALEGADA ATIVIDADE ESPECIAL NÃO ENQUADRÁVEL POR CATEGORIA PROFISSIONAL. ART. 130 

DO C.P.C. APLICÁVEL. I - Em regra, embora o laudo técnico seja exigido apenas a partir de10.12.1997, advento da 

Lei nº 9.528/97, havendo o exercício de atividades que não se encontram arroladas dentre aquelas enquadráveis pela 

categoria profissional, caso dos autos, necessária a produção de prova pericial, a fim de verificar-se a efetiva 

exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde do trabalhador que justifiquem a conversão de atividade especial 

em comum. II - O julgamento antecipado da lide com fulcro no art. 330 do Código de Processo Civil, impediu a 

produção de prova pericial, configurando cerceamento de defesa. III - Muito embora tal questão não tenha sido 
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argüida por qualquer das partes na fase recursal, pode o Juiz conhecê-la de oficio, nos termos do artigo 130 do 

Código de Processo Civil. IV - declarada, de oficio, a nulidade r. sentença recorrida. Determinado o retorno dos autos 

ao Juízo de origem, para regular processamento do feito e novo julgamento. Prejudicada a apelação da parte autora." 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Terceira Seção, AC 96030310905, DJF3 de 13/11/2008, Relatora Juíza 

Louise Filgueiras) 

"PROCESSUAL CIVIL. REQUERIMENTO DE PROVA PERICIAL E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA EM SEDE DE APELAÇÃO. TEORIA DA CAUSA MADURA. PEDIDO INDEFERIDO 

POR FALTA DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. I - Na 

linha dos precedentes desta Corte, não é admissível antecipar o julgamento da lide, indeferindo a produção de prova 

pericial, para, posteriormente, desprover a pretensão com fundamento na ausência de prova cuja a produção não foi 

permitida. II - Essa conclusão se impõe ainda que o julgamento antecipado tenha ocorrido pelo próprio Tribunal, em 

grau de apelação, mediante a aplicação da teoria da causa madura prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. III - Recurso especial provido, para anular o Aresto recorrido e determinar o retorno dos autos ao 

Primeiro Grau de Jurisdição." 

(STJ, 3ª Turma, RESP 948289, v.u., DJE de 03/02/2009, Relator Ministro Sidnei Beneti) - destaques nossos 

Assim, de ofício, anulo a sentença e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem para a realização da prova 

pericial requerida pelos autores. 

Pelo exposto, de ofício, ANULO A SENTENÇA e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem para a realização 

da prova pericial requerida pelos autores e para novo julgamento. Prejudicados os recursos. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008215-92.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.008215-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FRANCISCO DONIZETI ARREBOLA e outro 

 
: CRISTIANE RAMOS ARREBOLA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

No. ORIG. : 97.00.36331-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 432/437) que, em ação declaratória e condenatória proposta em face da Caixa 

Econômica Federal, julgou parcialmente procedente o pedido.  

A parte autora peticiona (fls. 539/540) manifestando renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a 

extinção do processo, a Caixa Econômica Federal, por sua vez, manifesta-se de acordo com a pretensão.. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.  

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009863-82.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.009863-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MABILIA 

No. ORIG. : 05.00.01796-2 A Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a União acerca do noticiado às fls. 221/222, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002640-14.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.002640-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CURTUMAQ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

 
: ORLANDO PALUDETTO espolio 

 
: JERSON JOSE DO NASCIMENTO 

 
: IVONICE PALUDETO DE CASTRO 

 
: JULIANA PALUDETO SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : RUBENS ZUMSTEIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de embargos à execução fiscal, julgou 

parcialmente procedente o pedido para excluir o espólio de Orlando Paludetto do pólo passivo das execuções fiscais nº 

96.1400518-1 e 96.1400536-0 bem como anular as penhoras efetivadas. 

Às fls. 168 a parte autora oferta pedido de desistência do feito. 

Instada a manifestar-se, a União Federal alega que somente pode concordar com a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação (fls. 174). 

Tendo em conta a impossibilidade de desistência da ação após a prolação de sentença de mérito, intime-se a apelante 

para que informe os limites do pedido formulado às fls. 168, indicando se consiste em desistência ao recurso ou 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Intimem-se. Após, tornem conclusos.  

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044725-75.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.044725-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CARPA SERRANA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A e outros 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 
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SUCEDIDO : CARPA CIA AGROPECUARIA RIO PARDO 

APELANTE : PEDRO BIAGI NETO 

 
: EDUARDO BIAGI 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.03.01816-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelos apelantes, nos termos do artigo 501, do CPC, 

combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010039-83.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.010039-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APELADO : FREDERICO FRANCISCO TASCHETI 

ADVOGADO : LEA ALVES TUROLE 

DESPACHO 

Manifeste-se o apelado acerca do noticiado pela Caixa Econômica Federal - CEF à fl. 354, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016987-47.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.016987-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANTONIO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE MIGUEL GODOY e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (fls. 232/235). 

Apela o autor (fls. 238/240) sustentando que não ocorre falta de interesse processual em virtude da execução 

extrajudicial feita pela ré, pois a ação cautelar foi proposta anteriormente à arrematação. Requer, por consequência, a 

anulação da sentença, com o prosseguimento do feito. 

Sem a apresentação de contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A r. sentença extinguiu o processo sob o fundamento de que uma vez arrematado o bem objeto do contrato de 

financiamento implica no fim do vínculo obrigacional, não havendo mais interesse de agir por parte do autor da 

presente ação. 

Ocorre que, como aventado na própria sentença (fls. 233), o imóvel só foi arrematado em 17.11.1999, em data posterior 

ao ajuizamento da ação cautelar (29/09/1999), sendo inadequado falar-se em falta de interesse de agir no caso. Impedir 

a discussão das cláusulas contratuais e o correto cumprimento do contrato afronta o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição Federal, além do mais uma vez constatado, ao 

final, o descumprimento do contrato poderá impor-se a anulação da arrematação. 

A respeito veja-se: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO AJUIZADA ANTES DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERSISTÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NA 

PETIÇÃO INICIAL. CONTRATO REGIDO PELO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE). 

PRETENSÃO À OBSERVÂNCIA DO PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA (PCR). IMPROCEDÊNCIA. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. SEGURO HABITACIONAL.  

1. Inaplicabilidade à espécie da orientação jurisprudencial no sentido de que a arrematação do imóvel pelo agente 

financeiro acarreta a falta de interesse processual (C.P.C., artigo 267, VI) na apreciação da questão relativa à 

observância do contrato de financiamento habitacional, em virtude da extinção deste, decorrente daquela, porquanto 

a ação revisional em causa, em que havia pedido de suspensão da execução extrajudicial, foi proposta antes do leilão 

, ocorrendo a arrematação porque não foi deferido o pedido de antecipação da tutela cautelar (...)  

7. Apelação provida para afastar a extinção do processo sem apreciação do mérito, mas, no exame deste, julgar 

improcedente o pedido." 

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200538000012821, por maioria de votos, DJ de 23/10/2006, Relator Juiz Federal Leão 

Aparecido Alves) - destaquei 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado 

procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a 

adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da 

carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei 

nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença 

final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido." 

(STj, 1ª Turma, Resp 886150, v.u., DJ de 17/05/2007, relator Ministro Francisco Falcão)- destaquei 

 

Assim, o recurso deve ser provido para anular a decisão recorrida, remetendo-se os autos ao juízo de origem para 

prosseguimento do feito. Inaplicável o § 3º, do artigo 515, do CPC na hipótese dos autos em razão da interrupção da 

instrução probatória (fls. 218 e 220). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao 

juízo de origem a fim de que seja dado prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012368-74.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012368-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANTONIO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEANDRO DE ARANTES BASSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, sob o fundamento de 

que, uma vez não cumprida a liminar deferida, não há nos autos o que acautelar (fls. 213/216). 

Apela a parte autora (fls. 219/222) sustentando que foi prematura o julgamento de improcedência da ação, sendo que a 

ausência dos depósitos deveria levar apenas a revogação da liminar, caso contrário ficarão os autores a mercê das 

retaliações da ré, sem possibilidade de discutir o montante devido. Requer, por consequência, a anulação da r. sentença 

e o prosseguimento do feito. 

Apresentadas contra-razões (fls. 234/237). 

É o relatório. 

Decido. 

 

Visa o autor coibir o prosseguimento da execução extrajudicial e o envio de seu nome aos serviços de proteção ao 

créidito. 

Acerca destes temas o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC 

(recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

A referida decisão assentou que é necessário o preenchimento de alguns requisitos para a suspensão da execução 

extrajudicial e para o deferimento da proibição de inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de 

inadimplentes, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. Nos casos de suspensão da 

execução assentou que independe de caução ou depósito dos valores incontroversas. 

Analisando a sentença detalhadamente verifica-se que o descumprimento da liminar concedida inicialmente, que levou 

à perda do sentido e a improcedência da ação, consistiu exatamente na falta do depósito dos valores incontroversos. 

Assim sendo, e considerando-se que a sentença que extinguiu os autos principais por falta de interesse de agir foi 

reformada, recomendável a anulação da sentença proferida nestes autos de medida cautelar, para que seja reapreciada 

pelo Juízo 'a quo' à luz da jurisprudência supra mencionada. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela parte autora, para anular a decisão 

recorrida e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016364-61.2000.4.03.6100/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VALERIA APARECIDA RIGO TAFARELLO e outro 

 
: JOSE CARLOS TAFARELLO 
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ADVOGADO : VERA LUCIA MACHADO NORMANTON 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, IV e VI, do Código de Processo Civil (fls. 119/121). 

Apela o autor (fls. 128/130) sustentando que não ocorre carência de ação, pois ambos os contratos são objeto do feito 

principal, contrato original e renegociação. Requer, por consequência, a anulação da sentença, com o prosseguimento 

do feito. 

Apresentadas contra-razões (fls. 144/145). 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos casos de extinção dos autos principais, tenho considerado a medida cautelar prejudicada em razão da falta de 

interesse superveniente dos requerentes, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o 

exame da pretensão de natureza cautelar. 

Nesse sentido inclina-se também a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão 

contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos 

especiais interpostos na via cautelar . 2. Recursos especiais não-conhecidos." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 757533, DJ de 06/11/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha) 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ARTS. 796 E SEGTS., CPC). JULGADO O PROCESSO 

PRINCIPAL FICA PREJUDICADA. 

1. Julgado e negado provimento ao recurso, processo principal, do qual é acessória, banida a possibilidade de eficácia 

à sobreguarda pedida, ficando prejudicada a cautelar , declara-se extinto o processo. 

2. extinção do processo cautelar . 

(STJ, MC 3496, Proc nº 200100068707/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ: 01.07.2002, pág. 212). 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS PRINCIPAIS. PERDA DE 

OBJETO . 

1. A medida cautelar incidental destinada a assegurar à requerente o pagamento de quintos/décimos, sem quaisquer 

descontos, enquanto pendente de julgamento a apelação interposta nos autos do processo principal, resta prejudicada 

pela superveniência do acórdão. 

2. Medida cautelar prejudicada pela perda de seu objeto . 

(TRF 1ª Região, MC nº 200301000017153, 2ª Turma, Rel. Tourinho Neto, DJ: 28.10.2003, pág. 79). 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO . 

1. O julgamento da apelação, na ação principal, esvazia o objeto da ação cautelar incidental, cuja finalidade era 

assegurar o resultado útil daquela. 

2. Processo extinto. 

(TRF 1ª Região, MC nº 200201000010945, 6ª Turma, Rel. Daniel Paes Ribeiro, DJ: 04.12.2002, pág. 35). 

 

Ocorre que foi revertida a decisão que extinguiu o processo principal (feito nº 2000.61.00.020058-0), sendo 

determinado o seu prosseguimento. Portanto, recomendado, considerando o caráter acessório do processo cautelar 

(artigo 796 do CPC), seja restabelecido também o curso da ação cautelar, anulando-se a decisão recorrida. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao 

juízo de origem a fim de que seja dado prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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APELANTE : VALERIA APARECIDA RIGO TAFARELLO e outro 

 
: JOSE CARLOS TAFARELLO 

ADVOGADO : VERA LUCIA MACHADO NORMANTON 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (fls. 130/134). 

Apela o autor (fls. 139/141) sustentando que não ocorre carência de ação, pois ambos os contratos são objeto do 

presente feito, contrato original e renegociação. Requer, por consequência, a anulação da sentença, com o 

prosseguimento do feito. 

Apresentadas contra-razões (fls. 152/155). 

É o relatório. 

Decido. 

 

A r. sentença extinguiu o processo por falta de interesse de agir sob o fundamento de que uma vez operada a novação 

em relação às regras contratuais pré-existentes, não podem mais ser impostas unilateralmente à ré. 

Ocorre que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consolidada na Súmula 286, admite a discussão de 

questões referentes aos contratos anteriores, mesmo que tenha havido renegociação ou confissão da dívida. 

A respeito também os seguintes arestos: 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. TABELA PRICE. SACRE. CAITALIZAÇÃO DE JUROS. CONTA APARTADA. CES. 

SEGURO. 1. O STJ manifestou-se no sentido de que os contratos extintos pela novação ou pela quitação podem ser 

objeto de revisão em caso de ilegalidades cometidas pelo banco credor no curso do contrato. 2. "A renegociação de 

contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos 

contratos anteriores"(Súmula nº 286 do STJ). 3. (...). 12. Apelações parcialmente providas." 

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 200570000350084, v.u., D.E. de 14/10/2009, Relator Des. Federal Carlos Eduardo 

Thompson Flores Lenz) 

"CIVIL. MÚTUO DO SFH. CONTRATO QUITADO. REVISÃO. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO 

CONSOLIDADO NO C. STJ. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REQUISITOS DO PARÁGRAFO 3º, DO ART. 515 DO 

CPC SATISFEITOS. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE PELO TRIBUNAL. CABIMENTO. TAXA REFERENCIAL 

(TR). LEGITIMIDADE COMO INDEXADOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ANATOCISMO. MOMENTO DE 

AMORTIZAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE INDEBITO. 1. Jurisprudência consolidada nas egs Turmas que compõem a 2ª 

Seção do c. STJ no sentido de ser possível a revisão judicial dos contratos bancários extintos pela novação ou pela 

quitação. Entendimento consolidado no enunciado da Súmula 286 da Corte Superior. 2. Sentença que extinguiu a ação 

sem resolução do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC, por entender não ser cabível a discussão judicial de 

contrato já resolvido pela liquidação antecipada insubsistente. 3. (...). 7. Apelação provida para anular-se a sentença. 

Pretensão à restituição de indébito deduzida na ação julgada improcedente." 

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, AC 413436, v.u., DJ de 11/02/2009, Relator Des. Federal Paulo Machado Cordeiro) - 

destaques nossos 

Súmula 286 do STJ 

"A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre 

eventuais ilegalidades dos contratos anteriores" 

 

Assim, o recurso deve ser provido para anular a decisão recorrida, remetendo-se os autos ao juízo de origem para 

prosseguimento do feito. Inaplicável o § 3º, do artigo 515, do CPC na hipótese dos autos em razão de não ter sido 

oportunizada a produção de provas. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao 

juízo de origem a fim de que seja dado prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4306/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027400-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027400-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LAURITA SANTANA DE AMORIM e outros 

 
: LAZARA DOS SANTOS ANTUNES 

 
: LAZARA MARIA DE JESUS COSTA 

 
: LEANDRO NUNES DA CORTE 

 
: LEDA LUCIA DE SOUZA 

 
: LEILA FREIRE AMORIM DE MATOS 

 
: LENA MARIA SANTOS BELFORT 

 
: LEONARDO VIEIRA ALVES 

 
: LEONOR DA SILVA CASTRO ARAUJO 

 
: LEONORA FEITOZA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : MAURICIO MAIA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado objetivando o 

restabelecimento do pagamento da vantagem pecuniária consistente na GAE (no percentual de 160% sobre o 

vencimento básico ou sobre a soma deste com o vencimento básico complementar - VBC -, se for o caso), conforme 

prevê a Lei Delegada nº 13/1992, com efeitos financeiros a contar da data do ajuizamento da presente ação, acrescidos 

de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês (fls. 02/16). 

A liminar foi indeferida (fls. 80/81). 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 86/98). 

Sentenciado o feito (fls. 109/114), julgou-se improcedente o pedido dos impetrantes, com resolução de mérito, nos 

termos preconizados pelo artigo 269, IV do Código de Processo Civil., e denegou-se a ordem pleiteada. 

Os impetrantes interpuseram recurso de apelação às fls.123/141, sustentando que: 

- equivocou-se o juiz a quo na sentença ao considerar que ocorreu a decadência para a propositura do mandamus, pois o 

direito líquido e certo ferido é de parcelas de trato sucessivo que se renovam mês a mês. Assim, o prazo do mandado de 

segurança se renova da mesma forma; 

- não são alcançados pelas restrições impostas pela Lei nº 10.302/01, a qual afasta o pagamento da GAE a determinados 

servidores, pois optaram por um novo plano de cargos previsto pela Lei nº 11.091/05, razão pela qual têm direito ao 

pagamento dessa gratificação; 

- a Lei nº 11.091/05, ao enumerar as gratificações que não serão devidas ao servidores regidos por ela, não se refere à 

GAE; 

- o não pagamento da GAE aos apelantes afronta os princípios da boa-fé, da legalidade e da moralidade; 

- com o não pagamento da GAE, a Administração obtém vantagem financeira em detrimento de direito líquido e certo 

dos apelantes, o que viola o princípio da vedação do enriquecimento sem causa. 

Com contra-razões (fls. 151/158), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso de apelação 

para afastar a decadência do mandamus reconhecida pelo MM. Juízo de 1º grau jurisdicional, denegando-se a segurança 

pleiteada (fls. 161/165). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, afasto a preliminar de mérito de decadência para o ajuizamento da ação, conforme art. 18 da Lei 1.533/51 

(correspondente ao atual artigo 23 da Lei nº 12.016/09) reformando-se a r. sentença a quo. Versando o presente 

mandado de segurança sobre a continuidade do pagamento de prestações sucessivas, relativas à GAE, a suposta lesão se 

renova a cada mês, renovando-se, também, o prazo para impetração do writ. Ademais, a jurisprudência já pacificou o 

entendimento de que caracterizada a conduta omissiva da Administração, o prazo de decadência do writ se renova 

continuamente. 

Nesse sentido, vem decidindo a Primeira Turma deste E. Tribunal: 

 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -SERVIDORES PÚBLICOS PRETENDEM 

RESTABELECER A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA CRIADA PELA LEI DELEGADA Nº 13/92, 

EXTINTA PELA MP Nº 2.229/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.302/01. APELO IMPROVIDO. 1. Tratando-se de 

impetração contra os efeitos concretos da lei, que em tese atentaram contra a remuneração dos servidores federais, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 225/985 

prazo de 120 dias para ajuizamento de mandado de segurança se renova a cada mês em que os vencimentos 

supostamente escamoteados são pagos; versando o writ sobre pretendido direito a incidência de gratificação que 

compunha os vencimentos, é certo que a cada mês se renova a suposta lesão. 2. O pagamento da gratificação GAE - 

uma vez extinto pela Lei nº 10.302/01 - só seria possível no regime atual da carreira dos apelantes se a Lei nº 

11.091/05 o tivesse expressamente, restabelecido, o que não foi feito. Não ampara a tese dos servidores o fato de que a 

Lei nº 11.091/05, ao elencar as vantagens pecuniárias que não seriam mais devidas, não tenha mencionado a GAE da 

Lei Delegada n° 13/92. 3. O legislador não proibiu o pagamento daquela gratificação porque isso não precisava ser 

feito já que, em relação a carreira dos apelantes, a GAE já havia sido extinta pela Lei nº 10.302/01. No artigo 13, § 

único, da Lei 11.091/05, o legislador apenas esclareceu, dentre as verbas que estavam sendo pagas aos servidores, 

quais as gratificações que, em face da reestruturação da carreira, deixariam de ser pagas aos que optassem pelo novo 

plano. Portanto, não pode o Judiciário - a quem não cabe legislar e nem conceder aumentos de vencimentos (Súmula 

339/STF) - restabelecer a gratificação questionada porque a mesma já havia desaparecido com a edição da medida 

provisória que deu ensejo à Lei nº 10.302/01. 4. Não há incompatibilidade entre a norma extintiva do direito contida 

no artigo 6º da Lei nº 10.302/2001 e a Lei nº 11.091/2005, pois a ausência de proibição não repristina o direito a 

determinada vantagem, só podendo fazê-lo uma determinação legal expressa no sentido da concessão, de modo que 

frente aos princípios de Direito Público está mesmo afastado o direito à percepção da GAE de que trata o art. 1º da Lei 

Delegada nº 13/92. 5. Preliminar de decadência argüida pela autarquia em contra-razões rejeitada e, no mérito, apelo 

improvido" (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Primeira Turma, AMS 291838/SP, Relator Johonsom Di Salvo, 

DJF 08/09/2008). (Grifei) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DA 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEIS NºS 10.302/2001 E 11.091/2005 (NOVO 

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO). IMPOSSIBILIDADE. 

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA SUSCITADA PELA UNIFESP REJEITADA. APELAÇÃO DOS IMPETRANTES 

IMPROVIDA. 1. O ato que deixou de restabelecer o pagamento da GAE aos impetrantes caracteriza conduta omissiva 

da Administração, e em razão disso o prazo de decadência, previsto no artigo 18 da Lei 1.533/51, se renova nos meses 

subseqüentes. Preliminar rejeitada. 2. A Lei nº 11.091/05, que revogou a de n° 10.302/01, não autorizou o 

restabelecimento da Gratificação de Atividade no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, e, por essa 

razão, não pode ser reimplantada. 3. A perda da vigência da Lei nº 10.302/2001, que instituiu a Nova Tabela de 

Vencimentos dos Servidores Técnico-administrativos das Universidades Federais, também não tem força para 

restaurar norma por ela revogada, qual seja a LD nº 13/92, nos termos do artigo 2º da L.I.C.C, que veda a 

repristinação tácita em nosso Ordenamento Jurídico. 4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida" (Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, Primeira, Turma, AMS 305363/SP, Rel. Vesna Kolmar, DJF 01/09/2008). (Grifei) 

 

No mérito propriamente dito, a Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE -, 

objetivou corrigir distorções decorrentes da concessão anterior do "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do 

PCCS", assim estabelecendo: 

"Art. 1 Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder 

Executivo, regidos pela Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos 

termos desta lei delegada. 

 

A verba denominada Gratificação da Atividade Executiva era paga a algumas categorias de servidores do Poder 

Executivo, em percentuais escalonados, conforme parâmetros previstos na mencionada Lei Delegada. 

Os apelantes, ocupantes dos cargos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos/PUCRCE, 

instituído pela Lei nº 7.596/87, de 10 de abril de 1987, que disciplina sobre os cargos efetivos das instituições federais 

de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, e regulamentado pelo Decreto nº 94.664/87, foram abarcados pela 

norma transcrita, fazendo jus, a partir de então, à Gratificação de Atividade Executiva - GAE. 

Posteriormente, com a reestruturação dos cargos e da remuneração dessas categorias, a Lei nº 10.302/2001, trazendo 

nova estrutura remuneratória para os cargos do PUCRCE e, disciplinando sobre os vencimentos dos cargos e empregos 

dos servidores das instituições federais de ensino, de que trata a Lei no 7.596, tornaram extinta, a partir de 1o de janeiro 

de 2002, a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE -, prevista pela 

Medida Provisória nº 2.229-43/2001, consignando expressamente que: 

 

"Art. 6º Não é devida aos servidores alcançados por esta Lei a Gratificação de Atividade Executiva de que trata a Lei 

Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992."  

 

Não bastasse isso, a Lei nº 11.091/2005, ao estruturar o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em 

Educação, composto pelos cargos efetivos de que trata a Lei no 7.596/87, também não previu o pagamento da GAE. 

Consigno, por oportuno, que o E. STF firmou entendimento de que é legítimo à Administração Pública, em decorrência 

de lei, extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito adquirido, à 

irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. 

Conclui-se, portanto, que não poderá ser autorizado o restabelecimento da Gratificação de Atividade Executiva pela 

total falta de amparo legal. 
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A respeito, colaciona-se decisão monocrática no RE 546655/RJ, pelo E. Supremo Tribunal Federal, relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes: 

 

"DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário fundado no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão 

cuja ementa restou assim consignada (fl. 56): "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO 

DE ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE). LEI DELEGADA No 13/92. LEI 10.302/2001. DIFERENÇAS PERTINENTES À 

INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM NO PERÍODO DE 1992. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO." No voto condutor do acórdão recorrido, 

restou assentado (fl. 53): "A Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, instituiu para os servidores civis do Poder 

Executivo a denominada Gratificação de Atividade Executiva (GAE), devida mensalmente e calculada sobre o 

vencimento básico (artigo 1o). Posteriormente, com o advento da Lei no 10.302, de 31 de outubro de 2001, foram 

reestruturados os vencimentos de alguns servidores vinculados ao Ministério da Educação e de cargos e empregos 

redistribuídos para instituições federais de ensino não enquadrados no Plano Único de Classificação e Redistribuição 

de Cargos e Empregos (PUCRCE), para que fossem corrigidas distorções remuneratórias. A mesma norma legal, por 

sua vez, expressamente excetuou os servidores por ela abrangidos do recebimento da Gratificação de Atividade 

Executiva (artigo 6o); O que pretendem os recorrentes é que o valor da GAE seja incorporado a seus vencimentos no 

período compreendido entre a edição da Lei Delegada no 13/92 e o advento da Lei no 10.302/2001, ao fundamento de 

que, após esta última norma, a parcela em comento foi incorporada aos vencimentos dos servidores ocupantes de 

cargos administrativos. Alegam que tal proceder violou o princípio da isonomia eis que o pagamento da GAE em 

rubrica própria impede que sobre ela incidam por tempo de serviço e outras parcelas remuneratórias que tem por base 

de cálculo o vencimento básico. Com efeito a Lei Delegada no 13/92, em seu artigo 1o, é de meridiana clareza ao 

determinar que a Gratificação de Atividade Executiva será calculada sobre o vencimento básico, ou seja, sobre o valor 

nominal do cargo sem o acréscimo de nenhuma vantagem pecuniária. Ademais, na referida norma não há qualquer 

referência quanto à possibilidade de incorporação da GAE, diferentemente do que ocorrida, por exemplo, em relação à 

Gratificação por Operações Especiais (GOE), que era gradativamente incorporada ao vencimento do cargo efetivo, na 

razão de 1/10 (um décimo) de seu valor por ano de exercício em cargo de natureza estritamente policial." Alega-se 

violação aos artigos 5o, caput (princípio da isonomia), e 37, caput, X e XV, da Carta Magna. Nas razões do recurso 

extraordinário, sustenta-se (fl. 72): "É indiscutível que a GAE vinha sendo paga a todos os servidores do Executivo 

indistintamente e como tal tem natureza jurídica de ADICIONAL, sendo parte integrante da remuneração mesmo após 

a aposentadoria. Na hipótese há ofensa ao princípio da ISONOMIA." O Subprocurador-Geral da República, Dr. 

Cláudio Lemos Fonteles, manifestou-se pelo não-provimento do recurso, com o seguinte fundamento: "Ementa: 

Fundamentação do v. acórdão recorrido tem cunho eminentemente infraconstitucional. A Lei no 10.302/2001, ao 

reestruturar o quadro de pessoal e o plano de carreira de servidores das instituições federais de ensino, suprimiu, 

expressamente, a denominada ''Gratificação de Atividade Executiva - GAE''. É legítimo à Administração Pública, em 

decorrência de lei, extinguir vantagens pecuniárias a servidores públicos, sem que disso resulte violação a direito 

adquirido, a irredutibilidade de vencimentos ou ao princípio da isonomia. Pelo desprovimento do recurso." Este 

Tribunal firmou entendimento segundo o qual, após a promulgação da Carta de 1988, continua em vigor a Súmula 

339: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob 

fundamento de isonomia". Não deve, portanto, o Judiciário substituir-se ao legislador, a quem compete concretizar o 

princípio da isonomia por meio de lei. Nesse sentido, os RREE 242.968, Rel. Ilmar Galvão, 1a T., DJ 29.10.1999, e 

228.522, Rel. Sepúlveda Pertence, 1a T., DJ 14.12.2001, o qual possui a seguinte ementa: "Vencimentos: isonomia: 

inadmissibilidade de equiparação por decisão judicial, com base no art. 39, § 1o, CF, redação original, sob o 

fundamento de identidade de atribuições: incidência da Súmula 339: Precedentes." E ainda no mesmo sentido: 

"REMUNERAÇÃO FUNCIONAL - EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO - PRETENDIDA EXTENSÃO JURISDICIONAL, A 

SERVIDOR PRETERIDO, DE DETERMINADA VANTAGEM PECUNIÁRIA - INADMISSIBILIDADE - RESERVA DE 

LEI E POSTULADO DA SEPARAÇÃO DE PODERES - AGRAVO IMPROVIDO. - O Poder Judiciário - que não dispõe 

de função legislativa - não pode conceder, a servidores públicos, sob fundamento de isonomia, mesmo que se trate de 

hipótese de exclusão de benefício, a extensão, por via jurisdicional, de vantagens pecuniárias que foram outorgadas, 

por lei, a determinada categoria de agentes estatais. - A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal - que consagra 

específica projeção do princípio da separação de poderes - foi recebida pela Carta Política de 1988, revestindo-se, em 

conseqüência, de plena eficácia e de integral aplicabilidade sob a vigente ordem constitucional. Precedentes." (AI-AgR 

273.561, 2a T., Rel. Celso de Mello, DJ 04.10.2002). Ademais, ambas as Turmas desta Corte firmaram entendimento 

segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico. Nesse sentido, o RE-AgR 244.610, 1a T., Rel. Moreira 

Alves, DJ 29.6.2001, o AI-AgR 439.100, 2a T., Rel. Gilmar Mendes, DJ 3.8.2007, e o RE-AgR 368.975, 1a T., Rel. Ellen 

Gracie, DJ 9.5.2003, cuja ementa é a seguinte: "Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que descabe 

alegar direito adquirido a regime jurídico, bem como de que não há infringência ao princípio da irredutibilidade de 

vencimentos quando preservado o valor nominal dos vencimentos dos servidores, ao ensejo da mudança de cálculo das 

gratificações que os integram. Na hipótese em comento, não se verificou decréscimo no montante percebido pelos 

agravantes, que, inclusive, reconheceram tal circunstância. Agravo regimental improvido." Assim, nego seguimento ao 

recurso extraordinário (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de outubro de 2007. Ministro GILMAR 

MENDES Relator Documento assinado digitalmente". (Grifei) 

 

No mesmo sentido, julgados deste E. Tribunal Região Federal da 3a. Região: 
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"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - INSTITUIÇÕES 

FEDERAIS DE ENSINO - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-

43/2001 - LEI Nº 11.091/95 - NOVO PLANO DE CARREIRA IMPOSSIBILIDADE DE REPRISTINAÇÃO - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Equivocada a interpretação no sentido de que a Lei nº11.091/2005 teria novamente instituído a Gratificação de 

Atividade Executiva -GAE para os servidores técnico-administrativos das Instituições Federais de Ensino - IFEs. 

2. Referida legislação não menciona a GAE porque tal vantagem já não mais era devida, a teor da Medida Provisória 

nº 2.229-43/2001, transformada na Lei nº 10.302/2001. 

3. Da mesma forma, labora em equívoco quem defende que a ausência de proibição garante o direito a determinada 

vantagem, ante os princípios que regem a Administração Pública. Ao contrário, o que concede o direito é a 

determinação legal, expressa no sentido de sua concessão. Caso contrário, estaríamos admitindo a repristinação de 

norma já não mais em vigor, o que é vedado por lei. Assim, não se pode vislumbrar no silêncio da Lei nº 11.091/2005 o 

direito à percepção da gratificação em gela, a qual já havia sido anteriormente substituída pela GDAE (MP nº 

2.229/2001). 

4. Precedentes de nossas Cortes de Justiça. 

5. De outra parte, a jurisprudência dominante é no sentido de que não há direito a imutabilidade do regime jurídico 

remuneratório, desde que observado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, como na espécie. 

6. Recurso improvido. Sentença mantida". 

(TRF - 3a. Região - AMS 298208 - Quinta Turma - Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJU 23/09/2008) 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DA 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEIS NºS 10.302/2001 E 11.091/2005 (NOVO 

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO). IMPOSSIBILIDADE. 

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA SUSCITADA PELA UNIFESP REJEITADA. APELAÇÃO DOS IMPETRANTES 

IMPROVIDA. 

1. O ato que deixou de restabelecer o pagamento da GAE aos impetrantes caracteriza conduta omissiva da 

Administração, e em razão disso o prazo de decadência, previsto no artigo 18 da Lei 1.533/51, se renova nos meses 

subseqüentes. Preliminar rejeitada. 

2. A Lei nº 11.091/05, que revogou a de n° 10.302/01, não autorizou o restabelecimento da Gratificação de Atividade 

no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, e, por essa razão, não pode ser reimplantada. 

3. A perda da vigência da Lei nº 10.302/2001, que instituiu a Nova Tabela de Vencimentos dos Servidores Técnico-

administrativos das Universidades Federais, também não tem força para restaurar norma por ela revogada, qual seja 

a LD nº 13/92, nos termos do artigo 2º da L.I.C.C, que veda a repristinação tácita em nosso Ordenamento Jurídico. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida". 

(TRF - 3a. Região - AMS 305363 - Primeira Turma - Relatora Desembargadora Vesna Kolmar, DJU 01/09/2008) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Assim sendo, afasto a preliminar de mérito de decadência e, com amparo no artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação interposta pelos impetrantes, tão-somente para afastar a decadência do 

mandamus reconhecida pelo Juízo de 1º grau. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.000533-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

APELADO : EDISON CARDOSO 
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ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

No. ORIG. : 94.00.02417-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação ordinária, julgou procedente o 

pedido para o fim de determinar, mediante sub-rogação de direitos e obrigações contratuais do mutuário, a transferência 

do imóvel em favor do autor (fls. 58/62). 

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação, sustentando a carência da ação em razão da 

impossibilidade jurídica do pedido ante a ausência de assentimento do credor hipotecário. Aduz ainda que, o contrato 

firmado pelo mutuário e o cessionário não foram averbados no Cartório de Registro de Imóveis; e a necessidade de 

novo financiamento conforme as disposições contidas no Decreto-Lei nº 2.406/1988 (fls. 65/93). 

 

Com contra-razões (fls. 96/99). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Por primeiro cumpre sinalizar que a discussão posta em debate não comporta maiores ilações, posto que pacificado o 

entendimento segundo o qual a substituição do mutuário prescinde da anuência da instituição (RESP 635.155). 

 

A Lei n.º 8.004/90 estabelece como requisito para a alienação a interveniência do credor hipotecário e a assunção, pelo 

novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda. Contudo, a Lei nº 10.150/2000 prevê a possibilidade de 

regularização das transferências efetuadas sem a anuência da instituição financeira até 25.10.1996, à exceção daquelas 

que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o que revela a 

intenção do legislador de possibilitar a regularização dos cognominados "contratos de gaveta", originários da celeridade 

do comércio imobiliário e da negativa do agente financeiro em aceitar transferências de titularidade do mútuo sem 

renegociar o saldo devedor. 

 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, dispõe em seu artigo 20, in verbis: 

 

Art. 20 As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrado nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

 

O dispositivo legal acima transcrito permite a conclusão de que, nos chamados "contratos de gaveta", o terceiro 

adquirente possua legitimidade ativa para pleitear eventual revisão das cláusulas contratuais. 

 

Conforme se verifica da cópia do Contrato Particular de Cessão de Direitos (fls. 10/12), a transferência ocorreu em 30 

de janeiro de 1991, sendo regida, por conseguinte, pelo dispositivo legal acima mencionado. 

 

Consectariamente, o cessionário de imóvel financiado pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo 

questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos através dos cognominados "contratos de gaveta", 

porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e 

obrigações do contrato primitivo. 

 

Neste sentido, idêntico pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE 

GAVETA" - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO - DUPLO FINANCIAMENTO - 

COBERTURA PELO FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO 

DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSA SEM CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO 

NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CPC - OBSERVÂNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS ESTABELECIDOS 

PELO ART. 20, § 3º, DO CPC - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. A Lei 8.004/90, no seu art. 

1º, previu expressamente que a transferência dos contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação 

somente poderia ocorrer com a anuência do agente financeiro. 2. Entretanto, com o advento da Lei 10.150/2000, o 

legislador permitiu que os "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96 sem a intervenção do mutuante fossem 

regularizados (art. 20), reconhecendo ainda o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. 
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Por isso, o cessionário, nessas condições, tem legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às 

obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 3. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a 

possibilidade de quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se 

os recursos do FCVS, mas apenas impõe o vencimento antecipado de um dos financiamentos. 4. Além disso, esta Corte 

Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, mesmo 

para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do contrato 

se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 5. A 

possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos anteriormente 

a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a declarou 

expressamente. 6. Nas causas em que não há condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do 

art. 20, § 4º do CPC, segundo a apreciação eqüitativa do juiz, que não está obrigado a observar os limites percentuais 

de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC. 7. Recursos especiais não providos.(STJ, 2ª Turma, RESP 824.919, 

v.u., DJE 23/09/2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) - destaquei 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

"CONTRATO DE GAVETA". TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA CEF. 

POSSIBILIDADE. 1. A orientação jurisprudencial desta Corte considera ser o cessionário de imóvel financiado pelo 

SFH parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados "contratos de gaveta", porquanto, com o advento da Lei n.º 10.150/2000, teve ele 

reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. 2. Recurso Especial não 

provido.(STJ, 2ª Turma, RESP 868058, v.u., DJE 12/05/2008, Relator Juiz Federal ConvocadoCarlos Fernando 

Mathias)  

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 

FUNDADO NO DL Nº 70/66 - LEGITIMIDADE ATIVA - LEI 10.444/02 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O contrato de financiamento pelo SFH firmado pelo executado não impede a sua alienação sem a anuência do 

agente financiador, pois a Lei 10150/2000, em seu art. 20, permitiu a regularização de "contratos de gaveta" firmados 

até 25/10/96, como no caso dos autos, reconhecendo o direito à sub-rogação de direitos e obrigações do contrato 

primitivo. 

2. Não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, vez que ainda não aperfeiçoada a relação 

processual com a citação da parte requerida. 

3. Recurso dos autores parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 123269, v.u., DJ 23/09/2008, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, mantendo integralmente a sentença 

recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.000346-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

APELADO : BELMIRO OLIVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

No. ORIG. : 94.00.01833-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação ordinária, julgou procedente o 

pedido para o fim de determinar, mediante sub-rogação de direitos e obrigações contratuais do mutuário, a transferência 

do imóvel em favor do autor (fls. 41/45). 

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação, sustentando a ilegitimidade ativa ad causam 

em razão da condição de cessionário da parte autora. Aduz ainda que, o contrato firmado pelo mutuário e a parte autora 

não foram averbados no Cartório de Registro de Imóveis; e a necessidade de novo financiamento conforme as 

disposições contidas no Decreto-Lei nº 2.406/1988 (fls. 55/84). 

 

Com contra-razões (fls. 87/90). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Por primeiro cumpre sinalizar que a discussão posta em debate não comporta maiores ilações, posto que pacificado o 

entendimento segundo o qual a substituição do mutuário prescinde da anuência da instituição (RESP 635.155). 

 

A Lei n.º 8.004/90 estabelece como requisito para a alienação a interveniência do credor hipotecário e a assunção, pelo 

novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda. Contudo, a Lei nº 10.150/2000 prevê a possibilidade de 

regularização das transferências efetuadas sem a anuência da instituição financeira até 25.10.1996, à exceção daquelas 

que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o que revela a 

intenção do legislador de possibilitar a regularização dos cognominados "contratos de gaveta", originários da celeridade 

do comércio imobiliário e da negativa do agente financeiro em aceitar transferências de titularidade do mútuo sem 

renegociar o saldo devedor. 

 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, dispõe em seu artigo 20, in verbis: 

 

Art. 20 As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrado nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

 

O dispositivo legal acima transcrito permite a conclusão de que, nos chamados "contratos de gaveta", o terceiro 

adquirente possua legitimidade ativa para pleitear eventual revisão das cláusulas contratuais. 

 

Conforme se verifica da cópia do Contrato Particular de Cessão de Direitos (fls. 10/12), a transferência ocorreu em 06 

de outubro de 1992, sendo regida, por conseguinte, pelo dispositivo legal acima mencionado. 

 

Consectariamente, o cessionário de imóvel financiado pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo 

questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos através dos cognominados "contratos de gaveta", 

porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e 

obrigações do contrato primitivo. 

 

Neste sentido, idêntico pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE 

GAVETA" - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO - DUPLO FINANCIAMENTO - 

COBERTURA PELO FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO 

DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSA SEM CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO 

NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CPC - OBSERVÂNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS ESTABELECIDOS 

PELO ART. 20, § 3º, DO CPC - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. A Lei 8.004/90, no seu art. 

1º, previu expressamente que a transferência dos contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação 

somente poderia ocorrer com a anuência do agente financeiro. 2. Entretanto, com o advento da Lei 10.150/2000, o 

legislador permitiu que os "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96 sem a intervenção do mutuante fossem 

regularizados (art. 20), reconhecendo ainda o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. 

Por isso, o cessionário, nessas condições, tem legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às 

obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 3. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a 

possibilidade de quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se 

os recursos do FCVS, mas apenas impõe o vencimento antecipado de um dos financiamentos. 4. Além disso, esta Corte 
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Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, mesmo 

para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do contrato 

se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 5. A 

possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos anteriormente 

a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a declarou 

expressamente. 6. Nas causas em que não há condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do 

art. 20, § 4º do CPC, segundo a apreciação eqüitativa do juiz, que não está obrigado a observar os limites percentuais 

de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC. 7. Recursos especiais não providos.(STJ, 2ª Turma, RESP 824.919, 

v.u., DJE 23/09/2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) - destaquei 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

"CONTRATO DE GAVETA". TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA CEF. 

POSSIBILIDADE. 1. A orientação jurisprudencial desta Corte considera ser o cessionário de imóvel financiado pelo 

SFH parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos através dos cognominados "contratos de gaveta", porquanto, com o advento da Lei n.º 10.150/2000, teve ele 

reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. 2. Recurso Especial não 

provido.(STJ, 2ª Turma, RESP 868058, v.u., DJE 12/05/2008, Relator Juiz Federal ConvocadoCarlos Fernando 

Mathias)  

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 

FUNDADO NO DL Nº 70/66 - LEGITIMIDADE ATIVA - LEI 10.444/02 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O contrato de financiamento pelo SFH firmado pelo executado não impede a sua alienação sem a anuência do 

agente financiador, pois a Lei 10150/2000, em seu art. 20, permitiu a regularização de "contratos de gaveta" firmados 

até 25/10/96, como no caso dos autos, reconhecendo o direito à sub-rogação de direitos e obrigações do contrato 

primitivo. 

2. Não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, vez que ainda não aperfeiçoada a relação 

processual com a citação da parte requerida. 

3. Recurso dos autores parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 123269, v.u., DJ 23/09/2008, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, mantendo integralmente a sentença 

recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015873-78.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015873-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FABIANO BONELLO DOMINGOS e outro 

 
: MARGARETE SANTOS BONELLO DOMINGOS 

ADVOGADO : JOAO AZIZ ABRAHAO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00158737820054036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 668/669: 

Diga a Caixa Econômica Federal. Prazo de 05 (cinco) dias.  
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São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031270-75.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031270-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FRANCISCO MARIA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00312707520084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Lourdes da Silva contra sentença de fls. 80/82v., que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para que seja atualizada a conta de depósitos do FGTS do autor pelo índice do IPC para os 

meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), incidindo correção monetária e juros de mora de 12% ao 

ano, sem condenação em honorários advocatícios. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01, 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90 e 06.90, pois já teriam sido pagos administrativamente 

ou receberam os mesmos índices cabíveis para as contas de caderneta de poupança. Sustenta, ainda, que o ônus da 

apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por 

cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é 

inaplicável a multa prevista no art. 461 do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do critério de 

remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo nos meses de 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os 

requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou 

movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores à citação, e 

a condenação em honorários (fls. 127/134). 

Em suas razões, o autor recorre com os seguintes argumentos: 

a) está sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça que a Caixa Econômica Federal - CEF é quem deveria fornecer 

extratos das contas vinculadas do FGTS e do termo de adesão, sendo assim devida, a inversão do ônus da prova; 

b) o momento correto da apresentação do referido acordo seria na contestação, fato que não ocorreu, tornando-se 

precluso a apresentação em fase posterior; 

c) tem direitos aos juros progressivos (de 3% a 6% ao ano), conforme o tempo de permanência na mesma empresa, 

sendo necessária a produção de prova pericial para a definição de todos e quaisquer outros acréscimos devidos; 

d) foi utilizada as Taxas Referenciais - TR"s quando na verdade deveria ter sido utilizado os índices de 18,02% (junho 

1987 - LBC), 5,38% (maio 1990 - BTN) e 7% (junho 1991 - TR); nos termos da sumula 252 do STJ, com aplicação dos 

juros moratórios devidos nos termos do artigo 406 do CPC; 

e) está sumulada a questão sobre a prescrição no período de trinta anos no que tange a contribuições relativas ao FGTS 

configurando-se relação de trato sucessivo (fls. 136/159). 

O autor apresentou contrarrazões à fls. 163/179. 

Decido. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 
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Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram 

pelo FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita 

após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

Do caso dos autos. Não assiste razão ao autor, uma vez que ele aderiu ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS em 01.09.94, após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando não vigorava 

mais a incidência progressiva dos juros. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN 18,35%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 

deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg 

no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve 

ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 
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probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 
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11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 8,5%). Correção monetária do FGTS Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedente o pedido para corrigir as contas vinculadas nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, e julgou improcedente em relação aos índices do IPC para os meses de junho de 1987 

(18,02%), maio de 1990 (5,38%) e fevereiro de 1991 (7%). Nos termos acima explicitados, a decisão está em acordo 

com o entendimento dos tribunais. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à míngua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução.  

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Correção monetária. Incidência a partir de quando se tornou devida a prestação. A correção monetária incide a 

partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o seu valor 

mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do devedor em 

detrimento do credor. 

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação 

de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" 

(Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais 

previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de 

Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 

8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou 

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei 

n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença em relação a correção 

monetária, observados os critérios acima expostos e NEGO PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - 

CEF, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ayrton Medina Furtuoso contra sentença de fls. 136/139v., que julgou improcedente 

o pedido de juros progressivos, condenando o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, alem de não 

conhecer os meses de junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%), fevereiro de 1991 (7%), junho de 1987 (26,06%) 

e maio de 1990 (7,87%).  

Em suas razões, o autor recorre com os seguintes argumentos: 

a) está sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça que a Caixa Econômica Federal - CEF é quem deveria fornecer 

extratos das contas vinculadas do FGTS e do termo de adesão, sendo assim devida, a inversão do ônus da prova; 

b) o momento correto da apresentação do referido acordo seria na contestação, fato que não ocorreu, tornando-se 

precluso a apresentação em fase posterior; 

c) tem direitos aos juros progressivos (de 3% a 6% ao ano), conforme o tempo de permanência na mesma empresa, 

sendo necessária a produção de prova pericial para a definição de todos e quaisquer outros acréscimos devidos; 

d) foi utilizada as Taxas Referenciais - TR"s quando na verdade deveria ter sido utilizado os índices de 18,02% (junho 

1987 - LBC), 5,38% (maio 1990 - BTN) e 7% (junho 1991 - TR); nos termos da sumula 252 do STJ, com aplicação dos 

juros moratórios devidos nos termos do artigo 406 do CPC; 

e) está sumulada a questão sobre a prescrição no período de trinta anos no que tange a contribuições relativas ao FGTS 

configurando-se relação de trato sucessivo (fls. 142/190). 

Decido. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 
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EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 38/39 comprovam que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando 

ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado 

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%), além de não ficar tempo suficiente em 

cada empresa para ter direito a aplicação progressiva dos juros. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN 18,35%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 
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84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 

deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg 

no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve 

ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 
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21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 8,5%). Correção monetária do FGTS Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada não conheceu os meses de junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%), 

fevereiro de 1991 (7%), junho de 1987 (26,06%) e maio de 1990 (7,87%). Nos termos acima explicitados, a decisão 

está em acordo com o entendimento dos tribunais. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PEDRO AUGUSTO VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE EVARISTO TEIXEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00040-2 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal que objetivava 

declarar a ocorrência da decadência do direito de lançamento do tributo. 

Nas razões recursais, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL noticia que, conforme demonstra o 

processo administrativo, o executado-embargante apresentou, no ano de 1990, a declaração para regularização de obra 

nº 124/90, referente ao imóvel situado à Rua major Solbiati, nº 231, em Torrinha. 

Afirma que o HABITE-SE, de número 052, foi expedido pelo ERSA em 23/02/1990 e, que, com base nas informações 

prestadas pelo Embargante na Declaração para Regularização da obra e, com fundamento legal no artigo 141, parágrafo 

3º, do Decreto nº 89.312/84, apurou o débito ora ajuizado. 

Assevera que o artigo 141, parágrafo 3º, do Decreto nº 89.312/84 estabelece que "compete à previdência social urbana 

fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de qualquer importância prevista nessa Consolidação e que na falta de 

prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de construção pode ser obtido mediante 

cálculo da mão-de-obra empregada, de acordo com a área construída, cabendo ao proprietário, dono da obra, 

condomônio da unidade imobiliária ou empresa co- responsável o ônus da prova em contrario." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 240/985 

Afirma que o embargante, quando da apresentação da Declaração não apresentou os recolhimentos devidos em razão da 

obra, e por isso, os cálculos do débito foram efetuados mediante cálculo da mão-de-obra empregada, de acordo com a 

área construída. 

Salienta que o ônus da prova de recolhimento é do dono da obra e, não do Instituto-Embargado. 

Por fim, sustenta que o débito foi constituído à partir da declaração de Regularização da Obra apresentada pelo 

Embargante, no ano de 1990, sendo que o HABITE-SE foi emitido em 1990 e que o débito foi inscrito em 30/04/1992, 

não se pode falar em decadência. 

Foram apresentadas às contrarrazões às fls. 32/34. 

Às fls. 40/41 o INSS informa que o valor atualizado do débito exeqüendo encontra-se no importe de R$ 369,29 

(trezentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 

É o relatório. DECIDO. 
Defende o embargante a existência de decadência fato a impedir a constituição do pretenso crédito. 

Na r. sentença, entendeu o Douto Magistrado: "Com efeito, conforme se pode concluir pelos documentos encartados no 

procedimento administrativo, o não lançamento da divida encontra, nas manifestações do Instituto, razão pouco 

convincente. Ora, se o argumento de que pode haver paralisação da obra sirva ao órgão da administração 

encarregado de lançar tributos, então os institutos da prescrição e decadência estão esquecidos e afastados de 

quaisquer casos, onde bastará à Administração omitir-se na fiscalização e eficaz ação para os lançamentos, de forma a 

ter em seu proveito a omissão. A conclusão, à evidencia, é inadmissível. Por isso é que o argumento do Instituto é de 

ser afastado, considerando-se então que tendo a obra sido noticiada a ele em novembro de 1977, nos termos do artigo 

1973 do Código Tributário Nacional, poderia o Instituto fazer o lançamento do tributo a partir de então e a 

decadência, assim , contar-se-á do primeiro dia do exercício seguinte àquele que poderia ter sido lançado o tributo, ou 

seja, conta-se a partir de 1.1.1978, findando então em 31.12.1982."  

 

Observo que no caso em apreço, coloca-se em debate o reconhecimento de decadência de contribuição previdenciária 

devida em virtude de construção civil . 

Sinalizo, por primeiro, que não cabe se aplicar ao presente feito, consoante consta da r. decisão, os ditames da Lei n.º 

8.212/91 que dispõe que o direito da seguridade social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 

O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de 

normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de 

forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei 

materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República. 

Além disso, aos 12 de junho de 2008, foi aprovada pela Egrégia Corte Superior a Súmula Vinculante n.º 8, de seguinte 

teor: 

 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

Uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames. Não se 

trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, uma vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos os 

processos que em concreto discutam questão semelhante. 

Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 

 

"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de 

optar pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, 

desde logo o juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará 

deixando de agir de acordo com a lei". (Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-

264) 

 

Na esteira da súmula, entendo pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das 

contribuições destinadas à Seguridade Social. 

Afasto, porém, o exame conjugado do artigo 150, § 4º com o art. 173, I, ambos do CTN, para entender que o crédito 

tributário se constitui definitivamente em 05 (cinco) anos e não em 10 (dez). A Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o 

lançamento, que terá o termo inicial nos moldes do art. 150, §4º para os tributos sujeitos a lançamento por homologação 

e nos termos do art. 173, I do CTN, para os tributos sujeitos a lançamento de ofício. 

Neste sentido, Recurso Especial n.º 640.848 do qual colho o seguinte excerto: 

 

"(...) as normas dos artigos 150, §4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente 

excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, §4º aplica-se 

exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 

exame da autoridade administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, 

antecede o pagamento". 
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No caso dos autos, não houve a antecipação do pagamento da contribuição sujeita a lançamento por homologação pela 

impetrante. Destarte, não se aplicará o art. 150, § 4º do Código Tribunal Nacional, mas a regra do art. 173, I, do mesmo 

diploma legal, cabendo ao Fisco proceder ao lançamento de ofício (art. 149 do CTN), em caráter supletivo, no prazo 

decadencial de 05 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado. 

Esse tema já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal de Justiça, citando-se como 

precedentes: RESP nº 408617, 841018, 573001, dentre outros. 

Colaciono, sobre a questão, a judiciosa doutrina de Aliomar Baleeiro: 

"A inexistência de pagamento de tributo que deveria ter sido lançado por homologação ou a prática de dolo, fraude ou 

simulação, por parte do sujeito passivo ensejam a prática do lançamento de ofício ou revisão de ofício, previsto no art. 

149. Inaplicável se torna, então, a forma de contagem disciplinada no art. 150, §4º, própria para homologação tácita 

do pagamento (se existente). Ao lançamento de ofício aplica-se a regra geral do prazo decadencial de cinco anos e a 

forma de contagem fixada no art. 173 do mesmo Código" (Direito Tributário Brasileiro, atualizada por Misabel Abreu 

Machado Derzi, Editora Forense, 11ª edição)." 

 

Assim é que, aplicado o art. 173, I do Código Tributário Nacional, verifica-se a decadência do direito de constituir o 

crédito discutido no presente writ. 

Vale frisar que no caso de contribuições incidentes sobre mão-de- obra de construção civil , a contagem do prazo 

decadencial é relacionada com os fatos geradores da contribuição, qual seja, o real período da construção, já que se 

trata de contribuições arrecadadas sobre remuneração de trabalho de segurados empregados no período da edificação.  

Compulsando os autos, verifica-se que a obra teve inicio aos 18 de novembro de 1977 não sendo possível concluir, 

com exatidão, o real lapso temporal de realização das obras tributadas pelo INSS, em especial o término da construção 

. 

Assim, considerado o fato gerador o período de 18.11.1977 é de se concluir pela ocorrência da decadência, vez que 

houve consolidação do débito apenas em 30/04/1992. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, Caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

de apelação do Instituto Nacional de Seguridade Social. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.014277-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

APELADO : 
IMOBILIARIA ADMINISTRADORA E INCORPORADORA ALTO DA NOVA 

CAMPINAS LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO ZERATI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.06.03959-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face da r. decisão que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para anular a Certidão de Divida Ativa 

que embasa a cobrança e, conseqüentemente, extinguir a Execução Fiscal nº 92.060.3958-0 e desconstituir a penhora. 

Informa a r. decisão recorrida que está fundamentada no entendimento que o lançamento efetuado refere-se a serviços 

prestados por terceiros - autônomos, não cabendo, portanto, a cobrança de FGTS. 

Assevera que a relação do mencionado "Relatório de Fiscalização" lista empregados subordinados habituais, que 

prestam serviços à Apelada, e não terceiros e, que, portanto, a autuação, de débito decorrente de pagamento de serviços 

prestados por pessoal com vinculo empregatício, sujeito ao recolhimento do FGTS. 

É o relatório. Decido. 

O recurso interposto não merece ser acolhido. 

Com efeito, para se caracterizar a relação de emprego são necessários estarem presentes os requisitos constantes nos 

artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho: 

 

"Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço". 
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"Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob 

a dependência deste e mediante salário". 

 

Extrai-se da leitura dos referidos dispositivos que os requisitos para que seja configurada a relação de emprego são os 

seguintes: prestação de serviço realizada pessoalmente por pessoa física, não eventualidade, mediante 

remuneração e subordinação ao empregador. 

Compulsando os autos, verifica-se no relatório de fiscalização que o lançamento do FGTS em questão fez referência á 

prestação de serviços pessoal, sem qualquer demonstração de estaria caracterizada a relação de emprego pretendida pela 

apelante. 

Às fls. 51, o perito judicial fez seguinte afirmação: "É Ele (o crédito) originário de serviços prestados por terceiros à 

embargante, não se tratando de salários ou ordenados, conforme relatório de fiscalização devidamente explicitado e 

grifado por este perito." 

 

Com isso, não havendo prova nos autos que demonstrem o preenchimento dos requisitos estabelecidos nos artigos 2º e 

3º da CLT para configuração da relação de emprego do vínculo, entendo incabível a cobrança pelo recolhimento de 

valores ao FGTS, como fundamentado na sentença prolatada pelo juiz a quo. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DO FGTS. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

VALOR ÍNFIMO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE TRABALHADORES AUTÔNOMOS. PERÍCIA JUDICIAL. 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. INEXIGIBILIDADE DA CDA. 1. "As disposições do Código Tributário 

Nacional não se aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" (Súmula n. 353 do STJ). 2. 

"O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa" (AgRg no REsp 976.768/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, DJe de 

07/05/2008). 3. "Esta Corte já decidiu que quando o valor executado se mostra irrisório, não há interesse processual 

do exeqüente, em decorrência do princípio da utilidade da atividade jurisdicional. Precedentes: ROMS 15.582/SP, 1ª 

T., Rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 02.06.2003 e Resp 601356/PE, 2ª T., Rel. Min. Franciulli Netto, 

publicado no DJ de 30.06.2004" (STJ, REsp 913.812/ES, 1ª Turma, DJ de 24/05/2007). 4. Diz o laudo pericial, em 

relação aos quesitos da Embargante: "Podem os senhores peritos concluir que, no presente caso, considerando o 

período fiscalizado, na prestação de serviços dos obreiros relacionados às fls. 85 e 86, havia algum vínculo 

empregatício entre eles e a ora Embargante? Resposta: Não havia vínculo empregatício, pois todos eram obreiros 

autônomos - Representantes Comerciais. (...) há que se falar em contribuições devidas ao FGTS? Resposta: Não, 

porque estão excluídos segundo dispositivo legal (Lei 8.036)". 5. Quanto às indagações da CEF, a perita judicial 

concluiu: "O Termo de Inscrição em Dívida Ativa está revestido das formalidades legais, apontando forma de 

constituição do débito, valor atualizado, fundamentação legal etc.? Resposta: Não, por tratar-se de exigibilidade de 

depósito do FGTS de Contratos de Prestação de Serviços da empresa x autônomos; os depósitos do FGTS são exigíveis 

quando se trata de contrato de trabalho da empresa-empregado, aí sim neste caso a Inscrição em Dívida Ativa estaria 

revestida das formalidades legais". 6. A condição de autônomos dos trabalhadores foi comprovada, não havendo se 

falar e vínculo empregatício, razão pela qual é incabível a cobrança de contribuições do FGTS em relação a eles. 7. 

Quanto à alegação de que as Notificações de Débito de FGTS n.s 42759-A e 42760-A seriam exigíveis por tratarem de 

recolhimentos a menor, a CEF juntou apenas cópia da NDFG n. 42759-A, cujo valor, em dezembro de 1987, era de 

apenas R$ 0,68. 8. A execução nesse valor é um atentado ao princípio da utilidade. O pleito da exeqüente, além de não 

lhe trazer proveito econômico, compromete o funcionamento do Poder Judiciário, acarretando reflexo negativo na 

celeridade da prestação jurisdicional. 9. "Esta Corte já decidiu que quando o valor executado se mostra irrisório, não 

há interesse processual do exeqüente, em decorrência do princípio da utilidade da atividade jurisdicional. Precedentes: 

ROMS 15.582/SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 02.06.2003 e Resp 601356/PE, 2ª T., Rel. Min. 

Franciulli Netto, publicado no DJ de 30.06.2004" (STJ, REsp 913.812/ES, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª 

Turma, DJ de 24/05/2007). 10. Apelação da CEF parcialmente provida para afastar a condenação em honorários 

advocatícios.(TRF 1a. Região - AC 200401990163961 - Desembargador Federal João Batista Moreira, DJU 

17/12/2009, pág. 301) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 29 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012526-37.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012526-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCIO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

No. ORIG. : 00125263720054036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Tendo a parte apelante renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária (fls. 589/592), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADO o 

recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002209-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002209-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ORLANDO SHERGUE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00022093820094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Orlando Shergue e Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença de fls. 166/175, 

que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para que seja atualizada a conta de depósitos do FGTS do autor 

pelo índice do IPC para os meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (5,38%), 

incidindo correção monetária e juros de mora, sem condenação em honorários advocatícios. 

Em suas razões, o autor recorre com os seguintes argumentos: 

a) está sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça que a Caixa Econômica Federal - CEF é quem deveria fornecer 

extratos das contas vinculadas do FGTS e do termo de adesão, sendo assim devida, a inversão do ônus da prova; 

b) o momento correto da apresentação do referido acordo seria na contestação, fato que não ocorreu, tornando-se 

precluso a apresentação em fase posterior; 

c) tem direitos aos juros progressivos (de 3% a 6% ao ano), conforme o tempo de permanência na mesma empresa, 

sendo necessária a produção de prova pericial para a definição de todos e quaisquer outros acréscimos devidos; 

d) foi utilizada as Taxas Referenciais - TR"s quando na verdade deveria ter sido utilizado os índices de 18,02% (junho 

1987 - LBC), 5,38% (maio 1990 - BTN) e 7% (junho 1991 - TR); nos termos da sumula 252 do STJ, com aplicação dos 

juros moratórios devidos nos termos do artigo 406 do CPC; 

e) está sumulada a questão sobre a prescrição no período de trinta anos no que tange a contribuições relativas ao FGTS 

configurando-se relação de trato sucessivo (fls. 177/198). 

O autor apresentou contrarrazões nas fls. 210/225. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01, 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90 e 06.90, pois já teriam sido pagos administrativamente 
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ou receberam os mesmos índices cabíveis para as contas de caderneta de poupança. Sustenta, ainda, que o ônus da 

apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por 

cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é 

inaplicável a multa prevista no art. 461 do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do critério de 

remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo nos meses de 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os 

requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou 

movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores à citação, e 

a condenação em honorários (fls. 201/208). 

Decido. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 

Do caso dos autos. O documento de fl. 40 comprova que a autora optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda 

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando 

legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 
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A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo qüinqüenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 

da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN 18,35%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 

deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg 
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no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve 

ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 247/985 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 8,5%). Correção monetária do FGTS Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedente o pedido para corrigir as contas vinculadas nos meses de 

janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990, e julgou improcedente em relação aos índices do IPC para os meses de 

junho de 1987 (18,02%), e fevereiro de 1991 (7%). Nos termos acima explicitados, a decisão está parcialmente em 

acordo com o entendimento dos tribunais, sendo que o mês de maio de 1990 é considerado improcedente. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à míngua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução.  

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Correção monetária. Incidência a partir de quando se tornou devida a prestação. A correção monetária incide a 

partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o seu valor 

mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do devedor em 

detrimento do credor. 

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação 

de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" 

(Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais 

previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de 

Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 

8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou 

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei 

n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF para reformar a sentença para excluir o índice IPC referente ao mês de maio de 1990 

(5,38%), com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008063-13.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008063-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CELI MAGALHAES PAIVA e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

CODINOME : CELI MAGALHAES 

APELANTE : EDGARD ROQUE VAZ 

 
: JOSE VICENTE DA SILVA FILHO 

 
: JOAO DEMOVIS 

 
: JULIA ALVES DE LIMA 

 
: ONOFRE BORGES 

 
: TEREZINHA ESTEVES SALGUEIRO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00080631320094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Celi Magalhães e outros contra a sentença de fls. 140/142, que julgou improcedente 

o pedido inicial, pela ocorrência de "prescrição", nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega, em síntese, que as parcelas que decorreram do lapso temporal de trinta 

anos são atingidas de forma isolada pela prescrição, não alcançando as demais, e que não é devido a condenação ao 

pagamento dos honorários advocatícios por haver sucumbência recíproca. 

Decido. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 
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PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 12/61 comprovam que, com exceção do o autor Celi Magalhães Paiva, todos 

os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da 

Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, 

não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 

6%). 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita 

após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
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penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo qüinqüenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 

da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

Do caso dos autos.O autor Celi Magalhães Paiva optou pelo FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 (fl. 17) tendo direito 

aos juros progressivos, porém prescritas as parcelas correspondentes até o mês de março de 1979, visto que a contagem 

regressiva inicia-se em 31/03/2009. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução. 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Correção monetária. Incidência a partir de quando se tornou devida a prestação. A correção monetária incide a 

partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o seu valor 

mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do devedor em 

detrimento do credor.  

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação 

de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" 

(Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais 

previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de 

Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 

8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou 

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei 

n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Ante o exposto, de ofício, julgo os autores Edgard Roque Vaz, João Vicente da Silva Filho, João Demovis, João de 

Lima, Julia Alves de Lima, Onofre Borges e Terezinha Esteves Salgueiro CARECEDORES DA AÇÃO, extinguindo 

o processo sem resolução do mérito em relação a eles, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; 

quanto ao autor Celi Magalhães Paiva, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente 

o pedido de incidência dos juros progressivos, observando-se a prescrição trintenária, extingo o processo com resolução 

do mérito e determino que cada parte arque com os honorários dos seus advogados, com fundamento nos arts. 269, I e 

IV, e 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000454-46.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000454-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CARLOS APARECIDO LOURENCO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BERNARDES DA SILVA e outro 

APELADO : GILBERTO LOURENCO FERREIRA 

 
: OS MESMOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação para que passe a constar a Dra. Maria Satiko Fugi, OAB/SP nº 108.551, como patrona da Caixa 

Econômica Federal, haja vista instrumento de mandato de fls. 5-6 e substabelecimento com reserva de poderes às fls. 

04. 

Após, tornem conclusos para oportuno julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.02.013681-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELADO : PERCIVAL CIONE 

ADVOGADO : CELIA ROSANA BEZERRA DIAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN 

DESPACHO 

Ante a comunicação de renúncia dos advogados, conforme consta às fls. 95, determino à Subsecretaria que providencie 

a INTIMAÇÃO PESSOAL do representante legal da Caixa Econômica Federal, para que regularize sua representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retifique-se a autuação e encaminhem-se à conclusão. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013674-14.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.013674-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELADO : LAZARO CANDIDO VILELA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação para que passe a constar a Dra. Tania Maria Valentim Trevisan, OAB/SP nº 84.226, como 

patrona da Caixa Econômica Federal, haja vista instrumento de mandato de fls. 5-6 e substabelecimento com reserva de 

poderes às fls. 07. 

Após, tornem conclusos para oportuno julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-70.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.001112-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELADO : JOSE TRINDADE NUNES 

ADVOGADO : ELIANE DOMINGUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação para que passe a constar a Dra. Tania Maria Valentim Trevisan, OAB nº 84.226, como patrona 

da Caixa Econômica Federal, haja vista instrumento de mandato de fls. 5-6 e substabelecimento com reserva de poderes 

às fls. 07. 

Após, tornem conclusos para oportuno julgamento. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006909-22.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.006909-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELADO : POSTO E RESTAURANTE CAPELINHA DE IPUA LTDA e outros 

 
: LUIZ DEZEM NETO 

 
: WILLIAN DEZEM CESTARI 

ADVOGADO : RICARDO ANTONIO BOBBO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. André Luís Pimenta e Souza e inclua-se o nome da advogada da Caixa 

Econômica Federal CEF, Dra. RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMÃO (OAB/SP nº 111.749), conforme petição (fl. 

142) e procuração de fl. 05. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000162-29.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.000162-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : METALURGICA IPE LTDA 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Metalúrgica Ipê S.A. contra a sentença de fls. 83/84, proferida em ação de rito 

ordinário, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 47, parágrafo único, e art. 

267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando, em síntese, que não foi intimada pessoalmente para 

providenciar a citação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do §1º do art. 267 do Código de Processo Civil 

(fls. 96/101). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 253/985 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 110/112). 

Decido. 
Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, 

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou 

mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para 

emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade 

ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA.  

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial.' 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama. 

(...) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ 05.05.08, 

p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267 ) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável 

o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o entendimento pacificado do 

STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento 

sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é 

que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o 

processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 

617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005) 

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...) 

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para 

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação 
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posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por descumprimento da 

diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil). 

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele momento, 

cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da petição, como 

sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as razões recursais 

(fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso. 

(...) 

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ 

21.06.05, p. 423) 

 

Do caso dos autos. Verifica-se que, por meio do despacho de fl. 79, o MM. Juízo a quo converteu o julgamento em 

diligência para que a autora citasse a Caixa Econômica Federal - CEF na qualidade de litisconsorte passiva necessária, 

sob pena de extinção do feito. Entretanto, a parte autora não se manifestou no prazo determinado (fl. 81), o que 

acarretou na sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 47, parágrafo 

único, e art. 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 

As alegações da apelante não merecem acolhida, uma vez que a intimação pessoal de que trata o § 1º do art. 267 do 

Código de Processo Civil é necessária somente nos casos dos incisos II e III do referido artigo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004859-30.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004859-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : METALURGICA IPE S/A 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Metalúrgica Ipê S.A. contra a sentença de fls. 190/191, proferida em ação cautelar, 

que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 47, parágrafo único, e art. 267, IV, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando, em síntese, que não foi intimada pessoalmente para 

providenciar a citação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do §1º do art. 267 do Código de Processo Civil 

(fls. 199/205). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 220/222). 

Decido. 
Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, 

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou 

mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para 

emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade 

ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA.  

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial.' 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 
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(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama. 

(...) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ 05.05.08, 

p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267 ) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável 

o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o entendimento pacificado do 

STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento 

sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é 

que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o 

processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 

617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005) 

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...) 

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para 

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação 

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por descumprimento da 

diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil). 

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele momento, 

cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da petição, como 

sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as razões recursais 

(fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso. 

(...) 

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ 

21.06.05, p. 423) 

 

Do caso dos autos. Verifica-se que, por meio do despacho de fl. 154, o MM. Juízo a quo converteu o julgamento em 

diligência para que a autora citasse a Caixa Econômica Federal - CEF na qualidade de litisconsorte passiva necessária, 

sob pena de extinção do feito. Entretanto, a parte autora não se manifestou no prazo determinado (fl. 188), o que 

acarretou na sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 47, parágrafo 

único, e art. 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 

As alegações da apelante não merecem acolhida, uma vez que a intimação pessoal de que trata o § 1º do art. 267 do 

Código de Processo Civil é necessária somente nos casos dos incisos II e III do referido artigo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006701-56.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.006701-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COBREQ CIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.06.03983-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

1. Tendo a parte apelante renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação (fl. 121), contando com a 

concordância da parte contrária (fls. 135/138), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADO o 

agravo regimental, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004843-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004843-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO : EDISON LEITE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00048430720094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria das Graças Santos Martins contra a sentença de fls. 174/177 e 189, que 

indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, sem honorários advocatícios, custas ex lege. 

Em suas razões, a impetrante recorre, em síntese, com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66, conquanto 

contraria o direito ao contraditório e à ampla defesa; 

b) houve violação ao direito social à moradia e ao Código de Defesa do Consumidor; 

c) a execução deve ser feita da forma menos gravosa ao devedor (fls. 191/214). 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação (fls. 218/219). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais. 

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 
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comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito. 

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações. 

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4) 

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...) 

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...). 

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09) 

Do caso dos autos. O recurso não prospera. Como bem asseverado pelo Juízo a quo, o ato atacado pela impetrante 

depende de dilação probatória conquanto não é possível se aferir de plano se a Caixa Econômica Federal - CEF cometeu 

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto da lide. Destarte, é patente a inadequação 

da via eleita, o que impossibilita a análise do mérito da questão. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020986-71.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020986-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROBERTO EUGENIO DOS REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00209867120094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Roberto Eugênio dos Reis contra a decisão de fls. 95/96v., que julgou procedente o 

deduzido pelo autor na inicial; porém, deixou de apreciar, segundo a apelação, os juros progressivos da apelante (fls. 

98/138). 

Não houve contrarrazões. 

Falta de interesse recursal: matéria estranha à res in judicium deducta. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria 

estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o 

âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a 

qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). 

Do caso dos autos. Em sede de apelação, a parte autora pleiteia a aplicação de juros progressivos no tocante à conta 

vinculada ao FGTS da apelante, na forma da Lei 5.107/66. Contudo, tal pretensão não foi deduzida pelo autor em sua 

petição inicial, razão pela qual o recurso não merece ser conhecido. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000812-38.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000812-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GLAUCE DA COSTA e outro 

 
: CARLOS AIMAR PEREIRA 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

APELADO : FGS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

 
: PAULICOOP COOPERATIVA HABITACIONAL NOSSO TETO 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00008123820054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Almar Pereira e outro contra a sentença de fls. 203/204, que julgou extinto o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, por ilegitimidade passiva 

da Caixa Econômica Federal - CEF, para figurar no pólo passivo da ação, em decorrência reconheceu a incompetência 

absoluta do juízo federal para o processo e julgamento da ação, posto que as partes restantes não se inserem dentre 

aquelas arroladas na disposição constitucional, declinando da competência em favor da Justiça de São Bernardo do 

Campo, fixando em favor da CEF, nos moldes do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Em suas razões, recorrem alegando a legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF, pois é a principal responsável 

pela paralisação da obra e não entrega da unidade habitacional no prazo convencional, pois quando firmaram o contrato 

tinham a segurança de que, se a construtora falhasse a CEF de alguma forma asseguraria a entrega das unidades, além 

da omissão, uma vez que deixou de informar que a construtora não contatou o seguro. Aduz, que tem direito à rescisão 

do contrato, necessidade da aplicação do Código de Defesa do Consumidor, abuso do poder econômico e abuso no 

atraso da entrega da obra (fls. 215/229). 

Decido. 

Em caso de vários litisconsortes, a decisão que extingue o processo tão-somente em relação a um deles sujeita-se 

à impugnação por agravo de instrumento. É descabida a apelação porque não há como se conciliar o seu 

processamento e o andamento regular do feito quanto aos litisconsortes remanescentes. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL. EXCLUSÃO DE CO-RÉU DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO FORA 

DO PRAZO DO RECURSO CABÍVEL. NÃO APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1 - A decisão excludente de um co-réu da relação processual tem natureza interlocutória, possibilitando, assim, a 

interposição de agravo de instrumento. 

(...) 

3- Recurso não conhecido. 

(TRF 3º Região, Quarta turma, AC n. 98.03.036288-7, Relator para acórdão Des. Fed. Newton De Lucca, DJ 09.03.99, 

p. 264) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - CONTESTAÇÃO: 

ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O BEM - POSIÇÃO PROCESSUAL DE RÉ - REMESSA DO FEITO À JUSTIÇA 

ESTADUAL - RECURSO CABÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Limitando-se, a decisão agravada a afastar a União Federal da lide, sem extinguir o processo, cabível é o agravo de 

instrumento. 

(...) 

4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG n. 96.03.079589-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 27.05.97, p. 38054) 

Do caso dos autos. Considerando que na presente demanda há a multiplicidade de partes no pólo passivo, e a extinção 

ocorreu apenas em relação a um dos litisconsortes, conforme entendimento acima, o recurso cabível seria o agravo de 

instrumento. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil c. c. o art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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2009.61.00.017503-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 

ADVOGADO : MARIA EMILIA FARIA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00175033320094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e Elevadores Atlas Schindler S/A contra a 

sentença de fls. 341/345 e 353/354, que julgou "procedente" o pedido para condenar a ré a pagar o percentual 

correspondente ao IPC referente aos meses de 01.89 (42,72%) e 04.90 (44,80%), deduzidos os percentuais 

eventualmente incididos sobre a mesma, efetuando a correção até a data do saque (29.12.2003) e a partir de então 

atualizando os débitos judiciais até a data da citação (14.08.09), quando passam a incidir juros moratórios. 

Argúi a Caixa Econômica Federal - CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei 

Complementar n. 110/01 e de recebimento através de outro processo judicial, ausência de causa de pedir em relação aos 

meses de 02.89, 03.90 e 06.90, pois já teriam sido pagos administrativamente ou receberam os mesmos índices cabíveis 

para as contas de caderneta de poupança. Sustenta, ainda, que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% 

(quarenta por cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90, 

assim como é inaplicável a multa prevista no art. 461 do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do 

critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo nos meses de 01.89 e 04.90, aduz que não foram 

preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que 

impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo 

anteriores a citação, e a condenação em honorários advocatícios (fls. 356/365). 

Em suas razões, a parte autora alega que a sentença contrariou a Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça quando 

não acolheu os percentuais de 18,02% (LBC) para junho de 1987, 5,38 (BTN) para maio de 1990 e 7% (TR) para 

fevereiro de 1991, e omissão ao pedido de juntada das cópias dos extratos das contas vinculadas (369/373). 

A autora apresentou contrarrazões (fls. 374/375). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. Salvo quanto aos juros de mora, verifica-se que as questões dos apelos da ré não foram previstas na 

condenação, razão pela qual não se conhece dessas, à míngua de interesse. Ademais, também não se conhece das 

questões inovadas no recurso de apelação, como a multa sobre o débito. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 
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10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 
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08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o 

índice incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, 

correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman 

Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm 

reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice 

legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente 

creditado na conta vinculada quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro 

de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado 

na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A autora afirma ter direito a correção de 18,02% (LBC) para junho de 1987, 5,38 (BTN) para maio 

de 1990 e 7% (TR) para fevereiro de 1991, entretanto, não prospera o pedido, uma vez que esses percentuais já foram 

aplicados. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à míngua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução. 
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Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Ante o exposto, conheço em parte o recurso da ré e, nesta e à apelação da parte autora, NEGO-LHES 

PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem observando-se as formalidades legais. 

Publique-se.Intimem-se.  

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012159-71.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012159-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ANTONIA ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH e outro 

No. ORIG. : 00121597120094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 37/39v., que julgou 

procedente o pedido do autor para determinar a correção nos valores expurgados, decorrentes dos Planos "Collor" e 

"Verão" (janeiro/89 e abril/90), em 42,72% e 44,80%, respectivamente, observada a prescrição trintenária, e, não 

obstante o art. 29 - C da Lei n. 8.036/90, condenou a ré a pagar custas e despesa processuais além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Em suas razões, a apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) é ausente o interesse de agir da parte autora, já que esta havia aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar n. 

110/2001; 

b) a parte autora não juntou documentos essenciais à instrução da petição inicial, extratos de sua conta vinculada de 

FGTS mantidas em outras instituições financeiras no período anterior a centralização ocorrida em 1992; 

c) ser incabível a condenação em honorários advocatícios, haja vista o disposto no art. 29 - C, da Lei 8036/90 (fls. 

41/48). 

Contarrazões às fls. 55/60. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. Salvo quanto aos juros de mora e honorários advocatícios, verifica-se que as questões dos apelos da 

ré não foram previstas na condenação, razão pela qual não se conhece dessas, à míngua de interesse.  

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 
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Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução. 

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 

24.08.01. O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, 

dispõe ser indevida a condenação em honorários advocatícios: 

Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios. 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e , nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para excluir da 

condenação os honorários advocatícios, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008293-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008293-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCO BOTTEON IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: DECIO DE ALMEIDA BOTTEON 

 
: CELSO BOTTEON 

ADVOGADO : JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00064-2 A Vr BIRIGUI/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos embargantes contra a sentença de fls. 133/136, que julgou improcedentes os 

embargos e determinou o prosseguimento da execução, condenando os embargantes ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios que fixou em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

O apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a decisão transitada em julgado proferida nos Autos n. 98.0804237-6 (Apelação Cível n. 2001.03.99.038111-2) 

garantiu ao apelante o direito à compensação de valores indevidamente recolhidos a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre o pro labore; 

b) o art. 170-A do Código Tributário Nacional é posterior à compensação, logo não há o impedimento nele previsto; 

c) requer a perícia dos valores compensados em confrontação com os valores executados (fls. 141/161). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 203/224). 

Decido. 

CDA. Encargos. Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 

estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 

02.03.05, p. 254) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 

como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 04.05.05, 

p. 322) 

Perícia. A realização de prova pericial em embargos à execução fiscal subordina-se à demonstração de sua necessidade 

mediante a apresentação de documentos que infirmem a presunção de liquidez e exigibilidade do crédito tributário 

indicados no título executivo extrajudicial (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2001.61.15.001472-1, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, DJU 12.02.08, j. 17.12.07). 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução 

fiscal. 

Verifica-se que o lançamento fiscal ocorreu em 23.11.01 (cfr. fl. 60), data anterior ao trânsito em julgado da decisão 

proferida em 19.09.02 na Apelação Cível n. 2001.03.99.038111-2 (cfr. fl. 43). Tendo o apelante efetuado a 

compensação no período de outubro de 2000 a outubro de 2001, momento em que não dispunha de crédito líquido e 

certo oponível à Fazenda Pública, atuou por sua conta e risco, uma vez que somente a partir de 19.09.02 a "empresa 

poderia dar início à compensação, assegurando ao fisco o dever-poder de fiscalizar a veracidade dos dados utilizados 

para a compensação deferida" (fl. 44). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007038-37.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.007038-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VANDERLEI POLIZELI 

ADVOGADO : VALDENIS RIBERA MIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 349/360: diga a Caixa Econômica Federal - CEF. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013145-97.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.013145-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VANDERLEI POLIZELI 

ADVOGADO : VALDENIS RIBERA MIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

DESPACHO 

Cumpra-se o despacho proferido no Apenso n. 2006.61.10.007038-6. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013144-15.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.013144-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BENEDITO LAERTE SARTORELLI 

ADVOGADO : VALDENIS RIBERA MIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

DESPACHO 

Cumpra-se o despacho proferido no Apenso n. 2006.61.10.007038-6. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4807/2010 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018339-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018339-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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REQUERENTE : RENATO SARMENTO 

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00071408420094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Como é sabido, apesar da função instrumental de evitar o risco de eficácia do provimento final na ação de 

conhecimento, a ação cautelar possui autonomia em relação ao processo principal.  

Logo, deve a inicial conter todos os requisitos do art. 282, do CPC, bem como os documentos essenciais exigidos no art. 

283, também do CPC. 

Daí a necessidade do requerente juntar cópia das sentenças prolatadas nas ações cautelar e principal, além do despacho 

que recebeu o recurso de apelação. 

Ante tais circunstâncias concedo ao requerente o prazo de 10 dias para que proceda ao aditamento da inicial, sob pena 

de indeferimento (artigo 284, do CPC). 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018862-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018862-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : 
ASSOCIACAO BARAO DE SOUZA QUEIROZ DE PROTECAO A INFANCIA E A 

JUVENTUDE 

ADVOGADO : JOSENIR TEIXEIRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00251606020084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando a procuração conferida ao patrono, 

no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014114-25.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014114-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REQUERENTE : SERGIO TADEU BASSO e outro 

 
: KATIA SARGANTELLI BASSO 

ADVOGADO : CAMILO SIMOES FILHO 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00141142520094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Providenciem os requerentes o recolhimento de custas, observando-se o código de receita adequado, nos termos do 

Anexo I, Tabela I, da Resolução 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração desta Corte. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0001721-40.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001721-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : GERALDO JOSE DA CUNHA e outro 

 
: PATRICIA HELENA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00017214020104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar Incidental proposta por Geraldo Jose da Cunha e outro contra a Caixa Econômica Federal - 

CEF objetivando provimento que determine a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel adquirido 

através de financiamento sob as normas do SFH. 

Narram os requerentes, em síntese, que propuseram ação anulatória objetivando a revisão das prestações e do saldo 

devedor atinentes ao contrato de financiamento e a suspensão dos atos tendentes a alienação do imóvel na qual foi 

proferida sentença de improcedência do pedido, dela interpondo recurso de apelação, encontrando-se os requerentes, 

todavia, na iminência de sofrerem atos tendentes a desocupação do imóvel. 

Sustentam a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n.º 70/66, bem 

como irregularidade no critério de correção dos reajustes, sendo descabida a adoção de atos de alienação do imóvel 

enquanto estiver a questão sub-judice. 

Formulam pedido de medida liminar para suspensão do leilão do imóvel ou de emissão de carta de arrematação em 

nome de terceiros. Pleiteiam também a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Compulsados os autos da ação ordinária em grau de recurso nesta Corte, constata-se que naqueles autos já haviam 

formulado os autores, ora requerente, pedido de tutela antecipada para afastar a execução extrajudicial do imóvel, 

todavia sendo o feito julgado de plano, com a prolação de sentença de extinção em razão do reconhecimento de 

litispendência. 

Diante do quadro processual apresentado, alcanço a convicção de que os requerentes são carecedores da ação, eis que a 

pretensão deduzida consiste, em verdade, na utilização da medida cautelar para obtenção, por via transversa, de 

provimento jurisdicional que conceda a antecipação de tutela já pleiteada na ação principal, o que, hodiernamente, se 

afigura inadmissível na via eleita. 

Com efeito, diante das alterações processuais introduzidas pela Lei nº 9.139/95, com especial enfoque ao art. 558 do 

CPC, patenteia-se a inadequação da via eleita para tal desiderato, eis que tal providência pode ser requerida na própria 

apelação, por meio de tutela recursal. Nesse sentido, excerto do comentário ao art. 273 do CPC extraído da obra 

"Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª 

edição, p. 410, a seguir transcrito: 

 

"...O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III, e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § ún.)...(STJ-1ª 

T., REsp 667.281, rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.5.06, julgaram prejudicado, um voto vencido, DJU 8.6.06, p. 122)". 

 

Saliento, ainda, que o cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e não às 

decorrentes das decisões proferidas com uma inadmissível convolação em substitutivo de recurso. 

Por estes fundamentos, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgo extinto o processo, com amparo no 

art. 267, I, do mesmo Diploma Legal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018192-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018192-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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REQUERENTE : IND/ E GRAFICA FORONI LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO CORDEIRO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2010.61.00.000940-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental, com pedido de liminar, objetivando ver atribuído efeito suspensivo ao recurso 

de apelação interposto em face de sentença denegatória em mandado de segurança. 

Relata a requerente ter impetrado Mandado de Segurança para obter certidão de regularidade fiscal, tendo sido deferida 

a liminar, mas julgado improcedente o pedido e denegada a segurança. Não obstante, narra que interpôs recurso de 

apelação, o qual foi recebido tão somente no efeito devolutivo. 

Sustenta o cabimento da medida cautelar e busca a concessão de provimento liminar para que seja atribuído efeito 

suspensivo ao recurso de apelação, alegando, em síntese, que a exigibilidade das NFLD"s nrs. 31841523-2, 31847524-

0, 31841522-4 e 31841525-9 está suspensa. 

DECIDO. 

Cabe ressaltar, inicialmente, que, uma vez proferida a sentença denegando a ordem mandamental, perde a eficácia a 

liminar anteriormente deferida pelo Juízo.  

Aplica-se, no caso, a súmula nº 405 do STF, cujo enunciado preceitua: "Denegado o mandado de segurança pela 

sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da 

decisão contrária". 

No caso vertente, busca a requerente a reforma da decisão que recebeu a apelação tão somente no efeito devolutivo, 

para o restabelecimento da liminar e, assim, obter certidão positiva de débitos com efeito de negativa.  

Ocorre que na hipótese como a dos autos, a requerente pode interpor agravo de instrumento da decisão que delimitou os 

efeitos do recurso, sendo desnecessário, portanto, o ajuizamento de ação cautelar autônoma. 

Desse modo, é de se indeferir, desde logo, a inicial, por ausência de interesse processual, posto que inadequada a via 

processual eleita. 

Lapidar, a propósito do tema, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Ministro Teori Albino Zavaski que, ao 

proferir seu voto no julgamento do REsp nº 857.058/RS (DJ 25.09.2006), discorreu nos seguintes termos sobre a 

matéria: 

"O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar . Daí em diante, prevalece o comando da 

sentença, tenha ele atendido ou não ao pedido do autor ou simplesmente extinguido o processo sem exame do mérito. 

Procedente o pedido, fica confirmada a liminar anteriormente concedida bem como viabilizada a imediata execução 

provisória (CPC, art. 520, VII). Improcedente a demanda ou extinto o processo sem julgamento de mérito, a liminar fica 

automaticamente revogada, com eficácia ex tunc (súmula do 405 do STF), ainda que silente a sentença a respeito. A 

partir de então, novas medidas de urgência devem, se for o caso, ser postuladas no âmbito do próprio sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, medidas que são cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e, como 

medida cautelar , em recursos especiais e extraordinários (Regimento Interno do STF, art. 21, IV; Regimento Interno do 

STJ, art. 34, V)." 

Essa mesma orientação - que sustenta a inviabilidade da ação cautelar para atribuir efeito suspensivo a recurso - é 

também observada pela Colenda 1ª Turma do TRF da 3ª Região. Confira-se: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR ORIGINÁRIA PROPOSTA COM O FIM DE 

EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO NOS AUTOS DE 

MANDADO DE SEGURANÇA - VIA PROCESSUAL INADEQUADA - AGRAVO REGIMENTAL - ARTIGOS 250 

E 251 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE. 

1. O caput do art. 522 do Código de Processo Civil dispõe que caberá agravo de instrumento nos casos "...relativos aos 

efeitos em que a apelação é recebida". Existindo na sistemática processual um recurso específico para levar ao Tribunal 

o exame da decisão interlocutória contra que se insurge uma das partes - recebimento de apelação apenas no efeito 

devolutivo - não tem cabimento ajuizar-se medida cautelar para buscar esse desiderato; não tem a parte interesse de agir 

pela via de ação cautelar se existe recurso específico. 

2. A parte não tem o direito de "escolher" a via judicial que melhor - de um modo ou de outro - lhe convém; deve, 

apenas, usar a via processual reservada pelas normas instrumentais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região; MCI - 4851/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo; DJF3 08.09.2008) 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, I e 

VI, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0024431-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024431-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : OCTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES 

ADVOGADO : YNACIO AKIRA HIRATA 

REQUERIDO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 2003.61.07.003232-6 1 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

1. Esclareçam as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando-as. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031187-45.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.031187-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO BOSCO DE OLIVEIRA e outros. 

ADVOGADO : JOUBERTO DE QUADROS PESSOA CAVALCANTE e outro 

APELADO : WANEWMAN LINS GUEDES ANDRADE e outros. 

ADVOGADO : NILSA FERREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00311874519974036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 11.550/11.555 e fls. 11.557/11.546 - Formulam João Pedro da Silva, José Francisco Baumgratz , Ricardo 

Fernandez de Azevedo Mello e Vicente Ávila Netto pedido de revogação da tutela antecipada concedida, pela qual 

foram impedidos de atender aos pacientes vinculados ao SUS. 

Sustentam, em síntese, que embora a sentença proferida tenha fixado a pena de afastamento em 15 anos, a Lei nº 

8.429/92 estabelece para a punição aplicada o prazo máximo de 10 anos que, com a aplicação da redução de 30% 

àqueles que tivessem ressarcido o prejuízo até a prolação da sentença, conforme expressamente previsto no decisum, 

resultaria em 7 anos de afastamento, prazo esse que alegam já ter devidamente cumprido. 

Indefiro os pedidos formulados, a uma porque não há mais se cogitar em revogação da tutela antecipada tendo em vista 

que os juízos de cognição sumária nela exercidos, fulcrados tão-só na probabilidade da existência do direito e na 

exigência de celeridade da prestação jurisdicional e garantia da eficiência processual, restaram englobados pelas 

operações do raciocínio exaurientes de toda a matéria debatida nos autos que têm lugar na sentença, por 

incompatibilidade lógica não se podendo a esta recusar o caráter de confirmação e substituição da medida; a duas, 

porque, ainda que se conheça do pedido formulado como antecipação de tutela recursal, não se afigura presente o 

requisito de relevância dos fundamentos, considerando que a sentença proferida fundamenta-se nos arts. 9º I e 11, I e II 

da Lei nº 8.429/92, estabelecendo o art. 12 do referido diploma legal que as cominações nele previstas podem ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente, destarte não se lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de redução 

da pena de afastamento cominada e seu virtual cumprimento em face do tempo decorrido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008718-15.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.008718-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : JOAO RODRIGUES BORGES NETO 

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA e outro 

AGRAVADO : REGINA HELENA PICOLOTO BORGES 

ADVOGADO : KALIL ROCHA ABDALLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00011707520024036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 158/165: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 135/136, que deferiu o pedido de efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo INCRA. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018567-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018567-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARCELO RIZZI 

ADVOGADO : IZAIAS VAMPRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Justica Publica 

PARTE RE' : AIDE PAULO DE ANDRADE e outros 

 
: GLAUCIA FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: FLAVIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: ROGERIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: JULIANO DE MORAES LIMA 

 
: RODRIGO GUIMARAES DOS SANTOS 

 
: ROGER FERNANDES 

 
: MARCELO DOS SANTOS 

 
: JARBAS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

 
: EDUARDO RODRIGUES ALVES CALDEIRA 

 
: MIGUEL ANGELO DE OLIVEIRA 

 
: GASPAR RIBEIRO DUARTE 

 
: ARNOBIO ARUS 

 
: MARCOS ANTONIO DE CAMARGO 

 
: PAULO RODOLFO ZUCARELI MORAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00057645420094036103 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Rizzi contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª 

Vara de Taubaté que indeferiu exceção de incompetência oferecida na Ação Penal n. 0001186-57.2010.403.6121. 

Postula-se "a reforma da decisão para RECONHECER a incompetência da Justiça Federal de TAUBATÉ em face a 

acusação denunciada" (cfr. fl. 5). 

Decido. 

O agravo de instrumento é recurso de natureza cível, sendo inadmissível sua interposição para impugnar decisão 

proferida em ação penal. 

O rol dos recursos cabíveis no processo penal é exaustivo, não havendo previsão de aplicação subsidiária do sistema 

recursal do processo civil.  
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Incabível, pela mesma razão, a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XIII do Regimento 

Interno desta Egrégia Corte. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002295-74.2003.403.6114/SP 

  
2003.61.14.002295-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELANTE : ELIAS JOSE DE SOUZA espolio e outro 

 
: ANDREIA CRISTINE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

DESPACHO 

Fl. 240: retifique-se a autuação para constar como apelante Elias José de Souza e como apelada a Caixa Econômica 

Federal - CEF e proceda-se a correção da publicação da decisão de fls. 236/237, de acordo com a referida retificação. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.002295-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELANTE : ELIAS JOSE DE SOUZA espolio e outro 

 
: ANDREIA CRISTINE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Elias José de Souza espólio e outro contra a sentença de fls. 157/158, que rejeitou o 

pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou os autores ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observando-se o disposto no 

art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 (fls. 164/168). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 09.10.01, no valor de R$ 58.000,00 (cinqüenta e 

oito mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 27/37). A parte autora está inadimplente desde 09.03.02 (fl. 116). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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Expediente Nro 4289/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018287-10.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018287-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : 
IGESP S/A CENTRO MEDICO E CIRURGICO INSTITUTO DE 

GASTROENTEROLOGIA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Fl. 137: Requer a impetrante a desistência deste mandado de segurança. 

A jurisprudência das Egrégias Cortes Superiores consolidou-se no sentido de que, no mandado de segurança, o pedido 

de desistência da ação pode ocorrer a qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente da anuência da parte 

contrária: 

MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA - ANUÊNCIA DA PARTE IMPETRADA - DESNECESSIDADE - 

ART. 267, § 4º - INAPLICÁVEL. 

1. Este Tribunal, em outras oportunidades, já se manifestou no sentido de que a desistência da ação de mandado de 

segurança pode ocorrer a qualquer tempo, independente da concordância da pessoa jurídica impetrada. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, alicerçada em sintonia com julgados do Excelso Supremo 

Tribunal Federal, já assentou que "o pedido de desistência de mandado de segurança há de ser homologado 

independentemente da anuência da autoridade impetrada, ainda que em fase recursal" (AROMS 12.394/MG, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJU 25/02/2002). 

3. Agravo regimental improvido. 
(STJ, AgRg nos EREsp nº 600724 / PE, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 25/02/2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA 

PUBLICAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE - FIXAÇÃO DE VERBA 

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512.  

1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes.  

2. Entendimento que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do 

recurso extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes.  

3. "Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512.  

4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do agravo regimental da FIPECQ. 

(AgR no AgR no RE nº 231671 / DF, 2ª Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 22/05/2009)  

Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência da ação, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte Regional, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, restando PREJUDICADO o recurso. 

Após, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Josafa Pereira de Assis e outro contra a sentença de fls. 312/328, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, cassando a 

tutela antecipada e condenando-os ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b) deve ser observado o coeficiente de reajustes das contas vinculadas de FGTS e poupança; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

d) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) é ilegal a cobrança das taxas de risco, de administração e do seguro; 

f) é ilegal a multa e os juros moratórios; 

g) incide o Código de Defesa do Consumidor, possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 330/370). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 376/377). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 
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Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 
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I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que não houve julgamento nos 

termos do art. 330 do Código de Processo, que preservou a ampla defesa e contraditório com realização do laudo 

contábil (fls. 245/265), com manifestação das partes (fls. 274/276 e 278/281). Além da audiência de conciliação 

realizada (fls. 308/309). 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.02.00, no valor de R$ 43.637,38 (quarenta e três mil seiscentos e 

trinta e sete reais e trinta e oito centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês (tabela Price) (fl. 92). 

No laudo pericial acostado (fl256), consta que a prestação inicial e as demais prestações foram corretamente calculadas 

pela CEF. Desse modo a parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, 

insurgindo-se contra as cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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1999.61.82.060703-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BISELLI VIATURAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : MERCEDES BISELLI 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da r. decisão que julgou extintos os embargos à execução fiscal, sob o 

fundamento de carência de ação, por falta de interesse processual. 

Em suas razões recursais, a empresa BISELLI VIATURAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., afirma 

que a r. decisão fere direitos e garantias da autora, tais como os princípios da isonomia e do contraditório, alegando que 

os efeitos da r. decisão pode fazer com que se perda direitos garantidos pela Constituição Federal. 

Aduz que, em razão de ter aderido ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, os embargos não poderiam ser extintos 

sem julgamento de mérito, mas sobrestados até o cumprimento total do parcelamento referidos ao programa citado. 

Alega que, de acordo com o Decreto nº 3431, de 24/04/2000, não é imposto a desistência ou extinção dos Embargos, 

mas sim a suspensão da exigibilidade dos débitos, o que configura a obstrução do devido processo legal, o que violaria 

os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Assevera que a confissão firmada no momento em que se adere ao REFIS não tem caráter irrevogável e irretratável, 

pois que em matéria tributária nada pode ser pactuado que caracterize violação legal. 

Afirma que não tinha a intenção de abdicar de seus direitos ao aderir ao REFIS, pois acredita existir meio válido para 

questionar possíveis ilegalidades do ato que aceitou. 

Requer que seja reformada a r. decisão e, que os autos voltem à Vara de origem, com finalidade de que seja 

determinada o seu sobrestamento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, em suas alegações recursais, afirma que o Magistrado não poderia após 

conhecer da prova, extinguir o feito de acordo com o artigo 267, inciso VI, do CPC, pois dependeria do consentimento 

do réu. Entende que, nos casos de adesão ao REFIS, a extinção do feito deve ser feito com fundamento no artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Assevera que como não houve renúncia expressa e a embargante recusa-se a reconhecer a necessidade de obediência a 

este requisitos e muitos outros, sua opção pelo REFIS é nula, devendo o feito prosseguir até a prolação da sentença. 

Requer que seja reformada a r. decisão para que seja decretada a extinção do feito, com base no artigo 269 do Código 

de Processo Civil, e que seja restituída pela parte contrária as despesas processuais já pagas pela Autarquia - apelante. 

Às fls. 141/157, foi interposto agravo retido pela BISELLI VIATURAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA. E OUTRO. em face da r. decisão que recebeu a apelação somente no efeito devolutivo. 

É o relatório. DECIDO. 

Primeiramente, deixo de conhecer do agravo retido, tendo em vista que não houve reiteração no recurso de apelação, 

conforme disposto no artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, bem como que o recurso cabível em face de 

decisão relativa aos efeitos em que o recurso de apelação será recebida é o agravo de instrumento. 

Conheço do recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis que tempestivo, 

considerando que a vista dos autos deu-se em 16 de maio de 2002 (fls. 158 - verso) e a interposição deu-se aos 24 de 

junho daquele ano e, ainda, que, de acordo com a Portaria nº 507 e 513 do Conselho da Justiça houve suspensão do 

prazo recursal, a partir de 9 de maio de 2002 até 24 de junho de 2002. 

Passo a analisar o mérito. 
O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS foi criado para promover a regularização de créditos da União, decorrentes 

de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a 

ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

A adesão ao mencionado programa não é imposta pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, ao 

optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito e à desistência de eventuais ações interpostas. Assim, a simples 

opção do agravante pelo REFIS, independentemente de qualquer outra providência, produz relativamente ao débito 

fiscal objeto de execução, relevante conseqüência processual, pois o contribuinte declara e reconhece a procedência da 

pretensão fiscal, materializada na execução do título extrajudicial, dotado legalmente de liquidez e certeza, assim como 

firma o compromisso no sentido de sua quitação, nas condições a que adere. 

Compulsando os autos, verifico que houve adesão ao parcelamento do REFIS, sem, no entanto, ter havido a renúncia 

expressa da embargante, recusando-se essa a reconhecer a obediência aos requisitos previstos ante a opção pelo REFIS. 

Nessa hipótese, entendendo que o ato de adesão ao REFIS é incompatível com a manutenção dos embargos à execução, 

deve o mesmo ser julgado extinto com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado desta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E 

IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DECRETO-LEI 1.025/1969. 1. A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, é faculdade da pessoa jurídica, 
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nos termos do art. 2º, da Lei n. 9.964/2000 e art. 3º do Decreto n. 3.431/2000, por meio da qual o devedor faz jus ao 

regime especial de consolidação e parcelamento dos seus débitos fiscais e se obriga às condições que por expressa 

previsão legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável (art. 3º, VI, da Lei n. 9.964/2000). A confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no programa é uma das condições legais exigidas. 2. O ato de adesão 

ao REFIS é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como conseqüência a extinção do 

processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I do CPC, devendo ser rejeitado o pedido do autor. 3. É 

certo que ao praticar referido ato a própria parte reconhece que seu pedido, destinado a impugnar o débito objeto da 

execução fiscal, é improcedente, devendo ser rejeitado. 4. Em embargos à execução fiscal promovida pela União, os 

honorários advocatícios integram o encargo de 20% estabelecido pelo Decreto-lei n. 1.025/1969 (Súmula 168 - TFR). 

5. Embargos à execução extintos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, prejudicados o apelo fazendário e a remessa 

oficial. 

 

Concluo portanto que, só é possível o sobrestamento da execução fiscal por si própria e não dos seus respectivos 

embargos, como pleiteado pelo autor do recurso. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 

CARACTERIZADA - INOVAÇÃO RECURSAL - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULA 282 DO STF - 

REFIS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRÊNCIA DE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE. 1. Não ocorre 

ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao 

julgamento da lide. 2. É inviável o conhecimento do recurso especial quanto à questão não submetida oportunamente, 

e, por isso mesmo, não apreciada pela instância de origem, dada a ausência de prequestionamento. 3. Inexistindo 

pedido expresso de desistência ou de renúncia ao direito em que se funda a ação é inviável a extinção do processo com 

julgamento do mérito, de ofício, pela adesão da embargante a parcelamento fiscal. Precedentes do STJ. 4. Recurso 

especial parcialmente conhecido e não provido. (RESP 1145298 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 

17/11/2009) 

 

Quanto aos honorários advocatícios, registre-se que estes integram o encargo de 20% estabelecido pelo Decreto-lei n. 

1.025/1969, de acordo com a Súmula 168 do TFR. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com sumula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento ao recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, 

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, bem como DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

recurso de apelação do INSS, com supedâneo no artigo 557, 1º - A, do Código de Processo Civil para que a r. sentença 

seja reformada no sentido que a extinção ocorra nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2002.60.02.000297-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE ROBERTO SERRANO SILVEIRA e outro 

 
: RAQUEL APARECIDA SILVA SIVEIRA 

ADVOGADO : ADILSON JOSEMAR PUHL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão que deu provimento à 

apelação da parte autora, nos autos da ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais cumulada 

com a repetição de indébito, bem como a suspensão da execução extrajudicial, decorrente do contrato de mútuo regido 

pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

 

Alega a embargante que há erro material na decisão, sob o argumento de que o contrato particular de cessão de direitos 

foi celebrado após o advento da Lei nº 10.150/2000. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 199/202, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito. 

 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou na decisão 

monocrática embargada, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz 

ou tribunal, ou, ainda, por construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

 

Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

 

De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

 

Nota-se, portanto, que o erro material apto a ensejar os embargos é aquela advindo do próprio julgamento e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de 

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

 

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC, visto que analisada por 

completo a questão trazida a lume, a saber: a legitimidade ativa ad causam dos embargados.  

 

Conclui-se, portanto, que se a fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar em erro material. 

 

Ademais, não pode a embargante obter, sob o argumento de erro material do julgado, nova apreciação do pedido. 

 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. 

 

Há de se ressaltar que o ônus da prova, quanto aos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, 

cabe ao réu, conforme dispõe o art. 333, II, do CPC. A CEF não obteve êxito em comprovar a fraude no "contrato 

particular de cessão de direito" de fls. 49/50, limitando-se a tecer alegações genéricas. 

 

Outrossim, caberia à CEF comprovar eventual falsidade do referido contrato por meio da arguição de incidente previsto 

nos artigo 390 e seguintes do Código de Processo Civil. Em não fazendo, resta o mesmo incólume e apto a comprovar a 

atividade negocial imobiliária ali mencionada. 

 

Todavia os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

 

Diante do exposto, como não há erro material a ser sanado, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2004.61.00.003309-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANCHIETA EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : FABIAN EDUARDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033090420044036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ANCHIETA EVENTOS LTDA contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada em de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir o crédito previdenciário 

constituído sob nº 35.592.125-1, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a autora não conseguiu 

demonstrar a ilegalidade do ato que motivou a constituição do crédito, condenando-a ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que as contribuições em cobrança já foram recolhidas, conforme guias de 

recolhimento acostadas aos autos. Insurge-se, ainda, contra a incidência da taxa SELIC e de multa moratória, por 

considerá-los excessivos. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

No que diz respeito à correção monetária, está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, 

incidindo sobre todos os débitos, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos créditos 

tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina, expressamente, a 

cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora 

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que, estando a 

SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação. 
(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, PÁG. 00274) 

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o princípio da 

legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio de sistemática 

posta ao conhecimento público. 

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a sua 

estipulação através de lei. 

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de aplicação 

nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos. 

Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº 9065/95 e 

em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras. 

Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos título públicos 

emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de ser recolhidas 

por contribuintes como a embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. 

Além disso, esta Colenda Turma firmou entendimento de que, a partir de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida da taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do 

período em que ela foi apurada. 
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Assim também, em obediência ao princípio de isonomia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no sentido de que a referida taxa deve ser aplicada na cobrança de débitos tributários, como se vê dos seguintes 

julgados: 

Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeita-mente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 
(REsp nº 462710 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 09/06/2003, pág. 00229) 

São devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, "mutatis mutantis", nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. Aliás, raciocínio diverso importaria em tratamento 

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo 

que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

(REsp nº 500147 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 23/06/2003, pág. 00279) 

E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195, 

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição 

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários. 

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece que a 

taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano. 

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei complementar, 

conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado: 

Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido 

que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no 'caput', nos seus incisos e 

parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros 

(12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na 

futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos incisos e parágrafos do art. 192, é 

que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal 

diploma. 

De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor, já que 

revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

E o percentual utilizado não tem caráter confiscatório, pois se presta como um desestímulo ao atraso no recolhimento 

das contribuições, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

Ademais, considerando que a multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada 

ofensa ao inciso IV do artigo 150 da atual Constituição Federal, que veda a utilização do poder estatal de tributar com 

finalidade confiscatória. 

A esse respeito, ensina o ilustre tributarista, HUGO BRITO MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São 

Paulo, Malheiros Editores, 2003, págs. 53-54): 

A vedação ao confisco é atinente ao tributo. Não à penalidade pecuniária, vale dizer, à multa. O regime jurídico do 

tributo não se aplica à multa, porque tributo e multa são essencialmente distintos. O ilícito é pressuposto essencial 

desta, e não daquele. 

No plano estritamente jurídico, ou plano da Ciência do Direito, em sentido estrito, a multa distingue-se do tributo 

porque em sua hipótese de incidência a ilicitude é essencial, enquanto a hipótese de incidência do tributo é sempre 

algo lícito. Em outras palavras, a multa é necessariamente uma sanção de ato ilícito, e o tributo, pelo contrário, não 

constitui sanção do ato ilícito. 

No plano teleológico, ou finalístico, a distinção também é evidente. O tributo tem por finalidade o suprimento de 

recursos financeiros de que o Estado necessita, e por isto mesmo constitui uma receita ordinária. Já a multa não tem 

por finalidade a produção de receita pública, e sim desestimular o comportamento que configura sua hipótese de 

incidência, e por isto mesmo constitui uma receita extraordinária ou eventual. 

Porque constitui receita ordinária, o tributo deve ser um ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode pagar 

sem sacrifício do desfrute normal dos bens da vida. Por isso mesmo é que não pode ser confiscatório. Já a multa, 

para alcançar sua finalidade, deve representar um ônus significativamente pesado, de sorte a que as condutas que 

ensejam sua cobrança restem efetivamente desestimuladas. Por isso mesmo pode ser confiscatória. 
Não obstante tenha a parte ré observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser reduzido 

para 20%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, 

parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 

artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR". 

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 

fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 
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106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica. 

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes. 

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN. 

4. Recurso especial desprovido. 
(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193) 

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após o 

ajuizamento da ação, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, por se tratar 

de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes. 

(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008) 

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a ocorrência 

de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no resultado do decisum, 

nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator o 

Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998). 
(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008) 

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância especial. 
(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

Quanto aos encargos de sucumbência, tendo sido a embargante vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por 

inteiro, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com o pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, que ficam mantidos, como fixados na sentença. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão, no tocante à multa moratória, não está em conformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento). 

Mantenho, quanto ao mais, a r. sentença recorrida, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021522-53.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.021522-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : EDVAN BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 00215225320074036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 174/177, proferida em 

medida cautelar, que julgou procedentes os pedidos iniciais deduzidos para que não sejam realizados atos de excussão 

patrimonial extrajudicial e para que não seja inscrito o nome do autor em órgãos de proteção ao crédito. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) requer, preliminarmente, a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a parte autora é carecedora da ação; 

b) é legítima a inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito; 

c) é constitucional e válida a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 (fls. 180/202). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 208/212). 

Decido. 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Sistema Financeiro da Habitação. Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com 

fundamento em precedente do Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do 

devedor em cadastros de inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-

PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 
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A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Em casos do Sistema Financeiro da Habitação, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C): 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU 

INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...). 

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a 

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida 

cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do 

débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada 

conforme o prudente arbítrio do juiz (...). 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

 

Do caso dos autos. No contrato de mútuo habitacional firmado em 09.02.01, consta como devedor Wilson Pereira 

Ferraz. Os direitos e obrigações relativos a este pacto foram cedidos a Edvan Batista do Nascimento pelo "Instrumento 

Particular de Compromisso de Cessão de Direitos de Bens Imóveis e Outras Avenças" datado de 04.07.03 (fls. 25/30). 

A preliminar de ilegitimidade passiva ad causam não merece acolhida, uma vez que não se trata de ação revisional de 

contrato. Entretanto, assentada a constitucionalidade e validade da execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 

70/66 e a possibilidade da inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, merece reforma a sentença. 

Ante o exposto, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, DOU PROVIMENTO à apelação para 

JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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2007.61.00.026321-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDVAN BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 286/985 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00263214220074036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Edvan Batista do Nascimento contra a 

sentença de fls. 319/336, proferida em ação de rito ordinário, que julgou procedente o pedido inicial para declarar a 

nulidade do procedimento de execução extrajudicial, declarar indevida a taxa de risco de crédito e determinar que não 

seja inserido o nome do mutuário em órgãos de proteção ao crédito, julgou improcedentes os demais pedidos e 

condenou os sucumbentes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixou em R$ 

500,00(quinhentos reais). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) o Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao caso; 

b) é constitucional e válida a cláusula que determina a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66; 

c) são legais as taxas de administração e de risco de crédito; 

d) a inscrição dos devedores nos cadastros de inadimplentes decorre do exercício regular de um direito; 

e) requer que, caso não seja reformada a sentença, seja determinada que cada parte arque com os honorários dos seus 

respectivos advogados (fls. 341/357). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a forma de atualização e amortização do saldo devedor praticada pela Caixa Econômica Federal - CEF não encontra 

amparo legal; 

b) tem direito à incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor; 

c) é ilegal a cobrança da taxa de seguro; 

d) requer a restituição em dobro dos valores pagos a maior; 

e) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a teoria da imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

f) a apelada vem cobrando taxas de juros anuais superiores a 10% (fls. 362/378). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 400/403). 

Decido. 
"Contrato de gaveta". Legitimidade ad causam. Delimitação temporal. 25.10.96. Os chamados "contratos de 

gaveta" nada mais são do que cessão de direitos relativos a contrato de financiamento que, por ser regido pelo SFH, 

exige a interveniência obrigatória do agente financeiro, sujeita à satisfação dos requisitos legais e regulamentares para a 

concessão do financiamento ao cessionário. Para contornar essa dificuldade, que implica a atualização contábil do saldo 

devedor, o "gaveteiro" entende-se diretamente com o antigo "proprietário", "adquirindo" o imóvel sem a intervenção do 

agente financeiro: daí a denominação "contrato de gaveta", cujos efeitos geralmente somente haveriam de surtir quando 

do término do pagamento das prestações em nome do cessionário. Não obstante, por vezes surge a pretensão do 

"gaveteiro" de discutir as cláusulas do contrato originário celebrado entre o cessionário e a instituição financeira, 

postulando, não raro, que seu cumprimento seja compatível com sua realidade sócio-econômica, malgrado não 

informada para o regular escrutínio pelo agente financeiro. É nesse contexto que se discute o tema da legitimidade ad 

causam do cessionário, tema esse que acabou por ser objeto de disciplina legal por intermédio da Lei n. 8.004, de 

14.03.90, posteriormente modificada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00. 

Não há nenhuma dúvida de que a Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que 

a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na 

posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00: 

 

Art. 1o O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e obrigações 

decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel 

gravado em favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento 

respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção, pelo novo mutuário, do 

saldo devedor contábil da operação, observados os requisitos legais e regulamentares para o financiamento da casa 

própria, vigentes no momento da transferência, ressalvadas as situações especiais previstas nos artigos 2º e 3º desta 

lei. (Redação original) 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel 

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a 

interveniência obrigatória da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000) 

 

Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de 

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou por 

permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96: 
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Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. (grifei) 

 

A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao refinanciamento 

pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí não se soluciona a 

pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo de fomentar a 

regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o cessionário de boa-fé. Contudo, 

cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob pena de perverter o sentido da regra: 

em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de tantas outras cessões irregulares ("contratos 

de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. 

É nesse sentido a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça: 

CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - CESSÃO DE 

POSIÇÕES CONTRATUAIS - TERCEIRO SUB-ROGADO - LEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA REVISIONAL - 

CESSÃO OPERADA EM DESACORDO À LEI. 

1. A validez do ato de cessão de posição contratual de mutuário a terceiro, no âmbito de um contrato de mútuo 

subordinado às regras do Sistema Financeiro de Habitação, sem o placet do agente financeiro e seus reflexos na 

legitimidade para ações revisionais, é matéria resolvida na Corte. 

2. O art. 1° da Lei n. 8.004/1990 estabeleceu que a transferência dos contratos de mútuo (rectius, cessão de posições 

contratuais), no STF, somente poderia ocorrer mediante anuência do estabelecimento bancário. A superveniente 

vigência da Lei n. 10.150/2000 inaugurou um período de graça para os mutuários em situação irregular, na medida em 

que a falta da manifestação do financiador passaria a ser tida como invalidade sanável. Ademais, o sub-rogado 

poderia, doravante, figurar em relações jurídicas, materiais ou processuais, como titular dos direitos e ações 

emergentes do negócio jurídico. Por esse efeito, a jurisprudência, de há muito, chancelou que, 'nessas condições, tem 

legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos.' (REsp 705423/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 20.2.2006.) 

3. Com isso, fixou-se a seguinte diferenciação: 'Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira mutuante 

é indispensável para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas.' 

(REsp 565.445/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 5.12.2006, DJ 7.2.2007.) 

4. Na espécie, as circunstâncias analisadas no Tribunal Federal afastam a possibilidade de o recorrente ser favorecido 

pela exceção. A cessão é posterior ao limite estabelecido na lei, hipótese na qual se fazia necessária a intervenção da 

instituição credora (REsp 888.572/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 26.2.2007.) (...). 

(STJ, REsp n. 980.215-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. AÇÃO REVISIONAL 

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA 

MUTUANTE. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA CESSIONÁRIA. NÃO-RECONHECIMENTO. PRECEDENTES. 

PROVIMENTO DO APELO. 

1. Cuidam os autos de ação ajuizada por particular com o intuito de revisar contrato de mútuo celebrado no âmbito do 

SFH. O contrato foi transferido à ora recorrida por meio de compromisso de cessão e transferência de direitos, 

celebrado em 14.04.1999, sem a anuência da mutuante. O julgador de 1° grau extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, sob a alegação de que não possui a recorrida legitimidade para propor demanda revisional de contrato visto 

que a sub-rogação na relação de mútuo deu-se sem a concordância da instituição financeira. O acórdão recorrido 

entendeu que o cessionário é parte legítima para postular em demanda de revisão de cláusulas contratuais de mútuo 

habitacional mesmo nos casos em que o mutuante não expressou sua concordância na realização da dita sub-rogação. 

Neste momento processual, aponta a recorrente, além de dissídio pretoriano, violação dos arts. 6° do CPC, 20 da Lei 

n. 10.150/2000 e 1°, parágrafo único, da Lei n. 8.004/90. Alega-se que: a) o acórdão objurgado nega vigência ao art. 

6° do CPC ao reconhecer a legitimidade ad causam da parte recorrida para propor ação de revisão de contrato; b) o 

preceito contido no art. 1°, parágrafo único, da Lei n. 8.004/1990, não foi observado, pois a cessão do contrato de 

mútuo ocorreu sem a anuência da recorrente; c) a recorrida celebrou o contrato em 14.04.1999, portanto, em período 

posterior ao permitido pelo art. 20 da Lei n° 10.150/2000. Sem contra-razões. 

2. A Lei n° 10.150/2000 alterou os critérios para a formalização da transferência de financiamentos celebrados no 

âmbito do SFH. Isto não significa, entretanto, que tenha reconhecido válidas, de modo incondicionado e imediato, 

todas as sub-rogações ocorridas sem a expressa concordância da mutuante. O mencionado diploma legal é claro no 

seu art. 20, caput, vejamos: 'As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos 

enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido 

celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição 

financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei'. Não se extrai do teor da norma legal em comento a 

dispensa da concordância da instituição financeira para a transferência do contrato de mútuo. A lei apenas dá ao 
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adquirente do imóvel financiado, que obteve a cessão do financiamento sem o consentimento da mutuante, a 

oportunidade de regularizar sua situação, o que deve ser realizado segundo os termos ali dispostos. 

3. A recorrida, em momento algum, logrou comprovar que procedeu à regularização da transferência tal como exigido 

no citado dispositivo legal. Dessarte, enquanto não demonstrada cabalmente a regularização da transferência do 

contrato de mútuo, consoante os termos da Lei n. 10.150/2000, impossível atribuir ao cessionário do financiamento 

legitimidade para postular eventuais revisões das cláusulas contratuais (...). 

(STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO 

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS OUTUBRO 

DE 1996. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (...). 

(...) 

2. A teor do disposto na Lei n. 10.150/2000, tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação realizada até 25 de outubro de 1996, dispensa-se anuência da instituição financeira 

mutuante para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas (...). 

(STJ, Resp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema Financeiro da Habitação. Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com 

fundamento em precedente do Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do 

devedor em cadastros de inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-

PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 
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O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Em casos do Sistema Financeiro da Habitação, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C): 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU 

INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...). 

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a 

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida 

cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do 

débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada 

conforme o prudente arbítrio do juiz (...). 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

Do caso dos autos. No contrato de mútuo habitacional firmado em 09.02.01, consta como devedor Wilson Pereira 

Ferraz. Os direitos e obrigações relativos a este pacto foram cedidos a Edvan Batista do Nascimento pelo "Instrumento 

Particular de Compromisso de Cessão de Direitos de Bens Imóveis e Outras Avenças" datado de 04.07.03, no qual não 

se verifica a imprescindível interveniência da instituição financiadora (fls. 48/53). 

Assim, os cessionários não se encontram legitimados para discutir as cláusulas contratuais. Ademais, assentada a 

constitucionalidade da execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66, a inaplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor ao caso e a possibilidade da inscrição, merece reforma a sentença. 

Ante o exposto, de ofício, julgo o autor CARECEDOR DA AÇÃO por ser parte ilegítima no que tange à discussão das 

cláusulas contratuais e, nesta parte, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil; JULGO PREJUDICADA a apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação 

da Caixa Econômica Federal - CEF para JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos iniciais deduzidos para declarar a 

nulidade do procedimento de execução extrajudicial e determinar que não seja inserido o nome do mutuário em órgãos 

de proteção ao crédito, e condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 

1.000,00 (um mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009896-81.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.009896-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA BRISOLA VERPA 

ADVOGADO : GLAUCE MANUELA MOLINA e outro 

No. ORIG. : 00098968120054036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 279/294, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial para declarar indevida a cobrança de multa moratória em percentual superior a 

dois por cento do montante devido e a cumulação de juros remuneratórios e moratórios, sem honorários advocatícios 

ante a sucumbência recíproca, custas ex lege. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre, em síntese, com os seguintes argumentos: 

a) a apreciação do agravo retido; 

a) a legalidade da cumulação de juros remuneratórios com os moratórios e da pena convencional cobrada, porquanto 

devidamente previstos em contrato (fls. 296/303). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Assistência judiciária gratuita deferida (fls. 118/124). 

Decido. 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

  

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

  

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.06.97 (fl. 96), no valor de R$ 14.181,40 

(quatorze mil, cento e oitenta e um reais e quarenta centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses 

com prorrogação por 90 (noventa) meses e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 80). A parte autora está em 

situação de inadimplência desde janeiro de 2000 (fl. 182). 

Assiste razão à Caixa Econômica Federal - CEF. Os juros remuneratórios são os previstos no contrato, os quais não se 

confundem os juros moratórios, previstos na cláusula décima terceira e seu parágrafo único (fls. 90/91), que visam a 

desestimular o adimplemento das obrigações fora dos prazos pactuados e são proporcionais ao período de 

impontualidade. Já a pena convencional constante da cláusula vigésima oitava (fl. 94), somente é aplicável aos casos de 

execução judicial ou extrajudicial da dívida, não se caracterizando como multa moratória, sendo indevida a invocação 

do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor para que haja a sua redução a 2% (dois por cento). Destarte, a 

parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar em parte, julgar improcedente o pedido inicial, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, e condenar a parte autora a pagar as custas e os honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003477-95.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003477-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALTER MESSIAS DAMACENA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SILVA GARCIA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 00034779520034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Valter Messias Damascena contra a 

sentença de fls. 348/358, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para determinar que a CEF proceda a 

revisão do contrato de mútuo, observada a equivalência salarial do mutuário aplicando os mesmos índices utilizados nos 

aumentos salariais da categoria profissional, respeitando o comprometimento de renda de 30% (trinta por cento) da 

renda bruta, incidindo os reajustes no mês subseqüente à data da vigência do aumento salarial, tudo em conformidade 

com os termos dos arts. 8º e 11, da Lei n. 8.692/93, observando-se ainda a repercussão sobre todas as parcelas 

acessórias, cujo valor seja obtido sobre o valor da prestação, tal como o seguro, devendo os valores apurados em favor 

da autora serem compensados com os créditos existentes em favor da ré, deixando de condenar as partes em honorários 

advocatícios, condenando a CEF ao recolhimento das custas processuais finais. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) apreciação do agravo retido; 

b) o contrato foi cumprido conforme as cláusulas ajustadas; 

c) as prestações foram reajustadas pelos índices previstos nas leis que informaram a Política Salarial referente à data-

base do mutuário; 

d) no contrato firmado com a parte autora foi observado que o reajuste das prestações seria efetuado de acordo com o 

percentual e periodicidade do aumento salarial da categoria profissional a que pertencesse o mutuário e, no caso de 

contrato, com mais de um mutuário, seria considerada a categoria profissional daquele de maior renda individual ; 

e) aplicação do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora foi sucumbente em 

parte mínima do pedido (fls. 369/377) 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja mantido na posse do imóvel até o transito em julgada da presente 

lide, bem como expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, para que tenha ciência da existência da presente 

ação a terceiro de boa-fé; 

b) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c) deve ser cumprida a limitação de 30% do comprometimento da renda do mutuário para o cálculo da prestação do 

contrato de mútuo; 

d) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

e) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

f) é ilegal a cobrança das taxas de seguro; 

g) o limite da taxa anual de juros é de 12%; 

h) incide o Código de Defesa do Consumidor, possibilitando a revisão e alteração contratual; 

i) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro (fls. 383/414). 

Foram apresentadas contrarrazões pela CEF (fls. 420/429). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 
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7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 
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data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 
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4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 
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vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3º da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
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a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 
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mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. Verifico que nos presentes não houve interposição de agravo retido pelas partes, restando 

prejudicado o pedido da CEF para sua apreciação. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.03.97, no valor 

de R$ 28.300,00 (vinte e oito mil trezentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa 

de Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês (tabela Price) com incidência do Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES (fl. 42). 

Conforme pactuado os índices de reajuste aplicáveis teriam como fonte a categoria profissional declarada no contrato 

pelo mutuário com o maior percentual de renda pactuado. Em caso de aumentos diferenciados para a mesma categoria 

declarada, utilizar-se-á o maior índice aplicado. Contudo, não sendo o agente financeiro informado dos índices 

aplicados, serão aplicados os mesmos índices referentes a correção do saldo devedor, conforme previsto na cláusula 

décima segunda, parágrafo quarto (fls. 47). Logo, não há que se falar em descumprimento contratual, uma vez que a 

parte autora não demonstrou junto à CEF os índices aplicáveis para o reajuste, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução do mérito e condeno a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 

(mil reais), com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043332-02.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.043332-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOEL DO NASCIMENTO e outro 

 
: CIRENE SILVERIO DA COSTA NASCIMENTO 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00433320219984036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Joel do Nascimento e outros contra a 

sentença de fls. 361/364, que julgou parcialmente procedente a ação de consignação em pagamento, para condenar a ré 

a receber as prestações do financiamento em questão, de acordo com os valores apurados no laudo pericial, com base 

nos índices fornecidos pelos empregador, devendo a parte autora complementar os depósitos judiciais na fase de 

liquidação da sentença, as custas e despesas processuais serão rateadas entre as partes, que arcarão com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) carência da ação, pois a ação de consignação não é o meio adequado para o direito discutido; 

b) para obtenção do efeito liberatório na ação consignatória é indispensável que o depósito efetuado seja equivalente ao 

valor do débito correspondente; 

c) o contrato foi cumprido conforme as cláusulas ajustadas; 

d) o reajuste das prestações e do saldo devedor obedeceram o acordo ajustado, a legislação pertinente à época da 

contratação e as determinações do Conselho Monetário Nacional; 

e) o saldo devedor foi atualizado pelos mesmos índices das contas de caderneta de poupança, conforme pactuadoo; 

f) a opção pelo PES não significa que os reajustes das prestações deveriam dar-se com base no índice dos salários dos 

mutuários, essa opção tem como objeto apenas determinar a época do reajuste das prestações e a proporcionalidade 

entre a renda do mutuário e a prestação inicial; 

g) não houve pedido de revisão das prestações junto ao CEF (fls. 366/378). 

A parte autora recorre alegando que não houve insuficiência dos depósitos efetuados, pois os percentuais aplicados às 

prestações não obedeceram aos aumentos concedidos a categoria profissional a que pertence a titular do financiamento, 

bem como que a CEF utilizou índices não pactuado (fls. 380/389). 

Foram apresentadas contrarrazões pela parte autora (fls. 394/415). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 
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ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 
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II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Do caso dos autos. Não que se falar em carência da ação, uma vez que a ação consignatória constitui como meio 

adequado para a tutela objetivada. Ademais o pedido de revisão das prestações não se condiciona ao esgotamento 

prévio da via administrativa. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.01.94, no valor de Cr$ 6.056.316, 82 

(seis milhões, cinqüenta e seis mil, trezentos e dezesseis cruzeiros e oitenta e dois centavos), prazo de amortização de 

252 (duzentos e cinqüenta dois) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês (tabela Price) 

(fls. 14/25). 

Conquanto o laudo pericial realizado tenha afirmado que a Caixa Econômica Federal - CEF não aplicou corretamente os 

índices da categoria profissional do mutuário ao reajuste das prestações (fls. 265/276), depreende-se da cláusula oitava 

que o índice aplicável ao contrato é a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança (fl. 18), não o em 

função da categoria profissional do mutuário. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução do mérito e condeno a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 

(mil reais), com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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2002.61.03.001051-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : HAMILTON DE PAULA e outro 

 
: MARIA NEIDE DA SILVA PAULA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão que deu provimento à 

apelação da parte autora, nos autos da ação de rito ordinário, objetivando a anulação do procedimento de execução 

extrajudicial decorrente de contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

com reajuste pelo PES-CP e utilização do Sistema de Amortização pela Tabela PRICE. 
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Alega o embargante erro material e omissão na decisão, sob o argumento de que o contrato mencionado às fls. 32/41 

não qualifica a parte autora como cessionária do bem imóvel. Aduz ainda, que o documento acostado à fl. 22 dos autos 

foi firmado em 10/11/1997, com data posterior àquela prevista no artigo 20 da Lei nº 10.150/2000. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 294/296, em virtude da sua tempestividade. 

 

Cumpre enfatizar que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou na decisão embargada, 

obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por 

construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

 

Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

 

A decisão embargada contém o erro material e a omissão apontados pelo embargante. 

 

No caso em exame, o agente financeiro pretende, por meio do presente recurso, seja reconhecida a ilegitimidade ativa 

dos embargados para a propositura de ação de anulação de ato jurídico relativamente a imóvel adquirido através de 

"contrato de gaveta". 

 

A documentação acostada aos autos demonstra a existência de sucessivas alienações do imóvel objeto de contrato de 

mútuo celebrado em 30.09.1988, entre a Caixa Econômica Federal e Eliana Maria Celani, Ermano Celani e sua esposa 

Iracema Paes Celani (fls. 23/30). Estes, por sua vez, em 20.10.1993, celebraram contrato particular de venda e compra 

com Antônio Sergo do Nascimento e sua esposa Claridina Oliveira do Nascimento (fls. 33/38 e 40/41). Por fim, não 

consta nos autos o contrato de cessão de débitos firmados pelos embargados a respeito do sobredito imóvel. No entanto, 

o que há é o instrumento público de substabelecimento de procuração, datado de 10 de novembro de 1997, em que o 

outorgante Gustavo Rodrigues de Melo substabelece poderes à parte autora, conferindo-lhe amplos poderes 

relativamente ao imóvel objeto do contrato sub judice (fl. 22). 

 

Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. PROCESSO EXTINTO EM RAZÃO DA FALTA DE AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO PRINCIPAL. SENTENÇA NULA. REAPRECIAÇÃO DA CAUSA: CPC, ART. 515, § 3º. CONTRATO 

TRANSFERIDO SEM FORMALIZAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS OU ANUÊNCIA DA CEF. ILEGITIMIDADE 

ATIVA AD CAUSAM.  

(...) 

3. No caso dos autos, o contrato de mútuo foi firmado entre a CEF e o mutuário originário, não tendo a Autora 

participado da avença, mesmo porque nem sequer houve a formalização de documento de cessão de direitos e 

obrigações, tendo em vista que há, nos autos, mero instrumento procuratório outorgado pelo antigo mutuário a 

determinado procurador, com sucessivos substabelecimentos, sendo a Autora a última substabelecida. 4. Demais disso, 

há prova de que o imóvel já havia sido arrematado pela CEF e regulamente registrado no CRI desde a data de 

29/05/2000, antes, portanto, do ajuizamento da ação cautelar - que se deu em 05/12/2000 -, não tendo a Requerente, à 

época, tomado qualquer providência no sentido de impedir a alienação do imóvel. 5. Apelação provida para anular a 

sentença e, reapreciando a causa, declarar extinto o processo, sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa ad 

causam (CPC, art. 267, VI).(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200036000104717, v.u., DJ 24/08/2007, p. 88, Relator 

Desembargador Federal Fagundes de Deus).  

 

A Lei n.º 8.004/90 estabelece como requisito para a alienação a interveniência do credor hipotecário e a assunção, pelo 

novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda. Contudo, a Lei nº 10.150/2000 prevê a possibilidade de 

regularização das transferências efetuadas sem a anuência da instituição financeira até 25 de outubro de 1996, à exceção 

daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o que revela 

a intenção do legislador de possibilitar a regularização dos cognominados "contratos de gaveta", originários da 

celeridade do comércio imobiliário e da negativa do agente financeiro em aceitar transferências de titularidade do 

mútuo sem renegociar o saldo devedor. 

 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, dispõe em seu artigo 20, in verbis: 

Art. 20 As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrado nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 
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adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

 

O dispositivo legal acima transcrito permite a conclusão de que, nos chamados "contratos de gaveta", o terceiro 

adquirente possua legitimidade ativa para pleitear eventual revisão das cláusulas contratuais, conquanto a celebração do 

contrato tenha se dado até 25.10.1996, fato inocorrente no caso em apreço. 

 

Isto porque, conforme se verifica da cópia do Substabelecimento de substabelecimento de procuração (fl. 22), a 

transferência ocorreu em 10 de novembro de 1997, não estando regida, por conseguinte, pelo dispositivo legal acima 

mencionado. 

 

Consectariamente, o cessionário de imóvel financiado pelo SFH não é parte legítima para discutir e demandar em juízo 

questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos através dos cognominados "contratos de gaveta", 

porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo 

sem anuência da instituição financeiro, condicinou-se à celebração do contrato dentre o termo indicado, qual seja, 

25.10.1996. 

 

Neste sentido, idêntico pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE 

GAVETA" - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO - DUPLO FINANCIAMENTO - 

COBERTURA PELO FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO 

DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSA SEM CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO 

NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CPC - OBSERVÂNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS ESTABELECIDOS 

PELO ART. 20, § 3º, DO CPC - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. A Lei 8.004/90, no seu art. 

1º, previu expressamente que a transferência dos contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação 

somente poderia ocorrer com a anuência do agente financeiro. 2. Entretanto, com o advento da Lei 10.150/2000, o 

legislador permitiu que os "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96 sem a intervenção do mutuante fossem 

regularizados (art. 20), reconhecendo ainda o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. 

Por isso, o cessionário, nessas condições, tem legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às 

obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 3. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a 

possibilidade de quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se 

os recursos do FCVS, mas apenas impõe o vencimento antecipado de um dos financiamentos. 4. Além disso, esta Corte 

Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, mesmo 

para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do contrato 

se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. 5. A 

possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos anteriormente 

a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a declarou 

expressamente. 6. Nas causas em que não há condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do 

art. 20, § 4º do CPC, segundo a apreciação eqüitativa do juiz, que não está obrigado a observar os limites percentuais 

de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC. 7. Recursos especiais não providos.(STJ, 2ª Turma, RESP 824.919, 

v.u., DJE 23/09/2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) - destaquei 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 

FUNDADO NO DL Nº 70/66 - LEGITIMIDADE ATIVA - LEI 10.444/02 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O contrato de financiamento pelo SFH firmado pelo executado não impede a sua alienação sem a anuência do 

agente financiador, pois a Lei 10150/2000, em seu art. 20, permitiu a regularização de "contratos de gaveta" firmados 

até 25/10/96, como no caso dos autos, reconhecendo o direito à sub-rogação de direitos e obrigações do contrato 

primitivo. 

2. Não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, vez que ainda não aperfeiçoada a relação 

processual com a citação da parte requerida. 

3. Recurso dos autores parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 123269, v.u., DJ 23/09/2008, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE) 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para sanar o erro material e a 

omissão da decisão, reconhecendo a ilegitimidade ad causam da parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010648-24.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.010648-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE LUIZ TEIXEIRA e outro 

 
: OLGA SOUZA SANTANA TEIXEIRA 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

APELADO : COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB 

ADVOGADO : ERASMO ZAMBONI DE AQUINO NEVES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00106482420034036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por José Luiz Teixeira e outro contra a 

sentença de fls.298/301, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar as rés a procederam a 

revisão do valor da dívida financiada pelo autor, mediante a aplicação da variação da categoria profissional do autor, 

quando do reajuste das prestações mensais, devendo o valor pago indevidamente pelo demandado a titulo de prestação 

mensal ser corrigido monetariamente, acrescido da taxa de juros de 1% ao mês, desde a data dos pagamentos indevidos, 

e compensado com o restante da dívida. Sem honorários, ante a sucumbência recíproca. Custas na forma lei. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF alega que é parte ilegitimidade, uma vez que o contrato foi firmado 

com a COHAB e os autores, apenas emprestou recursos financeiros para concretização do núcleo habitacional, a lide 

em discussão é sobre as cláusulas do contrato e seu interesse seria apenas na hipótese de eventual cobertura do FCVS ( 

fls. 304/306). 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c) princípio da boa-fé contratual e da justiça contratual, na tentativa de equilibrar os pólos contratuais; (fls. 317/338). 

Foram apresentadas contrarrazões pela Companha de Habitação Popular de Bauru - COHAB/BAURU e pela Caixa 

Econômica Federal - CEF (fls. 313/316 e 340/342). 

Decido. 
Falta de interesse recursal: provimento no sentido do recurso. Como se sabe, uma das condições da ação é o 

interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento jurisdicional. Se o provimento não for 

necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente merece ser 

conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento jurisdicional para, 

ao reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no mesmo sentido da pretensão 

recursal, claro está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal. 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações quanto a ilegalidade da 

Tabela Price, capitalização de juros e anatocismo, incidência do Código de Defesa do Consumidor e aplicação dos 

princípios da boa-fé e justiça contratual visando a revisão do contrato. Contudo já obteve sentença favorável quanto à 

revisão do contrato, relativo ao valor das prestações. Desse modo, não conheço do recurso de apelação. 

SFH. Cobertura do FCVS. Legitimidade da CEF. A CEF é parte legítima nas ações relativas a financiamento 

vinculado ao SFH com cobertura do FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DISSÍDIO PRETORIANO. 

SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a Caixa Econômica Federal, 

sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação, tem legitimidade ad causam passiva em ações que versam sobre 

contratos de financiamento da casa própria firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) que 

possuam cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

(...) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(STJ, REsp n. 544.413-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.09.05) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. FCVS. 

CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

(...) 
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2. O contrato objeto da demanda, in casu, possui previsão de cobertura pelo FCVS, fundo gerido pela CEF. Ainda que 

tenha havido a transferência dos direitos relativos ao crédito na negociação imobiliária objeto da demanda, subsiste o 

interesse da empresa pública, vez que o fundo responde pelo eventual saldo devedor do financiamento ao final do prazo 

contratualmente estipulado. Desse modo, a alteração na forma de pagamento, no reajuste das prestações ou, enfim, em 

quaisquer dos critérios adotados no curso do adimplemento da obrigação pode vir a acarretar mudanças e reflexos no 

referido saldo devedor ao final do contrato, o que denota o interesse da CEF. 

3. Recurso especial da CEF que aponta violação de artigos de lei federal relativos ao mérito da demanda. Pedido 

relativo à decisão de antecipação de tutela, de caráter precário e provisório, concedida com base em questões de fato e 

de provas existentes no processo. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não-provido. Recurso especial do particular provido. 

(STJ, REsp n. 732.594-PE, Rel. Min. José Delgado, j. 04.08.05) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.12.90, no valor de Cr$ 1.616.838,36 (um 

milhão, seiscentos e dezesseis mil, oitocentos e trinta e oito cruzeiros e trinta e seis centavos), prazo de amortização de 

300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês (tabela Price) e cobertura pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

(fls. 35/37). Diante das condições contratuais firmadas, resta configurada a legitimada passiva da Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

Ante o exposto, não conheço da apelação da parte autora e NEGO PROVIMENTO à apelação da Caixa econômica 

Federal - CEF, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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2006.61.24.000548-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : TRANSPORTADORA CONDE LTDA e outros 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ GIANINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por TRANSPORTADORA CONDE LTDA e OUTROS contra sentença que, nos autos 

dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança 

de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não 

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução. 

Suscitam os apelantes, primeiramente, preliminar de ilegitimidade passiva dos sócios-gerentes. No mérito, insurgem-se 

contra a incidência de juros e multa moratórios, por considerá-los excessivos. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, não merece acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva dos sócios-gerentes. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

702232, estabeleceu, quanto ao ônus da prova relativa à co-responsabilidade do sócio-gerente, três hipóteses: (1) a 

execução ajuizada contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, cujo nome não consta 

da certidão de dívida ativa; (2) a execução proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, cujo nome consta 

da certidão de dívida ativa; e (3) a execução ajuizada contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra 

sócio-gerente, cujo nome consta da certidão de dívida ativa. 

No primeiro caso, entendeu o Egrégio Tribunal que o ônus da prova cabe ao exeqüente, que deverá demonstrar que o 

sócio-gerente agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, provar a dissolução irregular da 

sociedade. 

Nos outros dois casos, em que o nome do sócio consta da certidão de dívida ativa, concluiu aquela Egrégia Corte 

Superior que o ônus da prova compete ao sócio-gerente, visto que a liquidez e certeza do título executivo só pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

Nesse sentido, são os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 
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inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIO-NAMENTO - EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À 

EMPRESA E AOS SÓCIOS-GERENTES CUJOS NOMES CONSTAM DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS EM 

ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 13 CTN - ÔNUS DE PROVA QUE CABE AO EXECUTADO 

EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 702232 / RS - 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento no sentido de que: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete 

ao sócio, em virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida certidão.  

2. Tendo sido a execução proposta contra a empresa e também os sócios-gerentes, e constando da CDA seus nomes, 

entende-se que cabe a estes o ônus de provar que não incorreram em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do 

CTN, porquanto a referida certidão possui presunção relativa de liquidez e certeza.  

3. Não obstante incumbisse aos sócios o ônus de provar a não-ocorrência da prática de atos com excesso de poder ou 

com infração de lei, contrato social ou estatuto, esses não o fizeram, consoante decidido pelo Tribunal de origem, de 

maneira que permanece ilesa a liquidez e a certeza da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Recurso especial desprovido.  

(REsp nº 697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NAS RAZÕES DO 

RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 

DO CTN - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA.  

1. O entendimento desta Corte fixou-se no sentido de que, mesmo ausente a assinatura do advogado nas razões do 

recurso especial, não resta este prejudicado se tiver sido assinada a petição de interposição do referido recurso.  

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova 

também compete ao sócio, em virtude da presunção "juris tantum" de liquidez e certeza da referida certidão. Senão, 

vejamos pelo aresto abaixo:  

3. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa incluiu o sócio-gerente como co-responsável tributário, cabendo 

a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

4. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp nº 856856 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/06/2007, pág. 311) 

No caso concreto, os nomes dos co-responsáveis, ANTONIO RAFAEL CONDI, ADAUTO MORGON, ADEMIR 

RAFAEL CONDE e ADEMILSON RAFAEL CONDE, já constam das certidões de dívida ativa, como se vê de fls. 

91/94, sendo que não se desincumbiram do ônus da prova que lhes competia, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, 

da Lei de Execução Fiscal. 

Na verdade, sustenta a parte embargante que os sócios-gerentes não podem ser responsabilizados pelo débito 

exeqüendo, mas não demonstrou que eles, no exercício da gerência da empresa devedora, agiram de acordo com a lei e 

contrato social ou estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário 
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Nacional, no artigo 4ª, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo 

Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

E, instados, pelo despacho de fl. 103, a especificar as provas que pretendiam produzir, os embargantes, à fl. 107, 

requereu o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por entender 

que a matéria discutida nos autos é exclusivamente de direito. 

Destarte, considerando que a parte embargante não conseguiu afastar a responsabilidade dos sócios-gerentes pelo débito 

da empresa devedora, sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da 

execução. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, a parte embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão 

de dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a parte apelante insurge-se contra a incidência de juros e 

multa moratórios, por considerá-los excessivos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos créditos 

tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina, expressamente, a 

cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora 

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que, estando a 

SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação. 
(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, PÁG. 00274) 

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o princípio da 

legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio de sistemática 

posta ao conhecimento público. 

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a sua 

estipulação através de lei. 

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de aplicação 

nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos. 

Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº 9065/95 e 

em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras. 

Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos título públicos 

emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de ser recolhidas 

por contribuintes como a embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. 

Além disso, esta Colenda Turma firmou entendimento de que, a partir de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida da taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do 

período em que ela foi apurada. 

Assim também, em obediência ao princípio de isonomia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no sentido de que a referida taxa deve ser aplicada na cobrança de débitos tributários, como se vê dos seguintes 

julgados: 

Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeita-mente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 

(REsp nº 462710 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 09/06/2003, pág. 00229) 

São devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, "mutatis mutantis", nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. Aliás, raciocínio diverso importaria em tratamento 

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo 

que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 
(REsp nº 500147 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 23/06/2003, pág. 00279) 

E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195, 

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição 

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários. 

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece que a 

taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano. 

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei complementar, 

conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado: 

Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido 

que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no "caput", nos seus incisos e 

parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros 
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(12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na 

futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos incisos e parágrafos do art. 192, é 

que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal 

diploma. 

De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor, já que 

revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

Não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser 

reduzido para 20%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 

61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 

artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR". 

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 

fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica. 

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes. 

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193) 

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após a 

oposição destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de Processo 

Civil, por se tratar de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes. 

(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008) 

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a ocorrência 

de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no resultado do decisum, 

nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator o 

Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998). 

(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008) 

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância especial. 

(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

Ressalto, por fim, que a supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo 

aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se o seguinte julgado: 

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 

próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritméticos. 

(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091) 

Quanto aos encargos de sucumbência, tendo sido a embargante vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por 

inteiro, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com o pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, que ficam mantidos, como fixados na sentença. 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, tendo em vista que a decisão, no tocante à multa moratória, não está em 

conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a multa moratória para 20% 

(vinte por cento). Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2002.61.82.043105-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CONFECCOES ELIMCK LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CONFECÇÕES ELIMCK LTDA contra sentença que, nos autos dos embargos 

opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a 

presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução. 

Insurge-se a apelante, em suas razões, contra a incidência de juros e multa moratórios, por considerá-los excessivos. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante insurge-se contra a incidência de juros e multa 

moratórios, por considerá-los excessivos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos créditos 

tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina, expressamente, a 

cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora 

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que, estando a 

SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação.  
(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, PÁG. 00274)  

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o princípio da 

legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio de sistemática 

posta ao conhecimento público. 

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a sua 

estipulação através de lei. 

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de aplicação 

nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos. 

Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº 9065/95 e 

em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras. 

Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos título públicos 

emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de ser recolhidas 

por contribuintes como a embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. 

Além disso, esta Colenda Turma firmou entendimento de que, a partir de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida da taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do 

período em que ela foi apurada. 

Assim também, em obediência ao princípio de isonomia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no sentido de que a referida taxa deve ser aplicada na cobrança de débitos tributários, como se vê dos seguintes 

julgados: 

Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeita-mente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários.  

(REsp nº 462710 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 09/06/2003, pág. 00229)  
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São devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, "mutatis mutantis", nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. Aliás, raciocínio diverso importaria em tratamento 

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo 

que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.  

(REsp nº 500147 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 23/06/2003, pág. 00279)  

E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195, 

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição 

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários. 

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece que a 

taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano. 

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei complementar, 

conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado: 

Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido 

que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no "caput", nos seus incisos e 

parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros 

(12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na 

futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos incisos e parágrafos do art. 192, é 

que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal 

diploma.  

De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor, já que 

revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

E o percentual utilizado não tem caráter confiscatório, pois se presta como um desestímulo ao atraso no recolhimento 

das contribuições, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

Ademais, considerando que a multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada 

ofensa ao inciso IV do artigo 150 da atual Constituição Federal, que veda a utilização do poder estatal de tributar com 

finalidade confiscatória. 

A respeito, ensina o ilustre tributarista, HUGO BRITO MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São Paulo, 

Malheiros Editores, 2003, págs. 53-54): 

A vedação ao confisco é atinente ao tributo. Não à penalidade pecuniária, vale dizer, à multa. O regime jurídico do 

tributo não se aplica à multa, porque tributo e multa são essencialmente distintos. O ilícito é pressuposto essencial 

desta, e não daquele.  

No plano estritamente jurídico, ou plano da Ciência do Direito, em sentido estrito, a multa distingue-se do tributo 

porque em sua hipótese de incidência a ilicitude é essencial, enquanto a hipótese de incidência do tributo é sempre 

algo lícito. Em outras palavras, a multa é necessariamente uma sanção de ato ilícito, e o tributo, pelo contrário, não 

constitui sanção do ato ilícito.  

No plano teleológico, ou finalístico, a distinção também é evidente. O tributo tem por finalidade o suprimento de 

recursos financeiros de que o Estado necessita, e por isto mesmo constitui uma receita ordinária. Já a multa não tem 

por finalidade a produção de receita pública, e sim desestimular o comportamento que configura sua hipótese de 

incidência, e por isto mesmo constitui uma receita extraordinária ou eventual.  

Porque constitui receita ordinária, o tributo deve ser um ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode pagar 

sem sacrifício do desfrute normal dos bens da vida. Por isso mesmo é que não pode ser confiscatório. Já a multa, 

para alcançar sua finalidade, deve representar um ônus significativamente pesado, de sorte a que as condutas que 

ensejam sua cobrança restem efetivamente desestimuladas. Por isso mesmo pode ser confiscatória.  

Não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser 

reduzido para 20%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 

61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 

artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR".  

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 

fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica.  

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes.  
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3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN.  

4. Recurso especial desprovido.  

(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193)  

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após a 

oposição destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de Processo 

Civil, por se tratar de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes.  

(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008)  

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a ocorrência 

de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no resultado do decisum, 

nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator o 

Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998).  

(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008)  

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância especial.  

(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117)  

Ressalto, por fim, que a supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo 

aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se o seguinte julgado: 

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 

próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritméticos.  

(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091)  

Quanto aos encargos de sucumbência, tendo sido a embargante vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por 

inteiro, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com o pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, que ficam mantidos, como fixados na sentença. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença, no tocante à multa moratória, não está em conformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento). 

Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2008.61.82.011943-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : METALURGICA FOJAN LTDA 

ADVOGADO : FABIANO CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00119439220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por METALÚRGICA FOJAN LTDA contra sentença que, nos autos dos embargos 

opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a 

presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Suscita a apelante, primeiramente, preliminares de inépcia da inicial, nulidade do título executivo e ilegalidade do 

lançamento. No mérito, insurge-se contra a incidência de juros e multa moratórios, por considerá-los excessivos. 

Requer, por fim, a redução dos honorários advocatícios. 
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Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Primeiramente, rejeito a preliminar de inépcia da inicial, suscitada pela embargante, em que alega a deficiência do título 

executivo no tocante à capitulação legal e à identificação dos elementos constitutivos. 

A Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202 do Código Tributário Nacional, estabelece, em seu 

artigo 2º, parágrafo 5º, os requisitos que devem ostentar o Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa: 

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:  

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de outros;  

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento 

legal e o termo inicial para o cálculo;  

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.  

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente.  

No caso dos autos, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes de fls. 27/36, revela 

que constam, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e fundamento 

legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal, 

devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80, sendo 

certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez e certeza só 

pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo dos embargantes, o que não ocorreu na hipótese. 

Também não pode ser acolhida as preliminares de nulidade do título executivo e de ausência de lançamento, suscitadas 

pela embargante, sob a alegação de que o crédito tributário em cobrança não poderia ser constituído mediante GFIP. 

Nos termos do parágrafo 7º do artigo 33 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 9528/97: 

O crédito da Seguridade Social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou 

documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte.  

Como se vê, a Guia de Recolhimentos do FGTS e Informações prestadas à Previdência Social - GFIP é um modo de 

constituição do crédito da Seguridade Social, pois denuncia a ocorrência do fato gerador, a base de cálculo, a alíquota e 

o valor do tributo, dispensando o procedimento formal do Fisco, para cobrança dos valores que deixaram de ser 

recolhidos. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) 

foi definida pelo Decreto 2803/98 (revogado pelo Decreto 3048/99), consistindo em declaração que compreende os 

dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao 

INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a título de FGTS. As informações 

prestadas na GFIP servem como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS. - 3. Portanto, a GFIP é 

um dos modos de constituição do créditos devidos à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, 

§ 7º, da Lei 8212/91 (com a redação dada pela Lei 9528/97), segundo o qual "o crédito da seguridade social é 

constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores 

devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte".  

(REsp nº 1143094 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/02/2010)  

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante insurge-se contra a incidência de juros e multa 

moratórios, por considerá-los excessivos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

Não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser 

reduzido para 20%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 

61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 

artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR".  
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1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 

fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica.  

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes.  

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN.  

4. Recurso especial desprovido.  
(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193)  

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após a 

oposição destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de Processo 

Civil, por se tratar de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes.  

(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008)  

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a ocorrência 

de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no resultado do decisum, 

nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator o 

Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998).  
(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008)  

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância especial.  
(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117)  

E não há vedação à cumulação de juros de mora e de multa moratória, visto que os dois institutos têm finalidades 

diversas: os juros visam reparar o prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça está assim sedimentada: 

Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois 

institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530811 / PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

26/03/2007).  

(AgRg no AgRg no Ag nº 938868 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 04/06/2008)  

É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa 

(art. 161, CTN).  

(REsp nº 530811/PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 26/03/2007 p. 219)  

Ressalto, por fim, que a supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo 

aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se o seguinte julgado: 

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 

próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritméticos.  

(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091)  

Quanto aos encargos de sucumbência, tendo sido a embargante vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por 

inteiro, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com o pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, que ficam mantidos em R$ 800,00 (oitocentos reais), vez que moderadamente fixados nos 

termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e, tendo em vista que a sentença, no tocante à multa moratória, não está 

em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a multa moratória para 20% 

(vinte por cento). Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-24.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003159-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : INSTITUTO DE UROLOGIA DE GUARULHOS SS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAD ZORUB e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação de repetição de indébito, julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por carência 

superveniente da ação. Arbitrou os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Irresignada a União Federal oferta recurso de apelação pretendendo seja afastada a condenação honorária haja vista não 

ter dado causa ao ajuizamento da demanda. Pugna, subsidiariamente, pela redução da condenação fixada na sentença. 

Contrarrazões - fls. 161-166. 

É o relatório. 

Decido.  

Pretende-se com o presente apelo reverter decisão que, ante a extinção do processo sem resolução do mérito, condenou 

a parte ré em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Convém assinalar que é firme o entendimento no sentido de que, estabelecido o contraditório, desenvolvendo-se o 

processo, com a ocorrência de verdadeiro litígio e que uma das partes resulta sucumbente, em face de pretensão 

resistida que levou ao surgimento da lide, é devida a condenação em honorários advocatícios.  

O artigo 20, caput, do Código de Processo Civil é claro ao dispor que a sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios, sendo certo que o § 3º do art. 20 do CPC dispõe que 

os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o 

grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

No caso em apreço, houve ajuizamento da ação, angularizando-se a relação processual em face da União Federal. Esta, 

por sua vez, no curso da lide, reconheceu administrativamente o direito da parte autora, levando à extinção do processo 

sem resolução do mérito, por carência superveniente. 

É assente o entendimento no sentido de que extinto o procedimento, sem resolução do mérito, por falta de interesse de 

agir superveniente, o juiz deve pesquisar a responsabilidade pela demanda, bem como pelo seu esvaziamento, no afã de 

imputar os honorários. 

Assim, tendo em conta que no caso em apreço a carência superveniente adveio de ato da parte ré, na medida em que 

reconheceu administrativamente o direito da parte autora, é de se reconhecer ter ela dado causa à instauração do 

processo, e, via de consequência, deve responder pelos honorários, em homenagem ao princípio da causalidade.  

Nesta linha, lição do I. Jurista Theotonio Negrão in Código de Processo Civil (2008:151): 

A regra da sucumbência, expressa neste art. 20, não comporta aplicação indiscriminada na determinação da parte 

responsável pelo pagamento de honorários e reembolso de despesas. Em matéria de honorários e de despesas, fala 

mais alto o princípio da causalidade, ou seja, responde por eles a parte que deu causa à instauração do processo. É 

certo que, na maioria das vezes, causalidade e sucumbência levam a soluções coincidentes; esta é o mais eloquente 

sinal daquela. Todavia, quando as soluções forem destoantes, prevalece aquela atrelada ao princípio da causalidade.  

 

Cite-se a respeito: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

Os honorários advocatícios são devidos nos casos de extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da 

superveniente perda de objeto, à luz do princípio da causalidade. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 

812193/MG, desta relatoria, DJ de 28.08.2006; RESP 654909/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 27.03.2006; 

RESP 424220/RJ, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 18.08.2006 e RESP 614254/RS, Relator Ministro 

José Delgado, DJ de 13.09.2004.  

Extinto o procedimento, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, o juiz deve pesquisar a 

responsabilidade pela demanda, bem como pelo seu esvaziamento, no afã de imputar os honorários.  

In casu, a superveniente perda de objeto do processo e, consectariamente, a sua extinção, sem resolução do mérito, 

decorreu de ato praticado pela ré, consubstanciado na publicação das Resoluções nº 302 e 303 de 08.11.2002, que 

revogaram a Resolução nº 210/99, impugnada pela ação ab origine.  

Recurso especial desprovido. 

(STJ, RESP 200501088691, RESP - RECURSO ESPECIAL - 764519, Relator Min. Luiz Fux, DJ 23.11.2006) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 318/985 

Assim, reputo escorreita a condenação da União Federal em honorários advocatícios. Cumpre, no entanto, verificar a 

retidão de seu montante.  

O artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 

parágrafo anterior. 

Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação eqüitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

De fato, o parágrafo 3º, do artigo 20 do estatuto processual determina o arbitramento da verba entre o mínimo de 10% e 

o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Contudo, pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma 

do §3º, não haveria razão para a lex specialis consubstanciada no §4º do mesmo dispositivo.  

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, a fixação em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC, atende à equidade.  

Assim, entendo ter sido arbitrada prudentemente a verba honorária pelo juízo monocrático, razão porque fica mantida a 

r. sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores.  

Diante do quanto exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO.  
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011718-90.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011718-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CIA ULTRAGAZ S/A 

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00117189020094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado por CIA ULTRAGAZ S/A, objetivando afastar a incidência da 

contribuição social previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, concedeu a ordem, sob o 

fundamento de que tais pagamentos têm natureza indenizatória, sobre eles não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o aviso prévio indenizado é verba de natureza remuneratória e que sobre ele 

deve incidir a contribuição previdenciária, tanto que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no 

artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco 

das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 
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Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título 

de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 
(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000728-56.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.000728-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : TECIDOS VICENTE SOARES S/A massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00007285620074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da MASSA FALIDA de TECIDOS VICENTE SOARES S/A, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou parcialmente procedente o pedido, para excluir, da dívida inscrita, 

a incidência de juros após a quebra e de multa moratória, por ser inexigível no caso de massa falida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 
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É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os juros moratórios devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

No entanto, no caso de falência, são devidos os juros de mora até a data da decretação da falência, conforme 

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por outro lado, na hipótese de ter sido o ativo apurado 

suficiente para o pagamento do principal, também correm os juros contra a massa falida, nos termos do artigo 26 da Lei 

de Falências. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: 

Em conformidade com o art. 26 do Decreto-lei 7661/45, cabem juros de mora antes da decretação da falência. Após 

a data da quebra, os moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado para pagamento do passivo.  
(REsp nº 933835 / SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 30/08/2007, pág. 248)  

Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à 

suficiência do ativo para pagamento do principal.  
(REsp 852926 / RS, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, SJ 21/06/2007, pág. 289)  

No caso dos autos, porém, não há prova de que o ativo apurado é suficiente para o pagamento do principal, razão pela 

qual não se pode incluir a incidência de juros após a decretação da quebra, ressalvado o direito de a embargada exigir 

tais valores se, ao final, o ativo apurado for suficiente para o pagamento do principal. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

Na hipótese de falência, porém, dispõe o artigo 23, parágrafo único e inciso III, da Lei de Falências que não podem ser 

reclamadas na falência as penas pecuniárias por infração de leis penais e administrativas. 

Na verdade, com a decretação da falência, o devedor insolvente é substituído pela massa falida, constituída pelo 

conjunto dos credores e pelo patrimônio do devedor, de modo que exigir da massa falida o pagamento de penas 

pecuniárias é punir terceiros alheios à infração. 

Aliás, a matéria foi objeto das Súmulas nºs 192 e 565 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "verbis": 

Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.  

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.  

Tal entendimento, ademais, também se aplica às execuções fiscais, em conformidade com os recentes julgados do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Não é cabível a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter 

administrativo. Deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no processo 

falimentar, que figuram como terceiros alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 565 / STF.  

(REsp nº 686222 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 18/06/2007, pág. 246)  

É indevida a multa moratória em execução fiscal movida contra a massa falida (Súmulas nºs 192 e 565 do STF).  

(REsp nº 447385 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02/08/2006, pág. 239)  

Desse modo, é inexigível a aplicação de multa moratória no caso de execução proposta contra massa falida. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CLAVIMAR EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS LTDA massa falida 
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DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada em face da MASSA FALIDA de CLAVIMAR 

EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou parcialmente 

procedente o pedido, para excluir, da dívida inscrita, a incidência de juros após a quebra e de multa moratória, por ser 

inexigível no caso de massa falida, condenando a embargada ao pagamento de multa por litigância de má-fé, fixada em 

1% sobre o valor do débito. 

Sustenta o apelante, em suas razões, ser devida a aplicação de juros e multa moratórios. Requer, por fim, a exclusão da 

multa imposta por litigância de má fé. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os juros moratórios devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

No entanto, no caso de falência, são devidos os juros de mora até a data da decretação da falência, conforme 

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por outro lado, na hipótese de ter sido o ativo apurado 

suficiente para o pagamento do principal, também correm os juros contra a massa falida, nos termos do artigo 26 da Lei 

de Falências. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: 

Em conformidade com o art. 26 do Decreto-lei 7661/45, cabem juros de mora antes da decretação da falência. Após 

a data da quebra, os moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado para pagamento do passivo. 

(REsp nº 933835 / SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 30/08/2007, pág. 248) 

Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à 

suficiência do ativo para pagamento do principal. 
(REsp 852926 / RS, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, SJ 21/06/2007, pág. 289) 

No caso dos autos, porém, não há prova de que o ativo apurado é suficiente para o pagamento do principal, razão pela 

qual não se pode incluir a incidência de juros após a decretação da quebra, ressalvado o direito de a embargada exigir 

tais valores se, ao final, o ativo apurado for suficiente para o pagamento do principal. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

Na hipótese de falência, porém, dispõe o artigo 23, parágrafo único e inciso III, da Lei de Falências que não podem ser 

reclamadas na falência as penas pecuniárias por infração de leis penais e administrativas. 

Na verdade, com a decretação da falência, o devedor insolvente é substituído pela massa falida, constituída pelo 

conjunto dos credores e pelo patrimônio do devedor, de modo que exigir da massa falida o pagamento de penas 

pecuniárias é punir terceiros alheios à infração. 

Aliás, a matéria foi objeto das Súmulas nºs 192 e 565 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "verbis": 

Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa. 

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência. 
Tal entendimento, ademais, também se aplica às execuções fiscais, em conformidade com os recentes julgados do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Não é cabível a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter 

administrativo. Deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no processo 

falimentar, que figuram como terceiros alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 565 / STF. 

(REsp nº 686222 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 18/06/2007, pág. 246) 

É indevida a multa moratória em execução fiscal movida contra a massa falida (Súmulas nºs 192 e 565 do STF). 

(REsp nº 447385 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02/08/2006, pág. 239) 

Desse modo, é inexigível a aplicação de multa moratória no caso de execução proposta contra massa falida. 

Por fim, no tocante à multa de 1% sobre o valor do débito, imposta nos termos do artigo 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, deve ser mantida. 

Ocorre que a sentença está embasada no entendimento pacificado pelos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça, de modo que a oposição dos embargos de declaração de fls. 46/49, sob a alegação de que não 

esclarece se a exclusão de juros e multa moratórios atinge o próprio crédito, representa resistência injustificada ao 

andamento do processo, além de serem manifestamente protelatórios. 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência anotada pelo ilustre jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 1999, nota "9a" ao referido artigo 538, pág. 570): 

São manifestadamente protelatórios, ficando, por isso, o embargante sujeito à multa prevista no § ún. do art. 538, os 

embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-RT 608/261). 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 322/985 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOÃO CARLOS PENHALVER contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a exigência da contribuição do 

exercente de mandato eletivo e ver reconhecido o seu direito a restituição dos valores indevidamente recolhidos, julgou 

improcedente o pedido, sob o fundamento de, tendo sido constituídos anteriormente ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da ação, os créditos decorrentes do pagamento indevido da contribuição previdenciária em referência 

foram alcançados pela prescrição. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que não ocorreu a prescrição, visto que o artigo 3º da Lei Complementar nº 

118/2005 se aplica apenas às contribuições recolhidas na sua vigência. Requer, assim, a reforma total do julgado, 

reconhecendo o seu direito a restituição dos valores indevidamente recolhidos. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a devolução ou a 

compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira Seção do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, nada importando, para a fixação do termo inicial da 

prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a Resolução do Senado. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Nesse sentido, também, são os recentes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo 

para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

(REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008) 

O STJ, intérprete e guardião da legislação federal, firmou posição no sentido de que a extinção do crédito tributário, 

em se tratando de tributos lançados por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a 
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homologação expressa ou tácita, e somente a partir daí é que se inicia o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, 

do CTN (tese dos "cinco mais cinco"). 
(REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 11/04/2008) 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotada no caso dos autos, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas, até porque as 

contribuições em questão foram recolhidas antes da vigência do artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

No caso, considerando que o prazo para pleitear a devolução ou a compensação do indébito prescreve em 10 (dez) anos, 

contados da data do recolhimento, é de se reconhecer que os créditos constituídos nos meses de 01/2001 a 06/2004, 

conforme documentos de fls. 24/25, não foram alcançados pela prescrição, já que, no presente caso, a ação foi ajuizada 

em 14/07/2009 (fl. 02). 

E, tendo sido acolhida a apelação, para reformar a sentença de improcedência, pode o Tribunal, se o processo estiver em 

condições de ser apreciado, examinar as demais questões colocadas "sub judice", ante o disposto no parágrafo 2º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil: 

Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Julgada improcedente a ação, ainda que rejeitado um dos fundamentos da defesa, pode este ser examinado, ao 

apreciar-se a apelação, sem que deva o vencedor recorrer - CPC, art. 515, § 2º. 

(REsp nº 9906 / RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJ 16/12/1991, pág. 18533) 

Se o juízo de primeiro grau examina apenas um dos dois fundamentos do pedido do autor para acolhê-lo, a apelação 

do réu devolve ao tribunal o conhecimento de ambos os fundamentos, ainda que o autor não tenha apresentado 

apelação adesiva ou contra-razões ao apelo do réu, daí porque pode o Tribunal, estando a lide em condições de ser 

apreciada, reformar a sentença e acolher o pedido do autor pelo outro fundamento que o juiz de primeiro grau não 

chegou a apreciar. 

(REsp nº 136550 / MG, 4ª Turma, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJ 08/03/2000, pág. 118) 

Passo, assim, ao exame das demais questões argüidas nestes embargos à execução. 

A Lei nº 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, acrescentou a alínea "h" do inciso I do artigo 12 da Lei nº 8212/91, 

tornando segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social o exercente de mandato eletivo, desde que não 

esteja vinculado a regime próprio de previdência social. 

Assim fazendo, a lei cria figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os agentes políticos, entre eles os 

vereadores, não estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se refere o inciso II do artigo 195 da atual 

Constituição Federal, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que deu nova redação ao referido inciso, 

incluindo os "demais segurados da Previdência Social". 

E ao criar nova figura de segurado obrigatório, estabelecendo contribuição social sobre o subsídio dos agentes políticos, 

a Lei nº 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só poderia ocorrer por lei 

complementar, a teor do parágrafo 4º do artigo 195 da atual Constituição Federal. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PARLAMENTAR 

- EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL - LEI 9506, DE 30/10/97 - 

LEI 8.212, DE 24/07/91 - CF, ART. 195, II, SEM A EC 20/98 - ART. 195, § 4º; ART. 154, I. 

1. A Lei 9506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, tornando segurado 

obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime 

próprio de previdência social.  

2. Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o 

disposto no art. 195, II, CF. Ademais, a Lei 9506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado obrigatório, 

instituiu fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio de agente 

político. A instituição dessa nova contribuição, que não estaria incidindo sobre "a folha de salários, o faturamento e 

os lucros" (CF, art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da União, art. 154, I, "ex vi" 

do disposto no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É dizer, somente por lei complementar poderia ser instituída citada 

contribuição.  

3. Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, introduzida pela Lei 9506/97, § 1º do art. 13. 

4. RE conhecido e provido. 

(RE nº 351717 / PR, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 27/02/2004) 

Com a Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu a alínea "a" ao inciso I do artigo 195 da atual Constituição 

Federal, a contribuição a cargo da entidade equiparada à empresa na forma da lei passou a incidir não só sobre a folha 

de salários como também sobre "os demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 

Além disso, deu nova redação ao inciso II do referido artigo 195, passando a Seguridade Social a ser financiada, 

também, pelo trabalhador e demais segurados da Previdência Social. 

E tais alterações não "constitucionalizaram" a alínea "h" do inciso I do artigo 12 da Lei nº 8212/91, introduzida pela Lei 

nº 9506/97, nem legitimaram a imediata cobrança da contribuição do exercente de mandato eletivo, a qual dependia de 

lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. 
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Só com a vigência da Lei nº 10887, de 18/06/2004, que introduziu a alínea "j" ao inciso I do artigo 12 da Lei nº 

8212/91, é que o referido tributo tornou-se exigível. 

Sobre o tema, confiram-se os julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EXERCENTE DE 

MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL - LEIS NºS 9506/97 E 10887/2004. 

1. O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, ao julgar o RE nº 351717 / PR, decidiu pela 

inconstitucionalidade da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei 8212/91, introduzida pela Lei 9506, de 30/10/97, 

posto que, à época de sua edição, não podia uma lei ordinária criar nova figura de segurado obrigatório da 

previdência social, sem previsão constitucional, como, também, não podia considerar o exercente de mandato eletivo 

federal, estadual ou municipal um trabalhador, no sentido jurídico do termo. 

2. Mesmo após a EC nº 20/98 dar nova redação à alínea "a" do inciso I do art. 195 da CF e ao inciso II desse artigo, 

não se legitimou a imediata exigência da contribuição sobre a remuneração dos mandatários políticos, pois a 

Constituição não institui tributo ou contribuição social, mas permite a sua instituição por lei, ou por medida 

provisória que venha a ser convertida em lei. 

3. Dessa forma, a exigência de tal contribuição somente se legitima a partir da eficácia da Lei nº 10887, de 

21/06/2004, lei essa que, após a vigência da EC nº 20/98, reintroduziu, no art. 12 da Lei nº 8212/91, disposição 

idêntica àquela anteriormente considerada inconstitucional, no julgamento do RE nº 351717 / PR. 

4. Remessa oficial provida. 

(TRF 1ª Região, REOMS 2005.35.00.006219-6 / GO, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Antônio Ezequiel da 

Silva, DJ 20/10/2006, pág. 112) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS 

AGENTES POLÍTICOS - ART. 12, I, "H", DA LEI 8212/91 - LEI 9506/97 - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. O STF pacificou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da instituição da contribuição previdenciária 

sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo, nos termos da alínea "h" do inc. I do art. 12 da Lei 

8212/91, com redação dada pela Lei 9506/97 (RE nº 351717 / PR, Relator Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, jul. 

08/10/03). 

2. Conforme posição majoritária da 1ª Seção do TRF 4ª Região, mesmo após a promulgação da EC 20/98, os 

exercentes de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, por ausência de legislação infraconstitucional federal 

válida, não são segurados obrigatórios da Previdência Social. 

3. Somente a partir da entrada em vigor da Lei nº 10887, de 18/06/2004, a contribuição previdenciária incidente 

sobre os subsídios dos detentores de mandato eletivo passou a ser validamente exigida. 

4. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido (Súmula 162 / STJ), até a sua efetiva 

restituição. Aplicável ao presente caso a Taxa SELIC (art. 39, § 4º, da Lei nº 9250/95)." 
(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.07.006853-5 / RS, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Leandro Paulsen, DJU 01/11/2006, 

pág. 572) 

Assim, ante a inconstitucionalidade da exação em referência antes da vigência da Lei nº 10887/2004 decorre o direito 

do contribuinte à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o artigo 66 da Lei 8383/91, "in verbis": 

Art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive providenciárias, 

mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte 

poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes. 

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

§ 2º - É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 
Como, na hipótese, pretende-se a restituição dos valores relativos às contribuições do exercente de mandato eletivo, 

indevidamente recolhidas nos meses de 01/2001 a 06/2004, conforme documentos de fls. 24/25, e sendo possível ao 

contribuinte optar por essa via, é devida a pretensão da parte autora, consignando que a restituição ora concedida diz 

respeito exclusivamente à contribuição dos vereadores, e não à contribuição do município. 

Por fim, aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não pode ser cumulada 

com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de 

mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 

(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em 

conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, condeno a União ao pagamento de despesas 
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processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que se harmoniza com os princípios 

da proporcionalidade e razoabilidade. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL ao recurso, 

para a afastar a prescrição decretada, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 

515, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito do autor à restituição dos valores 

indevidamente recolhidos a título de contribuição do exercente de mandato eletivo, nos meses de 01/2001 a 06/2004, 

com incidência da taxa SELIC, como critério de juros e correção monetária, condenando a parte ré ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009400-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009400-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MAURO CESAR HENRIQUE RIBEIRO 

ADVOGADO : PEDRO CARLOS DE PAULA FONTES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CONSTRUTORA RIBEIRO E CRUZ SC LTDA e outro 

No. ORIG. : 97.00.00018-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MAURO CÉSAR HENRIQUE RIBEIRO contra sentença que, nos autos dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o embargante não conseguiu 

ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-o ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito. 

Sustenta o embargante, em suas razões, que não pode responder pelo débito da empresa devedora, visto que a União 

não demonstrou que, na gerência da sociedade, agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto. 

Alternativamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

702232, estabeleceu, quanto ao ônus da prova relativa à co-responsabilidade do sócio-gerente, três hipóteses: (1) a 

execução ajuizada contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, cujo nome não consta 

da certidão de dívida ativa; (2) a execução proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, cujo nome consta 

da certidão de dívida ativa; e (3) a execução ajuizada contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra 

sócio-gerente, cujo nome consta da certidão de dívida ativa. 

No primeiro caso, entendeu o Egrégio Tribunal que o ônus da prova cabe ao exeqüente, que deverá demonstrar que o 

sócio-gerente agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, provar a dissolução irregular da 

sociedade. 

Nos outros dois casos, em que o nome do sócio consta da certidão de dívida ativa, concluiu aquela Egrégia Corte 

Superior que o ônus da prova compete ao sócio-gerente, visto que a liquidez e certeza do título executivo só pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 
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posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169)  

Nesse sentido, são os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)  

RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIO-NAMENTO - EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À 

EMPRESA E AOS SÓCIOS-GERENTES CUJOS NOMES CONSTAM DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS EM 

ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 13 CTN - ÔNUS DE PROVA QUE CABE AO EXECUTADO 

EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 702232 / RS - 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento no sentido de que: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete 

ao sócio, em virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida certidão.  

2. Tendo sido a execução proposta contra a empresa e também os sócios-gerentes, e constando da CDA seus nomes, 

entende-se que cabe a estes o ônus de provar que não incorreram em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do 

CTN, porquanto a referida certidão possui presunção relativa de liquidez e certeza.  

3. Não obstante incumbisse aos sócios o ônus de provar a não-ocorrência da prática de atos com excesso de poder ou 

com infração de lei, contrato social ou estatuto, esses não o fizeram, consoante decidido pelo Tribunal de origem, de 

maneira que permanece ilesa a liquidez e a certeza da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Recurso especial desprovido.  
(REsp nº 697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218)  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NAS RAZÕES DO 

RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 

DO CTN - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA.  
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1. O entendimento desta Corte fixou-se no sentido de que, mesmo ausente a assinatura do advogado nas razões do 

recurso especial, não resta este prejudicado se tiver sido assinada a petição de interposição do referido recurso.  

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova 

também compete ao sócio, em virtude da presunção "juris tantum" de liquidez e certeza da referida certidão. Senão, 

vejamos pelo aresto abaixo:  

3. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa incluiu o sócio-gerente como co-responsável tributário, cabendo 

a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

4. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp nº 856856 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/06/2007, pág. 311)  

No caso concreto, o nome do co-responsável MAURO CÉSAR HENRIQUE RIBEIRO, já consta da certidão de dívida 

ativa, como se vê de fls. 68/74, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe competia, nos termos do artigo 

3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Na verdade, sustenta o embargante que não pode responder pelo débito exeqüendo, mas não demonstrou que, no 

exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto, o que afastaria a 

responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, no artigo 4ª, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal, nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

E, instado, pelo despacho de fl. 22, a especificar as provas que pretendia produzir, justificando a sua necessidade, o 

embargante, à fl. 23, requereu o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, por entender que os documentos constantes dos autos são suficientes para demonstrar o alegado. 

Destarte, considerando que a parte embargante não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da empresa 

devedora, sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução. 

Quanto aos honorários advocatícios, também não merece reparo a decisão de Primeiro Grau. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei)  

Portanto, nas execuções fiscais, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá 

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

No caso, considerando que o débito corresponde a R$ 21.542,94 (vinte um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 

noventa e quatro centavos), e não se tratando de causa de grande complexidade, devem ser mantidos os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, o que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e em 

conformidade com os julgados desta Egrégia Corte Regional. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e desta Egrégia Corte Regional, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-87.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.002446-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : SAO PAULO NIKKEY PALACE HOTEL S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

1. Tendo a parte autora renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 173/179), contando com a 

concordância da parte contrária (fls. 184/185), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADO o 

recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004725-64.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.004725-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : ATLAS COM/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

 
: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto que, nos autos da ação ordinária ajuizada por 

ATLAS COM/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA -ME, objetivando afastar a retenção de 11% (onze 

por cento) incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, prevista no artigo 31 da Lei nº 

8212/91, com redação dada pela Lei nº 9711/98, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que tal exigência 

não alcança as empresas optantes pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições, 

condenando a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

atribuído à causa. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que não há incompatibilidade entre a retenção de 11% e o regime de arrecadação 

instituído pela Lei nº 9317/91, destinado às microempresas e às empresas de pequeno porte. Alternativamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5%. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A questão debatida nos presentes autos diz respeito a regra do artigo 31 da Lei nº 8212/91, com a redação dada pela Lei 

nº 9711/98, que assim estabelece: 

A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho 

temporário, deverá reter 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a 

importância retida até dois dias do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da 

empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do artigo 33. 
Revendo meu posicionamento, passo a adotar o entendimento firmado pelas 1ª e 2ª Turmas do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido que a Lei nº 9711/98, ao dar nova redação ao artigo 31 da Lei nº 8212/91, não criou nova 

contribuição sobre o faturamento, nem modificou sua base de cálculo ou alíquota, mas instituiu uma nova forma de 

arrecadação, em que atribui à empresa contratante da mão-de-obra a responsabilidade, por substituição, pela retenção 

dos 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - EMPRESAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - NOVA SISTEMÁTICA DE 

ARRECADAÇÃO. 

1. A alteração promovida pelo art. 23 da Lei 9711/98 ao art. 31 da Lei de Custeio da Previdência Social não criou 

qualquer nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição 

previdenciária sobre a folha de salários. 
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2. É devida, portanto, a retenção do percentual de onze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços. 

3. É vedado o reexame de matéria fática em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta 

Corte. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido. 
(REsp nº 742130 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/06/2005, pág. 295) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA PORTADORA DE SERVIÇOS - 

LEGITIMIDADE - LITISCONSÓRCIO - DESNECESSIDADE - ART. 31 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO 

DADA PELA LEI Nº 9711/98. 

1. A empresa prestadora de serviço é parte legítima para discutir a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal 

ou fatura de cessão de mão-de-obra, porquanto suportará efetivamente o ônus da aludida retenção. 

2. Outrossim, é desnecessária a formação de litisconsórcio ativo entre a prestadora e a tomadora de serviço ante a 

ausência de determinação legal nesse sentido. 

3. A alteração que a Lei nº 8212/91 sofreu com a Lei nº 9711/98 não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

nem modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento, sendo, por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços. 

4. A Lei nº 9711/98 criou uma nova sistemática na forma de arrecadação da contribuição em debate, em que, por 

substituição, as empresas passam a figurar como responsáveis tributárias. 

5. Recurso especial provido. 

(REsp nº 695738 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 18/04/2005, pág. 285) 

Por outro lado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu no sentido de que a nova redação dada pela Lei nº 

9711/98 ao artigo 31 da Lei nº 8212/91 não afronta os princípios insculpidos nos artigos 148, 150, inciso IV e parágrafo 

7º, 154, inciso IV, e 195, parágrafo 4º, da atual Constituição Federal: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - SEGURIDADE - RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU DA FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LEI 8212/91, 

ART. 31, COM A REDAÇÃO DA LEI 9711/98. 

1. Empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra: obrigação de reter onze por cento 

do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 2 do mês 

subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra: 

inocorrência de ofensa ao disposto nos arts. 148, 150, IV e § 7º, 154, I, e 195, § 4º, da CF. 

2. Agravo improvido. 

(AGA nº 484413 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/03/2005, pág. 01374) 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: retenção do percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto da nota 

fiscal ou fatura de prestação de serviços pela tomadora do serviço executado mediante cessão de mão-de-obra, nos 

termos do art. 31 da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9711/98: legitimidade, conforme entendimento 

firmado pelo STF no julgamento do RE 393946, 03/11/2004, Velloso, Inf./STF 368. 

(AGRE nº 425566 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 13/05/2005, pág. 00744) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento firmado por esta Colenda Turma: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FATO GERADOR PRESUMIDO - 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FOLHA DE SALÁRIOS - RETENÇÃO DE 11% (ONZE POR CENTO) - CESSÃO 

DE MÃO-DE-OBRA - LEI Nº 9711/98. 

1. O § 7º do art. 150 da Constituição da República permite que a lei estabeleça a substituição tributária mediante a 

presunção de que o fato gerador venha a ocorrer e, caso este não se verifique, sujeita-se o contribuinte à restituição 

do valor previamente arrecadado e recolhido. 

2. A Lei nº 9711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei nº 8212/91, elegeu as tomadoras de serviços prestados 

mediante cessão de mão-de-obra como substitutas tributárias da contribuição social incidente sobre a folha de 

pagamento destas. A circunstância de que a antecipação considere o valor bruto da nota fiscal ou fatura não os 

converte em vase de cálculo da contribuição, que permanece sendo a folha de salários, nem altera o fato gerador, 

que continua a ser o pagamento ou crédito efetuado pelas cedentes de mão-de-obra a seus próprios empregados, pois 

o valor retido é compensado pela empresa cedente, nos termos do § 1º do artigo 31 da Lei nº 8212/91, com a redação 

da citada Lei nº 9711/98. 

3. Caso a compensação seja inviável, inclusive porque o valor retido supera o devido, a empresa cedente de mão-de-

obra sujeita-se à restituição, pois assim determinado pela norma constitucional. Para evitar a restituição, as 

empresas cedentes de mão-de-obra podem discriminar o valor correspondente ao material ou equipamento na nota 

fiscal, fatura ou recibo, como faculta o § 7º do art. 219 do Decreto nº 3048/99. Caso não tenham interesse em fazer 

tal discriminação, não cabe responsabilizar o Fisco por pretenso empréstimo compulsório disfarçado. 

4. Apelação desprovida. 

(AMS nº 1999.61.00.005035-8 / SP, Relator para acórdão Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 

10/11/2005, pág. 309) 

Destarte, a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados, na 

forma do artigo 31 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 9711/98, reveste-se de legalidade e 

constitucionalidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 330/985 

Tal sistemática de recolhimento, no entanto, não se coaduna com o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições - SIMPLES, regime de arrecadação instituído pela Lei 9317/91 e destinado às microempresas e empresa 

de pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas e tributárias. 

Dispõe o artigo 3º da Lei nº 9317/96, com a redação dada pela Lei nº 10256/2001: 

§ 1º - A inscrição no SIMPLES implica o pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

.......................................................................................................... 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei Complementar nº 84, de 

18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22A da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, e o art. 25 da Lei nº 8870, de 15 de 

abril de 1994. 

.......................................................................................................... 

§ 4º - A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições instituídas pela 

União. 

Como se vê, por este sistema de arrecadação simplificado, o recolhimento de vários tributos federais - entre eles, as 

contribuições previdenciárias - é efetuado num único pagamento, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre o qual 

incide uma alíquota única, ficando as pequenas e microempresas optantes do sistema dispensadas do recolhimento de 

outras contribuições instituídas pela União, nos termos do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 9317/96. 

Ante a incompatibilidade técnica entre as duas sistemáticas de recolhimento, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 511001 / MG, pacificou 

entendimento no sentido de que não é de se exigir da empresa optante pelo SIMPLES a retenção de 11% do valor bruto 

da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, em homenagem ao princípio da especialidade. 

Confira-se o julgado: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO 

OPTANTES PELO SIMPLES - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. A Lei 9317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do pagamento 

unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9711/98, que elegeu as empresas tomadoras de 

serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de 

unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9317/96). 

4. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 11/04/2005, pág. 175) 

Desse modo, considerando que a autora é optante do SIMPLES, não é de se exigir o recolhimento da contribuição 

relativa a prestação de serviços, na forma estabelecida pelo artigo 31 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 

9711/98. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, 

vez que moderadamente fixados nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e em conformidade 

com os julgados desta Egrégia Corte Regional. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-24.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001174-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FLACON CONEXOES DE ACO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FARO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação cautelar, julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, VI, e 808, I, ambos do Código de Processo Civil por 

considerar não ter sido proposta a ação principal no prazo de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida. 

Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa a ser suportado pela parte autora. 

Irresignada a parte autora oferta recurso de apelação pretendendo seja afastada a condenação honorária haja vista ter 

sido proferida a r. sentença sem que a parte ré tivesse dado conhecimento ao juízo de sua retratação, induzindo em erro 

o julgador. Informa que a retratação tornou desnecessária a propositura da ação principal por constituir uma das 

exceções previstas no artigo 806 do Código de Processo Civil.  

É o relatório. 

Decido.  
Pretende-se com o presente apelo reverter decisão que, ante a extinção do processo cautelar sem resolução do mérito, 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.  

A questão do cabimento de honorários advocatícios em processo cautelar não merece maiores digressões, uma vez que 

o tema já foi discutido em reiterados pronunciamentos de outros Tribunais e do Superior Tribunal de Justiça, dentre os 

quais destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - CRUZADOS BLOQUEADOS - ALEGADA ILEGITIMIDADE DA CEF - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - AÇÃO CAUTELAR - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

PERDA DO OBJETO - HONORÁRIOS - CABIMENTO. 

Quanto à alegada ilegitimidade da CEF, impõe-se o não conhecimento do recurso especial pela ausência do 

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal), entendido como o necessário e indispensável 

exame da questão pela decisão atacada. 

"Definida a ação cautelar como "processo cautelar" (art. 270 do CPC), a "sentença" que lhe puser termo - com ou 

sem julgamento do mérito - condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios (CPC, arts. 20 e 162, par. 1)" (REsp 107.179/SP, relator Min. Peçanha Martins, in DJ 12.08.97). 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 200955, Processo: 199900037596 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ DATA:07/10/2002 FRANCIULLI NETTO). 

 

Convém assinalar que é firme o entendimento no sentido de que, estabelecido o contraditório, desenvolvendo-se o 

processo, com a ocorrência de verdadeiro litígio e que uma das partes resulta sucumbente, em face de pretensão 

resistida que levou ao surgimento da lide, é devida a condenação em honorários advocatícios.  

O artigo 20, capu,t do Código de Processo Civil, por sua vez, é claro ao dispor que a sentença condenará o vencido a 

pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios, sendo certo que o § 3º do art. 20 do CPC 

dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, 

atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

No caso em apreço, houve ajuizamento da cautelar, angularizando-se a relação processual em face da Caixa Econômica 

Federal que, no entanto, deixou de ofertar contestação, conforme certificado às fls. 226, vº; e, tampouco apresentou 

contrarrazões ao apelo, tendo deixado de atuar no feito.  

Assim, verificando-se a não atuação do patrono não há falar-se em remuneração a trabalho que sequer foi prestado. 

Desta feita, não se trata de reconhecer o cabimento de honorários advocatícios em processo cautelar extinto sem 

resolução, mas sim, considerar serem estes devidos em favor do réu revel. 

Vale referir que os honorários advocatícios, sob a égide da Lei nº 8.906/94, art. 22, pertencem ao advogado da parte 

vitoriosa, como ressarcimento pelo seu trabalho, que é aferido, quando da sua fixação pelo juiz, de acordo com o grau 

do zelo demonstrado e a complexidade do trabalho desenvolvido, consoante o disposto no art. 20 do CPC.  

Destarte, se a parte ré, citada, não comparece nos autos, a sucumbência em tal verba perde a sua razão de ser, 

representando, em caso de vitória, mesmo assim, da revel, enriquecimento sem causa, desfigurando-se a natureza da 

honorária, que tem finalidade própria. 

A esse respeito cite-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA INDEVIDA. 

ARTIGO 20 DO CPC.  

Incabível impor ao vencido condenação ao pagamento de honorários advocatícios quando, apesar da revelia, o réu 

sair vencedor na demanda, porquanto a verba honorária visa remunerar a atuação de advogado, o que, nessa hipótese, 

não ocorreu.  

Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 200001152971, RESP - RECURSO ESPECIAL - 286388, Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 

06.03.2006) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,  vindo a autorizar o relator, através de decisão 
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monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do quanto exposto, DOU PROVIMENTO à apelação a fim de afastar a condenação da parte autora no 

pagamento de honorários advocatícios.  

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4847/2010 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0018179-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018179-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : ERMELIO LEITEIRO JUNIOR 

PACIENTE : VITOR DA SILVA GOMES reu preso 

ADVOGADO : ERMELIO LEITEIRO JUNIOR e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : WILLIAN JESUS DE SOUZA 

No. ORIG. : 00059916720104036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 46/68: recebo o pedido de reconsideração como agravo regimental e mantenho a respeitável decisão de fls. 15 e 

verso por seus próprios fundamentos. 

Ao Ministério Público Federal, com urgência, para parecer, a fim de viabilizar a apresentação do feito para julgamento 

perante o órgão colegiado. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0020952-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020952-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : LADISAEL BERNARDO 

 
: PATRICIA TOMMASI 

 
: ROBERTA MASTROROSA DACORSO 

PACIENTE : MARIA NANCY LEITE DARIENZO 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : RAQUEL OLIVEIRA DE MATTOS 

 
: CHARLLES RAMOS 

No. ORIG. : 00052034520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Maria Nancy Leite Darienzo, com pedido de liminar para que seja 

mantido seu status libertatis e, ao final, que seja expedido contramandado de prisão. 

Alega-se, em síntese, o quanto segue: 

a) a paciente é proprietária da empresa TRADEFARMA, com endereço na Rua Gandavo, n. 227, Vila Mariana, São 

Paulo, tendo como objetivo a exploração do comércio varejista e drogaria de medicamentos, importação e exportação 

de medicamentos, incluindo encomenda, remessa e entrega dos mesmos, entre outros fins; 
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b) a paciente é formada em Ciências Farmacêuticas desde 05.12.83, com especialização em Administração 

Mercadológica pela Fundação Getúlio Vargas, com vasta experiência de atuação; 

c) a paciente foi denunciada pela suposta prática, por duas vezes, do crime previsto no art. 273 § 1º - B, I, do Código 

Penal, sendo decretada sua prisão preventiva; 

d) hospitais e médicos solicitam, a título de urgência, tais medicamentos não só para a empresa da paciente mas também 

para outras empresas que atuam no ramo de medicamentos, as quais apenas intermediam e viabilizam a transação entre 

os hospitais/pacientes e as empresas do exterior que fornecem os medicamentos prescritos pelos médicos brasileiros; 

e) os medicamentos importados pela empresa TRADEFARMA não são falsificados ou adulterados, sendo adquiridos 

com prescrição médica de empresas idôneas na Europa, Estados Unidos, Canadá e Japão; 

f) os medicamentos importados são de extrema necessidade para os pacientes e a regulamentação de sua importação 

está tramitando no Congresso Nacional por meio do Projeto de Lei n. 318/08; 

g) a necessidade vital e a ausência de medicamentos similiares exige que o estado de necessidade de terceiros se 

sobreponha ao status quo legislativo; 

h) a paciente é pessoa honesta, trabalhadora, com residência fixa, primária e com ótimos antecedentes; 

i) a TRADEFARMA "também importa medicamentos registrados no país, ou seja, a empresa da Paciente exerce a 

função de "elo" de ligação entre o fornecedor no exterior e o comprador final no Brasil, atuando com a venda de 

medicamentos legalizados no Brasil, mas que no exterior são comercializados com um custo mais barato, 

excepcionalmente que solicitam medicamentos que não possuem registro no Brasil, conforme comprovado nos 

documentos acostados"; 

j) a paciente trava com as agências reguladoras CONVISA e ANVISA verdadeira luta pela autorização de registro de 

medicamentos de extrema necessidade; 

k) não estão presentes os pressupostos para a decretação da prisão preventiva da paciente; 

l) sem embargo de a infração imputada à paciente se tratar de crime considerado hediondo, a Lei n. 11.464/07, alterando 

a Lei n. 8.072/90, veio a possibilitar a liberdade provisória aos crimes hediondos e assemelhados (fls. 2/21). 

Decido. Não se verifica ilegalidade ou abuso de poder na decisão que decretou a prisão preventiva da paciente, 

conforme o seguinte excerto: 

 

A denúncia, embasada nos inquéritos policiais n° 21-0255/2010-4 (Raquel Oliveira de Mattos) e nº 21-0275/2010-4 

(Charlles Ramos), demonstra de forma clara e precisa os fatos que o Ministério Público Federal entende delituosos, 

bem como identifica a suposta autoria aos denunciados MARIA NANCY LEITE D"ARIENZO, por duas vezes (fato de 

05.06.2010 e 17.06.2010), RAQUEL OLIVEIRA DE MATTOS (fato de 05.06.2010) e CHARLLES RAMOS (fato de 

17.06.2010) no delito previsto no artigo 273, § 10-B,I, c/c o artigo 14, II, do Código Penal.  

Nesta senda, cabe aduzir que os elementos constantes dos autos ensejam a percepção de indicativos da autoria, ou 

seja, os depoimentos prestados em sede policial às fls. 02/03, 04 e 06/07 nos autos do feito de nº 0005203-

45.2010.403.6119.  

Também assim os depoimentos exarados na Polícia Federal, constantes às fls. 02/03, 04 e 05/06 no feito de nº 

0005671-09.2010.403.6119 denotam apontamentos à autoria.  

O auto de apresentação e apreensão de fI. 08, o Termo de Inspeção lavrado pela Anvisa à fI. 31 no feito de nº 

0005203-45.2010.403.6119, aponta à materialidade delitiva.  

No tocante ao Auto de Apresentação e Apreensão de fI. 08 e o Termo de retenção de fI. 09, referentes ao feito de nº no 

feito de nº 0005203-45.2010.403.6119, cabe aduzir quanto a existência de outros apontamentos na direção da 

materialidade delitiva.  

Ademais, não vislumbro, numa cognição sumária, as hipóteses de rejeição da denúncia previstas no art. 395 do CPP. 

No entanto, entendo presentes indicativos de autoria e da materialidade do delito, de tal modo que RECEBO A 

DENÚNCIA de fls. 91/93, ante a justa causa existente para iniciação da ação penal.  

Nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP, CITE (M)-SE pessoalmente os réus para responderem à acusação, por 

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de carta precatória, devendo para tanto constituir advogado de sua 

confiança, salvo impossibilidade de fazê-lo, caso em que fica desde logo nomeada a Defensoria Pública da União 

(DPU) para o patrocínio da defesa (CPP, arts. 261 c.c. 396-A, § 20).  

Com a juntada da manifestação defensiva ou decorrido o prazo assinado pára sua apresentação, venham conclusos.  

No que tange ao pedido de prisão preventiva de MARIA NANCY LEITE D"ARIENZO entendo presentes os requisitos 

autorizadores a sua decretação que, como sabido, pode ser determinada a qualquer momento, ainda que não esteja o 

feito na fase de ação penal e de acordo com as condições e situação do caso, daí o seu caráter "rebus sic stantibus".  

A prisão da ré é necessária por indicativos da autoria e da materialidade delitiva, bem como a fim de garantir a 

aplicação da lei penal e a ordem pública ou a conveniência da instrução criminal.  

A disseminação de remédios proscritos, destarte, conduzem a um ônus à sociedade, o que evidencia a necessidade de 

segregação cautelar da acusada, residindo, neste aspecto, destarte, a mácula à ordem pública, sendo de rigor a 

segregação da ré em face do anseio social prevalente nesta perspectiva.  

Nesta perspectiva, os teores dos depoimentos de fls. 05 dos autos do feito de nº 0005203-45.2010.403.6119 e 06/07 do 

feito de nº 0005671-09.2010.403.6119, uníssonos em relação a suposta cooptação de Maria Nancy Leite D"arienzo.  

Além disso, todo o contexto que envolveu as prisões relatadas nos mencionados feitos se coadunam com a percepção 

que ora se desenha, tanto que o cenário das segregações, com acusados apontando para a aludida cooptação, com 

montante pecuniário que pode ser vislumbrado na mesma direção.  
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O conjunto de todos estes fatores ensejam a percepção quanto a presença dos requisitos estipulados no artigo 312 do 

Código de Processo Penal, sendo assim de rigor a adoção da medida restritiva, de modo que DECRETO A PRISÃO 

PREVENTIVA de MARIA NANCY LEITE D"ARIENZO, brasileira, solteira, farmacêutica, nascida em 14/07/1961, 

natural de São Paulo/SP, filha de Francisco D"Arienzo e Maria Therezinha Leite D"Arienzo, portadora do 

documento de identidade nº 7.665.838-7/SSP/SP e CPF nº 063.505.338-10, residente na Rua Doutor Haberbeck 

Brandão 68, apartamento 94, Planalto Paulista, São Paulo/SP, e, por conseqüência, expeça-se o competente 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA, encaminhando a Delegacia de Policia Federal no Aeroporto Internacional 

de São Paulo em Guarulhos/SP, via oficial de justiça.  

Cabe aduzir, ademais, que o conjunto probatório existente nestes autos permite intuir a existência de uma certa 

estrutura no manejo criminoso em relação a remédios proscritos, sobretudo pela semelhança de metodologia 

empregada na importação indevida, através da empresa TRADE FARMA.  

Os depoimentos já referidos nesta decisão são robustos em relação a indicação de uma estruturação à dinâmica da 

importação de remédios proscritos, sendo de rigor, no caso, a adoção da medida restritiva da busca e apreensão, para 

a possível colheita de provas atinentes a eventual ocorrência do crime investigado.  

Nesta perspectiva, existentes fundadas razões acerca da presença de elementos atinentes ao crime em apreço, o que 

justifica a adoção da medida restritiva de busca e apreensão no presente caso, motivo pelo qual DETERMINO, com 

base no artigo 240, parágrafo 10 e alíneas "b", "c", "e" "f", e "h" e parágrafo 2° do Código Penal, A 

EXPEDIÇÃO DO COMPETNTE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, nos endereços constantes indicados à 

fI. 40, itens IV - 1 e IV - 2 (Maria Nancy Leite D"Arienzo e na empresa TRADE FARMA).  

Consigne que a medida deverá ser encetada pela Polícia Federal, em concurso com funcionários dois funcionários da 

Anvisa, bem como com a presença de um Auditor da Receita Federal, conforme pedido de fI. 133, o que deverá ser 

consignado no expediente a ser confeccionado. Prazo: 20 (vinte) dias, com elaboração de relatório circunstanciado 

sobre as diligências.  

Saliento, ademais, que autorizo a entrada dos executores da presente deliberação de busca e apreensão, bem ainda, 

chancelo, na hipótese de necessidade, a realização de perícia concernente a questão, tudo com observância dos 

preceitos contidos no artigo 5°, inciso XI, in fine, da Constituição Federal de 1988, em relação ao horário de 

implemento da medida. (fls. 102/104)  

 

Com efeito, a paciente foi denunciada em co-autoria delitiva por tentar importar grande quantidade de medicamentos 

sem registro no órgão de vigilância sanitária competente, a configurar, em tese, o crime do art. 273, § 1º-B, I, c. c. o art. 

14, II, do Código Penal. 

Consta que dois indivíduos foram presos no Aeroporto Inernacional de Guarulhos após tentarem importar, a mando da 

paciente, tais medicamentos (fls. 41/43). 

Os fundamentos para a prisão preventiva da paciente não se mostram, em sede de exame de liminar, equivocados, haja 

vista os elementos coligidos no sentido de que a paciente persevera na prática delitiva. É que, após a prisão de primeira 

corré, em 05.06.10, que trazia medicamentos da Alemanha a mando da paciente, esta teria enviado o corréu Charles 

Ramos ao Estados Unidos para trazer outros medicamentos, o qual foi preso em 17.06.10. É da denúncia que os 

codenunciados teriam realizado outras viagens com o mesmo objetivo, a pedido da paciente, a qual, por sua vez, 

também teria realizado uma viajem juntamente com Charles. 

A alegação dos impetrantes de que se tratam de medicamentos de extrema necessidade para os pacientes, a configurar, 

em tese, eventual excludente de ilicitude, demanda dilação probatória, inviável em sede de habeas corpus. 

Cabe observar que o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão da liberdade provisória não obsta a 

manutenção da prisão preventiva, desde que presentes os requisitos autorizadores. 

Registro, por fim, a natureza hedionda do crime, inafiançável, e, portanto, insuscetível de liberdade provisória, nos 

termos do inc. XLIII do art. 5º da Constituição da República. 

Ante o exposto, DENEGO o pedido de liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer. 

Comunique-se. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0020523-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020523-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 

PACIENTE : RUBENS MENEGHETTI e outro 

 
: ROBERTO MANOEL MARQUES 
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ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Rubens Meneghetti e Roberto Manoel Marques, com pedido liminar, 

para trancamento do Inquérito Policial autuado sob o n. 0065/2010-5, e o cancelamento da oitiva dos pacientes marcada 

para o dia 29.07.10 (fls. 12/13). 

Alega o impetrante, em síntese, o seguinte: 

a) ausência de justa causa para o prosseguimento do Inquérito Policial; 

b) atipicidade da conduta imputada aos pacientes; 

c) não incidência de contribuição previdenciária sobre vale-transporte pago in natura aos empregados; 

d) suspensão da pretensão punitiva, em razão da adesão ao regime de parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09 (fls. 

2/14). 

Decido. 

Vale-transporte. A Lei n. 8.212/91, art. 28, § 9º, f, exclui o valor relativo ao vale-transporte do salário-de-contribuição, 

desde que seja observada a legislação própria, a qual não prevê sua substituição por dinheiro (Lei n. 7.418/85, Lei n. 

7.619/87). O vale-transporte pago em espécie sujeita-se à incidência de contribuição social. Com base nesse 

entendimento, negou-se provimento ao agravo interposto pelo Bradesco para concessão de efeito suspensivo à sua 

apelação contra sentença denegatória do writ recebida somente no efeito devolutivo (AG n. 2006.03.00.118319-9, Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 07.05.07). 

Parcelamento. O parcelamento não extingue o crédito tributário, mas tão-somente o suspende (CTN, art. 151, VI). 

Portanto, não enseja a extinção da punibilidade o que somente ocorre se houver também a extinção do crédito que a 

enseja. 

Do caso dos autos. Conquanto, de fato, a adesão ao parcelamento do débito suspenda a exigibilidade do crédito, razão 

pela qual haveria o sobrestamento do feito, o pedido de parcelamento solicitado pela empresa Momentum não é 

suficiente para comprovar a adesão ao parcelamento, uma vez que não foi juntado nenhum elemento de prova apto a 

comprovar o seu deferimento por parte do órgão responsável (fls. 65/74). 

Observe-se, ainda, que a Autoridade Policial determinou a expedição de ofício para Receita Federal, para constatar se 

houve quitação, parcelamento, Refis, Paes, impugnação da dívida (fls. 363 e 368). 

Por outro lado, a pretensão de trancamento de inquérito policial relativo ao delito de sonegação fiscal deve ser 

examinada com cuidado, para que não se incida no equívoco de inibir investigações respeitantes a outros delitos 

(sistema financeiro, lavagem de dinheiro etc.), inclusive o de falsum quando for não obviamente absorvido. Feito esse 

exame e constatado que a investigação restringe-se tão-somente ao delito de sonegação fiscal e que o procedimento 

administrativo-fiscal foi concluído, descabe o trancamento do Inquérito Policial. 

Impende salientar que o deferimento de pedido liminar, em sede de habeas corpus, destina-se a casos excepcionais em 

que haja ofensa manifesta ao direito de ir e vir do paciente e desde que preenchidos os seus pressupostos legais. 

Dessa forma, não verifico os pressupostos de urgência autorizadores da liminar postulada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Oficie-se à Secretaria da Receita Federal para que informe a situação do débito em questão. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0019367-39.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.019367-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : WILMAR LOLLI GHETTI 

PACIENTE : MOSHE DAYAN SIMAO KAVESKI reu preso 

ADVOGADO : WILMAR LOLLI GHETTI 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTA PORA MS 

No. ORIG. : 10.00.01274-2 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Moshe Dayan Simão Kaveski, para que seja 

expedido alvará de soltura. Alega-se, em síntese, o quanto segue: 

a) o paciente foi preso em flagrante em 02.03.10 por policiais em Ponta Porã, pela suposta prática de tráfico de 

entorpecente; 

b) o paciente trazia consigo 800g (oitocentos gramas) de maconha para uso próprio; 
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c) até o presente momento não houve oferecimento de denúncia ou, mesmo, conclusão do inquérito policial, o que 

caracteriza excesso de prazo; 

d) trata-se de jovem estudante universitário, que vinha cursando gestão ambiental na Universidade Federal da Grande 

Dourados (MS); 

e) o paciente é viciado (usuário) e foi preso com a droga, adquirida para consumo próprio, quando retornava para 

Dourados para estudar, onde permaneceria até o período das férias escolares; 

f) a manutenção da prisão configura constrangimento ilegal (fls. 2/8). 

O Juízo da Vara Estadual Criminal de Ponta Porã indefiriu o pedido de liminar em 19.04.10, oportunidade em que 

requisitou informações da autoridade coatora e determinou a remessa dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça para 

manifestação (fl. 29). 

A autoridade então impetrada informou, em 22.04.10, que, em razão de manifestação do Parquet Estadual pela 

incompetência do Juízo, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal para seu regular processamento (fl. 33). 

A Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pelo não conhecimento do writ e pela remessa dos autos a esta Corte, 

dada a determinação judicial de envio do feito à Justiça Federal, em face da suposta transnacionalidade do crime. No 

mérito, opinou pela denegação da ordem (fls. 39/43). 

O Eminente Relator do habeas corpus, Desembargador Claudionor Miguel Abss Duarte, considerando o parecer 

ministerial, negou seguimento ao writ, em face da incompetência da Justiça Estadual para processamento e julgamento 

do feito, e determinou sua remessa à Justiça Federal (fls. 45/46). 

Recebido o feito nesta Corte, foram solicitadas informações ao Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porã a respeito do 

andamento do feito e da situação prisional do paciente, tendo em vista que o processo foi distribuído àquele Juízo em 

30.04.10, segundo consulta no site da Justiça Federal (fl. 51).  

As informações foram prestadas às fls. 53/55, com os documentos de fls. 56/79. 

Decido.  

Resta prejudicada a alegação de excesso de prazo para a conclusão do inquérito policial, tendo em vista que o mesmo 

foi concluído em 05.04.10 (fls. 61/62) e foi determinado o envio dos autos à Justiça Federal, em face do reconhecimento 

da incompetência da Justiça Estadual para processá-lo (fls. 63/64), sendo que o Parquet Federal ofereceu denúncia, 

recebida pelo Juízo Federal Criminal de Ponta Porã em 01.07.10, após o oferecimento de defesa prévia, com designação 

de audiência para 13.08.10 (fls. 76/79).  

De fato, há indícios da transnacionalidade do crime, a ensejar a competência da Justiça Federal, dada a apreensão de 

800g (oitocentos gramas) de maconha, adquirida, segundo a prova testemunhal, no Paraguai.  

A comprovação de que o paciente adquiriu a droga para consumo próprio e não para a traficância demanda dilação 

probatória, incabível em sede de habeas corpus. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0011955-57.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.011955-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI 

PACIENTE : CLOVIS DOS SANTOS ALVES reu preso 

ADVOGADO : SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : SILVERIO VARGAS 

 
: JORGE TRINDADE DOS ANJOS 

 
: ODAIR PASCOAL BUSCIOLI 

 
: LUIS FABIO MORATTO 

 
: MAURICIO SANABRIA VARGAS 

 
: PAULO ROGERIO JACOMO 

 
: DERNIVAL FERREIRA BRITO 

 
: WASHINGTON RAMBO BRITO 

 
: EVA AREVALOS JARA 

 
: EDSON LEANDRO AURELIANO 
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: OTACILIO PROENCA FERREIRA 

 
: JOSIANE MENDONCA DE OLIVEIRA AZAMBUJA 

 
: FLAVIO DA SILVA 

No. ORIG. : 00047227020094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Clovis dos Santos Alves, contra ato 

do MMº Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Porã/MS que indeferiu pedido de liberdade provisória em ação que apura 

suposta prática de tráfico internacional de entorpecentes e organização criminosa.  

O impetrante aduz excesso de prazo para o término do procedimento instrutório, decorridos mais de quatro meses, sem 

que fosse designada audiência de instrução e julgamento e interrogatório do Paciente. 

Considerando-se a necessidade de mais subsídios para a apreciação do pedido, solicitei informações da autoridade 

apontada como coatora que vieram aos autos. 

É o breve relatório do necessário. 

Decido. 

Não verifico, de imediato, o constrangimento ilegal alegado. 

Trata-se de feito complexo no qual figuram quatorze denunciados que fariam parte de organização criminosa voltada 

para o tráfico de drogas nas regiões de Capitan Bado/Paraguai, Coronel Sapucaia/MS e Amambai/MS. 

Segundo narrado naqueles autos, as diligências realizadas apontaram para a descoberta de grande carregamento de 

drogas negociadas pelos integrantes da organização, tendo sido apreendidas mais de uma tonelada de maconha. 

Portanto, trata-se de feito em que se apura condutas de extrema complexidade e gravidade, no qual vislumbrou a 

Julgadora a necessidade de manutenção da prisão preventiva decretada contra o Paciente, eis que presentes os requisitos 

elencados no art. 312 do Código de Processo Penal. 

No que diz com o alegado excesso de prazo, extraio dos autos que o Paciente foi preso em 15 de julho de 2009. Após de 

decisão declinatória de competência, os autos foram redistribuídos ao MM. Juízo de Ponta Porã em 21 de agosto de 

2009 e a denúncia apresentada em 15 de setembro de 2009. Houve a necessidade de expedição de cartas precatórias, 

nomeação de defensores, apresentação de defesas prévias e manifestação ministerial que demandaram elastério 

necessário para o exercício da defesa de todos os denunciados, de modo que não vislumbro ilegalidade. 

Informa ainda a autoridade apontada como coatora que o feito, em 05 de maio de 2010 encontrava-se em fase de análise 

do recebimento da denúncia. 

Entendo que, ao menos em análise sumária, ainda não se pode falar em descumprimento ao princípio da razoabilidade, 

pois se de um lado o Poder Judiciário deve ser célere, de outro há também que se considerar a complexidade dos fatos 

perante ele trazidos, não podendo prevalecer simples cálculos matemáticos na verificação do cumprimento dos prazos 

processuais pelo juiz, mas, ao contrário, deve ser sempre analisado o caso concreto, à luz dos preceitos da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 

Ante estes fundamentos, indefiro a liminar. 

Dê-se vista ao "Parquet" Federal para parecer. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002199-03.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.002199-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RICARDO CAETANO FRAINES 

ADVOGADO : FERNANDO DE MOURA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00021990320054036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

1. Intime-se o defensor do apelante Ricardo Caetano Fraines, Dr. Fernando de Moura, para que apresente as razões 

recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para que intime o Ministério Público 

Federal para que apresente as contrarrazões, bem como para que certifique o trânsito em julgado para a acusação. Após, 

retornem os autos, nos termos da cota da Ilustre Procuradora Regional da República de fl. 329. 

3. Com as contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação consignada à fl. 

329. 

4. Intime-se. Publique-se. 
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São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

Boletim Nro 1933/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.056988-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

APELADO : JOAO DIAS ALVES DE JESUS 

ADVOGADO : GERMANO ALVES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 93.00.04678-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CPC, ART. 808, III. 

PERDA DE OBJETO. JULGAMENTO SIMULTÂNEO NA MESMA SESSÃO. PREJUDICADO RECURSO.  
1. A ação cautelar é sempre dependente do processo principal e visa apenas garantir a eficácia da futura prestação 

jurisdicional, extinta a ação principal fica prejudicada aquela. Precedentes do STJ (AgRg na MC n. 13257, Rel. Min. 

Paulo Gallotti, j. 13.05.09; REsp n. 1052407, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.02.09; AgRg no REsp n. 995284, 

Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18.11.08; REsp n. 811160, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.03.08; REsp n. 729709, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 20.09.07). 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo deste com a Apelação Cível n. 1995.03.01.056989-3, nítida a ausência 

superveniente de interesse recursal. 

3. Prejudicado o recurso da União. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso da União, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.056989-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

APELADO : JOAO DIAS ALVES DE JESUS 

ADVOGADO : GERMANO ALVES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 94.00.00069-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. ATO ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO, PROMOÇÃO OU 

AVALIAÇÃO. VÍCIO OU ILEGALIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

LICENCIAMENTO A BEM DA DISCIPLINA. PODER DISCRICIONÁRIO. 

1. À míngua de comprovação de vício ou ilegalidade do ato administrativo relativo à licenciamento, promoção ou 

avaliação de militar, não cabe ao Poder Judiciário anular ou reformar ato fundado em poder discricionário da 

Administração. Precedentes (STJ, AGRESP n. 645410, Rel. Min. Nilson Naves, j. 16.12.08; MS n. 10475, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, j. 24.05.06; TRF da 2ª Região, AC 456345, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 30.11.09; AC 

332824, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 14.09.09; AC 269142, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz 

Neto, j. 01.04.09; AC 314365, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, j. 30.01.07; TRF da 3ª Região, AC n. 

2001.03.99.049893-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.10). 

2. Igualmente, o licenciamento de militar temporário a bem da disciplina, é ato que pertine ao poder discricionário da 

Administração, conforme disposto no art. 121, II, § 3º, c, da Lei n. 6.880/80. Precedentes (TRF da 2ª Região, AC n. 
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382015, Rel. Des. Fed. Mauro Souza Marques da Costa Braga, j. 16.09.09, AC n. 135606, Rel. Des. Fed. Guilherme 

Calmon Nogueira da Gama, j. 21.08.02; TRF da 3ª Região, AC n. 2004.60.00.008494-7, Des. Fed. Cecilia Mello, j. 

24.03.09; TRF da 4ª Região, AMS n. 1999.04.01.003198-0, Rel. Des. Fed. Luiza Dias Cassales, j. 16.09.09). 

3. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à 

apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.058814-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WALKIRIA GAIO VITAGLIANO e outro 

 
: LUIZ VITAGLIANO 

ADVOGADO : RITA DE FIGUEIREDO PEREIRA BOTTO DA FONSECA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 89.02.00075-3 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. USUCAPIÃO. TERRENO DE MARINHA. PRÉDIO 

CONSTRUÍDO MEDIANTE A EXPEDIÇÃO, PELA UNIÃO, DE ALVARÁ RELATIVO À 

TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS DE AFORAMENTO. SITUAÇÃO REGISTRÁRIA DO TERRENO E DA 

EDIFICAÇÃO DEVIDAMENTE FORMALIZADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. 

SUCESSIVOS REGISTROS DAS UNIDADES HABITACIONAIS DE OUTROS CONDÔMINOS. 

PRETENSÃO À REGULARIZAÇÃO DA UNIDADE HABITACIONAL DOS AUTORES. PEDIDO INICIAL 

JULGADO PROCEDENTE. 
1. Não há discussão quanto aos seguintes pontos: a) o imóvel usucapiendo encontra-se em terreno de marinha, pois nele 

construído o pavimento térreo sobre o qual se erige a unidade habitacional dos autores; b) a União não constituiu 

enfiteuse sobre o imóvel, o que impede que seja declarado o usucapião tão-somente sobre o domínio útil, visto não se 

conceber a constituição dessa modalidade de direito real nesta sede; c) a União, ciente de que se tratava de terreno de 

marinha e exatamente por que se tratava de terreno de marinha, expediu "alvará relativo a transferência de direitos de 

aforamento", conferindo título jurídico para o registro do bem como propriedade privada no registro imobiliário 

competente; d) após esse registro, construída a edificação, vieram a ser averbadas as unidades condominiais e 

subseqüentes transferências; e) os autores adquiriram uma das unidades habitacionais, sem contudo dispor de justo 

título para averbação no registro imobiliário; f) à míngua de justo título, intentam ação de usucapião para regularizar a 

titularidade jurídica do imóvel; g) a isolada circunstância de sua unidade habitacional encontrar-se em terreno de 

marinha, à vista dessa sucessão de fatos, incontroversos nos autos, não há impedimento ao acolhimento do pedido. 

2. A circunstância de as testemunhas conhecerem os autores há 15 (quinze) anos não desabona a pretensão inicial. Não 

é imprescindível que as testemunhas conhecessem os demandantes desde o tempo em que tornaram-se possuidores do 

imóvel, cumprindo valorar seus depoimentos à luz do contexto da situação de fato alegada na petição inicial. No caso 

específico, trata-se de apartamento construído nos anos de 1949-1950, sendo certo que os testemunhos são uníssonos no 

sentido da antigüidade da posse dos autores que, inclusive, se abalançaram a trazer aos autos recibos que, em princípio, 

excedem o período referido pelas testemunhas. Nesse sentido, deve-se entender as declarações de que os autores já se 

encontravam na posse do imóvel quando as testemunhas passaram a morar no prédio como razoáveis e sugestivas de 

que aqueles ingressaram na posse 20 (vinte) anos antes da propositura da ação. Não há razão para desacreditar os fatos 

articulados na petição inicial, considerado o contexto probatório existente nos autos. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.006680-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIONOR FARIAS PESQUERO MIOTTI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MONREAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 94.00.06397-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Este processo subiu para o Tribunal somente por força de reexame necessário, no qual se decidiu pela manutenção da 

decisão do Juízo a quo. Insatisfeita com essa decisão, insurgiu-se a União interpondo agravo legal, a fim de que a 

matéria presente nos autos deste processo fosse apreciada por esta Turma. Foi negado provimento ao agravo legal, 

inconformada, a União interpõe os presentes embargos de declaração sob a alegação de que anterior decisão havia 

incorrido em omissão, e com o intuito de prequestionar a matéria para eventual interposição de recurso especial ou 

extraordinário. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012658-08.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.012658-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JOSE FABIO REDIGOLO e outro 

ADVOGADO : VALTER PAULON JUNIOR e outros 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.07.03871-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.  

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 
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2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039178-35.1999.4.03.0399/MS 

  
1999.03.99.039178-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALI KASSEM OMAIS e outros 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.00434-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, p. 

238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento já solidificado no STJ, conforme precedentes : REsp 419.641-RS, relator o Ministro Félix Fischer, REsp 

456.968-PR, relator o Ministro Gilson Dipp, REsp 665.772/RJ, relator o Ministro Arnaldo Esteves Lima, e nesta 

Egrégia Corte Regional - Processos nº 2000.60.00.003865-8, de relatoria da Desembargadora Federal Suzana Camargo, 

nº 1999.03.99.095568-0, de relatoria do Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, e nº 2004.60.04.000076-3, de 

relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar - no sentido de que o militar licenciado, seja 'ex officio', por 

conclusão de tempo de serviço ou de estágio, ou ainda, por conveniência do serviço, tem direito ao deslocamento 

pessoal e à translação da respectiva bagagem da localidade onde residir para outra onde fixará residência, podendo 

optar, conforme sua conveniência, por receber a respectiva indenização ou ter o referido deslocamento realizado pela 

Administração, sendo inaplicável a Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reeditada sob o nº 2.215-

10/2001, que extinguiu a indenização de transporte no caso de licenciamento 'ex-officio', vez que tal norma não revogou 

a Lei nº 5.292/67, que disciplina a prestação do serviço militar temporário pelos médicos, farmacêuticos, dentistas e 

veterinários. 

3. Considerando que o entendimento abraçado na decisão amparou-se em jurisprudência dominante da Corte Superior e 

deste Tribunal Regional que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada, seu recurso não merece ser provido. 

4. Recurso improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118697-59.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.118697-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MAGALI SCARPELINI MENDES PEREIRA e outros 

 
: NELSON ALEXANDRE DA MOTTA 

 
: NELSON PRADO 

 
: RENATO MENDES ANDERY FORNOS DA SILVA 

 
: SEBASTIAO BASILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELANTE : SERGIO DE GOUVEIA PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO RODRIGUES LANDINI 

APELANTE : SERGIO NUNES GALANTE 

 
: SIDNEI SANCHEZ BONIFACIO 

 
: STEFAN SZALKAY 

 
: ULYSSES DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.34529-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do 

Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. É 

procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, 

ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

3. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074238-35.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.074238-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOAQUIM DE MORAIS FEITOSA FILHO 

ADVOGADO : ARIOSVALDO SILVA CARNEIRO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.01748-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - MILITAR DA FAB - PLEITO DE REENGAJAMENTO E DE 

REFORMA COM BASE NOS ARTS. 106, II, E 108, III, DA LEI Nº 6.880/80 - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL 

ENTRE O ACIDENTE EM SERVIÇO E A DISPENSA PORQUE DECORRIDO MAIS DE UM ANO DO EVENTO - 

LICENCIAMENTO POR CONCLUSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - ATO DISCRICIONÁRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DANOS ESTÉTICOS DECORRENTES DAS SEQUELAS DO 

ACIDENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

A prova dos autos é no sentido de que o autor, muito embora tenha sofrido acidente quando em serviço, em 18-01-93, 

continuou na Aeronáutica até o dia 1º-02-94, quando foi licenciado por conclusão do tempo de permanência na FAB. 

Não se vislumbra, assim, a existência de nexo causal entre a incapacidade por ele invocada como resultante do evento e 

a sua dispensa, posto que permaneceu no serviço militar até ser licenciado, o que aconteceu mais de um anos depois de 

ocorrido o acidente. 

Por sua vez, o laudo pericial concluiu que, apesar da mutilação, as sequelas geraram um comprometimento estimado em 

3% nos movimentos das mãos e, embora não mais pudesse exercer suas atividades como soldado da FAB, participando 

de exercícios práticos de tiro, não seria correto afirmar que foi acometido de danos estéticos. Ainda segundo o laudo, 

ele perdeu parte da sensibilidade, mas não as funções de suas mãos e tampouco está total e definitivamente incapaz para 

toda e qualquer atividade profissional, além de não precisar de hospitalização. 

No depoimento pessoal, o apelado alega que, depois de dois anos na FAB, pediu para ser reengajado e foi atendido, 

sendo que o acidente em questão ocorreu nessa prorrogação do seu tempo de serviço. Novo pedido de renovação de seu 

engajamento por mais um ano foi indeferido, bem como a alguns outros colegas, que "pretenderam permanecer por 

mais dois anos no exército, através de uma ação judicial". Está registrado, ainda, que "o depte. estava desgostoso pela 

forma como vinha sendo tratado em razão do acidente e preferiu sair da força aérea" e que ele conseguiu trabalho 

para se manter, depois de licenciado. 

A permanência do militar depende da conveniência da Administração, sendo ato discricionário, que prescinde de 

motivação, submetendo-se a pré-requisitos a serem avaliados, no caso, por critérios internos do Comando da 

Aeronáutica. 

A perda de parte dos dedos indicadores, mesmo que não tenha privado o autor da possibilidade de ganhar o seu pão, 

constitui dano estético que reflete negativamente no ânimo do ser humano, ainda mais em se tratando de um jovem de 

21 anos na época do evento, como ocorreu na espécie. De rigor, portanto, reconhecer ao autor o direito a indenização 

por danos estéticos, calculada em 3% do soldo do soldado S-A, nesta data, levando-se em conta que ele perdeu 3% de 

sua capacidade de movimentar as mãos, como apontado no laudo, a ser paga até que o demandante atinja a idade de 71 

anos, data considerada pelo IBGE como média de vida do brasileiro. 

O montante assim apurado - R$ 20.077,92, deverá ser devidamente corrigido, de acordo com a Súmula 362 do Superior 

Tribunal de Justiça e a teor das orientações constantes da Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal, que 

atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

242. Assim, os valores devidos ao autor deverão ser atualizados em conformidade com o item 2.1. do Capítulo IV de 

referido Manual. 

Os juros de mora incidirão desde a citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 6%, nos termos da lei 

Considerada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus patronos e 

das custas a que deu causa. 

Recurso e remessa oficial parcialmente providos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015346-35.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015346-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO 
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TRABALHO DA 15 REGIAO SINDIQUINZE 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

 
: JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO UMBELINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.005935-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 

I - Em se tratando de ação movida por Sindicato no interesse da categoria de servidores públicos, cada um com suas 

peculiaridades, não é possível exigir do autor que anteveja com precisão o real proveito econômico almejado, situação 

que se mostra mais adequada no momento da liquidação.  

II - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035991-47.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.035991-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS DUARTE 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.00.004593-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TESTEMUNHA. FALECIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO POR DUAS TESTEMUNHAS. POSSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A substituição de testemunhas é livre, desde que realizada no prazo de 10 (dez) dias antes da audiência (cinco dias na 

redação anterior à Lei n. 10.358/01) (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

41ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 530, nota 1 ao art. 408). 

3. No caso dos autos, deve ser deferida a substituição da testemunha falecida requerida pelo ora recorrido, uma vez que 

foi observado o prazo do art. 407 do Código de Processo Civil. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046272-29.2002.4.03.0399/SP 
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2002.03.99.046272-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

 
: DAVID ROBERTO DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.41187-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DA DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000216-13.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.000216-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOSE LUCIO DE LIMA 

ADVOGADO : GUISELA THALER MARTINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. MILITAR. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. LICENÇA EX OFFICIO. 

RESERVA REMUNERADA. LEI N. 6.880/90. DECRETO N. 986/93. PROCEDÊNCIA. AGRAVO LEGAL 

NÃO PROVIDO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
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decisão agravada. Precedentes do STJ (AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 

548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).  

2. A indenização de transporte devida aos militares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica foi regulamentada pelo 

Decreto n. 986, de 12.11.93, consoante arts. 1º, 3º, 6º, 7º e 8º. Ou seja, o militar da ativa, licenciado ex officio, por 

conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência do serviço e o transferido para a reserva, fazem jus à 

indenização de transporte. Precedentes do STJ (EDcl no REsp n. 639147, Rel. Min. Jane Silva, 29.11.07; REsp n. 

641389, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 27.09.05; REsp n. 759427, Rel. Min. Felix Fischer, j. 06.09.05). Ressalve-

se, contudo, se o militar deixar de fixar residência no local indicado, o valor pago a título de indenização de transporte 

deve ser restituído. Precedentes do STJ (AgRg no Ag n. 1009838, Min. Jane Silva, j. 21.08.08; REsp n. 642195, Rel. 

Min. Felix Fischer, j. 02.06.05). 

3. Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023378-28.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023378-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : KARINA LOPES NABARRETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VERA LUCIA MACHADO e outro 

 
: LUCIA DI JORGE MACHADO 

ADVOGADO : JULIANA COSTA PERA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO ORDINÁRIA. COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE PENSÃO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL DA PRETENSÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. RESSARCIMENTO POR DANOS MATERIAS. DEVER DE PRESTAR 

CONTAS. DEVER DE INDENIZAR. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. TEORIA DA CULPA. 

IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO. APELAÇÕES PROVIDAS. 

1. Ressalto que da causa de pedir não diviso com clareza o pedido, mas, contudo, para não deixar o jurisdicionado à 

mercê da mera técnica jurídica, permito-me adentrar nas questões deduzidas ao longo da lide. 

2. Pode-se, no caso, e com um certo esforço interpretativo, reconhecer um acúmulo de ações e pedidos num um único 

processo: a das autoras contra a União Federal, visando o recebimento dos complementos de pensão especial que 

alegam não ter recebido; das autoras contra o Banco do Brasil e a União Federal, reclamando ressarcimento por danos 

matérias, decorrentes do fato de não terem sido informadas da existência das contas e dos valores depositados a título de 

complementação; e ainda uma terceira, delas contra o Banco do Brasil S/A, pleiteando a prestação de contas, a fim de 

apurar-se porque os pequenos valores depositados foram absorvidos pelas tarifas bancárias. 

3. Logo, a permanência do Banco do Brasil S/A no pólo passivo da lide é de direito. 

4. Quanto à primeira das ações, visando o recebimento dos complementos de pensão especial que alegam não ter 

recebido, acolho a preliminar de mérito e reconheço a prescrição, pois as parcelas estão relacionadas a relação jurídica 

de natureza exclusivamente administrativa, logo sujeitas à prescrição qüinqüenal de que nos dá notícia o artigo 1º do 

Decreto 20.910/32. 

5. Note-se que a última complementação a suas pensões especiais a que fizeram jus as autoras foram depositadas em 

dezembro de 1989, sendo que a ação foi ajuizada apenas em outubro de 2002. 

6. Logo reconheço a prescrição da pretensão das autoras contra a União Federal, visando o recebimento dos 

complementos de pensão especial que alegam não ter recebido, nos termos do artigo 219, § 5º, c/c o art. 269, inciso 

IV,ambos do CPC. 
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7. Sobre a pretensão de exigir do Banco do Brasil S/A a prestação de contas, julgo extinta a ação sem julgamento de 

mérito, nos termos do art. 295, inciso III, c/c o art. 267, inciso VI e § 3º, e com o art. 3º, todos do CPC, por faltar ao 

provimento reclamado qualquer utilidade, uma vez que os documentos (fls. 14/17) trazidos pelas autoras com a inicial 

dão conta da involução das contas-correntes, sem a necessidade de qualquer medida judicial para tanto. 

8. Prevalece no direito brasileiro, em matéria de responsabilidade civil, a teoria da culpa, sendo a responsabilidade 

objetiva exceção que exige previsão em lei. 

9. Pois bem, independentemente da retroação da incidência do Código de Defesa do Consumidor - CDC a fatos 

pretéritos a sua vigência, o que vem sendo afastado pela jurisprudência, e observando que os valores reclamados 

remontam ao período entre 1981 e 1988, logo, anterior à vigência da Lei federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

ainda assim há que se ressalvar que a responsabilização objetiva da instituição financeira demandaria prova de falha no 

serviço ou por inobservância do dever anexo de informar satisfatoriamente o cliente quanto às características de sua 

fruição ou riscos (art. 14, "caput", do CDC). 

10. E aqui nem se pode argumentar pela inversão do ônus de provas, na medida em que demandaria, segundo a 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça, prova de hipossuficiencia e a verossimilhança da alegação. 

11. Dos autos, depreende-se como causa de pedir, a argumentação singela de que as contas-correntes onde deveriam as 

autoras receber os valores atinentes à complementação da pensão especial foram abertas e encerradas sem nenhuma 

notificação, estando as autoras inscientes quanto à existência desta e não estando demonstrado que o saldo das contas 

foram expurgados mediante o desconto de tarifas bancárias. 

12. Contudo não se pode inferir daí nem o dever de indenizar por inadimplência contratual parcial (inobservância do 

Banco do Brasil S/A ao direito de informar), nem o de ressarcir os valores depositados por dano material consistente no 

desconto indevido e a título de tarifa bancária do pequeno saldo remanescente. 

13. A um, porque há a fotocópia de inúmeros extratos bancários (fls. 18/24 e 70/158), o que impede dotar de certeza a 

alegação de desconhecimento da existência da conta e dos pequenos valores lá depositados, alegação que, aliás, 

alicerçou a sentença condenatória de fls. 450/457, apesar de destituída de qualquer prova do fato. 

14. A dois, porque os documentos de fls. 14/17 informam satisfatoriamente a involução do saldo das respectivas contas-

correntes, de forma matemática e suficientemente clara, em razão da incidência de planos econômicos e do débito de 

tarifas bancárias, a partir de dezembro de 1989. 

15. Por outro lado, os réus se desincumbiram do ônus de provar os fatos extintivos do direito do autor, pois tanto o 

Banco do Brasil S/A demonstrou a notoriedade das contas-correntes (fls. 70/158 e 307/409) e que os valores 

depositados estiveram à disposição das autoras e foram devidamente absorvidos por tarifas bancárias após a incidência 

do "plano cruzado" e da conversão em cruzados novos (fls. 67/69), como a União Federal comprovou o regular 

pagamento das diferenças apuradas nas respectivas pensões alimentícias, como atestam os documentos de fls. 175/203, 

e os próprios extratos de contas juntados pela instituição bancária (fls. 70/158 e 307/409). 

16. Depois, a relação entre a União Federal e as autoras não pode ser qualificada como relação de consumo, pelo que, 

em relação ao ente público, a pretensão indenizatória, que tem exclusivamente por causa de pedir o direito à 

informação, é de todo improcedente. 

17. Apelações providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos recursos do Banco do Brasil S/A (fls. 

466/473), da União Federal (fls. 478/495), e a remessa oficial, para reformar a sentença de mérito (fls. 450/457) e julgar 

improcedente a ação, condenando as autoras as verbas de sucumbência e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 

(dez por cento) do valor da causa, observando-se, contudo, serem elas beneficiárias das benesses da justiça gratuita, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017926-67.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.017926-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROBERTO ALVES DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO : LUCIA MARIA HELENA DEL VECHIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2003.61.00.008176-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. EX-

COMBATENTE. FILHO INVÁLIDO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. TUTELA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A pensão por morte de ex-combatente é devida ao filho inválido, o qual não precisa comprovar dependência 

econômica para fazer jus à pensão, bastando-lhe comprovar a invalidez. Inteligência do art. 5º da Lei n. 8.059, de 

04.07.90. 

3. Os autos originários foram instruídos com relatório médico no qual se atesta que o agravado, filho de ex-combatente, 

encontra-se inválido, sem as mínimas condições clínicas para o trabalho, desde fevereiro de 1993 e em caráter 

definitivo. Como a morte do ex-combatente ocorreu em 04.07.96, resulta evidente que, quando do óbito, o recorrido já 

se encontrava em estado de invalidez. 

4. Essa prova é satisfatória para ensejar a antecipação da tutela, posto que esse provimento jurisdicional seja de natureza 

precária, sem comprometer a instrução probatória nem posterior prolação de sentença. Os argumentos contrários à 

possibilidade mesma de se antecipar os efeitos da tutela em face da União, dada suas notórias prerrogativas processuais, 

não são persuasivos, especialmente porque não há incidência da Lei n. 9.494/97. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012492-63.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.012492-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : VANIA MARIA NUNES MOREIRA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.031812-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O recurso interno é recebido como agravo legal, nos moldes do § 1º do art. 557 do CPC. 

2. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, 

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 

p. 238). 

3. Decisão que, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento, em conformidade 

com a jurisprudência já pacificada por nossos Tribunais Superiores e também por esta Corte Regional no sentido de 

que, após o advento da Lei nº 9.527/97, as parcelas incorporadas de quintos ou décimos passaram a constituir vantagem 

pessoal nominalmente identificada - VPNI, a qual não pode ser cumulada com o valor integral da função comissionada, 

a teor do que dispõe o art, 15, § 2º, da Lei nº 9.421/96, o qual não foi revogado pela Lei nº 9.527/97. Ademais, o 

Tribunal de Contas, no julgamento da legalidade de concessão de aposentadoria, exercita o controle externo que lhe foi 

atribuído pela Lei Maior, estando imune a processo contraditório ou contestatório, como no caso. 
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4. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, seu 

recurso não merece ser provido. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050821-47.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.050821-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO GONZALES GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.04.001645-1 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR. PENSÃO. DESIGNAÇÃO 

PRÉVIA. DESNECESSIDADE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

POSSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A falta de designação pelo servidor, a teor do art. 217, I, c, da Lei n. 8.112/90, não constitui requisito indispensável 

para a concessão da pensão. Precedentes do STJ. 

3. Como prova da união estável, a agravada juntou ao agravo de instrumento declaração especial perante tabelião à fl. 

34, lavrada em 19.03.01. Tal documento é elemento de prova idôneo para demonstrar o convívio com o falecido. 

4. Presentes os requisitos autorizadores da concessão de tutela antecipada, deve ser mantida a decisão que deu parcial 

provimento ao agravo para determinar o pagamento das prestações vincendas de pensão em virtude do falecimento de 

servidor. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020679-93.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020679-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : DAYSE MEDEIROS ROMUALDO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ARLETE ABU MORAD 

 
: MARIA ZULMIRA DE MELLO MOREIRA BAUER 
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: CELSO ALVES DE ARAUJO 

 
: THARCYSIO CARNEIRO DE MENDONCA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA. 

INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTO ESPECÍFICO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CONVERSÃO EM 

AGRAVO RETIDO. POSSIBILIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA MANDAMENTAL. SENTENÇA EXTRA 

PETITA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESE. LEI DE EFEITOS ABSTRATOS. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO IMPUGNADO DECLARADA PELO PLENÁRIO DO PRETÓRIO 

EXCELSO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

DECADÊNCIA DO DIREITO AO MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE DE QUALIFICAR-SE 

COMO ILEGAL OU ABUSIVO O ATO QUE VIESSE A DAR CUMPRIMENTO A COMANDO NORMATIVO 

ESTATUÍDO EM EMENDA CONSTITUCIONAL E DECLARADO CONSTITUCIONAL PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA. SENTENÇA 

MANDAMENTAL ANULADA. RECONHECIDA EX OFFICIO A INÉPCIA DA INICIAL E A CARÊNCIA DE 

AÇÃO. 

1. Esses embargos têm efeitos meramente modificativos. 

2.Isso porque não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração, 

consistentes na omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para 

solucionar toda a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração , porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição , obscuridade ou erro material, 

sendo inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Contradição, obviamente, não é a eventual dissonância das teses esposadas em jurisprudência empregada na decisão e 

o resultado da decisão propriamente dito; mas, contrariamente, a contradição que autoriza o conhecimento dos 

embargos de declaração é a contradição ideológica, a contradição entre fundamentos do decisum, ou entre estes e o seu 

dispositivo. 

5. Por não ser o recurso cabível, aplico, na hipótese, o princípio da fungibilidade recursal e admito os embargos de 

declaração como agravo legal. 

6. Nesse sentido, aliás, são o teor do enunciado da Súmula n.º 421 do Tribunal Superior do Trabalho e os precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça. 

7. De início, por força do efeito translativo do recurso, reconheço que a sentença mandamental foi extra petita e, logo, 

afetou-se de nulidade. 

8. O pedido foi para que se prevenissem os impetrantes de eventuais descontos, efetuados na aposentadoria deles, a 

título de contribuição previdenciária; enquanto a sentença resolveu conceder parcialmente a ordem, para determinar a 

abstenção do desconto de contribuição previdenciária "sobre a parcela de seus proventos que não ultrapasse o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 

Federal" (sic). 

10. Mas a incongruência entre o pedido e a sentença apenas disfarça a total inutilidade desse mandado de segurança, 

apresentadas, aliás, na inexistência de direito líquido e certo que pudesse ser tutelado mediante a ação de mandado de 

segurança. 

11. É que, ao voltar-se contra o caput, o Parágrafo Único e o inciso II do art. 4º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, 

o mandado de segurança voltou-se contra lei em tese, exceto se argüisse no controle difuso e como causa de pedir a 

inconstitucionalidade desse dispositivo, o que não aconteceu no caso. 

12. Pelo enunciado da Súmula n.º 266 do Supremo Tribunal Federal, o mandado de segurança não é via adequada à 

impugnação de lei em teses. 

13. O ato a ser impugnado seria o que de forma atual iminente viesse a impor concretamente aos impetrantes os reflexos 

do caput, do Parágrafo Único e do inciso II do art. 4º da Emenda Constitucional n.º 41/2003. 

14. Deve-se considerar, ainda, que acerca do Parágrafo Único e do inciso II do art. 4º da Emenda Constitucional n.º 

41/2003 já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal pela constitucionalidade do dispositivo, em decisão dotada de 

efeito vinculante e eficácia erga omnes, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 3128. 

15. Se fossemos considerar que o receio ou temor concreto é condição para a impetração preventiva da aça de mandado 

de segurança, a ordem não demonstrou oportunamente qual seria o temos de sofrer lesão a direito liquido certo, se não 

aquele que se derivou da simples vigência da emenda. 
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17. E se já não bastasse se tratar de mandado de segurança contra lei em tese, a ilegalidade também não pode ser 

referendada neste mandamus, porque, se constitucional o seu conteúdo, eventual ato que apenas viesse a dar estrito 

cumprimento a ele, decerto, como ilegal ou abusivo não poderia ser qualificado. 

18. Já se asseverou amiúde que os pressupostos constitucionais específicos de admissibilidade da ação de mandado de 

segurança , os quais, aliás, confundem-se com o próprio mérito da impetração, consistem na demonstração prima facie 

do direito liquido e certo do impetrante, convolado pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, atual ou iminente, praticado 

por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público (cf. art. 5º, inciso 

LXIX, da Constituição da República de 1988). 

19. Por outras palavras, é indispensável que o manejo da ação de mandado de segurança esteja subsidiado por um 

direito singular ou coletivo, demonstrado ab initio e aperfeiçoado pela ameaça ou efetiva afetação decorrente de ato 

manifestamente ilegal ou perpetrado abusivamente, por agente público, de modo a fazer surgir para o paciente o 

interesse e a utilidade de socorrer-se mediante a intervenção do judiciário e por via desta ação peculiar. 

20. Hipoteticamente, caso fosse a Emenda Constitucional n.º 41/2003 ato de efeito concreto, como equivocadamente 

quer dar a entender os impetrantes, o prazo para impetração da ordem seria de 120 (cento e vinte) dias da sua vigência, 

a saber 31/12/2003, tendo a presente ação levada a protocolo apenas em 26.7.2004. 

21. Nos termos dos artigos 19 da Lei federal n.º 1.533/1951 e 23 da Lei federal n.º12.016, a decadência do direito ao 

mandado de segurança. 

22. E aqui nem se pode invocar a tese de que a prestação seria de trato sucessivo, pois assim seria se de mandado de 

segurança repressivo se tratasse, e, ainda, desde que impugnasse o desconto mês a mês das contribuições, do que 

definitivamente não cuidou. 

24. Assim é que a decadência do direito de postular pretensão líquida e certa pelo impetrante, a teor do art. 19 da Lei 

federal n.º 1.533/1951 e do art. 23 da Lei Federal nº 12.016/09, opera-se decorridos mais de 120 (cento e vinte) dias da 

ciência do ato impugnado, em sede de mandado de Segurança. Precedentes do STJ: MS 12.488/DF, Rel. PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJe 23/10/2009; RMS 26.458/SC, Rel. PRIMEIRA TURMA, DJe 09/02/2009; RMS 29.776/AC, QUINTA 

TURMA, DJe 19/10/2009; e RMS 28.523/MG, QUINTA TURMA, DJe 03/08/2009. 

25. Convertidos os embargos de declaração em agravo regimental e, a ele, negado o provimento, e outrossim 

reconhecido de ofício a inépcia da inicial e a ausência de interesse processual e extinguido o mandamus sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI e § 3º, c.c o art. 295, incisos I e III, o art. 557, § 1º, art. 10, "caput", e 

art. 6º, § 5º, ambos da Lei federal n.º 12.016, de 2009. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em converter os embargos de declaração em agravo regimental e, a ele, 

negar provimento, e outrossim por reconhecer de ofício a inépcia da inicial e a ausência de interesse processual e 

extinguir este mandamus sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI e § 3º, c.c o art. 295, incisos I 

e III, o art. 557, § 1º, art. 10, "caput", e art. 6º, § 5º, ambos da Lei Federal n.º 12.016, de 2009, nos termos do voto da 

Relatora, acompanhada pelo voto da DES. FED. CECÍLIA MELLO. Vencido o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que 

negava provimento aos embargos de declaração. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-57.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.001435-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 123 

INTERESSADO : WILIAN DO PRADO SILVA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - LIMITAÇÃO TEMPORÁRIA - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1. Os argumentos expendidos nos embargos de declaração não guardam relação com a matéria analisada e decidida por 

ocasião do julgamento dos embargos de declaração anteriormente opostos e julgados. 

2. Ultrapassado o prazo para oposição dos embargos declaratórios quanto ao direito reivindicado nos autos, cabe à 

União Federal perseguir a reforma da decisão pela via do recurso próprio, perante às instâncias superiores. 

3. Embargos de declaração não conhecidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026236-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.026236-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JORGECIR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ZAMPOL PAVANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.032813-9 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. PAGAMENTO DECORRENTE 

DE ERRÔNEA INTERPRETAÇÃO OU MÁ APLICAÇÃO DA LEI. DESCABIMENTO. 

1. É incabível o desconto de valores indevidamente pagos em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da 

lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do servidor. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064865-37.2005.4.03.0000/MS 

  
2005.03.00.064865-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : EDGAR BERLATO MEDEIROS 

ADVOGADO : ILIDIA GONCALES VELASQUEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2003.60.04.000019-9 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE VISA REFORMAR SENTENÇA QUE CONCEDEU, 

EM SEU BOJO, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL - RECURSO CABÍVEL : 

APELAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. "Em obediência ao princípio da unirrecorribilidade, a sentença, mesmo no que tange à antecipação, em seu corpo, dos 

efeitos da tutela, só pode ser atacada por apelação, nos termos do art. 513 do CPC. Com efeito, a cada ato decisório 

recorrível corresponde um único recurso cabível." ((REsp nº 326.117-AL, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06.06.06, 

DJ 26.06.06). 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 353/985 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021663-74.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.021663-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DU PONT DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : GILBERTO GIUSTI 

SUCEDIDO : GRIFFIN BRASIL LTDA 

APELADO : BANFORT BANCO FORTALEZA S/A 

ADVOGADO : FERNANDO PEDROSO BARROS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.34576-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL . MERA REPRODUÇÃO MECÂNICA DA MINUTA, DAS RAZÕES OU DO TEOR DE 

OUTROS RECURSOS E PEÇAS PROCESSUAIS. RECURSO NÃO ADMITIDO. INDISPENSABILIDADE 

DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O 

RECURSO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Primeiramente deixo de admitir o agravo legal de fls. 354/370 (dos autos n.º 2005.03.99.021662-3) interposto nos 

autos da ação cautelar. 

2. Sua minuta é a mera reprodução mecânica da minuta de fls. 476/490 dos autos n.º 2005.03.99.021663-5, sem a menor 

singularização, sem a menor impugnação aos fundamentos próprios da decisão de fls. 354/370 daqueles autos. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa em afirmar que, no âmbito das demandas em massa, a 

mera reprodução mecânica da contestação, a título de razões recusais, não tem o efeito de preencher o requisito de 

admissibilidade do art. 514, inciso II, do CPC. 

4. Acerca da insuficiência, como razões recursais, da mera reprodução mecânica das razões ou da minuta de outras 

peças ou recursos, ou sobre as razões recursais dissociadas dos fundamentos da decisão: precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

5. Conheço, contudo, do recurso de fls. 476/490 dos autos n.º 2005.03.99.021663-5 para, a ele, negar provimento. 

6. Depois se vem afirmando que a admissibilidade do agravo legal depende da demonstração ab initio da 

desconformidade da decisão monocrática com a disciplina do art. 557 do Código de Processo Civil brasileiro - CPC. 

7. Foi assim que, no ponto, afirma-se que ""Obviamente, entre a Lei federal n.º 6.024/1974 e o Estatuto de Falência 

(antigo Decreto-lei n.º 7.661/1945 e atual Lei federal n.º 11.101/2005) há uma relação de suplementariedade, pelo que, 

as disposições deste que são afins àquele aplicam-se à liquidação extrajudicial de instituição financeira (art. 34 da Lei 

federal 6.024/1974). Logo, estipula o "caput" do art. 46 do revogado Decreto-lei n.º 7.661/1945 que se compensam as 

dívidas do falido vencidas até o dia da declaração da falência, provenha o vencimento da própria sentença 

declaratória ou da expiração do prazo estipulado. Ressalte-se, essa era a condição: o vencimento da dívida até o dia 

da declaração da falência, o que, mutatis mutandis, equivale ao dia da decretação da intervenção extrajudicial. 

Contudo, as provas dos autos indicam a decretação da intervenção extrajudicial em 15.5.97 (fl. 33), enquanto que as 

operações de câmbio respectivas, cujas compensações são pretendidas pelo autor, estão datadas de 25.5.1997 e 

26.7.1997 (fls. 34/51). É claro que esta hipótese não está acobertada pela norma do art 46, "caput", do Decreto-lei n.º 

7.661/1945, e a compensação, nesses termos, obviamente, implicaria inobservância ao princípio do par conditio 

creditorum, pois daria a parte autora, em relação aos demais credores, uma prerrogativa ilegal, excluindo-a da 

socialização dos riscos e perdas que permeiam o processo de liquidação extrajudicial e falência. Logo, está afastada a 

disciplina do art. 1009 do Código Civil de 1916, isto é, a hipótese aduzida não se subsume à disciplina da 

compensação, aplicada aos casos de liquidação extrajudicial de instituição financeira, porque não observa um seu 

pressuposto específico e indispensável, que é o vencimento do contrato de câmbio antes da decretação da liquidação 

pelo Banco Central (art. 34 da Lei federal 6.024/74, c.c. o art. 46 do Decreto-lei n.º 7.661/1945). Está igualmente claro 

que, havendo um fundamento suficiente para negar provimento ao recurso, dispensa-se o órgão jurisdicional ad quem 

de pronunciar-se sobre todos as alegações recursais; aliás, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme 

em asseverar que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado 

durante um processo, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em 
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obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da República de 1988 (...). Com o desprovimento do 

recurso da parte autora, fica prejudicada a tese do "descabimento das penalidades". Enfim, a tese de "justa recusa do 

pagamento do valor antecipado" têm o flagrante propósito de inovar na lide, após a formação da litis contestatio, o que 

se não admite sem o consentimento dos co-réus, em razão dos princípios da segurança jurídica e da estabilidade da 

relação processual(...)" 

8. Não conhecido o agravo legal de fls. 354/370 (autos n.º 2005.03.99.021662-3) e negado provimento ao agravo legal 

de fls. 476/490 (autos n.º 2005.03.99.021663-5). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal de fls. 354/370 (autos n.º 

2005.03.99.021662-3) e negar provimento ao agravo legal de fls. 476/490 (autos n.º 2005.03.99.021663-5), nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Reproduza-se cópia desta decisão nos autos da ação cautelar nº 2005.03.99.021662-3. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027962-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027962-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ERIVALDO MESSIAS e outro 

 
: CARLOS MESSIAS RIBEIRO 

ADVOGADO : FLÁVIO ANTAS CORRÊA e outro 

EMBARGANTE : ERIVALDO MESSIAS e CARLOS MESSIAS RIBEIRO 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 114/122 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões, contradições ou obscuridades, na linha de fundamentos que, segundo o 

entendimento exposto, presidem a questão.  

III -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036459-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036459-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ARACY SERRA 

ADVOGADO : GUSTAVO DA COSTA GALLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.019122-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO 

DE SEGURANÇA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A prolação de sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao 

agravo de instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não 

alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão somente, a liminar 

(CPC, art. 512). Precedente do TRF da 3ª Região. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 4698/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049625-62.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.049625-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS VIDOTTO e outros 

 
: ARTUR GUATINELI 

 
: EDVALDO TREVISANI 

 
: FRANCISCO BARBOSA 

 
: FRANCISCO RUFO 

 
: JOAO APOLINARIO DOS SANTOS 

 
: JOAO LUIZ ALVES DE FREITAS 

 
: JOAO RIBEIRO DOS SANTOS 

 
: JOSE CARLOS PIRES DE CAMPOS 

 
: MARIA CORDEIRO SALDANHA 

 
: MARILZA FATIMA DA SILVA 

 
: PAULINO DE CARVALHO 

 
: PEDRO PUCI NETO 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 96.00.00153-6 3 Vr AMERICANA/SP 
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DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS Trata-se de ação ajuizada em 12.09.1996 por Antonio Carlos 

Vidotto e outros, objetivando o pagamento de diferenças pagas com atraso relativas a benefícios previdenciários 

concedidos entre 1992 e 1996, com a devida correção monetária. 

Após a anulação, por este Tribunal, da primeira sentença prolatada nos autos e a conseqüente remessa para a instância 

de origem para reapreciação do feito, o juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 930/938), para condenar o INSS ao 

pagamento do que for apurado em regular execução de sentença a título de juros e correção monetária dos valores pagos 

em atraso quando da concessão dos benefícios. A correção monetária deve ser apurada a contar da data da entrada de 

cada requerimento, segundo os critérios das Súmulas 148 do STJ e 89 e da Resolução nº 561/07 deste Tribunal. Os juros 

de mora são devidos desde a data do requerimento administrativo e incidem de forma globalizada sobre as parcelas 

vencidas antes da citação, e, a partir de então, mês a mês, de forma decrescente, à razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês até 10.01.2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Honorários advocatícios fixados à razão de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação devidamente atualizada. Sentença submetida ao duplo grau de 

jurisdição, prolatada em 25.09.2009. 

O INSS apelou, inconformado relativamente à forma de apuração da correção monetária, já que, em relação a alguns 

autores, a diferença dos valores atrasados já foi paga com correção monetária. Assim, em tais casos, deve ser efetuado o 

desconto do que já foi pago administrativamente; e somente sobre o remanescente deve se aplicar a correção monetária 

judicial. Ainda, o índice de correção deve ser o INPC. Quanto aos juros, são devidos apenas a partir da citação, devendo 

incidir pelos índices aplicados à caderneta de poupança, na forma da Lei nº 11.960/2009. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Os pagamentos realizados aos autores pode ser verificado pelo sistema Hiscreweb-Dataprev (dados que ora determino a 

anexação aos autos). E o que se verifica é a seguinte situação, quanto a cada um dos autores: 

 

Antonio Carlos Vidotto: pagamento do valor atrasado relativo ao período de 06.07.1992 a 30.06.1994 efetuado em 

04.08.1994, sem correção monetária.  

Artur Gustinelli: pagamento do valor atrasado relativo ao período de 13.01.1995 a 31.05.1996 em 23.07.1996, com 

correção monetária.  

Edvaldo Trevisani: pagamento do valor atrasado relativo ao período de 18.01.1996 a 31.01.1996 em 19.03.1996, sem 

correção monetária.  

Francisco Barbosa: pagamento do valor atrasado relativo ao período de 21.01.1994 a 30.11.1994 em 19.01.1995, com 

correção monetária.  

Francisco Rufo: pagamento do valor atrasado relativo ao período de 02.07.1993 a 31.05.1996 em 29.07.1996, com 

correção monetária.  

João Apolinário dos Santos: não foi efetuado o pagamento dos valores atrasados relativos ao período de 15.04.1992 a 

30.09.1994 (a carta de concessão de fls. 46/47 especifica que a liberação do valor dos atrasados estava sujeita a 

confirmação pela auditoria).  

João Luiz Alves de Freitas: não foi efetuado o pagamento dos valores atrasados relativos ao período de 17.09.1992 a 

31.05.1994 (ressalta-se que o pagamento ocorrido na competência de 03/96 - fls. 515/516 - não diz respeito a tais 

diferenças, e sim somente à apuração de diferenças relativas à revisão efetuada no benefício, posteriormente à 

concessão, não havendo pagamento conjunto).  

João Ribeiro dos Santos: pagamento do valor atrasado relativo ao período de 22.04.1993 a 31.03.1995 em 15.05.1995, 

com correção monetária.  

José Carlos Pires de Campos: pagamento do valor atrasado relativo ao período de 13.01.1994 a 31.01.1995 em 

20.03.1995, com correção monetária.  
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Maria Cordeiro Saldanha: não consta como efetuado o pagamento dos valores atrasados relativos ao período de 

14.06.1993 a 31.05.1994 no sistema Hiscreweb (já que este apenas se reporta aos valores de 1º.06.94 em diante). 

Porém, às fls. 74, foi acostada aos autos a carta de concessão do beneficio (datada de 17.09.93), com extrato 

confirmando o início do benefício e o início do pagamento em 14.06.1993, apurada a diferença de renda mensal 

acumulada de 14.06.93 a 30.08.93 (carta de concessão datada de 17.09.93). Os valores atrasados foram pagos com 

correção monetária, portanto, não há valores a serem pagos a tal título.  

Marilza Fátima da Silva: pagamento do valor atrasado relativo ao período de 27.02.1996 a 31.05.1996 em 08.07.1996, 

com correção monetária.  

Paulino de Carvalho: pagamento do valor atrasado relativo ao período de 12.11.1995 a 30.06.1996 em 29.07.1996, 

com correção monetária.  

Pedro Puci Neto: não há valores atrasados a serem pagos, já que a data de início do benefício corresponde à data de 

início de pagamento.  

 

Resumindo: o pagamento dos valores atrasados não se efetivou quanto aos autores João Apolinário dos Santos e João 

Luiz Alves de Freitas; quanto aos autores Artur Gustinelli, Francisco Barbosa, Francisco Rufo, João Ribeiro dos 

Santos, José Carlos Pires de Campos, Maria Cordeiro Saldanha, Marilza Fátima da Silva e Paulino de Carvalho, 

o pagamento dos valores atrasados foi efetivado, com o pagamento da correção monetária devida; quanto aos autores 

Antonio Carlos Vidotto e Edvaldo Trevisani, receberam o pagamento dos valores atrasados sem incidência de 

correção monetária; quanto ao autor Pedro Puci Neto, não há valores atrasados a serem pagos. 

Negar-se a atualização de valores de parcelas pagas com atraso, face à defasagem causada pela desvalorização 

monetária, é promover o enriquecimento sem causa do réu com o prejuízo dos autores. 

A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa, apenas e 

tão-somente, restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos maléficos da inflação, sendo irrelevante o 

motivo pelo qual não foi efetuado o seu pagamento. 

O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

A propósito, a Súmula 71 do referido tribunal: 

 

"A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação."  

 

Os Tribunais Regionais Federais e o Superior Tribunal de Justiça também têm trilhado no mesmo caminho, uma vez 

que a atualização monetária não representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir 

desde quando devida a prestação.  

Este Tribunal sumulou seu entendimento: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". (Súmula nº 8 - TRF 

3ª Região)  

Como se vê, efetuado o pagamento com atraso, deve incidir atualização monetária sobre a parcela desde quando devida. 

O Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos.  

(STJ, Terceira Seção, Emb. Div. REsp 102622, Proc. 199800067515-SP, DJU 16/11/1999, p. 179, Rel. Min. FELIX 

FISCHER, unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos.  

(STJ, Terceira Seção, Emb. Div. REsp 194399, Proc. 199900437730-SP, DJU 16/11/1999, p. 183, Rel. Min. FELIX 

FISCHER, unânime)  

Ora, o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas 

o dia em função do dígito final do número do benefício. 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária equivalente, que será 

apurada em regular processo de execução. 

Portanto, devido o pagamento dos valores atrasados, com correção monetária, relativamente aos autores João 

Apolinário dos Santos e João Luiz Alves de Freitas. Quanto aos autores Antonio Carlos Vidotto e Edvaldo 
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Trevisani, receberam o valor dos atrasados sem a correção monetária devida, razão pela qual o pagamento deve ser 

efetivado. Os autores Artur Gustinelli, Francisco Barbosa, Francisco Rufo, João Ribeiro dos Santos, José Carlos 

Pires de Campos, Maria Cordeiro Saldanha, Marilza Fátima da Silva e Paulino de Carvalho já receberam o valor 

com a devida correção monetária, inclusive antes do ajuizamento da ação, razão pela qual não há interesse de agir; e, 

finalmente, quanto ao autor Pedro Puci Neto, não há valores atrasados a pagar. 

A correção monetária incide desde o vencimento de cada prestação, na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 

do Superior Tribunal de Justiça, aplicados, para tanto, os critérios da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente. 

Quanto aos juros, não foram pagos relativamente aos valores atrasados, razão pela qual são devidos para todos os 

autores que tinham direito ao pagamento de diferenças apuradas quando da concessão do benefício. Embora a inicial 

não tenha explicitado tal pedido, é questão que, além de ser discutida no decorrer da lide, é decorrente do atendimento 

do pedido inicial, não havendo razão para sua não incidência. 

Juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo código civil, e a partir de então, de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do Código Tributário Nacional, devendo ser 

pagos de forma globalizada até a citação e, após, mês a mês. 

Quanto à verba honorária, os honorários são ora reduzidos para o percentual de 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, excluídas as prestações posteriores à sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

Posto isto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053120-80.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.053120-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR FERRAZ falecido 

ADVOGADO : HELIO DOS SANTOS 

HABILITADO : ALEXANDRE MERCADANTE FERRAZ 

No. ORIG. : 96.00.00030-4 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, além de se computar para fins de apuração a 

efetiva renda do segurado, além dos reflexos disto quando da incidência do art. 58 do ADCT. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/102, julgou parcialmente procedente o pedido, decretando a prescrição das 

parcelas vencidas a mais de cinco anos da propositura da ação. Fixada a sucumbência recíproca entre as partes. 

Apelou a Autarquia Previdenciária às fls. 104/108, requerendo, inicialmente o reexame necessário e a prescrição do 

direito do autor. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não restarem preenchidos os requisitos 

legais necessários à revisão do benefício. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Não procede a alegação da Autarquia Previdenciária quanto à prescrição do direito do autor. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

Quando ao mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 
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III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 
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Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 
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recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos "benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição". Desse modo, a correção com base no salário 

mínimo somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por velhice, concedida em 

01.12.1983, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação nominal da ORTN/OTN, além dos reflexos quando da aplicação do art. 58 do ADCT, como determinado na r. 

sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente 

ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo a parte autora decaído em parte mínima do pedido, não é cabível sua sucumbência, ainda que parcial. 

Com efeito, uma vez que o objetivo principal da ação era a revisão do benefício de aposentadoria por velhice (NB 

76.683.1922) e esta lhe foi concedida, ainda que considerada a prescrição qüinqüenal, deve ser afastada a sucumbência 

recíproca, pois, de acordo com o art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de 

parte mínima do pedido, o outro responde, por inteiro, pela verba honorária. 

Dessa forma, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta 

Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, e dou parcial provimento ao recurso adesivo, quanto à sucumbência exclusiva do INSS no tocante aos 

honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 100/102. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o pagamento de juros e correção monetária relativos aos valores pagos em atraso, a partir da competência 

de novembro de 1992, os quais são decorrentes do reajuste de 147,06%, devidos desde 01 de setembro de 1991, que 

vinham sendo pagos em percentual inferior. 

A r. sentença monocrática de fls. 42/43 julgou procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS ao pagamento 

das diferenças decorrentes da não incidência da correção monetária no período indicado, acrescido dos consectários 

legais. 

Em razões recursais de fls. 45/48, requer o INSS a reforma da r. decisão, sob alegação de não haver correção a ser 

realizada, por já ter efetuado o pagamento, administrativamente, de todas as diferenças devidas. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 19 de novembro de 1998, na vigência da Lei 

nº 9.469, de 10 de julho de 1997 que determinou que as sentenças proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas 

serão obrigatoriamente passíveis de reexame obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

Passo à análise do mérito: 

A Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, dispôs, em seu art. 19 que "Os valores expressos em cruzeiros, nas Leis nºs 

8212 e 8213, de 24 de julho de 1991, serão reajustados para a competência setembro de 1991, em 147,06 (centro e 

quarenta e sete inteiros e seis centésimos por cento)" . 

A Autarquia Previdenciária, contudo, somente reconheceu esse direito a partir da competência de agosto de 1992, após 

reiteradas decisões do Judiciário, especialmente em face do decidido no RE nº 147.684-2-DF, julgado em 26.06.1992, 

de que foi relator o Eminente Ministro Sepúlveda Pertence (DJ 02.04.1993 - ementário n 1698-08), de cuja ementa 

destaco o item IV, in verbis: 

 

"EMENTA - Previdência Social; aposentadorias e pensões: reajuste de 147,06% em agosto de 1991: concessão pelo 

Superior Tribunal de Justiça com dois fundamentos suficientes, um deles, pelo menos, de alçada infraconstitucional: 

RE não conhecido. 

(...). 

IV. Previdência Social: benefícios de prestação continuada: reajuste de 147,06% em agosto de 1991, que, ainda 

quando já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente de legislação infraconstitucional de 
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regência, cuja interpretação conforme à Constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados 

pelos recursos extraordinários (CF, arts. 194, parágrafo único, V: 201, § 2º e 7º, IV). 

Não pode ter ofendido o art. 194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos 

benefícios previdenciários; não contrariou o art. 201, § 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele 

contida, extraiu da legislação ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os critérios do reajuste, que, ademais, 

afirmou compatível com a regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito 

constitucional, ao legislador ordinário; finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome 

o salário mínimo como parâmetro indexador de quaisquer outras prestações pecuniárias, mas, não, que normas 

diversas adotem simultaneamente o mesmo percentual para o reajuste delas e do salário mínimo". 

 

Apesar da tardia submissão à regra em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou a todos os 

aposentados e pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias Ministeriais nº 302, de 20.07.1992 e 485, de 

1º.10.1992, as quais dispuseram sobre o seu efeito retroativo à data em que corresponde ao índice de reajuste do salário-

mínimo reclamado e sobre a forma de pagamento de diferenças apuradas, em 12 parcelas sucessivas, corrigidas nos 

termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, como se vê in verbis: 

Portaria nº 302/92: 

" Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste de 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

 

Portaria nº 485/92: 

"Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de setembro 

de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91". 

 

Convém ressaltar que o índice de 147,06% representa o reajuste do salário-mínimo em 1º de setembro de 1991, quando 

foi majorado de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, uma vez que estes 

corresponderam ao mesmo período de março a agosto de 1991, e a aplicação simultânea dos referidos mecanismos de 

atualização dos salários-de-contribuição implicaria em bis in idem. 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. 

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices 

na atualização dos salários-de-contribuição. 

Na vigência da Lei 8.213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado pelos critérios 

previstos no art. 41, II, desse diploma legal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. Incidência da Súmula 

07 desta Corte. 

Agravo desprovido". 

(Quinta Turma, AGRESP 505839/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 07.11.2005, p. 332). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONOS DE 

79,96% E DE 54,60%.INCORPORAÇÃO. BIS IN IDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. 

INOCORRÊNCIA. 

I - Conquanto os embargos tenham nítido caráter infringente, 

serve-se da via para melhor esclarecer o julgado. 

II - O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46% com um plus de 12,50%. 

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices 

na atualização dos salários-de-contribuição. 

III - Inocorrem as omissões de respeito aos princípios da irredutibilidade dos benefícios, da preservação dos seus 

valores reais e da isonomia entre os reajustes e a atualização dos salários-de-contribuição, porquanto referidos pelo 

acórdão na reportação com transcrição do trecho correspondente do acórdão do Tribunal a quo. 

IV - Embargos acolhidos parcialmente." 

(Quinta Turma, EDRESP 346556/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.07.2002, p. 375). 

 

Considerando que o reajuste já foi concedido e as diferenças pagas nas competências de novembro de 1992 a outubro de 

1993, nos termos das Portarias do MPS mencionadas nesta decisão, as quais também contemplaram a incidência de 

correção monetária, não há que ser acolhido o pleito inicial. 

Desta feita, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação para julgar improcedente o pedido e isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão 

de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0043477-64.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.043477-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JOSSEY BENEDICTA RAVAGE 

ADVOGADO : EDGAR DE SANTIS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 98.00.00014-2 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a utilização, para fins de aplicação do art. 58 do ADCT, do salário mínimo vigente no mês do último 

salário-de-contribuição computado no período básico de cálculo da RMI. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/39 julgou procedente o pedido, determinou a revisão do benefício, com a utilização 

dos critérios de cálculo e de reajuste que menciona, e condenou a Autarquia ao pagamento dos ônus da sucumbência. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para apreciação do reexame necessário. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos 'benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição'. Desse modo, a correção com base no salário mínimo 

somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 
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4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Para fins de apuração do número de salários mínimos que equivalia o benefício à época da concessão, deve ser utilizado 

o valor vigente na data de início de benefício. Precedente: STF, 2ª Turma, RE 386.070-4, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 

19.08.2003, DJ 17/10/2003. 

No caso dos autos, a parte autora é titular de aposentadoria especial, com data de início do benefício em 22 de 

novembro de 1983, nos termos da Carta de Concessão de fl. 10, não fazendo jus a utilização do salário mínimo de 

outubro de 1983, para fins de aplicação do art. 58 do ADCT. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 

para julgar improcedente o pedido, na forma acima fundamentada, e isento a parte autora dos ônus de sucumbência, 

em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045804-79.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.045804-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FUSAKO KAWASAKI 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00006-6 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, com o afastamento do teto previdenciário, a sua fixação 

do teto previdenciário em 20 salários mínimos ou a sua correção por critério diverso daquele fixado por lei, dando 

eficácia a revisão prevista no art. 144 da Lei nº 8.213/91 desde a concessão do benefício, e do benefício em 

manutenção, com a aplicação do índice integral de 147.06% em setembro de 1991, independentemente do mês de 

concessão. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/88, julgou improcedente a ação e condenou o autor ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em R$ 200,00, com a ressalva da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 90/105, requer a parte autora a condenação da Autarquia Previdenciária a revisar o 

benefício, nos moldes preconizados na exordial ou, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a que foi 

condenada. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 
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Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145). Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado.  

- O artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado.  
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- No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a 

Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento". 

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral". 

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 
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Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido".  

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

 

Em relação ao teto do salário de benefício fixado em 20 salários mínimos, com a utilização do limite máximo de 

salário-de-contribuição previsto na Lei nº 6.950/81, tal matéria já fora decida pela 9ª Turma desta Corte, sendo afastada 

tal possibilidade, por implicar em incidência, apenas naquilo que lhe convêm, de duas normas jurídicas (Decreto 

89.312/84 e Lei nº 8.213/91), o que desnatura o conceito de direito adquirido. Precedente: AC nº 2004.03.99.040013-2, 

Rel. Juíza Fed. Conv. Rel. Mônica Nobre, j. 12/04/2010, DJF315/04/2010 p. 1253. 

No que se refere as diferenças existentes entre a renda mensal inicial e a média dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

determina o art. 26 da Lei n.º 8.870, conforme segue: 

 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 05 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no §2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do porcentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994". 

 

Já no tocante a correção dos benefícios em manutenção, a Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, dispôs, em seu art. 19 

que "Os valores expressos em cruzeiros, nas Leis nºs 8212 e 8213, de 24 de julho de 1991, serão reajustados para a 

competência setembro de 1991, em 147,06 (centro e quarenta e sete inteiros e seis centésimos por cento)". 

A Autarquia Previdenciária, contudo, somente reconheceu esse direito a partir da competência de agosto de 1992, após 

reiteradas decisões do Judiciário, especialmente em face do decidido no RE nº 147.684-2-DF, julgado em 26.06.1992, 

de que foi relator o Eminente Ministro Sepúlveda Pertence (DJ 02.04.1993 - ementário n 1698-08), de cuja ementa 

destaco o item IV, in verbis: 

 

"EMENTA - Previdência Social; aposentadorias e pensões: reajuste de 147,06% em agosto de 1991: concessão pelo 

Superior Tribunal de Justiça com dois fundamentos suficientes, um deles, pelo menos, de alçada infraconstitucional: 

RE não conhecido. 

(...). 

IV. Previdência Social: benefícios de prestação continuada: reajuste de 147,06% em agosto de 1991, que, ainda 

quando já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente de legislação infraconstitucional de 

regência, cuja interpretação conforme à Constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados 

pelos recursos extraordinários (CF, arts. 194, parágrafo único, V: 201, § 2º e 7º, IV). 
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Não pode ter ofendido o art. 194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos 

benefícios previdenciários; não contrariou o art. 201, § 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele 

contida, extraiu da legislação ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os critérios do reajuste, que, ademais, 

afirmou compatível com a regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito 

constitucional, ao legislador ordinário; finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome 

o salário mínimo como parâmetro indexador de quaisquer outras prestações pecuniárias, mas, não, que normas 

diversas adotem simultaneamente o mesmo percentual para o reajuste delas e do salário mínimo". 

 

Apesar da tardia submissão à regra em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou a todos os 

aposentados e pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias Ministeriais nº 302, de 20.07.1992 e 485, de 

1º.10.1992, as quais dispuseram sobre o seu efeito retroativo à data em que corresponde ao índice de reajuste do salário-

mínimo reclamado e sobre a forma de pagamento de diferenças apuradas, em 12 parcelas sucessivas, corrigidas nos 

termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, como se vê in verbis: 

 

Portaria nº 302/92: 

 

" Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste de 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

 

Portaria nº 485/92: 

 

"Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de setembro 

de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91". 

 

Convém ressaltar que o índice de 147,06% representa o reajuste do salário-mínimo em 1º de setembro de 1991, 

quando foi majorado de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, uma vez 

que estes corresponderam ao mesmo período de março a agosto de 1991, e a aplicação simultânea dos referidos 

mecanismos de atualização dos salários-de-contribuição implicaria em bis in idem. 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. 

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices 

na atualização dos salários-de-contribuição. 

Na vigência da Lei 8.213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado pelos critérios 

previstos no art. 41, II, desse diploma legal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. Incidência da Súmula 

07 desta Corte. 

Agravo desprovido". 

(Quinta Turma, AGRESP 505839/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 07.11.2005, p. 332). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONOS DE 

79,96% E DE 54,60%.INCORPORAÇÃO. BIS IN IDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. 

INOCORRÊNCIA. 

I - Conquanto os embargos tenham nítido caráter infringente, 

serve-se da via para melhor esclarecer o julgado. 

II - O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46% com um plus de 12,50%. 

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices 

na atualização dos salários-de-contribuição. 

III - Inocorrem as omissões de respeito aos princípios da irredutibilidade dos benefícios, da preservação dos seus 

valores reais e da isonomia entre os reajustes e a atualização dos salários-de-contribuição, porquanto referidos pelo 

acórdão na reportação com transcrição do trecho correspondente do acórdão do Tribunal a quo. 

IV - Embargos acolhidos parcialmente." 

(Quinta Turma, EDRESP 346556/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.07.2002, p. 375). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus ao recálculo da sua renda mensal inicial nem a 

aplicação do percentual integral de 147,06% no mês setembro, independentemente do mês de concessão do benefício. 

Desta feita, é de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 
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Sucumbente a parte apelante, os honorários advocatícios são reduzidos para 10% sobre o valor da causa, de acordo com 

o entendimento deste Relator. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reduzir 

os honorários advocatícios, na forma acima fundamentada, mantendo, no mais, a decisão recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, uma vez que os critérios utilizados para a atualização dos 

salários-de-contribuição pelo INSS não estão corretos, fixando-o em 4,83 salários mínimos, além da incidência de 

correção monetária sobre os valores adimplidos em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 193/199, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 201/206, pugna a parte autora pela procedência do feito, ao passo que o pedido inicial abarca 

a possibilidade de substituir os critérios de atualização do salário-de-contribuição pela ORTN/OTN, além de fazer jus a 

correção dos valores atrasados. 

Com contra razões às fls. 209/211. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, insta consignar que a causa de pedir formulada na inicial está na ilegalidade e prejuízos ocorridos por 

força de utilizar os critérios previstos em Portarias Ministeriais para atualizar os salários-de-contribuição. Logo, da 

forma em que elaborada a petição inicial, não vislumbro a obrigatoriedade de se apreciar a demanda exclusivamente 

quanto a fixação da RMI em um número fixo de salários mínimos. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico:  

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 
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Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo:  

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei.  

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 
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José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

É cediço que a correção monetária se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, corroída pelo 

processo inflacionário deflagrado em razão de sucessivos planos de estabilização econômica. 

Nesse passo, em se tratando de verba com nítido caráter alimentar, é devida a incidência de atualização monetária sobre 

as parcelas de benefício previdenciário pagas com atraso, sejam decorrentes de decisão administrativa ou judicial. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PORTARIA 714/93 - 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES 

APLICÁVEIS - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - POSSIBILIDADE. 

(...) 
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- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da 

correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, 

quando da apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se for 

remansoso nesta Corte Superior que a correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda 

aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um 'plus', mas sim um 'minus', tem-se por legítima e necessária a 

sua correta apuração. 

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das parcelas 

referentes ao período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da Portaria 

714/93, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003). 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 253). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93. 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

1. Editada a Lei nº 7.730/89, que extinguiu o índice de correção 

monetária aplicável por força da incidência da Lei nº 6.899/81, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, à 

sua falta, por construção de natureza analógica, adotou, para a atualização dos débitos judiciais, então inviabilizada, 

o índice de correção que melhor repunha as perdas inflacionárias, qual seja, o IPC, aplicando-o no período que vai de 

janeiro de 1989 a fevereiro de 1991, quando, por força de sua extinção, substituiu-o, ainda uma vez à falta de índice de 

correção monetária próprio dos débitos judiciais, pelo INPC. 

2. A correção monetária, por mera reposição de perdas inflacionárias decorrentes do atraso na solução dos débitos, há 

de ser única e não apenas devida quando as prestações de natureza pecuniária se constituem em tema de processo e 

matéria de decisão judicial, fazendo-a a própria Administração Pública, na satisfação dos seus débitos, quando 

solvidos com atraso, com os mesmos valores. 

(...) 

4. Embargos conhecidos e rejeitados." 

(3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240). 

 

Não é outro o entendimento deste Tribunal:  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos índices 

inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J. 

II - Recurso improvido. 

III - Manutenção da sentença na íntegra." 

(TRF3, AC nº 96.03.084961-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/10/2004, DJU 09/12/2004, p. 485). 

 

Não há que se perquirir acerca da culpa pelo atraso no pagamento, uma vez que, como já consignado, a atualização 

monetária não se constitui em penalidade, mas mero fator de recomposição da moeda. 

Registre-se que eventuais parcelas pagas administrativamente, a esse título, deverão ser deduzidas por ocasião da fase 

de liquidação da sentença. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de Aposentadoria Especial, concedida em 27.05.1986, 

faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação 

nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Além disso, os valores recebidos em atraso devem 

ser atualizados, conforme acima explanado. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal n.º 

9.289/96 e do art. 6º da Lei n.º 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, 

por força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, para julgar 

parcialmente procedente a ação, na forma acima fundamentada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019030-69.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.019030-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RAIMUNDO MONTEIRO DE PINA 

ADVOGADO : LINO ELIAS DE PINA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real. 

A r. sentença monocrática de fls. 279/282 julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, I do CPC, dando a inicial por 

inepta, e condenou o autor ao pagamento dos ônus de sucumbência, com a ressalva da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 285/295, requer a parte autora seja a Autarquia Previdenciária condenada ao reajustamento 

de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição 

Federal). 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Fundamenta o dd. magistrado a quo que o autor limitou-se a pleitear a revisão do benefício, sem, contudo, indicar 

qualquer incorreção no procedimento administrativo de concessão da aposentadoria, razão pela qual reputa por genérica 

a petição inicial. 

Entretanto, tal exigência constitui rigorismo excessivo. Senão, vejamos: 

São requisitos da petição inicial aqueles dispostos nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, dentre os quais a 

indicação do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido, que compõem a causa de pedir. 

Entendo que os artigos em referência configuram numerus clausus, sendo vedado ao magistrado, ainda que no exercício 

de seu poder discricionário, estabelecer exigências que extrapolam tais normas, impondo à parte um ônus desnecessário 

e sem respaldo legal, que acaba por dificultar o seu acesso à prestação jurisdicional. 

A despeito da exordial não ser um primor de clareza e precisão, é possível visualizar a causa petendi e o pedido, uma 

vez que delimitou em tópicos a razão de se requerer os índices de correção a serem aplicáveis aos respectivos períodos 

descritos em ordem cronológica, bem como os valores que entende devidos como renda mensal. Tanto é verdade, que a 

inicial propicia ao Instituto Autárquico oferecer defesa a respeito de cada um deles. Dessa forma, uma vez estabelecido 

o balizamento temporal para cada reajuste que se pleiteia, para o julgamento do mérito da ação, basta aferir se o autor 

faz jus aos reajustes pleiteados ou não em face da norma de incidência então vigente. 

Observo que a exigência de detalhamento dos períodos, índices de correção a serem aplicados, bem como os índices 

pleiteados no pedido da peça exordial não pode ensejar o indeferimento da inicial, uma vez que de todo o seu bojo traz 

ao Juízo cognição suficiente à apreciação da causa. A propósito, "... os fatos que devem constar da petição inicial são 

os relevantes e pertinentes, vale dizer, aqueles que embasam a pretensão expressada. Se todo direito origina de fatos, 

são apenas os que dão sustentáculo ao direito pretendido que devem constar da petição inicial, segundo esse 

requisito." (Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato Correia de Almeida e Eduardo Talamini. Curso Avançado de 

Processo Civil - Vol. 1. 2ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 295). 

 

Desta feita, restaram atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da 

peça introdutória da demanda. 

Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 
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"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. 

Entretanto, o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que 

"veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Por tais motivos expendidos, passo a analisar o mérito da presente ação. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 
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"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 
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Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 
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que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos 

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para anular 

a r. sentença monocrática e presentes os requisitos do art. 515, §3º, julgo improcedente o pedido, na forma acima 

fundamentada, e isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JANDIRA SATIKO SAKAMOTO 

ADVOGADO : RAUL GONZALEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00035-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da RMI com o recálculo dos salários-de-contribuição, desde a competência de junho de 1989 até o 

início do benefício, pelo teto limite de 20 salários-mínimos, nos termos da Lei nº 6950/81, assim como a correção do 

benefício em manutenção sem quaisquer limitações ou reduções e o pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/74 julgou improcedente o pedido, sem condenação nos ônus da sucumbência, em 

razão de ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 77/83, requer a parte autora a reforma da r. sentença nos termos da inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento". 

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 
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se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral". 

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

 

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 

comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido". 

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05). 

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido".  

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais.  

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima exposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 
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Em relação ao teto do salário de benefício fixado em 20 salários mínimos, com a utilização do limite máximo de 

salário-de-contribuição previsto na Lei nº 6.950/81, tal matéria já fora decida pela 9ª Turma desta Corte, sendo afastada 

tal possibilidade, por implicar em incidência, apenas naquilo que lhe convêm, de duas normas jurídicas (Decreto 

89.312/84 e Lei nº 8.213/91), o que desnatura o conceito de direito adquirido. Precedente: AC nº 2004.03.99.040013-2, 

Rel. Juíza Fed. Conv. Rel. Mônica Nobre, j. 12/04/2010, DJF315/04/2010 p. 1253. 

Desta feita, não merecem acolhida as razões de apelo, pelo que se impõe a manutenção da r. sentença de primeiro grau. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO PASSINI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 99.00.00126-4 1 Vr LUCELIA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo regimental oposto por OSWALDO PASSINI contra o acórdão de fls. 114/121, proferido pela 9ª 

Turma, que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para excluir da condenação o 

reconhecimento do trabalho rural no período de 01 de setembro de 1963 e 31 de agosto de 1980 e julgar improcedente o 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Razões recursais às fls. 150/159. 

In casu, a decisão ora impugnada, como visto, fora prolatada pelo Órgão colegiado da 9ª Turma deste E. Tribunal. 

Os julgados monocráticos do relator, com supedâneo no art. 557 do CPC ou no regimento interno, desafiam, 

respectivamente, a oposição dos denominados agravos legal (art. 557, § 1º) ou regimental, dirigido ao órgão competente 

para decidir o recurso. 

Doutrina e jurisprudência, a par da instrumentalidade das formas, admitem a aplicação da fungibilidade recursal desde 

que presente a dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento adequado, a inocorrência de erro grosseiro e, ainda, a 

observância à tempestividade do recurso cabível. 

Tendo sido proferida decisão colegiada, e não monocrática pelo Relator, constitui erro grosseiro a oposição de agravo 

legal ou regimental em face daquela, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na espécie, 

dúvida objetiva sobre o recurso cabível. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO. 

I - De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para 

insurgências contra decisões monocráticas. 

II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar decisão colegiada (acórdão), 

afastando a fungibilidade recursal. 

III - Agravo Regimental não conhecido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n° 925032, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 07.10.2008, DJF3 23.10.2008). 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo oposto às fls. 150/159, por manifestadamente incabível, nos 

termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando reajustamento de benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do 

valor real. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/83 julgou procedente o pedido, determinou o reajuste do benefício do autor, no 

montante que indica, e condenou o INSS ao pagamento dos ônus de sucumbência. Feito submetido ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 85/87, requer a Autarquia Federal a reforma da r. sentença, sob fundamento de que aplicou 

os índices legais na manutenção do valor real do benefício, razão pela qual não faz jus o autor ao recálculo da 

aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  
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§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 387/985 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
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decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 
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EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real, 

bem como não fora comprovado qualquer incorreção no procedimento adotado pela Autarquia Previdenciária, quando 

da concessão do benefício. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação, para julgar improcedente o pedido, na forma acima fundamentada, e isento a parte autora dos ônus de 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 98.00.46915-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão de fls. 141/142, alegando a existência de 

contradição no que tange a declaração da decadência do recolhimento de contribuições em atraso para fins de contagem 

recíproca. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 145/146, em virtude da sua tempestividade. 

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Francisco 

Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de 

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem embargos de 

declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá apreciar tais 

embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 

362). 

 

O embargante deixou de recolher contribuições previdenciárias no período 07/1974 a 12/1974, 01/1975 a 12/1975, 

01/1976, 03/1976, 04/1976, 08/1976, 01/1977 a 02/1977, 05/1977, 08/1978, 11/1978, 01/1979 a 05/1979 e 02/1980 

(fls.47/48). Impetrou o presente mandado de segurança objetivando o não-recolhimento das contribuições diante da 

ocorrência da prescrição e da decadência. 

 

A sentença recorrida (fls. 77/82) concedeu parcialmente a segurança, determinando que a autoridade coatora expedisse 

a certidão de tempo de serviço, mas condicionada ao pagamento das contribuições devidas pelo impetrante, no período 

compreendido entre julho de 1974 a fevereiro de 1980, de acordo com a legislação em vigor na época da ocorrência dos 

fatos geradores, com incidência de juros e multa. 

 

Entendo que não há decadência ou prescrição quanto ao recolhimento dessas exações. Como se sabe, ao longo das 

décadas de 70 e 80, houve muita polêmica acerca da natureza jurídica das contribuições previdenciárias, sendo certo, 

porém, que à luz da Constituição de 1988, as mesmas têm natureza tributária (conforme já decidiu o E.STF, no RE 

138.284, Rel. Min. Carlos Velloso, RTJ 143/313). Sendo tributo, há que se aplicar as disposições do CTN 

(particularmente os arts. 150 e 173), do que decorre a impossibilidade de o Fisco exigir compulsoriamente essas 

contribuições mediante lançamento tributário ou execução fiscal (independentemente de a parte-segurada requerer 

benefícios ou serviços junto aos órgãos públicos de seguridade social. 

 

Todavia, quando a própria parte-impetrante vem ao INSS reclamar benefício previdenciário para o qual se exige 

recolhimento de contribuições, entendo que obrigar o pagamento dessas exações é medida que se impõe pelo cunho 

indenizatório que se verifica em sistema de seguridade social baseado na eqüidade na forma de participação no custeio 

e diversidade da base de financiamento, além do que nenhum benefício será, criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total (nos termos dos arts. 194, V e VI, e 195, § 5º, da Constituição de 1988.). É com 

natureza indenizatória (e não tributária) que vejo como válidas disposições como dos art. 45 da Lei 8.212/91, e arts. 
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55, § 1º, e 96, IV, da Lei 8.213/91, exigindo contribuições para reconhecimento de tempo visando benefícios 

previdenciários. 

 

Em suma, pode até ter ocorrido a decadência ou prescrição do direito de o Fisco exigir as contribuições dos autônomos 

ou empresários que se mostravam como segurados obrigatórios ou facultativos da previdência, mas isso não dispensa 

esse recolhimento (marcadamente com natureza indenizatória) quanto esses mesmos segurados vêm reclamar os 

benefícios previdenciários. Fosse outra a conclusão, a inadimplência favoreceria o próprio infrator, que não só ficaria 

livre das exigências fiscais, mas também poderia impor à previdência oficial o encargo de custear integralmente o 

financiamento de benefício que deveria ao menos ser dividido com os segurados que deles se servem. 

 

Restou consignado na decisão embargada, o direito de a parte-impetrante averbar o tempo de serviço para fins de 

aposentadoria, todavia, no cálculo do valor a ser recolhido referente às contribuições previdenciárias em atraso, para 

fins do disposto no art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, deve ser levado em consideração o valor das contribuições 

efetivamente devidas no período a ser averbado apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador, ou 

seja, afastando a incidência dos juros e da multa, uma vez que o período que o impetrante pretende averbar, na 

qualidade de empresário, é anterior à edição MP n.º 1.523/96. 

 

Ressalvo entendimento pessoal no sentido de que no caso do pagamento dessas exações conforme a legislação vigente 

ao seu tempo, naturalmente o montante então apurado deve ser acrescido de correção monetária, juros e multa 

moratórias (nos moldes determinados pela legislação previdenciária correspondente, respeitada a legislação benéfica em 

se tratando de matéria de multa, ao teor do art. 106, II, do CTN), dada a visível natureza de recomposição e 

compensação moratória desses encargos.  

 

Naturalmente, caso lhe seja favorável, é possível que o segurado se sirva da legislação superveniente para fins de 

promover a integral indenização dessas parcelas passadas, tal qual o preceito do art. 45 e §§ da Lei 8.212/91, já que o 

princípio da segurança jurídica tem por fim evitar a aplicação retroativa da lei desfavorável ao indivíduo. De outro lado, 

também não haverá violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito se o segurado não apresentar dados 

pertinentes ao passado que permitam o cálculo da exação devida a seu tempo, já que cabia ao interessado a guarda da 

documentação que lhe seria útil. Obviamente não se pode dispensar o recolhimento das exações em razão da 

impossibilidade material de cálculo dessas contribuições no passado, especialmente porque o ônus da manutenção dos 

documentos cabia ao segurado. Muito menos é possível presumir a remuneração equivalente ao salário mínimo, já que a 

eqüidade na participação do custeio e a natureza contributiva da Previdência Pública obrigam a necessária cobertura dos 

planos de benefícios mediante contribuições compatíveis economicamente com as prestações futuras (o que basta para 

justificar, por exemplo, a indenização pela média dos últimos anos de trabalho da parte-requerente, aspecto que também 

será empregado para cálculo do salário de benefício e da renda inicial do benefício). 

 

Em suma, deve ser reconhecido o direito à parte-impetrante de promover o recolhimento dessas contribuições 

indenizatórias nos termos da legislação vigente ao tempo em que executou o trabalho que quer reconhecer, hipótese na 

qual as contribuições apuradas deverão ser acrescidas de correção monetária, juros e multa, visando recompor o erário 

quanto aos valores necessários ao custeio do benefício previdenciário exigido. Na ausência de documentação viável 

para apuração do montante devido ao tempo do trabalho executado, a indenização somente poderá se dar nos termos 

previstos no art. 45 e §§ da Lei 8.212/91, quando também serão devidos correção monetária, juros e multa nos moldes 

desse mencionado preceito. Querendo, a parte-impetrante poderá se servir dessa nova legislação para a promoção do 

recolhimento das contribuições que indenizarão o INSS na concessão de benefício previdenciário. 

 

Entendo que o art. 45 da Lei 8.212/91 é constitucional, já que o mesmo vem socorrer os segurados em relação às 

hipóteses nas quais não se verificam meios de cálculo das exações passadas, razão pela qual empresto ao mesmo 

interpretação conforme a constituição para excluir sua incidência no que concerne às situações nas quais exista base 

segura de cálculo das contribuições segundo a legislação vigente ao tempo no qual o trabalho reclamado foi executado. 

 

Contudo, reconheço que o entendimento dominante se inclinou no sentido da inexigência de multa e de juros antes da 

edição da MP 1.523/96, que cuidou do art. 45 da Lei 8.212/91. Com efeito, sob o argumento de inexistência de previsão 

de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não poderia haver retroatividade da lei 

previdenciária para prejudicar os segurados. A esse respeito, trago à colação seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, 

§ 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (REsp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 
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2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a 

multa do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (AGRESP nº 760592/RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

06/04/2006, DJU 02/05/2006, p. 379);  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR DA 

EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e multa 

no cálculo da indenização das contribuições previdenciárias para fins da contagem recíproca, somente é exigível a 

partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da 

Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou tal parágrafo. 

2. No caso dos autos, o período que se quer averbar é anterior à edição da citada Medida Provisória. Devendo, 

portanto, ser afastados os juros e a multa do cálculo das contribuições previdenciárias pagas em atraso. 

3. Recurso especial desprovido." (RESP nº 786072/RS, rel. Min. Laurita Vaz, j. 07/02/2006, DJU 20/03/2006, p. 352). 

Em que pese meu entendimento em sentido contrário (escoltado pela natureza indenizatória dos recolhimentos em tela, 

que justamente estavam a cargo do pretenso beneficiário), curvo-me ao entendimento dominante no sentido de serem 

afastados os juros e a multa do cálculo da indenização no referido período anterior à vigência da MP 1.523/96. 

 

Assim, rejeito os embargos de declaração. 

 

Verifico, contudo, a existência de erro material na parte dispositiva do julgado, que ora corrijo de ofício, nos termos do 

artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, no dispositivo, onde se lê: "NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO IMPETRANTE,", leia-se: 

NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL 

PRIOVIMENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE para afastar a incidência de juros e a multa do cálculo da 

indenização do período anterior à vigência da MP 1.523/96 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO e, CORRIJO ERRO MATERIAL DE OFÍCIO, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão do 

coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, às fls. 45/53, pelo não esgotamento da via administrativa. 
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A r. sentença monocrática de fls. 123/125 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período mencionado 

e condenou a Autarquia Previdenciária a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento 

administrativo, na modalidade integral, acrescida dos consectários legais que menciona. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 127/138, argui a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a carência da ação, pelo não 

requerimento nas vias administrativas, e, no mérito, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Ab initio, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, ante a não reiteração em razões recursais. 

Pleiteia o autor pela revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de lapso de labor 

rural. 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática baliza 

o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

O magistrado, por sua vez, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo resposta às questões submetidas 

pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

No caso dos autos, pretende o requerente a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Contudo, 

em sua decisão, o Juízo de origem condenou a Autarquia Previdenciária a conceder a aposentadoria, o que configura 

sentença extra petita. 

Verificando-se que o magistrado a quo concedeu pedido diverso daquele pretendido na exordial, impositivo, pois, 

anular-se a r. sentença monocrática. 

À primeira vista este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem para a prolação de nova decisão, eis que se trata de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA . CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita , o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 394/985 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor é beneficiário 

de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 01 de junho de 1998, por contar com 32 anos, 1 mês e 26 dias de 

serviço, com coeficiente de cálculo correspondente a 82%, conforme Carta de Concessão de fl. 98. 

Pretende a parte autora o reconhecimento do labor rural exercido no período de 09 de setembro de 1963 a 1969 e a 

revisão de seu benefício para a modalidade integral. 

Entretanto, não é possível o reconhecimento da atividade campesina desempenhada em momento anterior a 1970, uma 

vez que inexiste nos autos prova indiciária contemporânea para tanto. 

Em que pesem as testemunhas ouvidas às fls. 112/113 asseverarem que o demandante trabalhou nas lides campesinas 

pelo período vindicado, referidas declarações restaram isoladas. Todos documentos trazidos aos autos são posteriores a 

1970, dentre os quais destaco o mais remoto, qual seja, o Registro de Empregados da Fazenda São Luiz, que demonstra 

a admissão do requerente na citada propriedade rural em 03 de agosto de 1970 (fl. 07/08). 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, de ofício, anulo a 

r. sentença monocrática e nego seguimento à apelação e à remessa oficial, por prejudicadas. Presentes os 

requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto processual, julgo improcedente o pedido. Isento a parte autora dos ônus 

de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002789-56.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002789-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO SOARES NASCIMENTO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo o direito do requerente ao recebimento do 

benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, condenando-se o INSS ao pagamento das parcelas 

em atraso com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. 

 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença no tocante ao termo inicial 

do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão a ser examinada restringe-se ao termo inicial estabelecido para o benefício. 

 

Conforme entendimento firmado pela Nona Turma desta Corte Regional Federal da Terceira Região, à míngua de 

comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da citação do 

INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006337-89.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006337-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RIBEIRO DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

ante o preenchimento dos requisitos legais, desde o ajuizamento. 

O juízo federal julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez a contar 

da data do laudo pericial, acrescido de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, ensejando a interposição de recurso de apelação por ambas as partes. 

Com as contrarrazões apenas do INSS, subiram os autos. 

O Acórdão de fls. 130/135 decidiu pela nulidade da sentença ante a competência da Justiça Estadual, considerando a 

natureza acidentária do evento incapacitante, e determinou a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Vara Distrital de 

Rio das Pedras da Comarca de Piracicaba/SP. 

O juízo estadual suscitou conflito negativo de competência, resolvido pelo STJ pela decisão de fls. 161, a qual atribuiu à 

Justiça Estadual a competência para decidir a lide. 

Foi proferida sentença de procedência para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria invalidez desde a data de 

apresentação do laudo pericial, acrescida de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (fls. 185/187). 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requereu a redução da condenação em honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos 

É o relatório. 

 

Verifica-se que o autor pretende a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

No entanto, a presente lide funda-se em suposta incapacidade laborativa decorrente de acidente do trabalho, descrito na 

perícia médica (fls. 57/58), realizada por perito judicial em 31.01.2002 (tópico exame pericial, fls. 57). 

Acresça-se que, neste feito, o STJ já decidiu pela competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento, 

consoante decisão de fls. 161/164, proferida no Conflito de Competência suscitado pelo próprio juízo estadual. 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos da Emenda 

Constitucional 45, de 08-12- 2004, oficiando-se à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024644-61.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.024644-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLOVIS GABRIEL MARTINS SANTOS 

ADVOGADO : SAMUEL SOLOMCA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando reajustamento de benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real. 
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A r. sentença monocrática de fls. 93/99 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos ônus de 

sucumbência, com a ressalva da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 104/110, requer a parte autora seja a Autarquia Previdenciária condenada ao reajustamento 

de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição 

Federal). 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 
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"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 
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Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 
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que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos 

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-52.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003641-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARLANE APPARECIDA CAMARA 

ADVOGADO : PAULO ELORZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em setembro de 1991, momento anterior ao da concessão 

(28.10.1991), e, por conseqüência, fixar a renda mensal em 87,50% do teto previdenciário no mês de janeiro de 1992. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/49 julgou improcedente o pedido, isentou a parte autora do pagamento de custas e 

despesas processuais e condenou a parte autora ao pagamento honorários advocatícios, suspendendo a sua cobrança, nos 

termos da Lei 1.060/50. 

Em razões de fls. 52/54, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário desde setembro de 1991, ante 

seu direito adquirido, pelo que requer a reforma integral da r. sentença monocrática. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto à verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Pretende a demandante a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria, afirmando que desde setembro 

de 1991, momento posterior à vigência da Lei 8.213/91, possuía o direito à aposentadoria por tempo de serviço, o qual 

somente foi exercido no mês seguinte, outubro de 1991, tendo esse procedimento acarretado-lhe prejuízo considerável 

no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior àquela que teria direito se calculado o salário-de-

benefício em momento anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, a autora já contava com mais de 30 anos em data anterior ao requerimento do benefício. Tinha exatamente 31 anos, 

01 mês e 13 dias em outubro de 1991. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a requerente não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro de um determinado mês 

em que podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

setembro de 1991 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 31 anos, o 

que indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o 

melhor proveito financeiro. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(RESP nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, a fim de 

isentar a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024649-40.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.024649-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ROBERTO BEIER 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.40774-8 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício proporcional em momento anterior ao da concessão, com 

o cálculo do salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/42, julgou improcedente o pedido e condenou o demandante ao pagamento dos 

honorários advocatícios. 

Em razões de fls. 44/53, sustenta a parte autora que faz jus à renda mensal que resultaria caso o benefício previdenciário 

fosse concedido em abril de 1989, ante seu direito adquirido, pelo que requer a reforma integral da r. sentença 

monocrática. Subsidiariamente, insurge-se quanto à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Pretende o demandante a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria, afirmando que desde 13 de 

abril de 1989, momento anterior à vigência da Lei 8.213/91, possuía o direito à aposentadoria por tempo de serviço, 

ainda que proporcional, o qual somente foi exercido em setembro de 1993, durante a vigência da Lei nº 8.213/91, tendo 

esse procedimento acarretado-lhe prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior 

àquela que teria direito se fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 35 anos em data anterior à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Tinha exatamente 

37 anos, 05 meses e 11 dias em setembro de 1993. A despeito disso, pretende a retroação da renda mensal inicial para a 

data de 13/04/1989, momento em que possuía mais de 33 anos de tempo de serviço. 
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Caso pretendesse pura e simplesmente a aplicação da legislação que entendesse ser-lhe mais benéfica não abriria mão 

da integralidade a que também tinha o direito adquirido assegurado. Ao contrário, optou por continuar trabalhando por 

muito além do necessário. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que o requerente não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia quando 

podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de abril de 

1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 33 anos, o que indica a 

tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Desta feita, não prosperam as razões do apelante, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido 

a qualquer regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, somente para isentar a parte autora dos honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030608-98.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.030608-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANSELMO CONDE 

ADVOGADO : WANER PACCOLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 98.00.00144-0 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANSELMO CONDE contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão e o reajuste constitucional de seu benefício, corrigindo-se todos os 

salários-de-contribuição considerados no período de cálculo, mediante a aplicação dos arts 201 e 202 da Constituição 

Federal, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas das verbas sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 144/147 julgou parcialmente procedente o pedido, somente no tocante à inclusão, no 

primeiro reajustamento, dos trinta e seis últimos salários de contribuição, monetariamente atualizados pelos índices 

oficiais. 

Em razões recursais de fls. 150/159, pugna a Autarquia Previdenciária inicialmente pela falta de interesse de agir, por 

não ter feito prévio requerimento adminsitrativo, e quanto à ausência de autenticação dos documentos que instruem a 

inicial. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de que o autor não faz jus à revisão de seu benefício. 

Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões às fls. 161/189, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Inicialmente, quanto à preliminar de carência de ação ante o não exaurimento da via administrativa, a Carta Magna de 

1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a 

faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, esta Corte, 

inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

De igual maneira, merece ser afastada a impugnação com relação às cópias simples, pois elas possuem a mesma 

eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do Código de Processo Civil, não sendo 

suficiente a mera impugnação formal da falta de autenticação. 

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do CPC, 

que determina que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve 

considerá-lo válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CITAÇÃO. DOCUMENTOS. NULIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. TRABALHO DE MENOR. TRABALHO URBANO. 

PROVA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2.- O parágrafo único do art. 21 do Decreto-lei n. 147, de 03.02.67, que prescreve pena de inépcia da petição inicial 

eventualmente desacompanhada de cópias autenticadas dos documentos que a instruem, não enseja a singela 

invalidação do processo, caso não se demonstre concreto prejuízo, nos moldes do art. 244 do Código de Processo 

Civil. 

(...) 

15. -Agravo retido desprovido, reexame necessário, reputado interposto, e apelação do INSS parcialmente providos". 
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(1ª Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 

295). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - CÓPIAS REPROGRÁFICAS 

NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE MÍNIMA PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

1. A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo descipienda a mera impugnação, sob aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

(...) 

5. Recurso do INSS provido. Sentença reformada". 

(5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Taturce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626). 

 

Quanto à preliminar de prescrição das diferenças da súmula 260 do extinto TFR, por confundir-se com o mérito, com 

ele será analisada. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima exposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 
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Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Vislumbra-se dos autos que o benefício do autor foi concedido em 15 de janeiro de 1993 (fl. 122), já tendo o seu 

benefício calculado nos moldes insculpidos pela Lei nº 8.213/91, não tendo demonstrado eventual equívoco na apuração 

da RMI. 

Por outro lado, descabe a correção da renda mensal inicial até a data de sua efetiva implantação. Verifica-se que o 

reajuste efetivado no mês subseqüente ao da implantação do benefício compensou a ausência de correção no mês da 

concessão, ao aplicar o índice de correção referente ao mês de início do benefício. O Superior Tribunal de Justiça, ao 

apreciar matéria idêntica, assim se pronunciou: 

"Com efeito, o recurso especial está fincado em ofensa ao art. 31 da Lei 8.213/91, na sua redação originária, que 

manda atualizar os salários-de-contribuição pela 'variação integral do INPC (IBGE), referente ao período decorrido a 

partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os valores 

reais'.  

Ocorre que tal dispositivo não podia ser tomado ao pé da letra quando se refere à data final da atualização (a data do 

início do benefício), não só porque a atualização começa na data da competência do primeiro salário-de-contribuição 

considerado no período básico de cálculo (PBC), de conformidade com o art. 29, da referida lei, como no mês de início 

do benefício não está disponível o INPC que só é divulgado no mês seguinte. Acresce notar, ainda, que o INPC do mês 

do início do benefício é incluído no primeiro reajustamento do benefício, conforme dispôs o art. 41, inciso II, da 

referida lei, deste teor: 

 

"(...) 

A inclusão do INPC de 12.92 na atualização dos salários-de-contribuição, portanto, importaria em um bis in idem por 

ocasião do primeiro reajuste" (EdResp 285605/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ de 08/04/2002). 

 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando reajustamento de benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do 

valor real. 
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A r. sentença monocrática de fls. 118/120 julgou parcialmente procedente o pedido, determinou o reajuste do benefício 

do autor, no montante que indica, e condenou o INSS ao pagamento dos ônus de sucumbência. Feito submetido ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 125/127, requer a Autarquia Federal a reforma da r. sentença, sob fundamento de que 

aplicou os índices legais na manutenção do valor real do benefício, razão pela qual não faz jus o autor ao recálculo da 

aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 131/133, pleiteia a parte autora a majoração dos honorários advocatícios e que haja 

determinação expressa para que na fase de liquidação seja apurado o montante devido, desde a data do início do 

benefício, ressalvada a prescrição. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 
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variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 
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A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  
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Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 
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PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real, 

bem como não fora comprovado qualquer incorreção no procedimento adotado pela Autarquia Previdenciária, quando 

da concessão do benefício. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo, por 

prejudicado, e dou provimento à remessa oficial e à apelação, para julgar improcedente o pedido, na forma acima 

fundamentada. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002828-34.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002828-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : REGINA VICENCIA CORONA 

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte, para que esta seja fixada no valor de 100% sobre o 

valor do salário de benefício utilizado no cálculo do benefício originário. 

A r. sentença monocrática de fls. 34/36, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 38/42, pugna a parte autora pela reforma do decisum e procedência do feito. 

Com contra razões às fls. 44/46. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.  
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De plano, verifico que a autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a 

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.  

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI).  

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme aponta os extratos do Sistema Único de Benefício - DATAPREV, cuja a juntada ora determino, o benefício 

do de cujus, ao contrário do que reportado pela parte autora, era de aposentadoria por tempo de serviço, recalculada na 

forma do art. 144 da Lei nº 8.213/91, já sendo no coeficiente de 100% do salário de benefício, inclusive superando o 

teto previdenciário vigente à época da concessão. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada.  

Ante o exposto, de ofício, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Prejudicado a apelação da autora. Sem condenação em custas processuais, em razão de ser ela 

beneficiária da justiça gratuita. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.13.003837-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALFEU MACHADO 

ADVOGADO : REINALDO GARCIA FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de trabalho urbano sem registro em carteira e a revisão do coeficiente de cálculo de 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/107 julgou improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios fixados 

nos termos da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 109/114, requer o autor o reconhecimento do labor prestado no período indicado, para fins 

de revisão de seu benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do artigo 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos artigos 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período de 1967 a 1971, sem 

registro em CTPS. 

Coligiu aos autos peças extraídas da Reclamação Trabalhista proposta em face do ex-empregador Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento da Força Pública, (processo nº 2.260/67 - 19ª Junta de Conciliação e Julgamento da Comarca de São 

Paulo - fls. 17/18) que julgou procedente a ação para efeito de condenar a reclamada a anotar em sua CTPS o vínculo 

reconhecido, bem como ao pagamento de outras verbas trabalhistas. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 
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todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, após inúmeros debates sobre o tema, editou a 

Súmula nº 31, com o seguinte teor: 

"A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova material para fins 

previdenciários". 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. 

A legislação específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de serviço, para fins 

previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova material (art. 55, 

§ 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmula nº 149 do STJ). 

Recurso desprovido." 

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436). 

 

Este Tribunal, por sua vez, firmou o seguinte entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

II - Reclamação trabalhista deve ser considerada início de prova material frente ao INSS para reconhecimento de 

tempo de serviço. 

III - Embargos de declaração providos". 

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401). 

 

Esta 9ª Turma, apreciando a questão, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. ACORDO 

HOMOLOGADO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INEXIGIBILIDADE DA 

COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

2- Acordo entre Autor e sua ex-empregadora, decorrente de reclamação trabalhista e devidamente homologada pela 

Justiça do Trabalho, para que seja anotada sua CTPS, de modo que conste corretamente as datas de início e término 

da prestação laboral, é meio idôneo à comprovação do exercício de atividades laborativas, e produz, portanto, efeitos 

previdenciários. 

3- Tratando-se de relação empregatícia, inexigível a comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias do trabalhador, encargo este que incumbe ao empregador de forma compulsória, sob fiscalização do 

órgão previdenciário. 

(...) 

7- Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial parcialmente provida". 

(AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

Não obstante todo o exposto, verifico que o requerente não faz jus ao reconhecimento do período pretendido. As peças 

extraídas do processo trabalhista, como já salientado nesta decisão, são indiciárias e necessitam de complementação de 

prova testemunhal, a qual não fora produzida. 

Destarte, não procedem as razões do apelante, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, CPC, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WELINTON BRUNIALTI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/75 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 77/80, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da 

condenação excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 
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Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Postula o autor o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos lapsos temporais em que 

exercera a atividade de professor. Ultimada a conversão, teria, segundo narra a petição inicial, o tempo total de 37 anos, 

11 meses e 4 dias de tempo de serviço em 25 de abril de 1997, suficientes à concessão da aposentadoria integral. 

É certo que a atividade de professor achava-se contemplada no Decreto nº 53.831/64, em seu item 2.1.4, na condição de 

penosa e, bem por isso, merece prosperar o pleito de conversão formulado pelo demandante. Todavia, entendo que o 

multiplicador correspondente à atividade especial (1.4) deve ter seu termo final em 30 de junho de 1981, data da edição 

da Emenda Constitucional nº 18, a qual implementou regras excepcionais de aposentadoria para a categoria, retirando, 

em consequência, tal atividade do elenco daquelas consideradas especiais. Nesse sentido, já decidiu esta 9ª Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROFESSOR. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CABIMENTO SOMENTE ATÉ A EC 18/81. ATIVIDADES CONCOMITANTES. NÃO APLICABILIDADE DO INCISO I 

DO ART. 32 DA LEI Nº 8.213/91. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Em períodos posteriores à Emenda Constitucional nº 18/81, que retirou a atividade de professor do rol das 

atividades especiais, tendo em vista a implementação de regra excepcional de aposentação para a categoria, não há 

possibilidade de se enquadrar a atividade exercida como professor como especial. 

(...) 

3. Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2003.61.22.000946-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 03.12.09, p. 626). 

 

De rigor, portanto, a conversão do tempo especial laborado como professor, de acordo com o Formulário DISES-BE 

5235, restrita ao período de 18 de março de 1969 a 30 de junho de 1981, registrando-se que os lapsos temporais devem 

observar os períodos descontínuos constantes da Certidão de Tempo de Serviço coligida à fl. 12. 

Os períodos subseqüentes (1º de julho de 1981 a 22 de agosto de 1988 e 19 de agosto de 1988 a 28 de abril de 1995) 

serão considerados como de atividade comum, nos termos da fundamentação. 

Por outro lado, verifico, de acordo com a tabela simulada pelo requerente na peça introdutória desta demanda, que 

foram considerados diversos vínculos empregatícios em concomitância, por longos períodos, os quais devem ser 

excluídos da contagem de tempo de serviço. 

Com essas considerações, evidencia-se não possuir o autor, na data do requerimento administrativo (25 de abril de 

1997), tempo suficiente para sua aposentação, mesmo na modalidade proporcional. 

Assim, merecem prosperar as razões do INSS no tocante ao indeferimento da aposentadoria, assegurado ao autor, tão 

somente, a conversão, para comum, do lapso temporal exercido na atividade de professor, de 18 de março de 1969 a 30 

de junho de 1981. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, tida por interposta e à apelação para reformar a r. sentença de primeiro grau, nos termos da 

fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001917-40.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001917-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO CAZOTI 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00247-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PEDRO CAZOTI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão e o reajuste constitucional de seu benefício, corrigindo-se todos os 

salários-de-contribuição considerados no período de cálculo, mediante a aplicação dos arts 201 e 202 da Constituição 

Federal, em especial com a incidência do índice de 147,06% sobre os salários-de-contribuição, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas das verbas sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/137 julgou improcedente o pedido, fundado no ônus de prova de demonstração de 

erro de cálculo no benefício, deixando de condenar o autor no ônus da sucumbência, em virtude de ser ele beneficiário 

da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 139/156, pretende o autor a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, em respeito ao 

art. 202 da Constituição Federal. 

Com contra-razões às fls. 158/159, subiram os autos a esta instância para decisão. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Vislumbra-se dos autos que o benefício do autor foi concedido em 17 de maio de 1993 (fl. 09), já tendo o seu benefício 

calculado nos moldes insculpidos pela Lei nº 8.213/91, não tendo demonstrado eventual equívoco na apuração da RMI. 

No que diz respeito à correção dos salários-de-contribuição referentes aos benefícios concedidos na vigência da Lei nº 

8.213/91, é certo que deverão ser reajustados mês a mês, de acordo com a variação do INPC (art. 31, redação original 

da Lei de Benefícios) e IRSM n.º 8.542/93 (art. 9º, §2º, da Lei nº 8.542/93), não havendo que se falar, portanto, na 

incidência do percentual de 147,06%, o qual representou a variação do salário-mínimo no período de março a agosto de 

1991. Nesse sentido, confiram-se os precedentes do Superior Tribunal de Justiça (Resp 524181/SP, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Resp 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido e Resp 243399/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). 

Ante o exposto, nego provimento a apelação, mantendo in totum a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2002.03.99.006020-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MARCOS DE ABREU LISBOA 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.04.02623-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o cômputo dos salários-de-contribuição fixados no teto de 20 salários mínimos, o recálculo da renda mensal 

inicial e o pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/66 julgou improcedentes os pedidos e condenou o autor ao pagamento dos ônus de 

sucumbência e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00. 

Em razões recursais de fls. 69/77, requer a parte autora a correção dos salários-de-contribuição, de maneira que sejam 

equivalentes ao teto previdenciário, com o recálculo da renda mensal inicial, o pagamento das diferenças apuradas e os 

benefícios da justiça gratuita. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia:  

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99).  

(...).  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).  

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei".  

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.  

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.  

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça.  

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento".  

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 
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"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral".  

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais".  

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal.  

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.  

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

(...)  

- Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.  

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência.  

(...)  

3 - Embargos infringentes providos."  

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.  

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.  

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício.  

(...)  

4. Apelação do Autor improvida."  

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários."  

 

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 
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comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto.  

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido".  

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05). 

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

(...)  

8. Recurso especial não conhecido".  

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais.  

Com relação à preservação do valor real dos benefícios, cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das 

disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de 

seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
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A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r.  

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.  

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo.  

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."  

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE.  

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.  

II - Recurso do autor improvido.  

III - Sentença mantida na íntegra."  

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 
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"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas.  

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96).  

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido.  

IV - Recursos do INSS e oficial providos."  

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."  

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

.......................................................................................................  

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

.......................................................................................................  

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)"  

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 
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"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:  

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.  

A segunda:  

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste.  

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.  

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..."  

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido".  

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.  

(...)  

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.  

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios.  

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.  

(...)  

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."  

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.  

(...)  

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.  

(...)  

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.  

(...)  

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."  

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional;  

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores;  

4. Apelação e remessa oficial providas."  

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos 

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real.  

Por outro lado, da análise da memória de cálculo de fl. 19, constata-se que o demandante não sofreu as restrições do teto 

previdenciário quando da apuração de sua RMI, eis que o valor encontrado referente ao salário-de-benefício sequer 

atingiu o máximo legal (teto vigente à época da concessão da aposentadoria). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 
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respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido 

a qualquer regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).  

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional.  

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido."  

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

apenas para isentar a parte autora do pagamento dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : JOAO DOMITILIO DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 
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No. ORIG. : 97.04.02621-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o cômputo dos salários-de-contribuição fixados no teto de 20 salários mínimos, o recálculo da renda mensal 

inicial, a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR e o pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/70 julgou improcedentes os pedidos e condenou o autor ao pagamento dos ônus de 

sucumbência e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00. 

Em razões recursais de fls. 73/81, requer a parte autora a correção dos salários-de-contribuição, com a incidência dos 

índices que menciona, de maneira que sejam equivalentes ao teto previdenciário, com o recálculo da renda mensal 

inicial, o pagamento das diferenças apuradas e os benefícios da justiça gratuita. Por fim, suscita o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, saliento ser descabida, in casu, a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, considerando a data da 

implantação do benefício da parte autora (11/10/1991 - fl. 20). Destaco, por oportuno, que a sistemática de reajuste nela 

preconizada aplica-se tão-somente aos benefícios concedidos anteriormente à Carta Magna de 1988, produzindo efeitos 

até a data em que passou a vigorar a equivalência salarial consubstanciada no art. 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, qual seja, 05 de abril de 1989, e com ela não se confunde, haja vista que não vincula o 

reajuste à variação do salário-mínimo. 
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A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento". 

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral". 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 
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Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

 

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 

comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido". 
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(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05). 

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido".  

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais. 

Com relação à preservação do valor real dos benefícios, cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das 

disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de 

seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  
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§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 
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III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
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Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos 

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Por outro lado, da análise da memória de cálculo de fl. 20, constata-se que o demandante não sofreu as restrições do teto 

previdenciário quando da apuração de sua RMI, eis que o valor encontrado referente ao salário-de-benefício sequer 

atingiu o máximo legal (teto vigente à época da concessão da aposentadoria). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido 

a qualquer regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 
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I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

apenas para isentar a parte autora do pagamento dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2002.03.99.012125-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : CRISTIANE UNTERKICHER COIMBRA 

ADVOGADO : JOSE DE CAMPOS CAMARGO JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 00.00.00001-9 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada por CRISTIANE UNTERKICHER COIMBRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a cessação dos descontos e o restabelecimento da 

integralidade do seu benefício de pensão por morte, bem como, a devolução dos valores descontados, devidamente 

corrigidas e atualizadas. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/125 julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a devolver os valores 

descontados da pensão por morte percebida pela autora, de uma só vez. Determinou, ainda, a correção monetária dos 

valores a serem devolvidos pelos mesmos índices utilizados pela Autarquia quando da apuração dos descontos, 

arbitrando os honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A autora pretende a cessação dos descontos e o restabelecimento da integralidade do seu benefício de pensão por morte, 

além da devolução dos valores descontados administrativamente, devidamente corrigidas e atualizadas. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, deve ser o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Tal hipótese, no entanto, não se aplica ao caso dos autos, considerando que o falecimento se deu anteriormente à 

vigência da Lei n.º 9.528/97, a qual não tem efeito retroativo. Dessa forma, consoante princípio tempus regit actum. o 

dies a quo deve ser a data do óbito, nos moldes da redação original do art. 74, o qual dispunha: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 
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A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA-AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

(...) 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

(...) 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(...)" 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

(...) 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da lei n° 8.213/91, 

na redação anterior à lei n° 9.528/97. todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a 

cinco anos da data da propositura da ação.  

(...)" 

(TRF3, 8ª Turma, AC n.º 2005.03.99.042326-4, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, j. 20.02.2006, DJU 

10.05.2006, p. 339). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do 

direito à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

 

A carta de concessão/memória de cálculo à fl. 34 indica que o INSS quando da concessão do benefício, corretamente, 

fixou o termo inicial na data do óbito, vindo, contudo, conforme carta de revisão/memória de cálculo, a alterá-lo para a 

data do requerimento administrativo (14/11/1997 - fl. 35).  

A autora, portanto, tem direito à pensão por morte em questão, desde a data do óbito do seu instituidor até então. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARILIN LIEMI ONISHI 

ADVOGADO : LEDA LOPES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

MARILINI LIEMI ONISHI impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo Sul do INSS - São 

Paulo/SP, objetivando nova análise do pedido de concessão de aposentadoria proporcional, afastada a exigência do 

requisito idade, nos moldes da Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998. 

O juízo a quo denegou a ordem de segurança e julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código 

de Processo Civil.  

Sentença proferida em 25/09/2002. 

Inconformado com a decisão a impetrante interpôs recurso de apelação. Alegou violação ao princípio da isonomia, ante 

a exigência do requisito etário para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço aos segurados já 

inscritos no Regime Geral de Previdência Social na data da promulgação da EC 20/98. Pleiteia a concessão do 

benefício, desde a data do pedido administrativo (17/04/2002). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

Em seu parecer de fls. 150/151, opinou o órgão ministerial pelo desprovimento do apelo. 

Na decisão monocrática de fls. 153/155 o relator deu parcial provimento ao apelo da impetrante, para afastar a 

imposição do requisito idade mínima exigida pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

Inconformado com a decisão, o Ministério Público Federal interpôs agravo interno. Alegou o Parquet Federal que ao 

tempo da Emenda Constitucional nº 20/98 a impetrante possuía, apenas, expectativa de direito, sendo necessário o 

cumprimento dos requisitos trazidos pela Emenda Constitucional, dentre eles, a idade mínima . Requer a anulação da 

decisão monocrática, com o consequente seguimento do recurso até regular julgamento do órgão colegiado competente, 

nos termos do parecer de fls. 150/151. 

É o relatório. 

De início, observo que a Lei 11.418, de 19-12-2006, acrescentou dispositivos ao Código de Processo Civil para 

regulamentar o § 3º, do art. 102, da Constituição Federal. 

Assim, o art. 2º do referido diploma legal alterou o disposto no art. 543 da Lei 5.869, de 11-1-1973, e acrescentou os 

arts. 543-A e 543-B: 

 

"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a 

questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo.  

§ 1o Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista 

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.  

§ 2o O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.  

§ 3o Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão contrária a súmula ou jurisprudência 

dominante do Tribunal.  

§ 4o Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no mínimo, 4 (quatro) votos, ficará dispensada a 

remessa do recurso ao Plenário.  

§ 5o Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que 

serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 6o O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de terceiros, subscrita por procurador 

habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.  

§ 7o A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no Diário Oficial e valerá 

como acórdão."  

 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o 

disposto neste artigo.  

§ 1o Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los 

ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2o Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos.  

§ 3o Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.  
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§ 4o Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.  

§ 5o O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral."  

 

No caso, a questão amolda-se ao disposto no § 3º, do art. 543-B, uma vez que o mérito da matéria já foi apreciado em 

sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

"INSS.APOSENTADORIA.CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. 

POSSIBILIDADE.BENEFÍCIO CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO 

ADVENTO DA REFERIDA EMENDA.INADMISSIBILIDADE.RE IMPROVIDO.  

I.Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar 

tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II.Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III.A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários.  

IV.Recurso extraordinário improvido.  

Decisão: O Tribunal, por maioria, desproveu o recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro 

Marco Aurélio, que o provia.Ausentes, justificadamente, o Senhor Ellen Gracie.Falou pelo recorrido a Dra. Vanessa 

Mirna Barbosa Guedes do Rego.Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes.Plenário 10.09.2008.(RE 

575089/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento 10/09/2008, Tribunal Pleno, Dje - 202, DIVULG 23-

10-2008, PUBLIC 24-10-2008).  

 

Feitas estas considerações, passo à analise da questão debatida. 

Com relação à aposentadoria proporcional postulada na inicial, cumpre registrar que na data do pedido administrativo 

(17/04/2002), a impetrante contava com 43 (quarenta e três) anos, não possuindo a idade mínima exigida para a 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O cálculo do tempo de serviço, feito pela autarquia (fls. 38), demonstra que, somados os períodos de trabalho, a 

impetrante completou, até a EC 20/98, o total de 22 (vinte e dois) anos, 08 (oito) meses e 06 (seis) dias de trabalho. 

Até a data do requerimento administrativo (17.04.2002), a impetrante contava com 25 (vinte e cinco) anos, 3 (três) 

meses e 10 (dez) dias, conforme tabela ora anexada. 

Porém, verifico que, na data do pedido na via administrativa, não havia a impetrante implementado a idade mínima 

necessária ao deferimento do benefício requerido. 

Outro não é o entendimento desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS. 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DE IDADE MÍNIMA. REQUISITOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-A mera impugnação aos documentos não lhes retira a validade, incumbindo o ônus da prova à parte que argüir 

eventual falsidade, nos termos do artigo 389, inciso I do CPC.  

2-Havendo início de prova material, devidamente corroborada por prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço cumprido pelo Autor, sem o devido registro, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias.  

3-Não se exige para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou 

pedágio, que incidem somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o 

entendimento adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativo (IN 57/2001, IN 

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005).  

.../...  

(AC-908063, Proc. 2002.61.04.005733-0, Rel. Des. Santos Neves, 9ª Turma, DJU 25.08.2005, p. 542)  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. ARTIGO 202, PAR. 1, DA 

CF (REDAÇÃO ANTERIOR À EMENDA 20/98). ARTIGO 53, I E II, DA LBPS.  

I - A Constituição da República atribuiu ao legislador ordinário a regulamentação da apuração do percentual de 

cálculo do benefício.  

II - O artigo 202, § 1º, da CF, em sua redação anterior à Emenda nº 20, de 15.12.98, estabeleceu apenas os limites 

mínimos de idade necessários ao direito de aposentadoria proporcional.  

III - O critério relacionada à aplicação do coeficiente de cálculo do benefício rege-se pela sistemática do artigo 53, I e 

II da LBPS.  

IV - Recurso do autor desprovido.  

(AC 98.03.030627-8, Rel. Juiz Maurício Kato, 2ª Turma, DJU 18.08.1999, p. 338)  
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Isto posto, acolho o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal e reconsidero a decisão monocrática de fls. 

153/155 e, em consequência, NEGO PROVIMENTO ao recurso da impetrante. Deixo de condená-la ao pagamento das 

verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença monocrática de fls. 294/300 que julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 306/322, requer a parte autora a condenação da Autarquia Previdenciária à correção dos 

últimos 36 salários-de-contribuição, com aplicação da Lei 6.950/81, que estabelecia o teto previdenciário de 20 salários 

mínimo, sob fundamento de que possui direito adquirido aos critérios de cálculo da RMI à época vigentes, não obstante 

ter realizado o requerimento de concessão sob a égide da Lei 8.213/91. Subsidiariamente, requer seja majorado o limite 

máximo do salário de benefício na proporção em que contribuiu acima do atual teto de salário de benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia:  

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99).  

(...).  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).  
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Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei".  

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.  

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.  

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça.  

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento".  

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral".  

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais".  

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal.  
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- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.  

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

(...)  

- Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.  

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência.  

(...)  

3 - Embargos infringentes providos."  

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.  

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.  

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício.  

(...)  

4. Apelação do Autor improvida."  

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários."  

 

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 

comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto.  

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido".  

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05). 

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).  
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3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

(...)  

8. Recurso especial não conhecido".  

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais.  

Em relação ao teto do salário de benefício fixado em 20 salários mínimos, com a utilização do limite máximo de 

salário-de-contribuição previsto na Lei nº 6.950/81, tal matéria já fora decida pela 9ª Turma desta Corte, sendo afastada 

tal possibilidade, por implicar em incidência, apenas naquilo que lhe convêm, de duas normas jurídicas (Decreto 

89.312/84 e Lei nº 8.213/91), o que desnatura o conceito de direito adquirido. Precedente: AC nº 2004.03.99.040013-2, 

Rel. Juíza Fed. Conv. Rel. Mônica Nobre, j. 12/04/2010, DJF315/04/2010 p. 1253. 

Desta feita, tanto o pedido principal quanto o alternativo não procedem, sendo mister a manutenção da improcedência 

do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, para reconhecer a atividade rural desenvolvida pela parte-

requerente no período de 30/04/1961 a 30/04/1995, e condenar o réu ao pagamento do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, no valor de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte-requerente interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 
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Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido de aposentadoria, diante da ausência dos requisitos para a concessão ou para 

que a declaração da atividade rural seja limitada ao ano do documento. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi prod uzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Laranjal Paulista/SP, informando a aquisição de propriedade rural, transmitida pelo 

Espólio de José Henrique de Campos, com inventário julgado em 11/05/1962 (fls. 06/11), na qual a requerente está 

qualificada como rurícola, bem como notas fiscais de produtor rural do período de 1971 a 1994 (fls. 13/15). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 108/109). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço rural ou 

urbano a partir do ano do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse 

sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período de 01/01/1962 

a 30/04/1995, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não 

havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 447/985 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições previdenciárias, 

seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria por idade rural, o 

respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina o recolhimento de 

contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se especificamente à 

aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 200104010599660/PR, Relator 

Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 
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Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Assim, o pedido de condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos 

do artigo 53, inciso II, é improcedente, pois apesar de a parte-requerente ter comprovado tempo de serviço superior a 35 

(trinta e cinco) anos, o período em que efetuou recolhimentos à Previdência Social (fls. 61/65) totaliza 69 (sessenta e 

nove) contribuições, sendo inferior à carência legal de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição exigida para a 

concessão do benefício postulado no ano de 2002 (data da propositura da ação), nos termos da tabela do artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91), considerando-se que o reconhecimento do tempo de serviço rural, anterior ao início de vigência da Lei 

nº 8.213/91, não pode ser utilizado para fins de carência, conforme expressamente preceituado no artigo 55, § 2º, da 

mencionada lei, e na esteira de precedente do STJ: "O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de 

que trata a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 11 da Lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural 

a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício 

previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, 

de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o 

segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria." 

(AgrReg no REsp 413378/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 15/04/2003, DJ 19/05/2003, p. 246), bem 

como o período rural posterior 07/1991, também pela ausência de recolhimento. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural ao período 

de 01/01/1962 a 30/04/1995, observando que o tempo de serviço rural posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente 

poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda 

mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. Por vez, resta improcedente o pedido 

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação, bem como está prejudicado o recurso 

de apelação da autora. 

  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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2003.61.04.015972-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SYLVIA THOMSOM 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES ABUSSAFI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação da Lei 6.423/77, no tocante à correção dos salários-de-contribuição, e o 

reajuste do benefício pelos índices que indica, com a consequente condenação da Autarquia Previdenciária ao 

pagamento das diferenças em atraso. 
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A r. sentença monocrática de fls. 61/69 julgou parcialmente procedentes os pedidos e antecipou os efeitos da tutela, para 

condenar o INSS a aplicar a Lei 6.423/77 como critério de correção dos salários-de-contribuição e ao pagamento dos 

consectários que especifica. Fixada a sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Em razões recursais de fls. 82/121, requer a parte autora a aplicação do índice INPC na competência de maio de 1996 

ou "o percentual de variação dos indexadores utilizados para corrigir os salários-de-contribuição no mesmo período". 

Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Em razões de apelação de fls. 232/237, argui a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a prescrição do direito de 

ação e das parcelas alcançadas pelo qüinqüênio e a inépcia da exordial, ante a ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, no mérito, sustenta a inaplicabilidade da lei nº 6.423/77. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

É o sucinto relato. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Passo à análise das matérias preliminares levantadas pelo INSS. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o período decorrido entre a vigência da lei e a data do 

ajuizamento da ação. 

Prosseguindo, não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de a autora não ter juntado aos 

autos os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

A petição inicial preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de Processo Civil, e foi devidamente 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos termos do art. 283 do Código de 

Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos. 

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível. 

(...) 

5. Apelo improvido." 

(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196) 

"PREVIDENCIÁRIO - INÉPCIA DA INICIAL - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - 

PROVA - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são suficientes 

para o desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida. 

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar o 

pedido. 

(...) 

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." 

(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU 07.11.2002, 

p. 488). 

 

No mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 
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§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 
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Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Prosseguindo, cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou 

aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 
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ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 
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Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
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O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e 

alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão 

pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que 

adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 
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"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação verifica-se que a autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 

01 de agosto de 1984, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas 

anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Entretanto, a demandante não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. Ademais, não há direito 

adquirido à aplicação do INPC no mês de maio de 1996, uma vez que a MP 1.415 de 29/04/1996 instituiu o IGP-DI 

como índice a ser praticado na referida competência, como já explicitado nesta decisão. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal, afastada a aplicação da Taxa SELIC. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual mantenho a sucumbência recíproca, consoante o fixado pelo Juízo de origem. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelas partes. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito as matérias preliminares, nego 

seguimento à apelação da autora e dou parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela concedida. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008061-93.2003.4.03.6119/SP 
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2003.61.19.008061-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUAREZ DA ROCHA 

ADVOGADO : BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o recálculo da aposentadoria, com utilização dos índices legais mencionados na exordial, a majoração da 

renda mensal inicial do benefício e a aplicação da Lei 6.423/77, com a consequente condenação da Autarquia 

Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/54 julgou parcialmente procedente a demanda tão-somente para determinar a 

majoração da RMI da aposentadoria por tempo de serviço para 100%. Fixada a sucumbência recíproca. 

Em razões recursais de fls. 58/61, argui o INSS, preliminarmente, a inépcia da exordial, ante a não demonstração da 

causa petendi apta a embasar os pedidos realizados e, no mérito, requer a reforma da r. sentença monocrática, sob 

fundamento de que o autor não faz jus ao aumento do percentual da aposentadoria, haja vista ter aplicado os critérios 

legais vigentes para sua concessão. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Cumpre salientar que a matéria preliminar ventilada no recurso confunde-se com o mérito, e com este será apreciada.  

Ab initio¸esclareço que não serão analisados os pedidos de aplicação dos critérios de correção trazidos pela Lei 6.423/77 

e a incidência do percentual de 39,67% no mês de fevereiro de 1994, uma vez que não foram objeto de impugnação 

recursal, em respeito ao princípio da devolutividade. 

O autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 21 de janeiro de 1992, no percentual 

de 88%, por contar com 33 anos, 03 meses e 19 dias de serviço, consoante as informações da Carta de Concessão de fl. 

33. 

A aposentadoria por tempo de serviço é regida, no aspecto do cálculo do percentual da renda mensal inicial, pelo art. 53 

da Lei 8.213/91, que dispõe:  

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Na petição inicial o autor asseverou que: " ... a sistemática de cálculo da renda mensal inicial, não obedeceu àquela 

prevista na Legislação, tanto que o requerente laborau 33 anos e 03 meses e 19 dias e tem o coeficiente de cálculo de 

88% e o correto é 100%." E arrematou que: "... o cálculo para apuração do salário de benefício, e conseqüentemente 

da renda mensal, não considerou o período laborado."  
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Entretanto, a Carta de Concessão de fl. 33 demonstra que a Autarquia Previdenciária concedeu o benefício em 

percentual equivalente ao tempo de labor apurado, não havendo, sob este enfoque, o que ser reparado. 

Assim, constato que o requerente não logrou êxito em demonstrar qualquer incorreção no procedimento adotado pelo 

INSS quando da concessão do benefício, ônus que lhe incumbe, por força do art. 333, I do CPC, pelo que não pode 

subsistir a determinação do aumento do coeficiente da aposentadoria. 

Ademais, como salientado pelo Instituto réu, não há que se cogitar a aplicação da Lei 9.032/95 ao caso sub examine, 

visto que não modificou os critérios de apuração do percentual da aposentadoria por tempo de contribuição, 

diversamente do que ocorreu com a pensão por morte.  

Desta feita, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação para julgar improcedente o pedido e isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004821-90.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.004821-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO LOUREIRO LEMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR APARECIDO DE GODOY (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por WALDEMAR APARECIDO DE GODOY 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de 

seus proventos, o reajuste do benefício e a concessão do adicional de 25% à aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/117 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia 

Previdenciária à concessão do adicional de 25% à aposentadoria por invalidez do autor, desde o requerimento 

administrativo de revisão (18 de outubro de 2002), acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária de acordo 

com o Provimento nº 26/01 - CORE 3ª Região e juros de mora fixados em 1% ao mês, contados da citação. Estabeleceu 

a sucumbência recíproca e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do adicional. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 128/133, suscita a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento 

de defesa, por não ter sido oportunizada a manifestação sobre o estudo social produzido. No mérito, pugna pela reforma 

da sentença, ao fundamento de não restar comprovada, por perícia médica, a necessidade de acompanhamento 

permanente de terceiros. Subsidiariamente, postula a redução dos honorários advocatícios e suscita o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, aprecio a preliminar. Afasto a alegação de cerceamento de defesa. Conquanto não tenha o INSS sido 

intimado a se manifestar sobre o estudo social produzido às fls. 94/101, é certo que a assistente social designada 

respondeu, com clareza de idéias e de maneira circunstanciada, a todos os quesitos formulados pela própria Autarquia 

Previdenciária às fls. 89/90. Não se demonstrou, ademais, efetivo prejuízo ante a falta de intimação, limitando-se, no 

apelo, a alegar, de forma genérica, a violação ao devido processo legal. 
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No mérito, tratam os autos de pedido formulado por segurado aposentado por invalidez desde 1º de janeiro de 1980, 

consubstanciado no pagamento do adicional de 25% previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, com a seguinte redação: 

"O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será 

acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)." 

A normação citada fora regulamentada pelo art. 45 do Decreto nº 3.048/99, Anexo I, o qual elencou as situações em que 

o aposentado terá direito à majoração referenciada, a saber: 

1 - Cegueira total; 

2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta; 

3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 

4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível; 

5 - Perda de uma das mãos ou de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 

6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível; 

7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 

8 - Doença que exija permanência contínua no leito e 

9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. 

 

No caso dos autos, o estudo social realizado em 17 de outubro de 2006 (fls. 94/101) informou ser o núcleo familiar 

composto pelo requerente, sua esposa, três filhos e um neto, os quais residem em casa própria, em péssimas condições 

de conservação, sem acabamento ou telhado, causando infiltração nos dias de chuva. O cheiro de mofo é muito forte e 

os móveis são antigos e simples. 

O mesmo estudo noticiou, ainda, que o autor possui uma deficiência nas pernas causada por um acidente em 1980. 

Após 10 anos, colocou uma prótese e, com o desgaste do osso, necessita a substituição da mesma, a fim de que possa 

caminhar sem muletas. Sente muitas dores e faz uso de forte medicação, inclusive indicada para tratamento de câncer. 

O demandante e sua esposa, com a idade provecta de 78 e 74 anos, respectivamente, não possuem mais condições de 

administrar suas vidas, contando com a ajuda dos filhos que residem sob o mesmo teto, em especial a de nome Gilda. 

A assistente social designada consignou, categoricamente, que o autor "depende de outras pessoas para ajudá-lo em seu 

dia-a-dia" e, em resposta ao quesito referente à necessidade da assistência de outra pessoa para suas atividades 

habituais, respondeu afirmativamente. Mais adiante, reafirmou a conclusão, ao asseverar que "Não tem condições de 

fazer as atividades do dia-a-dia sozinho" e, ainda, que a filha "auxilia o pai nas atividades rotineiras como locomover-

se, ir ao banheiro, entre outras". 

Extrai-se do conjunto probatório, a meu sentir, a premente necessidade de assistência de terceira pessoa, por estar o 

demandante incapacitado para o desempenho das atividades diárias, enquadrando-se, portanto, no item 9 do anexo I do 

Decreto nº 3.048/99 (Incapacidade permanente para as atividades da vida diária). 

Por outro lado, não verifico a necessidade de tal constatação ser feita por perícia médica, como alega o INSS. Note-se 

que a invalidez do autor, com 78 anos de idade, é inconteste, até porque lhe fora concedido benefício por incapacidade 

total e permanente desde 1980. Já o auxílio, por terceiros, para o exercício das atividades diárias, somente pode ser 

aferido por profissional qualificado na área social, uma vez que envolve as condições de vida e habitabilidade. Aliás, no 

mínimo estranho o argumento do INSS nas razões de apelo, considerando que, por ocasião da formulação dos quesitos, 

os mesmos referem-se a indagações atinentes ao contexto social do autor, indispensáveis ao deslinde da controvérsia. 

Transcrevo, para melhor compreensão, os quesitos mencionados: 

1 - O autor reside sozinho em casa própria ou conta com a ajuda de familiares? 

2 - Quais as condições de higiene e salubridade de sua residência? 

3 - Quais doenças e/ou deficiência podem ser atribuídas ao autor? 

4 - O autor toma remédios regularmente? Quais? 

5 - Como é a vida do autor com relação a sociedade em que convive? Conta com a ajuda financeira e solidariedade de 

quem? 

 

Não me parece, repito, que tais indagações sejam dirigidas a um médico. Bem por isso, entendo que as provas contidas 

na presente demanda se revelam suficientes a ensejar o acolhimento pedido inicial. 

Não há que se falar, por outro lado, em redução da verba honorária, uma vez que a mesa sequer fora fixada, 

considerando a sucumbência recíproca. 

Termo inicial do benefício e critérios de fixação da correção monetária e juros de mora mantidos nos termos do 

decisum, pois harmônicos com o entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação e mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NILO REZENDE 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, 

§ 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 35/37 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante a ausência de pedido 

individualizado e concreto. 

Em razões recursais de fls. 41/45, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Contra-razões às fls. 50/52. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, no que concerne à inépcia da petição inicial, decretada pela r. sentença a quo, procedem as alegações 

do apelante, aplicando-se, in casu, as máximas jura novit curia e da mihi factum dabo tibi jus. 

Com efeito, os fatos que dão ensejo ao direito do autor foram devidamente narrados na petição inicial, possibilitando ao 

magistrado entender perfeitamente o objeto da ação. Constata-se, da mera leitura da exordial, ter sido mencionado, em 

várias passagens do texto, a defasagem provocada no valor do benefício previdenciário do autor, sendo que na data da 

concessão, o benefício correspondia a CZ$ 5.845,08 (cinco mil oitocentos e quarenta e cinco cruzeiros reais e oito 

centavos), ao passo que, em julho de 2003, o valor do benefício foi de R$ 1.229,36 (mil duzentos e vinte e nove reais e 

trinta e seis centavos). 

Alega que, se fosse respeitado o disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição da República, a última mensalidade 

deveria corresponder a R$ 1.633,81 (mil seiscentos e trinta e três reais e oitenta e um centavos), a fim de ser mantido o 

valor real do benefício. 

Por conseguinte, ainda que confusa ou tecnicamente mal elaborada a petição inicial, não deve o juiz indeferi-la, se da 

sua leitura tiver o magistrado condições de aferir o conteúdo do que está sendo pedido. 

Nesse sentido: 

 

"Segundo esmerada doutrina, 'causa petendi' é o fato ou o conjunto de fatos suscetível de produzir, por si, o efeito 

jurídico pretendido pelo autor" (STJ-4ª Turma, Resp 2.403-RS, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 28.08.90, não 

conheceram, v.u., DJU 24.09.90, p. 9.983). 

"A invocação desta ou daquela regra jurídica é argumento, e não razão da pretensão. A decisão deve responder às 

razões das pretensões porque transformadas em questões, mas não necessariamente à argumentação das partes. 'Jura 

novit curia' (STJ-4ª Turma, Ag 5.540-MG-AgRg, Rel. Min Athos Carneiro, DJU 11.03.91, p. 2.397). 

 

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde 

que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio 

atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento 

final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de 

jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção 

também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Nesse contexto, passo à análise do pedido de manutenção do valor real do benefício. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
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Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 
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Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  
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§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 
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e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

anular a r. sentença monocrática, e presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo diploma, julgo improcedente o 

pedido do autor, isentando-o do ônus da sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003406-60.2003.4.03.6125/SP 

  
2003.61.25.003406-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : JOSE VICENTE TONIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário, com a eficácia plena do art. 201, §5º e §6º, redação 

original, da Constituição Federal, a utilização, para todos os fins, do salário mínimo de NCz$ 120,00 em junho de 1989, 

além da incidência dos expurgos inflacionários como critério de correção dos proventos auferidos pelo autor. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/63 julgou parcialmente procedente o pedido, não acolhendo apenas o pedido de 

alteração do critério de correção do benefício em manutenção. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apela a Autarquia Previdenciária às fls. 65/72, requerendo, inicialmente, a carência da ação, ante a perda de objeto e a 

impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugna pela improcedência do feito. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição 

de recursos. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, de ofício, vislumbro que o benefício do autor fora concedido em 18 de março de 1991. Logo, tendo em 

vista que a aposentadoria por ele auferida não abarca o provento de junho de 1989, o mesmo é carecedor do direito de 

ação quanto ao pedido para que se considere o salário mínimo daquele mês em NCz$ 120,00. Pela mesma razão, o autor 

também não tem interesse jurídico quanto ao pedido para que o abono anual seja com base no valor auferido em 

dezembro, com fudnamento na auto-aplicabilidade do art. 201, §6º, da Constituição Federal, pois não fazia jus a 

qualquer gratificação natalina antes da edição do atual Plano de Benefícios, já tendo o Instituto Autárquico, com a vinda 

da Lei nº 8.213/91, dado cumprimento ao referido dispositivo constitucional. 

No mais, quanto à preliminar de carência de ação, por confundir-se com o mérito, com este será analisado. 

Com referência ao pedido de revisão, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao se pronunciar sobre a matéria, decidiu no 

sentido da auto-aplicabilidade do artigo 201, parágrafos 5º e 6º, da Carta Magna, em sua redação original. A propósito, 

destaca-se o seguinte aresto: 

 

"CONSTITUICIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 201, § 5º E § 6º: 

AUTO-APLICABILIDADE. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. OFENSA REFLEXA. 

I- As normas inscritas nos § 5º e § 6º, do art. 201, da Constituição Federal, são de eficácia plena e aplicabilidade 

imediata. O disposto no § 5º do art. 195 da Lei Maior e nos artigos 58 e 59, ADCT, não lhes tira a auto-aplicabilidade.  

II- O exame da natureza jurídica do benefício previdenciário auxílio-suplementar não prescinde do exame da Lei 

6.367/76, que o instituiu. Ofensa reflexa ao texto constitucional. 

III- Agravo não provido." 

(STF, Segunda Turma, AI-AgR 396695/RJ, DJU 06.02.2004, p. 39, Re. Min. CARLOS VELLOSO, v.u., g.n.). 
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Ademais, a própria Autarquia Previdenciária, por meio da Portaria GM/MP n.º 714, de 09.12.1993, reconheceu a auto-

aplicabilidade do art. 201, § 5º, da CF/88, determinando o seu pagamento pela via administrativa. 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula 05, cujos enunciados transcrevo a seguir: 

 

"O preceito contido no artigo 201, parágrafo 5º, da Constituição da República consubstancia norma de eficácia 

imediata, independendo sua aplicabilidade da edição de lei regulamentadora ou instituidora da fonte de custeio."  

 

No tocante à aplicação do § 5º, do art. 201, da CF/88, entretanto, em consulta ao sistema DATAPREV (conforme 

documentação em anexo), verifica-se que a parte Autora recebe aposentadoria por velhice (trabalhador rural) desde 

18/03/1991, no valor de um salário mínimo. 

Contudo, os extratos de seu benefício previdenciário, pertinentes aos meses de maio, junho e julho de 1991 (fls. 27/29), 

comprovam o valor do benefício em Cr$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos cruzeiros), correspondente à metade do salário 

mínimo vigente à época, de acordo com o artigo 10, da Lei nº 8.178/1991. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, diante da isenção a que goza o Instituto Autárquico e os benefícios 

da justiça gratuita deferida ao autor 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, extingo o feito sem resolução de mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de auto-aplicabilidade do art. 201, §6º, redação original, 

da Constituição Federal, e de considerar, para todos os fins, do salário mínimo de NCz$ 120,00 em junho de 

1989, e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada, devendo serem compensadas as parcelas efetivamente pagas, por ocasião da liquidação da 

sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014988-41.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014988-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO VIEIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 01.00.00105-6 6 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de auxílio-acidente, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir 

da data da cessação indevida, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, carência de ação por 

não comprovação da qualidade de segurado e não apresentação de documentos indispensáveis à propositura da 

demanda. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do 

benefício e a redução dos honorários advocatícios. 
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

No tocante às preliminares de carência de ação por ausência de comprovação de vínculo empregatício e por falta de 

documentos indispensáveis à propositura da demanda, tais questões confundem-se com o mérito e com ele serão 

examinadas, não constituindo objeções processuais para que possam ser realçadas como preliminares. 

 

Vencida essa questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que o autor 

esteve em gozo de auxílio-doença, benefício que lhe foi concedido administrativamente, no período de 18/11/1997 a 

18/03/1999, conforme se verifica do documento de fl. 13 e consulta feita ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(CNIS), em terminal instalado no gabinete deste Relator. Desta forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria 

Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença.  

 

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório 

carreado aos autos, especialmente da prova pericial produzida (fls. 71/73), que a parte autora não havia recuperado sua 

capacidade laborativa quando da cessação administrativa do benefício. Note-se que a perda da qualidade de segurado 

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à 

vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de 

julgado a seguir transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido"(Resp nº 134212-SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, 

p. 193). 

Outrossim, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade 

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 70/73). De acordo com a 

perícia realizada, a autora encontra-se incapacitada parcial e permanente, em razão da patologia diagnosticada. 

 

Dessa forma, relatando o laudo pericial que o autor encontra-se incapacitado para a atividade que habitualmente 

desenvolvia, mas que poderá ser reabilitado, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, 

nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 
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Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido ao autor, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ele recuperado sua 

capacidade laboral, descontando-se eventuais valores pagos na esfera administrativa. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.  

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas 

vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário, ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS. 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO E À APELAÇÃO DO 

INSS para explicitar a correção monetária sobre as prestações em atraso, a ser apurada na forma do Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, desde as respectivas competências (na forma da legislação de regência), observando-se a 

Súmula 148 do E.STJ e a Súmula 8 deste E.TRF da 3ª Região, bem como os juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas vencidas até a data da citação, momento a partir do qual 

devem incidir de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado EDSON PEREIRA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 19/03/1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : JOSE ANTONIO DE PADUA 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.49490-6 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o cômputo dos 36 últimos salários-de-contribuição, com elaboração de nova renda mensal inicial, que não 

permaneça limitada ao teto, e o pagamento de diferenças da correção monetária nos meses que indica, em decorrência 

do pagamento em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/73, declarada às fls. 81/82, julgou improcedentes os pedidos e condenou o autor ao 

pagamento dos ônus de sucumbência e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em razões recursais de fls. 87/90, requer a parte autora a condenação do INSS ao pagamento de diferenças da correção 

monetária devida nos lapsos que indica nos itens "c" e "d" da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

É cediço que a correção monetária se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, corroída pelo 

processo inflacionário deflagrado em razão de sucessivos planos de estabilização econômica. 

Nesse passo, em se tratando de verba com nítido caráter alimentar, é devida a incidência de atualização monetária sobre 

as parcelas de benefício previdenciário pagas com atraso, sejam decorrentes de decisão administrativa ou judicial. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PORTARIA 714/93 - 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES 

APLICÁVEIS - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - POSSIBILIDADE. 

(...) 

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da 

correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, 

quando da apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se for 

remansoso nesta Corte Superior que a correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda 

aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um 'plus', mas sim um 'minus', tem-se por legítima e necessária a 

sua correta apuração. 

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das parcelas 

referentes ao período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da Portaria 

714/93, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003). 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 253). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93. 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

1. Editada a Lei nº 7.730/89, que extinguiu o índice de correção 

monetária aplicável por força da incidência da Lei nº 6.899/81, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, à 

sua falta, por construção de natureza analógica, adotou, para a atualização dos débitos judiciais, então inviabilizada, 

o índice de correção que melhor repunha as perdas inflacionárias, qual seja, o IPC, aplicando-o no período que vai de 

janeiro de 1989 a fevereiro de 1991, quando, por força de sua extinção, substituiu-o, ainda uma vez à falta de índice de 

correção monetária próprio dos débitos judiciais, pelo INPC. 

2. A correção monetária, por mera reposição de perdas inflacionárias decorrentes do atraso na solução dos débitos, há 

de ser única e não apenas devida quando as prestações de natureza pecuniária se constituem em tema de processo e 

matéria de decisão judicial, fazendo-a a própria Administração Pública, na satisfação dos seus débitos, quando 

solvidos com atraso, com os mesmos valores. 
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(...) 

4. Embargos conhecidos e rejeitados." 

(3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240). 

 

Não é outro o entendimento deste Tribunal: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos índices 

inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J. 

II - Recurso improvido. 

III - Manutenção da sentença na íntegra." 

(TRF3, AC nº 96.03.084961-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/10/2004, DJU 09/12/2004, p. 485). 

 

Não há que se perquirir acerca da culpa pelo atraso no pagamento, uma vez que, como já consignado, a atualização 

monetária não se constitui em penalidade, mas mero fator de recomposição da moeda. 

Ao caso dos autos. 

Sustenta o demandante, em razões de apelação, que faz jus ao pagamento da correção monetária devida no período de 

março de 1991 a junho de 1992, bem como a incidente nos valores recebidos em agosto de 1993. 

O extrato de pagamento de fl. 21 demonstra que houve, realmente, atraso no pagamento do benefício, com relação às 

competências de 03/1991 a 06/1992, sem mencionar, contudo, qualquer remuneração adicional por este motivo. 

O documento carreado aos autos pelo INSS, à fl. 60, cinge-se a informar que houve o adimplemento da correção 

monetária, referente ao período de 03/1991 a 06/1992, sem comprovar o efetivo pagamento. 

Por sua vez, o extrato do Sistema DATAPREV, que anexo a esta decisão, indica que o deferimento da aposentadoria 

ocorreu tão-somente em 31 de julho de 1992, não obstante a data do inicio do benefício (DIB) remontar ao mês de 

março de 1991. 

Desta feita, o demandante tem direito às diferenças da correção monetária incidente no lapso de 03/1991 a 06/1992, a 

fim de que seja recomposto o real valor da moeda, quando da data do pagamento da primeira parcela. 

Registre-se que eventuais parcelas pagas administrativamente, a esse título, deverão ser deduzidas por ocasião da fase 

de liquidação da sentença. 

Entretanto, não faz jus o requerente a outros valores, por força da correção monetária, no tocante ao recebido no mês de 

08/1993, uma vez que o Demonstrativo de Revisão de fl. 20 comprova que houve a correta aplicação do índice vigente 

à época (INPC). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sucumbente a parte apelante de maior parte do pedido, não sendo beneficiária da assistência judiciária, arcará com a 

verba patronal do ex adverso, que será mantida em 10% sobre o valor da causa. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO CODATO 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES JUNQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 
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No. ORIG. : 02.00.00057-3 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por PEDRO CODATO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, com o reconhecimento dos períodos laborados no campo e em condições especiais. 

Agravo retido interposto pelo autor às fls. 111/114, em face da r. decisão que indeferiu a realização de prova pericial. 

A r. sentença monocrática de fls. 139/147 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho rural (julho 

de 1962 a julho de 1964 e setembro de 1964 a dezembro de 1968), e em condições especiais (vínculos descontínuos de 

1º de setembro de 1970 a 28 de maio de 1998) e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício 

pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 154/159, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o 

autor comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita o prequestionamento legal para fins de interposição 

de recurso. 

Igualmente inconformado, o requerente apresenta recurso adesivo (fls. 161/163), oportunidade em que postula a 

majoração dos juros de mora e honorários advocatícios. 

Foram oferecidas contrarrazões por ambas as partes, tendo o autor reiterado a apreciação do agravo retido. Subiram os 

autos a este Tribunal, sendo a mim distribuídos. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, preenchido o requisito do art. 523 do CPC, analiso o agravo retido interposto. 

Afasto a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que se mostra despicienda a produção de prova pericial no 

presente feito. Considero os documentos juntados aos autos suficientes à formação da convicção deste Relator. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
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2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão expedida pela Justiça Eleitoral, dando conta da qualificação do 

requerente como lavrador por ocasião de sua inscrição, em 5 de agosto de 1968 (fl. 49). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 126/132 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 1968, pelo que faz jus ao reconhecimento 

do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 (um) ano. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, a seguir discriminados: 

 

a) Menezes Balbo - 1/9/70 a 31/8/78; 

b) Balbo S/A - 24/7/79 a 26/10/79; 

c) Balbo S/A - 1/2/82 a 8/1/86; 

d) Ribe Transporte - 2/8/89 a 15/5/90; 

e) Agropec Anel Viário - 18/5/90 a 1/6/90; 

f) Central Park - 11/4/91 a 13/8/92; 

g) Central Park - 18/1/93 a 30/6/94; 

h) Jardest Destilaria - 8/7/94 a 3/11/94 e 

i) Central Park - 11/11/94 a 28/5/98. 

 

No que se refere aos itens "a", "b" e "c", trouxe o autor Formulários DSS-8030 (fls. 103 e 108), mencionando o 

desempenho da função de tratorista e motorista de caminhão, fazendo jus, portanto, à conversão pretendida, uma vez 

que, à época do trabalho prestado, o mero enquadramento da profissão se mostrava suficiente. Frise-se que a atividade 

de tratorista é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos motoristas 

(Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

A Circular nº 8/83 do antigo INPS trouxe a equiparação da atividade de tratorista com a de motorista, prevista no 

código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, de modo que deve ser enquadrada de acordo com a categoria profissional, na 

forma permitida até a edição da Lei nº 9.032/95. 

Melhor sorte não assiste ao autor no que tange aos itens "d", "e", "f" e "g", devendo ser contados como tempo comum, 

sem o acréscimo pretendido. Isso porque as anotações de contrato de trabalho lançadas na CTPS de fls. 18 e 34/35 

apenas dão conta de que o mesmo prestou serviços como motorista, sem qualquer outra indicação precisa a respeito das 

condições em que exercida a profissão, sendo insuficiente para o enquadramento da atividade como especial a simples 
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tarefa de conduzir veículo, devendo ser expressamente consignado que a prestação de serviços se deu como motorista 

de ônibus ou de caminhões de carga. Nesse sentido, precedente desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

COMUM. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA 

COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. PRÉVIA POSTULAÇÃO 

NA VIA ADMINISTRATIVA. (...) 

VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais 

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação 

posterior". 

VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza 

especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período de 

trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. 

IX - A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que 

exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a 

contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, 

documentos também ausentes do feito. 

(...) 

XIII -Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido." (grifo nosso) 

(AC nº 97.03.071765-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01/09/2003; DJU 18/09/2003, p. 389).  

 

No que tange ao item "h", instruiu o autor a presente ação com o Formulário DIRBEN 8030 de fls. 101/102, 

devidamente acompanhado do laudo pericial de fls. 104/107, os quais comprovam o desempenho da atividade de 

motorista de caminhão, sujeito, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, ao nível de pressão 

sonora de 80,6 db (Caminhão Dodge BXO 0901) e 90,6 db (Caminhão Dodge BXO 0897). Devida, portanto, a 

conversão. 

Por fim, o vínculo empregatício mantido junto à Central Park (item "i"), veio demonstrado pelo Formulário DSS-8030 

de fl. 48, no qual é mencionado o exercício, pelo autor, da atividade de motorista de caminhão no período de 11 de 

novembro de 1994 a 4 de fevereiro de 2000, sujeito aos agentes agressivos "ruído de motor, calor, vibração". Nesse 

caso, conquanto na petição inicial tenha o requerente postulado a conversão até 28 de maio de 1998, esta será limitada à 

data de 29 de abril de 1995, pelo mero enquadramento da atividade, posto que, para período posterior, o formulário em 

questão, indispensável no caso, mencionou de forma genérica a exposição aos agentes agressivos, não sendo possível o 

enquadramento nos decretos então vigentes. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos, com os demais constantes da CTPS de fls. 13/46, sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava o autor, por ocasião do ajuizamento da ação (3 de abril de 2002), com 26 anos, 2 meses e 

17 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade integral. 

Cabe, aqui, uma ponderação. Ainda que se realizasse prova pericial no presente feito, com vistas à comprovação de 

eventual insalubridade nos períodos não reconhecidos por esta decisão, o autor contaria, repita-se, na hipótese de 

conversão de todos os períodos requeridos, com 28 anos, 10 meses e 27 dias, lapso temporal igualmente insuficiente à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Desnecessária, portanto, a movimentação da máquina judiciária para 

a consecução de um resultado infrutífero, qual seja, a aposentação. 

Assim, merecem prosperar em parte as razões de inconformismo do INSS, para indeferir a concessão da aposentadoria 

pleiteada e limitar os períodos de trabalho rural e especial. Isento o autor dos ônus de sucumbência, em razão de ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : JOVELINA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00346-8 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão de benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 30/31 indeferiu a petição inicial, por inépcia, e julgou extinto o feito, sem apreciação 

do mérito, nos termos do art. 267, I combinado com o art. 295, I do CPC. 

Em razões recursais de fls. 33/39, alega o autor a ocorrência da violação do devido processo legal e o cerceamento de 

seu direito de defesa, ante a não possibilidade de provar o alegado através das provas requeridas, e, no mais, sustenta 

que não há que se falar em inépcia da exordial, uma vez que descreveu suficientemente os fatos que embasam seu 

pedido, ou seja, a revisão do cálculo do benefício, ensejando à Autarquia o pleno exercício de sua defesa, razão pela 

qual requer a anulação da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Fundamenta o decisum do Juízo a quo que o autor não especificou os índices que foram aplicados, bem como aqueles 

que deveriam ser aplicados em cada período para o qual pleiteia correções e as eventuais diferenças, razão pela qual 

considerou ausente a causa de pedir. 

Com efeito, a petição inicial é meio hábil a provocar a atividade jurisdicional civil, a contento do disposto no art. 2º do 

Código de Processo Civil, definindo o conteúdo da tutela prestada pelo Estado-Juiz ao final da demanda - sententia 

debet esse libello conformis. 

São requisitos da petição inicial aqueles dispostos nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, dentre os quais a 

indicação do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido, que compõem a causa de pedir. 

Entendo que os artigos em referência configuram numerus clausus, sendo vedado ao magistrado, ainda que no exercício 

de seu poder discricionário, estabelecer exigências que extrapolam tais normas, impondo à parte um ônus desnecessário 

e sem respaldo legal, que acaba por dificultar o seu acesso à prestação jurisdicional. 

De outro lado, o art. 295 Código de Processo Civil estabelece as causas de indeferimento da inicial (incisos I a VI), 

dentre as quais se destaca a inépcia da petição, nas hipóteses em que: lhe faltar pedido ou causa de pedir; da narração 

dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; o pedido for juridicamente impossível; ou contiver pedidos 

incompatíveis entre si (incisos I a IV do parágrafo único). 

Não obstante o autor, em sua exordial, alegar que o INSS não utilizou o correto salário de contribuição para o cálculo da 

renda mensal inicial, além de não ter aplicado os índices adequados, não informa, especificamente, as alterações que 

pretende em sua RMI. Além disso, não instruiu a ação com a carta de concessão do benefício, documento essencial para 

a análise da revisão. 

Desta feita, verificando o magistrado que a petição inicial não se reveste da clareza e regularidade necessárias ao 

deslinde da causa, culminando no não atendimento dos arts. 282 e 283 do Código de Processo Civil, caberia-lhe, em um 

primeiro momento, conceder ao autor a oportunidade de emendar a exordial, nos termos do art. 284 CPC, a fim de sanar 

estas irregularidades, o que não foi observado. 

Ademais, não é inepta a petição inicial que exponha a causa de pedir e pedido, de cuja narração dos fatos decorra 

logicamente a conclusão, muito embora tenha deixado de mencionar os fundamentos legais que amparam a pretensão de 

direito material, a par dos brocardos "da mihi factum, dabo dibi jus" e "jura novit curia". 

Impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo, para regular processamento do feito, deferindo ao autor prazo 

para emendar a petição inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

anular a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039226-18.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.039226-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EUCLYDES TUBERO e outros 

 
: SONIA MARIA PINTO COTTORELLO 

 
: LUIZ CICOTE 

 
: GILBERTO MENIM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.07.04019-0 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão de benefício, com a incidência do coeficiente de salário de benefício nos moldes preconizados no 

Decreto nº 89.312/84, observada a Lei 8.213/91 nos aspectos lhe são mais favoráveis. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/52 que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 54/58, pugna a parte autora pela procedência do feito. Por fim, suscita o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

De início, verifico que os co-autores Euclydes Tubero e Rosa Maria Pinto Cottorello são carecedores da ação, vale 

dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou 

não, do que resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.  

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito , "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI).  

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme aponta os documentos de fls. 11/12, os benefícios dos co-autores em questão foram concedidos sob o 

coeficiente de 94%, o que é superior àquele previsto no Decreto nº 89.312/84. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada.  

Quanto aos demais apelantes, a Constituição Federal de 1988, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 

de dezembro de 1998, ao consagrar a aposentadoria por tempo de serviço, inclusive na forma proporcional, e aquela 

devida a quem tenha se sujeitado a trabalho sob condições especiais, estabeleceu: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...). 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 
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(...). 

§ 1º É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher". 

Ressalte-se que tal dispositivo delineia tão-somente os parâmetros básicos para a concessão da aposentadoria, 

remetendo para a lei ordinária, nos seus termos, fixar os coeficientes ou alíquotas que escolhesse serem adequadas. 

Designado pela Constituição Federal, o legislador ordinário editou a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 que, em seu 

artigo 52, estabeleceu que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço será devido ao segurado que, após cumprir 

o período de carência constante da tabela progressiva prevista no artigo 142 do referido texto legal, completasse 30 

(trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher.  

A renda mensal do benefício, nos termos do artigo 53, I e II, da mesma Lei nº 8.213/91, inicia no percentual de 70% 

(setenta por cento) a partir de 30 (trinta) anos de trabalho para homens e 25 (vinte e cinco) anos de trabalho para 

mulheres, com acréscimo de mais 6% (seis por cento) a cada ano trabalhado até o máximo de 100% (cem por cento) 

para o tempo integral, com se vê, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A redação trazida pela Lei Ordinária em questão, que complementou a Lei Maior, não a afronta. Apenas estabelece 

parâmetros nela não existentes. 

Diga-se de passagem, se o dispositivo constitucional fosse modelado na sua totalidade, não haveria o porquê dele 

conferir ao legislador ordinário a tarefa de disciplinar os termos em que se daria a aposentadoria. 

Somente haveria afronta se a Carta Magna houvesse definido o exato coeficiente a ser utilizado na apuração do valor da 

aposentadoria e a lei ordinária dela extraísse aspecto destoante, passando a estabelecer uma alíquota totalmente 

desautorizada pela Lei Maior, extrapolando a extensão definida pela norma constitucional. 

É certo que a antiga CLPS previa percentuais maiores aos coeficientes aplicáveis ao salário-de-benefício. Entretanto, 

com a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91 houve uma de redução de 80% para 70% no fator básico da aposentadoria 

proporcional. A propósito, a mesma Lei também elevou o limite máximo do coeficiente do salário-de-benefício de 95% 

para 100%, como se vê do dispositivo (art. 53 e seus incisos) já transcrito. 

A escolha feita pelo legislador, que partiu do coeficiente de 70% para, acrescentando 6% por ano completo de atividade, 

chegar-se ao máximo de 100%, decorreu de sua vontade soberana, não cabendo ao Poder Judiciário fixar outro critério, 

ainda que visando regramento mais favorável que o estabelecido, sob pena de invadir esfera que não é de sua 

competência. 

Abordando o tema da proporcionalidade, no cálculo da RMI, Wladimir Novaes Martinez destaca claramente a distinção 

entre o art. 53, I e II, da Lei de Benefícios, que trata da Aposentadoria por Tempo de Serviço, do dispositivo que 

transcrevi, relativo à Aposentadoria Especial, quando preleciona que: 

"...diferentemente do § 1º do art. 57, onde o PBPS regula o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

especial, tanto o inciso I quanto o II, falam em 6% "para cada novo ano completo de atividade", sem se referir, 

contudo, à contribuição, exigida certamente apenas para a carência (art. 25, II). 

(...). 

O critério da proporcionalidade dos percentuais aplicáveis ao salário-de-benefício produziu alguma discrepância 

doutrinária, opondo nosso ponto de vista segundo o qual deve ser o previdenciário ao de vários autores que julgam 

ser o matemático. 

(...). 

Para alguns, a relação de proporção, ausente delegação à lei, seria implícita na Carta Magna, ou seja, 85%, aos 25/30 

anos, 88%, aos 26/31 anos, 91%, aos 27/32 anos, 94%, aos 28/33 anos e 97%, aos 29/34 anos. (...) 

Salvo através de Mandado de Injunção, a adoção, por parte do Poder Judiciário, dos 85%, 88%, 91%, 94% e 97% do 

salário-de-benefício, corresponderia ao juiz ou tribunal criar norma inexistente" (grifei). 

(in, Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II (Plano de Benefícios). 6ª ed., São Paulo: LTr., p. 357-

359). 

 

Ao caso dos autos. 

Verifica-se às fls. 13 e 14 que os autores são titulares de aposentadoria por tempo de serviço, todas concedidas na 

vigência da Lei 8.213/91, com as seguintes datas de início de benefício: 17/12/1991 e 09/12/1991. 

Consigno que o objeto da ação visa exclusivamente a alteração do coeficiente do salário de benefício, e não a aplicação 

de toda a legislação vigente à época em que completaram os demandantes o tempo para a aposentação proporcional, 

com a aplicação integral do Decreto nº 89.312/84, razão pela qual a demanda deve ser julgada improcedente. 

Desta feita, não merecem prosperar as razões dos apelantes, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência 

da ação. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, com relação aos co-autores Euclydes 

Tubero e Rosa Maria Pinto Cottorello, extingo o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, 

do CPC, e, quanto aos demais, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação exposta, mantendo a r. 

sentença. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002346-30.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.002346-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO : ZELIA MARIA RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), objetivando o reconhecimento do período supostamente trabalhado pelo autor na condição de lavrador, 

de 1º.01.1967 a 30.09.1972, e a conseqüente alteração do coeficiente de cálculo da aposentadoria, de proporcional para 

integral. 

Com a inicial, o autor juntou cópia da seguinte documentação: carta de concessão/memória de cálculo do benefício; 

folhas da CTPS; resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço; declaração de atividade rural, assinada pelo 

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pindamonhangaba, datada de 28.03.1996, com os respectivos 

termos de declaração; certificado de dispensa de incorporação; título eleitoral; ITR relativo à propriedade de Hélio 

Marcondes; escritura de imóvel onde o autor trabalhava como rurícola, de propriedade de Hélio Marcondes e outros 

(Estância São João da Pedra Negra); homologação, pelo INSS, do trabalho rural executado entre 1º.01.1970 a 

30.09.1972 (fls. 11/30). 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 32. Citação em 24.09.2004. Contestação às fls. 38/43. 

Audiência de instrução e julgamento realizada em 1º de dezembro de 2005, onde colhidos o depoimento das 

testemunhas(fls. 64/67). 

Cópia do processo administrativo às fls. 69/112. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 115/120), declarando, por sentença, o tempo de serviço prestado pelo 

autor, como trabalho rural de 1º.01.1967 a 31.12.1969, condenando o INSS a revisar a aposentadoria do autor, desde a 

data do requerimento administrativo, considerando o tempo ora reconhecido. Pagamento das prestações vencidas, com 

observância da prescrição qüinqüenal parcelar. Correção monetária nos termos da Resolução 242/01 do CJF e do 

Provimento COGE 64/05 deste Tribunal. Juros de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do 

requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das diferenças 

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 

03.10.2006. 

O INSS apelou, requerendo seja decretada a improcedência integral do pedido (fls. 125/130).  

Recurso adesivo do autor às fls. 134/135, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre 

o total da condenação, até a data do efetivo pagamento. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  
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§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à necessidade de recolhimento das contribuições, é de ser afastada, por primeiro, a assertiva segundo a qual a 

ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período laborado como rurícola traz óbice à 

procedência do pedido. 

O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 assim estabeleceu: 

 

"Art. 55. (...)  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento."  

 

Extrai-se do dispositivo legal citado não ter sido posta barreira ao cômputo do tempo de serviço rural para concessão de 

benefício previdenciário; o único impedimento a que alude a norma citada diz respeito à utilização do período em 

questão para compor o período de carência, do que não se cuida, na espécie. 

Ademais, o feito não traz hipótese de contagem recíproca de tempo de serviço, haja vista que o tempo de serviço rural, 

caso admitido seu cômputo, será utilizado para efeito de modificação do cálculo da renda mensal inicial de benefício no 

âmbito do próprio Regime Geral de Previdência Social (RGPS), daí porque descabe falar-se na aplicação, à espécie, das 

normas postas nos art.s 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, notadamente no que diz respeito à indenização pelo período 

que se pretende reconhecer.  

Nesse passo, impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural ventilado na peça vestibular. 

No que diz respeito à controvérsia referente à comprovação da atividade rural, estabelece o art. 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, que "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no regulamento". 

Registre-se, por oportuno, que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, 

cedendo o passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 

131 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, a jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados 

documentos, desde que contemporâneos ao fato, podem vir a constituir prova indiciária da atividade laborativa 

desenvolvida pelo beneficiário. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.".  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(REsp nº 280.402/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 10.9.2001).  

Para a correta acepção do que é necessário para o reconhecimento de tempo de serviço, deve-se verificar a prova 

documental e a prova testemunhal trazidas aos autos. Sim, porque a prova testemunhal é apenas um complemento, 

sendo indispensável a juntada de documentos que, ao menos, tragam um indício de prova material aos autos. 

A análise restringe-se ao interregno entre 11º.01.1967 e 31.12.1969, já que o restante do período pleiteado já foi 

computado pela autarquia. 
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Analisemos a prova documental trazida, constante de cópias do processo administrativo de revisão do benefício de 

aposentadoria (única prova documental trazida aos autos), a saber: 

 

- declaração de atividade rural, assinada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Pindamonhangaba, datada de 28.03.1996, com os respectivos termos de declaração (fls. 19/23): a declaração emitida 

por Sindicato de Trabalhadores Rurais posterior à edição da Lei nº 9.063/95, não homologada pelo INSS, não serve 

como meio de prova do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o art. 106, inciso III, da Lei 8.213/91 

(alterado pela lei referida). No caso, o INSS homologou, apenas, o período de 1º.01.1970 a 30.09.1973 (fls. 29), não 

sendo tal documento hábil para comprovar período já analisado pela autarquia e não homologado. Equivale, nesse 

caso, à prova testemunhal.  

- certificado de dispensa de incorporação, datado de 30.03.1970, e título eleitoral, datado de 1972, onde constam a 

profissão de lavrador: documentos que servem como início de prova material, mas que já foram computados pelo INSS 

para a homologação de fls. 29. Não é instrumento hábil para comprovar a qualidade de rurícola em período anterior.  

- ITR relativo à propriedade de Hélio Marcondes, e escritura de imóvel onde o autor trabalhava como rurícola, de 

propriedade de Hélio Marcondes e outros (Estância São João da Pedra Negra): documentos que nada acrescem aos 

autos, já que apenas comprovam quem era o proprietário do local onde o autor, pretensamente, executava o trabalho 

como rurícola.  

 

Portanto, verifica-se a ausência absoluta de início de prova material a corroborar as assertivas do autor. 

Não se pode considerar o início de prova material retroativamente, ou seja, para abarcar período anterior ao 

comprovado. 

A prova documental não é apta a servir como início de prova material do suposto laboral rural, já que não 

contemporânea aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos. 

É como vem decidindo nossos tribunais: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ.  

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ.  

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade 

laborativa rural.  

3. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ - RESP 497139/ CE - Proc n. 2003/0011897-3 - DJ 30.06.2003 - p. 300 - 5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz).  

 

Sem início de prova material do período ora pleiteado, não há como se considerar a hipótese de reconhecimento de 

trabalho no campo, baseado exclusivamente em prova testemunhal, a teor da Súmula 149 do STJ. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Não há 

que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário 

da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. Julgo prejudicada a apelação do autor. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004297-67.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004297-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 483/985 

O autor ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do período 

rural, supostamente trabalhado de 01.01.1970 a 31.12.1970, e das condições especiais dos períodos laborados de 

01.12.1973 a 05.01.1974; de 25.02.1975 a 03.02.1976; de 29.03.1976 a 31.08.1976; de 01.09.1976 a 08.03.1977; de 

02.05.1978 a 27.12.1978; de 15.01.1979 a 15.06.1983; de 30.05.1984 a 25.08.1984 e de 26.08.1984 a 15.02.1995, 

somando-os aos demais períodos de trabalho, com a consequente concessão da aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu as condições especiais de trabalho nos períodos declinados e julgou parcialmente 

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo (08.08.2001), com correção monetária nos termos do Provimento 64/05 da CGJF desta Região, do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e Súmula 8 desta Corte, e juros de mora de 

1% (um por cento), desde a citação, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. Sem custas. 

 

Sentença proferida em 20.06.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apelou, pleiteando o reconhecimento do período rural, uma vez que comprovado por robusta prova material. 

 

O INSS apelou, alegando não terem sido demonstradas as alegadas condições especiais nos períodos reconhecidos e 

pede, em consequência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação da incidência da 

correção monetária a partir do ajuizamento da ação, dos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, 

a isenção do pagamento das custas processuais e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre 

o valor da condenação. 

 

Com contrarrazões do autor, os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, 

impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida na exordial. É 

inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, pois o mesmo 

necessariamente deverá ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência 

(art. 55 da Lei 8.213/91). 

 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado.  

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou violação ao devido processo 

legal. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - 2ª TURMA - DJU 09/10/2002 P. 483 - Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - 5ª TURMA - DJU 10/09/2002 P. 777 - Rel. JUIZA SUZANA 

CAMARGO). 
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Diante do exposto, ANULO, de ofício, a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja 

produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005068-45.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005068-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ALFREDO NEIVA DE MAGALHAES 

ADVOGADO : SYLVIO FARO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

ALFREDO NEIVA DE MAGALHÃES impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS em 

São Paulo - Centro/SP, objetivando a conclusão do pedido administrativo formulado, consistente no cálculo do débito 

ou a concessão do abono de permanência em serviço, com a consequente conversão em aposentadoria por idade. Juntou 

documentos (fls. 20/25 e 30/31). 

Procedimento administrativo juntado ao feito (fls. 47/200). 

Informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 209/211). 

A liminar foi deferida em 28.11.2005, para determinar à autoridade impetrada que realize, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a análise conclusiva do benefício, com o cálculo dos valores a serem recolhidos e a expedição da respectiva guia 

de recolhimento, conforme determinação da 14ª Junta de Recursos (fls. 212/214). 

A fls. 235/258 e 273/275 a impetrada prestou informações complementares. 

O juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC (fls. 

297/299). 

Os embargos de declaração interpostos pelo impetrante foram acolhidos para conceder em parte o mandado de 

segurança, ordenando à autoridade coatora que fixe a data de 20.03.1997 como a data de início da aposentadoria por 

idade em nome do impetrante. 

A fls. 353/377, a impetrada noticiou a aposentadoria por idade em nome do impetrante, tendo sido a DIB alterada para 

20.03.1997, a RMI alterada de R$ 200,00 para R$ 380,00 e RM de R$ 421,00 para R$ 1.216,14. Noticiou, ainda, o 

pagamento de valores atrasados (PAB), bem como o ressarcimento ao impetrante do valor correspondente de 27.06.90 a 

19.03.97. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem resolução de mérito ante a perda superveniente do 

objeto, ou, ainda, o desprovimento da remessa oficial (fls. 382). 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

Diante da análise do pedido administrativo efetuada pela autoridade impetrada (fls. 353/358 e 359/377), resta 

caracterizado o esgotamento superveniente do objeto do mandamus, sendo de rigor a manutenção da sentença. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial. 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12016/09. 

Custas na forma da Lei. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006506-09.2004.4.03.6183/SP 
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2004.61.83.006506-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR BRANCO 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 26.11.2004 por Odair Branco, 

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida a partir de 04.11.1998, coeficiente 

de cálculo 70%. 

Aduz o autor que a contagem de tempo de serviço do INSS resultou em 30 anos, 1 mês e 28 dias. Contudo, não foi 

considerado como exercido em condições especiais o trabalho executado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda no 

período de 06.07.1971 a 05.12.1989. 

Afirma que, com tal acréscimo, sua aposentadoria passaria a ser calculada com coeficiente integral, e não proporcional. 

Requer, ao final, a revisão do benefício concedido, com o pagamento das diferenças apuradas. 

Com a inicial, apresenta cópia dos processos administrativos de concessão e de revisão do benefício (fls. 16/98). 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 100. Citação do INSS em 10.12.2004 (fls. 103-verso). Contestação às 

fls. 105/113. Cópia do procedimento administrativo anexada às fls. 120/219. 

Determinada a especificação das provas a serem produzidas a fls. 225.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 239/256), declarando como especial o período de 06.07.71 a 05.12.89, 

laborado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda, condenando o INSS a convertê-lo em tempo de serviço comum e 

somá-lo aos demais tempos de serviço comuns já reconhecidos administrativamente, devendo revisar a renda mensal 

inicial, atribuindo-lhe o coeficiente de 100% (cem por cento) a partir de sua concessão. Correção monetária nos termos 

da Lei nº 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, 

respeitada a prescrição qüinqüenal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, devendo incidir de forma englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, considerando-se as prestações vencidas até a data 

da sentença. Submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 15.05.2008. 

O INSS apelou, pela improcedência integral do pedido (fls. 263/267).  

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se vê de acórdão assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009) 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação ao 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 

através da ementa a seguir transcrita: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 31.03.2008). 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 

1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 
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E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste art. aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 

1998, segundo os julgados cujas ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Relator Ministra Laurita Vaz, unânime, DJe de 23.03.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ART. 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido. 

(Resp nº 1108945 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

§ único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive 

férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado 

estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Para comprovar o trabalho exercido em condições especiais na empresa Volkswagen do Brasil Ltda, o autor juntou aos 

autos do processo administrativo o formulário DSS-8030 de fls. 175/176, atestando o trabalho como prático (06.07.71 a 

31.05.72), montador de produção (1º.06.72 a 12.10.83) e mecânico de autos (13.10.83 a 05.12.89), estando sujeito ao 

agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente. Foi assinado em 13.06.2000, por técnico de recursos humanos 

da empresa, substituindo o laudo emitido em 16.04.98. 
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O laudo técnico pericial individual de fls. 173/174 informa que o autor estava submetido a níveis de ruído que variavam 

entre 82 e 91 dB, de forma habitual e permanente, sendo assinado por engenheiro de segurança do trabalho e datado de 

13.06.2000. 

Às fls. 161, consta conclusão de formulário DSS-8030 e laudo técnico pericial, datada de 13.11.1998, corroborando as 

informações trazidas posteriormente, assinado por engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho e por 

supervisor de documento de pessoal da empresa (fls. 173/174 e 175/176).  

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90 decibéis. 

Assim, as condições excepcionais do trabalho realizado pelo autor devem ser reconhecidas, no período de 06/07/1971 a 

05/12/1989, com o devido recálculo da renda mensal inicial. 

De outra parte, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para 

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da 

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte, conforme se verifica de julgado assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. 

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...)  

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum.  

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente.  

(...)  

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. "  

(TRF da Terceira Região, AC nº1999.61.02.008244-4, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento, DJU de 29.11.2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de 

25.4.2001).  

 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter a renda mensal atualizada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata 

atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de execução do 

julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial. 

Oficie-se à autoridade administrativa do INSS para cumprir a ordem judicial de antecipação de tutela no prazo de 30 

(trinta dias), sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Intimem-se. 

 

Segurado: Laura de Souza Campos Marinho 

CPF: 408.059.488-72 

DIB: 04.11.1998 

RMI: a ser calculada pelo INSS. 
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São Paulo, 28 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006506-09.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006506-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR BRANCO 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 274/278. 

Corrijo, de ofício, erro material na decisão de fls. 274/278, fazendo constar, como segurado a receber a antecipação da 

tutela, Odair Branco (e não Laura de Souza Campos Marinho, como constou). 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045855-07.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045855-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISAIAS BENTO DE MORAES 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00090-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução de sentença, fixou os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa executiva, independente de eventual interposição de 

embargos. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, não ser devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 

embargadas. Requer a reforma da decisão impugnada. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido pela então Relatora (fl. 12). 

 

Intimado o agravado, decorreu in albis o prazo para apresentação de contraminuta. 

 

É a síntese do essencial. 
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DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Pois bem. No caso, trata-se de ação de execução em que se determinou a citação do INSS e se fixou os honorários 

advocatícios, consoante regra do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 1º - D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória 2.180-

35/2001, não é cabível o pagamento de honorários advocatícios nas execuções não embargadas pela Fazenda Pública. 

 

Nesse sentido, é o entendimento externado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

420.816, no qual foi declarada incidentemente a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto 

de 2001, com interpretação conforme, determinando que o disposto no art. 1º - D da Lei nº 9.494/97 tem aplicação à 

hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil; 

excluíram-se, apenas, os casos de pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do 

artigo 100 da Constituição. 

 

Dessa forma, considerando que o crédito em questão totaliza R$ 20.294,69 (vinte mil, duzentos e noventa e quatro reais 

e sessenta e nove centavos), conforme documento de fl. 20, deve ser excluída a condenação do INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, uma vez que não se trata da hipótese de execução de crédito considerado de pequeno valor, 

conforme orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE nº 420.816, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, 

DJ 06/10/04, RE nº 402.079-AgR, Relator Ministro Eros Grau, DJ 29/04/05 e RE nº 437074-AgR, Relator Ministro 

Carlos Veloso, DJ 18/05/05). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

presente agravo de instrumento para excluir a condenação da autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados para a execução não embargada, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009176-81.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.009176-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LOURDES BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00085-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do tempo do labor e o reajuste constitucional de seu benefício, corrigindo-se todos os salários-de-

contribuição considerados no período de cálculo, mediante a aplicação dos arts 201 e 202 da Constituição Federal, com 

o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas das verbas sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/55 julgou improcedentes os pedidos e condenou o autor ao pagamento dos ônus de 

sucumbência, com a ressalva da Lei 1.060/50. 
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Em razões recursais de fls. 57/63, argui a autora, preliminarmente, a nulidade da decisão de 1° grau, por ausência de 

fundamentação, bem como o cerceamento de seu direito de defesa, ante o não deferimento de produção de provas. No 

mérito, pretende a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, em respeito ao art. 202 da Constituição Federal, o 

recálculo do benefício e o reajuste dos abonos anuais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Passo à análise das matérias preliminares. 

No tocante à alegação de cerceamento do direito de defesa, esta não merece prosperar, uma vez que a demandante não 

comprovou efetivo prejuízo. É a observância do brocardo pas de nullité sans grief. Ademais, as provas constantes dos 

autos, especialmente a carta de concessão de fls. 11/12, são suficientes para dirimir a questão em torno da atualização 

dos salários-de-contribuição e da verificação dos índices aplicados, pelo que dispensa dilação probatória. 

Também não merece acolhimento a sustentação de ausência de fundamentação na decisão de primeiro grau, haja vista 

que o magistrado, no exercício do seu livre convencimento motivado, apreciou os pedidos e fundamentou sua decisão à 

luz do que rege o art. 93, IX, CF. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima exposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 
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5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 03/08/1993 (fl. 11), não 

faz jus à revisão do benefício, uma vez que não logrou êxito em demonstrar incorreção nos critérios utilizados pela 

Autarquia Previdenciária, quando da concessão da aposentadoria. 

Desta feita, não merecem prosperar as razões da apelante, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência da 

demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares arguidas e nego 

seguimento à apelação, mantendo a decisão recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009191-50.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.009191-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANICETO CLAUDINO DE MORAES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00068-8 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do tempo do labor e o reajuste constitucional de seu benefício, corrigindo-se todos os salários-de-

contribuição considerados no período de cálculo, mediante a aplicação dos arts 201 e 202 da Constituição Federal, com 

o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas das verbas sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/92 julgou improcedentes os pedidos e condenou o autor ao pagamento dos ônus de 

sucumbência, com a ressalva da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 96/103, argui a autora, preliminarmente, a nulidade da decisão de 1° grau, por ausência de 

fundamentação, bem como o cerceamento de seu direito de defesa, ante o não deferimento de produção de provas. No 

mérito, pretende a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, em respeito ao art. 202 da Constituição Federal, o 

recálculo do benefício e o reajuste dos abonos anuais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Passo à análise das matérias preliminares. 

No tocante à alegação de cerceamento do direito de defesa, esta não merece prosperar, uma vez que a demandante não 

comprovou efetivo prejuízo. É a observância do brocardo pas de nullité sans grief. Ademais, as provas constantes dos 
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autos, especialmente a carta de concessão de fls. 12/13, são suficientes para dirimir a questão em torno da atualização 

do salário-de-contribuição e da verificação dos índices aplicados, pelo que dispensa dilação probatória. 

Também não merece acolhimento a sustentação de ausência de fundamentação na decisão de primeiro grau, haja vista 

que o magistrado, no exercício do seu livre convencimento motivado, apreciou os pedidos e fundamentou sua decisão à 

luz do que rege o art. 93, IX, CF. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima exposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 19/09/1997 (fls. 12/13), 

não faz jus à revisão do benefício, uma vez que não logrou êxito em demonstrar incorreção nos critérios utilizados pela 

Autarquia Previdenciária, quando da concessão da aposentadoria. 
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Desta feita, não merecem prosperar as razões da apelante, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência da 

demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares arguidas e nego 

seguimento à apelação, mantendo a decisão recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009192-35.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009192-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO ALVES CORREIA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00002-8 4 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do tempo do labor e o reajuste constitucional de seu benefício, corrigindo-se todos os salários-de-

contribuição considerados no período de cálculo, mediante a aplicação dos arts 201 e 202 da Constituição Federal, com 

o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas das verbas sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 115/118 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos ônus de 

sucumbência, com a ressalva da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 121/124, pretende o autor a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, em respeito ao 

art. 202 da Constituição Federal, o recálculo do benefício e o reajuste dos abonos anuais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  
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Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por invalidez, com início da vigência em 01 de novembro de 1993 (fl. 53), 

não faz jus à revisão do benefício, uma vez que não logrou êxito em demonstrar incorreção nos critérios utilizados pela 

Autarquia Previdenciária, quando da concessão da aposentadoria. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015871-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015871-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENAIDE PEDRO ALVES PIASSA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00036-0 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício 

assistencial, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria, no valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da data da citação, com correção monetária e 

juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do 

débito corrigido até a data da liquidação e de honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, reiterando, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido de fls. 50/54, interposto contra decisão que rejeitou a alegação de incompetência absoluta da Justiça 

Estadual para conhecer e julgar o feito, bem como alega falta de interesse de agir, em razão da ausência de prévio 

requerimento administrativo do benefício. No mérito, requer seja o julgado alterado no tocante ao termo inicial do 

benefício e aos honorários advocatícios e periciais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, no mérito, o agravo retido não merece ser provido. 

 

A Justiça Estadual é competente para processar e julgar, em primeiro grau, ações relativas à concessão do benefício 

assistencial disciplinado pela Lei nº 8.742/93, aplicando-se na hipótese o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição 

Federal. No mesmo sentido: 

 

"À luz da evidente razão da norma inserta no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República, é de se 

interpretá-la atribuindo força extensiva ao termo "beneficiários", de modo a que compreenda os que o sejam do 

segurado, mas também aqueloutros do benefício da assistência social, como, aliás, resta implícita na 

jurisprudência desta Egrégia Terceira Seção, que tem compreendido no benefício previdenciário o benefício 

assistencial." (STJ; CC 37717 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 08/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 

209). 

 

Com relação à segunda preliminar, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 

9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 
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VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Vencidas tais questões, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, verifica-se que a autora, quando do ajuizamento da presente demanda em 25/04/2003, encontrava-se 

trabalhando, como empregada doméstica, desde abril de 2001, comprovado o recolhimento de contribuições 

previdenciárias respectivas (fls. 67/74 e 114). Dessa maneira, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada. 

 

Por outro lado, a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

também foi cumprida, conforme os documentos acima mencionados. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 56/58). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal) e sua idade (59 anos), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no 

mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Ressalte-se que o fato de a autora ter relatado que o autor continuou trabalhando, mesmo após o surgimento da doença, 

apenas demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, 

compensando-se os valores eventualmente pagos administrativamente a título de benefício. 
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No tocante ao termo inicial do benefício, observo que este foi fixado na data da citação. Considerando que o laudo 

pericial revela que a parte autora possuía o mal diagnosticado há cerca de alguns anos, tendo deixado de trabalhar em 

razão da incapacidade atestada, deve ser mantida a concessão do benefício desde a data da citação. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 

440/2005-CJF, devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente 

para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não 

consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a 

orientação da 9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ZENAIDE PEDRO ALVES PIASSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 30/05/2003, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para 

limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença e reduzir o valor dos 

honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do artigo 10 da Lei 

n.º 9.289/96 e Resolução nº 440/2005-CJF, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020193-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020193-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE POLICARPO 

ADVOGADO : FERNANDA PEREIRA CAVALLARI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00122-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de JOSÉ 

POLICARPO, objetivando, em síntese, a desconstituição do acórdão proferido nos autos da ação ordinária processada 

sob nº 1515/96, perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São Manuel/SP, em que se tinha por objeto a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Segundo a inicial, o autor José Policarpo, por meio da demanda referenciada, obteve sentença favorável, confirmada por 

este Tribunal, que condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, baseando-se em lapsos 

temporais falsos anotados em Carteira de Trabalho. 

Aduz que, em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido pela Justiça Federal de Bauru, foram 

encontradas mais de 1000 CTPS's e Livros de Registros de Empregados junto a escritório de advocacia, documentos 
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sobre os quais recaem a suspeita da ocorrência de simulações de vínculos empregatícios, com o objetivo de fraudar a 

Previdência Social na obtenção de benefícios previdenciários. 

Menciona, ainda, a confissão espontânea do segurado, perante depoimento junto à Polícia Federal, no sentido da 

inexistência da prestação laboral junto ao empregador e período mencionado (25 de outubro de 1962 a 10 de junho de 

1969 - Fazenda Redenção). Descontado o lapso temporal indicado, que totaliza mais de 6 anos, o ora réu não conta com 

tempo suficiente para sua aposentação. 

Finaliza, após tecer considerações acerca da flexibilização da coisa julgada face ao interesse público e em prol do 

princípio da moralidade, pugnando pela procedência do pedido, com o reconhecimento da falsidade do contrato de 

trabalho e nulidade da sentença proferida na ação subjacente, com o consequente cancelamento do benefício implantado 

(42/113.809.612-9) e condenação do réu à devolução dos valores recebidos por força da decisão judicial tida por nula. 

Tutela antecipada deferida às fls. 91/94, suspendendo-se o pagamento mensal do benefício, bem assim de qualquer 

valor decorrente da condenação. 

Citação do réu (fl. 99), acompanhada de contestação e réplica (fls. 105/114 e 129/134). 

A r. sentença monocrática de fls. 136/142 julgou parcialmente procedente o pedido e cassou definitivamente o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço concedido ao réu José Policarpo (42/113.809.612-9), 

confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida. Julgou improcedente o pedido de devolução das parcelas 

recebidas, ao fundamento de serem irrepetíveis os benefícios de natureza alimentar e reconheceu a ocorrência de 

sucumbência recíproca. 

Inconformado, o INSS apresentou apelação (fls. 148/152), oportunidade em que requer a condenação do réu à 

devolução dos valores já recebidos, com o consequente afastamento da sucumbência recíproca. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

O réu, a seu turno, recorre às fls. 160/165 suscitando a ocorrência de cerceamento de defesa, à medida em que não 

produzidas outras provas. Defende, ainda, o descabimento da ação revisional para os fins pretendidos, por adequada, no 

caso, tão somente a ação rescisória. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que, se realmente 

inverídicas as anotações constantes da CTPS, "deverá o INSS, arcar com o pagamento do benefício, procurando 

regresso no profissional por ele contratado, que não se valeu do necessário a acautelar seus interesses. O apelante não 

pode sofrer pela torpeza do apelado, que não soube eleger seu defensor". 

Devidamente processados os recursos, com o oferecimento de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Cuida-se, aqui, de ação revisional ajuizada pelo INSS, objetivando a desconstituição da sentença, confirmada em 

segundo grau de jurisdição, que concedeu ao segurado José Policarpo o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, baseando-se em anotações falsas em Carteira de Trabalho, assim consideradas após a deflagração de 

procedimento investigatório ultimado pela Polícia Federal, ocorrido na Comarca de São Manuel e amplamente 

divulgado no meio jurídico. 

Inicio a decisão discorrendo sobre o cabimento do meio processual eleito (ação revisional), conforme razões constantes 

do apelo do réu. Com efeito, uma vez já ultrapassado o biênio legal previsto para o manejo da ação rescisória, entendo 

autorizada a propositura da ação anulatória (querela nullitatis), nos termos do disposto no art. 486 do Código de 

Processo Civil, com o objetivo de anular decisão acobertada pelo manto da coisa julgada. A esse respeito, confira-se 

precedente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"(...) 2. Segundo a teoria da relativização da coisa julgada, haverá situações em que a própria sentença, por conter 

vícios insanáveis, será considerada inexistente juridicamente. Se a sentença sequer existe no mundo jurídico, não 

poderá ser reconhecida como tal, e, por esse motivo, nunca transitará em julgado.  

3. No julgamento do REsp 710.599/SP, a Primeira Turma desta Corte, acompanhando o voto proposto por esta 

Relatora, concluiu que o ajuizamento de ação declaratória de nulidade de ato jurídico é um dos meios adequados à 

eventual desconstituição da coisa julgada.  

4. Entende-se, no entanto, que o referido instituto não pode ser vulgarizado, a ponto de se permitir nova discussão 

acerca da incidência de juros compensatórios em sede de desapropriação, como vem fazendo, reiteradamente, o 

Município de Santo André/SP, com base na alegação de que a incidência dos referidos juros contraria o princípio da 

justa indenização, na medida em que a própria Corte Suprema mantém íntegra a aplicação da Súmula 618/STF, que 

assim dispõe: "Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao 

ano." (...)." 

(REsp nº 1048586, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009). 
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A seu turno, correto o ajuizamento desta demanda perante a Justiça Estadual da Comarca de São Manuel. Sobre a 

questão, esta 3ª Seção especializada pacificou tal entendimento, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência 

nº 2008.03.00.009756-9, Relator Des. Federal Walter do Amaral (25 de junho de 2009), que teve a seguinte ementa: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO "REVISIONAL" AJUIZADA PELO INSS 

NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 3° DO ARTIGO 109 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

I - O legislador constituinte, ao permitir a delegação de competência federal à Justiça Estadual no § 3° do artigo 109 

da Constituição Federal, não fez qualquer ressalva quanto à necessidade de ser o segurado o autor da ação, donde se 

conclui que o fim colimado foi o de facilitar o acesso à jurisdição e à defesa do hipossuficiente, e não de prejudicá-lo. 

II - Conforme se infere dos documentos juntados aos autos, o INSS, em "revisão de benefício", objetiva, ao que parece, 

a cassação de aposentadoria deferida ao segurado, porque a mesma teria se baseado em vínculos trabalhistas 

supostamente falsos, constantes de 

sua CTPS. Assim, certo é que a defesa do segurado em local diverso de seu domicílio impor-lhe-ia gravame 

absolutamente desnecessário e injustificado, a não ser por mero rigorismo interpretativo. Precedentes desta E. 

Terceira Seção de Julgamentos. 

III - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício, a teor da 

Súmula nº 33 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito de Competência julgado procedente para firmar a competência do Juízo Suscitado. 

(DJF3 CJ2 14/07/2009 - p. 79). 

 

O ora réu, por meio do apelo interposto, suscita a ocorrência de cerceamento de defesa, em razão de não ter sido 

produzidas outras provas. 

O argumento não subsiste. 

Malgrado não tenha o réu consignado quais seriam as "outras provas" cuja produção lhe fosse conveniente, 

considerando que o conjunto probatório coligido aos autos se revelou suficiente à formação da convicção do Juízo, 

despicienda a produção, ao menos neste caso, de qualquer elemento de prova complementar. 

Não se está aqui, frise-se, a julgar a extemporaneidade da anotação de vínculo laboral, uma vez que tal ocorrência é 

aceita por este Relator, por consubstanciar prática corriqueira, mormente no meio rural. 

Por outro lado, fora expressamente consignado à fl. 46 da mesma CTPS, verbis: 

"Por orientação fiscal do INPS Senhor Ariovaldo Berro fizemos anotações de folhas nº 17-18, por motivo de perda de 

sua caderneta de trabalho agrícola com admissão em 25-10-62 a 10-06-69 como pulverizador". 

O réu, a seu turno, afirmou expressamente, em depoimento trazido por cópia às fls. 87/88, nunca ter tido uma Carteira 

de Trabalho extraviada, e que efetivamente laborou junto à Fazenda Redenção, porém, sem registro em CTPS, "e se o 

foi, foi apenas no Livro de Registro de Empregados". Bastaria-lhe, portanto, a fim de comprovar o vínculo em questão, 

trazer aos autos o documento mencionado, ou solicitar judicialmente a providência. Descurou-se, entretanto, de tais 

ônus. 

Assim, afasto a alegação de cerceamento de defesa veiculada, não havendo, portanto, nulidade a ser sanada. 

No mérito, entendo por comprovada a concessão do benefício assentada em prova falsa, não havendo que se cogitar em 

responsabilização do funcionário autárquico pela sua respectiva implantação, por destituída de fundamento jurídico. 

A insurgência do INSS, a seu turno, caminha no sentido do desacerto da sentença ao indeferir o pedido de repetição do 

quantum auferido, já que o decreto de cancelamento da aposentadoria concedida lhe fora favorável. E, no ponto, 

entendo merecer prosperar as razões alinhadas. 

Comprovado que o benefício previdenciário fora obtido mediante fraude perpetrada nos autos da ação subjacente (ação 

ordinária nº 1515/96), tal medida atrai a obrigação de restituição ao sistema, pelo réu, das parcelas então recebidas, sob 

pena de se compactuar com o enriquecimento ilícito, em detrimento tanto dos demais segurados do regime geral, como 

do erário. 

Não à toa, o art. 115 da Lei nº 8.213/91 enumera os descontos que podem ser feitos no valor dos benefícios 

previdenciários e, embora não tenha disposição específica, prevê o desconto de valores pagos além do devido. 

A seu turno, prevê o art. 154, §2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.699/06: 

 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

§2º. A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais". 

 

Em caso semelhante, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO IRREGULARMENTE CONCEDIDO. RESTITUIÇÃO. 

DECRETO 5.699/2006. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA MAIS BENÉFICA. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. DESCONTO DA INTEGRALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS 
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CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO CARÁTER SOCIAL DAS NORMAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, havendo pagamento além do devido (hipótese que mais se aproxima da 

concessão irregular de benefício), o ressarcimento será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em 

regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé. 

2. A redação original do Decreto 3.048/99 determinava que a restituição de valores recebidos a título de benefício 

previdenciário concedido indevidamente em virtude de dolo, fraude ou má-fé deveria ser paga de uma só vez. 

Entretanto, a questão sofreu recente alteração pelo Decreto 5.699/2006, que passou a admitir a possibilidade de 

parcelamento da restituição também nestes casos, pelo que, sendo norma de ordem pública mais benéfica para o 

segurado, entende-se que tem aplicação imediata indistintamente a todos os beneficiários que estiverem na mesma 

situação. 

3. Além disso, em vista da natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do 

segurado, torna-se inviável impor ao beneficiário o desconto integral de sua aposentadoria, uma vez que, ficando anos 

sem nada receber, estaria comprometida a sua própria sobrevivência, já que não teria como prover suas necessidades 

vitais básicas, em total afronta ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como ao caráter 

social das normas previdenciárias, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social. 

4. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, reputo razoável o desconto de 30% sobre o valor do benefício, conforme 

requerido pelo segurado. 

5. Recurso Especial improvido." 

(REsp nº 959209/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03/09/2007 p. 219). 

 

De rigor, portanto, o acolhimento do apelo autárquico, prejudicado o prequestionamento suscitado. 

Em decorrência da procedência integral do pedido, resta afastada a sucumbência recíproca. Deixo, contudo, de condenar 

o réu nos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da gratuidade de justiça a ele concedidos. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso do réu e dou provimento ao recurso do INSS para reformar a sentença monocrática, nos termos da 

fundamentação. 

 

Sem recurso, retornem à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021107-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021107-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA DA APARECIDA FURTADO CAETANO 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00016-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

MARIA APARECIDA FURTADO CAETANO objetivando, em síntese, a desconstituição do acórdão proferido nos 

autos da ação ordinária processada sob nº 57/94, perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São Manuel/SP, em 

que se tinha por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Segundo a inicial, a autora Maria Aparecida Furtado Caetano, por meio da demanda referenciada, obteve sentença 

favorável, confirmada por este Tribunal, que condenou o INSS à concessão da aposentadoria por idade, baseando-se em 

lapsos temporais adulterados, anotados em Carteira de Trabalho. 

Aduz que, em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido pela Justiça Federal de Bauru, foram 

encontradas mais de 1000 CTPS's e Livros de Registros de Empregados junto a escritório de advocacia, documentos 

sobre os quais recaem a suspeita da ocorrência de simulações de vínculos empregatícios, com o objetivo de fraudar a 

Previdência Social na obtenção de benefícios previdenciários. 

Menciona, ainda, a confissão espontânea da segurada, perante depoimento junto à Polícia Federal, no sentido da 

adulteração, por rasura, das datas de admissão ou demissão referentes à prestação laboral junto aos empregadores e 
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períodos mencionados (1º de setembro a 4 de outubro de 1979 - Jacóia Serviços Rurais; 4 de outubro a 30 de dezembro 

de 1982 - Pioneira Serviços Agrícolas e 23 de fevereiro a 1º de julho de 1988 - Cia. Agrícola). Descontados os 

acréscimos decorrentes das adulterações nas datas de admissão/demissão, que totalizam 6 anos, a ora ré não conta com 

tempo suficiente (carência) para sua aposentação. 

Finaliza, após tecer considerações acerca da flexibilização da coisa julgada face ao interesse público e em prol do 

princípio da moralidade, pugnando pela procedência do pedido, com o reconhecimento da adulteração dos contratos de 

trabalho e nulidade da sentença proferida na ação subjacente, com o consequente cancelamento do benefício implantado 

(41/107.722.698-2) e condenação da ré à devolução dos valores recebidos por força da decisão judicial tida por nula. 

Tutela antecipada deferida às fls. 77/80, suspendendo-se o pagamento mensal do benefício, bem assim de qualquer 

valor decorrente da condenação. 

Citação da ré (fl. 85), acompanhada de contestação e réplica (fls. 87/113 e 124/130). 

Decisão facultando às partes a especificação de provas (fl. 132). Manifestação do autor no sentido do julgamento 

antecipado da lide e da ré requerendo a oitiva de testemunhas (fls. 136/137). 

A r. sentença monocrática de fls. 139/149 julgou parcialmente procedente o pedido e cassou definitivamente o benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade concedido à ré Maria Aparecida Furtado Caetano (41/107.722.698-2), 

confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida. Julgou improcedente o pedido de devolução das parcelas 

recebidas, ao fundamento de serem irrepetíveis os benefícios de natureza alimentar e reconheceu a ocorrência de 

sucumbência recíproca. 

Inconformado, o INSS apresentou apelação (fls. 152/156), oportunidade em que requer a condenação da ré à devolução 

dos valores já recebidos, com o consequente afastamento da sucumbência recíproca. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A ré, a seu turno, recorre às fls. 159/163 suscitando a ocorrência de cerceamento de defesa, à medida em que não 

produzida prova testemunhal. 

Devidamente processados os recursos, com o oferecimento de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cuida-se, aqui, de ação revisional ajuizada pelo INSS, objetivando a desconstituição da sentença, confirmada em 

segundo grau de jurisdição, que concedeu à segurada Maria Aparecida Furtado Caetano o benefício de aposentadoria 

por idade, baseando-se em anotações adulteradas em Carteira de Trabalho, assim consideradas após a deflagração de 

procedimento investigatório ultimado pela Polícia Federal, ocorrido na Comarca de São Manuel e amplamente 

divulgado no meio jurídico. 

Inicio a decisão discorrendo sobre o cabimento do meio processual eleito (ação revisional). Com efeito, uma vez já 

ultrapassado o biênio legal previsto para o manejo da ação rescisória, entendo autorizada a propositura da ação 

anulatória (querela nullitatis), nos termos do disposto no art. 486 do Código de Processo Civil, com o objetivo de anular 

decisão acobertada pelo manto da coisa julgada. A esse respeito, confira-se precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça: 

"(...) 2. Segundo a teoria da relativização da coisa julgada, haverá situações em que a própria sentença, por conter 

vícios insanáveis, será considerada inexistente juridicamente. Se a sentença sequer existe no mundo jurídico, não 

poderá ser reconhecida como tal, e, por esse motivo, nunca transitará em julgado.  

3. No julgamento do REsp 710.599/SP, a Primeira Turma desta Corte, acompanhando o voto proposto por esta 

Relatora, concluiu que o ajuizamento de ação declaratória de nulidade de ato jurídico é um dos meios adequados à 

eventual desconstituição da coisa julgada.  

4. Entende-se, no entanto, que o referido instituto não pode ser vulgarizado, a ponto de se permitir nova discussão 

acerca da incidência de juros compensatórios em sede de desapropriação, como vem fazendo, reiteradamente, o 

Município de Santo André/SP, com base na alegação de que a incidência dos referidos juros contraria o princípio da 

justa indenização, na medida em que a própria Corte Suprema mantém íntegra a aplicação da Súmula 618/STF, que 

assim dispõe: "Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao 

ano." (...)." 

(REsp nº 1048586, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009). 

 

A seu turno, correto o ajuizamento desta demanda perante a Justiça Estadual da Comarca de São Manuel. Sobre a 

questão, esta 3ª Seção especializada pacificou tal entendimento, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência 

nº 2008.03.00.009756-9, Relator Des. Federal Walter do Amaral (25 de junho de 2009), que teve a seguinte ementa: 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO "REVISIONAL" AJUIZADA PELO INSS 

NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 3° DO ARTIGO 109 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

I - O legislador constituinte, ao permitir a delegação de competência federal à Justiça Estadual no § 3° do artigo 109 

da Constituição Federal, não fez qualquer ressalva quanto à necessidade de ser o segurado o autor da ação, donde se 

conclui que o fim colimado foi o de facilitar o acesso à jurisdição e à defesa do hipossuficiente, e não de prejudicá-lo. 

II - Conforme se infere dos documentos juntados aos autos, o INSS, em "revisão de benefício", objetiva, ao que parece, 

a cassação de aposentadoria deferida ao segurado, porque a mesma teria se baseado em vínculos trabalhistas 

supostamente falsos, constantes de 

sua CTPS. Assim, certo é que a defesa do segurado em local diverso de seu domicílio impor-lhe-ia gravame 

absolutamente desnecessário e injustificado, a não ser por mero rigorismo interpretativo. Precedentes desta E. 

Terceira Seção de Julgamentos. 

(...) 

IV - Conflito de Competência julgado procedente para firmar a competência do Juízo Suscitado. 

(DJF3 CJ2 14/07/2009 - p. 79). 

 

A ora ré, por meio do apelo interposto, suscita a ocorrência de cerceamento de defesa, em razão de não ter sido 

produzida prova testemunhal. 

O argumento não subsiste. Considerando que o conjunto probatório coligido aos autos se revelou suficiente à formação 

da convicção do Juízo, despicienda a produção, ao menos neste caso, de qualquer elemento de prova complementar. 

Com efeito, restaram incontroversas - até porque em nenhum momento negadas pela ré - as adulterações levadas a 

efeito na CTPS trazida por cópia às fls. 36/48, mediante rasuras nas datas de admissão/demissão dos vínculos 

empregatícios mantidos com os empregadores Jacóia Serviços Rurais, Pioneira Serviços Agrícolas e Cia. Agrícola. A 

seu turno, os lapsos temporais, em sua forma original, vale dizer, sem as rasuras, foram confirmados em consulta junto 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 70/72. 

Superada a questão, o que se vê é que pretende a apelante, ora demandada, a produção da prova testemunhal para 

confirmar o exercício da atividade campesina por toda a sua vida e, assim, obter a manutenção do pagamento do 

benefício de aposentadoria por idade. À evidência, descabe tal pretensão, ao menos nesta sede de ação revisional, pois 

ajuizada com o escopo de anular título judicial fundado em prova falsa. De outra parte, fica facultada à ré nova tentativa 

de obtenção da benesse, caso de seu interesse, agora fundada nas razões que ventila em sua peça de defesa. 

Assim, afasto a alegação de cerceamento de defesa veiculada, não havendo, portanto, nulidade a ser sanada. 

A insurgência do INSS, a seu turno, caminha no sentido do desacerto da sentença ao indeferir o pedido de repetição do 

quantum auferido, já que o decreto de cancelamento da aposentadoria concedida lhe fora favorável. E, no ponto, 

entendo merecer prosperar as razões alinhadas. 

Comprovado que o benefício previdenciário fora obtido mediante fraude perpetrada nos autos da ação subjacente (ação 

ordinária nº 57/94), tal medida atrai a obrigação de restituição ao sistema, pela ré, das parcelas então recebidas, sob 

pena de se compactuar com o enriquecimento ilícito, em detrimento tanto dos demais segurados do regime geral, como 

do erário. 

Não à toa, o art. 115 da Lei nº 8.213/91 enumera os descontos que podem ser feitos no valor dos benefícios 

previdenciários e, embora não tenha disposição específica, prevê o desconto de valores pagos além do devido. 

A seu turno, prevê o art. 154, §2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.699/06: 

 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

§2º. A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais". 

 

Em caso semelhante, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO IRREGULARMENTE CONCEDIDO. RESTITUIÇÃO. 

DECRETO 5.699/2006. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA MAIS BENÉFICA. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. DESCONTO DA INTEGRALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO CARÁTER SOCIAL DAS NORMAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, havendo pagamento além do devido (hipótese que mais se aproxima da 

concessão irregular de benefício), o ressarcimento será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em 

regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé. 

2. A redação original do Decreto 3.048/99 determinava que a restituição de valores recebidos a título de benefício 

previdenciário concedido indevidamente em virtude de dolo, fraude ou má-fé deveria ser paga de uma só vez. 

Entretanto, a questão sofreu recente alteração pelo Decreto 5.699/2006, que passou a admitir a possibilidade de 

parcelamento da restituição também nestes casos, pelo que, sendo norma de ordem pública mais benéfica para o 

segurado, entende-se que tem aplicação imediata indistintamente a todos os beneficiários que estiverem na mesma 

situação. 
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3. Além disso, em vista da natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do 

segurado, torna-se inviável impor ao beneficiário o desconto integral de sua aposentadoria, uma vez que, ficando anos 

sem nada receber, estaria comprometida a sua própria sobrevivência, já que não teria como prover suas necessidades 

vitais básicas, em total afronta ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como ao caráter 

social das normas previdenciárias, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social. 

4. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, reputo razoável o desconto de 30% sobre o valor do benefício, conforme 

requerido pelo segurado. 

5. Recurso Especial improvido." 

(REsp nº 959209/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03/09/2007 p. 219). 

 

De rigor, portanto, o acolhimento do apelo autárquico, prejudicado o prequestionamento suscitado. Em decorrência da 

procedência integral do pedido, resta afastada a sucumbência recíproca. Deixo, contudo, de condenar a ré nos ônus da 

sucumbência, em razão dos benefícios da gratuidade de justiça a ela concedidos (fl. 115). 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso da ré e dou provimento ao recurso do INSS para reformar a sentença monocrática, nos termos da 

fundamentação. 

Sem recurso, retornem à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2005.03.99.024952-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINA ANNA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE MARIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00059-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

PAULINA ANNA DA SILVA objetivando, em síntese, a desconstituição do acórdão proferido nos autos da ação 

ordinária processada sob nº 1544/96, perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São Manuel/SP, em que se tinha 

por objeto a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Joaquim da Silva. 

Segundo a inicial, a autora Paulina Anna da Silva, por meio da demanda referenciada, obteve sentença favorável, 

confirmada por este Tribunal, que condenou o INSS à concessão da pensão por morte decorrente do falecimento de seu 

cônjuge Joaquim da Silva, baseando-se em lapsos temporais falsos anotados em Carteira de Trabalho. 

Aduz que, em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido pela Justiça Federal de Bauru, foram 

encontradas mais de 1000 CTPS's e Livros de Registros de Empregados junto a escritório de advocacia, documentos 

sobre os quais recaem a suspeita da ocorrência de simulações de vínculos empregatícios, com o objetivo de fraudar a 

Previdência Social na obtenção de benefícios previdenciários. 

Menciona, ainda, a confissão espontânea da beneficiária, perante depoimento junto à Polícia Federal, no sentido da 

inexistência de anotações de vínculos empregatícios na CTPS do finado marido, referentes aos empregadores e períodos 

mencionados (5 de fevereiro de 1976 a 6 de setembro de 1978 - Fazenda Esmeralda e 28 de novembro de 1978 a 8 de 

dezembro de 1980 - Fazenda Água da Rosa). Descontados os lapsos temporais indicados, o falecido Joaquim da Silva 

não possuía a qualidade de segurado, considerando seu óbito em 17 de setembro de 1986 o que, por consequência, não 

geraria o direito à pensão por morte pleiteada por Paulina Anna da Silva. 

Finaliza, após tecer considerações acerca da flexibilização da coisa julgada face ao interesse público e em prol do 

princípio da moralidade, pugnando pela procedência do pedido, com o reconhecimento da falsidade dos contratos de 

trabalho e nulidade da sentença proferida na ação subjacente, com o consequente cancelamento do benefício implantado 

(21/120.085.071-5) e condenação da ré à devolução dos valores recebidos por força da decisão judicial tida por nula. 

Tutela antecipada deferida às fls. 145/148, suspendendo-se o pagamento mensal do benefício, bem assim de qualquer 

valor decorrente da condenação. 

Citação da ré (fl. 153), acompanhada de contestação e réplica (fls. 155/157 e 162/167). 

A r. sentença monocrática de fls. 170/178 julgou parcialmente procedente o pedido e cassou definitivamente o benefício 

previdenciário de pensão por morte concedido à ré Paulina Anna da Silva (21/120.085.071-5), confirmando a tutela 
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antecipada anteriormente concedida. Julgou improcedente o pedido de devolução das parcelas recebidas, ao fundamento 

de serem irrepetíveis os benefícios de natureza alimentar e reconheceu a ocorrência de sucumbência recíproca. 

Inconformado, o INSS apresentou apelação (fls. 182/186), oportunidade em que requer a condenação da ré à devolução 

dos valores já recebidos, com o consequente afastamento da sucumbência recíproca. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A ré, a seu turno, deixou de oferecer recurso e, em contrarrazões de fls. 189/191, opina pela manutenção da sentença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Cuida-se, aqui, de ação revisional ajuizada pelo INSS, objetivando a desconstituição da sentença, confirmada em 

segundo grau de jurisdição, que concedeu a Paulina Anna da Silva o benefício de pensão por morte decorrente do 

falecimento de seu marido Joaquim da Silva, baseando-se em anotações falsas em Carteira de Trabalho, assim 

consideradas após a deflagração de procedimento investigatório ultimado pela Polícia Federal, ocorrido na Comarca de 

São Manuel e amplamente divulgado no meio jurídico. 

Inicio a decisão discorrendo sobre o cabimento do meio processual eleito (ação revisional). Com efeito, uma vez já 

ultrapassado o biênio legal previsto para o manejo da ação rescisória, entendo autorizada a propositura da ação 

anulatória (querela nullitatis), nos termos do disposto no art. 486 do Código de Processo Civil, com o objetivo de anular 

decisão acobertada pelo manto da coisa julgada. A esse respeito, confira-se precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça: 

"(...) 2. Segundo a teoria da relativização da coisa julgada, haverá situações em que a própria sentença, por conter 

vícios insanáveis, será considerada inexistente juridicamente. Se a sentença sequer existe no mundo jurídico, não 

poderá ser reconhecida como tal, e, por esse motivo, nunca transitará em julgado.  

3. No julgamento do REsp 710.599/SP, a Primeira Turma desta Corte, acompanhando o voto proposto por esta 

Relatora, concluiu que o ajuizamento de ação declaratória de nulidade de ato jurídico é um dos meios adequados à 

eventual desconstituição da coisa julgada.  

4. Entende-se, no entanto, que o referido instituto não pode ser vulgarizado, a ponto de se permitir nova discussão 

acerca da incidência de juros compensatórios em sede de desapropriação, como vem fazendo, reiteradamente, o 

Município de Santo André/SP, com base na alegação de que a incidência dos referidos juros contraria o princípio da 

justa indenização, na medida em que a própria Corte Suprema mantém íntegra a aplicação da Súmula 618/STF, que 

assim dispõe: "Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao 

ano." (...)." 

(REsp nº 1048586, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009). 

 

A seu turno, correto o ajuizamento desta demanda perante a Justiça Estadual da Comarca de São Manuel. Sobre a 

questão, esta 3ª Seção especializada pacificou tal entendimento, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência 

nº 2008.03.00.009756-9, Relator Des. Federal Walter do Amaral (25 de junho de 2009), que teve a seguinte ementa: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO "REVISIONAL" AJUIZADA PELO INSS 

NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 3° DO ARTIGO 109 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

I - O legislador constituinte, ao permitir a delegação de competência federal à Justiça Estadual no § 3° do artigo 109 

da Constituição Federal, não fez qualquer ressalva quanto à necessidade de ser o segurado o autor da ação, donde se 

conclui que o fim colimado foi o de facilitar o acesso à jurisdição e à defesa do hipossuficiente, e não de prejudicá-lo. 

II - Conforme se infere dos documentos juntados aos autos, o INSS, em "revisão de benefício", objetiva, ao que parece, 

a cassação de aposentadoria deferida ao segurado, porque a mesma teria se baseado em vínculos trabalhistas 

supostamente falsos, constantes de 

sua CTPS. Assim, certo é que a defesa do segurado em local diverso de seu domicílio impor-lhe-ia gravame 

absolutamente desnecessário e injustificado, a não ser por mero rigorismo interpretativo. Precedentes desta E. 

Terceira Seção de Julgamentos. 

III - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício, a teor da 

Súmula nº 33 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito de Competência julgado procedente para firmar a competência do Juízo Suscitado. 

(DJF3 CJ2 14/07/2009 - p. 79). 
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Deixo de apreciar o meritum causae, em razão da ausência de apelo por parte da ré, a qual expressamente manifestou 

concordância com a sentença e em observância ao princípio tantum devolutum quantum apelatum. 

A insurgência do INSS, a seu turno, caminha no sentido do desacerto da sentença ao indeferir o pedido de repetição do 

quantum auferido, já que o decreto de cancelamento da aposentadoria concedida lhe fora favorável. E, no ponto, 

entendo merecer prosperar as razões alinhadas. 

Comprovado que o benefício previdenciário fora obtido mediante fraude perpetrada nos autos da ação subjacente (ação 

ordinária nº 1544/96), tal medida atrai a obrigação de restituição ao sistema, pela ré, das parcelas então recebidas, sob 

pena de se compactuar com o enriquecimento ilícito, em detrimento tanto dos demais segurados do regime geral, como 

do erário. 

Não à toa, o art. 115 da Lei nº 8.213/91 enumera os descontos que podem ser feitos no valor dos benefícios 

previdenciários e, embora não tenha disposição específica, prevê o desconto de valores pagos além do devido. 

A seu turno, prevê o art. 154, §2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.699/06: 

 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

§2º. A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais". 

 

Em caso semelhante, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO IRREGULARMENTE CONCEDIDO. RESTITUIÇÃO. 

DECRETO 5.699/2006. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA MAIS BENÉFICA. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. DESCONTO DA INTEGRALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO CARÁTER SOCIAL DAS NORMAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, havendo pagamento além do devido (hipótese que mais se aproxima da 

concessão irregular de benefício), o ressarcimento será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em 

regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé. 

2. A redação original do Decreto 3.048/99 determinava que a restituição de valores recebidos a título de benefício 

previdenciário concedido indevidamente em virtude de dolo, fraude ou má-fé deveria ser paga de uma só vez. 

Entretanto, a questão sofreu recente alteração pelo Decreto 5.699/2006, que passou a admitir a possibilidade de 

parcelamento da restituição também nestes casos, pelo que, sendo norma de ordem pública mais benéfica para o 

segurado, entende-se que tem aplicação imediata indistintamente a todos os beneficiários que estiverem na mesma 

situação. 

3. Além disso, em vista da natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do 

segurado, torna-se inviável impor ao beneficiário o desconto integral de sua aposentadoria, uma vez que, ficando anos 

sem nada receber, estaria comprometida a sua própria sobrevivência, já que não teria como prover suas necessidades 

vitais básicas, em total afronta ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como ao caráter 

social das normas previdenciárias, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social. 

4. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, reputo razoável o desconto de 30% sobre o valor do benefício, conforme 

requerido pelo segurado. 

5. Recurso Especial improvido." 

(REsp nº 959209/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03/09/2007 p. 219). 

 

De rigor, portanto, o acolhimento do apelo autárquico, prejudicado o prequestionamento suscitado. 

Em decorrência da procedência integral do pedido, resta afastada a sucumbência recíproca. Deixo, contudo, de condenar 

a ré nos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da gratuidade de justiça a ela concedidos. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso do INSS para reformar a sentença monocrática, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, retornem à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA CARLOS 

No. ORIG. : 04.00.00044-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de JOSÉ 

RODRIGUES DA SILVA objetivando, em síntese, a desconstituição do acórdão proferido nos autos da ação ordinária 

processada sob nº 1508/96, perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São Manuel/SP, em que se tinha por objeto 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Segundo a inicial, o autor José Rodrigues da Silva, por meio da demanda referenciada, obteve sentença favorável, 

confirmada por este Tribunal, que condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, baseando-se 

em lapsos temporais falsos anotados em Carteira de Trabalho. 

Aduz que, em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido pela Justiça Federal de Bauru, foram 

encontradas mais de 1000 CTPS's e Livros de Registros de Empregados junto a escritório de advocacia, documentos 

sobre os quais recaem a suspeita da ocorrência de simulações de vínculos empregatícios, com o objetivo de fraudar a 

Previdência Social na obtenção de benefícios previdenciários. 

Menciona, ainda, a confissão espontânea do segurado, perante depoimento junto à Polícia Federal, no sentido da 

inexistência da prestação laboral junto aos empregadores e períodos mencionados (13 de janeiro a 27 de maio de 1976 - 

Selen Serv. Tec. Profissionais Ltda. e 1º de outubro de 1960 a 10 de junho de 1968, 3 de janeiro a 31 de agosto de 1983 

e 20 de janeiro a 31 de agosto de 1987 - Fazenda Pouso Alegre). Descontados os lapsos temporais indicados, que 

totalizam mais de 9 anos, o ora réu não conta com tempo suficiente para sua aposentação. 

Finaliza, após tecer considerações acerca da flexibilização da coisa julgada face ao interesse público e em prol do 

princípio da moralidade, pugnando pela procedência do pedido, com o reconhecimento da falsidade dos contratos de 

trabalho e nulidade da sentença proferida na ação subjacente, com o consequente cancelamento do benefício implantado 

(42/110.353.864-8) e condenação do réu à devolução dos valores recebidos por força da decisão judicial tida por nula. 

Tutela antecipada deferida às fls. 157/160, suspendendo-se o pagamento mensal do benefício, bem assim de qualquer 

valor decorrente da condenação. 

Citação do réu (fl. 165), acompanhada de contestação e réplica (fls. 167/178 e 192/198). 

A r. sentença monocrática de fls. 201/211 julgou parcialmente procedente o pedido e cassou definitivamente o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço concedido ao réu José Rodrigues da Silva (42/110.353.864-8), 

confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida. Julgou improcedente o pedido de devolução das parcelas 

recebidas, ao fundamento de serem irrepetíveis os benefícios de natureza alimentar e reconheceu a ocorrência de 

sucumbência recíproca. 

Inconformado, o INSS apresentou apelação (fls. 214/218), oportunidade em que requer a condenação do réu à 

devolução dos valores já recebidos, com o consequente afastamento da sucumbência recíproca. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

O réu, a seu turno, deixou de oferecer recurso e, em contrarrazões de fls. 221/226, opina pela "manutenção da 

sentença". 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Cuida-se, aqui, de ação revisional ajuizada pelo INSS, objetivando a desconstituição da sentença, confirmada em 

segundo grau de jurisdição, que concedeu ao segurado José Rodrigues da Silva o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, baseando-se em anotações falsas em Carteira de Trabalho, assim consideradas após a deflagração de 

procedimento investigatório ultimado pela Polícia Federal, ocorrido na Comarca de São Manuel e amplamente 

divulgado no meio jurídico. 

Inicio a decisão discorrendo sobre o cabimento do meio processual eleito (ação revisional). Com efeito, uma vez já 

ultrapassado o biênio legal previsto para o manejo da ação rescisória, entendo autorizada a propositura da ação 

anulatória (querela nullitatis), nos termos do disposto no art. 486 do Código de Processo Civil, com o objetivo de anular 

decisão acobertada pelo manto da coisa julgada. A esse respeito, confira-se precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça: 

"(...) 2. Segundo a teoria da relativização da coisa julgada, haverá situações em que a própria sentença, por conter 

vícios insanáveis, será considerada inexistente juridicamente. Se a sentença sequer existe no mundo jurídico, não 

poderá ser reconhecida como tal, e, por esse motivo, nunca transitará em julgado.  
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3. No julgamento do REsp 710.599/SP, a Primeira Turma desta Corte, acompanhando o voto proposto por esta 

Relatora, concluiu que o ajuizamento de ação declaratória de nulidade de ato jurídico é um dos meios adequados à 

eventual desconstituição da coisa julgada.  

4. Entende-se, no entanto, que o referido instituto não pode ser vulgarizado, a ponto de se permitir nova discussão 

acerca da incidência de juros compensatórios em sede de desapropriação, como vem fazendo, reiteradamente, o 

Município de Santo André/SP, com base na alegação de que a incidência dos referidos juros contraria o princípio da 

justa indenização, na medida em que a própria Corte Suprema mantém íntegra a aplicação da Súmula 618/STF, que 

assim dispõe: "Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao 

ano." (...)." 

(REsp nº 1048586, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009). 

 

A seu turno, correto o ajuizamento desta demanda perante a Justiça Estadual da Comarca de São Manuel. Sobre a 

questão, esta 3ª Seção especializada pacificou tal entendimento, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência 

nº 2008.03.00.009756-9, Relator Des. Federal Walter do Amaral (25 de junho de 2009), que teve a seguinte ementa: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO "REVISIONAL" AJUIZADA PELO INSS 

NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 3° DO ARTIGO 109 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

I - O legislador constituinte, ao permitir a delegação de competência federal à Justiça Estadual no § 3° do artigo 109 

da Constituição Federal, não fez qualquer ressalva quanto à necessidade de ser o segurado o autor da ação, donde se 

conclui que o fim colimado foi o de facilitar o acesso à jurisdição e à defesa do hipossuficiente, e não de prejudicá-lo. 

II - Conforme se infere dos documentos juntados aos autos, o INSS, em "revisão de benefício", objetiva, ao que parece, 

a cassação de aposentadoria deferida ao segurado, porque a mesma teria se baseado em vínculos trabalhistas 

supostamente falsos, constantes de 

sua CTPS. Assim, certo é que a defesa do segurado em local diverso de seu domicílio impor-lhe-ia gravame 

absolutamente desnecessário e injustificado, a não ser por mero rigorismo interpretativo. Precedentes desta E. 

Terceira Seção de Julgamentos. 

III - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício, a teor da 

Súmula nº 33 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito de Competência julgado procedente para firmar a competência do Juízo Suscitado. 

(DJF3 CJ2 14/07/2009 - p. 79). 

 

Deixo de apreciar o meritum causae, em razão da ausência de apelo por parte do réu, o qual expressamente manifestou 

concordância com a sentença e em observância ao princípio tantum devolutum quantum apelatum. 

A insurgência do INSS, a seu turno, caminha no sentido do desacerto da sentença ao indeferir o pedido de repetição do 

quantum auferido, já que o decreto de cancelamento da aposentadoria concedida lhe fora favorável. E, no ponto, 

entendo merecer prosperar as razões alinhadas. 

Comprovado que o benefício previdenciário fora obtido mediante fraude perpetrada nos autos da ação subjacente (ação 

ordinária nº 1508/96), tal medida atrai a obrigação de restituição ao sistema, pelo réu, das parcelas então recebidas, sob 

pena de se compactuar com o enriquecimento ilícito, em detrimento tanto dos demais segurados do regime geral, como 

do erário. 

Não à toa, o art. 115 da Lei nº 8.213/91 enumera os descontos que podem ser feitos no valor dos benefícios 

previdenciários e, embora não tenha disposição específica, prevê o desconto de valores pagos além do devido. 

A seu turno, prevê o art. 154, §2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.699/06: 

 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

§2º. A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais". 

 

Em caso semelhante, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO IRREGULARMENTE CONCEDIDO. RESTITUIÇÃO. 

DECRETO 5.699/2006. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA MAIS BENÉFICA. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. DESCONTO DA INTEGRALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO CARÁTER SOCIAL DAS NORMAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, havendo pagamento além do devido (hipótese que mais se aproxima da 

concessão irregular de benefício), o ressarcimento será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em 

regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé. 

2. A redação original do Decreto 3.048/99 determinava que a restituição de valores recebidos a título de benefício 

previdenciário concedido indevidamente em virtude de dolo, fraude ou má-fé deveria ser paga de uma só vez. 

Entretanto, a questão sofreu recente alteração pelo Decreto 5.699/2006, que passou a admitir a possibilidade de 
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parcelamento da restituição também nestes casos, pelo que, sendo norma de ordem pública mais benéfica para o 

segurado, entende-se que tem aplicação imediata indistintamente a todos os beneficiários que estiverem na mesma 

situação. 

3. Além disso, em vista da natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do 

segurado, torna-se inviável impor ao beneficiário o desconto integral de sua aposentadoria, uma vez que, ficando anos 

sem nada receber, estaria comprometida a sua própria sobrevivência, já que não teria como prover suas necessidades 

vitais básicas, em total afronta ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como ao caráter 

social das normas previdenciárias, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social. 

4. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, reputo razoável o desconto de 30% sobre o valor do benefício, conforme 

requerido pelo segurado. 

5. Recurso Especial improvido." 

(REsp nº 959209/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03/09/2007 p. 219). 

 

De rigor, portanto, o acolhimento do apelo autárquico, prejudicado o prequestionamento suscitado. 

Em decorrência da procedência integral do pedido, resta afastada a sucumbência recíproca. Deixo, contudo, de condenar 

o réu nos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da gratuidade de justiça a ele concedidos. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso do INSS para reformar a sentença monocrática, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, retornem à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ORACY PAES DE CAMARGO 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO RIBEIRO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00068-0 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

ORACY PAES DE CAMARGO, objetivando, em síntese, a desconstituição do acórdão proferido nos autos da ação 

ordinária processada sob nº 1495/96, perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São Manuel/SP, em que se tinha 

por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Segundo a inicial, o autor Oracy Paes de Camargo, por meio da demanda referenciada, obteve sentença favorável, 

confirmada por este Tribunal, que condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, baseando-se 

em lapsos temporais falsos anotados em Carteira de Trabalho. 

Aduz que, em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido pela Justiça Federal de Bauru, foram 

encontradas mais de 1000 CTPS's e Livros de Registros de Empregados junto a escritório de advocacia, documentos 

sobre os quais recaem a suspeita da ocorrência de simulações de vínculos empregatícios, com o objetivo de fraudar a 

Previdência Social na obtenção de benefícios previdenciários. 

Menciona, ainda, a confissão espontânea do segurado, perante depoimento junto à Polícia Federal, no sentido da 

inexistência da prestação laboral junto aos empregadores e períodos mencionados (1º de outubro de 1952 a 10 de maio 

de 1973 - Fazenda São João Baracat e 11 de setembro de 1975 a 16 de setembro de 1979 - Chácara Santa Clara). 

Descontados os lapsos temporais indicados, que totalizam mais de 24 anos, o ora réu não conta com tempo suficiente 

para sua aposentação. 

Finaliza, após tecer considerações acerca da flexibilização da coisa julgada face ao interesse público e em prol do 

princípio da moralidade, pugnando pela procedência do pedido, com o reconhecimento da falsidade dos contratos de 

trabalho e nulidade da sentença proferida na ação subjacente, com o consequente cancelamento do benefício implantado 

(42/111.779.299-1) e condenação do réu à devolução dos valores recebidos por força da decisão judicial tida por nula. 

Tutela antecipada deferida às fls. 100/103, suspendendo-se o pagamento mensal do benefício, bem assim de qualquer 

valor decorrente da condenação. 

Citação do réu (fl. 108), acompanhada de contestação e réplica (fls. 110/136 e 172/178). 
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Decisão facultando às partes a especificação de provas (fl. 180). Manifestação do autor no sentido do julgamento 

antecipado da lide (fl. 182); certidão de decurso de prazo para o réu (fl. 187). 

A r. sentença monocrática de fls. 188/198 julgou parcialmente procedente o pedido e cassou definitivamente o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço concedido ao réu Oracy Paes de Camargo (42/111.779.299-1), 

confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida. Julgou improcedente o pedido de devolução das parcelas 

recebidas, ao fundamento de serem irrepetíveis os benefícios de natureza alimentar e reconheceu a ocorrência de 

sucumbência recíproca. 

Inconformado, o INSS apresentou apelação (fls. 205/209), oportunidade em que requer a condenação do réu à 

devolução dos valores já recebidos, com o consequente afastamento da sucumbência recíproca. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

O réu, a seu turno, recorre às fls. 210/216 suscitando a ocorrência de cerceamento de defesa, à medida em que não 

produzida prova testemunhal. 

Devidamente processados os recursos, com o oferecimento de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Cuida-se, aqui, de ação revisional ajuizada pelo INSS, objetivando a desconstituição da sentença, confirmada em 

segundo grau de jurisdição, que concedeu ao segurado Oracy Paes de Camargo o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, baseando-se em anotações falsas em Carteira de Trabalho, assim consideradas após a deflagração de 

procedimento investigatório ultimado pela Polícia Federal, ocorrido na Comarca de São Manuel e amplamente 

divulgado no meio jurídico. 

Inicio a decisão discorrendo sobre o cabimento do meio processual eleito (ação revisional). Com efeito, uma vez já 

ultrapassado o biênio legal previsto para o manejo da ação rescisória, entendo autorizada a propositura da ação 

anulatória (querela nullitatis), nos termos do disposto no art. 486 do Código de Processo Civil, com o objetivo de anular 

decisão acobertada pelo manto da coisa julgada. A esse respeito, confira-se precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça: 

"(...) 2. Segundo a teoria da relativização da coisa julgada, haverá situações em que a própria sentença, por conter 

vícios insanáveis, será considerada inexistente juridicamente. Se a sentença sequer existe no mundo jurídico, não 

poderá ser reconhecida como tal, e, por esse motivo, nunca transitará em julgado.  

3. No julgamento do REsp 710.599/SP, a Primeira Turma desta Corte, acompanhando o voto proposto por esta 

Relatora, concluiu que o ajuizamento de ação declaratória de nulidade de ato jurídico é um dos meios adequados à 

eventual desconstituição da coisa julgada.  

4. Entende-se, no entanto, que o referido instituto não pode ser vulgarizado, a ponto de se permitir nova discussão 

acerca da incidência de juros compensatórios em sede de desapropriação, como vem fazendo, reiteradamente, o 

Município de Santo André/SP, com base na alegação de que a incidência dos referidos juros contraria o princípio da 

justa indenização, na medida em que a própria Corte Suprema mantém íntegra a aplicação da Súmula 618/STF, que 

assim dispõe: "Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao 

ano." (...)." 

(REsp nº 1048586, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009). 

 

A seu turno, correto o ajuizamento desta demanda perante a Justiça Estadual da Comarca de São Manuel. Sobre a 

questão, esta 3ª Seção especializada pacificou tal entendimento, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência 

nº 2008.03.00.009756-9, Relator Des. Federal Walter do Amaral (25 de junho de 2009), que teve a seguinte ementa: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO "REVISIONAL" AJUIZADA PELO INSS 

NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 3° DO ARTIGO 109 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

I - O legislador constituinte, ao permitir a delegação de competência federal à Justiça Estadual no § 3° do artigo 109 

da Constituição Federal, não fez qualquer ressalva quanto à necessidade de ser o segurado o autor da ação, donde se 

conclui que o fim colimado foi o de facilitar o acesso à jurisdição e à defesa do hipossuficiente, e não de prejudicá-lo. 

II - Conforme se infere dos documentos juntados aos autos, o INSS, em "revisão de benefício", objetiva, ao que parece, 

a cassação de aposentadoria deferida ao segurado, porque a mesma teria se baseado em vínculos trabalhistas 

supostamente falsos, constantes de 

sua CTPS. Assim, certo é que a defesa do segurado em local diverso de seu domicílio impor-lhe-ia gravame 

absolutamente desnecessário e injustificado, a não ser por mero rigorismo interpretativo. Precedentes desta E. 

Terceira Seção de Julgamentos. 
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III - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício, a teor da 

Súmula nº 33 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito de Competência julgado procedente para firmar a competência do Juízo Suscitado. 

(DJF3 CJ2 14/07/2009 - p. 79). 

 

O ora réu, por meio do apelo interposto, suscita a ocorrência de cerceamento de defesa, em razão de não ter sido 

produzida prova testemunhal. 

O argumento não subsiste. 

Após o oferecimento da contestação e réplica, o magistrado de primeiro grau oportunizou às partes a especificação de 

provas, conforme decisão de fl. 180. Enquanto o INSS manifestou-se pelo julgamento antecipado da lide, o réu 

silenciou (certidão de decurso de prazo à fl. 187), tornando preclusa a questão. 

Ainda que assim não fosse, considerando que o conjunto probatório coligido aos autos se revelou suficiente à formação 

da convicção do Juízo, despicienda a produção, ao menos neste caso, de qualquer elemento de prova complementar. 

Com efeito, causa estranheza que os vínculos empregatícios referentes aos períodos de 1952 a 1973 e 1975 a 1979 

tenham sido anotados em uma CTPS emitida em 23 de agosto de 1995, quando, à época, o segurado possuía outra 

Carteira de Trabalho em plena validade, com espaços em branco reservados à anotação de novos contratos de trabalho. 

Não se está aqui, frise-se, a julgar a extemporaneidade da anotação de vínculo laboral, uma vez que tal ocorrência é 

aceita por este Relator, por consubstanciar prática corriqueira, mormente no meio rural. Indaga-se, sim, a necessidade, 

até então inexplicável e injustificada, da emissão de uma nova CTPS para registro de vínculos empregatícios, quando 

aquela em uso ainda continha espaços para tanto, conforme se comprova pelo exame de tal documento trazido por cópia 

à fl. 53. 

Por outro lado, fosse a intenção do réu comprovar a efetiva prestação laboral no período impugnado, bastaria-lhe exibir 

em juízo, ou solicitar a providência, os "livros de anotações" dos quais os dados referentes à admissão e demissão 

foram extraídos na oportunidade do preenchimento da segunda CTPS, conforme expressamente consignado à fl. 46: 

"Observação: Conforme orientações do Sr. Fiscal do Trabalho Dr. Manoel C. Stamponi transcrevemos dos livros de 

anotações o registro constante de folha 12 da qual ratificamos a sua admissão ocorrida em 01/10/1952 e demissão em 

10/05/1973 onde consta sua Carteira de Trabalho Rural nº 33/00 série 002 com atividade de Trabalhador Rural". 

Descurou-se, o réu, de tais ônus. 

Assim, afasto a alegação de cerceamento de defesa veiculada, não havendo, portanto, nulidade a ser sanada. 

A insurgência do INSS, a seu turno, caminha no sentido do desacerto da sentença ao indeferir o pedido de repetição do 

quantum auferido, já que o decreto de cancelamento da aposentadoria concedida lhe fora favorável. E, no ponto, 

entendo merecer prosperar as razões alinhadas. 

Comprovado que o benefício previdenciário fora obtido mediante fraude perpetrada nos autos da ação subjacente (ação 

ordinária nº 1495/96), tal medida atrai a obrigação de restituição ao sistema, pelo réu, das parcelas então recebidas, sob 

pena de se compactuar com o enriquecimento ilícito, em detrimento tanto dos demais segurados do regime geral, como 

do erário. 

Não à toa, o art. 115 da Lei nº 8.213/91 enumera os descontos que podem ser feitos no valor dos benefícios 

previdenciários e, embora não tenha disposição específica, prevê o desconto de valores pagos além do devido. 

A seu turno, prevê o art. 154, §2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.699/06: 

 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

§2º. A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais". 

 

Em caso semelhante, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO IRREGULARMENTE CONCEDIDO. RESTITUIÇÃO. 

DECRETO 5.699/2006. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA MAIS BENÉFICA. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. DESCONTO DA INTEGRALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO CARÁTER SOCIAL DAS NORMAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, havendo pagamento além do devido (hipótese que mais se aproxima da 

concessão irregular de benefício), o ressarcimento será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em 

regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé. 

2. A redação original do Decreto 3.048/99 determinava que a restituição de valores recebidos a título de benefício 

previdenciário concedido indevidamente em virtude de dolo, fraude ou má-fé deveria ser paga de uma só vez. 

Entretanto, a questão sofreu recente alteração pelo Decreto 5.699/2006, que passou a admitir a possibilidade de 

parcelamento da restituição também nestes casos, pelo que, sendo norma de ordem pública mais benéfica para o 

segurado, entende-se que tem aplicação imediata indistintamente a todos os beneficiários que estiverem na mesma 

situação. 
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3. Além disso, em vista da natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do 

segurado, torna-se inviável impor ao beneficiário o desconto integral de sua aposentadoria, uma vez que, ficando anos 

sem nada receber, estaria comprometida a sua própria sobrevivência, já que não teria como prover suas necessidades 

vitais básicas, em total afronta ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como ao caráter 

social das normas previdenciárias, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social. 

4. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, reputo razoável o desconto de 30% sobre o valor do benefício, conforme 

requerido pelo segurado. 

5. Recurso Especial improvido." 

(REsp nº 959209/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03/09/2007 p. 219). 

 

De rigor, portanto, o acolhimento do apelo autárquico, prejudicado o prequestionamento suscitado. 

Em decorrência da procedência integral do pedido, resta afastada a sucumbência recíproca. Deixo, contudo, de condenar 

o réu nos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da gratuidade de justiça a ele concedidos. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso do réu e dou provimento ao recurso do INSS para reformar a sentença monocrática, nos termos da 

fundamentação. 

Sem recurso, retornem à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048608-10.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048608-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GESSY SIMPLICIO DE BRITO 

ADVOGADO : JOSÉ NATAL LEITE MONTEIRO 

No. ORIG. : 03.00.00117-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação revisional ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de GESSY 

SIMPLÍCIO DE BRITO objetivando, em síntese, a desconstituição do acórdão proferido nos autos da ação ordinária 

processada sob nº 2679/96, perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São Manuel/SP, em que se tinha por objeto 

a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Segundo a inicial, a autora Gessy Simplício de Brito, por meio da demanda referenciada, obteve sentença favorável, 

confirmada por este Tribunal, que condenou o INSS à concessão da aposentadoria por idade, baseando-se em lapsos 

temporais falsos anotados em Carteira de Trabalho. 

Aduz que, em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido pela Justiça Federal de Bauru, foram 

encontradas mais de 1000 CTPS's e Livros de Registros de Empregados junto a escritório de advocacia, documentos 

sobre os quais recaem a suspeita da ocorrência de simulações de vínculos empregatícios, com o objetivo de fraudar a 

Previdência Social na obtenção de benefícios previdenciários. 

Menciona, ainda, a confissão espontânea da segurada, perante depoimento junto à Polícia Federal, no sentido da 

inexistência de qualquer vínculo laboral anotado em sua CTPS, especialmente junto aos empregadores e períodos 

mencionados (10 de janeiro de 1974 a 31 de julho de 1980 - Sítio Santa Cruz, 12 de agosto de 1980 a 28 de agosto de 

1988 - Chácara São José e 10 de julho a 15 de julho de 1989 e 29 de dezembro de 1989 a 15 de janeiro de 1990 - Sítio 

Santo Antônio). Descontados os lapsos temporais indicados, que totalizam mais de 14 anos, a ora ré não conta com 

tempo suficiente para sua aposentação. 

Finaliza, após tecer considerações acerca da flexibilização da coisa julgada face ao interesse público e em prol do 

princípio da moralidade, pugnando pela procedência do pedido, com o reconhecimento da falsidade dos contratos de 

trabalho e nulidade da sentença proferida na ação subjacente, com o consequente cancelamento do benefício implantado 

(41/112.414.223-9) e condenação da ré à devolução dos valores recebidos por força da decisão judicial tida por nula. 

Tutela antecipada deferida às fls. 67/70, suspendendo-se o pagamento mensal do benefício, bem assim de qualquer 

valor decorrente da condenação. 

Citação da ré (fl. 74), acompanhada de contestação e réplica (fls. 80/88 e 93/98). 

A r. sentença monocrática de fls. 105/116 julgou parcialmente procedente o pedido e cassou definitivamente o benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade concedido à ré Gessy Simplício de Brito (41/112.414.223-9), confirmando a 

tutela antecipada anteriormente concedida. Julgou improcedente o pedido de devolução das parcelas recebidas, ao 
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fundamento de serem irrepetíveis os benefícios de natureza alimentar e reconheceu a ocorrência de sucumbência 

recíproca. 

Inconformado, o INSS apresentou apelação (fls. 118/122), oportunidade em que requer a condenação da ré à devolução 

dos valores já recebidos, com o consequente afastamento da sucumbência recíproca. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A ré, a seu turno, deixou de oferecer recurso e, em contrarrazões de fls. 124/128, opina pela manutenção da sentença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Cuida-se, aqui, de ação revisional ajuizada pelo INSS, objetivando a desconstituição da sentença, confirmada em 

segundo grau de jurisdição, que concedeu a segurada Gessy Simplício de Brito o benefício de aposentadoria por idade, 

baseando-se em anotações falsas em Carteira de Trabalho, assim consideradas após a deflagração de procedimento 

investigatório ultimado pela Polícia Federal, ocorrido na Comarca de São Manuel e amplamente divulgado no meio 

jurídico. 

Inicio a decisão discorrendo sobre o cabimento do meio processual eleito (ação revisional). Com efeito, uma vez já 

ultrapassado o biênio legal previsto para o manejo da ação rescisória, entendo autorizada a propositura da ação 

anulatória (querela nullitatis), nos termos do disposto no art. 486 do Código de Processo Civil, com o objetivo de anular 

decisão acobertada pelo manto da coisa julgada. A esse respeito, confira-se precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça: 

"(...) 2. Segundo a teoria da relativização da coisa julgada, haverá situações em que a própria sentença, por conter 

vícios insanáveis, será considerada inexistente juridicamente. Se a sentença sequer existe no mundo jurídico, não 

poderá ser reconhecida como tal, e, por esse motivo, nunca transitará em julgado.  

3. No julgamento do REsp 710.599/SP, a Primeira Turma desta Corte, acompanhando o voto proposto por esta 

Relatora, concluiu que o ajuizamento de ação declaratória de nulidade de ato jurídico é um dos meios adequados à 

eventual desconstituição da coisa julgada.  

4. Entende-se, no entanto, que o referido instituto não pode ser vulgarizado, a ponto de se permitir nova discussão 

acerca da incidência de juros compensatórios em sede de desapropriação, como vem fazendo, reiteradamente, o 

Município de Santo André/SP, com base na alegação de que a incidência dos referidos juros contraria o princípio da 

justa indenização, na medida em que a própria Corte Suprema mantém íntegra a aplicação da Súmula 618/STF, que 

assim dispõe: "Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao 

ano." (...)." 

(REsp nº 1048586, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009). 

 

A seu turno, correto o ajuizamento desta demanda perante a Justiça Estadual da Comarca de São Manuel. Sobre a 

questão, esta 3ª Seção especializada pacificou tal entendimento, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência 

nº 2008.03.00.009756-9, Relator Des. Federal Walter do Amaral (25 de junho de 2009), que teve a seguinte ementa: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO "REVISIONAL" AJUIZADA PELO INSS 

NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 3° DO ARTIGO 109 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

I - O legislador constituinte, ao permitir a delegação de competência federal à Justiça Estadual no § 3° do artigo 109 

da Constituição Federal, não fez qualquer ressalva quanto à necessidade de ser o segurado o autor da ação, donde se 

conclui que o fim colimado foi o de facilitar o acesso à jurisdição e à defesa do hipossuficiente, e não de prejudicá-lo. 

II - Conforme se infere dos documentos juntados aos autos, o INSS, em "revisão de benefício", objetiva, ao que parece, 

a cassação de aposentadoria deferida ao segurado, porque a mesma teria se baseado em vínculos trabalhistas 

supostamente falsos, constantes de 

sua CTPS. Assim, certo é que a defesa do segurado em local diverso de seu domicílio impor-lhe-ia gravame 

absolutamente desnecessário e injustificado, a não ser por mero rigorismo interpretativo. Precedentes desta E. 

Terceira Seção de Julgamentos. 

III - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício, a teor da 

Súmula nº 33 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito de Competência julgado procedente para firmar a competência do Juízo Suscitado. 

(DJF3 CJ2 14/07/2009 - p. 79). 
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Deixo de apreciar o meritum causae, em razão da ausência de apelo por parte da ré, a qual expressamente manifestou 

concordância com a sentença e em observância ao princípio tantum devolutum quantum apelatum. 

A insurgência do INSS, a seu turno, caminha no sentido do desacerto da sentença ao indeferir o pedido de repetição do 

quantum auferido, já que o decreto de cancelamento da aposentadoria concedida lhe fora favorável. E, no ponto, 

entendo merecer prosperar as razões alinhadas. 

Comprovado que o benefício previdenciário fora obtido mediante fraude perpetrada nos autos da ação subjacente (ação 

ordinária nº 2679/96), tal medida atrai a obrigação de restituição ao sistema, pela ré, das parcelas então recebidas, sob 

pena de se compactuar com o enriquecimento ilícito, em detrimento tanto dos demais segurados do regime geral, como 

do erário. 

Não à toa, o art. 115 da Lei nº 8.213/91 enumera os descontos que podem ser feitos no valor dos benefícios 

previdenciários e, embora não tenha disposição específica, prevê o desconto de valores pagos além do devido. 

A seu turno, prevê o art. 154, §2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.699/06: 

 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

§2º. A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais". 

 

Em caso semelhante, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO IRREGULARMENTE CONCEDIDO. RESTITUIÇÃO. 

DECRETO 5.699/2006. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA MAIS BENÉFICA. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. DESCONTO DA INTEGRALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO CARÁTER SOCIAL DAS NORMAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, havendo pagamento além do devido (hipótese que mais se aproxima da 

concessão irregular de benefício), o ressarcimento será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em 

regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé. 

2. A redação original do Decreto 3.048/99 determinava que a restituição de valores recebidos a título de benefício 

previdenciário concedido indevidamente em virtude de dolo, fraude ou má-fé deveria ser paga de uma só vez. 

Entretanto, a questão sofreu recente alteração pelo Decreto 5.699/2006, que passou a admitir a possibilidade de 

parcelamento da restituição também nestes casos, pelo que, sendo norma de ordem pública mais benéfica para o 

segurado, entende-se que tem aplicação imediata indistintamente a todos os beneficiários que estiverem na mesma 

situação. 

3. Além disso, em vista da natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do 

segurado, torna-se inviável impor ao beneficiário o desconto integral de sua aposentadoria, uma vez que, ficando anos 

sem nada receber, estaria comprometida a sua própria sobrevivência, já que não teria como prover suas necessidades 

vitais básicas, em total afronta ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como ao caráter 

social das normas previdenciárias, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social. 

4. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, reputo razoável o desconto de 30% sobre o valor do benefício, conforme 

requerido pelo segurado. 

5. Recurso Especial improvido." 

(REsp nº 959209/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03/09/2007 p. 219). 

 

De rigor, portanto, o acolhimento do apelo autárquico, prejudicado o prequestionamento suscitado. 

Em decorrência da procedência integral do pedido, resta afastada a sucumbência recíproca. Deixo, contudo, de condenar 

a ré nos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da gratuidade de justiça a ela concedidos. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso do INSS para reformar a sentença monocrática, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, retornem à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da 

r. sentença monocrática de fls. 18/19, que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I do CPC, 

dando a inicial por inepta. 

Em razões recursais de fls. 21/24, sustenta a parte autora que restaram preenchidos os requisitos exigidos pelos arts. 282 

e 283 do estatuto processual, pelo que requer a anulação da decisão com o retorno dos autos ao Juízo de origem para 

regular processamento do feito. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Fundamenta o dd magistrado "a quo" que o autor, não obstante a determinação de emendar a exordial, deixou de indicar 

os critérios de correção que requer a aplicação, o lapso de incidência, bem como não disponibilizou a memória de 

cálculo, a fim de demonstrar quais as incorreções do benefício que pretende a revisão, pelo que reputou ser o pedido 

genérico. 

Entretanto, tal exigência constitui rigorismo excessivo. Senão, vejamos: 

São requisitos da petição inicial aqueles dispostos nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, dentre os quais a 

indicação do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido, que compõem a causa de pedir. 

Entendo que os artigos em referência configuram numerus clausus, sendo vedado ao magistrado, ainda que no exercício 

de seu poder discricionário, estabelecer exigências que extrapolam tais normas, impondo à parte um ônus desnecessário 

e sem respaldo legal, que acaba por dificultar o seu acesso à prestação jurisdicional. 

A despeito da exordial não ser um primor de clareza e precisão, é possível visualizar a causa petendi e o pedido, uma 

vez que delimitou em tópicos a razão de se requerer os índices de correção a serem aplicáveis aos respectivos períodos e 

demonstrou dados acerca da concessão do benefício (fl. 10). Dessa forma, uma vez estabelecido o balizamento temporal 

para cada reajuste que se pleiteia, para o julgamento do mérito da ação, basta aferir se o autor faz jus aos reajustes 

pleiteados ou não em face da norma de incidência então vigente. 

Observo que a exigência de detalhamento dos períodos, índices de correção a serem aplicados, bem como os índices 

pleiteados no pedido da peça exordial não pode ensejar o indeferimento da inicial, uma vez que de todo o seu bojo traz 

ao Juízo cognição suficiente à apreciação da causa. A propósito, "... os fatos que devem constar da petição inicial são 

os relevantes e pertinentes, vale dizer, aqueles que embasam a pretensão expressada. Se todo direito origina de fatos, 

são apenas os que dão sustentáculo ao direito pretendido que devem constar da petição inicial, segundo esse 

requisito." (Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato Correia de Almeida e Eduardo Talamini. Curso Avançado de 

Processo Civil - Vol. 1. 2ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 295). 

Desta feita, restaram atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da 

peça introdutória da demanda. 

Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

Impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo, para regular processamento do feito. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença monocrática de fls. 57/62 que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 64/74, argui o demandante, preliminarmente, nulidade da decisão, por ser extra petita, vez 

que conhecera da prescrição de ofício, e, no mérito, requer a condenação da Autarquia Previdenciária à correção dos 

últimos 36 salários-de-contribuição, com aplicação da Lei 6.950/81, que estabelecia o teto previdenciário de 20 salários, 

sob fundamento de que possui direito adquirido aos critérios de cálculo do benefício à época vigentes, não obstante ter 

realizado o requerimento de concessão sob à égide da Lei 8.213/91. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Passo à análise da matéria preliminar. 

É certo que a possibilidade de o magistrado reconhecer da prescrição de ofício, no tocante a direitos patrimoniais e 

independentemente da capacidade civil, fora implementada apenas pela nova redação dada pela Lei 11.280/06 ao §5°do 

art. 219, CPC.  

Entretanto, não merece prosperar a alegação do autor de que o Juízo a quo conhecera da prescrição ex officio, visto que 

houve pedido expresso do INSS neste sentido, consoante se verifica à fl. 36. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 
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"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento". 

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral". 

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

 

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 

comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido". 

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05). 

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido".  
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(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais.  

Ao caso dos autos. 

Pretende a parte autora obter correção do salário-de-benefício com aplicação dos critérios de cálculo vigentes em 

momento anterior ao do requerimento administrativo. 

Neste intento, aduz que possui direito adquirido ao cálculo da aposentadoria com base no teto previdenciário revogado, 

de 20 salários mínimos, vez que, à época, já possuía o tempo necessário para o deferimento da benesse. 

Tal pleito não merece prosperar, como passo a fundamentar. 

É certo que a Lei Fundamental prestigia o instituto do direito adquirido, consoante se verifica em seu art. 5°, inciso 

XXXVI, sendo que o exercício desta faculdade consubstancia algo que incorpora a esfera subjetiva do sujeito. 

Ocorre que não há que se falar em direito adquirido a critérios de cálculo de benefício, ou melhor, no caso sub examine, 

não existe direito à aplicação do teto previdenciário estabelecido pela Lei 6.950/81, no tocante ao cálculo do benefício, 

haja vista que a citada norma não estava mais em vigência, quando da concessão da aposentadoria (16/07/1991), pelo 

que incidiu a regra do art. 28, §5° da Lei 8.212/91. 

A respeito escrevem Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"Falando em direito adquirido não se deve perder de vista que não existe direito adquirido à manutenção de um regime 

jurídico"  

(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado: Esmafe, 2003, p. 

192). 

 

Em suma, almeja o autor a aplicação de regime anterior de cálculo de aposentadoria, no momento em que requer o 

desprezo do teto previdenciário vigente (10 salários mínimos) para a aplicação do critério revogado (20 salários 

mínimos). A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de regimes distintos de aposentação, comumente 

denominado de "sistema híbrido", e esbarra na vedação legal, assim reconhecida, em sede de repercussão geral, pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de 

setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação, mantendo a r. sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002294-24.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002294-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : LUIZ DONIZETH SOARES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento ao recurso de apelação da parte autora, para a concessão do 

benefício assistencial. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No caso em tela, a qualidade de segurada da parte autora não restou demonstrada. Verifica-se que ela esteve filiada à 

Previdência Social como empregada até o ano de 1984, conforme se verifica dos contratos de trabalho anotados em sua 

CTPS (fls. 20/24), bem como de cópia de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), juntado aos 

autos pela autarquia previdenciária à fl. 51. 

 

Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses 

se o segurado já tiver recolhido mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda 

da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o "período de graça" não aproveita à parte autora, 

considerando o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do último contrato de trabalho anotado na CTPS da 

autora (06/05/1984) e a data do ajuizamento da presente demanda (13/06/2005). 

 

Cumpre ressaltar que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência 

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Neste caso, o autor não demonstrou que parou de trabalhar em 1984 em razão do quadro 

incapacitante apresentado, especialmente considerando a conclusão do laudo pericial (fl. 88), que apontou que o autor 

está incapaz para o trabalho a partir de 08/10/2002, quando já não ostentava a qualidade de segurado. 

 

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Passo, então, à análise do pedido de concessão do benefício assistencial. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

A perícia médica (fls. 85/90) concluiu pela incapacidade total e permanente do autor em razão de ser portador de 

Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, doença sem possibilidade de cura, tendo o autor apresentado doenças 

oportunistas como Anemia e complicações pulmonares. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 
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precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No caso em análise, o laudo social acostado às fls. 78/80 demonstra que o requerente, à época da realização do estudo 

social, residia com sua mãe, sendo a renda da unidade familiar composta apenas do benefício de pensão por morte por 

ela recebido, no valor de um salário mínimo, o que como visto não obsta a concessão do benefício.  

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo de prestação continuada (fl. 19), o termo inicial 

do benefício deve ser fixado nessa data. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas 

vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 
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E.TRF em sentido contrário, ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

LUIZ DONIZETH SOARES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 15/12/2004, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício 

assistencial, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária sobre as prestações em atraso, 

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, 

bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas vencidas até a data 

da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007040-14.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007040-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS contra a decisão monocrática de fls. 72/75 que, em sede de mandado de 

segurança, deu parcial provimento ao apelo do impetrante, para que a autoridade coatora não cesse o benefício de 

auxílio-doença sem que seja designada nova perícia médica a fim de constatar a cessação, ou não, da doença 

incapacitante. 

Defende o recorrente a legalidade do procedimento denominado "alta programada". Sustenta ausência de interesse 

jurídico da impetrante, ao argumento de que o segurado se submeteu a duas perícias médicas (24.05.06 e 03.11.06). 
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Pleiteia a extinção do feito sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, ou, alternativamente, o 

reconhecimento da perda do objeto do mandamus, tendo em vista a realização de nova perícia médica, ou, ainda, a 

observância do princípio da colegialidade. 

É o relatório. 

Razão assiste ao agravante. 

Diante da submissão do impetrante a novas perícias médicas (fls. 91), resta caracterizado o esgotamento superveniente 

do objeto do mandamus, sendo de rigor a reforma da decisão monocrática. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 72/75, para extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 

267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017241-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017241-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMINIA GORGATTI FORNAROLIS 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00031-5 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a 

redução da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

restaram comprovadas, conforme as anotações de contratos de trabalho em CTPS, tendo o último vínculo empregatício 

cessado em 31/08/2001 (fl. 14). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" 

disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica 

do conjunto probatório carreado aos autos, especialmente dos atestados médicos (fls. 18/41) e do depoimento das 
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testemunhas (fls. 81/83), que a parte autora há muito tempo vem sofrendo com as enfermidades constatadas pela 

perícia. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua 

incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando 

o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir 

transcrita: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 57/60). De acordo com referido 

laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na 

instância administrativa. Conforme o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva.  

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp. 314913-SP, Relator MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001). 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e reduzir os honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ERMÍNIA GORGATTI FORNAROLIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 02/08/2004, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019239-34.2006.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 525/985 

  
2006.03.99.019239-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER VICENTINI incapaz 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REPRESENTANTE : DALVA FIGUEIREDO VICENTINI 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00091-4 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido, no qual alega carência da ação por falta de requerimento administrativo. No mérito, postula a integral 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos 

legais. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, pelo desprovimento do 

agravo retido e pelo provimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

No presente caso, a condenação ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, 

o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, de 

forma que o reexame necessário se legitima. 

 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida expressamente pelo 

INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mérito, entretanto, o 

agravo retido não merece provimento. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO , ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 
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I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativo s, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo , este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo , justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento , observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Superadas tais questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor, decorrente da doença diagnosticada (fls. 87/88). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 
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miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, os laudos sociais acostados às fls. 123 e 144 demonstram que o requerente reside com a mãe, uma 

irmã e uma sobrinha menor de idade, em casa própria, sendo a renda da unidade familiar composta apenas pelo 

benefício de pensão por morte recebido pela mãe, no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais), insuficiente para 

suprir as necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

Ressalte-se que a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Assim, considerando a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, não há que 

se falar em prescrição qüinqüenal. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 

1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros durante o 

período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na Súmula 

Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da conta de 

liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que rigorosamente 

não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que diversos aspectos 

podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do próprio Poder 

Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste E.TRF em sentido 

contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS). 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a incidência da 
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correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora à base de 6% (seis por cento) ao ano, de 

forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à 

base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - 

RPV, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários 

advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

VALTER VICENTINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 09/11/2000, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIZELIA FERREIRA 

ADVOGADO : FÁBIO FERNANDO PÁSSARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00007-6 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria, a partir da data da interrupção do auxílio-doença, com correção monetária e juros de mora, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
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existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Há prova quanto à qualidade de segurado da parte autora, bem como da carência mínima de 12 (doze) contribuições, 

prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, conforme se verifica das anotações de contratos de trabalho em sua 

CTPS (fls. 19/23), bem como de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), em terminal instalado 

no gabinete deste Relator, tendo o último vínculo empregatício cessado em 05/05/2003. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 53/54). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver a mesmo recuperado sua 

capacidade laboral. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma englobada até a data da citação e de maneira 

decrescente a partir do referido ato até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros durante o período da expedição da requisição do precatório 

até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto 

no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

Já no que tange aos juros devidos entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente 

acredito que são devidos os juros, uma vez que rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente 

como devido, ao mesmo tempo em que diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido 

(especialmente medidas que podem partir do próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, 

curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 

13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS). 

 

A verba honorária advocatícia fica reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para determinar a incidência da correção monetária sobre as prestações em atraso, desde 

as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos 

juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma englobada até a data da citação, e de maneira decrescente a partir 

do referido ato até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, 

além de reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da fundamentação, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

GIZELIA FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 27/03/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035584-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035584-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00006-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência dos pedidos, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, restou comprovado o cumprimento da carência e a qualidade de segurado da parte autora, uma vez 

que comprovou que exerceu atividade laborativa, como empregada, nos períodos de 01/08/1988 a 13/09/1991, 

01/10/1991 a 05/08/1994, 01/10/1994 a 14/02/1995, 01/04/1998 a 20/01/1999 e de 01/06/2002 a 08/09/2002 (fls. 

12/14). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório 

carreado aos autos (fls. 19 e 63/64) que a parte autora há muito vem sofrendo com as enfermidades constatadas pela 

perícia. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua 

incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando 

o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir 

transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
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1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Contudo, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Nesse passo, a incapacidade 

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 48/50). De acordo com a 

perícia realizada, a parte autora encontra-se incapacitada de forma parcial e permanente, em razão da patologia 

diagnosticada. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se incapacitada para a atividade que 

habitualmente desenvolvia (braçal), mas que poderá ser reabilitada, tal situação lhe confere o direito de obter o 

benefício de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (fl. 15), aplicando-se, no caso, a mesma orientação 

adotada quando se trata de aposentadoria por invalidez, de acordo com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo 

segurado na via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido." (REsp nº 

200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas 

vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário, ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Também por força da sucumbência, arcará o INSS com os honorários periciais, os quais ficam fixados em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 

440/2005-CJF, valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie 

complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em 

tal patamar estão em consonância com a orientação da 9ª Turma desta egrégia Corte. 
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A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para, reformando a sentença, conceder a ele o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária sobre as prestações em atraso, apurada na forma do Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, desde as respectivas competências (na forma da legislação de regência), observando-se a Súmula 148 

do E.STJ e a Súmula 8 deste E.TRF da 3ª Região, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, de forma 

globalizada para as parcelas vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e 

honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do artigo 10 

da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 440/2005-CJF, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO BATISTA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 08/01/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038491-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038491-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : FEBRONIA DE JESUS MARTINS MANSANO 

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00171-3 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão monocrática (fls. 157/159) que, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da parte-requerente para, reformando a 

sentença, julgar procedente o pedido inicial e condenar o agravante a proceder à revisão do benefício pela equivalência 

salarial previsto no art. 58 do ADCT. 

Sustenta o agravante, em síntese, que houve julgamento extra petita uma vez que o reajuste pela equivalência salarial 

previsto no art. 58 do ADCT não foi objeto de pedido na inicial e nem de julgamento na r. sentença de primeiro grau, 

bem como falta legítimo interesse por ter aplicado administrativamente a equivalência salarial e ser inexigível o título 

judicial. 

 

Requer a reconsideração da decisão ou então que seja levado o presente a julgamento por esta Colenda Turma. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Dispõe o artigo 251 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal que "O agravo regimental será submetido ao 

prolator da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento do órgão competente, 

caso em que computar-se-á, também, o seu voto." (grifo nosso). 

 

Nestes termos, acolho as razões expendidas pela autarquia previdenciária. 

 

A pretensão da parte-requerente consiste na revisão do seu benefício de pensão por morte computando os IPCs 

decorrentes dos expurgos de janeiro de 1989 (42,72%), de fevereiro de 1989 (10,14%), de março de 1990 (84,32%), de 

abril de 1990 (44,8%) e de fevereiro de 1991 (21,87%). Contudo, a r. sentença recorrida julgou a revisão pelo art. 144 

da Lei nº 8.213/91 (buraco negro) e a correção dos últimos doze salários-de-contribuição nos termos do Decreto 

83.080/79, o que revela a natureza extra petita do julgamento, inicialmente conduzindo à nulidade da sentença. 

 

Entretanto, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo a questão 

ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

Superada a preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

No caso dos autos, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm 

direito à incorporação de expurgos inflacionários, de janeiro de 1989 (42,72%), de fevereiro de 1989 (10,14%), de 

março de 1990 (84,32%), de abril de 1990 (44,8%) e de fevereiro de 1991 (21,87%), nos benefícios previdenciários, 

tanto nos reajustes da renda quanto na atualização dos salários-de-contribuição. 

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de liquidação, 

situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada pela parte autora, 

cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos 

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que 

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 
2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, 

DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código 

de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 
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3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são 

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no 

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em 

relação aos vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo 

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso 

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, reconsidero a decisão de fls. 

157/159, para com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, fazer constar que: ACOLHO A 

PRELIMINAR ARGUIDA PELO INSS E ANULO A SENTENÇA, em face de sua natureza extra petita, e, 

aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044500-98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044500-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISELDA CLOTHILDE LOURENCO FENERICH 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 04.00.00090-1 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor mensal de 01 (um) 

salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de custas judiciais, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, não incidindo 

sobre as prestações vincendas. 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante ao termo 

inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 07), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam (fls. 67/70). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 48/50). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 
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Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

de um salário mínimo. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, observo que este foi fixado na data da citação. Considerando que o conjunto 

probatório carreado aos autos revela que a parte autora há muito sofria dos males diagnosticados e que deixou de 

trabalhar há cerca de sete anos em razão da incapacidade atestada, deve ser mantida a concessão do benefício desde a 

data da citação. 

 

A verba honorária advocatícia deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, excluo, de ofício, a condenação ao pagamento das custas processuais, por se tratar de erro material constante da 

r. sentença, já que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do nos termos do art. 

4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como do artigo 5º da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada GIZELDA CLOTHILDE LOURENÇO FENERICH, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 10/12/2004, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios às prestações devidas até a data da sentença, E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005230-18.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005230-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURORA TERESA DE SOUSA 

ADVOGADO : NESTOR COUTINHO SORIANO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00052301820064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício, 

em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença e a 

revogação da tutela antecipada, julgando-se improcedente o pedido, ao argumento de falta de cumprimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo 

desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

Por sua vez, pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, é aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

A autora nasceu em 02/05/1954 (fl. 10), contando nesta data com 56 (cinqüenta e seis) anos de idade. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade, deve-se atentar para o laudo pericial juntado às fls. 50/53, segundo o qual a 

parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho, em virtude de "linfedema do membro superior 

direito, por esvaziamento ganglionar ipsilateral". 

 

Embora o perito judicial tenha atestado que a parte autora encontra-se parcialmente incapacitada, a invalidez revela-se 

total e definitiva ante o grau de instrução e experiência da parte autora, que sempre exerceu funções de doméstica, para 

o que dependia essencialmente de força física. 

 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. 
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I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - art. 109, § 3º - abrange, também, a possibilidade de 

julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 

"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se 

aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que anima a delegação de 

competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça. 

III. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

IV. O autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência adquirida e apresenta INCAPACIDADE PARCIAL 

PERMANENTE com limitação para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos ou nas quais haja 

riscos de contaminação de terceiros ou de si próprio. Apresenta capacidade laborativa residual para realizar 

atividades de natureza mais leve e que nas quais não haja os riscos referidos acima como é o caso da sua atividade de 

cabeleireiro. Apesar da ressalva pericial, entendo tratar-se de pessoa portadora de deficiência para as finalidades da 

Lei Assistencial. 

V. O pai do autor possui vínculo de trabalho com o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, desde 27.11.1991, 

auferindo, em média, no ano de 2007, o valor de R$ 2.143,00 (dois mil cento e quarenta e três reais) mensais, e a mãe é 

beneficiária de Aposentadoria por Invalidez, desde 06.08.1999, no valor de um salário mínimo. 

VI. Ainda que não se considere o benefício previdenciário da mãe, por isonomia ao determinado no parágrafo único do 

art. 34 da Lei 10.741/03, a renda per capita familiar do autor é de, no mínimo, R$ 1.071,00 (um mil e setenta e um 

reais) mensais, correspondente a 230% do salário mínimo atual e, portanto, muito superior àquela determinada pelo § 

3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. VIII. Remessa oficial não 

conhecida. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida."  

(APELREE 200903990077008, TRF/3ª Região - 9ª Turma, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 02/09/2009)  

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social acostado às fls. 56/62 demonstra que a requerente reside temporariamente, de favor, 

na casa de conhecidos, que a acolheram durante o tratamento médico realizado, para ajudar no acompanhamento das 

consultas médicas e prover sua manutenção, uma vez que ela não aufere quaisquer rendimentos. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 
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efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006301-55.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006301-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIDES SANTOS LIMA 

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

EURIDES SANTOS LIMA impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do INSS de São 

José dos Campos/SP, a fim de assegurar o seu direito líquido e certo à averbação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais em regime celetista junto à Prefeitura Municipal de São José dos Campos (07.12.1981 a 

18.12.1992) e à empresa "São Paulo Alpargatas" (19.03.1971 a 13.01.1975), com a consequente expedição de certidão 

de tempo de contribuição. Juntou documentos (fls. 16/49). 

 

O juízo de primeiro grau deferiu, em parte, a liminar para que a autoridade impetrada compute como tempo de serviço 

especial e converta para tempo comum os períodos trabalhados pela impetrante sob o regime celetista à São Paulo 

Alpargatas (19.03.1971 a 13.01.1975) e à Prefeitura Municipal de São José dos Campos (01.07.1991 a 18.12.1992). 

 

A fls. 68/70 e 133/136, a impetrada noticiou o cumprimento da medida liminar. 

 

Cópia da decisão proferida no agravo de instrumento interposto pela impetrada, pelo qual foi concedido efeito 

suspensivo ao referido recurso, com a consequente revogação da medida liminar. 

 

O juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder, de forma parcial, a ordem de segurança, 

determinando à autoridade impetrada que considere como tempo de serviço exercido sob condições especiais os 

períodos laborados pela impetrante sob o regime celetista à empresa "São Paulo Alpargatas", de 19.03.1971 a 

13.01.1975 e à Prefeitura Municipal de São José dos Campos, de 01.07.1991 a 18.12.1992. 

 

Sentença proferida em 05.12.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

A impetrante não interpôs recurso voluntário. 

 

Em apelação (fls. 121/129), a autoridade impetrada defendeu a legalidade do ato administrativo. Pleiteia, em preliminar, 

a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, ante a falta de interesse de agir da 

impetrante por inadequação da via eleita. No mérito, alega a impossibilidade de conversão do tempo laborado como 

celetista na iniciativa privada. Invoca o disposto no art. 96, inc. I, da Lei 8213/91. Alega a impossibilidade de conversão 

do tempo exercido em regimes diferentes. Argumenta no sentido de que o período trabalhado na empresa São Paulo 

Alpargatas S/A não pode ser convertido, por absoluta falta de previsão legal na época dos fatos. 
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Requer a denegação da segurança, com a consequente extinção do feito sem resolução de mérito em virtude da carência 

de ação, ou, subsidiariamente, a improcedência do pedido de conversão do tempo comum em especial, ou, ainda, a 

exclusão do tempo especial anterior a Lei 6887/80. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O agravo de instrumento interposto pela impetrada foi considerado prejudicado, nos termos do art. 33, inc. XII do 

Regimento Interno deste Tribunal (fls. 156/157). 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação (fls. 160/167). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Cumpre registrar que, é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende 

do art. 5º., inciso LXIX, da Constituição de 1988. 

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como menciona Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Editora Forense, 1987, página 87). 

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se vê de V. Acórdão assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009) 
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Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes 

termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 

através da ementa a seguir transcrita: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe 

de 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens 

de serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 

1998, segundo os julgados cujas ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Relator Ministra Laurita Vaz, unânime, DJe de 

23.03.2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido. (Resp nº 1108945 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 

03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando 

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte, conforme se verifica de julgado assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço. 

(...) 

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido." 

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de 

25.4.2001). 
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Quanto ao exercício de trabalho em condições especiais, ressalvo o meu entendimento de que é possível a conversão do 

período de trabalho exercido em condições especiais, mesmo após 28.05.1998. Na hipótese dos autos, o impetrante não 

pleiteou o reconhecimento de períodos posteriores àquela data. 

 

Por outro lado, no que tange às contribuições sociais referentes ao trabalho realizado na Prefeitura Municipal de São 

José dos Campos (09.08.1978 a 18.12.1992), entendo imprescindível o seu prévio recolhimento como condição para a 

averbação do mencionado período de trabalho, pois se trata de específica hipótese de contagem recíproca de tempos de 

serviço exercidos sob regimes diversos, sendo que, no caso, a se encontra atualmente sob regime estatutário, conforme 

cópia da CTPS de fls. 46. 

 

O art. 201, § 9º da Constituição Federal, que foi incluído pela Emenda Constitucional nº 20 de 15.15.1998, prevê que 

"... para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 

e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Por sua vez, a regra de isenção do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, permite a contagem do trabalho rural anterior à lei, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, ou seja, a 

própria norma de isenção excepciona a utilização do tempo de serviço rural, sem o recolhimento de contribuições 

sociais, quando a finalidade for a de determinar a carência. 

 

Entendimento reforçado pela disposição do art. 96, IV, da Lei 8.213/91, que trata da contagem recíproca, na nova 

redação conferida pela Lei 9.528/97, cujo teor: 

 

Art. 96... 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um 

por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).  

 

Assim, o cotejo do art. 201, § 9º da Constituição Federal com o art. 55, § 2º, e art. 96, IV, todos da Lei 8.213/91, leva à 

conclusão de que a isenção das contribuições se aplica somente aos benefícios previstos no regime geral da previdência, 

pois somente neste regime é que existe a previsão da concessão de benefícios sem o prévio custeio por parte do 

segurado. 

 

Por outro lado, na hipótese de contagem recíproca, na qual existe a mescla do tempo de serviço privado, rural ou 

urbano, com tempo de serviço na administração pública (que exige contribuições sociais para todos os benefícios), o 

recolhimento das contribuições sociais é pressuposto para a averbação ou cômputo do período de trabalho privado (rural 

ou urbano). 

 

Não é outro o entendimento do STJ, conforme julgados abaixo transcritos: 

 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS SÚMULAS 282 

E 356/STF. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO 

DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. 

IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. A matéria relativa à utilização ou não de norma do Regime Geral de Previdência Social para fins de aposentadoria 

no regime estatutário não foi ventilada no acórdão combatido e tampouco foram opostos embargos declaratórios para 

sanar a omissão, ausente, pois, o indispensável prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 284 e 

356/STF. 

2. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, 

não podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

4. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de 

que é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da 

Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao 

período pleiteado. 

5. Recurso especial parcialmente provido para vincular a averbação do tempo de serviço rural ao pagamento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

(Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA REsp 212951/RS RECURSO ESPECIAL 1999/0039796-7 T6 - SEXTA 

TURMA Data Julgamento 12/06/2007 Data Publicação DJ 25.06.2007 p. 305) 

 

Neste mesmo sentido, temos, ainda, o RMS 17110/RS RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

2003/0170811-1 Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) DJ 24.04.2006 p. 412, o AgRg no REsp 544873/RS 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0087950-3 Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

(1127) DJ 27.03.2006 p. 358, dentre outros. 

 

Assim, considerando que a impetrante comprovou o recolhimento das contribuições sociais pertinentes, viável o 

cômputo do período de trabalho na condição de agente de saúde junto a Prefeitura Municipal de São José dos 

Campos/SP, conforme consulta ao banco de dados do CNIS que ora se junta. 

 

Com relação ao reconhecimento do tempo de serviço especial, passo ao exame dos períodos considerados controversos. 

 

Entendo como agente agressivo o ruído superior a 80 dB (A) até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90dB. 

 

O período laborado na empresa "São Paulo Alpargatas" (19.03.1971 a 13.01.1975) pode ser reconhecido como especial. 

 

Conforme o laudo técnico de fls. 28, a impetrante esteve exposta, de forma habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente ao agente agressor ruído acima de 90 dB, o que viabiliza o reconhecimento do exercício da atividade sob 

condições especiais. 

 

O período trabalhado na Prefeitura Municipal de São José dos Campos/SP (01.07.1991 a 08.07.1992) pode ser 

reconhecido como especial. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 24/25 demonstra que, no período de 1º de julho de 1991 a 08 de julho de 

1992, a impetrante trabalhou para o citado órgão municipal como "auxiliar de enfermagem". 

 

Conforme as informações constantes do PPP, o trabalho desenvolvido pela impetrante englobava o recebimento e 

orientação de pacientes nas unidades e/ou hospitais, prestando cuidados de enfermagem, tais como administração de 

medicamentos, realização de curativos, auxílio na realização de exames dentre outros. 

 

Referido documento substitui os formulários e laudos periciais utilizados ao longo de décadas, para infirmar as 

condições especiais de trabalho nas empresas, desde que devidamente identificado o responsável técnico pelas 

informações ali contidas, consoante jurisprudência consolidada nesta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. (AC nº 2008.03.99.028390-0, 

Décima Turma, Relator Desembargador federal Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 

1406). 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DESCARACTERIZAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO 

PARCIAL. EC N. 20/98. APLICABILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

I. Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a 

hipótese nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001. 

II. A preliminar de nulidade da sentença argüida pela parte autora, sob o fundamento de que o julgamento antecipado 

da lide sem produção de prova pericial teria ocasionado cerceamento de defesa, deve ser afastada, em consonância 

com o princípio da economia processual. Isso porque a necessidade de produção de prova pericial restou suprida pelos 

perfis profissiográficos elaborados pelos empregadores, os quais constam no procedimento administrativo apresentado 

pelo INSS em 2º grau. Assim, a ausência de prejuízo impede a anulação do ato judicial.  

III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da 

efetiva prestação dos serviços. 
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IV. O autor laborou, no período de 15.07.1974 a 15.01.1975, na empresa Amazonas Produtos para Calçados Ltda., na 

função de auxiliar de carga e descarga, setor de transporte, bem como nos períodos de 08.10.1977 a 26.05.1979, na 

empresa Eralves Comercial Ltda., de 01.10.1979 a 30.04.1983, na empresa Eufrauzino Materiais para Construção 

Ltda, de 05.07.1983 a 03.11.1986, na empresa São José Ltda., de 15.12.1986 a 05.02.1991 e de 01.03.1991 a 

12.11.1998, na empresa Viação São Bento S/A, todos na função de motorista de caminhão, conforme demonstram o 

formulários SB-40 (fls. 24/30). V. As atividades de ajudante e motorista de caminhão estão enquadradas como especial 

no item 2.4.4, do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, bem como no item 2.4.2, do Decreto 83.080/79. 

VI. Conforme fundamentos já expostos, com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95, o segurado passou a ostentar o 

encargo de comprovar o efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

VII. No procedimento administrativo apresentado pelo INSS, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário efetuado 

pela empresa Viação São Bento Ltda., indicando que o autor esteve exposto a ruído de 85 dB, no exercício da função 

de motorista de veículos pesados, no período de 01.03.1991 a 12.11.1998.  

VIII. Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que 

até 05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas 

contidas nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 

357/91 e 292 do Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o 

Decreto 611/92, passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo 

ruído acima de 90 dB (Precedente do STJ). 

IX. Tendo em vista o agente agressivo ruído de 85 dB a que o autor esteve exposto, sua atividade deve ser considerada 

como especial, de 28.04.1995 a 04.03.1997, devendo o período de 05.03.1997 a 12.11.1998, ser considerado como 

comum.  

... 

XVI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelação do autor a qual se nega provimento. Apelação do 

INSS parcialmente provida. (AC nº 2001.61.13.004072-6, Nona Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hong Kou 

Hen, julgado em 29.09.2008, DJF3 de 15.10.2008). 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. 

SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS. O perfil profissiográfico previdenciário 

elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se especial o período 

trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração 

parcialmente acolhidos. (AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle 

França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). 

 

O perfil profissiográfico previdenciário de fls. 24 e 25 atesta que a impetrante trabalhou como auxiliar de enfermagem 

no período entre 1º.07.1991 e 08.07.1992. 

 

Ausente a assinatura do responsável técnico pela elaboração do PPP (fls. 25), torna-se inviável o reconhecimento da 

exposição aos agentes agressores com base no dito documento. 

 

Porém, o período laborado na Prefeitura Municipal de São José dos Campos/SP entre 01.07.1991 e 08.07.1992 pode ser 

reconhecido como especial, pois a atividade de "auxiliar de enfermagem" se enquadra no item 2.1.3 do quadro a que se 

refere o art. 2º do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964. Logo, presume-se a nocividade da atividade desenvolvida pela 

impetrante no citado período. 

 

Assim, entendo viável o reconhecimento do exercício das atividades sob condições especiais nos períodos trabalhados 

na empresa "São Paulo Alpargatas" (19.03.1971 a 13.01.1975) e na Prefeitura Municipal de São José dos Campos/SP 

(01.07.1991 a 18.12.1992). 

 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.  

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2006.61.07.000112-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu ao autor o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Sustentou, em síntese, não ter o ora apelado preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O autor apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 
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própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(10/01/2006), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 105/107), constatou o perito 

judicial que o requerente é portador de males que o incapacitam de forma parcial e permanente para o trabalho. 

Todavia, destacou que, embora a epilepsia seja passível de controle medicamentoso, o médico jamais pode afirmar que 

houve a cura, havendo recidivas com freqüência. 

Cumpre ressaltar que o autor já tinha 58 anos por ocasião da perícia, possui baixa escolaridade (primário incompleto - 

conforme fls. 97), era ajudante de pedreiro e que seu campo de atuação está restrito, ainda, a trabalhos que não ponham 

em risco sua integridade física na eventualidade de uma perda de sentidos, em razão do mal de que é portador. Com 

efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, 

respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro misero.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 92/100), que o autor reside com sua companheira. 

A renda familiar é constituída do trabalho da companheira como faxineira, duas vezes ao mês, no valor de R$ 50,00. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, ratificou-se a inexistência de vínculos empregatícios em nome dos 

integrantes do núcleo familiar. 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que o autor é deficiente e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por sua companheira, é inegável que tal 

rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

integralmente a sentença apelada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002592-94.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.002592-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LUZIA FERNANDES BARONCELLI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do 

benefício pleiteado e suscita que eventual condenação observe, ao menos, a concessão de auxílio doença.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora, ao propor a ação, em 28/03/2006, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado.  

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls.13/15), das quais consta 

vínculos empregatícios nos períodos de maio de 1983 a setembro de 1987, julho de 1991 a março de 1992, e de junho 

de 2001 a agosto de 2005, o que foi corroborado através de consulta ao CNIS/DATAPREV.  

De acordo com o laudo médico de fls. 73/77, a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica. Informa o perito 

judicial que atualmente a doença está controlada e que a autora não apresenta restrições para exercer suas atividades 

laborativas habituais. 

Anoto que o laudo do assistente técnico do INSS, acostado às fls. 83/84, indica que a autora não apresenta incapacidade 

laborativa.  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida. 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005708-11.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.005708-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZANGELA BURGOS CHAVES 

ADVOGADO : SEBASTIÃO FERNANDO GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

ELIZANGELA BURGOS CHAVES impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS - 

Bauru/SP -, objetivando a mantença do auxílio-doença ante a aplicabilidade da "alta médica programada". 

Postula a impetrante o restabelecimento do benefício previdenciário, com DIB em 16.06.2004 e suspenso por altas 

médicas programadas ocorridas em 18.03.2006 e 27.06.2006, sem o agendamento de nova perícia médica. 
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Sustenta a impetrante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da segurança, alegando 

persistirem as doenças psiquiátricas que motivaram a concessão do benefício e que a incapacitam para o retorno à 

atividade laboral, conforme atestado médico que junta e que comprova o seu estado de saúde. Requer, em sede liminar, 

o imediato restabelecimento do auxílio-doença a partir da indevida interrupção. Pleiteia, ainda, a realização de perícia 

médica para a comprovação da incapacidade. 

Liminar deferida em 20.06.2006 (fls. 43/46). 

Em suas informações (fls.59/61), a autoridade impetrada defende o ato administrativo hostilizado. Alega a falta de 

interesse de agir, nos termos do inc. VI, do art. 267, do CPC. Destaca a existência do procedimento denominado 

"Pedido de Prorrogação" para os casos de inaptidão laborativa. Requer a revogação da medida liminar, diante da 

ausência superveniente do interesse de agir. 

O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que restabeleça o benefício de 

auxílio-doença da impetrante até ulterior realização de perícia médica que ateste o efetivo restabelecimento de sua 

capacidade laborativa. 

Sentença prolatada em 12.09.2006, submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, repisa a autoridade impetrada os argumentos utilizados nas informações de fls. 59/61. Alega a ausência 

de comprovação da liquidez e certeza do direito postulado ante a falta do pedido de prorrogação (PP) e do pedido de 

reconsideração (PR) por parte da impetrante. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

A fls. 149/150, a impetrada noticiou a prorrogação do benefício. 

O MPF opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 164/172). 

É o relatório 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º, LXIX, da 

CF. 

Por outro lado, trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola 

Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do Mandado de Segurança". Editora Forense, 1987, página 87).  

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

No caso dos autos, discute-se a legalidade do procedimento denominado "alta programada". 

Os documentos de fls. 25/39 não comprovam a liquidez e a certeza do direito postulado. 

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei de Benefícios, faz-se necessária a verificação da 

condição de segurado da impetrante, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de 

forma transitória. 

A ilegalidade e/ou abusividade do ato administrativo, referente à alta médica programada - COPES (Cobertura 

Previdenciária Estimada) instituída pela OI nº 130/2005, não restou demonstrada nos autos, o que inviabiliza a análise 

da ilegalidade, ou não, do procedimento adotado pela autoridade coatora. 

Ademais, a impetrante não comprovou a existência de pedido administrativo de prorrogação do benefício, instituído 

desde 11.05.2006 pela Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN. 

Ante a não comprovação da persistência de incapacidade laboral e do requerimento administrativo de prorrogação do 

benefício, ausente a liquidez e certeza do direito. 

O STJ tem entendimento no sentido da inviabilidade de ampla dilação probatória em sede de "writ": 

 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RECURSO ESPECIAL DOS 

SERVIDORES. ATIVIDADE INSALUBRE. NÃO CONSTANTE DO ROL LEGAL. CONTAGEM FICTA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE. VIA DO MANDADO DE SEGURANÇA 

INADEQUADA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL DO INSS. ATIVIDADE INSALUBRE CONSTANTE DO ROL 

LEGAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. AVERBAÇÃO. DIREITOS DO 

SERVIDOR.PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. As atividades de agente administrativo e assistente social não se enquadram no rol das atividades previstas nos 

Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79.  

2. A comprovação da insalubridade das referidas atividades deve ser feita por meio de prova pericial, que não se 

coaduna com a via do mandamus, onde é descabida a necessária dilação probatória.  
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3. A extensão da contagem especial de tempo de serviço às atividades não constantes do rol previsto nas legislações 

específicas, sem a devida comprovação, implica ofensa a mens legis de tutelar aqueles indivíduos que, de fato, 

exerceram atividades penosas, insalubres ou perigosas.  

4. O servidor público faz jus à expedição de Certidão de Tempo de Serviço pela Autarquia Previdenciária, da qual 

conste o tempo de serviço integral, já computada a contagem ficta, e à averbação deste período no serviço público, 

para fins de aposentadoria estatutária.  

5. Recursos Especiais não conhecidos. REsp 611262 / PB ; RECURSO ESPECIAL2003/0208020-4 Relator(a)Ministra 

LAURITA VAZ (1120) T5 - QUINTA TURMA 21/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 29.11.2004 p. 385  

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESENTE. PROVIMENTO 

NEGADO.  

1. A via estreita do mandado de segurança não comporta dilação probatória sobre o direito violado, o que, in casu, 

não se faz necessário sendo cabível a ação mandamental.  

2. O ato normativo de efeitos concretos que fere direito líquido e certo é passível de impugnação em sede de mandado 

de segurança. Precedentes.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento AgRg no Ag 526690 / SP ; 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0112879-8 Relator(a) Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA (1127) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 20/10/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 07.11.2005 p. 400  

 

Diante do exposto, de ofício, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, 

restando prejudicada a remessa oficial e o apelo da impetrada. 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000302-06.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.000302-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ADOLFO TERENCO ROCHA e outros 

 
: BENEDICTO WALTER BELLON 

 
: FRANCISCO SOUZA massa falida 

 
: GEORGINA CARDOSO massa falida 

 
: JOSE VALENTIM DUPRE 

 
: SINESIO SCHOLL massa falida 

 
: SUILI MARIA JORGE ADANE massa falida 

 
: VANIR CHUMBIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Adolfo Terenço Rocha, Benedicto Walter Bellon, Francisco Souza, Georgina Cardoso, José Valentim Dúpre, Sinésio 

School, Suili Maria Jorge Adame e Vanir Chumbim de Oliveira impetraram mandado de segurança contra ato do Chefe 

da Agência do INSS em Limeira/SP, ante a demora na análise e conclusão dos recursos administrativos interpostos 

contra o indeferimento das aposentadorias por tempo de contribuição NBs 42/136.067.089-8; 42/130.746.907-5; 

42/135.472.160-5, 42/123.765.880-0; 42/135.780.894-9; 42/113.152.809-0; 42/132.076.682-7; e 42/128.948.606-6. 

 

Juntaram documentos (fls. 25/163). 
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Aditamento à petição inicial recebido em 17.05.2006 (fls. 184/185). 

 

Informações prestadas pela autoridade coatora a fls. 194/208; 212/214; e 216/217. 

 

Os impetrantes Sinésio School e Suili Maria Jorge Adame desistiram do mandamus (fls. 221/229 e 243/248 e 255). 

 

A fls. 257, a autoridade coatora informou que o processo referente ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição da impetrante Georgina Cardoso, protocolado sob o nº 42/123.765.880-0, foi encerrado a pedido da 

segurada, ante a opção pela percepção do benefício mais vantajoso (aposentadoria por invalidez). 

 

A liminar foi deferida em 17.11.2006, para que a autoridade impetrada encaminhe, no prazo de 10 (dez) dias, os 

processos administrativos dos impetrantes Adolfo Terenço Rocha, Benedicto Walter Bellon, Francisco Souza, José 

Valentim Dúpre, e Vanir Chumbim de Oliveira às Juntas de Recursos competentes, no estado em que se encontram e 

independentemente de quaisquer diligências (fls. 263). 

 

Embargos de declaração rejeitados (fls. 277). 

 

A fls. 279/280, a impetrada informou que o impetrante Francisco de Souza teve a aposentadoria por tempo de 

contribuição NB 124.158722-9 concedida com DIB em 02.04.2002. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu a ordem de segurança com relação aos impetrantes Adolfo Terenço Rocha, 

Benedicto Walter Bellon, José Valentim Dúpre e Vanir Chumbim de Oliveira, restando ratificada a liminar 

anteriormente deferida. 

 

Com relação aos impetrantes Francisco Souza, Georgina Cardoso, Sinésio School e Suili Maria Jorge Adame o juiz "a 

quo" extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, pela perda superveniente do 

objeto. 

 

Sentença proferida em 26.11.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 307). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Além disso, mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo segurado, tal 

providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 
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apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AI 2004.03.00.071053-5/SP, 8ª TURMA, DJU 10/05/2006, p. 292, Rel.JUIZA 

VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO, AI 2005.03.00.094670-5/SP,9ª TURMA, DJU 04/05/2006, p. 479, Rel. JUIZA MARISA 

SANTOS)  

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003927-39.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.003927-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : SANTINA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, no 

valor mensal de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da juntada aos autos do laudo pericial, em 18/09/2007, 

acrescido das gratificações natalinas, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados 
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em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111 

do STJ. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, postulando parcial reforma da sentença quanto ao termo inicial do 

benefício. 

 

Certificado o decurso de prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

No presente caso, de fato, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o 

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Assim, somente serão analisados os aspectos que foram objeto de inconformismo do apelante. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, observo que este foi fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial. 

Considerando que referido laudo revela que a parte autora possuía o mal diagnosticado há três de cinco anos e a prova 

testemunhal afirma que ela parou de trabalhar por volta desse período, em razão da incapacidade atestada, o benefício é 

devido desde a data da citação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

SANTINA ROSA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 14/07/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, conforme a 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005431-80.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.005431-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOSE ALVES LIMA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de 

auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 
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Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício de auxílio-doença, sendo certo que restou demonstrada a incapacidade 

para o trabalho quando da cessação do benefício anteriormente recebido. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico, realizado em 18/10/2007, o autor é portador de doença degenerativa de coluna e 

hipertensão arterial, não apresentando incapacidade total para o trabalho, no momento da perícia. Afirma o experto que 

o Autor está inapto para atividades pesadas. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o Autor está qualificado na inicial como vigilante e que não há nos autos qualquer comprovação de 

que a restrição apontada impede seu labor. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004341-34.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.004341-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEILA LEAL DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO : LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM e outro 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra a decisão de fls. 170/171, que deu parcial provimento à apelação 

ofertada pela autarquia, apenas para alterar o termo inicial do benefício, mantendo, no mais, a sentença que julgou 
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procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, determinando a imediata implantação do 

benefício, face sua natureza alimentar. 

Aduz o Agravante que a decisão agravada deixou de manifestar-se sobre o valor da verba honorária, matéria que foi 

objeto da apelação, pleiteando a aplicação da Súmula 111 do egrégio STJ. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Compulsando os autos, constatei que em seu recurso de apelação o INSS requer, em caso de manutenção da sentença, a 

redução dos honorários advocatícios, que entende deve ser fixado, a partir da citação, à razão de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da condenação até a sentença. 

Entretanto, verifico que a decisão agravada deixou de apreciar o recurso do INSS no que toca à fixação dos honorários 

advocatícios. 

Assim, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em juízo de retratação, reconsidero em parte a 

decisão agravada de fls. 170/171, para acrescentar entre o quarto e o quinto parágrafo da página 03 (fls. 171) o 

seguinte parágrafo : 

 

" Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ." 

 

Permanece, no mais, a decisão tal como lançada. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000661-38.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000661-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DEUSDETE PASSOS DA SILVA 

ADVOGADO : REINALDO CORRÊA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DEUSDETE PASSOS DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/109 julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento de verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 116/118, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o autor o reconhecimento do trabalho rural em dois períodos distintos, de maio de 1960 a agosto de 1969 e 

janeiro de 1980 a agosto de 1986. 

Inicialmente, registro que as declarações subscritas por supostos ex-empregadores (fls. 23 e 25) não são aptas à 

comprovação pretendida, pelos fundamentos já declinados no corpo desta decisão. 

Em relação ao primeiro período, instruiu o autor a presente demanda com o Certificado de Isenção do Serviço Militar, 

qualificando-o como agricultor em 20 de outubro de 1964 (fl. 27). 

No período subseqüente, trouxe o requerente a Certidão de Nascimento de seu filho, qualificando-o como lavrador por 

ocasião da lavratura do assentamento, em 12 de abril de 1982 (fl. 28). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 87/88 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nos 

períodos pleiteados. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, nos períodos compreendidos entre 1º de janeiro de 1964 e 31 de agosto de 1969, e 1º de janeiro de 

1982 e 31 de agosto de 1986, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfaz um 

total de 10 anos e 4 meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

Formulário DSS-8030 (fl. 29) - Sotrange Transportes Rodoviários Ltda. - 10 de junho de 1991 a 13 de janeiro de 1997 - 

ajudante de mecânico. O formulário em questão revela ter o demandante sido exposto, de forma habitual e permanente, 

a nível de ruído entre 61 e 78 decibéis, inferior, portanto, àquele previsto em lei, que era 80 decibéis à época. 

Por outro lado, descabe a conversão pelo mero enquadramento da atividade, uma vez que a profissão de ajudante de 

mecânico não se encontra elencada nos decretos que regem a matéria. Ademais, consta da CTPS do autor sua admissão, 

na empresa referenciada, na condição de "faxineiro". De rigor, portanto, o não acolhimento do pedido, mantida a 

sentença nesse particular. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 10/22), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. 

Contava o autor, por ocasião da rescisão do último vínculo empregatício (30 de março de 2004) e anteriormente ao 

ajuizamento da presente demanda, com 23 anos, 9 meses e 11 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

Assim, merecem prosperar, em parte, as razões do autor, apenas para lhe assegurar o reconhecimento dos períodos 

laborados na zona rural, indeferido o pedido de concessão de aposentadoria, por não contar com tempo suficiente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reformar a sentença monocrática somente no tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2006.61.83.004862-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARISTELA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : ROSANA MARTINS MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

MARISTELA DA SILVA FERNANDES impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS - 

Água Branca, São Paulo/SP -, objetivando a concessão da ordem para que a autoridade coatora suspendesse a cessação 

do benefício prevista para 16.09.2006, mantendo-o até a data da perícia agendada para 17.02.2008. 

 

Postula a impetrante o restabelecimento do benefício previdenciário, com DIB em 20.12.2005 e suspenso por alta 

médica programada em 16.09.2006, sem o agendamento de nova perícia médica. 

 

Sustenta a impetrante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da segurança, alegando 

persistirem as doenças que motivaram a concessão do benefício e que a incapacitam para o retorno à atividade laboral, 

conforme atestados e receituários médicos que junta e que comprovam o seu estado de saúde. Requer, em sede liminar, 

o imediato restabelecimento do auxílio-doença a partir da indevida interrupção. Pleiteia, ainda, a realização de perícia 

médica para a comprovação da incapacidade laborativa. Juntou documentos (fls. 10/24 e 32/52). 
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Liminar parcialmente deferida em 21.09.2006 para determinar que a autoridade coatora mantenha o pagamento do 

benefício de auxílio-doença 31/502.709.315-9 até a próxima perícia a ser realizada na esfera administrativa (fls. 53/55). 

 

Informações prestadas pela autoridade coatora fornecidas a fls. 150/158 e 193/197 e 210/211; 218/220; e 233/235. 

 

O juízo de primeiro grau julgou o feito extinto sem resolução do mérito, ante a carência superveniente do interesse de 

agir, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sentença prolatada em 29.04.2008. 

 

Embargos de declaração interpostos pela impetrante rejeitados (fls. 274 e verso). 

 

Em seu apelo, insurge-se a impetrante contra a extinção prematura do feito, ao argumento de que a manutenção do 

benefício ocorreu, apenas, por força de medida liminar concedida no feito, restando configurada a necessidade e 

utilidade da tutela jurisdicional definitiva, diante do caráter provisório da liminar. Requer a concessão da segurança em 

caráter definitivo e, em consequência, a manutenção do auxílio-doença nos moldes explicitados na peça inicial. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 969.476/SP improvido (fls.316/318). 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo (fls. 326/327). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º, LXIX, da 

CF. 

 

Por outro lado, trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola 

Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do Mandado de Segurança". Editora Forense, 1987, página 87).  

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, discute-se a legalidade do procedimento denominado "alta programada". 

 

Os documentos de fls. 10/24 e 32/52 não comprovam a liquidez e a certeza do direito postulado. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei de Benefícios, faz-se necessária a verificação da 

condição de segurado da impetrante, do cumprimento da carência, bem como da doença incapacitante de forma 

temporária. 

 

A ilegalidade e/ou abusividade do ato administrativo, referente à alta médica programada - COPES (Cobertura 

Previdenciária Estimada) instituída pela OI nº 130/2005, não restou demonstrada nos autos, o que inviabiliza a análise 

da ilegalidade, ou não, do procedimento adotado pela autoridade coatora. 

 

Ademais, a impetrante não comprovou a existência de pedido administrativo de prorrogação do benefício, instituído 

desde 11.05.2006 pela Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN. 

 

Assim, ante a não comprovação da persistência de incapacidade laboral e do requerimento administrativo de 

prorrogação do benefício, ausente a liquidez e certeza do direito. 

 

Há decisões do STJ no sentido da inviabilidade de ampla dilação probatória em sede de "writ": 
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ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RECURSO ESPECIAL DOS 

SERVIDORES. ATIVIDADE INSALUBRE. NÃO CONSTANTE DO ROL LEGAL. CONTAGEM FICTA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE. VIA DO MANDADO DE SEGURANÇA 

INADEQUADA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL DO INSS. ATIVIDADE INSALUBRE CONSTANTE DO ROL 

LEGAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. AVERBAÇÃO. DIREITOS DO 

SERVIDOR.PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. As atividades de agente administrativo e assistente social não se enquadram no rol das atividades previstas nos 

Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79.  

2. A comprovação da insalubridade das referidas atividades deve ser feita por meio de prova pericial, que não se 

coaduna com a via do mandamus, onde é descabida a necessária dilação probatória.  

3. A extensão da contagem especial de tempo de serviço às atividades não constantes do rol previsto nas legislações 

específicas, sem a devida comprovação, implica ofensa a mens legis de tutelar aqueles indivíduos que, de fato, 

exerceram atividades penosas, insalubres ou perigosas.  

4. O servidor público faz jus à expedição de Certidão de Tempo de Serviço pela Autarquia Previdenciária, da qual 

conste o tempo de serviço integral, já computada a contagem ficta, e à averbação deste período no serviço público, 

para fins de aposentadoria estatutária.  

5. Recursos Especiais não conhecidos. REsp 611262 / PB ; RECURSO ESPECIAL2003/0208020-4 Relator(a)Ministra 

LAURITA VAZ (1120) T5 - QUINTA TURMA 21/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 29.11.2004 p. 385  

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESENTE. PROVIMENTO 

NEGADO.  

1. A via estreita do mandado de segurança não comporta dilação probatória sobre o direito violado, o que, in casu, 

não se faz necessário sendo cabível a ação mandamental.  

2. O ato normativo de efeitos concretos que fere direito líquido e certo é passível de impugnação em sede de mandado 

de segurança. Precedentes.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento AgRg no Ag 526690 / SP ; 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0112879-8 Relator(a) Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA (1127) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 20/10/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 07.11.2005 p. 400  

 

Diante do exposto, de ofício, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, 

restando prejudicada a apelação da impetrante. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2006.61.83.005021-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, determinando, ainda, a imediata 

implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

foi constatada a incapacidade total para o trabalho, bem como requer a cassação dos efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência das condições legalmente exigidas 

para a concessão da medida. Sustenta, ademais, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição, 

a fim de que seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. Alternativamente, requer a alteração do termo 

inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 28/08/2008, condenou a Autarquia Previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante 

devido entre o termo inicial do benefício (08/06/2006) e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação 

dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

No caso dos autos, ficou comprovado que o Autor esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 27/01/2005 a 

08/06/2006 (fls. 22/24), restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade 

de segurado, quando interposta a presente a ação, em 20/07/2006. 

No que se refere à incapacidade, o laudo médico de fls. 91/92, atesta que o autor é portador de diabetes e hipertensão 

arterial que lhe acarretavam, no momento da perícia, incapacidade para sua atividade habitual. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial revela que os males do autor advêm desde então. 

Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Anoto, por fim, que convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do 

Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 

apelação ofertada pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CUSTODIO CORREA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 04.00.00000-6 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, no valor a ser 

calculado na forma da legislação, a partir de 23/08/2003, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, 

além de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante aos honorários 

advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 29/11/2001 a 23/08/2003. Desta forma, foram tais requisitos 

reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. 

Proposta a ação em 30/12/2003, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do 

auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 

15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls. 53/55). De acordo com referida 

perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente. Entretanto, apesar de a incapacidade da parte autora não ser total e definitiva, considerando as suas 

condições pessoais, sua idade (60 anos) e tendo como referência a natureza do trabalho que lhe garante a sobrevivência 

(braçal), bem como a conclusão da perícia médica, ressaltando que a paciente apresenta impossibilidade de exercer 

atividades laborativas que exijam grandes esforços, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir 

novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, 

compensando-se os valores pagos administrativamente a título de benefício previdenciário. 
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No tocante ao termo inicial do benefício, este deve ser mantido na data da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido ao autor, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ele recuperado sua capacidade 

laboral. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre 

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO CUSTODIO CORREA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 23/08/2003, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para explicitar que os 

honorários advocatícios incidirão sobre as prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : AMANDA CRISTINA VITORIO SCALVENZI incapaz 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

REPRESENTANTE : DANIELE DO NASCIMENTO VITORIO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00009-9 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 45/47), o qual atesta a total e permanente 

incapacidade da parte autora para o trabalho e para os atos da vida diária, em virtude das doenças diagnosticadas. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 120/122) demonstra que a requerente mora com os pais, em casa cedida 

pelo avô materno, sendo a renda familiar composta apenas do salário do genitor, que trabalha como diarista, recebendo 

aproximadamente R$ 300,00 (trezentos reais) por mês, e do auxílio bolsa-família, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 

mensais, insuficiente para suprir as necessidades básicas da família. Foi relatado, ainda, que o pai da autora paga pensão 

alimentícia a outro filho. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

AMANDA CRISTINA VITORIO SCALVENZI , a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 17/03/2005, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : LUZIA PEREZ GUTTERREZ VICTORINO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 04.00.00076-5 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a apelada é idosa, contando com a idade avançada de mais de 75 (setenta e um) anos (fl. 09). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 
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e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 43/44) demonstra que a requerente reside apenas com o marido, em 

casa própria, sendo a renda da unidade familiar composta pela aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 310,00 

(trezentos e dez reais), o que, como visto, não obsta a concessão do benefício, e de seus ganhos eventuais, provenientes 

do trabalho que realiza esporadicamente numa chácara, no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, insuficiente para 

suprir as necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 
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não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

LUZIA PEREZ GUTTERREZ VICTORINO , a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 10/11/2004, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021231-93.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021231-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : ALZIRA CAMPOS DE OLIVEIRA AKUTAGAWA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00013-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora a pagar custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada sua condição de 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento do recurso da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

No caso em comento, ainda que se verifique a ausência de intervenção do Ministério Público na primeira instância, 

quando esta se fazia obrigatória, não ocorre no caso a nulidade do processo, pois o Código de Processo Civil, no artigo 

249, § 2º, expressamente permite que: "Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a 

declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta." Assim, a 

ausência de manifestação do parquet em primeira instância não será aqui pronunciada, uma vez que o provimento 

jurisdicional decorrente da análise do mérito beneficiará a apelante, a quem aproveitaria a declaração da nulidade. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fl. 74), o qual atesta que a autora é portadora 

de "artrose de coluna lombar, hipertensão arterial e labirintopatia crônica", doenças que a incapacitam de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fl. 43) demonstra que a requerente reside com o cônjuge, idoso, em edícula 

de alvenaria, em situação precária de moradia, sendo a renda familiar composta apenas pela aposentadoria do marido no 

valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), insuficiente para suprir as necessidades básicas da família, 

especialmente considerando que o casal possui elevadas despesas com medicamentos. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ALZIRA CAMPOS DE OLIVEIRA AKUTAGAWA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 01/04/2005, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024306-43.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024306-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : ANTONIA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00119-7 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento do recurso da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 98/103), o qual atesta que a autora está 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude da doença diagnosticada. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 574/985 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 69/70) demonstra que a requerente mora com o marido, em casa 

própria, em regular estado de conservação, sendo a renda da unidade familiar composta apenas da remuneração 

recebida pelo cônjuge, que trabalha como lavrador, recebendo aproximadamente R$ 300,00 (trezentos reais), 

insuficiente para suprir as necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 
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242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ANTONIA APARECIDA GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 13/11/2003, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028028-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028028-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : CRISTIANO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00200-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada, uma vez que o autor esteve filiado à 

Previdência Social, como empregado, até 12/10/2004, conforme se verifica do documento de fl. 30, apresentado pelo 

INSS, bem como de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), em terminal instalado no gabinete 

deste Relator. Proposta a ação em 01/06/2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data do 

encerramento do último vínculo empregatício até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o 

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 
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A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica dos documentos acima referidos. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 64/66). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e definitivamente 

incapacitada para a sua atividade habitual, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por 

invalidez.  

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível 

intelectual, não pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 
III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região; AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, observo que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício desde a 

data do primeiro requerimento administrativo (fl. 29). Todavia, diante do pedido restritivo da parte autora na petição 

inicial, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer julgamento ultra 

petita, de modo que fica fixado o termo inicial do benefício 17/01/2005, conforme requerido (fl. 04). Ressalte-se que 

devem ser compensados os valores pagos administrativamente a título de benefício previdenciário.  
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No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.  

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas 

vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário, ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CRISTIANO BISPO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 17/01/2005, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder a ela o benefício de auxílio-doença, a 

partir de 17/01/2005, com correção monetária sobre as prestações em atraso, apurada na forma do Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, desde as respectivas competências (na forma da legislação de regência), observando-se a 

Súmula 148 do E.STJ e a Súmula 8 deste E.TRF da 3ª Região, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a 

partir da citação, de forma globalizada para as parcelas vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem 

incidir de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno 

valor - RPV, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029441-36.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029441-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RANULFO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00017-7 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir 

da data da perícia médica, em valor a ser calculado na forma da legislação, com correção monetária e juros de mora, 

além do pagamento das despesas processuais, incluídos os honorários periciais arbitrados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer alteração quanto aos honorários advocatícios e 

periciais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias das certidões 

de casamento (fl. 13) e de nascimento dos filhos (fls. 14/15), nas quais ele está qualificado profissionalmente como 
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lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a 

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam 

(fls. 71/72). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela parte autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

 

No presente caso, não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a parte autora abandonado as lides 

rurais no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do relato 

testemunhal, que a parte autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades 

laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, tornou-se incapaz para o trabalho rural, atividade esta 

que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 57/60). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

mensal de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial que constatou sua incapacidade, em razão 

de ausência de comprovação de requerimento na instância administrativa, conforme o seguinte precedente do Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL.  

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva.  

2 - Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 314913-SP, Relator MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, j. 

29/05/2001).  

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício até 

a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há 

incidência de juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como 

consignado na Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 
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Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos 

entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma 

vez que rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em 

que diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e em consonância com orientação firmada pela 9ª Turma dessa Egrégia Corte. 

 

Nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.289/96 e da Resolução nº 440/2005-CJF, os honorários periciais devem ser 

reduzidos para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito 

judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo 

expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 9ª 

Turma desta egrégia Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para fixar o valor da renda mensal inicial em 01 (um) 

salário mínimo, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir o valor dos honorários 

periciais, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

RANULFO MARTINS DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 14/09/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a autora é idosa, contando com a idade avançada de mais de 79 (setenta e nove) anos (fl. 10). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 
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situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 42/43) demonstra que a requerente reside com o esposo, em casa 

própria, sendo a renda da unidade familiar composta apenas pela aposentadoria do marido, no valor de 01 (um) salário 

mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALVA DE FREITAS SOUZA , a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 02/09/2005, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041526-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041526-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 07.00.00244-7 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada por JOSÉ MARIA FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 145/147 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas em atraso de correção 

monetária e juros de mora fixados em 1% ao mês. Por fim, fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

liquidação e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 164/173, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Pede, ainda, a cassação da tutela antecipada e insurge-se quanto 

aos critérios de fixação do termo inicial do benefício, renda mensal inicial e verba honorária. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Conquanto tenha a sentença sido proferida em 15 de fevereiro de 2007, o crédito decorrente da condenação revela-se 

ilíquido, razão pela qual necessária a submissão do decisum ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o autor o reconhecimento do trabalho prestado nos períodos de 8 de abril de 1968 a 1º de fevereiro de 1978 e 1º 

de abril de 1992 a 28 de fevereiro de 1993, devidamente registrados em CTPS. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, o trabalho prestado pelo autor junto à Gaston Adler, no período de 8 de abril de 1968 a 1º de fevereiro de 1978 

(anotação em CTPS de fl. 49), bem como junto à Amílcar Farid Yamin, entre 2 de maio de 1992 e 28 de fevereiro de 
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1993 (anotação em CTPS de fl. 50, com averbação de retificação da data da admissão à fl. 56), constitui prova plena do 

efetivo exercício de sua atividade em tais interregnos, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Registro que o INSS não apresentou impugnação específica acerca da veracidade das informações contidas na CTPS, 

limitando-se à alegação de que não houve recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A esse respeito, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade sem anotação em 

CTPS, nos períodos compreendidos entre 8 de abril de 1968 e 1º de fevereiro de 1978, além de 2 de maio de 1992 e 28 

de fevereiro de 1993, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos, correspondentes a 9 

anos, 9 meses e 24 dias, o primeiro, e 9 meses e 27 dias, o segundo. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 47/59 e do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 34/39, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava o autor, por ocasião do requerimento administrativo (24 de fevereiro de 2003), com 35 anos, 2 meses e 3 dias 

de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria integral, com renda mensal inicial correspondente a 

100% do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 contribuições, 

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Renda mensal inicial calculada de acordo com o disposto no art. 29 da Lei nº 8.213/91, com as alterações constantes da 

Emenda Constitucional nº 20/98, vigente à época do requerimento administrativo. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Honorários advocatícios mantidos em 10%, devendo incidir, entretanto, somente sobre as parcelas devidas até a data da 

sentença, nos termos do disposto na Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047889-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047889-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO LOPES DE GODOY BONILHA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00336-5 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por ARNALDO LOPES DE GODOY BONILHA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho urbano, sem registro em CTPS, no período de 

10 de abril de 1964 a 20 de julho de 1970. 
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A r. sentença monocrática de fls. 77/80 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 83/90, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar." 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 
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Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Ao caso dos autos. 

Requer o postulante o reconhecimento do labor urbano exercido junto ao Escritório Brasil, no período de 10 de abril de 

1964 a 20 de julho de 1970, o qual, somado aos demais vínculos empregatícios constantes da CTPS de fls. 14/17, 

ensejariam a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Em prol de sua tese, juntou a Certidão expedida pela Seção de Receitas e Controle de Tributos, dando conta da 

existência da empresa Escritório Brasil (fl. 19). Tal documento não serve aos propósitos pretendidos, pelos fundamentos 

já declinados no corpo desta decisão. 

Da mesma forma, os documentos escolares de fls. 21/25 apontam, somente, requerimentos do autor para freqüência do 

colégio no período noturno, sem informar qualquer qualificação profissional, ou mesmo a justificativa de que o 

requerimento se faz por força de vínculo empregatício. 

Por fim, remanesce o Atestado de fl. 20, subscrito pela pessoa de Antonio Walter Dotti, suposto ex-empregador. É de se 

notar que o documento em questão, datado de 3 de abril de 1965, não contém, ao menos, reconhecimento de firma em 

cartório de registro, não para atestar a semelhança da assinatura do subscritor, mas sim para validar que o documento 

fora expedido na data nele constante. Por outro lado, é certo que, de seu conteúdo, se extrai a finalidade de justificar a 

impossibilidade do aluno freqüentar a escola no período diurno. Ora, se o atestado, aqui apresentado em sua via 

original, fora dirigido a um estabelecimento de ensino, dele constaria seu arquivamento em prontuário próprio, 

numeração de folhas, ou mesmo algum apontamento de ter o mesmo sido extraído dos assentamentos escolares do 

aluno. No entanto, o atestado mencionado nada contém a respeito, razão pela qual tenho por não demonstrada, 

satisfatoriamente, sua validade para a pretendida averbação. 

Dessa forma, remanesce prova exclusivamente testemunhal, inapta à comprovação postulada, nos termos do disposto no 

art. 55 da Lei nº 8.213/91. 

Contava o autor, portanto, em 29 de novembro de 1996, data de rescisão do último vínculo empregatício constante em 

CTPS, com 25 anos, 5 meses e 28 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na 

modalidade proporcional. 

Dessa forma, procedem as razões do INSS, sendo de rigor a reforma da sentença. 

Isento o autor do pagamento dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiário da gratuidade de justiça. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA AMELIA GARCIA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, determinando, ainda, a imediata implantação do 

benefício, face sua natureza alimentar. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar, onde requer o recebimento da apelação em seu efeito suspensivo e a 

observância da prescrição qüinqüenal. Em suas razões, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício, porquanto a autora não comprovou sua incapacidade. Alternativamente, requer a suspensão dos 

efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos 

requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida e a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 12/01/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Não merece prosperar a matéria preliminar suscitada pela apelante. 

A concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença ocasiona o recebimento da apelação interposta tão-

somente em seu efeito devolutivo, porquanto o caso em questão incide no disposto no inciso VII do artigo 520 do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado, cuja ementa passo a transcrever:  

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  

2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil).  

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

4. Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos) 

(TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado 

Higino Cinacchi).  

 

A questão relativa a prescrição qüinqüenal, confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

O INSS alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 73/77, a Autora é portadora de hipertensão arterial e depressão psíquica leve, 

males que a incapacitam de forma total e temporária para exercer atividades laborativas. Informa o perito judicial que a 

autora necessita de ajuste terapêutico no seu tratamento para melhor controle da pressão arterial e da depressão 

psíquica. 

Anoto que o laudo do assistente técnico da autarquia previdenciária de fls. 100/104, datado de 2008, indica que as 

patologias que acometem a autora são passíveis de controle clínico e que no momento não caracterizam incapacidade.  

Ressalto que, havendo divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhe-se preferencialmente 

as conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, tendo em vista a eqüidistância guardada por aquele, quanto às 

partes. Cito precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de 

Lucca, DJ 11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, DJ 20/10/2005. 

Dessa forma, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente as conclusões do laudo pericial, que atestou a 

incapacidade transitória, restou evidente o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, consoante 

fixado na r. sentença. 

Consigno, por fim, que convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do 

Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001334-30.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001334-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GONCALVES MENDES 

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, determinando, ainda, a imediata 

implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar, onde requer o recebimento da apelação em seu efeito suspensivo e a 

observância da prescrição qüinqüenal. Em suas razões, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício, porquanto a autora não comprovou sua incapacidade. Alternativamente, requer a suspensão dos 
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efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos 

requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida e a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Não merece prosperar a matéria preliminar suscitada pela apelante. 

A concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença ocasiona o recebimento da apelação interposta tão-

somente em seu efeito devolutivo, porquanto o caso em questão incide no disposto no inciso VII do artigo 520 do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado, cuja ementa passo a transcrever:  

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  

2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil).  

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

4. Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos) 

(TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado 

Higino Cinacchi).  

 

A questão relativa a prescrição qüinqüenal, confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O INSS alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 89/91, o Autor é portador de epilepsia e hipertensão arterial, males que o 

incapacitam de forma total e permanente para exercer atividades laborativas. Informa o perito judicial que o autor 

padece desses males há aproximadamente dois anos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Consigno, por fim, que convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do 

Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por fim, de acordo com as informações acostadas às fls. 154, que acusaram o óbito do autor, determino a habilitação 

dos herdeiros perante o juízo de primeiro grau, pois remanesce a pretensão dos sucessores de receberem os valores 

referentes ao período precedente ao óbito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, e determino ao 

MM juízo "a quo" a regularização do pólo ativo e da respectiva representação processual, mantendo, integralmente, a 

sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007153-45.2007.4.03.6103/SP 
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2007.61.03.007153-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILO DE LELES SALDANHA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

CAMILO DE LELES SALDANHA impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo da Agência do 

INSS em São José dos Campos/SP, que não reconheceu como tempo de serviço especial o trabalho desenvolvido na 

empresa LG Philips Displays entre 01.12.1988 e 05.12.2005. 

 

Sustenta seu direito líquido e certo de se aposentar, ante o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Juntou documentos (fls. 20/100). 

 

Liminar parcialmente deferida para determinar à autoridade impetrada que realize a recontagem do tempo de serviço do 

impetrante, considerando como especial a atividade exercida entre 01.12.1988 e 05.03.1997, sem prejuízo da 

manutenção do tempo de serviço já reconhecido como especial na via administrativa. 

 

Em suas informações (fls. 127/139), a autoridade impetrada noticiou a recontagem do tempo de serviço em nome do 

impetrante, enquadrando-se como tempo especial o período de 01.12.1988 a 05.03.1997. Noticiou, ainda, a concessão 

do benefício (fls. 152/153). 

 

O juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a ordem, assegurando o direito do impetrante à conversão do tempo de 

serviço especial em comum entre 01.12.1988 e 05.03.1997. 

 

Sentença proferida em 30.05.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Benefício implantado com DIB em 26.01.2007 (fls. 200/204). 

 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS não conhecido (fls.193/195). 

 

Inconformada, apela a autoridade impetrada contra a concessão da segurança. Em preliminar, pleiteia o reconhecimento 

da prescrição quinquenal parcelar. No mérito, alega a não comprovação do exercício da atividade especial. Defende a 

inviabilidade de conversão de tempo especial para comum após 28.05.1998. Argumenta no sentido de que a utilização 

do EPI, por si só, neutraliza a eventual exposição aos agentes agressores. Requer o integral provimento ao recurso com 

seu recebimento no efeito suspensivo, com a consequente reversão do julgado proferido em primeiro grau. 

 

O apelo da impetrada foi recebido apenas no efeito devolutivo (fls. 219). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 234/237). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Cumpre registrar que, é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende 

do art. 5º, LXIX, da Constituição de 1988. 

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 
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processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Editora Forense, 1987, p. 87).  

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, discute-se o enquadramento como especial do tempo de serviço laborado no período de 01.12.1988 a 

05.03.1997. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl REsp 415298 - SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 
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LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.(AgRg Resp 929774 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, unânime, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 

1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJe 23.03.2009)  

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  
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2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido. (Resp 1108945 - RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, unânime, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando 

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Quanto ao exercício de trabalho em condições especiais, ressalvo o meu entendimento de que é possível a conversão do 

período de trabalho exercido em condições especiais, mesmo após 28.05.1998. Na hipótese dos autos, o impetrante 

pleiteou o reconhecimento de períodos posteriores àquela data. 

 

Porém, ante a ausência de recurso voluntário do impetrante, passo ao exame do período controverso, qual seja, de 

01.12.1988 a 05.03.1997. 

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB (A) até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90dB. 

 

O período laborado na empresa LG Philips Displays (01.12.1988 a 05.03.1997) pode ser reconhecido como especial. 

 

De fato, o laudo técnico de fls. 45 e 46 comprova que, no período mencionado, o impetrante trabalhou para a empresa 

como "operador de produção". 

 

Conforme a prova técnica, o impetrante esteve exposto, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente 

ao agente agressor ruído acima de 80 dB (A), o que viabiliza o reconhecimento do exercício da atividade sob condições 

especiais naquele período. 

 

Assim, entendo viável o reconhecimento do exercício das atividades sob condições especiais entre 01.12.1988 e 

05.03.1997. 

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando 

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 
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Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Não há que se falar em prescrição quinquenal, ante a comprovação do requerimento administrativo datado de 

26.01.2007 (fls. 24). 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida e nego provimento à remessa oficial e à apelação do INSS.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : DERMIVAL ALVES DE ANDRADE 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

DERMIVAL ALVES DE ANDRADE impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe da Previdência Social/INSS 

em Americana/SP, que não reconheceu como tempo de serviço especial o trabalho desenvolvido nas empresas 

Tecelagem ENEB Ltda (05.12.1972 a 30.03.1973), Indústria Nardini S/A (23.01.1978 a 15.06.1978 e 10.05.1984 a 

23.05.1986), Ripasa S/A Celulose e Papel (03.08.1979 a 23.12.1982) e Metalúrgica Nova Americana (01.10.1986 a 

08.11.1991 e 12.05.1997 a 28.05.1998). 

 

Sustenta seu direito líquido e certo de se aposentar, ante o preenchimento dos requisitos legais. Juntou documentos (fls. 

12/164). 

 

Em suas informações (fls. 172/180), a autoridade impetrada defendeu a legalidade do ato administrativo. Pleiteia, em 

preliminar, a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, ante a ausência de 

liquidez e certeza do direito postulado. No mérito, informou ao juízo que os períodos de 05.12.1972 a 30.03.1973; 

10.05.1984 a 23.05.1986; e de 23.01.1978 a 15.06.1978 foram reconhecidos como tempo de serviço exercido sob 

condições especiais. Quanto aos demais períodos, informou que não foram reconhecidos como especiais, ao 

fundamento de que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos, restando descaracterizada a 

insalubridade.  

 

Alega o não preenchimento do requisito etário, bem como a comprovação de tempo de serviço insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Requer a denegação da segurança ante a inexistência de qualquer 

violação ao direito líquido e certo do impetrante. 
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O juízo de primeiro grau deferiu, em parte, a liminar para que a autoridade impetrada considere como especial o tempo 

de serviço laborado pelo impetrante nas empresas Tecelagem ENEB Ltda (05.12.1972 a 30.03.1973); Indústria Nardini 

S/A (23.01.1978 a 15.06.1978); Ripasa S/A Celulose e Papel (03.08.1979 a 23.12.1982); e na Metalúrgica Nova 

Americana (01.10.1986 a 08.11.1991 e 12.05.1997 a 28.05.1998). 

 

Os embargos de declaração interpostos pelo impetrante foram acolhidos para constar no decisum período laborado pelo 

impetrante na Indústria Nardini S/A (10.05.1984 a 23.05.1986). 

 

A fls. 217/221 e 229/238, a impetrada noticiou o cumprimento da medida liminar. 

 

O juízo "a quo" concedeu, em parte, a segurança, para determinar à autoridade impetrada que considere como tempo de 

trabalho em atividade especial os períodos de 05.12.1972 a 30.03.1973; 23.01.1978 a 15.06.1978; 10.05.1984 a 

23.05.1986; 03.08.1979 a 23.12.1982; 01.10.1986 a 08.11.1991; e de 12.05.1997 a 28.05.1998, para fins de eventual e 

futura concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que preenchidos os demais requisitos. 

 

Sentença proferida em 20.08.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O impetrante não interpôs recurso voluntário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 272). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Cumpre registrar que, é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende 

do art. 5º, LXIX, da Constituição de 1988. 

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Editora Forense, 1987, página 87).  

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 
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outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl REsp nº 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.(AgRg Resp nº 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, unânime, DJe 

31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens 

de serviço em referência. 
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Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28-5-1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJe 23.03.2009)  

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido. (Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, unânime, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando 

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  
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V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Rel. Juiz Fe. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Quanto ao exercício de trabalho em condições especiais, ressalvo o meu entendimento de que é possível a conversão do 

período de trabalho exercido em condições especiais, mesmo após 28.05.1998. Na hipótese dos autos, o impetrante não 

pleiteou o reconhecimento de períodos posteriores àquela data. 

 

Considerando as informações prestadas pela impetrada (fls. 172/180), passo ao exame dos períodos considerados 

controversos. 

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB (A) até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90dB. 

 

O período laborado na empresa Ripasa S/A Celulose e Papel (03.08.1979 a 23.12.1982) pode ser reconhecido como 

especial. 

 

Conforme o laudo técnico de fls. 50/52, o impetrante esteve exposto, de forma habitual e permanente, não ocasional 

nem intermitente ao agente agressor ruído de 91 dB, o que viabiliza o reconhecimento do exercício da atividade sob 

condições especiais. 

Os períodos laborados na empresa Metalúrgica Nova Americana S/A (01.10.1986 a 30.10.1986; 01.11.1986 a 

08.11.1991; e 12.05.1997 a 28.05.1998) podem ser reconhecidos como especiais. 

 

Os formulários de fls. 54; 58; e 66 demonstram que, nos períodos de 1º de outubro de 1986 a 30 de outubro de 1986; 1º 

de novembro de 1986 a 08 de novembro de 1991; e de 12 de maio de 1997 a 28 de maio de 1998, o impetrante 

trabalhou para a empresa Metalúrgica Nova Americana S/A como "auxiliar de montagem" e "montador". 

 

Conforme as informações constantes dos formulários, o impetrante esteve exposto, de forma habitual e permanente, não 

ocasional nem intermitente ao agente agressor ruído de variação de 90 a 94 dB(A) e ruído equivalente (LEQ) a 91 

db(A). 

 

Segundo os laudos técnicos de fls. 55/57; 59/61; e 67/69, o impetrante esteve exposto, de forma habitual e permanente, 

não ocasional nem intermitente ao agente agressor ruído de 91 dB(A). 

 

Conforme já mencionado, considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB (A) até o advento do Decreto nº 

2.172/97, por conta disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e 

Instrução Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da 

atividade especial foi elevado para 90dB. 

 

Assim, entendo viável o reconhecimento do exercício das atividades sob condições especiais nos períodos trabalhados 

na empresa Nova Americana S/A (01.10.1986 a 30.10.1986; 01.11.1986 a 08.11.1991; e 12.05.1997 a 28.05.1998). 

 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Mário César Rossetti impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe da Agência da Previdência Social em 

Limeira/SP, ante a demora na análise e conclusão do recurso administrativo interposto contra o indeferimento do 

benefício NB 42/114.457.301-4. Juntou documentos (fls. 10/28). 

 

Informações prestadas pela autoridade impetrada a fls. 35/37 e 60/64. 

 

Liminar deferida em 17.06.2008, para o fim de determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 10 (dez) dias, 

proceda ao encaminhamento do Parecer Jurídico e do recurso administrativo do impetrante, relativo ao benefício nº 

42/114.457.301-4. 

 

O juízo de primeiro grau concedeu a ordem de segurança e, em consequencia, ratificou a liminar anteriormente 

deferida. 

 

Sentença proferida em 29.08.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 78/79). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Além disso, mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo segurado, tal 

providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais, como se constata a seguir:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 
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multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AI 2004.03.00.071053-5/SP, 8ª TURMA, DJU 10/05/2006, p. 292, Rel. JUIZA 

VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO, AI 2005.03.00.094670-5/SP, 9ª TURMA, DJU 04/05/2006, p. 479, Rel. JUIZA MARISA 

SANTOS)  

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-86.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000156-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RUTHE CHAR QUIQUETO 

ADVOGADO : MARIO LUIS DIAS PEREZ e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de auxílio doença e demais consectários legais, mantendo a tutela antecipada anteriormente 

concedida. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto a 

autora não comprovou sua incapacidade, e requer a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida 

por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência das condições legalmente exigidas para a concessão da 

medida. Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Consta dos autos recurso de agravo retido, interposto pelo INSS, às fls. 43/45 dos autos, cujo objeto cinge-se à 

suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Apesar de regularmente intimada, a apelada não apresentou contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Todavia, não conheço do agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

O INSS alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 74/77, a Autora é portadora de neoplasia de face, males que a incapacitam de 

forma total e temporária para exercer atividades laborativas. Informa o perito judicial que a autora foi submetida a uma 

cirurugia para retirada de um tumor de sua cavidade nasal esquerda com a necessidade de retirada de toda narina 

esquerda, o que causou uma mutilação em sua face, tendo que submeter a várias cirurgias plásticas reparadoras. 

Esclarece, ainda, que a autora estava incapacitada no período de junho de 2006 até junho de 2007. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da Autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial revela que a incapacidade teve início em 2006. 

Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Anoto, por fim, que convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do 

Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-08.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003012-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO INACIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

No. ORIG. : 00030120820074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido e concedeu ao autor o 

benefício assistencial de prestação continuada, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Argumenta a Autarquia, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de 

mora e da correção monetária.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O autor apresentou contra-razões. 
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O Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 72 (setenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação, requereu 

o benefício assistencial por ser idoso. Nasceu em 16/11/1935 e propôs a ação em 23/07/2007.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 81/85), que o autor reside com seu cônjuge, também idoso. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria por idade recebida pela esposa, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 
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Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n.º 10.741/03). 

Esta magistrada defendia a incidência da referida norma apenas às hipóteses em que havia um idoso, beneficiário de 

aposentadoria no valor de um salário mínimo, no grupo familiar. 

Contudo, melhor analisando a questão, e principalmente, consoante precedentes desta Corte Regional, realmente o 

benefício de valor mínimo recebido por qualquer membro da família do requerente deve ser excluído do cômputo da 

renda do grupo. 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

(...) 

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial . 

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

5 - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740). 

 

No mesmo sentido, Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696.  

Desta forma, reformulando posição anterior, o benefício de que é titular o cônjuge do autor não pode ser computado, o 

que viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra 

renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2007.61.83.004575-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : AZENI GONCALVES DOS PASSOS 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

AZENI GONÇALVES DOS PASSOS impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS 

(Centro - São Paulo/SP) ante a demora na análise do pedido de concessão de benefício formulado na via administrativa. 

 

Segundo a inicial, requereu ao INSS o benefício em 14.10.2005 (NB 41/137.720.279.5). Alega a impetrante que, 

passados quase 02 (dois) anos da data do requerimento administrativo, a autoridade coatora não concluiu a análise do 

pedido o que afronta o art. 174 do Decreto 3048/99. Pleiteia a concessão da medida liminar para que a autoridade 

coatora conclua a análise do requerimento administrativo. Juntou documentos (fls. 12/34). 

 

A liminar foi deferida em 06.09.2007 tão somente para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, conclua a análise do pedido administrativo (fls. 42/43). 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e, em consequencia, concedeu a ordem para determinar à 

autoridade impetrada que, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, proceda a análise conclusiva do pedido administrativo. 

 

Sentença prolatada em 28-5-2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 74/75, a impetrada noticiou a conclusão da análise do processo administrativo da impetrante, tendo sido 

concedida a aposentadoria sob o nº 41/137.720.279-5, com DIB fixada em 14.10.2005. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 79/82). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Conforme o disposto no § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do 

benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária a sua concessão". 

 

Frise-se que a eventual apresentação de documentação complementar exigida pela impetrada deve ser solicitada dentro 

do citado prazo com a observância do princípio da razoabilidade. 

 

Logo, há que se cumprir o prazo indicado na legislação ordinária, tendo em vista o princípio da eficiência 

administrativa. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 608/985 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AI 2004.03.00.071053-5/SP, 8ª TURMA, DJU 10/05/2006, p. 292, Rel. JUIZA 

VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO, AI2005.03.00.094670-5/SP, 9ª TURMA, DJU 04/05/2006, p. 479, Rel. JUIZA MARISA 

SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só terminou a análise do pedido administrativo 

(NB 41/137.720.279-5) em virtude da concessão da medida liminar (fls. 42/43). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000331-77.2007.4.03.6317/SP 

  
2007.63.17.000331-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO VIEIRA 

ADVOGADO : CARLOS RICARDO CUNHA MOURA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de auxílio doença e demais consectários legais, mantendo a tutela antecipada anteriormente 

concedida. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando o imediato 

restabelecimento do benefício de auxílio doença. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto a 

autora não comprovou sua incapacidade, e requer a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de 

jurisdição, para o reexame de toda a matéria que lhe é desfavorável e que seja realizada nova perícia. Alternativamente, 

requer a alteração do termo inicial do benefício.  
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Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 31/10/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Na presente hipótese, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 

incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial. 

No laudo pericial de fls. 87/92, constam o histórico e os antecedentes do autor, a conclusão do médico, bem como as 

respostas aos quesitos formulados pelas partes e pelo juízo. 

Desse modo, tendo sido possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a 

complementação da perícia. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

O INSS alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 87/92, o Autor é portador de doença pulmonar obstrutiva crônica, males que o 

incapacitam de forma parcial e temporária para exercer atividades laborativas que necessitem de esforços físicos 

moderados. Esclarece o perito judicial que o autor possui incapacidade total e permanente para exercer suas atividades 

laborativas habituais e que padece desses males desde 2003. Informa, ainda, que a doença causa redução, porém sob 

controle médico regular os sintoma podem diminuir significativamente. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade do Autor e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial revela que a incapacidade teve início em 2003. 

Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029320-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029320-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RIBEIRO GONCALVES 

ADVOGADO : RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

No. ORIG. : 04.00.00071-9 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural ou benefício 

assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se 

o INSS ao pagamento do amparo social, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção 

monetária e juros de mora, além das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e pela antecipação da 

tutela. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que atesta que as condições de saúde da parte 

autora, portadora de hipertensão arterial sistêmica, artrose em joelhos, lombalgia postural e psoríase, associadas à falta 

de profissionalização/formação escolar e o afastamento do mercado de trabalho há mais de 20 anos, a tornam inelegível 

para qualquer emprego no mercado formal (fls. 50/56), restando comprovada a incapacidade tal como exigida no 

dispositivo legal acima mencionado. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 
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família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 71/72 demonstra que a requerente reside com o marido aposentado, um 

filho que apresenta problemas neurológicos e sofre de crises convulsivas, e um agregado da família. A unidade familiar 

mora em casa simples, na fazenda do antigo patrão do cônjuge da autora, sendo que com sua aposentadoria terão que 

procurar outro local para residir, e a renda é composta apenas da aposentadoria recebida pelo esposo, no valor de um 

salário mínimo, o que, como visto não obsta a concessão do benefício. Foram relatados gastos com medicamentos, 

inclusive do filho, que realiza tratamento em outra cidade.  

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

A verba honorária advocatícia fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MARIA APARECIDA RIBEIRO GONÇALVES a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 09/12/2004, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030003-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030003-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : MAURO EFIGENIO DA SILVA 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00035-3 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta a presente ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência de pedido, 

tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, sem incidência do fator previdenciário, bem 

como a aplicação de reajustes, com o pagamento das parcelas vencidas atualizadas, acrescidas de juros de mora e 

honorários advocatícios. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência 

do pedido. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 16/04/2006, ou seja, na 

vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à 

fl. 14. 

 

Com efeito, o inconformismo do autor não merece guarida, isto porque, consoante jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão. Confira: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Dessa maneira, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 

16/04/2006, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 

 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que a consideração dos 36 (trinta e seis) últimos salários-

de-contribuição apenas abarcava cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 

29, bem como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 
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competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 

 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP nº 929032, Quinta Turma, Relator Min. JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJE 27/04/2009). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a Lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Ressalta-se que o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040446-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040446-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATEUS HENRIQUE ROSA incapaz 

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE DE FARIA 

REPRESENTANTE : VANDA APARECIDA DO PRADO 

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE DE FARIA 

No. ORIG. : 06.00.00090-6 1 Vr CACONDE/SP 

Decisão 

Vistos etc. 

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão monocrática (fls. 230/231) que, 

fundada no art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação do INSS. 

 

Sustenta o agravante erro material na decisão recorrida, uma vez que o termo inicial do benefício deveria ter sido fixado 

na data do óbito, diante da inocorrência de prescrição contra menores. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A insurgência veiculada no agravo tem procedência. 

 

De fato, não há falar em prescrição a atingir o direito da parte-requerente, porque não foi requerido o benefício na data 

do falecimento. À época do óbito (27/05/2002) vigorava o disposto no artigo 169, inciso I, do Código Civil de 1916, 

segundo o qual não corre prescrição contra menores. Na realidade, o direito da parte-requerente, nascido em 

15/11/2000, não se constituiu quando do requerimento judicial do benefício, pois ele já possuía o direito à pensão desde 

a ocasião do evento morte, sendo que o fato de ter postergado o requerimento não significa a inexistência do direito à 

pensão desde aquela época. 
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Resta, pois, evidenciado o direito da parte-requerente ao recebimento do benefício de pensão por morte em razão do 

óbito de seu pai, com termo a quo do benefício na data do óbito (27/05/2002), independentemente da data do 

requerimento. 

 

ANTE O EXPOSTO, em juízo de retratação, reconsidero em parte a decisão de fls. 230/231, com fundamento no art. 

557, § 1º, do Código de Processo civil, determinando a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044518-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044518-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : RITA ALVES CARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00068-3 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso interposto (fls. 92/95). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 
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da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com a idade avançada de 65 (sessenta e cinco) anos (fl. 11). 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas".  

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fl. 47) revelou que a requerente reside apenas com o marido, em casa 

própria, sendo a renda da unidade familiar composta apenas do benefício assistencial recebido pelo cônjuge, no valor de 

uma salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. Ressalte-se que, embora tenha sido relatado 

que a autora trabalha como doméstica, recebendo R$ 300,00 (trezentos reais) por mês, verifica-se que o faz apenas por 

uma questão de sobrevivência, submetendo-se a maior sofrimento físico, em razão da idade avançada. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada RITA ALVES CARA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 17/08/2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047279-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047279-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSILDO DOS SANTOS GONZAGA incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO FELIX DE MENDONCA NETO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA ZILDA DE JESUS 

No. ORIG. : 06.00.00122-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor, decorrente de transtorno psíquico crônico (fls. 55/56). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 619/985 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 46/48 demonstra que o requerente reside com a mãe idosa e seu 

companheiro, e com um irmão maior de idade, em casa financiada. Ressalte-se que o fato da genitora e de seu 

companheiro receberem benefício previdenciário, no valor de um salário mínimo cada um, como visto, não obsta a 

concessão do benefício. Ademais, os ganhos eventualmente auferidos pelo irmão não integram o cálculo da renda 

familiar do autor, pois, para fins de LOAS, a unidade familiar é representada pelo mesmo conceito disposto no rol do 

art. 16 da Lei nº 8.213/91, de acordo com o § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 9.720/98. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ROSILDO DOS SANTOS GONZAGA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), com data de início - DIB em 10/04/2007, e renda 

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051002-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051002-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSE ROBERTO OMODEI 

ADVOGADO : FÚLVIA LETICIA PEREGO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00127-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento do recurso da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

No caso em comento, ainda que se verifique a ausência de intervenção do Ministério Público na primeira instância, 

quando esta se fazia obrigatória, não ocorre no caso a nulidade do processo, pois o Código de Processo Civil, no artigo 

249, § 2º, expressamente permite que: "Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a 

declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta." Assim, a 

ausência de manifestação do parquet em primeira instância não será aqui pronunciada, uma vez que o provimento 

jurisdicional decorrente da análise do mérito beneficiará a apelante, a quem aproveitaria a declaração da nulidade. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 82/83), o qual atesta que a parte autora 

encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho, em virtude das doenças diagnosticadas. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 96/97) demonstra que o requerente reside com os pais e uma filha 

portadora de deficiência mental, em residência de propriedade do pai, sendo a renda familiar composta pela 

aposentadoria do genitor no valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) por mês, e do benefício assistencial 

recebido pela filha, no valor de um salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. Foi relatado, 

ainda, que os pais são idosos e, assim como o autor, fazem uso de diversos medicamentos, bem como que o requerente, 

com o auxílio do pai, paga pensão alimentícia para outra filha menor, que não reside com ele.  

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 
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E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOSÉ ROBERTO OMODEI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 10/11/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051191-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051191-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : COSMO DANIEL NETTO 

ADVOGADO : ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00149-5 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada contra o INSS em 15.12.2006, onde o 

autor Cosmo Daniel Netto pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 

23.10.2000. 

Aduz o autor que, quando ingressou com o requerimento administrativo de concessão do benefício, comprovou o 

trabalho no âmbito rural como tratorista (atividade exercida em condições especiais) no Sítio Barra Grande, de 

propriedade da família Fioresi, no período de 1º.01.1969 a 08.03.1971. Porém, o INSS não considerou tal período como 

de efetivo labor rurícola, razão pela qual pleiteia o reconhecimento na integralidade do período mencionado (inclusive 
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como submetido a condições especiais de trabalho), com a revisão da aposentadoria, que deve ser concedida no 

percentual de 100% (cem por cento) da média dos salários de contribuição. 

Com a inicial, junta cópia de documentos constantes do processo administrativo de concessão do benefício (fls. 09/144). 

Citação do INSS em 29.01.2007 (fls. 146-verso). Contestação às fls. 149/154. 

Determinada a especificação das provas pelas partes às fls. 155. Audiências de conciliação, instrução e julgamento 

realizadas em 19.11.2007 e 13.03.2008, onde ouvidas duas testemunhas do autor (fls. 174/185). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 193/196). Condenado o autor ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 20, § 4º, 

do Código de Processo Civil, ressalvado, contudo, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pugnando pela procedência integral do pedido (fls. 198/223). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. Quanto à necessidade de recolhimento das contribuições, é de ser afastada, por 

primeiro, a assertiva segundo a qual a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao 

período traz óbice à procedência do pedido. 

O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 assim estabeleceu: 

 

"Art. 55. (...)  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento."  

Extrai-se do dispositivo legal citado não ter sido posta barreira ao cômputo do tempo de serviço rural para concessão de 

benefício previdenciário; o único impedimento a que alude a norma citada diz respeito à utilização do período em 

questão para compor o período de carência, do que não se cuida, na espécie. 

Ademais, o feito não traz hipótese de contagem recíproca de tempo de serviço, haja vista que o tempo de serviço rural, 

caso admitido seu cômputo, será utilizado para efeito de modificação do cálculo da renda mensal inicial de benefício no 

âmbito do próprio Regime Geral de Previdência Social (RGPS), daí porque descabe falar-se na aplicação, à espécie, das 

normas postas nos art.s 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, notadamente no que diz respeito à indenização pelo período 

que se pretende reconhecer.  

Nesse passo, impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural ventilado na peça vestibular. 

No que diz respeito à controvérsia referente à comprovação da atividade rural, estabelece o art. 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, que "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no regulamento". 

Registre-se, por oportuno, que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, 

cedendo o passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 

131 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, a jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados 

documentos, desde que contemporâneos ao fato, podem vir a constituir prova indiciária da atividade laborativa 

desenvolvida pelo beneficiário. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
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1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.".  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(REsp 280.402/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, DJU 10.9.2001).  

 

Para a correta acepção do que é necessário para o reconhecimento de tempo de serviço, deve-se verificar a prova 

documental e a prova testemunhal trazidas aos autos. Sim, porque a prova testemunhal é apenas um complemento, 

sendo indispensável a juntada de documentos que, ao menos, tragam um indício de prova material aos autos. 

A análise restringe-se ao interregno entre 1º.01.1969 a 08.03.1971. 

Para comprovar o trabalho rural em tal período, o autor trouxe aos autos os seguintes documentos: 

 

Fls. 09 - certidão de casamento datada de 03.06.1980, onde consta a profissão do autor como tratorista;  

Documento que não se presta a comprovar a atividade rurícola do autor, já que não é contemporâneo ao período que 

se pretende comprovar.  

Fls. 11/12 - certidão da 5ª Circunscrição de Serviço Militar, datada de 10.07.2002, reportando-se à ficha de 

alistamento militar do autor.  

Documento que, além de ser extemporâneo ao período que se pretende comprovar, não traz dados como o ano do 

alistamento (embora conste como data do documento 30.09.1975), trazendo dado relativo à dispensa de incorporação 

em 31.12.1975. Portanto, até mesmo se for considerada a data da ficha do alistamento militar do autor, a 

extemporaneidade das informações é patente (já que o período pleiteado abrange interregno anterior à ficha de 

alistamento militar).  

Fls. 23 - certificado de dispensa de incorporação do autor, constando a profissão de tratorista, datado de 30.09.1975  

Documento que, além de ser extemporâneo ao período que se pretende comprovar, atesta a dispensa do serviço militar 

em 31.12.1969 (data posterior ao interregno que se pleiteia), por ter mais de trinta anos de idade.  

Fls. 90/96 - certidão de registro de imóveis do município de Jaboticabal/SP, comprovando que a família Fioresi era 

proprietária de imóvel rural adquirido em 05.10.1965  

Documento inábil como início de prova material, já que atesta, apenas, a existência de um imóvel rural no nome do 

pretenso empregador, à época.  

Portanto, verifica-se a ausência absoluta de início de prova material a corroborar as assertivas do autor. 

A prova documental não é apta a servir como início de prova material do suposto laboral rural, já que não 

contemporânea aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos. 

 

É como vem decidindo nossos tribunais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ.  

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ.  

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade 

laborativa rural.  

3. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ - RESP 497139/ CE - Proc n. 2003/0011897-3 - DJ 30.06.2003 - p. 300 - 5 ª Turma - Rel. Min. Laurita Vaz).  

Por sua vez, embora as duas testemunhas tenham prestado depoimentos atestando o labor rural na época sem início de 

prova material do período ora pleiteado, não há como se considerar a hipótese de reconhecimento de trabalho no campo, 

baseado exclusivamente em prova testemunhal, a teor da Súmula 149 do STJ. 

Assim, de rigor a manutenção do decreto de improcedência integral do pedido. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051770-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051770-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES BELA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCELA CRISTINA TARELHO NUNES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00030-7 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor 

mensal de 1 (um) salário-mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, contados da 

citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pela intimação da parte autora para que providencie a juntada 

de cópia do documento de identidade, bem como pelo desprovimento da apelação autárquica (fls. 103/106). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Primeiramente, a juntada do documento de identidade a que se refere o parecer ministerial pode ser feita em primeira 

instância, em favor da celeridade processual. 

 

Indo adiante, postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade total e permanente para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se 

atentar para o laudo pericial (fls. 42/44), segundo o qual embora tenha sido diagnosticada "Transtorno misto de 

ansiedade e depressão", a parte autora encontra incapacitada para a execução de qualquer atividade laborativa. É bem 

verdade que o laudo acusa que a neurose da parte-autora importa em incapacidade parcial, mas verificando o quadro 

socioeconômico da qual a mesma faz parte, tratando-se de pessoa simples e sem qualificação profissional (trabalhou na 

roça grande parte da vida), a incapacidade parcial revela-se total para a parte-autora.  

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 
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miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 29/01/2008 (fls. 66/57) revelou que a parte-autora é solteira, tendo 

estudado até primário (incompleto) e tem trabalho irregular, residindo com seu filho (ex-presidiário, dependente 

químico e com dificuldade para arrumar emprego) em imóvel próprio mas muito simples (construído pela comunidade). 

A família não possui renda e sobrevive de doações e do programa Bolsa Família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

O benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

INES BELA DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 02/06/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054129-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054129-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DECIO VAMPER 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00046-7 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 
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A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada contra o INSS em 23.04.2007, onde o 

autor Décio Vamper pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 08.04.1997. 

Aduz o autor que, quando ingressou com o requerimento administrativo de concessão do benefício, comprovou trabalho 

rural, em regime de economia familiar, no período de janeiro de 1963 a 06.08.1970. Porém, o INSS somente considerou 

tal período parcialmente, razão pela qual pleiteia o reconhecimento na integralidade do período mencionado, com a 

revisão da aposentadoria, que deve ser concedida no percentual de 100% (cem por cento) da média dos salários-de-

contribuição. 

Com a inicial, junta cópia dos processos administrativos de concessão e de revisão benefício (fls. 11/79). 

Concessão dos benefícios da justiça gratuita às fls. 80. 

Citação do INSS em 17.07.2007 (fls. 86-verso). Contestação às fls. 88/90. 

Determinada a especificação das provas a serem produzidas às fls. 96.  

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 15.05.2008 (fls. 104 e 107/113), onde ouvidas as 

testemunhas do autor. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

O autor apelou, pugnando pela procedência do pedido (fls. 118/126). 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à necessidade de recolhimento das contribuições, é de ser afastada, por primeiro, a assertiva segundo a qual a 

ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período traz óbice à procedência do pedido. 

O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 assim estabeleceu: 

 

"Art. 55. (...)  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento."  

 

Extrai-se do dispositivo legal citado não ter sido posta barreira ao cômputo do tempo de serviço rural para concessão de 

benefício previdenciário; o único impedimento a que alude a norma citada diz respeito à utilização do período em 

questão para compor o período de carência, do que não se cuida, na espécie. 

Ademais, o feito não traz hipótese de contagem recíproca de tempo de serviço, haja vista que o tempo de serviço rural, 

caso admitido seu cômputo, será utilizado para efeito de modificação do cálculo da renda mensal inicial de benefício no 

âmbito do próprio Regime Geral de Previdência Social (RGPS), daí porque descabe falar-se na aplicação, à espécie, das 

normas postas nos art.s 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, notadamente no que diz respeito à indenização pelo período 

que se pretende reconhecer.  

Nesse passo, impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural ventilado na peça vestibular. 

No que diz respeito à controvérsia referente à comprovação da atividade rural, estabelece o art. 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, que "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no regulamento". 

Registre-se, por oportuno, que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, 

cedendo o passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 

131 do Código de Processo Civil. 
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Por outro lado, a jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados 

documentos, desde que contemporâneos ao fato, podem vir a constituir prova indiciária da atividade laborativa 

desenvolvida pelo beneficiário. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.".  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(REsp nº 280.402/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 10.9.2001).  

Para a correta acepção do que é necessário para o reconhecimento de tempo de serviço, deve-se verificar a prova 

documental e a prova testemunhal trazidas aos autos. Sim, porque a prova testemunhal é apenas um complemento, 

sendo indispensável a juntada de documentos que, ao menos, tragam um indício de prova material aos autos. 

Relativamente ao período já considerado no cômputo do tempo de serviço pelo INSS, de 1º.01.69 a 06.08.1970 (fls. 

61/62), não há interesse de agir do autor. 

Portanto, a análise se restringe ao período de janeiro de 1963 a 31.12.1968. 

Analisemos a prova documental trazida, constante dos processos administrativos de concessão e de revisão do 

benefício: 

 

Fls. 40/43 - declarações do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pompéia/SP, atestando o trabalho do autor como 

rurícola, em regime de economia familiar, com o pai, Otávio Vampel, no Sítio Aparecida, de janeiro de 1970 a agosto 

de 1978 e de janeiro de 1963 a janeiro de 1970; assinadas respectivamente em 27.05.1996 e 06.06.1995 (a primeira 

pelo representante sindical e a segunda, somente pelo autor), sem constar a homologação pelo INSS, relativamente à 

primeira (quanto à segunda, vide fls.57/58, abaixo discriminada) . Juntos os depoimentos das testemunhas que foram 

ouvidas pelo Sindicato.  

Fls. 44/45 - certidão do cartório de registro de imóveis, atestando que o pai do autor, juntamente com outros herdeiros, 

receberam como herança um lote de terras com área de seis alqueires, com a denominação de Sítio Aparecida, na 

Fazenda São Benedito, em Pompéia/SP,em 05.08.1949, posteriormente vendido em 07.08.1970.  

Fls. 46 - certidão de casamento do autor, lavrada em 19.11.1983, onde consta a profissão do autor como comerciante;  

Fls. 47 - certidão de óbito do pai do autor, falecimento ocorrido em 17.10.1980, constando como profissão do falecido 

"trabalhador braçal";  

Fls. 51 - ficha de identidade de aluno, em nome do autor, trazendo como profissão do pai lavrador (não constando a 

assinatura do pai), datada de 10.12.1963; e certificado de dispensa de incorporação datado de 31.12.1969, não 

constando a profissão do autor;  

Fls. 52 - certidão do Ministério do Exército, datada de 30.05.1996, constando como profissão do autor lavrador, 

preenchimento da ficha de alistamento militar em 27.03.1969;  

Fls. 53 - declaração da Escola Estadual de 1º Grau "Dr. José da Cunha Junior", situada em Pompéia/SP, declarando 

que o autor concluiu a 4ª série do primeiro grau no ano de 1965 em tal unidade escolar;  

Fls. 54 - título eleitoral do autor, datado de 13.03.1970, constando como profissão lavrador;  

Fls. 55 - certidão do Juízo Eleitoral de Pompéia/SP, atestando os dados do documento de fls. 54;  

Fls. 57/58 - homologação pelo INSS do período de 1º.01.1969 a 06.08.1970 como efetivamente laborado pelo autor 

como rurícola.  

Passo à análise da documentação apresentada. 

Quanto ao documento de fls. 40/43, a declaração do Sindicato de Trabalhador Rural, homologada posteriormente a 

agosto de 1994, somente tem validade quando homologada pelo INSS, e no período em que foi homologada. Como tal 

período foi restrito a 1º.01.1969 a 06.08.1970, tal documento já foi utilizado pelo INSS, não servindo como início de 

prova material.  

Já a certidão de imóvel rural em nome do pai do autor apenas atesta que este recebeu, por herança, propriedade rural, 

em 1949, sendo documento que somente pode ser considerado como início de prova material pelo cotejo de todas as 

provas apresentadas. Por si só, apenas atesta a existência de uma propriedade rural, em nome do pai do autor, e não do 

trabalho do pai do autor como rurícola. 

As certidões de casamento do autor e de falecimento do pai do autor não são contemporâneas ao período que se 

pretende comprovar. 
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Os documentos escolares (ficha de identidade e declaração da escola estadual) não podem ser utilizados como prova. 

Embora a ficha de identidade seja contemporânea, não traz carimbo da escola a que se refere, sendo diverso o nome 

trazido na declaração de fls. 53. 

A certidão do Ministério do Exército, além de não contemporânea (datada de 1996, embora traga dados anteriores), diz 

respeito a período já homologado pelo INSS. O título eleitoral também diz respeito a período já homologado. 

Assim, não existe início de prova material, apto a determinar o labor rurícola. 

Desta forma, restou isolada nos autos a afirmativa laboral do autor relativa a tal período, de modo a incidir na espécie a 

orientação jurisprudencial colacionada na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 

previdenciário".  

Assim, de rigor o decreto de improcedência integral do pedido. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Houve a interposição de agravo retido pelo INSS às fls. 71/73. 

 

Com contra-razões ao recurso de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso interposto (fls. 144/146). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida expressamente pelo 

INSS nas suas contra-razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. Entretanto, no 

mérito, não merece provimento. 

 

Com relação à alegação de falta de interesse de agir, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do 

tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio 

requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, 

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE . INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 
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ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I........................................................................... 

II.......................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Relatora Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Portanto, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso, é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Observo, ainda, que a Justiça Estadual é competente para processar e julgar, em primeiro grau, ações relativas à 

concessão de benefício assistencial, aplicando-se na hipótese o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

Neste sentido: "À luz da evidente razão da norma inserta no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República, 

é de se interpretá-la atribuindo força extensiva ao termo "beneficiários", de modo a que compreenda os que o sejam do 

segurado, mas também aqueloutros do benefício da assistência social, como, aliás, resta implícita na jurisprudência 

desta Egrégia Terceira Seção, que tem compreendido no benefício previdenciário o benefício assistencial." (STJ; CC 

37717 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 08/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 209). 

 

Vencidas tais questões prévias, passo à análise e julgamento do mérito. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com a idade avançada de 72 (sessenta e dois) anos (fl. 10). 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas".  

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 2008 (fls. 102/103) revelou que a requerente reside com o marido, 

também idoso, em casa própria, sendo a renda familiar composta da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de 

um salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício, e dos ganhos eventuais auferidos no trabalho 

esporádico como taxista, no valor aproximado de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais, insuficiente para suprir 

as necessidade básicas da família, especialmente considerando que foram relatados gastos com medicamentos. 
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Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a 

conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com correção monetária sobre as prestações em atraso, 

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, 

bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APPARECIDA AIDA RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 18/01/2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056555-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056555-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : REGINA CELIA DE LARA GARCIA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00037-6 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo descabimento de intervenção do órgão ministerial (fls. 

124/125). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprovam a total e permanente incapacidade da 

requerente, em virtude das doenças diagnosticadas (fls. 79/84). 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 
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Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 70/71) revelou que a requerente reside com o marido e um filho maior 

de idade, em casa financiada pelo sistema habitacional municipal, com apenas 4 (quatro) cômodos, sendo o rendimento 

familiar composto apenas pelo salário do marido no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), insuficiente para suprir as 

necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada REGINA CÉLIA DE LARA GARCIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 15/06/2005, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004897-95.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.004897-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : IDIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048979520084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 74/85, o autor apresenta seqüela de fratura do terço distal do rádio esquerdo, não 

apresentando incapacidade para o trabalho, no momento da perícia. 
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Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002936-16.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.002936-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JOAO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALESKA DE SOUZA GURGEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

João Ferreira Filho impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe do Posto do INSS de Campinas/SP, ante a 

demora na análise e conclusão do procedimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, requerendo 

a concessão do benefício e o pagamento dos valores atrasados, devidos desde o requerimento administrativo. Juntou 

documentos (fls. 25/77). 

 

Em suas informações (fls. 85/87), a autoridade impetrada alega a inexistência de ilegalidade e/ou abusividade no 

decorrer do procedimento administrativo. Pleiteia a denegação da segurança em virtude da inexistência de direito 

líquido e certo do impetrante, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Liminar parcialmente deferida em 08.05.2008, para determinar à autoridade impetrada que aprecie, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, o requerimento formulado pelo impetrante. 

 

A fls. 128/134, a autoridade coatora noticiou o envio do processo administrativo do impetrante para a 14ª Junta de 

Recursos da Previdência Social. Forneceu informações complementares a fls. 151/155. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a ordem e, em consequencia, confirmou a liminar anteriormente 

concedida tão-somente para determinar à autoridade coatora que proceda à análise do pedido de concessão de 

aposentadoria formulado pelo impetrante (NB 42/120.918.506-4), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Sentença proferida em 15.09.2008, submetida ao reexame necessário. 
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A fls. 172/177, a impetrada informou que foi concluída a análise do recurso administrativo interposto pelo impetrado, 

tendo sido o processo encaminhado para a 14ª Junta de Recursos. Requer a extinção do processo sem resolução de 

mérito, ante a perda do objeto. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua manifestação (fls. 188/191). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Além disso, mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo segurado, tal 

providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

Na perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se cumprir o 

lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação não 

justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AI 2004.03.00.071053-5/SP, 8ª TURMA, DJU 10/05/2006, p. 292, RelaJUIZA 

VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 
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por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO, AI 2005.03.00.094670-5/SP, 9ª TURMA, DJU 04/05/2006, p. 479, Rel. JUIZA MARISA 

SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada sequer concluiu a análise do pedido 

administrativo formulado pelo impetrante, limitando-se a informar o encaminhamento do processo administrativo à 14ª 

Junta de Recursos da Previdência Social. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004919-50.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.004919-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : INACIO FERES 

ADVOGADO : LÉLIO EDUARDO GUIMARAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049195020084036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício 

de auxílio-doença proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que estava acometido de doença incapacitante quando 

formulou o requerimento administrativo do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

O autor alega que restou comprovada nos autos a incapacidade para o exercício da atividade laborativa no momento em 

que o benefício foi requerido administrativamente, sendo, portanto, devido o benefício desde essa data (20/03/2007) até 

02/04/2008, com base no prazo apontado pela primeira perícia como tempo em que poderia ser restabelecida a 

capacidade laboral.  

No que toca à incapacidade, anoto que há nos autos dois laudos de peritos do juízo, bem como laudo de perícia 

realizada no Juizado Especial Federal de Campinas aonde o autor primeiramente ajuizou ação requerendo o benefício, 
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que foi julgada extinta sem julgamento de mérito, por incompetência absoluta, em virtude do valor da causa ser superior 

a sessenta salários mínimos. 

De acordo com o laudo médico do perito do Juizado Especial Federal, cuja cópia está anexada às fls. 37/40 deste autos, 

em perícia realizada em 02/10/2007, o autor apresentou transtorno de humor que lhe acarretava incapacidade total e 

temporária para o trabalho. Afirma o experto, em resposta a quesito formulado pelo juiz, que a incapacidade teve início 

em agosto de 2006 e que nova avaliação deveria ser procedida em 06 (seis meses). 

De outro lado, nestes autos, o laudo pericial assinado por médico psiquiatra (fls. 90/93), datado de 28/11/2008, atesta 

que o autor é portador de transtorno de personalidade instável, não apresentando, no momento da perícia, incapacidade 

para o trabalho. 

Outrossim, o perito da área de cardiologia constatou que o autor é portador de prótese de valva mitral, que não lhe 

acarreta incapacidade laboral. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, embora o laudo do médico psiquiatra tenha concluído pela inexistência de incapacidade naquele momento, 

atesta que o autor é portador transtorno de personalidade instável, tal como apontou o perito do Juizado Especial 

Federal que concluiu pela incapacidade temporária do autor para o trabalho. 

Nesse passo, extrai-se do conjunto probatório dos autos, que o Autor, quando formulou o requerimento administrativo 

do benefício, estava se submetendo a tratamento médico objetivando o controle da patologia, e encontrava-se 

incapacitado para o trabalho, necessitando de auxílio-doença. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-doença, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. Nesse sentido: AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 

24/03/2009. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença, 

uma vez que o laudo de fls. 37/40 afirma que a incapacidade teve início em agosto de 2006. 

Com base nas conclusões do mesmo laudo, e nos laudos posteriores que não verificaram incapacidade, entendo que o 

benefício é devido até 02/04/2008, seis meses após a data da perícia, tal como requerido pelo autor em seu apelo. Não 

se pode olvidar o caráter temporário do benefício ora concedido. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo INSS, a 

partir da data do requerimento administrativo e até 02/04/2008, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios devidos a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem 

como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, e honorários periciais, no valor acima determinado, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto 

ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte 

Autora, tudo na forma acima indicada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-93.2008.4.03.6106/SP 
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2008.61.06.003545-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONILDO SIMPLICIO NETO incapaz 

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

REPRESENTANTE : JOSE SIMPLICIO NETO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir de 26/09/2008 (data do estudo social), com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Foi confirmada a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 
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Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 137/140), o qual atesta que a parte autora 

encontra-se total e definitivamente incapacitada para o trabalho, em virtude do mal diagnosticado. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 122/129) demonstra que a requerente reside com o pai, sendo a renda 

do núcleo familiar composta da aposentadoria recebida pelo seu genitor no valor de 1 (um) salário mínimo, o que, como 

visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004919-32.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.004919-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : EDSON ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente 

o pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, determinando, ainda, a 

imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta a parte autora que foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, porquanto restou comprovada a incapacidade total e permanente, diante da impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa.  

Apesar de regularmente intimada, a apelada não apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Alega o autor ser devido o benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto restou comprovado nos autos, 

especialmente pelo laudo pericial, a incapacidade definitiva para o exercício de sua atividade habitual, bem como diante 

da impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade laborativa, em virtude das limitações impostas 

pela doença.  

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor recebeu benefício de auxílio-doença de 03/06/2003 a 04/08/2003 e 

de 06/08/2003 a 01/06/2008 (fls. 109/110). 

De acordo com o laudo pericial o Autor é portador de encurtamento de membro inferior, artrose de quadril e joelho e 

deformidade pós fratura da tíbia que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para o trabalho, estando inapto 

para sua função de motorista e para atividades com sobrecargas de peso e postura ou ainda para caminhadas longas. 

Afirma o vistor oficial que houve agravamento do quadro com piora da artrose e limitação funcional progressiva, sendo 

que mesmo com a realização de cirurgia não haveria condição de retorno ao cargo de motorista ou outra profissões que 

exijam esforços físicos. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo pericial atestar a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, tendo em vista o 

caráter crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador que exerce a função de motorista, impedido de 

exercer atividades com sobrecargas de peso e de postura ou caminhadas, forçoso concluir pela impossibilidade de 

reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 
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Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Ademais, o autor já esteve em gozo de benefício de auxílio-doença por longos períodos sem que fosse submetido a 

processo de reabilitação profissional. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, em consonância com a jurisprudência dominante, impondo-se a reforma parcial da sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: EDSON ROBERTO DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 1º/06/2008 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ressalto que, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte Autora percebe o benefício de auxílio-

doença (NB 5021106763). Com efeito, uma vez implantada a aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá 

cessar o pagamento daquele benefício. Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos a título de 

auxílio-doença, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 8.213/91). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação ofertada pela parte Autora, para 

conceder à Autora o benefício de aposentadoria por invalidez, mantendo, no mais, a sentença apelada, bem como 

determino que por ocasião da liquidação sejam compensados os valores recebidos a titulo de auxílio-doença no período 

desta condenação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício concedido. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003888-65.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003888-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ANJELINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038886520084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de conversão do benefício 

de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez, sendo certo que está acometida de doença 

incapacitante. Alternativamente, pede o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado no curso desta ação. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo pericial de fls. 102/106, datado de 12/05/2009, a parte Requerente é portadora de hipertensão 

arterial sistêmica, obesidade e esporão do calcâneo que lhe acarretam incapacidade total e temporária para o trabalho, 

necessitando de tratamento da obesidade, que deverá refletir nos outros males apontados.  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

Dessa forma, não restando comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, por ocasião do laudo 

pericial, indevida a concessão de aposentadoria por invalidez, tal como pleiteado na petição inicial. 

No entanto, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente o laudo pericial, restou evidente a presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

Nesse contexto, o deferimento de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, na medida em que esse 

configura um "minus" em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez deduzido na inicial. 

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça e esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder 0Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 312197, Processo 2001.00331343/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 13/08/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA 

ANTECIPADA - EFEITOS DA APELAÇÃO - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE JULGAMENTO 

EXTRA PETITA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Quanto à prestação de caução, tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte Autora beneficiária da gratuidade da 

justiça, dela não se pode exigir essa garantia, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

Em razão do julgamento da apelação nesta sessão, não mais persiste o interesse a justificar a apreciação do pedido de 

efeito suspensivo ao recurso. 

Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de auxílio-doença ante a possibilidade de reabilitação. 

A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois este configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. 

Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

Autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Honorários advocatícios mantidos, pois, em conformidade com o artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência deve limitar-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 925137, Processo nº 2000.61.13.001792-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJ 17/05/2007) 

 

Ademais, importante consignar que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o benefício de auxílio-doença 

que a autora estava recebendo quando ajuizou a presente ação, em 1º/07/2008, foi cessado em 31/12/2008, antes da 

realização da perícia médica que atestou a incapacidade. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença, impondo-se a 

reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, qual seja 

31/12/2008, uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

Friso que o benefício será devido até a data em que a Requerente retornou ao trabalho, qual seja 30/11/2009, conforme 

consta do CNIS/DATAPREV, o que faz presumir a cessação da incapacidade constatada pela perícia médica realizada 

nesses autos. Não se pode olvidar o caráter temporário do benefício ora concedido. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

para cada perito, de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça 

Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte Autora, a fim de lhe ser concedido pela Autarquia o benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo 

INSS, a partir da data da cessação do benefício anteriormente recebido e até a data do retorno da autora ao trabalho, 

pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios devidos a partir da data da 

citação, na forma acima indicada, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e honorários periciais, no valor acima determinado, 

reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000700-61.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.000700-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS ROMERO ORTEGA 

ADVOGADO : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

José Carlos Romero Ortega impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe da Agência da Previdência Social 

(INSS) em São Carlos/SP, ante a demora na análise e conclusão do requerimento administrativo NB 142.357.161-1, 

referente ao indeferimento da aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou documentos (fls. 11/16). 

 

Em suas informações (fls. 22/23), a autoridade impetrada alega a inexistência de ilegalidade e/ou abusividade no 

decorrer do procedimento administrativo. 

 

Liminar deferida em 04.06.2008, para que a autoridade impetrada analise e profira decisão administrativa, referente ao 

pleito administrativo de aposentadoria formulado pelo impetrante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

A fls. 32/36 e 62, a impetrada noticiou a conclusão da análise do requerimento administrativo formulado pelo 

impetrante, tendo sido o benefício indeferido, sem a autorização de processamento de Justificação Administrativa, ao 

argumento de que o impetrante não apresentou documentação suficiente de acordo com a INS nº 20/2007. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu a ordem de segurança e, em consequencia, ratificou a liminar anteriormente 

concedida para que a autoridade impetrada analise e profira decisão administrativa, referente ao pleito administrativo de 

aposentadoria formulado pelo impetrante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Sentença proferida em 18.08.2008, submetida ao reexame necessário. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 67/68). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Além disso, mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo segurado, tal 

providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AI 2004.03.00.071053-5/SP, 8ª TURMA, DJU 10/05/2006, p. 292, Rel. JUIZA 

VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 
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improvido. (TRF 3ª REGIÃO, AI 2005.03.00.094670-5/SP, 9ª TURMA, DJU 04/05/2006, p. 479, Rel. JUIZA MARISA 

SANTOS)  

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-52.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003164-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : APARECIDA ESPRICIGO DE AGUIRRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, em razão da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, a parte autora não faz jus ao recebimento do benefício vindicado, uma vez que o estudo social 

realizado (fls. 75/81) e as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 137) revela que a 

autora reside em imóvel próprio com o cônjuge, que recebe aposentadoria no valor R$ 1.327,00 (um mil trezentos e 

vinte e sete reais), suficiente para a manutenção do casal, conforme despesas relatadas. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, é fato que ficou demonstrado que a 

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os de destinatários do benefício assistencial, uma vez 

que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não 

tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma 

instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é fonte de 

aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não 

possuir renda própria ou familiares que possa supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, deve ser mantida a sentença de improcedência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002957-47.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.002957-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MIGUEL ANDRELINO DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente 

o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Após a juntada do laudo pericial aos autos, o MM Juiz a quo antecipou a tutela, determinando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença (fls. 84/87). 

Em face deste decisão, a parte Autora interpôs agravo de instrumento que foi convertido em retido, no qual insurge-se 

contra a determinação de que as verbas vencidas não sejam liberadas até o trânsito em julgado. 

Nas razões de seu apelo, sustenta a parte autora que foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, porquanto restou comprovada a incapacidade total e permanente, diante da impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Consta dos autos petição do autor juntada às fls. 154/156, na qual requer a prioridade no julgamento do feito e a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos termos do inciso I do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Pela petição de fls. 158/160, informa o INSS que cessou o pagamento do benefício de auxílio-doença que foi 

restabelecido por força de tutela concedida nestes autos, em virtude do não comparecimento do autor nas perícias 

médicas para as quais foi convocado. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 04/08/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Outrossim, nego seguimento ao agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, 

§ 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Alega a autora ser devido o benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto restou comprovado nos autos a 

incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade laborativa, tendo em vista a doença apontada, a idade 

avançada da parte e o fato de tratar-se de trabalhador braçal. 

De acordo com o laudo pericial de fls. 80/83, complementado às fls. 117/119, o Autor é portador de artrose de joelhos 

decorrente de deformidade de joelhos que lhe causam restrições quanto a execução de atividades laborais que exijam 

caminhadas, postura em pé, trabalho em altura ou subir e descer escadas. Conclui o vistor oficial que o autor não está 

incapacitado de forma genérica, podendo executar sua atividade como carpinteiro, com maior esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo pericial não concluir pela incapacidade para o trabalho, tendo em vista o caráter 

degenerativo das doenças apontadas, a idade avançada do autor, 62 (sessenta e dois) anos, por ocasião da perícia, o fato 

de tratar-se de trabalhador que exerce a função de carpinteiro, e diante das limitações que a doença lhe impõe, conforme 

apontado pelo perito, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade 

laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, em consonância com a jurisprudência dominante, impondo-se a reforma parcial da sentença. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Acolho o pleito de antecipação da tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo 

Civil, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em 

vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade 

administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MIGUEL ANDRELINO DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 20/10/2007 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao agravo retido e dou 

provimento à apelação ofertada pela parte Autora, para conceder à Autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido, bem como determino que 

por ocasião da liquidação sejam compensados os valores recebidos a titulo de auxílio-doença no período desta 

condenação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício concedido. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00117 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006363-73.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.006363-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : DIRCE MARTINS ZACCARO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Dirce Martins Zaccaro impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS de Araraquara/SP, 

ante a demora na análise e conclusão do pedido administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 144.677.387-3). Juntou documentos (fls. 09/15). 

 

Em suas informações (fls. 19/23), a autoridade impetrada alega a inexistência de ilegalidade e/ou abusividade no 

decorrer do procedimento administrativo. Pleiteia a denegação da segurança em virtude da inexistência de direito 

líquido e certo do impetrante. 

 

Liminar deferida em 09.09.2008, para determinar à autoridade impetrada que aprecie o pedido administrativo de 

concessão de benefício da impetrante no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu a ordem de segurança, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, tornando definitiva a liminar anteriormente concedida. 

 

Sentença proferida em 25.09.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 42/43, a impetrada informou a implantação do benefício da impetrante sob o nº 144.467.738-73. 
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O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 46/48). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Além disso, mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo segurado, tal 

providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

Na perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se cumprir o 

lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação não 

justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AI 2004.03.00.071053-5/SP, 8ª TURMA, DJU 10/05/2006, p. 292, Rel. JUIZA 

VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 
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improvido. (TRF 3ª REGIÃO, AI 2005.03.00.094670-5/SP, 9ª TURMA, DJU 04/05/2006, p. 479, Rel. JUIZA MARISA 

SANTOS)  

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002671-63.2008.4.03.6121/SP 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00026716320084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 22.07.2008 por Benedito Cesario, 

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida a partir de 03.12.2006. 

Sustenta o autor que a utilização do fator de expectativa de vida fere os princípios constitucionais, não podendo os 

equívocos causados pelas projeções imputarem prejuízos insanáveis para os segurados. 

Ao final, requer a procedência do pedido, afastando-se a aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal 

inicial. 

Com a inicial, traz cópia da carta de concessão/memória de cálculo do benefício. 

Sentença prolatada às fls. 12/17, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, julgando improcedente o 

pedido. 

O autor apelou às fls. 20/22,sustentando que a aplicação do fator previdenciário fere princípios constitucionais, dentre 

eles o da isonomia entre os segurados. 

Ao final, requer a procedência integral do pedido. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O pedido tem por objeto o recálculo da renda mensal inicial do benefício, pela inconstitucionalidade de aplicação do 

fator previdenciário. 
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Quanto à atualização monetária dos salários-de-contribuição, é de se observar que a Constituição Federal, em sua 

redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo seriam 

atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 

29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:  

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

 

Entretanto, com a vigência da Emenda 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição Federal, a forma 

de cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional: 

 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei."  

(...)  

 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da renda mensal inicial do 

benefício, previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (§ revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: (§ 

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (§ Incluído pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (§ Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: (§ 

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

 

Por outro lado, convém deixar anotado que a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve 

ser interposta no Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal. 

Contudo, observo que o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade 

da Lei nº 9.876/99, em voto da lavra do Relator Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN nº 2111-

7-DF, DJU 05/12/2003, pág. 17. 

Trago à colação o Extrato da Ata da referida ADIN:  

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e §s da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro 

Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o julgamento foi 

suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo requerido - Presidente 

da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e §s da Lei 

nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. 

Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9.876/99, vencido o Senhor 

Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

 

Não é outro o entendimento da Sétima Turma, desta Corte, conforme julgado de 15/12/2008, por unanimidade, em voto 

da relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no art. 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária 

para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do art. 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  
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- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do art. 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto fator previdenciário no ordenamento 

jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida."  

(Proc. nº 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, p. 545)  

 

Verifica-se, portanto, que não há que falar em inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual a autarquia ao 

proceder o cálculo da renda mensal inicial do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios insculpido nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da atual Carta Magna. 

Convém destacar, por último, que as contribuições sociais visam o custeio da seguridade social, que por sua vez é 

composta pela previdência, pelo sistema único de saúde e pela assistência social, ou seja, as contribuições vertidas pelos 

segurados e demais contribuintes não são destinadas, única e exclusivamente, ao pagamento de benefícios 

previdenciários, mas sim para a manutenção da estrutura, benefícios e serviços da seguridade, restando equivocado o 

raciocínio de que à toda contribuição social necessária a equivalência de um benefício social. 

Especificamente quanto à tábua de mortalidade a ser aplicada, deve ser a vigente à época da concessão do benefício, 

como já decidido por este Tribunal e pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA 

DE MORTALIDADE.  

O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando 

de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de mortalidade de 

2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.  

II. O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  

III. Apelação da parte autora improvida."  

(TRF 3ª Região, AC 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 18.11.2009).  

"PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS EM VIGOR NA DER.  

Sem respaldo legal a utilização de tábua de mortalidade, cujos dados são necessários ao cálculo do fator 

previdenciário, quanto for o caso de incidência deste, não mais em vigor quando da DER/DIB, uma vez que a Lei 9.876 

expressamente previu devam ser considerados, no momento da aposentadoria, a expectativa de sobrevida, o tempo de 

contribuição e a idade do requerente".  

(TRF 4ª Região, AC 2007.71.00.01507-5, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, DE 10.02.2009).  

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 104/112, o autor é portador de lombalgia leve, hipertensão arterial controlada e 

diabetes, não apresentando incapacidade para o trabalho, no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003108120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e 

a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Inicialmente, cumpre considerar que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação 

probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá ser efetuada por ocasião da fase executória, razão pela 

qual afasto a preliminar de cerceamento de defesa suscitada. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  
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IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001218-41.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001218-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ALMIR MODESTO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLA ROSENDO DE SENA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Almir Modesto da Silva impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS em Osasco/SP, ante 

a demora na análise e conclusão do recurso administrativo 35485.000083/2003-77, referente ao indeferimento da 

aposentadoria por tempo de serviço. Juntou documentos (fls. 14/44). 

 

Liminar parcialmente deferida em 27.06.2008, para que a autoridade impetrada conclua a análise do recurso 

administrativo do impetrante no prazo de 10 (dez) dias, desde que não haja por parte do impetrante qualquer 

providência a ser cumprida. 

 

Procedimento administrativo juntado ao feito (fls. 71/139). 

 

Em suas informações (fls. 141/149), a autoridade impetrada alega a inexistência de ilegalidade e/ou abusividade no 

decorrer do procedimento administrativo. Pleiteia a denegação da segurança em virtude da inexistência de direito 

líquido e certo. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a segurança e, em consequencia, confirmou a liminar anteriormente 

concedida para que seja dado andamento ao recurso administrativo interposto pelo impetrante, no prazo de 10 (dez) 

dias, desde que não haja por parte do requerente qualquer providência a ser cumprida. 

 

Sentença proferida em 12.11.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 182/183, a impetrada noticiou a conclusão da análise do recurso administrativo pela impetrada, tendo sido o 

processo encaminhado para a 13ª Junta de Recursos em 04.02.2009, com redistribuição para a 21ª Junta de Recursos em 

16.02.2009. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 193). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 
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A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Além disso, mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo segurado, tal 

providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AI 2004.03.00.071053-5/SP, 8ª TURMA, DJU 10/05/2006, p. 292, Rel.JUIZA 

VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO, AI 2005.03.00.094670-5/SP, 9ª TURMA, 27/03/2006, DJU 04/05/2006, p. 479, Rel. 

JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 
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Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005495-03.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005495-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : PEDRO SOARES MELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e 

a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Inicialmente, cumpre considerar que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação 

probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá ser efetuada por ocasião da fase executória, razão pela 

qual afasto a preliminar de cerceamento de defesa suscitada. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
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ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
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I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2008.61.83.007732-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ANICETO GIUBELLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e 

a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Inicialmente, cumpre considerar que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação 

probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá ser efetuada por ocasião da fase executória, razão pela 

qual afasto a preliminar de cerceamento de defesa suscitada. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 
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Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
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- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2008.61.83.009904-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : SIDNEI SWISTALSKI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  
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(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
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Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : IVONILDE BELLONI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 
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Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
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"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 673/985 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 
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"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009937-12.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009937-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : GERCIO HOLANDA CORDEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 
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motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 
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"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 
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"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012518-97.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012518-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : PAULO HIDEO ITCHIKAWA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  
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(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
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ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
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I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013080-09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013080-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130800920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 
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Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  
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"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  
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Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 
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14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013132-05.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013132-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JAZON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 
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"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 
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solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 
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mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044847-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044847-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.002602-4 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Pelo que se constata das peças constantes do Agravo, o agravante faleceu em 23-4-2009, antes, portanto, de interpor o 

recurso, o que ocorreu em 16-12-2009. 

 

Com o falecimento do agravante foi extinto o mandato outorgado a seus procuradores, que não podem, em seu nome, 

praticar atos processuais. 

 

Portanto, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 33, 

XIII, do Regimento Interno desta Corte, remetendo-se os autos à Vara de origem, oportunamente, onde deverão ser 

arquivados. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003293-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : EMILIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00044-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos autos 

de ação ajuizada em 14.04.2008 por Emilia José da Silva, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Aduz a autora que se encontra doente, acometida de depressão em estado avançado, osteoporose e desvio da coluna, 

males que a impedem de trabalhar. Recolheu contribuições ao INSS à razão de um salário mínimo mensal (último dia 

de contribuição em 14.04.2006), motivo pelo qual requer a condenação do INSS ao pagamento do benefício. 

Com a inicial, junta os quesitos que pretende ver respondidos, conta de energia elétrica, certidão de casamento, 

atestados médicos e carnês de recolhimento ao INSS (fls. 5/16). 

Citação do INSS em 09.05.2008. Contestação às fls. 26/54, onde argüida a litispendência com o Processo nº 1320/06, 

em trâmite na 1ª Vara da Comarca de Pacaembu/SP. 

A autora informou que pleiteou a desistência de tal feito (fls. 58/59, petição de 16.07.2008), requerendo o 

sobrestamento desta ação, por 90 (noventa) dias, até a homologação da desistência. 

O juízo a quo deferiu o prazo requerido (fls. 60). O INSS, às fls 63, esclareceu que a litispendência só deixará de existir 

se houver prova da extinção do processo nº 1320/06, com trânsito em julgado. Pleiteia seja oportunamente apreciada tal 

questão. 

O juízo a quo, em sentença de 12.09.2008 (fls. 65/67), julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil. Reconheceu a litispendência e ressaltou que a nova ação 

deverá ser distribuída ao juízo que extinguiu o feito sem julgamento do mérito. Condenada a autora ao pagamento de 

custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da ação, observada a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autora apelou às fls. 70/75, sustentando que "o pedido só seria tido como litispendente, caso as duas ações estivessem 

tramitado (sic) ao mesmo tempo, porém, com a desistência acolhida, não, que é o caso em tela." Aduziu que o INSS 

concordou expressamente com tal procedimento, sendo homologada a desistência do Processo nº 1320/06 por sentença 

de 19.09.2008. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Para que se configure a ocorrência da litispendência, é necessária a perfeita identidade dos três elementos da demanda: 

partes, causa de pedir e pedido, conforme se extrai do texto do art. 301 (§§ 1º a 3º) do CPC: 

 

§ 1º. Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada (redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973).  

§ 2º. Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido (redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973).  

§ 3º. Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi 

decidida por sentença, de que não caiba recurso (redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973).  
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Restando configurada tal hipótese, se pendentes de julgamento ambas as ações, a solução que se apresenta viável é a 

extinção sem julgamento do mérito da ação ajuizada por último, já que o ajuizamento anterior torna prevento o juízo, 

nos termos do art. 253 do CPC. Tal procedimento visa a preservação do princípio do juiz natural, já que, não havendo o 

trânsito em julgado em nenhuma delas, o autor não pode simplesmente proceder à escolha de qual das ações deve 

continuar. Procedimento diverso subverte o sistema processual, na medida em que, ajuizadas lides idênticas, deve 

subsistir a primeira, em detrimento da segunda. 

A ação ajuizada em 04.12.2006 na comarca de Pacaembu já se encontrava em fase de designação da perícia médica 

(extrato de fls. 52/54). Verifica-se que a intimação da autora para a audiência de instrução, debates e julgamento 

ocorreu na pessoa de seus procuradores constituídos (despacho proferido em 15.02.2008), já que, pelo extrato 

processual, a autora mudou-se para lugar incerto e não sabido (informação constante do despacho de 03.10.2007). 

A petição de desistência nos autos que se encontravam em trâmite na comarca de Pacaembu foi subscrita pela própria 

autora, sem representação por seu advogado (fls. 59 dos presentes autos). Nesta oportunidade, a autora ressalta que "o 

motivo desta minha desistência é que resido na comarca de Fernandópolis/SP. Não tenho condições de me submeter a 

exames longe da minha cidade, estou doente e sem condições de viajar; de outro lado, já propus na minha cidade de 

Fernandópolis/SP novo pedido de aposentadoria, sob nº 446/08, com trâmite perante a primeira vara judicial cível da 

referida comarca, o qual já está em andamento". 

A autora foi representada por advogados diferentes nas ações ajuizadas em Pacaembu e em Fernandópolis. Caso não 

houvesse provocação do INSS, em contestação, informando a existência de ações idênticas, processos idênticos teriam 

tramitado em comarcas diversas, podendo haver decisões conflitantes. O procedimento da autora, além de causar 

tumulto processual, ofende o princípio da boa-fé processual. Não pode a autora, simplesmente, optar por um processo 

em andamento ou outro, independentemente de qual deles foi ajuizado em primeiro lugar. A distribuição torna prevento 

o juízo, e tal determinação deve ser observada pelas partes. 

Cito jurisprudência de casos análogos onde foi até aplicada a pena de litigância de má-fé: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÕES IDÊNTICAS. COISA JULGADA. CAPUT, INCISO VI 

E §§1º E 3º DO ART. 301 DO CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART.S 17 E 18 DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267-V DO CPC. REMESSA OFICIAL PROVIDA E 

APELAÇÕES PREJUDICADAS.  

1. Argüida pelo SESC/DF (fls. 961/970) a ocorrência de litispendência entre este feito e o mandado de segurança nº 

2002.34.00.019663-0/DF, que tramitava perante a 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, restou 

rejeitada a argüição retro, quando da análise dos embargos de declaração (cf. fls. 1.017/1.018).  

2. Outrossim, é possível verificar, de acordo com as informações do SESC/DF às fls. 963/970, bem como pelas 

informações obtidas no sistema processual deste Tribunal, que a Apelada impetrou o referido mandamus (nº 

2002.34.00.019663-0/DF) contra o Diretor de Arrecadação do INSS, o SESC, o SENAC e o SEBRAE, ao mesmo tempo 

em que propôs o presente feito (nº 2002.34.00.006836-5/DF) e, ainda, com o mesmo pedido e idêntica causa de pedir.  

3. Relativamente ao feito nº 2002.34.00.019663-0/DF, verifica-se que o mesmo foi distribuído em 04.07.2002 para a 6ª 

Vara da Justiça Federal do DF, tendo sido deferida liminar em data de 08.01.2003 e sentença de mérito que concedeu 

a segurança em 18.07.2003. Apresentado Recurso de Apelação pela Impetrante em 17.11.2003, foi o mesmo distribuído 

em 19.03.2004 para esta Sétima Turma, a qual, à unanimidade decidiu, em 03.11.2004: "rejeitar as preliminares e a 

prejudicial de prescrição e dar parcial provimento às apelações do INSS e do SEBRAE, dar provimento ao recursos do 

SESC, SENAC e à remessa oficial..." .  

4. Ora, havendo, a esta altura, coisa julgada, por repetição de ação que já foi decidida por sentença da qual não cabe 

recurso (CPC, art. 301, caput, inciso VI e §§1º e 3º), deve o Juiz conhecer, de ofício, tal matéria, em qualquer tempo e 

grau de jurisdição.  

5. "O ajuizamento sucessivo de ações idênticas (que configura litispendência) evidencia o intuito de ampliação 

indevida da possibilidade de obtenção de provimento liminar, ato atentatório à dignidade da Justiça e ao princípio do 

juiz natural, que configura abuso do direito constitucional de ação e contribui para o assoberbamento do mecanismo 

judiciário, caracterizando litigância de má-fé (art. 17 do CPC) e ensejando a aplicação da multa prevista no art. 18 do 

CPC." (In AMS 2004.36.00.000007-9/MT, 7ª Turma deste Tribunal, Rel.: Des.Federal Luciano Tolentino Amaral, DJ 

03.08.2007, p.165). No mesmo sentido: AC 2003.34.00.003363-4/DF, 5ª Turma deste Tribunal, Rel.: Des.Federal 

Fagundes de Deus, e-DJF1 12.09.2008, p. 128 e AC 2001.34.00.002210-5/DF, 7ª Turma deste Tribunal, Rel.: 

Des.Federal Antônio Ezequiel da Silva, DJ 14.12.2007, p. 69.  

6. Remessa oficial à qual se dá provimento para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, ex vi do art. 267, inciso V 

do CPC, prejudicadas as Apelações. Reconhecida a litigância de má-fé da Apelada (art. 17 do CPC), com aplicação da 

multa prevista no art. 18 do mesmo diploma legal."  

(TRF 1ª Região, AMS 2002.34.00.006836-5, 7ª Turma, Rel. Juiz Conv. Itelmar Raydan Evangelista, e-DJF1 

08.05.2009).  

"MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - LITISPENDÊNCIA - INTERPOSIÇÃO SUCESSIVA DE 

AÇÕES - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MULTA PROCESSUAL.  

-Ciente a impetrante do insucesso de seu pedido de liminar, indeferido pela 17ª Vara Federal, protocolou pedido de 

desistência, para, logo depois, impetrar este mandado de segurança (7ª Vara Federal), com o mesmo pedido, mesma 

causa de pedir e mesmas partes, afigurando-se inevitável confirmar a sentença que acolheu a exceção de litispendência 

oposta pela impetrada; -Deve ser punido o meio ardil do qual se valeu a impetrante, visando burlar o princípio do juiz 
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natural (objetivo imediato), bem como no sentido de obter a liminar (objetivo mediato) antes negada em ação ainda em 

andamento."  

(TRF 2ª Região, AMS 2002.02.01.009471-8, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, DJU 19.01.2004).  

"PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ.  

1. Discute-se a aplicação da pena por litigância de má-fé, em virtude da repropositura da mesma ação, e desistência 

da anteriormente ajuizada, tendo o mesmo objeto, por burla ao princípio do juiz natural.  

2. Na espécie, a impetrante ajuizou um mandado de segurança, objetivando a expedição de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa e diante da negativa da liminar pelo Juízo a quo, impetrou outro mandamus, com o 

mesmo objeto, desistindo da primeira ação, em evidente burla ao princípio do juiz natural, tendo como objetivo, com 

melhor sorte, garantir o deferimento da medida por outro juízo.  

3. A reiteração na propositura de ações, com o mesmo objetivo deixa patente a litigância de má-fé, ao invés de a 

impetrante adotar as medidas processuais hábeis a demonstrar o direito pretendido, com eventual interposição do 

recurso hábil, contra a liminar que lhe foi indeferida, optou pela propositura, no dia seguinte àquela, de nova ação, 

nos mesmos termos. Fato que não só viola o princípio do juiz natural, como desprestigia a Justiça e seus integrantes, 

considerando que o processo foi utilizado não como instrumento para a satisfação do interesse público na composição 

do litígio, mediante a correta aplicação da lei, mas de forma inidônea e desleal, situação que a nosso ver se insere nas 

hipóteses descritas pelo art. 17 do C.P.C.  

4. Anote-se, ainda, que sequer a impetrante tentou justificar seu ato, apresentando as contra-razões ao recurso do 

Ministério Público Federal, para que, com eventuais esclarecimentos prestados, pudesse ser afastado um suposto erro 

técnico do causídico que a subscreveu, assim como a pena requerida. Tal iniciativa não houve, configurando-se o ato 

atentatório à dignidade da justiça, porquanto não restou patente o seu legítimo direito de ação, devendo ser aplicada a 

merecida reprimenda deste Poder, consistente na multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado à causa, Inteligência 

dos arts. 16, 17, IV e VII, e 18, do CPC.  

5. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AMS 2004.61.00.016002-2, Turma Suplementar da 2ª Seção, Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo, DJU 

29.06.2007).  

 

Cumpre ressaltar que, na inicial, a autora se reporta à aposentadoria por invalidez, mas traz fundamentos jurídicos 

relativos ao benefício de prestação continuada, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003601-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003601-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DOS SANTOS GARCEZ 

ADVOGADO : RAFAEL ERNICA HENRIQUES 

No. ORIG. : 08.00.00026-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço como rurícola e a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para reconhecer o período de 04/07/1970 a 04/07/1989, como 

efetivamente trabalhado pela parte autora na atividade rural. Tendo em vista a sucumbência recíproca, condenou-se 

cada parte a arcar com os honorários de seus respectivos patronos e 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a impossibilidade 

de computar-se o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material e pela inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal.  

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa rural. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre 04/07/1970 e 04/07/1989, em que foi reconhecido 

o trabalho da parte autora como rurícola. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque a Certidão de Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 1970, e a 

Certidão de Nascimento de seu filho (fl. 14), nascido em 1972, ambas constando sua qualificação ou de seu marido 

como lavradores. 

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, as Notas Fiscais de Produtor (fls. 18/25), emitidas entre 1987 e 1990. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da parte autora, 

destaco os seguintes precedentes dos C. Superior Tribunal de Justiça: STJ, RESP 505429, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, SEXTA TURMA; V.U., DJ:17/12/2004, PG:00602; STJ, RESP 541103, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI; QUINTA TURMA, V.U., DJ:01/07/2004; PG:00260.  

Anoto que todos os demais documentos acostados aos autos foram emitidos em anos posteriores.  

De outro norte, o relato das testemunhas de fls. 47/48, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de que serem verdadeiras as alegações lançadas na exordial. 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, é suficiente à comprovação do 

exercício de atividades laborativas no período discutido. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. TEMPO DE 

SERVIÇO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. Havendo razoável início de prova material, corroborada por testemunhas, resta demonstrado o exercício da 

atividade agrícola. 

2. Agravo improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgAI 627800, 6ª Turma, j. em 07/12/2005, v.u., DJ de 19/12/2005, página 487, Rel. 

Ministro Paulo Gallotti) 

 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser mantido o reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado, na 

condição de trabalhador rural, no período de 04/07/1970 a 04/07/1989. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para determinar que o tempo de serviço 

rural reconhecido nestes autos, independe do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Mantenho, no mais, 

a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006416-23.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006416-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEVINA INACIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

No. ORIG. : 07.00.01314-5 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 698/985 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, confirmando a tutela antecipada deferida e condenando o INSS 

ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, com correção monetária e juros de 

mora, além de custas processuais, honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais) e honorários 

periciais fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença apenas no 

tocante às custas processuais, termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que o recurso da autarquia previdenciária versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de 

apreciar o mérito da demanda, relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação 

interposta. 

 

No tocante ao termo inicial, à míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício 

assistencial, este será devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, 

nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. 

 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e resolução nº 440/2005-CJF, os honorários periciais, a cargo do INSS, 

ficam reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o 

perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo 

tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 

9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela 9ª Turma desta Corte Regional Federal, não havendo razões 

para a adoção de valor inferior. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir o valor dos honorários periciais, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 699/985 

 

 

00135 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006451-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006451-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

PARTE AUTORA : JOSE BENEDICTO NOVAES MILLER 

ADVOGADO : ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP 

No. ORIG. : 05.00.00044-0 1 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem a interposição de recursos, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, conforme certificado (fl. 112), bem como afastada a hipótese de reexame 

necessário, não é dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida.  

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional:  

 

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, j. 

28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593); 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator Desembargador Federal 

Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006639-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006639-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA ANTUNES GARCIA 

ADVOGADO : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00032-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais). Foi determinada a implantação do benefício, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da parte autora, em virtude da doença diagnosticada (fls. 101/102). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 
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miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 107/112) demonstra que a requerente reside apenas com o marido, em 

uma casa simples, mal conservada, construída em terreno onde funciona um bar pertencente ao genro. A renda da 

unidade familiar é composta apenas dos ganhos do cônjuge da autora, que, à época da realização do laudo social, havia 

começado a trabalhar como pedreiro, há poucos dias, não tendo sido declarado o valor de seu salário. Ressalte-se que os 

documentos juntados às fls. 151/153 atestam que o vínculo empregatício em questão foi encerrado. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, este será devido 

a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. 

 

Ressalta-se que a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas e nem reclamadas na época própria, 

não atingindo o fundo de direito. Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando-se que o termo inicial do 

benefício foi fixado na data da citação. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), nos termos do § 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela 9ª Turma desta Corte Regional Federal, não 

havendo razão para a adoção de valor inferior. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011330-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011330-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ODETTE DANNES ANTONELLI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00116-7 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de restabelecimento de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

As contra-razões foram apresentadas. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela nulidade da r. sentença, retornando os autos ao primeiro grau 

para intervenção do órgão ministerial e realização de estudo social. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

No caso dos autos, a autora, que contava com 68 (sessenta e oito) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  

Desde modo, imprescindível a participação do Ministério Público, nos termos do disposto no art. 31 da Lei 8.742/93 e 

da determinação contida no art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Ocorre que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, o que acarretou 

prejuízo ao requerente, na medida em que o provimento jurisdicional lhe foi desfavorável.  

 

Neste sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

ART 31 DA LEI Nº 8.742/93. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO PARQUET NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. PRELIMINAR 

DE NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. ACOLHIDA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. APELAÇÃO PREJUDICADA.  

1. É necessária a intervenção do Ministério Público nas causas em que se discute a concessão de beneficio assistencial, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93.  

2. A ausência de intimação do representante do Parquet, no juízo de origem, enseja a nulidade de todos os atos 

processuais, desde o momento em que se fez necessária a intervenção ministerial.  

3. Acolhida a preliminar. Anulação da Sentença. Baixa dos autos. Prejudicada a apelação.  

(Relator Des. Fed. José Baptista de Almeida Filho, TRF 5ª Região, AC 438615, 4ª TURMA, DJ 29/07/2009, Pg 231)  

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRELIMINAR DE NULIDADE ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. VIOLAÇÃO A DIREITO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO. EVIDENTE PREJUÍZO AO 

AUTOR. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA.  

1. O laudo pericial (fls. 71/79), atesta que o Autor é portador de paralisia em membro inferior esquerdo, com 

comprometimento da capacidade de deambulação, em virtude de poliomielite contraída na infância com incapacidade 

parcial e permanente.  

2. Diante do contexto descrito, correta a afirmação do ilustre representante do Ministério Público Federal que 

assevera a necessidade de participação efetiva do membro da aludida instituição para se manifestar no processo, 

cumprindo, assim, a função de defender interesse social, de acordo com a outorga do artigo 127 da Constituição 

Federal e artigos 82 e 246 do Código de Processo Civil.  

3. Preliminar argüida pelo Ministério Público Federal acolhida. Sentença anulada. Agravo retido e apelação 

prejudicados.  

(Relator Des. Fed. Antonio Cedenho, TRF 3ª Região, AC 741610, 7ª TURMA, DJF3 27/05/2005, PAGINA: 254)  

 

Desta forma, inexistindo a participação do Órgão Ministerial, quando necessária, o acolhimento do parecer do 

Ministério Público Federal é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 

Por fim, caberá, ainda, ao MM. Juízo a quo determinar a realização de estudo social para aferir a real situação sócio-

econômica da requerente na época que antecedeu à concessão administrativa do benefício de amparo social ao idoso, 

bem como se pronunciar expressamente sobre o pedido de restabelecimento do benefício de renda mensal vitalícia, 

cessado em 03/07/1997, para evitar que a sentença seja eivada de qualquer vício que lhe acarrete nulidade. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho o Parecer Ministerial, a fim de anular a sentença, 

determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem, para que seja providenciada a participação do Ministério Público. 

Julgo prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014823-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014823-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : TEODORO DIAS DE BARROS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00166-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 28.08.2008 por Teodoro Dias de 

Barros, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Alega o autor que enfrenta vários problemas de saúde (diagnostico bursite do ombro em CID 10, tendinopatia do 

supraespinhal, fibromialgia, artrose primária de outras articulações, transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com radiculopatia, cervicalgia, mialgia, epicondilite medial e transtornos não especificados de disco 

cervical). A etiologia de tais males é exclusivamente previdenciária, impedindo o autor de desenvolver atividades 

corriqueiras, e dificultando o caminhar, manusear objetos, pegar pesos, realizar esforços ou movimentos repetitivos, o 

que gera a incapacidade permanente. 

Assim, requer o autor a procedência da ação, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, 

subsidiariamente, a concessão de auxílio doença previdenciário. Requer que o benefício a ser concedido seja computado 

a partir da cessação do benefício anterior, ocorrida em 1º.02.2006 (NB 120.847.519-0). 

Com a inicial, o autor juntou cópia da seguinte documentação: CTPS; comprovante de inscrição e de situação cadastral; 

comunicação de acidente do trabalho-CAT; receituários médicos; exames radiológicos; declaração de tratamento (fls. 

09/29). 

O juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, extinguindo o feito nos termos do art. 267, V, do Código 

de Processo Civil, já que, "anteriormente, pelas mesmas moléstias, o autor propôs ação acidentária neste juízo, já 

julgada", ocorrendo a litispendência. A presente ação só poderia ser proposta após o desfecho administrativo daquele 

processo, cuja decisão, em primeiro grau de jurisdição, lhe foi favorável. 

O autor apelou as fls. 38/40, sustentando a necessidade de realização de perícia medica e a inexistência de 

litispendência, já que os benefícios pleiteados são distintos em uma e outra ação. Aduz ainda que, "evidente que não 

haverá procedência de ambas as demandas e sendo concedido um benefício, obviamente será cessado o outro, não 

havendo que se falar em cumulação de benefícios, nem mesmo em litispendência, já que diferentemente o benefício 

pretendido, eis que neste caso aposentadoria por invalidez e naquele auxílio-acidente. Sem contar que na eventual 

hipótese de procedência do benefício pretendido, optará o apelante em relação ao mais vantajoso, neste caso a 

aposentadoria por invalidez, já que possui coeficiente de cálculo de 100%". 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 
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Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Verifica-se, primeiramente, que o autor recebeu benefícios de auxilio doença nos períodos de 26.05.2001 a 1º.02.2006 

(NB 120.847.519-0) e de 07.03.2006 a 1º.09.2006 (NB 516.028.176-9).  

Recebe, desde 02.02.2006, o benefício de auxílio acidente do trabalho (NB 536.949.863-2) até a presente data, 

benefício este que lhe foi deferido por força de concessão judicial, Processo nº 161.01.2006.018067-0, que tramitou na 

mesma vara da presente ação, tendo sido a sentença proferida pelo mesmo juiz que prolatou a sentença de extinção sem 

julgamento do mérito ora analisada. 

Referido processo encontra-se em fase de embargos à execução de sentença e, portanto, a procedência do pedido 

concernente a concessão do auxílio acidente do trabalho é questão transitada em julgado. 

O teor da sentença exarada nos autos do Processo nº 161.01.2006.018067-0 dá conta dos motivos elencados para a 

concessão de referido benefício, verbis: 

 

"VISTOS. TEODORO DIAS BARROS propôs ação acidentária contra o Instituto Nacional do Seguro Social sob o 

fundamento de que, dadas condições adversas, passou a ser portador de tendinopatia calcária à direita, osteoartrose 

dos ombros, tendinose, tendinopatia do supraespinhal, artropatia, epicondilite lateral e problemas colunares. Pleiteia o 

respectivo benefício ante a incapacidade para as funções. Na contestação o réu sustentou que as doenças não foram 

incluídas naquelas consideradas do trabalho. Sobreveio a réplica e encartou-se o laudo. As partes apresentaram 

alegações finais. É o relatório. Decido. A perícia diagnosticou tendinite do membro superior direito. A vistoria ao local 

de trabalho estabeleceu o nexo etiológico. Por essa moléstia o autor está parcial e permanentemente incapacitado. Faz 

jus ao benefício. Da mesma forma no que diz respeito às demais patologias, de origem concausal (fls. 89, 94 e 99). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, EXTINGUINDO o feito nos termos do art. 269, I, do CPC para CONDENAR 

o réu a pagar auxílio-acidente de 50% do salário de benefício a partir da data subseqüente ao da alta médica (fls. 54), 

mais abono anual. Os atrasados serão corrigidos de acordo com a lei, incidindo juros moratórios de 1% ao mês. 

Arcará ainda com os honorários periciais nos termos da Portaria Conjunta dos Juízes da Comarca e advocatícios de 

15% sobre as prestações vencidas até a presente data. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. PRI. Diadema, 2 

de maio de 2007." 

 

Para que se configure a ocorrência da litispendência, é necessária a perfeita identidade dos três elementos da demanda: 

partes, causa de pedir e pedido, conforme se extrai do texto do art. 301 (§§ 1º a 3º) do Código de Processo Civil: 

 

§ 1º. Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada (redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973). 

§ 2º. Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido (redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973). 

§ 3º. Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi 

decidida por sentença, de que não caiba recurso (redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973). 

Como a presente ação objetiva a concessão de benefícios previdenciários, e não acidentários, não há como se considerar 

a existência de litispendência. O benefício acidentário tem cunho indenizatório, ao passo que o benefício previdenciário 

tem natureza diversa.  

Pela impossibilidade de ocorrência de litispendência, quando não presentes todos os requisitos para sua configuração, 

cito julgados dos Tribunais Superiores, verbis: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PORTARIA DE 

INSTAURAÇÃO. EDIÇÃO DE PORTARIA RETIFICADORA, NOS TERMOS DE DECISÃO JUDICIAL. CORREÇÃO 

DE VÍCIOS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INTIMAÇÃO DO SERVIDOR. 

ARROLAMENTO DE TESTEMUNHAS. INÉRCIA. COMISSÃO JULGADORA DE PROCESSO DISCIPLINAR 

COMPOSTA POR QUATRO SERVIDORES. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO INVESTIGADO.  

1. A litispendência pressupõe o aforamento anterior de uma mesma lide, sem que tenha transitado em julgado decisão 

terminativa ou definitiva. Necessária, pois, a identidade dos feitos quanto às partes, à causa de pedir e o pedido, 

mediato e imediato. Precedentes [RMS n. 24.789, Relator o Ministro EROS GRAU, DJ de 26.11.2004 e MS n. 24.547, 

Relatora a Ministra ELLEN GRACIE, DJ de 23.04.2004].  

... 

6. Recurso ordinário a que se nega provimento." 

(STF, RMS 24902, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, julgado em 12.12.2006.) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. PARTES E CAUSA DE PEDIR IDÊNTICAS. PEDIDO DIVERSO. 

INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL. DANOS MORAL. LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA.  

1. Não há litispendência quando duas ações, apesar de possuírem mesmas partes e mesma causa de pedir, apresentam 

pedidos diversos. 2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." (STJ, 

EDRESP 200700355999, Relator João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJE de 17.05.2010). 
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Inicialmente, constata-se que parte da presente ação perdeu o objeto, já que as informações do sistema Plenus dão conta 

de que o autor teve deferido benefício de auxílio-doença de 07.03.2006 a 1º.09.2006 (NB 516.028.176-9) - portanto, em 

período posterior ao que se pleiteia seja o termo inicial de concessão do benefício previdenciário. 

O benefício de auxílio acidente foi concedido a partir de 02.02.2006. A ação judicial que embasou tal concessão foi 

ajuizada perante o Juízo Estadual em 25.08.2006, julgado o feito pelo juízo de primeiro grau em 02.05.2007. A 

apelação apresentada pelo INSS foi considerada intempestiva, e os autos foram encaminhados ao Tribunal de Justiça em 

19.07.2007. Despacho proferido em 19.09.2008 determinou que o autor elaborasse conta relativa à liquidação, em vinte 

dias. A citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil ocorreu por despacho exarado em 15.10.2008 (dados 

constantes do extrato cadastral que ora determino a anexação aos autos). 

À época do ajuizamento da presente ação, o benefício de auxilio acidente já havia sido concedido, de forma definitiva. 

Assim, mister que a lide prossiga, para que, em contestação, o INSS possa aduzir as razões pertinentes ao mérito, 

inclusive, aquelas relativas à possibilidade ou não de cumulação de benefícios previdenciários e acidentários. 

Quanto à perícia médica, não se pode determinar que seja realizada, neste grau de jurisdição, tendo em vista que a 

questão ainda não foi objeto de discussão no juízo monocrático. Procedimento diverso acarretaria supressão de grau de 

jurisdição, uma vez que a questão ainda não se tornou controvertida. 

Diante do exposto, anulo a sentença e determino a devolução dos autos à Vara de origem, para o prosseguimento da 

lide. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018851-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018851-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MICHELE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00199-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor 

mensal de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, que a autora seja 

intimada a apresentar cópia da certidão de nascimento de um filho mencionado no estudo social realizado. No mais, 

requer a reforma da sentença para que seja julgado improcedente o pedido. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

No presente caso, a questão relativa à necessidade de juntada da cópia da certidão de nascimento do filho da autora deve 

ser analisada com o mérito, não se constituindo objeção processual para que seja apreciada como preliminar. 
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Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total incapacidade da autora 

para o trabalho, decorrente dos males diagnosticados (fls. 81/85). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 54/59 demonstra que a requerente reside em imóvel próprio juntamente 

com um filho, mãe, dois avós, um tio e um primo, de maneira que deve ser considerado o núcleo familiar da autora 

composto apenas por ela, seu filho e sua mãe, considerado o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Restou comprovado pelo 

estudo social citado que a mãe da requerente aufere rendimento no valor de 1 (um) salário mínimo, o que não obsta a 

concessão do benefício, como visto.  
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Salienta-se ser desnecessária a juntada da cópia da certidão de nascimento requerida pelo INSS, pois referido 

documento não tem o condão de afastar o quadro de miserabilidade verificado pelo laudo social, segundo o qual apenas 

a mãe da requerente aufere renda no valor mínimo. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício, uma vez restou demonstrada a implementação dos 

requisitos legais para sua concessão. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019469-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019469-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LOURIVAL DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00001-4 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado improcedente, para negar o benefício de aposentadoria por idade ao autor, e, na sentença, houve 

condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais observado o disposto na Lei 

1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Pauta-se pela comprovação do exercício de atividade rural, 

mediante a juntada de início razoável de prova material. Requereu a reforma da r. sentença. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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De início, cabe observar que o autor, em sua peça vestibular, pleiteou que a autarquia fosse condenada a conceder-lhe o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (fls. 09/10). 

Entretanto, compulsando a r. sentença de fls. 90/92, constata-se que o MM. Juiz "a quo" julgou improcedente pedido 

não formulado pela parte autora, analisando os requisitos necessários para a concessão da APOSENTADORIA POR 

IDADE. 

Assim, a decisão reveste-se de vício insanável, na medida em que houve prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

diante do teor do artigo 460 do Código de Processo Civil. 

Destaque-se, neste sentido, o seguinte aresto: 

 

É nula a sentença que, afastando-se dos limites da demanda, não aprecia a causa posta, decidindo-a em função de dados 

não discutidos no processo. 

(Superior Tribunal de Justiça, 3a Turma, recurso especial de n.º 29099-9-GO, julgado em 15/12/92, DJU 01/03/93, pág. 

2513, Rel. Min. Dias Trindade). 

 

Trata-se, portanto, de decisão "extra petita", que deve ser anulada por se tratar de matéria concernente à ordem pública. 

Prejudicadas, por conseguinte, a apelação ofertada pela parte. 

Por outro lado, preceitua o parágrafo 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

 

(...) 

 

§ 3º. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

 

Não se trata, no caso, de retorno dos autos à primeira instância para sua apreciação pelo juízo singular, porquanto a 

causa encontra-se devidamente instruída. 

Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de recursos pelas partes para esse efeito. 

Ademais, apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de 

decisão "extra petita" também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial. 

Aplica-se a regra invocada quando, em razão da economia processual, a causa está em condições de ser decidida. 

Portanto, com esteio nesse dispositivo legal, passo a apreciar o pedido. 

 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 1958 e 1988, em que a parte 

autora alega ter trabalhado como rurícola. 

De início, anoto ser passível de reconhecimento, em tese, a comprovação da prestação de serviços apenas a partir de 

07/07/1958, ocasião em que a parte autora, nascida aos 07/07/1946, completou 12 (doze) anos de idade. Com efeito, a 

experiência comum demonstra que o trabalhador rural mirim não está apto, física e psicologicamente, para ser 

equiparado ao adulto, na generalidade dos casos. Não se nega que, até então, tenha havido o efetivo trabalho no campo, 

mas não se pode ignorar, igualmente, que esse mesmo trabalho mais se assemelha ao mero auxílio à unidade familiar, 

despido, portanto, da aspereza e do enérgico desgaste físico inerentes à lida rural, mormente quando a criança destina 

parte do seu dia à frequência às aulas e à realização das tarefas escolares. 

No sentido, do reconhecimento do trabalho rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, segue transcrito o seguinte trecho 

da ementa de julgamento da Ação Rescisória 3629, em que foi relatora a E. Ministra Maria Thereza de Assis Moura do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, esse 

tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade Social. A 

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo." 

(STJ - AR 3629 - Processo: 200601838805 - RS - TERCEIRA SEÇÃO - V.U. - Decisão: 23/06/2008 - Documento: 

STJ000334880 - DJE:09/09/2008)  
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Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque a Certidão de Casamento do autor (fl. 45), celebrado em 1970, e as 

Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 46/48), nascidos em 1983, 1972 e 1971, todas constando sua qualificação 

como lavrador. 

Todavia, verifico que sem a prova testemunhal a embasar as alegações expendidas na inicial, não há como se concluir 

pela procedência do pedido. 

Os documentos acima mencionados não são suficientes, por si só, para o reconhecimento de todo o período almejado, 

pois não se pode averiguar a continuidade do trabalho da parte autora.  

Saliento, por oportuno, que a ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desídia do requerente que, instado a 

especificar o nome e o endereço das testemunhas arroladas em até 10 dias antes da audiência designada, "sob pena de 

preclusão da prova" (fl. 88), manteve-se inerte, não fazendo qualquer manifestação ou requerimento relativo à ausência 

da prova oral. 

Enfim, constata-se a falta de elementos de convicção que demonstrem que a parte autora laborou no meio rural por todo 

o período pleiteado, restando comprovados tão somente os anos 1970 a 1972 e 1983, diante da prova documental acima 

referida, que fundamenta o julgamento. 

Note-se que há um documento para cada ano a ser reconhecido. 

Vale acrescentar, a esse respeito, o seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

(...)" 

(STJ, RESP 254144, 5ª Turma, DJ de 14/08/2000, página 200, Relator Ministro Edson Vidigal). 

 

Cabe destacar que a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais (fls. 14/15), datada de 2006, não se presta como 

início de prova pois é extemporânea aos fatos. 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos 

termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que devem ser reconhecidos como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhador rural, os períodos de 01/01/1970 a 31/12/1972 e 01/01/1983 a 31/12/1983. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, aos lapsos apontados nos extratos do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 61/72), resulta em tempo de serviço equivalente a 18 (dezoito) anos, 01 (um) 

mês e 05 (cinco) dias, assim especificado: 

1) de 01/01/70 a 31/12/72 - período rural reconhecido; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 710/985 

2) de 01/01/83 a 31/12/83 - período rural reconhecido;  

3) de 10/08/89 a 22/08/89 - CNIS; 

4) de 16/10/89 a 14/12/89 - CNIS; 

5) de 07/02/90 a 01/01/93 - CNIS; 

6) de 02/01/93 a 01/09/95 - CNIS; 

7) de 18/08/97 a 12/04/05 - CNIS; 

8) de 02/05/07 a 02/01/08 - CNIS. 

 

O termo "ad quem" do período apontado no item 08 refere-se à data do ajuizamento da ação. 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à concessão da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 35 (trinta e cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das 

atuais regras constitucionais. 

Importante consignar que o autor também não preenche o tempo de serviço exigido pelas regras constitucionais 

originárias, em vigor antes da edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, para o deferimento da 

aposentadoria proporcional. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença, julgando prejudicada a apelação interposta, e, com fundamento no 

parágrafo 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte 

autora, para reconhecer como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de rurícola, os períodos 

compreendidos entre 01/01/1970 e 31/12/1972 e 01/01/1983 e 31/12/1983, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, 

inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Levando-se em conta a insuficiência de comprovação do tempo de serviço legalmente 

exigido, julgo improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência 

recíproca, determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas 

as custas processuais.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019635-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019635-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ADELINO ELIAS PINA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00025-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício. Pauta-se pela comprovação do exercício de atividade rural, mediante a juntada de início 

razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal. Requereu a reforma da r. sentença. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, parágrafo 3º, 

exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se 

inclusive pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 01/02/1960 e 30/06/1968, em 

que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola. 

Acompanham a inicial os documentos de fls. 13/19. 

Entretanto, o período em que a parte Autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado. 

Isto porque os documentos apresentados não constituem o exigido início razoável de prova material, hábil a corroborar 

a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pelo 

autor. 

Cabe consignar que a declaração firmada pelo filho do ex-empregador do requerente (fl. 18), embora ateste o exercício 

de atividades campesinas, data de 07/02/2008. Logo, tratando-se de documento extemporâneo aos fatos, carece da 

condição de prova material, equiparando-se, apenas, a simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários. 

Quanto à Certidão de Casamento do autor (fl. 14), celebrado em 21/09/1968, pertinente observar que, embora conste 

sua qualificação como lavrador, se refere a período posterior ao discutido nos autos. 

Embora as testemunhas tenham declarado, às fls. 50/52, que a parte autora laborou nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período em discussão, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. 

Assim, forçoso aplicar o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e a Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, pois não há início razoável de prova material que corrobore o depoimento testemunhal colhido por ocasião da 

instrução processual. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do INSS, 

conforme preceitua o art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, com alteração dada pela Lei n.º 9.063/95, equipara-se a 

prova testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material. 

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 659.497/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 397)" 

Por tais razões, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 
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Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, os períodos apontados no extrato do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 15), 

resultam em tempo de serviço equivalente a 23 (vinte e três) anos, 07 (sete) meses e 18 (dezoito) dias, assim 

especificado: 

1) de 01/07/68 a 30/10/89 - CNIS; 

2) de 01/12/89 a 18/03/92 - CNIS. 

 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à concessão da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019676-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019676-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE BRITO GOMES 

ADVOGADO : LUCIANE ISHIKAWA NOVAES 

No. ORIG. : 08.00.00070-0 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período efetivamente trabalhado pela parte autora na atividade rural, 

bem como para condenar a autarquia a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. 

Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o 

Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, tendo em vista a impossibilidade de computar-se o 

período rural. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Observo, inicialmente, que a r. sentença apelada foi proferida em 14/01/2009. Não obstante sua prolação ter ocorrido 

após 27/03/2002, data em que passou a vigorar a nova redação dada ao parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil pela Lei n.º 10.351/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, pois inexiste valor certo a ser considerado. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 713/985 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre junho de 1963 e maio de 1983, em que foi 

reconhecido o trabalho da parte autora como rurícola. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque o Certificado de Dispensa de Incorporação do autor (fl. 15), expedido em 

1968, sua Certidão de Casamento (fl. 17), celebrado em 1981, e a Certidão de Nascimento de seu filho (fl. 18), nascido 

em 1982, todas constando sua qualificação como lavrador. 

Cabe observar que é inadmissível como início de prova material o boletim escolar do autor (fls. 13/14), datado de 1963, 

que sequer possibilita constatar que ele residia na zona rural. Ademais, o simples fato de residir em zona rural, por si só, 

não é suficiente para admitir que, realmente, houve prestação de labor campesino. 

Anoto que todos os demais documentos acostados aos autos foram emitidos em anos posteriores.  

Contudo, considero que o período em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola somente em parte restou 

demonstrado. 

Isto porque, não obstante o princípio de prova material mais remoto datar de 1968, os depoimentos testemunhais de fls. 

55/56 comprovam o efetivo exercício da atividade rural apenas a partir de 1976, ocasião em que as testemunhas 

afirmam ter conhecimento dos fatos. Nesse sentido, transcrevo trechos dos respectivos depoimentos: 

"O autor trabalhou em 1976 na propriedade do genitor do depoente junto com seus pais e mais cinco ou seis irmãos. 

Nessa época o autor era solteiro e não se recorda se o mesmo estudava. O autor auxiliava sua família no plantio de 

café, milho, bem como carpia e colhia. Todo serviço de lavoura que havia na propriedade do genitor do depoente era 

feito pela família do autor, sendo que o autor também trabalhava. Em 1977 o depoente soube através de Ademar 

Torres que o autor e sua família estavam trabalhando em sua propriedade executando serviços de lavoura. Não sabe 

até quando o autor e sua família trabalharam para o Sr. Ademar (MARCO ANTONIO BARONI SABER - fl. 55)." 

"O depoente conhece o autor há 30 anos. Trabalhou com o autor na fazenda do Sr. Michel em 1976. O autor 

trabalhava com os pais e ficou mais de 2 anos na fazenda acima mencionada, onde trabalhavam como diaristas na 

roça de café. Posteriormente, o autor passou a trabalhar na fazenda do Sr. Ademar Torres em Avanhandava com sua 

família. Nessa propriedade o autor trabalhava como diarista na lavoura, onde permaneceu por bastante tempo. De lá, 

o autor saiu para cidade. (JOÃO SOARES DE OLIVEIRA FILHO - fl. 56)." 

A esse respeito, segue a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA. EMPREGADO DOMÉSTICO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A EDIÇÃO DA LEI Nº 5.859/72. NECESSIDADE DE 

PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA. 

1. Não há que se falar em erro de fato, nem tampouco em violação a dispositivo legal, tendo em conta que o acórdão 

que se pretende rescindir apenas solucionou a lide original com base na compreensão pacificada pelo Superior 

Tribunal de Justiça sobre o tema de que se cuida, segundo a qual, para o reconhecimento de tempo de serviço visando 

à concessão de benefício previdenciário, tanto para os trabalhadores rurais como para os urbanos, impõe-se que o 

autor da ação produza prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas a serem ouvidas em juízo. 

Omissis (...). 

(Superior Tribunal de Justiça, AR 1996, 3ª Seção, j. em 09/11/2005, v.u., DJ de 20/03/2006, página 190, Rel. Ministro 

Paulo Gallotti) (destaquei) 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1976. 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente laborado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01/01/1976 a 31/05/1983. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 
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(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, aos lapsos apontados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do autor (fls. 20/25), resulta em tempo de serviço equivalente a 28 (trinta e oito) anos, 06 (seis) 

meses e 05 (cinco) dias, assim especificado: 

1) de 01/01/76 a 31/05/83 - período rural reconhecido; 

2) de 01/06/83 a 19/11/85 - CTPS; 

3) de 24/11/85 a 09/02/87 - CTPS; 

4) de 01/03/87 a 02/06/87 - CTPS; 

5) de 11/06/87 a 28/12/87 - CTPS; 

6) de 18/01/88 a 30/12/88 - CTPS; 

7) de 01/03/89 a 22/01/90 - CTPS; 

8) de 01/02/90 a 17/05/91 - CTPS; 

9) de 03/06/91 a 09/02/93 - CTPS; 

10) de 02/08/93 a 08/04/94 - CTPS; 

11) de 08/08/94 a 07/10/94 - CTPS; 

12) de 08/04/96 a 13/05/97 - CTPS; 

13) de 18/05/98 a 17/11/98 - CTPS; 

14) de 02/02/99 a 28/05/08 - CTPS. 

Os lapsos indicados nos itens 05 a 14 acima foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais. O termo "ad quem" do lapso indicado no item 14 refere-se à data do ajuizamento da ação. 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à concessão da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 35 (trinta e cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das 

atuais regras constitucionais. 

Importante consignar que o autor também não preenche o tempo de serviço exigido pelas regras constitucionais 

originárias, em vigor antes da edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, para o deferimento da 

aposentadoria proporcional. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, tida por interposta, 

para restringir o reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de 

rurícola, ao período de 01/01/1976 a 31/05/1983, independentemente do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. Levando-se em conta a insuficiência de comprovação do tempo de serviço legalmente exigido, julgo 

improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência recíproca, 

determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas 

processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2009.03.99.021592-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ANTONIO NUNES 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00178-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, contra decisão de primeira instância, que extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a falta de 

requisito processual de validade subjetivo, consistente na competência do Juízo. 

A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da douta sentença, alegando, em síntese, que na ausência de Vara 

Federal na comarca de domicílio da parte autora, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar a demanda, 

sustentando, ainda, que o ingresso perante o Juizado Especial Federal lhe é facultativo. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a competência da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas previdenciárias de competência 

originária da Justiça Federal, em face do disposto na Constituição Federal.  

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual, sejam varas distritais ou da 

sede da comarca, do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial 

Federal, naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance de referida norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o 

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão 

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediados em 

localidade outra, ainda que em município vizinho. 

Assim, inexistindo Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a previsão do 

artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido 

no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo Autor, não sendo 

permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.  

Vale frisar que a referida Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia 

de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada 

como uma limitação aos seus próprios fins.  

Na hipótese, é relevante o fato de o Autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, o que lhe assegura a possibilidade da 

opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da 

ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em qualquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, instituída com o objetivo de facilitar o 

seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/09/98, pg. 

20; RTJ 171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 05/08/94,, pg. 19300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 

02/08/01, in Theotônio Negrão, CPC, 35a edição, Saraiva, pg. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

Este também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. 

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte." 

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, 

J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 PG: 41575, v.u.) 

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que é dispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução preconizada, 

cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença, determinando a 

remessa dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024182-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024182-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIVIANE APARECIDA RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00144-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a carência de 

ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, em síntese, que 

não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira 

instância, requereu a alteração dos juros de mora e da correção monetária. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Observa-se, de início, que a sentença prolatada às fls. 16/17 foi anulada pela decisão de fls. 26/27, tendo sido 

determinada a baixa dos autos ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação 

de novo julgado. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela 

parte Autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo Réu. 

Passo à apreciação do mérito. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 19/09/2006, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 09. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a Certidão de Casamento da autora (fl. 08), 

celebrado em 10/12/2005, registra a qualificação de seu marido como trabalhador rural. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 58/59, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Cabe observar que os vínculos empregatícios urbanos do marido, constatados no extrato do CNIS- Cadastro Nacional 

de Informações Sociais (fl. 71), não impedem a percepção do benefício, pois se referem a período diverso daquele em 

que a autora necessitava comprovar o seu labor rural. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional, conforme observado pela r. sentença. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária na forma 

acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025827-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025827-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : LAURA RUFFO DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00063-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Foi determinada a imediata implantação do 

benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 119/124). 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com a idade avançada de 68 (sessenta e oito) anos (fl. 15). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 
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receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado à fl. 50 demonstra que a requerente reside em casa própria, apenas com o 

marido, idoso, vítima de AVC há cinco anos, sendo a renda da familiar composta exclusivamente da aposentadoria 

recebida pelo cônjuge, no valor de 1 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à concessão benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a implementação 

dos requisitos legais. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026317-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026317-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANIL GONCALVES MENDES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00057-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor 

mensal de 1 (um) salário-mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação e honorários periciais 

arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, correção monetária, juros 

moratórios e honorários advocatícios. 

 

O INSS interpôs agravo retido às fls. 241/254, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Com contrarrazões ao recurso de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto pelo INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Acerca da concessão de tutela antecipada, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu o benefício de amparo 

social. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do 

benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela antecipada, não constituindo, assim, objeção 

processual. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor, decorrente da doença diagnosticada (fls. 186/199). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". 
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Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado em janeiro de 2008 (fls. 155/157), demonstra que a parte autora reside com a 

mãe, idosa, em casa cedida pelo genro, sendo a renda da familiar composta apenas pela aposentadoria recebida pela 

genitora, no valor de 01 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. Foi relatado, 

ainda, que a família recebe Bolsa Família no valor de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais) por mês. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou que 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário, ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 
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extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência da correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as 

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos 

juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, bem como reduzir os honorários advocatícios 

para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026538-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026538-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS WILLIAM DA SILVA FRANCA incapaz 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REPRESENTANTE : ANGELICA BARRETO DA SILVA FRANCA 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 07.00.00011-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, tornando definitiva a liminar concedida e condenando o INSS 

ao pagamento do benefício, no valor mensal de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, 

com correção monetária e juros de mora além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração da sentença quanto ao termo inicial, a redução dos honorários advocatícios e a 

exclusão das custas processuais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo parcial 

provimento do recurso, no tocante aos honorários advocatícios. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que atesta que o autor está impossibilitado de 

exercer qualquer atividade laborativa (fls. 141/142). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 2008 (fls. 114/117) demonstra que o requerente reside com seus 

genitores e dois irmãos menores de idade, em casa própria, em precárias condições de moradia, estando, à época do 

laudo social, com água e luz cortadas. Foi relatado que o pai do requerente não possui emprego fixo, sendo a renda da 

unidade familiar composta apenas dos valores recebidos por ele, nos "bicos" que faz como zelador, no total aproximado 

de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por mês, e de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais, que sua mãe ganha, fazendo 

faxinas para a igreja do bairro. A família também recebe R$ 95,00 (noventa e cinco reais) do Programa Bolsa Família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo, em 07/01/2005 (fl. 17), o termo inicial fica mantido nessa data. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações 
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vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, bem como para 

excluir a condenação em custas processuais, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030843-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030843-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : JOSE ALVES DOS REIS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00202-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além do pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

A autora também apelou, postulando alteração no termo inicial do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença, nos períodos de 08/07/2005 a 07/03/2006 e de 19/04/2006 a 

16/11/2006, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 28/32 e 41/44. Desta forma, foram tais requisitos 

reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. 

Proposta a ação em 14/11/2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que não perde a qualidade de 

segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls. 70/76). De acordo com referida 

perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente. Entretanto, apesar da incapacidade do autor não ser total e definitiva, considerando as suas condições 

pessoais, sua idade (66 anos) e tendo como referência a natureza do trabalho que lhe garante a sobrevivência (braçal), 

bem como as informações constantes do laudo pericial médico, ressaltando que o paciente apresenta impossibilidade de 

exercer as atividades que exijam grandes esforços físicos, tendo sido esclarecido que mesmo, tornam-se praticamente 

nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de 

reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, compensando-

se os valores pagos administrativamente a título de benefício previdenciário. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, observa-se que a parte autora tem direito ao recebimento do auxílio-doença a 

partir do dia imediatamente posterior à indevida cessação do benefício anteriormente concedido, uma vez que o 

conjunto probatório carreado aos autos revela que os males de que é portadora não cessaram. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença, e DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício no dia imediatamente posterior à 

indevida cessação do benefício concedido administrativamente, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ ALVES DOS REIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 08/03/2006, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034529-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034529-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : VERA LUCIA SILVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLA MARIA BRAGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00282-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência dos pedidos, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão de um dos benefícios 

postulados. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, de 06/12/2002 a 

13/09/2005, conforme se verifica de cópia de documento de fl. 53. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos 

pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em novembro 

de 2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data 

da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 76/84). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laboral. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 
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deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.  

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas 

vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VERA LUCIA SILVEIRA RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 14/09/2005, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder a ela o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 

14/09/2005, com correção monetária sobre as prestações em atraso, apurada na forma do Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, desde as respectivas competências (na forma da legislação de regência), observando-se a Súmula 148 

do E.STJ e a Súmula 8 deste E.TRF da 3ª Região, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da 

citação, de forma globalizada para as parcelas vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de 

forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - 

RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034730-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034730-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : MATILDE DELUCA PAIOLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 88/90). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com a idade avançada de 67 (sessenta e sete) anos (fl. 13). 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 
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No presente caso, o estudo social realizado em 2009 (fls. 67/71) revelou que a requerente reside com o marido, também 

idoso, sendo a renda familiar composta apenas da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de R$ 599,00 

(quinhentos e noventa e nove reais), insuficiente para suprir as necessidade básicas da família, especialmente 

considerando que foram relatados gastos com medicamentos. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MATILDE DELUCA PAIOLA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 27/06/2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 
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mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038839-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038839-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : ALMIR ANTONIO NERI 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.01823-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a 

concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia 

previdenciária a conceder o auxílio-doença, em valor a ser calculado na forma da legislação, descontando-se os valores 

pagos na esfera administrativa, a partir da data da cessação administrativa do benefício, com correção monetária e juros 

de mora, estes contados da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração no termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

 

A autora também apelou, postulando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediatamente 

posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 
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àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, conforme se verifica das 

cópias de sua CTPS, onde constam registros de contratos de trabalho (fls. 17/20), e dos dados constantes do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 53/55). Ademais a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença, 

benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 27/06/2008 a 31/07/2008, conforme documentos de fls. 

21/23 e 37. Proposta a ação em 03/09/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da 

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 67/69). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por 

invalidez.  

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível 

intelectual, não pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapaz para o trabalho, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido ao autor, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ele recuperado sua 

capacidade laboral, descontando-se eventuais valores pagos na esfera administrativa. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas 

vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 
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durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário, ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS.  

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo estabelecido no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Como bem ressaltou o MM. Juiz a 

quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, fixar a incidência dos juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, de forma globalizada para as parcelas vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de 

forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - 

RPV, na forma da fundamentação, E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ALMIR ANTONIO NERI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 01/08/2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016720-41.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016720-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ROBINSON TABOADA 

ADVOGADO : ROBINSON TABOADA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00167204120094036100 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Robinson Taboada impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe da Agência do INSS de São Caetano do 

Sul/SP, ante a demora na análise e conclusão do procedimento administrativo de revisão da aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 130.552.163-0). 

 

Juntou documentos (fls. 06/46). 

 

A liminar foi indeferida em 14.09.2009 (fls.63/64). 
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O Juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a segurança e, em consequencia, confirmou a liminar anteriormente 

concedida tão-somente para determinar à autoridade coatora que proceda à análise do pedido de aposentadoria feito 

pelo impetrante (NB 42/130.552.163-0), no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Sentença proferida em 15.09.2009. 

 

Em suas informações de fls. 83/118 e 121/122, a autoridade impetrada noticiou a conclusão do procedimento 

administrativo do impetrante, tendo sido indeferida a revisão do benefício. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 125/126). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

CF de 1988. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, "o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Além disso, mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo segurado, tal 

providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AI 2004.03.00.071053-5/SP, 8ª TURMA,DJU 10/05/2006, p. 292, Rel. JUIZA 

VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 
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art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO, AI 2005.03.00.094670-5/SP, 9ª TURMA, DJU 04/05/2006, p. 479, Rel. JUIZA MARISA 

SANTOS)  

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002041-82.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002041-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE BAPTISTA PRIMO 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro 

CODINOME : JORGE BATISTA PRIMO 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 17.06.2009 por Jorge Baptista Primo, 

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida a partir de 23.01.2003, 

coeficiente de cálculo que considera um total de 31 anos, 3 meses e 22 dias de tempo de contribuição (70%). 

Aduz o autor que a contagem de tempo de serviço do INSS não considerou como exercido em condições especiais o 

trabalho executado na empresa Masiero Industrial de 10.07.1963 a 23.03.1979. 

Requer, ao final, a procedência do pedido, com a fixação do percentual de aposentadoria integral e o pagamento das 

diferenças apuradas. 

Com a inicial, apresenta cópia da carta de concessão/memória de cálculo do benefício (fls. 10). 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 13. 

Citação do INSS em 29.06.2009 (fls. 14). Contestação às fls. 16/20. 

Determinada a especificação das provas a serem produzidas às fls. 26.  

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, declarando como especiais as atividades exercidas no período 

entre 10.07.1963 a 23.03.1979, condenando o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, no valor de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a partir da concessão, sem prejuízo da aplicação do fator previdenciário, 

observada a prescrição qüinqüenal parcelar. Pagamento das diferenças apuradas com correção monetária desde o 

vencimento da obrigação, na forma da Resolução nº 561/07 do CJF. Juros de mora a partir da citação, no percentual de 

1% (um por cento) ao mês. Honorários advocatícios fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, não incidindo sobre as prestações vencidas após a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem 

custas. Determinada a antecipação de tutela. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 07.10.2009. 

O INSS apelou (fls. 37/42), pugnando pela improcedência integral do pedido. Se vencido, requer que os honorários 

advocatícios sejam fixados à razão de 5% (cinco por cento), e que os juros incidam nos termos da nova redação do art. 

1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se vê de acórdão assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009) 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação ao 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 

através da ementa a seguir transcrita: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 31.03.2008). 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 

1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste art. aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 

1998, segundo os julgados cujas ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Relator Ministra Laurita Vaz, unânime, DJe de 23.03.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ART. 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 
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4. Recurso especial improvido. 

(Resp nº 1108945 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

O autor pretende comprovar que esteve exposto a agentes agressivos à saúde e à integridade física na empresa Masiero 

Industrial S/A no período de 10.07.1963 a 23.03.1979. 

No processo administrativo de concessão do benefício (apenso aos autos), foram apresentados os formulários DSS-8030 

(fls. 23/25) e o laudo técnico pericial (fls. 27/77). 

Os formulários DSS-8030, datados de 31.05.1999, foram assinados por Gerente Financeiro da empresa, afirmando a 

exposição ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente. Verifica-se que o autor exerceu as seguintes 

atividades profissionais na empresa: aprendiz de mecânico, de 10.07.1963 a 28.02.1967; oficial auxiliar torneiro 

mecânico, de 1º.03.1967 a 31.12.1969; e torneiro mecânico, de 1º.01.1970 a 23.03.1979. Embora não sejam 

contemporâneos, reportam-se às condições de trabalho à época aprazada, mencionando, inclusive, a mudança do prédio 

do departamento de mecânica (onde o autor sempre trabalhou), nesse ínterim. 

Por sua vez, o laudo técnico pericial foi apresentado às fls. 27/76. Embora a perícia tenha sido realizada em 

setembro/novembro de 1998, indica a exposição ao agente físico ruído, no departamento de mecânica, numa variação 

entre 86 a 90 decibéis, de forma habitual e permanente. E, embora não se reporte ao período aprazado, as medições 

foram efetuadas no mesmo departamento, não se justificando a não aceitação do laudo pela autarquia, mormente pelas 

especificações contidas nos formulários apresentados, que atestam a utilização de equipamentos de proteção individual - 

dado esse que também se verifica no laudo técnico apresentado, que se refere a protetores auriculares.  

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta do 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90 decibéis. 

Assim, deve ser reconhecido como labor em condições especiais o trabalho executado durante o período de 10.06.1963 

a 23.03.1979. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-96.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000158-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : CLAUDIO ALVES PINHEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 
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motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 
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"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 
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(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000544-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : IRINEU GENESIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : IRINEU GENEZIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005442920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e 

a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Inicialmente, cumpre considerar que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação 

probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá ser efetuada por ocasião da fase executória, razão pela 

qual afasto a preliminar de cerceamento de defesa suscitada. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
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(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 744/985 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000577-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : PEDRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  
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II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 
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Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 
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- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 
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Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
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"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 
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CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001053-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001053-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ANTONIO CARLOS MASSICO CATOCCI 

ADVOGADO : KARINA MIRANDA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010535720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 
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ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001551-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001551-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : PHEDRO DA PAZ FONSECA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015515620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 
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ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002296-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002296-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : WELLINGTON DE JESUS 

ADVOGADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 
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motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 
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"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 
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(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2009.61.83.003134-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARILENE NUNES DE QUEIROZ SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

CODINOME : MARILENE NUNES DE QUEIROZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  
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5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 
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NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
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I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003139-98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003139-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : VIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 
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Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 
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forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
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posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004864-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004864-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS MARIANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048642520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  
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1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 
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exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  
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III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005333-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005333-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : APARECIDO SARAIVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 
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Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 
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Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 
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Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005344-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  
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5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 
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Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 786/985 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005737-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005737-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : GERALDINO BEMVINDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  
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II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  
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Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
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SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : VALTER SIQUEIRA 

ADVOGADO : KARINA MIRANDA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
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(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 
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Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 
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- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : JAIME DOMINGOS RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 
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Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 
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Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
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- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA JOSE DE QUEIROZ SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA COELHO DE FARIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072416620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 
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Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
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"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 25.06.2009 por Maria Lúcia de Lima, 

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida a partir de 31.08.2004. 

Sustenta a autora que, a utilização do fator de expectativa de vida fere os princípios constitucionais, não podendo os 

equívocos causados pelas projeções imputarem prejuízos insanáveis para os segurados. 

Ao final, requer a procedência do pedido, afastando-se a aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal 

inicial. 

Com a inicial, traz cópia da carta de concessão/memória de cálculo do benefício. 

Sentença prolatada às fls. 32/34, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, julgando improcedente o 

pedido. 

A autora apelou às fls. 40/53,sustentando preliminarmente a impossibilidade de aplicação do art. 285-A do CPC; no 

mérito, analisa que a aplicação do fator previdenciário fere princípios constitucionais, dentre eles o da isonomia entre os 

segurados. 

Ao final, requer seja anulada a sentença, com a imediata devolução dos autos à vara de origem, para que o feito tenha 

prosseguimento, com a devida citação da autarquia e instrução do feito. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Afasto as preliminares de cerceamento de defesa, uma vez que a matéria discutida nos autos é eminentemente de 

mérito, prescindindo de provas outras que não as já constantes do processo. 

A preliminar levantada não merece acolhida, uma vez que o juiz ao decidir a lide poderá apoiar-se em sentença de 

improcedência proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

Neste sentido, excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e 

José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437: 

 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."  

 

O pedido tem por objeto o recálculo da renda mensal inicial do benefício, pela inconstitucionalidade de aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto à atualização monetária dos salários-de-contribuição, é de se observar que a Constituição Federal, em sua 

redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo seriam 

atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 

29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:  

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  
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§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da Emenda 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição Federal, a forma 

de cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional: 

 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei."  

(...)  

 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da renda mensal inicial do 

benefício, previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (§ revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: (§ 

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (§ Incluído pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99)  
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§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (§ Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: (§ 

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, convém deixar anotado que a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve 

ser interposta no Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal. 

Contudo, observo que o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade 

da Lei nº 9.876/99, em voto da lavra do Relator Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN nº 2111-

7-DF, DJU 05/12/2003, pág. 17. 

Trago à colação o Extrato da Ata da referida ADIN:  

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e §s da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro 

Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o julgamento foi 

suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo requerido - Presidente 

da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e §s da Lei 

nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. 

Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9.876/99, vencido o Senhor 

Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

 

Não é outro o entendimento da Sétima Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por 

unanimidade, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no art. 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária 

para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do art. 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do art. 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto fator previdenciário no ordenamento 

jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida."  
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(Proc. nº 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, p. 545)  

 

Verifica-se, portanto, que não há que falar em inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual a autarquia ao 

proceder o cálculo da renda mensal inicial do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios insculpido nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da atual Carta Magna. 

Convém destacar, por último, que as contribuições sociais visam o custeio da seguridade social, que por sua vez é 

composta pela previdência, pelo sistema único de saúde e pela assistência social, ou seja, as contribuições vertidas pelos 

segurados e demais contribuintes não são destinadas, única e exclusivamente, ao pagamento de benefícios 

previdenciários, mas sim para a manutenção da estrutura, benefícios e serviços da seguridade, restando equivocado o 

raciocínio de que à toda contribuição social necessária a equivalência de um benefício social. 

Especificamente quanto à tábua de mortalidade a ser aplicada, deve ser a vigente à época da concessão do benefício, 

como já decidido por este Tribunal e pelo TRF da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA 

DE MORTALIDADE.  

O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando 

de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de mortalidade de 

2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.  

II. O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  

III. Apelação da parte autora improvida."  

(TRF 3ª Região, AC 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Rel. Des. Fede Sérgio Nascimento, DJF3 18.11.2009).  

"PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS EM VIGOR NA DER.  

Sem respaldo legal a utilização de tábua de mortalidade, cujos dados são necessários ao cálculo do fator 

previdenciário, quanto for o caso de incidência deste, não mais em vigor quando da DER/DIB, uma vez que a Lei 9.876 

expressamente previu devam ser considerados, no momento da aposentadoria, a expectativa de sobrevida, o tempo de 

contribuição e a idade do requerente".  

(TRF 4ª Região, AC 2007.71.00.01507-5, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, DE 10.02.2009).  

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007542-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007542-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : GERALDO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075421320094036183 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  
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(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
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ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
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I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008114-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008114-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : VILSON DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 
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Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  
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1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
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II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008993-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008993-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ADENIR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 
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LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 
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recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  
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III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009029-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009029-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : SILAS PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090291820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 
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presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 
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garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado."  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  
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(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)."  

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011065-33.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011065-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JURANDIR ORLANDONI CORREIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110653320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  
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4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  
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5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
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- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  
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Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012767-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012767-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SATURNINO MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : NELSON RIBEIRO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP 

No. ORIG. : 07.00.00039-4 2 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS contra decisão proferida 

em sede de execução de sentença que reconheceu em parte a correção dos seus cálculos e determinou a incidência dos 

honorários advocatícios sobre as prestações vencidas e sobre 12 prestações vincendas, além de juros e correção 

monetária sobre o valor de R$ 589,63 (quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos). 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a irregularidade na representação processual e a correção dos valores apresentados em 

seus cálculos, tendo em vista que o benefício é devido apenas a partir da citação. Afirma que os honorários advocatícios 

correspondem a 10% (dez por cento) das prestações devidas até a data da sentença, conforme constou expressamente na 

sentença e que não incidem sobre prestações vincendas. Alega que são devidos R$ 574,24 (quinhentos e setenta e 

quatro reais e vinte e quatro centavos) a título de parcelas em atraso e R$ 15,39 (quinze reais e trinta e nove centavos) 

relativos aos honorários advocatícios, atualizados até janeiro de 2009. 

 

Às fls. 52, foram requisitadas informações ao Juízo a quo.  

 

Às fls. 56/57 foi noticiado que houve a reconsideração da decisão agravada. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Tendo em vista a notícia de que o Juízo a quo reconsiderou a decisão agravada, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento por perda de objeto, ex vi do disposto no art. 529, do CPC, com a nova redação dada pela Lei nº 9.139/95, 

c.c. art. 33, XII do Regimento Interno deste Tribunal, retornando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013012-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013012-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : ISETE APARECIDA BENEGAS DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00021-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

agravada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Das provas colacionadas aos autos, pelo menos nesta fase processual, não restaram cabalmente demonstrados os 

requisitos legais a sustentar a tutela antecipada concedida. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 

8.213/91). 

 

No caso sob exame, observa-se que os atestados e exames médicos acostados aos autos (fls. 32/69) são anteriores a 

conclusão do Setor de Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade laborativa da agravada (fl. 31). Portanto, 

neste momento, tais atestados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade. 

 

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação da agravada a torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a manter a antecipação dos efeitos da tutela. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo 

não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Por fim, diante da reforma da decisão impugnada, restam prejudicadas as demais alegações do agravante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de revogar a antecipação da tutela concedida. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 
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Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013447-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013447-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA CELIA FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 09.00.01283-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em ação de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, indeferiu a produção de novo exame pericial, sob o argumento 

de que havia ciência prévia dos horários e dias das perícias, por parte dos procuradores do INSS. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não houve a intimação pessoal do Procurador Autárquico com relação à perícia, 

inviabilizando o acompanhamento por assistente técnico e violando o devido processo legal, o contraditório e a ampla 

defesa. Requer a reforma da decisão para determinar a realização de nova perícia judicial, sendo intimado pessoalmente 

o INSS da data e hora de realização da mesma. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO.  

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

A Lei nº 10.910, de 15/07/2004, determinou a obrigatoriedade da intimação pessoal dos ocupantes dos cargos da 

carreira de Procurador Federal, nos processos que atuem em razão das atribuições de seus cargos (art. 17). 

 

Do compulsar dos autos, denota-se que o INSS não foi intimado pessoalmente da decisão de designação do exame 

pericial, em flagrante prejuízo a sua defesa. 

 

Em condições normais, os atos processuais devem se pautar pelo conteúdo da lei processual, embora certas 

circunstâncias possam ser flexibilizadas em favor da celeridade e da otimização dos atos jurídicos. Todavia, tratando-se 

de imperativos como o contraditório e a ampla defesa, o desvio das exigências literais da lei processual somente são 

possíveis se não houver qualquer mácula ao devido processo legal, segundo a máxima de que "não haverá nulidade se 

não houver prejuízo." 

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, in verbis: 

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é 

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas 

representadas pelos meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar 

os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante 

a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." 

(3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

No caso dos autos, o descumprimento do acordo informal relatado não pode acarretar lesão ao contraditório e à ampla 

defesa do INSS, uma vez que a lei processual garante sua intimação pessoal, motivo pelo qual a perícia realizada é nula, 

devendo ser realizada uma nova, com a prévia intimação pessoal do procurador do INSS. 
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Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LAUDO. NULIDADE. AUSÊNCIA. DE 

INTIMAÇÃO DO INSS. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. REALIZAÇÃO DE NOVA 

PERÍCIA. AGRAVO PROVIDO. 

1. Consoante o disposto no art. 17 da Lei nº. 10.910, de 15 de julho de 2004, "nos processos em que atuem em razão das 

atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 

Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente". 

2. Ademais, devem as partes ser intimadas da data e local de realização da prova pericial, na forma dos artigos 431-A e 

433, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade da perícia. Com efeito, a falta dessa 

intimação causou prejuízo ao agravante, porquanto a decisão monocrática foi-lhe desfavorável e baseada nas conclusões 

do perito oficial. 

3. In casu, em face da inexistência de intimação válida do INSS, na forma do art. 17, da Lei nº. 10.910/2004, a decisão 

que deferiu a antecipação de tutela fundamentada em prova pericial nula viola o princípio do devido processo legal e ao 

contraditório, na medida em que a sua não-intimação para a prática do ato processual (perícia), fez com que a prova 

fosse produzida somente com a participação da parte ex-adversa, em desrespeito ao disposto nos arts. 431-A e 433 do 

CPC. 

4. Agravo a que se dá provimento, para declarar a nulidade da perícia e, por conseguinte, suspender os efeitos da 

tutela.(AG 200801000545992, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA 

TURMA, 16/07/2009)  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013982-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013982-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE MARQUES GARCIA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 09.00.02479-5 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em ação de 

concessão de benefício assistencial, indeferiu a produção de novo exame pericial, sob o argumento de que havia ciência 

prévia dos horários e dias das perícias, por parte dos procuradores do INSS. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não houve a intimação pessoal do Procurador Autárquico com relação à perícia, 

inviabilizando o acompanhamento por assistente técnico e violando o devido processo legal, o contraditório e a ampla 

defesa. Requer a reforma da decisão para determinar a realização de nova perícia judicial, sendo intimado pessoalmente 

o INSS da data e hora de realização da mesma. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO.  
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 
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A Lei nº 10.910, de 15/07/2004, determinou a obrigatoriedade da intimação pessoal dos ocupantes dos cargos da 

carreira de Procurador Federal, nos processos que atuem em razão das atribuições de seus cargos (art. 17). 

 

Do compulsar dos autos, denota-se que o INSS não foi intimado pessoalmente da decisão de designação do exame 

pericial, em flagrante prejuízo a sua defesa. 

 

Em condições normais, os atos processuais devem se pautar pelo conteúdo da lei processual, embora certas 

circunstâncias possam ser flexibilizadas em favor da celeridade e da otimização dos atos jurídicos. Todavia, tratando-se 

de imperativos como o contraditório e a ampla defesa, o desvio das exigências literais da lei processual somente são 

possíveis se não houver qualquer mácula ao devido processo legal, segundo a máxima de que "não haverá nulidade se 

não houver prejuízo." 

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, in verbis: 

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é 

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas 

representadas pelos meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao 

enunciar os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes 

quando garante a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, 

direito à prova é a liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou 

descaracterizem o justo processo." 

(3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

No caso dos autos, o descumprimento do acordo informal relatado não pode acarretar lesão ao contraditório e à ampla 

defesa do INSS, uma vez que a lei processual garante sua intimação pessoal, motivo pelo qual a perícia realizada é nula, 

devendo ser marcada uma nova, com a prévia intimação pessoal do procurador do INSS. 

 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LAUDO. NULIDADE. AUSÊNCIA. DE 

INTIMAÇÃO DO INSS. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. REALIZAÇÃO DE NOVA 

PERÍCIA. AGRAVO PROVIDO. 
1. Consoante o disposto no art. 17 da Lei nº. 10.910, de 15 de julho de 2004, "nos processos em que atuem em razão das 

atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 

Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente". 

2. Ademais, devem as partes ser intimadas da data e local de realização da prova pericial, na forma dos artigos 431-A e 

433, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade da perícia. Com efeito, a falta dessa 

intimação causou prejuízo ao agravante, porquanto a decisão monocrática foi-lhe desfavorável e baseada nas conclusões 

do perito oficial. 

3. In casu, em face da inexistência de intimação válida do INSS, na forma do art. 17, da Lei nº. 10.910/2004, a decisão 

que deferiu a antecipação de tutela fundamentada em prova pericial nula viola o princípio do devido processo legal e ao 

contraditório, na medida em que a sua não-intimação para a prática do ato processual (perícia), fez com que a prova 

fosse produzida somente com a participação da parte ex-adversa, em desrespeito ao disposto nos arts. 431-A e 433 do 

CPC. 

4. Agravo a que se dá provimento, para declarar a nulidade da perícia e, por conseguinte, suspender os efeitos da 

tutela.(AG 200801000545992, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA 

TURMA, 16/07/2009)  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 831/985 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013984-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013984-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIJALMA ANDRE PIMENTA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 09.00.01616-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em ação de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, indeferiu a produção de novo exame pericial, sob o argumento 

de que havia ciência prévia dos horários e dias das perícias, por parte dos procuradores do INSS. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não houve a intimação pessoal do Procurador Autárquico com relação à perícia, 

inviabilizando o acompanhamento por assistente técnico e violando o devido processo legal, o contraditório e a ampla 

defesa. Requer a reforma da decisão para determinar a realização de nova perícia judicial, sendo intimado pessoalmente 

o INSS da data e hora de realização da mesma. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO.  
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

A Lei nº 10.910, de 15/07/2004, determinou a obrigatoriedade da intimação pessoal dos ocupantes dos cargos da 

carreira de Procurador Federal, nos processos que atuem em razão das atribuições de seus cargos (art. 17).  

 

Do compulsar dos autos, denota-se que o INSS não foi intimado pessoalmente da decisão de designação do exame 

pericial, em flagrante prejuízo a sua defesa. 

 

Em condições normais, os atos processuais devem se pautar pelo conteúdo da lei processual, embora certas 

circunstâncias possam ser flexibilizadas em favor da celeridade e da otimização dos atos jurídicos. Todavia, tratando-se 

de imperativos como o contraditório e a ampla defesa, o desvio das exigências literais da lei processual somente são 

possíveis se não houver qualquer mácula ao devido processo legal, segundo a máxima de que "não haverá nulidade se 

não houver prejuízo." 

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, in verbis:  

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é 

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas 

representadas pelos meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar 

os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante 

a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." 

(3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

No caso dos autos, o descumprimento do acordo informal relatado não pode acarretar lesão ao contraditório e à ampla 

defesa do INSS, uma vez que a lei processual garante sua intimação pessoal, motivo pelo qual a perícia realizada é nula, 

devendo ser realizada uma nova, com a prévia intimação pessoal do procurador do INSS. 

 

Neste sentido, o seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LAUDO. NULIDADE. AUSÊNCIA. DE 

INTIMAÇÃO DO INSS. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. REALIZAÇÃO DE NOVA 

PERÍCIA. AGRAVO PROVIDO.  

1. Consoante o disposto no art. 17 da Lei nº. 10.910, de 15 de julho de 2004, "nos processos em que atuem em razão das 

atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 

Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente".  

2. Ademais, devem as partes ser intimadas da data e local de realização da prova pericial, na forma dos artigos 431-A e 

433, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade da perícia. Com efeito, a falta dessa 

intimação causou prejuízo ao agravante, porquanto a decisão monocrática foi-lhe desfavorável e baseada nas conclusões 

do perito oficial.  

3. In casu, em face da inexistência de intimação válida do INSS, na forma do art. 17, da Lei nº. 10.910/2004, a decisão 

que deferiu a antecipação de tutela fundamentada em prova pericial nula viola o princípio do devido processo legal e ao 

contraditório, na medida em que a sua não-intimação para a prática do ato processual (perícia), fez com que a prova 

fosse produzida somente com a participação da parte ex-adversa, em desrespeito ao disposto nos arts. 431-A e 433 do 

CPC.  

4. Agravo a que se dá provimento, para declarar a nulidade da perícia e, por conseguinte, suspender os efeitos da 

tutela.(AG 200801000545992, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA 

TURMA, 16/07/2009)  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013986-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013986-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOANA D ARC ANTONIA GERALDO SILVA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 09.00.02389-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl.16 que indeferiu o pedido de realização de nova perícia. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que não foi intimado pessoalmente acerca da data e horário da realização da 

perícia médica, o que inviabilizou o acompanhamento por assistente técnico, e por conseguinte, violou o artigo 17 da 

Lei 10.910/04, que prevê a intimação pessoal dos procuradores federais, causando violação ao devido processo legal, ao 

contraditório e a ampla defesa.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de realização de nova perícia médica. 

 

Dispõe o artigo 431-A do Código de Processo Civil que: "As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 

indicados pelo perito para ter início a produção da prova". 

 

Conclui-se, da leitura do dispositivo mencionado, que a parte deve ser comunicada do dia e hora em que será realizada a 

perícia, sob pena de realização de nova prova pericial (RT 827/287). 

 

Tratando-se de procurador autárquico a intimação deve ser feita pessoalmente.  

 

A Lei n.º 9.028/95, com as alterações dadas pela MP 1.798/99, estendeu aos Procuradores do INSS a prerrogativa de 

intimação pessoal dos atos processuais, antes somente atribuída à Advocacia da União (artigo 38 da LC n.º 93/73), 

sendo que posteriormente, a MP 2.180-35/01 integrou os Procuradores Autárquicos aos quadros da Advocacia da 

União.  

 

Atualmente, com o advento do artigo 17, da Lei n.º 10.910/2004 ficou clara a necessidade de intimação pessoal do 

Procurador Autárquico, sob o risco de se afrontar, dentre outros, o princípio do contraditório.  

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos recebidos como agravo regimental. Agravo de instrumento. 

Tempestividade. Início do prazo recursal. Procurador do INSS. Prerrogativa. Intimação pessoal. Inteligência do art. 17 

da Lei Federal nº 10.910/2004. Agravo regimental improvido.  

O prazo recursal, para o INSS, inicia-se da intimação pessoal do seu procurador, na forma do art. 17 da Lei Federal nº 

10.910/2004".  

(STF, AI-ED Emb Decl no AI nº 623.735-1/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 18.09.2007) 

"PROCESSUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. INSS. PROCURADOR FEDERAL. NECESSIDADE. 

- Ao procurador do INSS assiste a prerrogativa de intimação pessoal, de acordo com Lei nº 10.910 de 15.07.2004 - que 

cuida de reestruturação dos cargos de carreira, como a dos procuradores federais. 

- Embora estendida a prerrogativa da intimação pessoal aos procuradores autárquicos, os advogados constituídos pelo 

INSS , à falta de expressa previsão, não foram contemplados pela legislação em vigor, sendo cientificados dos atos 

processuais mediante publicação nos órgãos oficiais. 

- Contudo, não é o caso. Tratando-se de procurador federal deve ser intimado pessoalmente das decisões proferidas no 

feito. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(TRF/3ª Região, AI 341291, Proc. nº 20080300026353-6, Oitava Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 

21.07.2009, pg. 423) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS - INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - ART. 17 DA LEI 10910/2004 - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO 

PROVIDO - PROCESSO ANULADO A PARTIR DE FL. 19. 

1. Nas causas em que atue procurador federal, em razão das atribuições de seu cargo, deve ele ser intimado 

pessoalmente, nos termos do art. 17 da Lei 10910, de 15/07/2004. 

2. Considerando que o INSS, a partir da decisão de fl. 19, proferida em 26/05/2005, portanto, na vigência da Lei nº 

10910/2004, não foi intimado pessoalmente, nulo é o processo a partir de então, devendo os autos retornarem ao Juízo 

de origem para que se proceda a intimação pessoal do INSS. 

3. Recurso provido". 

(TRF/3ª Região, AC 1200285, Proc. nº 20070399023440-3, Quinta Turma, Rel. Ramza Tartuce, DJU 30.01.2008, pg. 

469) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO INSS. 

I - Há nulidade por cerceamento da defesa se se evidenciar prejuízo ao exercício da ampla defesa, como na hipótese de 

ausência de intimação pessoal do procurador autárquico para manifestar-se acerca do laudo pericial (art. 6º, §3º da L. 

9.028/95, com a redação dada pela MP 1.984-14 de 10.02.00). 

II - Preliminar acolhida. Apelações prejudicadas". 

(TRF/3ª Região, AC nº 2001.03.99.005874-0/SP, Décima Turma, Rel. Castro Guerra, DJU 27.04.2005, p. 553) 

 

No caso, verifico que não houve a intimação pessoal do procurador autárquico sobre a data de realização da perícia 

médica, razão pela qual deve ser reformada a decisão.  

 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior e 

desta Corte, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

para determinar a realização de nova perícia judicial, intimando-se pessoalmente o procurador do INSS da data e 

horário da sua realização. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013987-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013987-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIVINO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 09.00.02069-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl.16 que indeferiu o pedido de realização de nova perícia. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que não foi intimado pessoalmente acerca da data e horário da realização da 

perícia médica, o que inviabilizou o acompanhamento por assistente técnico, e por conseguinte, violou o artigo 17 da 

Lei 10.910/04, que prevê a intimação pessoal dos procuradores federais, causando violação ao devido processo legal, ao 

contraditório e a ampla defesa.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de realização de nova perícia médica. 

 

Dispõe o artigo 431-A do Código de Processo Civil que: "As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 

indicados pelo perito para ter início a produção da prova". 

 

Conclui-se, da leitura do dispositivo mencionado, que a parte deve ser comunicada do dia e hora em que será realizada a 

perícia, sob pena de realização de nova prova pericial (RT 827/287). 

 

Tratando-se de procurador autárquico a intimação deve ser feita pessoalmente.  

 

A Lei n.º 9.028/95, com as alterações dadas pela MP 1.798/99, estendeu aos Procuradores do INSS a prerrogativa de 

intimação pessoal dos atos processuais, antes somente atribuída à Advocacia da União (artigo 38 da LC n.º 93/73), 

sendo que posteriormente, a MP 2.180-35/01 integrou os Procuradores Autárquicos aos quadros da Advocacia da 

União.  

 

Atualmente, com o advento do artigo 17, da Lei n.º 10.910/2004 ficou clara a necessidade de intimação pessoal do 

Procurador Autárquico, sob o risco de se afrontar, dentre outros, o princípio do contraditório.  
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Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos recebidos como agravo regimental. Agravo de instrumento. 

Tempestividade. Início do prazo recursal. Procurador do INSS. Prerrogativa. Intimação pessoal. Inteligência do art. 17 

da Lei Federal nº 10.910/2004. Agravo regimental improvido.  

O prazo recursal, para o INSS, inicia-se da intimação pessoal do seu procurador, na forma do art. 17 da Lei Federal nº 

10.910/2004".  

(STF, AI-ED Emb Decl no AI nº 623.735-1/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 18.09.2007) 

"PROCESSUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. INSS. PROCURADOR FEDERAL. NECESSIDADE. 

- Ao procurador do INSS assiste a prerrogativa de intimação pessoal, de acordo com Lei nº 10.910 de 15.07.2004 - que 

cuida de reestruturação dos cargos de carreira, como a dos procuradores federais. 

- Embora estendida a prerrogativa da intimação pessoal aos procuradores autárquicos, os advogados constituídos pelo 

INSS , à falta de expressa previsão, não foram contemplados pela legislação em vigor, sendo cientificados dos atos 

processuais mediante publicação nos órgãos oficiais. 

- Contudo, não é o caso. Tratando-se de procurador federal deve ser intimado pessoalmente das decisões proferidas no 

feito. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(TRF/3ª Região, AI 341291, Proc. nº 20080300026353-6, Oitava Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 

21.07.2009, pg. 423) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS - INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - ART. 17 DA LEI 10910/2004 - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO 

PROVIDO - PROCESSO ANULADO A PARTIR DE FL. 19. 

1. Nas causas em que atue procurador federal, em razão das atribuições de seu cargo, deve ele ser intimado 

pessoalmente, nos termos do art. 17 da Lei 10910, de 15/07/2004. 

2. Considerando que o INSS, a partir da decisão de fl. 19, proferida em 26/05/2005, portanto, na vigência da Lei nº 

10910/2004, não foi intimado pessoalmente, nulo é o processo a partir de então, devendo os autos retornarem ao Juízo 

de origem para que se proceda a intimação pessoal do INSS. 

3. Recurso provido". 

(TRF/3ª Região, AC 1200285, Proc. nº 20070399023440-3, Quinta Turma, Rel. Ramza Tartuce, DJU 30.01.2008, pg. 

469) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO INSS. 

I - Há nulidade por cerceamento da defesa se se evidenciar prejuízo ao exercício da ampla defesa, como na hipótese de 

ausência de intimação pessoal do procurador autárquico para manifestar-se acerca do laudo pericial (art. 6º, §3º da L. 

9.028/95, com a redação dada pela MP 1.984-14 de 10.02.00). 

II - Preliminar acolhida. Apelações prejudicadas. 

(TRF/3ª Região, AC nº 2001.03.99.005874-0/SP, Décima Turma, Rel. Castro Guerra, DJU 27.04.2005, p. 553) 

No caso, verifico que não houve a intimação pessoal do procurador autárquico sobre a data de realização da perícia 

médica, razão pela qual deve ser reformada a decisão.  

 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior e 

desta Corte, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

para determinar a realização de nova perícia judicial, intimando-se pessoalmente o procurador do INSS da data e 

horário da sua realização. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014281-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014281-8/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : OLIVIA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00019-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, 

para que a agravante promova o requerimento na via administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014395-26.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.014395-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ERENI GARCIA VIDA 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 10.00.00915-4 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida às fls. 41 dos autos principais, que "DEIXOU 

DE RECEBER o RECURSO DE APELAÇÃO na ação de Benefício Previdenciário" (fls. 03), objetivando a concessão 

de pensão por morte. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a ausência de fundamentação da decisão agravada e a dispensabilidade do prévio 

exaurimento da via administrativa e a afronta ao disposto na Súmula nº 09, desta Corte. Requer "seja conhecido e 

provido o presente AGRAVO em CARÁTER LIMINAR, no sentido de reformar a R. Decisão proferida pelo MM. Juiz da 

Instância Singela, devendo o mesmo receber o Recurso de Apelação Interposto pela parte autora" (fls. 08). Por fim, 

pede também seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, nos termos do artigo 527, III, do CPC, "eis que a 

exigência apregoada pelo Juiz "a quo" de que o exaurimento da via administrativa para concessão de Benefício 

Previdenciário já formou jurisprudência Majoritária e é matéria já Sumulada pelo STJ e STF, não ficou demonstrada e 

a R. Sentença também não foi devidamente fundamentada como preconiza o Art. 93, IX da Constituição Federal e art. 

458, II do Código de Processo Civil" (fls. 08). 

 

Feito o breve relatório, decido. 
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O recurso não merece seguimento. 

 

Inicialmente, observo que a matéria referente à comprovação de prévio requerimento do benefício na via administrativa 

encontra-se preclusa, tendo em vista que já foi objeto de apreciação nesta Corte nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0010501-42.2010.4.03.0000, cuja decisão, que deu parcial provimento ao agravo para determinar a suspensão do 

processo originário do recurso por 60 (sessenta) dias, para que a agravante possa requerer o benefício ao INSS e, 

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o 

benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo de primeiro grau, transitou em julgado em 

28/05/2010, conforme documento ora juntado aos autos. 

 

No presente agravo de instrumento, a agravante insurge-se contra a decisão proferida às fls. 41 dos autos principais, que 

"DEIXOU DE RECEBER o RECEURSO DE APELAÇÃO na ação de Benefício Previdenciário" (fls. 03). 

 

Ocorre que a apelação que, segundo alega, não foi recebida pelo Juízo a quo, foi interposta contra a "Respeitável 

Sentença de f. 34" (fls. 47/51).  

 

Às fls. 34 dos autos principais, o Juízo a quo proferiu a seguinte decisão: "Mantém-se a decisão agravada por seus 

próprios fundamentos. Decorrido o prazo (fls. 21v.), nova conclusão" (fls. 18). Esta decisão refere-se àquela que, 

anteriormente, determinou a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com a comprovação do requerimento 

administrativo da pensão por morte (fls. 21), ao ser informado o Juízo da interposição do Agravo de Instrumento nº 

0010501-42.2010.4.03.0000 (fls. 36/46), antes mencionado. 

 

Em seguida, às fls. 41 da ação subjacente, foi proferida a sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem 

apreciação do mérito, nos termos do art. 284, § 1º, e art. 267, I e VI, do CPC, tendo em vista que a autora, mesmo 

intimada para emendar a inicial, quedou-se inerte (fls. 20). 

 

Cumpre frisar que a apelação (fls. 47/51) foi interposta em 22/04/2010, portanto, em data anterior à sentença que 

indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, proferida em 26/04/2010 (fls. 20). 

 

Como se vê, o Juízo a quo não deliberou quanto ao recebimento da apelação interposta pela autora às fls. 36/40 dos 

autos principais, contra a decisão proferida às fls. 34. 

 

Tal fato torna inviável o pronunciamento do Tribunal acerca da questio, por implicar em supressão de instância e ofensa 

ao primado do duplo grau de jurisdição. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, ser por manifestamente inadmissível, ex vi do 

disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014558-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014558-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : MARIA SELMA LEAO PAVANI 

ADVOGADO : DANILA BOLOGNA LOURENCONI 

CODINOME : MARIA SELMA LEAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.02278-9 1 Vr ITAPIRA/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA SELMA LEÃO PAVANI contra a r. decisão de fl.251 que 

recebeu a apelação interposta pelo INSS nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, para que possa 

executar de imediato a sentença e receber o auxílio-doença, pois está sofrendo danos irreparáveis por falta de amparo 

financeiro. Alega que a decisão que julgou procedente o pedido é conflitante com a que recebeu a apelação do INSS 

também no efeito suspensivo.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos o efeito a ser atribuído à apelação interposta pela autarquia federal, em face de sentença que 

julgou procedente o pedido do autor. 

Preceitua o artigo 520 do CPC que, em regra, a apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será 

recebida apenas no efeito devolutivo se a sentença recorrida tratar de algumas das hipóteses elencadas nos incisos I a 

VII. 

 

No caso, a MM. Juíza "a quo" julgou procedente o pedido alternativo de auxílio-doença movido pela autora, consoante 

cópia da sentença de fls.217/220. Não houve determinação para a implantação imediata do benefício, ou seja, não houve 

deferimento de tutela antecipada, embora a ação tenha sido julgada procedente. Portanto, o recurso de apelação 

interposto deve ser recebido em seu efeito devolutivo e suspensivo, conforme previsto no artigo 520 do Código de 

Processo Civil. 

Os casos excepcionais de recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo são unicamente os previstos nos incisos 

I a VII, do art.520 do CPC. Assim, tem duplo efeito o recurso interposto de sentença que apenas julga procedente o 

pedido inicial, sem, contudo, antecipar ou confirmar a tutela. 

 

Ademais, o caráter alimentar do benefício pleiteado não impõe o recebimento do recurso somente no efeito devolutivo, 

eis que o inciso II da referida norma aplica-se somente nas típicas ações de alimentos, previstas na Lei n.º 5.478 de 

25/07/68. 

Nesse sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IRSM 

FEVEREIRO/94. APELAÇÃO RECEBIDA NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. ART.520, "CAPUT", DO 

CPC. RECURSO IMPROVIDO. 

I- Regra geral, inserida no caput do artigo 520 do CPC, determina que a apelação seja recebida nos efeitos devolutivo 

e suspensivo. 

II- As normas de exceção devem ser interpretadas de forma estrita, aplicando-se somente nos casos previstos nos 

incisos I a VII do artigo 520, do CPC. 

III- O caráter alimentar do beneficio pleiteado não impõe o recebimento do recurso somente no efeito devolutivo, pois 

o inciso II da referida norma aplica-se somente nas típicas ações de alimentos. 

IV- Agravo não provido". 

(TRF/3ª Região, AG 200325, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 13/05/05, p.965) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITOS. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO QUE, POR SI SÓ, NÃO PERMITE SEJA O RECURSO RECEBIDO NO EFEITO TÃO-

SOMENTE DEVOLUTIVO. AGRAVO PROVIDO. 

I- O inciso II do artigo 520 do CPC admite seja recebido tão somente no efeito devolutivo o recurso de apelação oposto 

contra sentença que condenar à prestação de alimentos, tida como aquela derivada exclusivamente de típica ação de 

alimentos. 

II- Em possuindo natureza diversa a lide em apreço, concessão de benefício previdenciário de pensão por morte em 

favor da genitora do segurado, descabe seja enquadrada como ação de alimentos, já que impõe-se sejam interpretadas 

restritivamente as exceções à regra geral do duplo efeito dos recursos, em razão de seu caráter de excepcionalidade e 

visando o primado da ampla defesa e do duplo grau de jurisdição. 

III- Agravo de instrumento improvido". 

(TRF/3ª Região, AG 145604, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 12/08/04, p. 534)  

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014597-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014597-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EFIGENIA EMILIO 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00052-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls.26, em que foi deferido o pedido de tutela antecipada, para a implantação do benefício de auxílio-doença 

à parte autora. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício vindicado. 

 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática.  

 

Discute-se nestes autos a decisão que concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

 

No caso em tela, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a verossimilhança nas alegações 

a ensejar a manutenção da medida concedida.  

 

Com efeito, o atestado médico de fls. 25, datado de 11/08/2009, bem anterior à propositura da ação subjacente, em 

março de 2010, apenas informa as doenças de que a autora está acometida. Contudo, não atesta estar ela, atualmente, 

incapacitada para as atividades laborativas. 

 

Portanto, não há nos autos nenhum elemento de convicção que ateste a atual situação de saúde da autora. 

 

Ademais, neste exame de cognição sumária, também não vislumbro a presença da qualidade de segurada e da carência. 

 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifico que o último vínculo empregatício da autora iniciou-se em 01/09/1990 e 

findou-se em 01/01/1992, ou seja, decorridos aproximadamente 18 (dezoito) anos da data da propositura da ação. 

Assim, tenho que a parte não manteve sua qualidade de segurada, pois restou superado o "período de graça" previsto no 

art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Frise-se que, após a perda da qualidade de segurado, não houveram novas contribuições, de modo que as contribuições 

anteriores não poderão ser computadas para efeito de carência, nos termos do parágrafo único, do artigo 24, da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Portanto, os documentos apresentados pela autora são insuficientes para a concessão do benefício postulado, sendo 

necessária à dilação probatória, com oportunidade de contraditório para comprovação dos requisitos mencionados.  
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A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA APÓS O REINGRESSO NO SISTEMA. ART. 24, 

P. ÚNICO DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do 

processamento do recurso de agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa 

veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a 

situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida. II - A 

antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. III - A concessão do benefício de auxílio-doença previdenciário, nos termos do artigo 25, I, da Lei 8.213/91, 

pressupõe o recolhimento de doze contribuições mensais a título de carência, sendo que, no caso de perda da 

qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal evento somente podem ser computadas após o implemento da 

carência prevista no parágrafo único do art. 24 da Lei 8.213/91, consistente no recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência do benefício. IV - Hipótese em que os dados constantes do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam que houve o reingresso da agravada ao sistema em 

01.09.2005, tendo formulado o requerimento de beneficio de auxílio-doença em 23.11.2005, ocasião em que contava 

com apenas duas contribuições recolhidas, de tal forma que não havia cumprido a carência de quatro contribuições 

para a obtenção do benefício após a nova filiação. V - Agravo de instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AG - 268777, processo n.º 200603000446610, rel. Marisa Santos, DJU de14/12/2006, 

pg. 417)  

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - Para a concessão de auxílio-doença necessário o preenchimento de três 

requisitos: qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa e cumprimento do período de carência. - A autora não comprovou o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença., nos termos do inciso I do artigo 25 da Lei 

n° 8.213/91. - No mais, os documentos médicos são insuficientes para comprovar a alegada incapacidade laborativa 

da agravada. - Agravo de instrumento a que se dá provimento."  

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AI - 376198, processo n.º 200903000218791, rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 

23/02/2010, pg. 794)  

Assim, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, conceder o benefício de 

auxílio-doença à autora, em razão da ausência de prova inequívoca do direito alegado. Reputo necessária a 

apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao presente agravo, para que o agravante não seja obrigado a implantar o benefício de auxílio-doença ao 

agravado. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014607-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014607-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 
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No. ORIG. : 10.00.00047-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA contra a r. decisão de 1ª Instância 

que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a implantação do 

benefício de auxílio-doença. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos demonstram que está incapacitado 

para o trabalho, assim como a prova da qualidade de segurado, fazendo jus ao recebimento do benefício de auxílio-

doença, além do caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática.  

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para a implantação do benefício de 

auxílio-doença. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo desses requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e temporária, por mais de quinze 

dias.  

 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, entendo, que foram preenchidos os requisitos da lei.  

 

A qualidade de segurado e a carência restaram incontestes, em face das contribuições previdenciárias recolhidas pelo 

autor, na qualidade de contribuinte individual, conforme fls. 29/40 e CNIS/DATAPREV.  

 

Quanto ao segundo requisito, incapacidade temporária, o atestado médico de fls. 26, declara que o agravante foi 

submetido à hernioplastia no dia 24/03/2010, necessitando de 90 dias de afastamento no pós-operatório, o que 

demonstra a verossimilhança da alegação da incapacidade temporária.  

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. TUTELA ANTECIPADA. DEFERIMENTO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. REQUISITOS DA BENESSE. PREENCHIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.  

-Agravo de instrumento interposto contra decisão deferitória de tutela antecipada, objetivando a concessão de auxílio-

doença.  

-Tratando-se de causas de natureza assistencial e previdenciária, é possível a concessão de tutela antecipada, contra a 

Fazenda Pública.  

-Somente sentenças contrárias ao INSS submetem-se ao reexame necessário, desde que a condenação exceda 60 

(sessenta) salários mínimos.  

-Ocorrendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data, serão computadas para fins de 

carência, ao segurado que contribuir com, no mínimo, 1/3 do novo período de carência.  

-O ônus do recolhimento de contribuições previdenciárias concerne, exclusivamente, ao empregador doméstico, e não 

ao empregado. Precedentes.  

-Constatação, nesse momento procedimental, das condições, exigidas por lei, à concessão da benesse vindicada.  

-Agravo de instrumento improvido.  

(TRF TERCEIRA REGIÃO; AG - 2005.03.00.061821-0; Rel. ANNA MARIA PIMENTEL; DÉCIMA TURMA; DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 527)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, 

II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS HIV. 

SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE DEMONSTRADA. QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA. RECURSO 

PROVIDO.  

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida.  
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II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 

do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida.  

III - Demonstrados os requisitos ensejadores da tutela antecipatória postulada, eis que constitui fato notório ser o vírus 

HIV patologia que inexoravelmente impõe limitações para o mercado de trabalho, diante das freqüentes manifestações 

de quadros de infecções, que debilitam progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a impor 

tratamento e acompanhamento médico permanentes.  

IV - Não há falar-se em perda da qualidade de segurado, considerando que a incapacidade que ora acomete o 

agravado é decorrente da mesma moléstia que deu causa à concessão do auxílio -doença anterior.  

V - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravado, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação.  

VI - Agravo de instrumento provido para antecipar a tutela recursal e determinar o restabelecimento do benefício de 

auxílio -doença.  

(TRF TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006.03.00.078624-0; Rel. MARISA SANTOS NONA 

TURMA;DJU DATA:26/04/2007 PÁGINA: 525)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo.  

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718)  

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

 

Contudo, considerando que o atestado médico declara a incapacidade por prazo determinado, deve ser deferida a tutela 

antecipada para a concessão do benefício de auxílio-doença, até que seja realizada perícia médica no INSS, que constate 

o atual estado de saúde do segurado.  

 

Diante o exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-"A", do 

Código de Processo Civil, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, a partir da intimação 

desta decisão, até que seja realizada perícia médica no INSS. 

 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014612-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014612-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : PATRICIA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00155-4 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que julgou deserto o recurso de apelação interposto pela ora 

agravante, ao fundamento de que a cessação dos efeitos da gratuidade processual na sentença tem efeito imediato e seria 

necessário o recolhimento das custas de preparo. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o recurso de apelação deve ser recebido no duplo efeito, dispensando o preparo 

recursal e possibilitando o acesso à Justiça e ao duplo grau de jurisdição. Pede a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao(à) agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

Afigura-se descabida a exigência do recolhimento do valor do preparo de recurso de apelação contra sentença extintiva 

do processo, diante da notória supressão do duplo grau acerca do indeferimento do pedido de concessão dos benefícios 

da justiça gratuita, sob pena de violação do due process of law e dos primados processuais do contraditório e da ampla 

defesa.  

 

Isto porque somente após o pronunciamento do Tribunal, no recurso de apelação interposto, é que se poderá falar em 

exigibilidade das custas de preparo, a qual se encontra suspensa como efeito desse recurso, a teor do art. 520, caput, do 

CPC. 

 

O STJ, em casos análogos ao presente, firmou orientação no sentido de que a exigência do recolhimento das custas em 

apelação contra sentença que indefere o benefício da justiça gratuita, constitui violação do acesso da parte ao Poder 

Judiciário e ao princípio constitucional da ampla defesa, conforme os excertos seguintes: 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. APELAÇÃO . 

NÃO CONHECIMENTO POR DESERÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. LEI Nº 1.060/50, ART. 17.  

I - Indeferido o pedido de gratuidade em 1º grau de jurisdição, o recurso interposto contra tal decisão goza, também, 

de efeito suspensivo, nos termos do art. 17 da Lei n. 1.060/50, sem o que haveria o cerceamento do direito de defesa da 

parte, pela conseqüente vedação do seu acesso à instância ordinária revisora.  

II - Recurso especial conhecido e provido, para afastar, por hora, a deserção, até que o Tribunal a quo examine a 

apelação, que somente debate a assistência judiciária."  

(4ª Turma, REsp 473617/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 16.02.2004, p. 260)  

"Justiça Gratuita. Requerimento denegado na sentença. Apelação. Falta de preparo, Possibilidade.  

- Interposta apelação da sentença que denegou o benefício da gratuidade, a falta de preparo não autoriza seja 

decretada a deserção do recurso do requerente do benefício sem que previamente seja examinada pela Câmara a 

questão da gratuidade; se denegada, será oportunizado ao requerente o pagamento do numerário correspondente ao 

preparo, que só ali se tornou exigível.  

- Recurso conhecido em parte e provido."  

(4ª Turma, REsp 247428/MG, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 19.06.2000, p. 153)  

Neste mesmo sentido é a posição que vem sendo adotada nesta Corte:  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO EM SENTENÇA. 

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SE DECRETAR A DESERÇÃO. - Ao hipossuficiente deve 

ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato jurisdicional, sob pena de 

cerceamento de defesa. - Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta 

condição na petição inicial. Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. - Presunção de veracidade juris tantum que somente 

pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal no sentido de que pode, autor, prover 

os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família. - A constituição de advogados não 

exclui sua condição de miserabilidade, mesmo que tenha firmado acordo com seus patronos quanto ao pagamento de 

honorários, porquanto estes poderão ser cobrados em caso de alteração da situação econômica da mandante. - Agravo 

de instrumento a que se dá provimento para possibilitar ao agravante interpor o recurso de apelação sob os auspícios 

da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade de preparo."  

(8ª Turma - AI 334653 - Proc. 2008.03.00.017038-8 - Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ2 07/07/2009 - p. 

526)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCESSO 

EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - FALTA DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA INDEFERIDO - FALTA DE PREPARO DA APELAÇÃO - DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA - AGRAVO 
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PROVIDO. 1. O não processamento, por falta de preparo, de apelação interposta contra sentença que, dentre outras 

coisas, indeferiu o benefício da justiça gratuita, poderá causar à ora agravante, requerente do benefício de gratuidade, 

dano irreparável, pois, caso ela seja realmente carente de recursos para prover as custas do processo, consoante sua 

alegação, a exigência do preparo antes de ser examinada sua apelação significa recusar o exame do apelo de quem 

talvez não tenha realmente condições para efetuar o recolhimento determinado. 2. Caso esta E. Turma, no julgamento 

do recurso de apelação interposto pela ora agravante, decidir pelo indeferimento da concessão do benefício da justiça 

gratuita, há de ser oferecida à parte oportunidade para o pagamento do referido preparo, já que só então ele se 

tornará exigível. 3. Agravo de instrumento provido."  

(7ª Turma - AI 240403 - Proc. 2005.03.00.059216-6 - Rel. Des. Fed. Leide Polo - DJU 19/07/2007 - p. 275)  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, 

para determinar o regular processamento do recurso de apelação, independentemente do recolhimento de custas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014747-81.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.014747-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ACIR MURAD SOBRINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

No. ORIG. : 09.00.00240-2 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, concedido em 30/04/2002 

e encerrado em 29/02/2008. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal da agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

Conforme demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, ora juntadas aos autos, 

o(a) agravante foi beneficiário(a) de auxílio-doença no período de 30/04/2002 a 29/02/2008. 

 

Consta, ainda, que requereu o benefício novamente em 11/04/2008, 09/10/2008, 24/11/2008 e 14/01/2010 que foi 

indeferido, diante da conclusão contrária da perícia médica. 
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O(a) agravante esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de benefício de auxílio-doença, sendo que o 

exame médico e o relatório que foram juntados às fls. 22/23, evidenciam a priori, a persistência da incapacidade para a 

atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador de lombociatalgia por protusão 

discal L4L5-L5S1 (CID10 M51.1), de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Apesar disso, o INSS concedeu alta médica ao(à) agravante, sem a prévia realização de programa de reabilitação 

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e desprovido de 

amparo legal. 

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

No caso presente, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, o que se 

daria somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99, 

Regulamento da Previdência Social, a seguir transcrito: 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado. 

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput.". 

 

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão parcial da tutela antecipatória postulada, a fim de que seja 

o(a) agravante submetido(a) a programa de reabilitação profissional com vistas ao restabelecimento de sua aptidão 

laboral. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para DEFERIR A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, 

até que seja o(a) agravante submetido(a) a processo de reabilitação profissional, facultando-se então ao magistrado a 

quo o reexame do cabimento da tutela antecipatória ora concedida. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento da presente decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014820-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014820-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OTACILIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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No. ORIG. : 99.00.00132-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a extinção da 

execução, por entender que não é cabível a inclusão de juros de mora no cálculo do precatório complementar no período 

compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não é cabível a inclusão de juros de mora no período compreendido entre a data 

da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. Pede que seja extinta a execução. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, a decisão agravada está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

 

No presente caso, o exeqüente, ora agravado, pretende a expedição de requisitório complementar relativo às diferenças 

de juros moratórios incidentes entre a data da conta e a data da expedição do precatório. 

 

Segundo o art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os 

juros legais". 

 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação"). 

 

Em se tratando de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem 

que o devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

 

E não é qualquer bem jurídico! Está a se falar de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição 

afirma ser o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 

excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares 

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

 

Assim, em se tratando de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 
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O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. 

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário. 

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele." 

 

Também, com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO. 

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento. 

- Embargos acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 1681, Processo 199000073243-PR, Data da decisão: 

30/04/1991, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, decisão por maioria). 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE. 

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento. 

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Turma, Recurso Especial 123024, Processo 199700172287-DF, data da decisão: 22/05/1997, DJU: 

01/12/1997, p. 62710, Relator Min. PEÇANHA MARTINS, decisão unânime). 

 

Historicamente, as conseqüências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exeqüente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 

para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 
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A ementa do julgado paradigma foi vazada nos seguintes termos: 

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." 

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

 

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 

Transcrevo trechos do julgamento: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator) 

Min. MAURÍCIO CORRÊA: 

... 

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...) 

... 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

... 

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício. 

... 

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ... 

... 

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 

da expedição do precatório. 

... 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

... 

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência. 

... 

Min. MOREIRA ALVES: 

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento. 

... 

Min. MARCO AURÉLIO: 

... 

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora." 

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002). 

 

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 

(31 de dezembro), verbis: 
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"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000). 

 

Contudo, esse mesmo STF, por meio de decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de 

suas turmas, vem ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e 

oito), enfim, tantos meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do 

débito, sob fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, Ag. Reg. RE 565046-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 

1593, Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO, votação unânime) 

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73). 

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição. 

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99). 

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário. 

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). 

E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: 
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"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do Código de 

Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, 

ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. 

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora 

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, Ag. Reg. no RE 561800, Relator Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 

04/12/2007, DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO) 

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar. 

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento. 

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". 

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 

quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida. 

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento. 

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas". 

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006). 

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido. 

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e 

a data da requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda 

que se expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da 

Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK) 

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame. 
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Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 

449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.). 

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. 

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23). 

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 

reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE). 

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO) 

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal. 

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente. 

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil. 

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal. 

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator. 

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA) 

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar. 

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. 

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido." 

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento. 
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Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S)) 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Relator Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA, decisão unânime). 

 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, 

ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 

 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 

7ª Turma, Apelação Cível 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008; 

10ª Turma, Apelação Cível 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008; 

7ª Turma, Apelação Cível 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008; 

5ª Turma, Agravo de Instrumento 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008; 

3ª Turma, Apelação Cível 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008; 

6ª Turma, Agravo de Instrumento 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008; 

3ª Turma, Agravo de Instrumento 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008; 

6ª Turma, Agravo de Instrumento 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008; 

6ª Turma, Agravo de Instrumento 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008; 

6ª Turma, Agravo de Instrumento 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008; 

3ª Turma, Agravo de Instrumento 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008; 

3ª Turma, Agravo de Instrumento 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008; 

8ª Turma, Agravo de Instrumento 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008; 

4ª Turma, Agravo de Instrumento 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008; 

1ª Turma, Agravo de Instrumento 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008; 

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008; 

Quarta Turma, Agravo de Instrumento 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008; 

8ª Turma, Apelação Cível 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008; 

7ª Turma, Apelação Cível 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008; 

8ª Turma, Apelação Cível 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008; 

entre outros. 

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS). 

 

Conforme se vê, na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre as data da 

conta de liquidação e da expedição do requisitório. 
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Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

 

Contudo, curvando-me ao posicionamento desta Nona Turma, bem como da Terceira Seção, concluo pela não 

incidência dos juros moratórios no período em questão. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão, inclusive o setor de precatórios desta corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015066-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015066-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES JUSTIMIANO PASSINI 

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00072-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que busca a reforma 

de decisão que indeferiu o pedido de repetição dos valores pagos em razão de tutela concedida nos autos de ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade, cujo pedido foi julgado improcedente. 

 

Em seu agravo, a agravante alega, em síntese, que deve ser indenizada dos prejuízos sofridos com os pagamentos 

decorrentes da medida antecipatória, tendo em vista a existência de previsão legal. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, verifico 

que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro 

no art. 527, II, do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar, os valores 

pagos pelo INSS em razão de decisão judicial não são passíveis de restituição. 

 

Nesse sentido é a orientação já consolidada no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE DE 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA.  

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida pela 

Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.  

Recurso desprovido."  

(5ª Turma, RESP 695980, Proc. 200401476587/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ 28/03/2005, Pg. 311)  
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.  

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o 

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada.  

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o recurso especial 

interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos desta (artigo 485 

do Código de Processo Civil) e, não, aos fundamentos do julgado rescindendo.  

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.  

4. Agravo regimental improvido."  

(6ª Turma, AGRESP 709312, Proc. 200401747379/PR, Rel Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01/07/2005, Pg. 690)  

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015139-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015139-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DOS ANJOS SOARES AMORIM 

ADVOGADO : ALAIR DE BARROS MACHADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.01619-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. decisão de fls. 

36/37, em que foi deferido o pedido de tutela antecipada, para o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-

doença acidentário. 

 

Conforme se observa da inicial da ação subjacente, objetiva a autora a concessão de auxílio-doença acidentário nº 

533.484.536-0 - Espécie 91 (fl.21), a partir da data que cessou o benefício, com pedido de tutela para seu imediato 

restabelecimento. 

 

Tratando-se de lide decorrente de acidente do trabalho, a competência para processamento e julgamento é da Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

Neste sentido, vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA N.º 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado n.º 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.  

(CC n.º 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02).  
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel Min. Maurício Corrêa).  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual.  

(CC. n.º 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02).  

Destarte, por tratar-se de matéria afeta à Justiça Estadual, patente a incompetência absoluta da Justiça Federal. 

 

O artigo 113, do CPC, dispõe no sentido de que a incompetência absoluta deve ser declarada, de ofício, em qualquer 

tempo e grau de jurisdição. 

 

Ante o exposto, de ofício, reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal, para apreciar e julgar o presente feito e 

demais incidentes dele decorrentes. Assim, determino a remessa destes autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, oficiando-se o MM Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS TOFANI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 94.00.00121-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a extinção da 

execução, por entender que não é cabível a inclusão de juros de mora no cálculo do precatório complementar no período 

compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não é cabível a inclusão de juros de mora no período compreendido entre a data 

da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. Pede que seja extinta a execução. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, a decisão agravada está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

 

No presente caso, o exeqüente, ora agravado, pretende a expedição de requisitório complementar relativo às diferenças 

de juros moratórios incidentes entre a data da conta e a data da expedição do precatório. 

 

Segundo o art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os 

juros legais". 
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O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação"). 

 

Em se tratando de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem 

que o devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

 

E não é qualquer bem jurídico! Está a se falar de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição 

afirma ser o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 

excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares 

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

 

Assim, em se tratando de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. 

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário. 

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele." 

 

Também, com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO. 
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- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento. 

- Embargos acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 1681, Processo 199000073243-PR, Data da decisão: 

30/04/1991, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, decisão por maioria). 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE. 

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento. 

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Turma, Recurso Especial 123024, Processo 199700172287-DF, data da decisão: 22/05/1997, DJU: 

01/12/1997, p. 62710, Relator Min. PEÇANHA MARTINS, decisão unânime). 

 

Historicamente, as conseqüências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exeqüente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 

para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

 

A ementa do julgado paradigma foi vazada nos seguintes termos: 

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." 

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

 

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 

Transcrevo trechos do julgamento: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator) 

Min. MAURÍCIO CORRÊA: 

... 
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Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...) 

... 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

... 

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício. 

... 

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ... 

... 

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 

da expedição do precatório. 

... 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

... 

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência. 

... 

Min. MOREIRA ALVES: 

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento. 

... 

Min. MARCO AURÉLIO: 

... 

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora." 

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002). 

 

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 

(31 de dezembro), verbis: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000). 

 

Contudo, esse mesmo STF, por meio de decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de 

suas turmas, vem ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e 

oito), enfim, tantos meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do 

débito, sob fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, Ag. Reg. RE 565046-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 

1593, Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO, votação unânime) 

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73). 

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição. 

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99). 

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário. 

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). 

E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do Código de 

Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, 

ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. 

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora 

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, Ag. Reg. no RE 561800, Relator Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 

04/12/2007, DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO) 

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar. 

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 861/985 

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". 

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 

quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida. 

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento. 

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas". 

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006). 

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido. 

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e 

a data da requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda 

que se expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da 

Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK) 

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame. 

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 

449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.). 

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. 

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23). 

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 
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reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE). 

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO) 

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal. 

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente. 

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil. 

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal. 

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator. 

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA) 

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar. 

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. 

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido." 

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento. 

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S)) 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Relator Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA, decisão unânime). 

 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, 

ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 

 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 
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7ª Turma, Apelação Cível 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008; 

10ª Turma, Apelação Cível 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008; 

7ª Turma, Apelação Cível 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008; 

5ª Turma, Agravo de Instrumento 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008; 

3ª Turma, Apelação Cível 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008; 

6ª Turma, Agravo de Instrumento 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008; 

3ª Turma, Agravo de Instrumento 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008; 

6ª Turma, Agravo de Instrumento 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008; 

6ª Turma, Agravo de Instrumento 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008; 

6ª Turma, Agravo de Instrumento 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008; 

3ª Turma, Agravo de Instrumento 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008; 

3ª Turma, Agravo de Instrumento 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008; 

8ª Turma, Agravo de Instrumento 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008; 

4ª Turma, Agravo de Instrumento 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008; 

1ª Turma, Agravo de Instrumento 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008; 

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008; 

Quarta Turma, Agravo de Instrumento 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008; 

8ª Turma, Apelação Cível 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008; 

7ª Turma, Apelação Cível 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008; 

8ª Turma, Apelação Cível 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008; 

entre outros. 

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS). 

 

Conforme se vê, na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre as data da 

conta de liquidação e da expedição do requisitório. 

 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

 

Contudo, curvando-me ao posicionamento desta Nona Turma, bem como da Terceira Seção, concluo pela não 

incidência dos juros moratórios no período em questão. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão, inclusive o setor de precatórios desta corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MILENA GOMES DOLABELA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS REIS e outro 

REPRESENTANTE : EVANIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS REIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00029994320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que, ao 

deferir a tutela antecipatória initio litis, determinou a implantação do benefício em favor da autora, no prazo de 30 

(trinta) dias, desde a data de 15.03.2010, nos autos de ação em que a agravada postula a concessão do benefício de 

auxílio-reclusão. 

 

Sustenta a autarquia, em síntese, que deve ser considerada a renda do segurado para a concessão do benefício, conforme 

já pacificado pelo STF. Dessa forma, considerando que o último salário-de-contribuição do segurado ultrapassa o limite 

legal, a agravada não faz jus ao benefício. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19-10-2005, verifico 

que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro 

no inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

Dispõe o art. 80, caput, da Lei nº 8.213, de 24-7-1991, que "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da 

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem 

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço"; o parágrafo único do 

mesmo dispositivo legal estatui, a seu turno, que "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão 

do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário". 

 

O pedido foi indeferido na via administrativa por ser o último salário-de-contribuição do segurado superior ao previsto 

na legislação (fl. 38 vº). 

 

Embora anteriormente tenha decido que a limitação imposta pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, 

dirige-se aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que a eles é destinado o benefício de auxílio-

reclusão, recentemente, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, adotou entendimento em sentido contrário: 

 

RE 587365/SC, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento 25/03/2009, Tribunal Pleno  

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO.  

DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009  

EMENT VOL-02359-08 PP-01536  

Parte(s)  

RECTE.(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

ADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL FEDERAL  

RECDO.(A/S): PATRICIA DE FATIMA LUIZ DE MIRANDA  

ADV.(A/S): FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S)  

INTDO.(A/S): DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO  

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  
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I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009.  

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 18/19) demonstram vínculos 

empregatícios do segurado nos períodos de 01/03/2002 a 17/02/2005, 12/02/2006 a 04/07/2006, 28/11/2006 a 

25/07/2007 e 22/10/2007 a 30/11/2007, com a última remuneração no valor de R$ 1.110,57 (mil cento e dez reais e 

cinqüenta e sete centavos) em novembro de 2007, conforme documento de fls. 37 vº. Consta, ainda, que recebeu o 

benefício de auxílio-doença no período de 04/12/2007 a 20/06/2008 e o documento de fl. 35 indica que o segurado foi 

preso em 29/06/2009. 

 

Por outro lado, Portaria Interministerial MPS/MF Nº 48, de 12 de fevereiro de 2009, publicada no DOU de 13/02/2009, 

estabelece: 

 

"Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de fevereiro de 2009, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-

de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 752,12 (setecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos), 

independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas.  

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses 

anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao benefício 

será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado."  

 

Dessa forma, tenho que a agravada não faz jus à concessão do benefício postulado. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para cassar a tutela concedida 

pelo Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e integral 

cumprimento da determinação. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015462-26.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.015462-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO QUIRINO DA SILVA 

ADVOGADO : SAMUEL SEBASTIAO MAGALHAES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETE NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUIRAI MS 

No. ORIG. : 09.00.00926-7 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que fixou 

os honorários periciais em R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Sustenta a autarquia, em síntese, que os honorários periciais foram fixados em valor excessivo. Aduz, que o valor deve 

obedecer aos parâmetros fixados pelo Anexo II da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no art. 527, II, do CPC. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

O recurso merece provimento. 

 

A questão referente aos salários periciais passou a ser regulada pela Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que em seu art. 1º estabelece que "no âmbito da Justiça Federal, a assistência judiciária 

aos beneficiários da gratuidade de justiça será realizada pela Defensoria Pública da União", sendo que o parágrafo 3º 

dispõe que "os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados destinam-se ao pagamento de 

honorários dos advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes". 

 

No que se refere ao valor da verba honorária, devem ser obedecidos os limites mínimo e máximo estabelecidos na 

Tabela II da Resolução acima mencionada, respectivamente, de R$58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

O art. 3º, §1º, da Resolução acima referida estabeleceu que "na fixação dos honorários periciais estabelecidos nas 

Tabelas II e IV do Anexo I será observado, no que couber, o contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz 

ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do 

exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao Corregedor-Geral". 

 

No caso dos autos, verifica-se que a fixação dos honorários periciais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) se mostra 

excessiva, em descompasso com o ato normativo acima referido. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento para 

determinar a observância das disposições contidas na Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal, no tocante ao valor da verba honorária. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.015468-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ALZIRA CANTOS 

ADVOGADO : GISELLE CRISTINA VALIM BOVO e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015995220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, nos autos de 

ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco sua 

subsistência. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal da agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

Conforme demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, ora juntadas aos autos, 

o(a) agravante foi beneficiário(a) de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 15/03/2008 a 27/08/2009 (em razão 

da neoplasia maligna da mama - CID10 C50) e 17/11/2009 a 02/01/2010 (em razão de colelitiase - CID10 K80). 

 

A agravante esteve afastada de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença, sendo que o relatório médico (fls. 

38) e os exames médicos e receituários (fls. 49/55), evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade 

laborativa, diante das restrições impostas por sua condição de portadora de "neoplasia da Mama (CID-10 C50.9), 

diagnosticado em junho de 2008, EC: II no qual faz acompanhamento em nosso ambulatório de oncologia clínica 

desde setembro de 2009. Atualmente encontra-se em hormônio terapia adjuvante, em uso de Tamoxifeno, via oral; com 

previsão de uso por mais 4 anos. Paciente apresenta seqüela cirúrgica, com dor e edema de MSD, que impossibilita ao 

esforço ou movimentos repetitivos com o mesmo. Está ainda em acompanhamento com psiquiatra por depressão, em 

uso de antidepressivos orais." (fls. 38), de tal forma que se encontra inapta para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para DEFERIR A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, 

em favor da agravante. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento da presente decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.015488-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SILVIA MANZINI BORGES ROMERO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009611920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença concedido em 01/08/2008 e encerrado em 

22/01/2010. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal do agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

Conforme demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, ora juntadas aos autos, 

o(a) agravante foi beneficiário(a) de auxílio-doença previdenciário no período de 01/08/2008 a 22/01/2010. 

 

A agravante esteve afastada de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença, sendo que os relatórios médicos 

juntados por cópias aos autos (fls. 34/36), evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para atividade laborativa, 

diante das restrições impostas por sua condição de portadora de "quadro depressivo, apresentando ansiedade, crises de 

choro, idéias de ruína, insônia, irritabilidade, cefaléias freqüentes, lentificação do pensamento, idéias de 

autodestruição, somatizações e apragmatismo, sem condições de trabalho por período indeterminado de tempo. 

Diagnóstico - F32.3 0 CID 10. Em uso dos seguintes medicamentos - Venlift, Dalmadorm, Frisium e Dormonid." (fl. 

34), de tal forma que se encontra inapto para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para DEFERIR A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, 

em favor da agravante. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento da presente decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015618-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015618-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ILDA NOGUEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : VENINA SANTANA NOGUEIRA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 10.00.00054-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida 

nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida excepcional, 

considerando restar demonstrado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção da 

aposentadoria por idade, bem como o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Afirma que o 

tempo trabalhado como doméstica e que foi reconhecido judicialmente deve ser computado para a concessão do 

benefício. Aduz, ainda, que a culpa pela ausência de contribuição é do empregador que tinha o dever de recolher as 

contribuições. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19-10-2005, verifico 

que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro 

no art. 527, II, do CPC. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao(à) agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8213/91. 

 

E o período de carência é o previsto no art. 25, inciso II da referida lei, ou seja, 180 contribuições mensais. Todavia, 

para os que ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra prevista no art. 142 da referida lei, que 

estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

 

A autora completou 60 anos em 16/05/2009, consoante demonstra o documento juntado às fls. 17. 

 

Por outro lado, no caso de preenchimento de todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, 

torna-se irrelevante a perda da qualidade de segurado, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do 

seu implemento (artigo 102, § 1º, da Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10-12-97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES.  

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes.  

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 

importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade.  

III - Embargos rejeitados."  

(EDRESP, Proc. nº200100601884/RS, 5ª TURMA, DJ 8/04/2002, p. 266, Rel. GILSON DIPP).  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

2 - Precedentes.  

3 - Recurso conhecido e provido."  

(RESP Proc. nº 200100413943/RS, 6ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 598,- Rel. PAULO GALLOTTI).  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.  

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ.  

Recurso conhecido e provido."  

(RESP Proc. nº 200100736430/SP, 5ª TURMA, DJ 08/10/2001, p. 245, -Rel. GILSON DIPP).  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.  

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado.  

2. Embargos rejeitados."  

(ERESP Proc. nº 199900686764/SP, 3ª SEÇÃO, DJ 18/09/2000, p. 91, Rel. FERNANDO GONÇALVES).  

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666, de 08-5-2003, veio corroborar este entendimento: 

 

"ART. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

Assim, embora a agravante demonstre ter alcançado a idade necessária, sendo irrelevante a perda da condição de 

segurada para pleitear o benefício em questão, deve comprovar o cumprimento da carência. 

 

Contudo, os documentos que formaram o instrumento não são suficientes para comprovar o cumprimento do período de 

carência necessário à concessão do benefício. 

 

A autora comprovou o recolhimento de 126 (cento e vinte e seis) contribuições a partir de 10/1998. 

 

Contudo, o tempo trabalhado como doméstica que foi reconhecido judicialmente nos autos do processo nº 

1999.03.99.096510-1 não pode ser computado, tendo em vista que, naquele feito, o acórdão proferido em sede de 

embargos de declaração opostos pelo INSS determinou: "Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração para 

reconhecer que o período de 20.06.1961 a 09.03.1973 somente poderá ser averbado se vertidas as respectivas 

contribuições pela embargada" (fls. 36). 

 

Assim, considerando que não foi comprovado o recolhimento das contribuições relativas ao tempo laborado como 

doméstica, inviável o cômputo do referido período para fins de concessão de aposentadoria. 

 

Portanto, resulta inviável a apreciação do cabimento da tutela antecipatória nesta via, na medida em que indispensável o 

deslinde da controvérsia, com vistas à comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por idade. 

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a produção das provas requeridas na inicial da ação originária do 

presente recurso, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipatória 

pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.015631-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUZIA ROSA SILVEIRA 
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ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00113-1 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter 

alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso, sendo que a pré-existência da doença é hipótese de exclusão dos benefícios. 

 

Observo que o pedido foi indeferido na esfera administrativa porque foi não foi constatada, em exame realizado pela 

perícia médica, a incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual. 

 

No presente caso, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral não restaram 

suficientemente comprovadas. 

 

A agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos, que foram juntados por cópias às fls. 37/50, referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde da agravante e 

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial 

para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar a incapacidade e o início da doença, 

bem como se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral e, ainda, se a 

incapacidade laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se aferir a 

verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 

concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pela agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015868-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015868-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDIO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.01145-1 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. decisão de fls. 43, 

em que foi deferido o pedido de tutela antecipada, para o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

acidentário. 

 

Conforme se observa da inicial da ação subjacente, o autor objetiva a concessão de auxílio-doença acidentário nº 

534.261.016-4 - Espécie 91 (fl. 21), a partir da data que cessou o benefício, com pedido de tutela para seu imediato 

restabelecimento. 

 

Tratando-se de lide decorrente de acidente do trabalho, a competência para processamento e julgamento é da Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

Neste sentido, vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA N.º 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado n.º 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.  

(CC n.º 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02).  

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel Min. Maurício Corrêa).  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual.  

(CC. n.º 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02).  

Destarte, por tratar-se de matéria afeta à Justiça Estadual, patente a incompetência absoluta da Justiça Federal. 

 

O artigo 113, do CPC, dispõe no sentido de que a incompetência absoluta deve ser declarada, de ofício, em qualquer 

tempo e grau de jurisdição. 

 

Ante o exposto, de ofício, reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal, para apreciar e julgar o presente feito e 

demais incidentes dele decorrentes. Assim, determino a remessa destes autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, oficiando-se o MM Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015945-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015945-4/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SORAIA SILVA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : KARINA PIRES DE MATOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 10.00.00885-3 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls.26, em que foi deferido o pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença à autora. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que a perícia médica do INSS concluiu pela capacidade do autor para o 

trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício. Afirma, ainda, que os documentos acostados aos autos são 

insuficientes para a comprovação da alegada incapacidade, pois foram produzidos unilateralmente. Colaciona 

jurisprudência a respeito. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática.  

 

Realmente, o presente agravo foi protocolizado neste Tribunal em 21 de maio de 2010, sendo certo que o Agravante foi 

intimado pessoalmente acerca da decisão em 22/04/2010, conforme certidão de fls. 29. Assim, o prazo para interposição 

do recurso escoou-se em 12.05.2010, nos termos do disposto no artigo 522, do Código de Processo Civil. 

 

Saliente-se que, no presente caso, o agravo de instrumento foi protocolado perante a Justiça Estadual de São Paulo no 

dia 10 de maio de 2010. Contudo, tal protocolo não é válido, posto que não se trata de protocolo integrado que permita 

o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal. O protocolo integrado apenas existe entre as Subseções da 

Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, bem como na Seção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Destarte, considera-se a data da interposição do recurso o dia 21 de maio de 2010, data do recebimento do presente 

agravo no setor de protocolo deste E. Tribunal.  

 

Portanto, conclui-se pela manifesta intempestividade do recurso. Nesse sentido, a jurisprudência:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROTOCOLO NÃO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO PELO TRIBUNAL . INTEMPESTIVIDADE. 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO.  

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior do 

Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte.  

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte.  

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade.  

- Agravo legal improvido.  

(AG - 2006.03.00.105181-7; SÉTIMA TURMA; Rel. EVA REGINA; DJU 06/12/2007; PÁGINA: 441)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida.  

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal , por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.  
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III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Catanduva - SP não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal , existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante  

disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região.  

IV - Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AG - 2008.03.00.017957-4; NONA TURMA;Rel. HONG KOU HEN; DJF3 DATA:13/08/2008)  

 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, 

baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Por primeiro, remetam-se os autos a UFOR para retificação do nome da agravada, conforme fls. 12. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015957-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015957-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : OSVALDO LUIZ BERTI 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 10.00.00049-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento objetivando a reforma da decisão que indeferiu tutela antecipada nos autos da ação 

pela qual o agravante objetiva a revisão do valor de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida excepcional, pelo que 

pleiteia a reforma da decisão proferida pelo Juízo a quo. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O recurso é intempestivo. 

 

Reza o art. 522, caput, do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

No presente caso, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Araçatuba - SP no 

dia 07-52010, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em razão de não se 

tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente este tão 

somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, 

assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24-11-

1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 21-5-2010, que foi a data do seu recebimento no setor 

de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final do prazo recursal, 

ocorrido em 10-5-2010. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015962-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015962-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : LIGIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00044603720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIGIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA contra a r. decisão de 

fls.100/101, em que foi determinada a emenda da inicial, para a exclusão do pedido indenizatório, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, a possibilidade de cumulação de pedidos, pois a Vara Especializada é 

competente para julgar os processos previdenciários e que, sendo o pedido de danos morais subsidiário, posto que há 

nexo causal com o pedido principal, deverá ser julgado pelo mesmo juiz da causa principal.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a determinação de emenda da inicial, para a exclusão do pedido indenizatório. 

 

Dispõe o artigo 292 do Código de Processo Civil que : "É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo 

réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão". O parágrafo 1º, do referido artigo, e seus incisos, 

mencionam alguns requisitos para a cumulação, quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do 

juízo e o tipo de procedimento. 

 

No caso, a agravante propôs ação de aposentadoria por idade, cumulado com danos morais. 

 

Em que pesem os fundamentos esposados na r. decisão recorrida, tenho aderido à jurisprudência no sentido de que 

existe correlação entre os pedidos apresentados, uma vez que, para a eventual indenização por danos morais, deverá o 

agravante demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta supostamente ilícita do agente, 

que diz respeito à concessão pelo Instituto Nacional do Seguro Social do benefício pleiteado pela agravante. 

 

Por outro lado, em relação à matéria previdenciária em discussão, o pedido de indenização constitui questão secundária 

e indissociável da pretensão principal de concessão de benefício previdenciário e, como tal, se inclui na competência do 

juízo da Vara Previdenciária. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 876/985 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.  

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente". 

(TRF/3ª Região, CC 10381, proc. nº 200703000845727/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 25.02.2008, 

pg. 1130) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E 

INDENIZAÇÃO DO INSS POR PERDAS E DANOS. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.  

I - As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito: a 

obtenção de pensão por morte e a indenização por perdas e danos, decorrente do indeferimento do benefício na via 

administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da condição de dependente da autora daquele feito 

em relação ao seu companheiro falecido, negada pelo INSS, o que redundou no indeferimento da prestação. 

II - Trata-se de cumulação sucessiva de pedidos - art. 292, caput, CPC -, de natureza eminentemente previdenciária, 

mesmo porque um dos pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como 

é óbvio, o reconhecimento de que a autora é, efetivamente, dependente do de cujus e, portanto, a ela deveria ter sido 

deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente.  

III - É de rigor concluir-se, portanto, que a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de 

previdência e beneficiário, estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, CF.  

IV - Estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em questão, ou 

seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e o tipo de 

procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

V - ...". 

(TRF/3ª Região, CC 5992, proc. nº 200303000711213/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09.06.2004, 

pg.169)  

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a competência do MM. Juiz "a quo", para apreciar o pedido indenizatório. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016390-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016390-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : BENEDITO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 10.00.00067-8 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, nos autos de 

ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 
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atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal da agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

Conforme demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, ora juntadas aos autos, 

o(a) agravante foi beneficiário(a) de auxílio-doença previdenciário no período de 22/08/2007 a 11/01/2010. 

 

O(a) agravante esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de benefício de auxílio-doença, sendo que o 

atestado de saúde ocupacional, os exames, atestados médicos e receituários juntados aos autos (fls. 43/80) evidenciam, 

a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua 

condição de portador(a) de quadro de lombociatalgia, com "rotação escoliótica de vértebras para direita, decorrente de 

processo degenerativo, comprometendo as articulações" (fls. 46), de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno 

às suas atividades habituais. 

 

Apesar disso, o INSS concedeu alta médica ao(à) agravante, sem a prévia realização de programa de reabilitação 

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e desprovido de 

amparo legal. 

 

Estabelece o art. 62, da Lei 8.213/91: 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."  

 

No caso presente, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, o que se 

daria somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99, 

Regulamento da Previdência Social, a seguir transcrito: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado.  

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput."  

 

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão parcial da tutela antecipatória postulada, a fim de que seja 

o(a) agravante submetido(a) a programa de reabilitação profissional com vistas ao restabelecimento de sua aptidão 

laboral. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para DEFERIR A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, até que seja o(a) 

agravante submetido(a) a processo de reabilitação profissional, facultando-se então ao magistrado a quo o reexame do 

cabimento da tutela antecipatória ora concedida. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento da presente decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016570-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016570-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CLAUDIONOR PEDREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 

No. ORIG. : 10.00.00111-2 1 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida 

nos autos de ação versando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, afirmando 

ser pessoa idosa e não possuir meios próprios de sustento ou de tê-lo provido por sua família, preenchendo, assim, todos 

os requisitos para ter deferido o benefício vindicado. Afirma, ainda, a existência de risco de dano irreparável, que 

decorre do caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da tutela recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na miserabilidade, 

aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta Corte, em inúmeros julgados, tem-se 

entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos individualmente, caso a caso, 

procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, atendendo assim aos "fins 

sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo, 

dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que continuo 

mantendo, não possui efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade de 

aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Embora o autor, ora agravante, tenha comprovado sua condição de pessoa idosa, já que nascido em 28/07/1944 (fls. 28), 

não existem no conjunto probatório elementos suficientes à convicção acerca do estado de miserabilidade do grupo 

familiar. 

 

Resulta inviável, portanto, a apreciação do cabimento da tutela antecipatória nesta via, na medida em que indispensável 

o deslinde da controvérsia acerca da composição e da situação econômica do grupo familiar a que pertence o agravante, 

com vistas à comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial postulado. 

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a realização de estudo social, após o que será possível a verificação 

dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o 

cabimento da medida. 

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017690-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017690-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005342520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida 

nos autos de ação objetivando a concessão de pensão por morte. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, alegando fazer jus ao 

benefício pleiteado na condição de esposa do segurado falecido, uma vez que na data do óbito o de cujus detinha a 

qualidade de segurado, conforme comprovam os documentos juntados aos autos. Afirma, ainda, a existência de risco de 

dano irreparável, que decorre do caráter alimentar do benefício, apto a justificar a concessão da tutela de urgência 

postulada. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido. 

 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão da pensão por morte de Paulo Barbosa 

da Silva, cujo óbito ocorreu em 24/10/1991. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. Considerando que o falecimento ocorreu em 24/10/1991, aplica-se a Lei 

8.213/1991. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 30. 

 

A condição de dependente da autora também está comprovada, por ser esposa do falecido, na forma da Lei n. 

8.213/1991. 

 

O cerne da questão reside em saber se o de cujus, na data do óbito, tinha ou não a condição de segurado. 
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No presente caso, na esfera administrativa, o benefício foi indeferido uma vez que na data do óbito o de cujus já havia 

perdido a qualidade de segurado, tendo em vista que a última contribuição ao RGPS ocorreu em outubro de 1987 (fls. 

48). 

 

Embora os documentos juntados às fls. 55/58 indiquem vínculo de trabalho temporário com a empresa Fenix Org. Adm. 

Ser. Espec. Ltda, no período de 08/01 a 28/01/1990 e de 05/02 a 11/02/1990, e os documentos juntados às fls. 59 

refiram-se a acordo firmado pelo autor e a empresa Abatedouro Avícola Floresta Ltda em autos de ação trabalhista, as 

informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, ora juntadas aos autos, indicam a cessação 

do último contrato de trabalho em 22/101987, não havendo, portanto, prova inequívoca dos vínculos empregatícios 

alegados na inicial. 

 

Portanto, havendo dúvidas quanto à manutenção da qualidade de segurado do de cujus na data do óbito, resulta inviável 

a apreciação do cabimento da tutela antecipatória nesta via, na medida em que indispensável o deslinde da controvérsia, 

com vistas à comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da pensão por morte postulada. 

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a produção das provas requeridas na inicial da ação originária do 

presente recurso, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipatória 

pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pela agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018183-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018183-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : DARCI CORDEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : BRUNO BARROS MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.01296-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DARCI CORDEIRO DE SOUZA contra a r. decisão de fl.72 que 

indeferiu o pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que recebeu ofício do INSS informando sobre eventual irregularidade na 

concessão da sua aposentadoria, tendo protocolado defesa. Mesmo assim, a autarquia cancelou o benefício sem 

nenhuma justificativa e sem lhe dar ciência da decisão. Sustenta que a atitude da autarquia feriu os princípios 

constitucionais do direito de defesa, do contraditório e do devido processo legal, previstos no artigo 5º, LIV e LV da 

Constituição Federal. Alega que faz jus ao benefício, pois ficou provado nos autos a regularidade na concessão da sua 

aposentadoria e que a autarquia não respeitou o devido processo legal. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de 

aposentadoria por invalidez do autor. 

 

O processo administrativo que culminou com o cancelamento do benefício de aposentadoria por invalidez concedido ao 

agravante tem natureza sancionatória e está submetido às normas constitucionais do devido processo legal, com 

contraditório e ampla defesa, não havendo, nessa parte, discricionariedade do administrador, mas sim atividade 

administrativa vinculada. 

 

Portanto, tratando-se de processo administrativo, ao administrado deve ser oportunizada a manifestação sobre todos os 

atos do processo administrativo, produzindo sua defesa e participando da fase probatória com os recursos e meios a ela 

inerentes, como quer a Constituição Federal, só possível dentro do contraditório. 

 

No caso dos autos, verifico que a autarquia notificou o autor a apresentar defesa (fl.70) e a cumprir diligência (fl.88) 

acerca da regularidade do benefício, o que foi atendido, consoante se vê das cópias dos documentos de fls.78/83 e 

89/91. No entanto, a autarquia não cientificou o autor da decisão que culminou com o cancelamento da sua 

aposentadoria, para que lhe fosse oportunizado o prazo para a interposição de recurso perante a Junta de Recursos do 

INSS. 

Assim, a cessação do benefício ocorreu com violação ao devido processo administrativo, sem a possibilidade do autor, 

ora agravante, exercer plenamente o contraditório e a ampla defesa, eis que a autarquia não lhe concedeu prazo para a 

interposição de recurso. 

 

Somente pode-se ter por obedecido o devido processo legal com o encerramento do processo administrativo, mesmo 

porque a interposição de recurso é um dos meios de se assegurar o seu pleno exercício. 

 

Portanto, não havendo o exaurimento do processo administrativo, não há que se falar em suspensão do benefício. 

 

Nesse sentido, trago à colação a jurisprudência: 

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS 

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EFEITOS PATRIMONIAIS DO MANDAMUS 

CONTADOS DA IMPETRAÇÃO. SÚMULA 271/STF. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. SEGURANÇA 

CONCEDIDA EM PARTE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, em tema de suspensão ou cancelamento de 

benefício previdenciário por suspeita de fraude ou irregularidade, por repercutir no âmbito dos interesses individuais do 

segurado, impõe-se a prévia observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

2. "Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais 

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria" (Súmula 271/STF). 

3. Recurso ordinário provido. Segurança concedida em parte". 

(STJ - Classe: ROMS - Processo: 200501414203 Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Relator(a) ARNALDO 

ESTEVES LIMA DJ DATA:07/05/2007 PÁGINA:336) 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - SUSPENSÃO DE APOSENTADORIA - AMPLA DEFESA E 

DEVIDO PROCESSO LEGAL NÃO ASSEGURADOS: BLOQUEIO DO PAGAMENTO CONSUMADO ANTES 

DO PRAZO RECURSAL ADMINISTRATIVO - APLICAÇÃO ISOLADA DO § 3º DO DECRETO Nº 2173, DE 05 

MAR 97, VIGENTE À ÉPOCA DA SUSPENSÃO: IMPOSSIBILIDADE - A LEI Nº 9784, DE 29 JAN 99, REGULA 

O PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - NULIDADE DE 

INTIMAÇÃO REJEITADA. 

1. Constando do autos cópia, trazida pelo próprio INSS, do recebimento do mandado de intimação/citação pelo 

Procurador Regional do INSS e não havendo nenhum prejuízo ao agravante, por isso que tempestivo seu recurso, não 

há falar em nulidade de intimação do INSS. 

2. O devido processo legal compreende também a via recursal administrativa, de tal modo que a suspensão ou bloqueio 

de benefício só é juridicamente possível após exaurida a instância administrativa (precedentes dos TRF 1 e TRF 2). 

3. A aplicação isolada do § 3º do Decreto Nº 2173, de 05 MAR 97, em vigor quando do bloqueio do benefício 

previdenciario do(s) autor(s) agravado(s) (sem observar os artigos 116 e 118 do mesmo Decreto) é manifesta quebra do 

princípio do contraditório e da mais ampla defesa. 

4. O STF já proclamou que todo direito ou garantia individual assegurados pela Constituição são interpretados e devem 

ser aplicados com a maior amplitude possível. As limitações e restrições legais a direitos, inclusive as de estatura 

constitucional, interpretam-se e aplicam-se o mais restritivamente. 
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5. A Lei nº 9784, de 29 JAN 99, que "regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal" e, 

por isso, revoga disposições de decreto (ver Decreto nº 3048, de 06 MAI 97, art. 305 e seguintes), estabelece que, hoje, 

em regra, o "recurso (administrativo) não tem efeito suspensivo", mas, "havendo justo receio de prejuízo de difícil ou 

incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou imediatamente superior poderá, de ofício ou a 

pedido, dar efeito suspensivo ao recurso" (parágrafo único do art. 61), o qual "deverá ser decidido no prazo máximo de 

trinta dias", podendo "ser prorrogado por igual período, ante justificativa explícita" (§§ 1º e 2º do art. 59) (grifei). 

6. O direito constitucional da mais ampla defesa pressupõe a exaustão dos recursos a ela inerentes, nos prazos e termos 

da lei, sem prejuízo da eventual preclusão ou da desistência da sua utilização. 

7. Preliminar rejeitada. Agravo não provido. 

8. Autos recebidos em 23/02/2000 para lavratura do acórdão. Peças liberadas pelo Relator em 14/03/2000 para 

publicação do acórdão". 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AG Processo: 199801000820001; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator 

LUCIANO TOLENTINO AMARAL; DJ DATA: 27/3/2000 PAGINA: 41) 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO.APOSENTADORIA. 

CONCESSÃO E POSTERIOR CANCELAMENTO. RECURSO PENDENTE NA VIA ADMINISTRATIVA. 

MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO. 

I - O debate a ser travado nesta sede, por força dos limites impostos pelo decisum recorrido, limita-se em saber se é de 

ser mantido, ou não, o pagamento de benefício previdenciário enquanto pendente recurso administrativo contra a 

decisão que determina o seu cancelamento. 

II - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos administrativos 

subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com 

vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social, de que é exemplo o art. 69 da Lei nº 

8213/91, na redação da Lei nº 9.528/97. 

III - Orientação da Súmula nº 473/STF, cujo enunciado, é bem verdade, também explicita a sujeição da revisão do ato 

administrativo ao respeito às garantias constitucionais que protegem o cidadão dos atos estatais, notadamente o devido 

processo legal, o contraditório e a ampla defesa, mandamentos explicitados no art. 2º da Lei nº 9.784/99, que trata do 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

IV - No caso vertente, é de se reconhecer que o Instituto, antes de proceder ao cancelamento da aposentadoria por 

tempo de contribuição do impetrante, obedeceu ao rito descrito no citado art. 69 da Lei nº 8.212/91, disponibilizando-

lhe o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer defesa, de modo a apresentar nova documentação, conforme reconhece o 

próprio impetrante, a qual, após fornecida, foi tida por insuficiente pela autarquia previdenciária. 

V - Tal procedimento não basta, contudo, para assegurar o estrito cumprimento da norma do artigo 2º da Lei nº 

9.784/99, eis que, ciente o segurado da extinção de sua aposentadoria, recorreu à Junta de Recursos da Previdência 

Social (JRPS) em 07 de abril de 1998, vindo a ser cancelado o benefício em junho de 1998. 

VI - Em tal hipótese, somente se pode ter por obedecido o devido processo legal com o encerramento do processo 

administrativo, mesmo porque a interposição de recurso é um dos meios de se assegurar o seu pleno exercício, como, 

aliás, prevê o inciso X do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784/99. 

VII - Além disso, deferida a prestação na via administrativa, repugna ao princípio da segurança jurídica, inscrito no 

caput do art. 2º da Lei nº 9.784/99, o posterior cancelamento do benefício, enquanto ainda viável o seu restabelecimento 

no próprio âmbito administrativo. 

VIII - Pendente de solução a insurgência veiculada na via administrativa, não cabe suspender a aposentadoria por tempo 

de contribuição disponibilizada ao segurado. Precedentes do STJ". 

IX - Remessa oficial improvida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; REOMS - Processo: 199961030019226; NONA TURMA; Relatora MARISA 

SANTOS; DJU DATA:11/11/2005 PÁGINA: 752) 

 

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada pelo cancelamento da aposentadoria por invalidez, supera em muito 

eventual prejuízo material do agravado. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo para determinar o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001843-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : CELSO DONIZETE MOREIRA 

ADVOGADO : EDSON RENEE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00015-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Há prova quanto à qualidade de segurado da parte autora e ao cumprimento da carência, conforme se verifica das cópias 

de sua CTPS, na qual consta o registro de contratos de trabalho (fls. 34/45). Ademais a parte autora esteve em gozo de 

auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 01/05/2005 a 31/08/2006, conforme 

documentos de fls. 30/33 e 64/65. Proposta a ação em 18/02/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma 

vez que o último vínculo empregatício do autor ainda se encontrava em vigor. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 74/77). De acordo com 

referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma 

parcial e permanente, não fazendo, portanto, jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por 

invalidez.  
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II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível 

intelectual, não pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 
III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido ao autor (01/09/2006), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ele recuperado 

sua capacidade laboral, descontando-se eventuais valores pagos na esfera administrativa. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.  

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas 

vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário, ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada a 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, arcará o INSS com o pagamento dos honorários do perito judicial. Para questões atinentes a pagamentos de 

honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. 

De acordo com o art. 6º desse diploma legal, a parte vencida, que não seja aquela beneficiária da assistência judiciária 
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gratuita, deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder a ela o benefício de auxílio-doença, a partir de 01/09/2006, 

com correção monetária sobre as prestações em atraso, apurada na forma do Manual de Orientações e Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

desde as respectivas competências (na forma da legislação de regência), observando-se a Súmula 148 do E.STJ e a 

Súmula 8 deste E.TRF da 3ª Região, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para 

as parcelas vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e honorários periciais, em 

reembolso ao Erário, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

CELSO DONIZETE MOREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 01/09/2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002619-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ALZIRA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00052-8 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observada a sua condição de beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 57/64). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 

da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003069-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : DIRCE HELENA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00026-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais, uma vez que o quadro de osteoartrose de coluna vertebral lombar é de caráter incipiente (fls. 74/77). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 
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III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003550-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003550-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00192-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 
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No caso em exame, o laudo pericial concluiu que as patologias de depressão e processos degenerativos da coluna 

apresentados pela parte autora não a incapacitam para o exercício de atividades laborais (fls. 121/122). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 

da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005269-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005269-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL DE OLIVEIRA MARTINS 
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ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

CODINOME : IZABEL DE OLIVEIRA MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00115-2 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer alteração no tocante aos juros de mora e honorários advocatícios. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 85/90. 

 

Com contra-razões ao recurso de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo conhecimento do agravo retido e pelo parcial provimento do 

recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo agravante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a requerente é idosa, contando atualmente com a idade avançada de 80 (oitenta) anos (fl. 16). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
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Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, os laudos sociais acostados às fls. 27/28 e 103 demonstram que a requerente, que conta com 80 

(oitenta) anos de idade, reside com o marido, de 78 (setenta e oito) anos, em um asilo cuja mensalidade totaliza R$ 

837,00 (oitocentos e trinta e sete reais). Foi relatado que o casal paga as despesas do asilo com a aposentadoria dele, 

mais R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), recebidos pelo aluguel de uma pequena casa ao filho, e que há, ainda, gastos 

com medicamentos. Cabe ressaltar que a aposentadoria recebida pelo cônjuge da parte autora, no valor de um salário 

mínimo, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma englobada até a data da citação, e decrescentemente a 

partir do referido ato, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - 

RPV. É certo que não há incidência de juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua 

liquidação tempestiva, tal como consignado na Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no 

parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já 

no que tange aos juros devidos entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito 

que são devidos os juros, uma vez que rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como 

devido, ao mesmo tempo em que diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente 

medidas que podem partir do próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao 

entendimento da 9ª Turma deste E. TRF em sentido contrário, ainda que pendente no E. STF, desde 13/03/2008, 

Repercussão Geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS. 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá 
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mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DO AGRAVO RETIDO DO INSS, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para determinar a incidência dos juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, de forma englobada até a 

data da citação, e decrescentemente a partir do referido ato, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ISABEL DE OLIVEIRA MARTINS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), com data de início - DIB em 06/06/2007, e renda 

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005711-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005711-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : CREUSA FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00224-8 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentado, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 
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No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

14/01/2004. 

Entretanto, a Cédula de Identidade e o CIC da autora (fl. 11), não constituem início de prova material, hábeis a 

corroborar a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural 

alegada. 

Observe-se que, embora conste do documento de fl. 12, em nome de Marcelo Gonçalves, sua qualificação como 

lavrador, este também não se presta para estender à autora a condição de rurícola, pois relativo a terceiro estranho aos 

autos. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 34/35, unânimes em afirmar sobre o labor rural da autora, forçoso 

reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.005928-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : AMAURI FIRMINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

REPRESENTANTE : CLEMENTE FIRMINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00011-8 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 84/86), o qual atesta que a autora é 

portadora de deficiência mental grave, doença que a incapacita de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 2009 (fls. 73/74) revelou que a requerente reside com os pais, idosos, em 

casa própria, sendo a renda familiar composta apenas das aposentadorias recebidas pelos genitores, no valor de 01 (um) 

salário mínimo cada uma, o que, como visto não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

AMAURI FIRMINO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 07/03/2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.006723-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00018-8 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora, que conta com 22 (vinte e 

dois) anos de idade, para o exercício de atividades laborativas (fls. 55/60). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 
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III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 

da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007320-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007320-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : BERNADETE RODRIGUES CORREA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00020-9 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, aduz a apelante, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 
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O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 42 anos de idade na data do ajuizamento da ação (26/02/2007), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente.  

Entretanto, no laudo médico de fls. 72/76, constatou o perito judicial, com base em exame clínico e atestados médicos 

fornecidos pela autora, que a requerente não padece de nenhum mal incapacitante. Consignou que, clinicamente, a 

requerente é pessoa com "boa constituição osteomuscular, com idade biológica compatível com a cronológica, 

orientado no tempo e espaço, com mucosas coradas e hidratadas, pele com turgor e elasticidade conservadas e 

compatíveis com a idade, sem lesões atuais". 

Por fim, concluiu que a autora se encontra capacitada para desempenhar qualquer atividade compatível com seu grau de 

instrução. 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.007435-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVINA PASCOALINA ALVES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TERENCIO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00062-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor 

mensal de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, além de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários do perito e assitente técnico. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que seja 

julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do 

benefício, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e despesas processuais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da autora para o trabalho, decorrente dos males diagnosticados (fls. 53/55). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 
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longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 29/31 demonstra que a requerente reside com um irmão em imóvel 

cedido pela prefeitura, sem renda familiar, de maneira que sobrevivem de doações da prefeitura e comunidade local, 

além de estarem incluídos no programa bolsa família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício, uma vez restou demonstrada a implementação dos 

requisitos legais para sua concessão. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo, deve ser mantida a data do requerimento como termo inicial do 

benefício. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Nunca é demais explicitar que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as 

parcelas vencidas até a data da citação e de forma decrescente, a partir de tal ato processual, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais), uma vez que fixados com moderação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

A autarquia previdenciária não tem interesse recursal no tocante ao afastamento do pagamento de custas, uma vez que 

não houve condenação na sentença nesse sentido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, NO TOCANTE ÀS CUSTAS PROCESSUAIS E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO 

PROVIMENTO À REFERIDA APELAÇÃO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.007930-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : ALZIRA CARRIEL DE LIMA 

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00129-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 58/60). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.008639-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : INES MORALES TERUEL 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00001-7 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

10/06/2005. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 13/17), que demonstra vínculos empregatícios rurais entre 1968/1970. 

Entretanto, a prova testemunhal produzida em juízo (fl. 48) foi frágil e não corroborou o mencionado início de prova 

material.  

Neste sentido, transcrevo trechos dos respectivos depoimentos: 

 

"Conheço a autora a uns 40 anos. Quando a conheci ela trabalhava na fazenda do sr. José Diana, já falecido. 

Cortávamos cana juntas. Ela trabalhou também em uma outra fazenda, não sei se na fazenda do Labronice. Ela 

trabalhava durante todo o ano. Acho que faz uns 20 anos que ela parou de trabalhar. Ela se casou e parou de trabalhar. 

Não sei em que ano ela se casou.(IRACEMA MACIEL GONÇALVES - fl. 48)." 

 

"Conheço a autora há quarenta anos. Quando a conheci ela trabalhava na roça. Ela trabalhava para os Diana como 

lavradora. Ela trabalhava o tempo inteiro. Faz uns 20 anos mais ou menos que ela parou de trabalhar. Ela parou de 

trabalhar quando se casou. (BENEDITO APARECIDO DE ASSIS - fl. 48)." 

 

Deveras, apesar de afirmarem sobre as atividades rurais da autora, as testemunhas afirmaram que ela parou de trabalhar 

quando se casou. Considerando que o casamento ocorreu em abril de 1972 (fl. 18) e o início de prova material mais 

remoto data de agosto de 1968, têm-se que a autora trabalhou na lavoura por aproximadamente 43 (quarenta e três 

meses). 

Esse interregno é inferior ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame, qual seja: 144 (cento e quarenta e 

quatro) meses de labor. 

Reporto-me ao ano de 2005, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o seguinte julgado:  

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL 

ILIDIDA. TRABALHADORA URBANA. CTPS. PROVA PLENA. CARÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS 

DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade devem ser preenchidos os requisitos de idade e de 

comprovação do efetivo exercício da atividade rural, pelo tempo previsto na tabela progressiva, de caráter transitório, 

prevista no artigo 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.  

2 - A parte autora comprovou o requisito idade, entretanto, a prova material existente nos autos restou ilidida pelo 

CNIS, no qual consta registro de trabalho urbano dela e de seu ex-cônjuge pela maior parte de tempo de sua vida 

laboral.  

3 - A trabalhadora urbana é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88 e do 

artigo 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91.  

4 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em carteira de 

trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Dec. nº 3.048/99.  

5 - Preenchido o requisito da idade, mas não comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela 

progressiva, é de se negar o benefício de aposentadoria por idade.  

6 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50.  

7 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária.  

8 - Apelação provida. 

(TRF/3ª Região, AC n.º 2005.03.99.021996-0, 9ª Turma, j. em 19/11/2007, v.u., DJU de 13/12/2007, página 581, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes) 
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Assim, restou não-comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008673-84.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.008673-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAMAO ALONSO ALCARA 

ADVOGADO : JURACY ALVES SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01135-7 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu benefício assistencial de um salário mínimo a deficiente, com base no 

art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como a arcar 

com os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observando os termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Irresignado, apela o autor, sustentando, preliminarmente, o cerceamento de sua defesa, pela não realização de laudo 

pericial por médico especialista em oncologia e, no mérito, afirma estarem presentes todos os requisitos hábeis ao 

deferimento do benefício e pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autod. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação da sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem 

para realização de nova perícia médica. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações 

acerca das condições de saúde da autora, sendo imprescindível uma investigação criteriosa e minuciosa para averiguar-

se a real necessidade, ou não, da obtenção da prestação em causa, o que não se fez, no caso presente. 

 

Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto ao autor pelo Juízo de 1º grau, por não ter promovido a realização 

de laudo pericial por médico especialista em infectologista ou pneumologista, no caso, prova essencial ao deslinde da 

controvérsia, diante da absoluta ausência de elementos hábeis a nortear o exame pertinente à situação de deficiência do 

autor. 

 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação 

desfrutada pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. 

 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pelo autor, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do 

devido processo legal, em razão do que anulo a sentença, para reabrir a instrução processual na Vara de origem e para 

que outra sentença seja prolatada. 
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Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação.  

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas."  

(STJ, REsp 345.436 - SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJU 13.5.2002).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE.  

O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si 

só a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração 

na formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas 

aquilo que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas.  

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF).  

O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação, bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 

Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo.  

Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação."  

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Des. Fed. designado para o Acórdão André Nabarrete, DJU 

25.2.03).  

 

Isto posto, acolho a preliminar e o parecer do Ministério Público Federal para anular a sentença, remetendo-se os 

autos ao Juízo de origem, para a realização de exame pericial com médico especialista infectologista ou pneumologista, 

com juntada de laudo, e prolação de novo decisum, e julgo prejudicado o mérito da apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008846-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008846-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARILDA VEDOVELI GARCIA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

CODINOME : MARILDA VEDOVELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00217-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas da sucumbência, 

observada a sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborativas, considerando que as alterações na coluna lombo-sacra de que padece são incipientes e 

compatíveis com seus trabalhos habituais (fls. 45/46). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 
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da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009293-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009293-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO ARAUJO ALVES 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00063-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

72/73). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos até então apresentados. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 
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INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, o benefício postulado é indevido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009835-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009835-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ATILIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00179-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

69/70). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010016-18.2010.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 910/985 

  
2010.03.99.010016-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00162-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença e conversão em 

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento 

das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

93/97). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 911/985 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010361-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010361-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LINAURA MARIA REZENDE 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00177-2 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
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No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

124/126). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011012-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011012-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIA DE FATIMA ROSSI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00096-4 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 913/985 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando cerceamento ao direito, considerando que não foi 

deferida a realização de novo laudo pericial. No mais, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, condenando-se a autarquia previdencária ao pagamento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 66/71), não havendo falar em necessidade de realização de outra perícia, uma vez que elaborada 

de maneira satisfatória propiciando ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia. Referido laudo apresenta-se 

completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, 

consideradas as respostas aos quesitos até então apresentados. Portanto, não há falar em nulidade da sentença ao 

argumento de cerceamento de defesa. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 
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Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011091-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011091-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE AUGUSTO MANDU 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00056-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela anulação da sentença para que seja produzida 

nova perícia e prova testemunhal. Requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, 

sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.  

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 197/203), não havendo falar em necessidade de complementação da perícia técnica realizada, 

uma vez que elaborada de maneira satisfatória propiciando ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia. Referido 

laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que 

se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos até então apresentados. Portanto, não há falar em necessidade de 

produção de prova testemunhal ou novo laudo, não encontrando guarida o alegado cerceamento de defesa. 
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Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011209-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011209-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMADEU AUGUSTO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00025-6 1 Vr JARINU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

em virtude da gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 45/48). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011210-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011210-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEVERINA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00041-7 1 Vr JARINU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 57/60). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 
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àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 

da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011211-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011211-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ORIDES MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-5 1 Vr JARINU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
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insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 58/61). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 

da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011298-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011298-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CAMILLE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 920/985 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMALIA RUIZ NALINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 08.00.00193-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com a idade avançada de mais de 67 (sessenta e sete) anos (fl. 8). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
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Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 52/54) demonstra que a requerente reside apenas com o marido, sendo a 

renda familiar composta pela aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, o que, como visto, 

não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de prévio requerimento administrativo, deve ser fixada a data da citação como termo inicial 

do benefício, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, momento em que o INSS foi constituído em mora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.011344-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLARICE SIMIONATO CARVALHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00066-5 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com a idade avançada de 71 (setenta e um) anos (fl. 13). 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 
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objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas".  
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 2009 (fls. 59/60) revelou que a requerente reside com o marido, também 

idoso, em casa própria, sendo a renda familiar composta apenas da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de 1 

(um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 
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Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CLARICE SIMIONATO CARVALHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 29/05/2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012061-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012061-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VANDA APARECIDA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 63/77). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012186-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012186-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ROSA RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00078-7 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta face ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhador rural. 

Na r. sentença, foi indeferida a petição inicial, julgando-se extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

nos artigos 267, inciso IV do Código de Processo Civil, sob o fundamento da falta de causa de pedir, pois, instada a 

emendar a inicial, a parte autora não declinou os períodos e respectivas propriedades em que supostamente laborou 

como rurícola. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, aduzindo não se tratar de inépcia da peça vestibular, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 282 do Código de Processo Civil, diante da suficiente descrição dos 

fatos que serviram de fundamento ao pedido, motivo pelo qual, enseja ao réu o pleno exercício de defesa. Requereu a 

anulação do r. decisum e o prosseguimento do feito. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se neste recurso o não preenchimento dos requisitos da petição inicial previstos no artigo 282 do Código de 

Processo Civil, em especial, a narração dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido, que corresponde à causa de pedir. 

É inegável que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade para diversas pessoas, por certos períodos, para manter a subsistência. 

Com efeito, a parte autora não necessita destacar, em pormenores, todos os empregadores para os quais trabalhou e os 

respectivos períodos dessa atividade, o que deverá ser apurado na fase instrutória. 

Muito embora a petição inicial não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, trouxe elementos suficientes para 

embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide, de modo que não se justifica, no caso, o indeferimento da 

inicial e, em conseqüência, a extinção do processo. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"DIREITO PROCESSO CIVIL. INICIAL REDIGIDA DE MODO A PERMITIR QUE A CONTESTAÇÃO SE FAÇA DE 

MANEIRA AMPLA E CIRCUNSTANCIADA. INOCORRENCIA DE INÉPCIA.  

1. Não é de ser declarada a inépcia da inicial, se ela, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório.  

2. Se a inicial não pede a condenação do réu no pagamento de quantia certa individuada, os cálculos apresentados 

pelo autor devem ser considerados como sendo meramente ilustrativos ou demonstrativos, sendo irrelevante que 

estejam eventualmente equivocados. A liquidação do julgado far-se-á na oportunidade cabível.  

3. Sentença a que se anula de oficio, restando prejudicado o recurso interposto. " 

(TRF - 3ª Região, AC 93030597958, 5ª Turma, j. em 18/12/1995, v.u., DJ de 13/02/96, página 6882, Rel. Juiz Souza 

Pires). 

Assim, constato que a inicial preenche os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, de maneira que a 

anulação da sentença é medida que se impõe, devendo os autos retornar ao MM. Juízo de origem para o regular 

processamento do feito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença recorrida, 

determinando a baixa dos autos ao MM. Juízo de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012865-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012865-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : THEREZINHA RIBEIRO VENANCIO 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00048-8 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

As contra-razões foram apresentadas. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela nulidade da r. sentença, retornando os autos ao primeiro grau 

para intervenção do órgão ministerial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

No caso dos autos, a autora, que contava com 63 (sessenta e três) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser idosa.  

Desde modo, imprescindível a participação do Ministério Público, nos termos do disposto no art. 31 da Lei 8.742/93 e 

da determinação contida no art. 82, inciso III, do Código de Processo Civil.  

Ocorre que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, o que acarretou 

prejuízo à requerente, na medida em que o provimento jurisdicional lhe foi desfavorável.  

 

Neste sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

ART 31 DA LEI Nº 8.742/93. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO PARQUET NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. PRELIMINAR 

DE NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. ACOLHIDA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. É necessária a intervenção do Ministério Público nas causas em que se discute a concessão de beneficio assistencial, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93.  

2. A ausência de intimação do representante do Parquet, no juízo de origem, enseja a nulidade de todos os atos 

processuais, desde o momento em que se fez necessária a intervenção ministerial.  

3. Acolhida a preliminar. Anulação da Sentença. Baixa dos autos. Prejudicada a apelação.  

(Relator Des. Fed. José Baptista de Almeida Filho, TRF 5ª Região, AC 438615, 4ª TURMA, DJ 29/07/2009, Pg 231)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE IDOSO. AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. 

NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 1 - Nos processos versando sobre 

interesse de idoso é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as fases, nos termos do art. 82 do Código 

de Processo Civil. 2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença 

monocrática resultou em prejuízo ao interesse do idoso, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 

246 do Código de Processo Civil. 3 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos 

processuais, a partir da citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção 

ministerial. Prejudicado o recurso de apelação. 

(Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.059008-0, 9ª TURMA, DJF3 CJ1 29/04/2009, Pg 

708)  
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Desta forma, inexistindo a participação do Órgão Ministerial, quando necessária, o acolhimento do parecer do 

Ministério Público Federal é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho o Parecer Ministerial, a fim de anular a sentença, 

determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem, para que seja providenciada a participação do Ministério Público. 

Julgo prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013084-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013084-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00149-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada 

a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 131/133 e 140). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 
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INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013094-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013094-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA MONTEIRO DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 04.00.00177-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Requereu a alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 
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Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se nesse recurso a alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo, pois foi o momento em que o 

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 1113145, 7ª Turma, rel. 

Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 18/16/2010, pg. 97; AC n.º 1470714, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 

CJ1 26/03/2010, pg. 803; AC n.º 1447116, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 10/03/2010, pg. 

1459). 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

integralmente a sentença apelada. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013118-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013118-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSEFA ROSA VIGARI VENTO 

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00062-7 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi mantida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A parte autora interpôs apelação requerendo a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, carência de ação, em 

razão de falta de interesse de agir, por ausência de prévio requerimento administrativo do benefício. No mérito, requer a 

integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo 

inicial do benefício, para que seja fixado na data da juntada do laudo social.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e pelo provimento do recurso da parte 

autora. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Com relação à alegação de falta de interesse de agir, a Nona Turma deste Tribunal Regional Federal firmou 

entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação 

relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE . INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I........................................................................... 

II.......................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Relatora Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Portanto, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso, é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com a idade avançada de mais de 76 (setenta e seis) anos (fl. 15). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 50/51) demonstra que a requerente reside apenas com o companheiro, 

sendo a renda familiar composta pela aposentadoria recebida por ele, no valor de um salário mínimo, o que, como visto, 

não obsta a concessão do benefício. 
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Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, merece reforma a sentença, uma vez que o conjunto probatório existente nos 

autos revela que a cessação do benefício administrativamente ocorreu de forma indevida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para determinar que o termo inicial do 

benefício seja fixado no dia imediatamente posterior ao da indevida cessação, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013354-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013354-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00179-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 49/50). 
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Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 

da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013882-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013882-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELIANA BARBOSA DOS SANTOS DE BRITO 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-5 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 935/985 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

65/67). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos até então apresentados. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013934-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013934-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS ANTUNES DE SALES 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00144-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu ao autor o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Requereu a alteração do termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de mora, bem como a redução dos honorários 

advocatícios. 

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se nesse recurso a alteração do termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de mora, bem como a redução 

dos honorários advocatícios. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, pois foi o momento em que o 

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 1113145, 7ª Turma, rel. 

Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 18/16/2010, pg. 97; AC n.º 1470714, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 

CJ1 26/03/2010, pg. 803; AC n.º 1447116, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 10/03/2010, pg. 

1459). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

conforme determinado na r. sentença. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, 

parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

integralmente a sentença apelada. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013995-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013995-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : ROSA HELENA BRIGO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

CODINOME : ROSA HELENA BRIGO GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00070-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento das verbas de sucumbência, observada a sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu que, considerando a idade da parte autora, as doenças diagnosticadas e as 

exigências da atividade exercida, não restou caracterizada incapacidade para o trabalho (fls. 141/143). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 
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incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, nos 

termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014033-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014033-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LIDIA ANA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00058-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de verbas da 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando a necessidade de produção de novo laudo pericial, 

pugnando, ademais, pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
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No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

101/108), não havendo falar em necessidade de complementação da perícia técnica realizada, uma vez que elaborada de 

maneira satisfatória propiciando ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia. Referido laudo apresenta-se 

completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, 

consideradas as respostas aos quesitos até então apresentados. Portanto, não há falar em necessidade de produção de 

prova testemunhal ou novo laudo, não encontrando guarida o alegado cerceamento de defesa. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014116-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014116-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VERA LUCIA PEREIRQA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REPRESENTANTE : SANTA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00026-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta a ação objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de improcedência de pedido. 

 

A parte autora apresentou petição de recurso de apelação acompanhada, contudo, de contrarrazões recursais.  

 

Com as contrarrazões da autarquia, os autos foram remetidos a este egrégio Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da apelação da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

No presente caso, foi proferida sentença de improcedência do pedido de concessão de benefício assistencial (artigo 203, 

inciso V, da CF/88), tendo a parte autora apresentado apelação com razões dissociadas ao que restou decido, tratando-se 

a peça de fls. 202/205, na realidade, de contrarrazões a recurso inexistente. 

 

Nesse passo, é correto afirmar, que para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões 

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com o que 

foi decidido, pois, caso contrário, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor. Nesse caso é clara a 

irregularidade formal do recurso interposto que dá ensejo ao não-conhecimento integral da apelaçao, por ausência de 

pressuposto de admissibilidade. 

 

Assim já se decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas 

do que o acórdão recorrido decidiu. 

II - Precedentes do STJ. 

III - Recurso não conhecido." (STJ; REsp 62694, 3ª Turma, Rel. Ministro Waldemar Zveiter, j. 24/10/1995, DJ 

18/12/1995, p. 44561). 

 

Considerando-se, pois, que se trata de apelação cujo conteúdo é diverso do que foi decidido, caracterizada está a 

ausência de regularidade formal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 
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Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014189-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014189-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VALDEMIRO ALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00040-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 42/45). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 
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III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 

da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014683-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014683-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JACIRA MARIANO DE PAULA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00106-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 
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segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 52/55). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECIR DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 09.00.00099-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de juros de mora e 

correção monetária, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos 

honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

11/05/1996. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 20/02/1960, e as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 14/16), 

nascidos em 23/01/1961, 26/10/1971 e 08/11/1975, todas constando a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Entretanto, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 40/41) demonstram, em nome do 

esposo, contratos de trabalho urbano, em 1978/1997, e o recebimento de aposentadoria por idade, oriunda da atividade 

de comerciário, desde 14/07/1997.  

As testemunhas (fls. 28/29), por sua vez, ouvidas na audiência realizada em 21/10/2009, afirmaram sobre o labor rural 

da autora, mas relataram conhecê-la há 25 (vinte e cinco) anos. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, constata-se que as testemunhas relataram sobre a atividade rural da 

autora somente a partir de 1984, ou seja, depois do início das atividades urbanas do marido, em 1978. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois se reporta, unicamente, a período em que o marido 

mantinha vínculos de trabalho urbano. Restou evidenciada a incongruência entre o período cuja prova se pretende e os 

relatos efetuados quando da produção da prova oral. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem 

condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : ORLANDA MACHADO DE REZENDE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00027-1 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, tornando definitiva a tutela antecipada concedida e condenando 

o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir de 27/02/2009, com correção monetária e 

juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, reiterando, preliminarmente, a apreciação e o 

provimento do agravo retido interposto, no qual requer a revogação da tutela antecipada deferida. No mérito, pede a 

integral reforma da sentença, para julgar improcedente o pedido, ao argumento de falta de cumprimento dos requisitos 

legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração quanto ao termo inicial.  

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida expressamente pelo 

INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 
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da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

Por sua vez, pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, é aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

A autora nasceu em 18/01/1955 (fl. 20), contando nesta data com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade, deve-se atentar para o laudo pericial juntado às fls. 140/142, segundo o qual 

a parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho, em virtude da doença diagnosticada e das 

seqüelas do tratamento realizado. 

 

Embora o perito judicial tenha atestado que a parte autora encontra-se parcialmente incapacitada, a invalidez revela-se 

total e definitiva ante o grau de instrução e experiência da parte autora, que sempre exerceu funções braçais, para o que 

dependia essencialmente de força física. 

 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - art. 109, § 3º - abrange, também, a possibilidade de 

julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 

"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se 

aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que anima a delegação de 

competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça. 

III. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

IV. O autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência adquirida e apresenta INCAPACIDADE PARCIAL 

PERMANENTE com limitação para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos ou nas quais haja 

riscos de contaminação de terceiros ou de si próprio. Apresenta capacidade laborativa residual para realizar 

atividades de natureza mais leve e que nas quais não haja os riscos referidos acima como é o caso da sua atividade de 

cabeleireiro. Apesar da ressalva pericial, entendo tratar-se de pessoa portadora de deficiência para as finalidades da 

Lei Assistencial. 

V. O pai do autor possui vínculo de trabalho com o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, desde 27.11.1991, 

auferindo, em média, no ano de 2007, o valor de R$ 2.143,00 (dois mil cento e quarenta e três reais) mensais, e a mãe é 

beneficiária de Aposentadoria por Invalidez, desde 06.08.1999, no valor de um salário mínimo. 

VI. Ainda que não se considere o benefício previdenciário da mãe, por isonomia ao determinado no parágrafo único do 

art. 34 da Lei 10.741/03, a renda per capita familiar do autor é de, no mínimo, R$ 1.071,00 (um mil e setenta e um 

reais) mensais, correspondente a 230% do salário mínimo atual e, portanto, muito superior àquela determinada pelo § 

3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. VIII. Remessa oficial não 

conhecida. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida." - grifo nosso 

(APELREE 200903990077008, TRF3ª Região - 9ª Turma, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 02/09/2009)  

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 947/985 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social acostado às fls. 99/114 demonstra que a requerente reside com o marido e um filho, 

em casa cedida pelos proprietários do sítio onde trabalham, sendo a renda familiar composta apenas do salário que 

recebem como caseiros, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. Foi relatado que a parte autora faz uso de 

diversos medicamentos e, à época da realização do estudo social, ainda se submetia a sessões de radioterapia e inúmeras 

consultas na cidade de Barretos/SP. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo, em 27/02/2009 (fl. 25), o termo inicial fica mantido nessa data. 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E À APELAÇÃO DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : DERIAN VIRGINIA DE MENEZES 

ADVOGADO : ALESSANDRA DOS SANTOS NASCIMENTO 

No. ORIG. : 06.00.00067-4 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor 

mensal de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que atesta que a parte autora é portadora de 

"neoplasia maligna dos vasos linfáticos/linfonodos: Linfoma de Hodking", concluindo pela incapacidade laborativa para 

atividades que exijam esforços físicos de qualquer intensidade, atividades incompatíveis com aquelas exercidas pela 

parte autora como trabalhadora braçal (fls. 87/106), o que comprova sua total e permanente incapacidade para o 

trabalho, em virtude da doença diagnosticada. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 31/32 relata que a requerente foi despejada do antigo imóvel onde 

residia, por falta de pagamento do aluguel, passando a residir na casa da mãe, com seus cinco filhos, e mais dois irmãos 
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desempregados, sendo a renda familiar composta apenas do benefício recebido pela mãe, no valor de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinqüenta reais), insuficiente para suprir as necessidades básicas da família.. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício, uma vez que restou demonstrada a implementação dos 

requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017290-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017290-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : DURVALINA ALBIERI MAIOR 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentado, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 
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No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

13/01/2004. 

Entretanto, a Cédula de Identidade, o CPF, o Título Eleitoral da autora e sua Certidão de Casamento (fls. 10/12), não 

constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite 

aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada. 

Imprestáveis, outrossim, as fotografias colacionadas às fls. 07/09, pois não fazem qualquer alusão à datas, de modo que 

é incerta a afirmativa de que essa atividade deu-se, precisamente, no período alegado pela autora. Em outros termos, 

não há como se aferir a relação de contemporaneidade existente entre as fotografias e a prestação laboral. 

Por outro lado, há que se destacar a existência de um único documento que, em tese, poderia consubstanciar início de 

prova material da atividade rural da autora, qual seja: o extrato do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 

46), que registra a inscrição da autora como segurada especial, em 01/07/2009. 

Entretanto, esse documento só abrange o período de julho de 2009 em diante, ou seja, momento posterior ao 

ajuizamento da ação, em 06/04/2009. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 45/46), unânimes em afirmar sobre o labor rural do autor, forçoso 

reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Além disso, a referida Certidão de Casamento da autora (fl. 11), celebrado em 24/03/1970, consigna a qualificação do 

seu marido como comerciário, e as informações obtidas em consulta ao referido CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, demonstram, em do marido, vínculos de trabalho urbano, em 1975 e 2008/2010. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017319-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017319-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSALINA CAROLINA SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00193-6 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a sua condição de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
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existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborativas, uma vez que a hipertensão arterial sistêmica encontra-se controlada e o transtorno depressivo 

estabilizado (fls. 74/77). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, nos 

termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017401-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017401-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HELENA MARTA RAFAEL DE MOURA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00068-8 1 Vr GUARAREMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas processuais, e 

dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se os termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação do processo ante a falta de intervenção do Ministério 

Público em primeira instância, bem como a devolução dos autos ao Juízo de origem para a produção do estudo social. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Estabelece o art. 127 da Constituição Federal, o Parquet é uma instituição permanente e essencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe a "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis". 

 

Reza, ainda, a Constituição Federal: 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

(...)  

 

"II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 

nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia".  

 

A Lei 8.742/93 determina: 

 

"Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei."  

 

Assim, nas ações que tratem da Lei acima citada é obrigatória a intervenção do Parquet, sob pena de nulidade.  

Por sua vez, o estatuto do Idoso, que cuida da Assistência Social dessas pessoas no capítulo VIII do seu título II, 

determina: 

 

Art. 75. "Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa 

dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar 

documentos, requer diligências e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis."  

Art. 77. "A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo 

juiz ou a requerimento de qualquer interessado"  

 

Como se vê, sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público no caso presente, deve ser anulada a sentença. 
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Ademais, observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem 

informações acerca da renda familiar da autora, quanto ao aspecto material e assistencial, sendo imprescindível uma 

investigação criteriosa e minuciosa para averiguar-se a real necessidade, ou não, da obtenção da prestação em causa, o 

que não se fez, no caso presente. 

 

Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto ao INSS pelo Juízo de 1º grau, por não ter promovido a realização 

de estudo social - no caso, prova essencial ao deslinde da controvérsia, diante da absoluta ausência de elementos hábeis 

a nortear o exame pertinente à situação de hipossuficiência da autora. 

 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação 

desfrutada pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. 

 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação.  

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas."  

(STJ, REsp 345.436 - SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJU 13.5.2002).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE.  

O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si 

só a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração 

na formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas 

aquilo que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas.  

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF).  

O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação, bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 

Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo.  

Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação."  

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Des. Fed. designado para o Acórdão André Nabarrete, DJU 

25.2.03).  

 

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para declarar nulos os atos praticados a partir do 

momento em que o Ministério Público devia ser intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para a realização de estudo social e prolação de novo decisum. Em conseqüência, julgo prejudicada a 

apelação da autora. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018159-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018159-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ISA MARA CAVALHEIRO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00029-2 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, a filha da autora nasceu em 04/04/2008, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 08. 

Entretanto, os documentos carreados aos autos (fls. 07/11) não constituem início de prova material, hábeis a corroborar 

a pretensão almejada. 

A Cédula de Identidade e o CPF da autora (fl. 07), bem como a mencionada Certidão de Nascimento da filha (fls. 08), 

não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 37/38), unânimes em afirmar sobre o labor rural da parte autora, 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Além disso, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do companheiro da autora (fls. 09/11) e os extratos do CNIS- 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 25/27) demonstram um vínculo empregatício urbano, em 2005/2010. 

Destaque-se que a CTPS registra o cargo de ajudante geral e o CNIS consigna o CBO 7823 (Motoristas de veículos de 

pequeno e médio porte). 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de salário-

maternidade. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença 

apelada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018516-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018516-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ RIBEIRO PASSOS 

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00066-2 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, mantendo a tutela antecipada deferida e condenando o INSS ao 

pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, com correção monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 
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Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 73/76), o qual atesta que a parte autora 

apresenta incapacidade total e temporária para o trabalho, em virtude das doenças diagnosticadas. 

 

Ressalto que o benefício em tela não tem o caráter vitalício, estando expressamente prevista a possibilidade de revisão 

do benefício, a cada dois anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do 

artigo 21 da Lei 8.742/93, sendo desnecessário, portanto, o caráter permanente da incapacidade. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado em dezembro de 2007 (fl. 21) demonstra que a parte autora reside com a 

mãe, idosa, em casa própria, em precárias condições de moradia, sendo a renda familiar composta apenas pela 

aposentadoria recebida pela genitora, no valor de R$ 266,00 (duzentos e sessenta e seis reais), descontados os valores 

relativos a um empréstimo realizado, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018517-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018517-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARIA EDIS FOGACA DE LIMA 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00164-7 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e não houve condenação da parte vencida ao pagamento das verbas da sucumbência, 

por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Sem contra-razões apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

16/12/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos o Certificado de 

Reservista do marido da autora (fl. 13), datado de 1962, a Certidão da Justiça Eleitoral (fl. 14), relativa a 19/02/1969, e 

as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 15/17), nascidos em 03/07/1975, 04/07/1972 e 15/08/1970, todas 

constando a qualificação do cônjuge da autora como lavrador. 

Entretanto, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 27/28) demonstram, em nome do 

esposo, contratos de trabalho com a Prefeitura de Itapetininga, a partir de 1977. 

As testemunhas (fls. 57/59), por sua vez, ouvidas na audiência realizada em 27/11/2009, afirmaram sobre o labor rural 

da autora, mas relataram conhecê-la há 25 (vinte e cinco) anos. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, constata-se que as testemunhas relataram sobre a atividade rural da 

autora somente a partir de 1984, ou seja, depois do início das atividades urbanas do marido, em 1977. 
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Assim, a prova testemunhal não corroborou o início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois se reporta, unicamente, a período em que o marido 

mantinha vínculos de trabalho urbano. Restou evidenciada a incongruência entre o período cuja prova se pretende e os 

relatos efetuados quando da produção da prova oral. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019421-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019421-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ISOLINA BORGES 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

63/65). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 
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INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora apresenta capacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, dentre 

as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00258 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019664-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019664-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

PARTE AUTORA : JOSEFA CORREA BRASIL SOBRINHO 

ADVOGADO : ANNA ISA BIGNOTTO CURY 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00076-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau (fls. 102/103), que julgou procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do ajuizamento da ação 

(30/03/2007).  

 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

 

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o valor da 

condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020400-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020400-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO DAIR RUFATO 

ADVOGADO : NILTON DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00127-6 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, sobrevindo a r. sentença de improcedência do pedido, tendo por 

objeto a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal 

inicial do benefício, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência 

do pedido. 

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal Federal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 30/09/1993, ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 09. 

 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

 

Neste sentido já julgou este egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região conforme segue: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido 

implementados." (Apelação Cívil nº 9403.025949-3/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Aricê 

Amaral, DJU de 05.02.97); 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - 

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" (AC n º 98.03.099632-0, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, julgado em 

29.03.99). 

Cumpre salientar que a Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência 

Social (Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-Lei 357/91). 

 

Dessa maneira, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-

maternidade, deve ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 

8.213/91. 

 

Verifica-se que o artigo 29 do referido diploma legal define o salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  
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§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que 

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente 

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção 

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de 

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Outrossim, o § 3º do referido dispositivo estabelece que devem ser computados no cálculo do valor do salário-de-

benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que sobre elas tenha 

incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, assim estabelece: 

 

"Entende-se por salários-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido 

em regulamento. 

(...)" 
Ressalta-se que com a edição da Lei 8.870, de 15/04/1994, alterou a redação dos parágrafos 7º, do artigo 28 da Lei 

8.212/91, e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não sendo mais possível a sua utilização no cálculo do valor do salário-de-

benefício, face à vedação expressa de utilização do décimo terceiro salário na sua apuração. 

 

No caso dos autos, sendo o beneficio concedido antes da Lei 8.870/94, o abono anual deve integrar o salários-de-

contribuição, para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial do benefício, devendo, contudo, ser observado o teto 

previsto nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que 

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% (um por cento) ao mês. 

 

É certo que não há incidência de juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação 

tempestiva, tal como consignado na Súmula Vinculante 17, do E.STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos 

juros devidos entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos 

os juros, uma vez que rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo 

tempo em que diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que 

podem partir do próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª 

Turma deste E.TRF se afirmam em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão 

Geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS. 

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 20 caput, 

do Código de Processo Civil, deve ser fixada em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. E a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da sentença, em 

consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 963/985 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (fl. 11). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para, reformando a r. sentença, condenar o INSS: a) a incluir no cálculo da renda mensal inicial do benefício a 

gratificação natalina, observada a limitação prevista nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91; b) observar no cálculo da 

correção monetária a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, e o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; c) fixar os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno 

valor - RPV, sendo que após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês; d) 

observada a prescrição qüinqüenal; e) custas na forma da lei. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020587-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020587-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : RUBENITA BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00166-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta a presente ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência de pedido, 

tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, sem incidência do fator previdenciário, com o 

pagamento das parcelas vencidas atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo cerceamento de defesa e, no 

mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do pedido. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Inicialmente, a preliminar de cerceamento de defesa não procede, uma vez que a matéria controvertida é unicamente de 

direito, sendo suficientes os documentos encartados aos autos para o exame e julgamento da lide, de forma antecipada, 

sendo desnecessária dilação probatória, sendo aplicável ao caso o disposto no inciso I do artigo 330 do Código de 

Processo Civil. Ressalta-se que inocorre cerceamento do direito ao procedimento, à prova e ao devido processo legal. 
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Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

A autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 04/03/2008, ou seja, na 

vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à 

fl. 31. 

 

Com efeito, o inconformismo da autora não merece guarida, isto porque, consoante jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão. Confira: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Dessa maneira, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 

04/03/2008, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 

 

Portanto, a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que a consideração dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição apenas abarcava cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 

29, bem como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 

 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 

 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-
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de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP nº 929032, Quinta Turma, Relator Min. JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJE 27/04/2009). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a Lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020590-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020590-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : LUCIANO SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-9 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, sobrevindo a r. sentença de improcedência do pedido, tendo por 

objeto a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal 

inicial do benefício, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência 

do pedido. 

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal Federal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 11/10/1994, ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 10. 

 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

 

Neste sentido já julgou este egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região conforme segue: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido 
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implementados." (Apelação Cívil nº 9403.025949-3/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Aricê 

Amaral, DJU de 05.02.97); 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - 

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" (AC n º 98.03.099632-0, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, julgado em 

29.03.99). 

Cumpre salientar que a Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência 

Social (Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-Lei 357/91). 

 

Dessa maneira, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-

maternidade, deve ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 

8.213/91. 

Verifica-se que o artigo 29 do referido diploma legal define o salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que 

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente 

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção 

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de 

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 
Outrossim, o § 3º do referido dispositivo estabelece que devem ser computados no cálculo do valor do salário-de-

benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que sobre elas tenha 

incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, assim estabelece: 

"Entende-se por salários-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido 

em regulamento. 

(...)" 

Entretanto, a edição da Lei 8.870, de 15/04/1994, alterou a redação dos parágrafos 7º, do artigo 28 da Lei 8.212/91, 

e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não sendo mais possível a sua utilização no cálculo do valor do salário-de-benefício, 

face à vedação expressa de utilização do décimo terceiro salário na sua apuração. 

 

Sendo o benefício da parte autora concedido em 11/10/1994, ou seja, 5 (cinco) meses após a vigência da Lei 

8.870/94, não há falar em inclusão do décimo terceiro no cálculo dos salários-de-contribuição. 

 

É a orientação da Nona Turma, da qual comungo (Proc. 0008205-96.2009.4.03.6106, AC 1473211, Nona Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Diário Eletrônico 2010-3-30, expediente 3617/2010). 

 

Assim, a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se corretamente a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020856-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020856-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARINALVA LIDIA DA CONCEICAO SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

CODINOME : MARINALVA LIDIA CONCEICAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00291-4 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

122/123). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021565-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021565-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : CELSO COSME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00097-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00264 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022116-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022116-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 08.00.00019-7 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 4822/2010 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002218-69.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.002218-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : GONCALO IGNACIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO SERGIO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 136, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito deduzido por Gonçalo Ignacio da Silva, ao 

argumento de possuir idade superior a 60 (sessenta) anos. 

-Comprovado o requisito etário (f. 12), defiro o pedido, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/2003, observado o 

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001907-75.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.001907-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATILIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante da inércia da parte autora em cumprir com o determinado às fl. 89, certifique-se a Subsecretaria o decurso de 

prazo no tocante à decisão de fl. 82/83vº, encaminhando-se os autos à Vara de origem para o cumprimento da referida 

decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029479-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELLEN KAROLINE ALVES LOPES incapaz 

ADVOGADO : ANDERSON CHADID WARPECHOWSKI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : IONE ALNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDERSON CHADID WARPECHOWSKI 

APELADO : ANTONIO MARCIO MOURA LOPES incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA 

REPRESENTANTE : ZENAIDE DE ARRUDA MOURA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.06368-7 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

DESPACHO 

Diante da certidão negativa acostada à fl. 154, intime-se pessoalmente Antonio Marcio Moura Lopes, representado na 

pessoa de Zenaide de Arruda Moura, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado à fl. 152 dos autos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005755-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005755-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARNALDO TORRES DOS SANTOS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00127-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

Decisão 

 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero em parte a decisão de fl.166/169, a teor das razões expostas na petição de fl.173/176 em que se aponta erro 

material na contagem de tempo de serviço. 

 

Relembre-se que com a presente ação, busca o autor, nascido em 30.08.1945, comprovar o exercício de atividade como 

rurícola no interregno de 1955 a 2007, intercalados aos vínculos empregatícios anotados em carteira profissional, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A decisão agravada considerou comprovado o efetivo exercício na condição de rurícola, exceto para efeito de carência, 

no período de 01.01.1964 a 30.12.1984, em regime de economia familiar, que somados aos demais vínculos 

empregatícios, totalizou 27 anos, 08 meses e 21 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos, 08 meses e 10 dias 

até 14.09.2005, término do último vínculo empregatício e, em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 19.10.2007, data da citação. 

 

Todavia, assiste razão ao agravante quanto ao erro material na contagem de tempo de serviço. 

 

Com efeito, após o término do vínculo empregatício de 02.03.1998 a 31.05.2000, o próximo vínculo teve início em 

05.05.2001, e não em 01.06.2000, conforme CTPS (doc.27) e CNIS (fl.74), assim, corrigido o erro material (art.463, I, 

do C.P.C.), totaliza o autor 27 anos, 08 meses e 21 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 09 meses e 06 

dias até 14.09.2005, término do último vínculo empregatício, conforme planilha anexa, parte integrante da decisão. 

 

Somados apenas os contratos de trabalho anotados em CTPS (doc.26/27), o autor completa 11 anos, 09 meses e 06 dias 

de tempo de contribuição (141 meses), suficiente ao cumprimento da carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, para 

o ano de 2002 (126 meses), em que ele completou o tempo mínimo exigido para a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O autor, nascido em 30.08.1945, conta com mais de 53 anos, e cumpriu o "pedágio" previsto na E.C. nº20/98, assim, 

mantidos os termos da decisão agravada que condenou o réu a conceder ao demandante o beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar de 19.10.2007, data da citação, com valor calculado na forma prevista no art. 29, I, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos necessários à aposentação 

após o advento do aludido diploma legal e da E.C. nº 20/98. 

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl.166/169, para dar parcial provimento ao agravo previsto no 

art.557, §1º, do C.P.C., interposto pelo INSS para corrigir o erro material apontado, e declarar ter o autor totalizado 27 

anos, 08 meses e 21 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 09 meses e 06 dias até 14.09.2005, término do 

último vínculo empregatício. Mantida a condenação do réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço, a contar de 19.10.2007, data da citação, com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma explicitada na decisão de fl. 

166/168. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ARNALDO TORRES DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 19.10.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014717-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014717-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISANDRA CARINA DA SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00131-7 2 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 70/72, em que a parte autora informa o não-cumprimento da tutela concedida na sentença de fs. 36/37. 

-À vista do teor dos ofícios acostados a fs. 64 e 68, encaminhe-se ao INSS, Setor de Atendimento às Demandas 

Judiciais, no endereço constante das referidas comunicações, cópia da certidão de nascimento da autora (f. 08), a fim de 

propiciar o efetivo atendimento à aludida determinação judicial, devendo a autarquia comprovar, nos autos, a 

implantação do benefício deferido à postulante. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027059-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027059-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR APARECIDO RANDI 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00160-7 2 Vr SALTO/SP 

Decisão 

Vistos. 

 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 76/78, em face das razões expostas no agravo interposto pelo INSS (fl. 81/82), na 

forma prevista no art. 557, §1º, do CPC, para que a parte dispositiva do julgado agravado tenha a seguinte redação: 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas pelo réu e, 

no mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para determinar a observância da Súmula 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e para que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada; 

observada a prescrição no período anterior ao qüinqüênio do ajuizamento da ação. Dou, ainda, parcial provimento à 

remessa oficial, para excluir da condenação as custas processuais.  

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 Agravo em APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029130-74.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.029130-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : LUIZ GEDES LEME 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00130-5 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Fl. 126/128. Cuida-se de recurso o qual se denominou Agravo interposto por Luiz Gedes Leme, em face de acórdão 

prolatado por esta 10ª Décima Turma, que rejeitou seus embargos de declaração. 

 

Art. 535- Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

 

No caso em tela, a decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo 

incabível a interposição de Agravo. 

 

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do 

recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL EM FACE DE ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO  

1. Da interpretação do artigo 557, caput e § 1.º do Código de Processo Civil extrai-se a conclusão lógica de que tal 

agravo é cabível de decisão monocrática proferida pelo relator que negar seguimento (o grifo é meu) a recurso que 

se enquadre nos pressupostos que a lei dispôs. 

2. O objeto do presente agravo é a reforma de acórdão que negou provimento ao recurso de apelação da autora. 

3. Distinção inequívoca da norma prevista em lei e a hipótese versada nos autos. 

4. Os artigos 247 e seguintes do Regimento Interno desta Corte prevêem, para os casos de competência de Turma, o 

agravo regimental de decisão proferida por relator (artigo 247, III, "a") e embargos de declaração, nas hipóteses de 

acórdão (artigo 247, III, "b").  

5. Havendo texto legal a prever tais situações, a meu sentir, não ocorre, na espécie, dúvida objetiva sobre qual o 

recurso a ser interposto, deixando-se de aplicar o princípio da fungibilidade recursal. 

6. Negativa de seguimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. 

(TRF 3ª Região; AC 104225/SP; 3ª Turma; Relator Des. Fed. Nery Junior; DJ de 10.10.2008, pág. 583) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do 

RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão monocrática de 

Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta 

Corte. 

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se 

trata de erro grosseiro. 

3. Agravo interno não conheci STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(STJ, ADRESP 906147, Sexta Turma, 

Rel. Des. Convocada do TJ/MG, DJ 25/11/2008) 

Assim sendo, não conheço do Agravo interposto pelo autor.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002691-50.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002691-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : BENEDITO ANTONIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026915020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em anexo, oficie-se a Prefeitura 

Municipal de Marília, situada à Rua Bahia, nº 40, Marília - SP, para que informe se as contribuições previdenciárias de 

29.04.1991 a 01.06.2009 foram vertidas para Regime Geral de Previdência Social (INSS) ou para Regime Próprio de 

Previdência, referente a Benedito Antonio Rodrigues, CPF 055552878-28. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010448-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010448-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARMEN LUCIA ZUCO ANACONI 

ADVOGADO : CÉSAR WALTER RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 07.00.00082-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014583-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014583-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00120390720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014728-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014728-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZA FIRMINO 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.01116-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que, em 

ação de concessão de benefício de prestação continuada movida por Tereza Firmino, deferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela e determinou a implantação do benefício. 

 

O agravante alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do provimento 

antecipado, bem como que há perigo de irreversibilidade da medida. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

No caso em tela, embora o estudo social de fl. 37/40 tenha reconhecido a situação de vulnerabilidade social da autora, 

observo que não restou evidenciada, por ora, sua incapacidade laborativa, fato que deverá ser comprovado por meio de 

perícia médica judicial. 

 

Destaco que a simples alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 

caracterização de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravada. 

 

Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para cassar a tutela antecipada concedida. 
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Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Expeça-se e-mail ou ofício ao INSS informando sobre a cassação da tutela. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016191-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016191-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CICERO FELINO DE ARAUJO 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 90.00.00159-5 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

Postergo a análise do pedido contido neste agravo para após a vinda das informações. 

 

Para prestá-las, oficie-se com urgência o MM. Juiz a quo, em especial para que esclareça se houve concordância do 

INSS em relação ao pagamento de R$ 5.856,69 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e nove centavos 

- fls. 256/259), fornecendo cópias da respectiva manifestação da autarquia nesse sentido, se houver. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016446-10.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.016446-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : LUIZ ADOLFO DE PAULA 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 10.00.01686-0 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Adolfo de Paula, em face da decisão proferida nos autos da ação 

de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo determinou a comprovação nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

prorrogáveis por mais 20 (vinte), da existência de requerimento administrativo. 
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Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O inconformismo do agravante merece prosperar. 

 

O autor busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, inciso 

XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleitado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016784-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016784-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SEVERINO ZEFERINO DE BARROS 

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO MEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00096676420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016981-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016981-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : NELSON SEVERINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00156347720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017017-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017017-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : MAMEDIO FARIAS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00027-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 979/985 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mamedio Farias, em face da decisão proferida nos autos da ação de 

aposentadoria rural por idade, em que o d. Juiz a quo determinou a comprovação nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

da existência de requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O inconformismo do agravante merece prosperar. 

 

O autor busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, inciso 

XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleitado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017110-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017110-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VANESSA GOIS DA PENHA 

ADVOGADO : FÁBIO MURILO SOUZA DAS ALMAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00034506820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fl. 55: Diante das informações prestadas pelo magistrado a quo, comprove a parte agravante, no prazo de 05 (cinco) 

dias, o cumprimento do disposto no Art. 526 do CPC, sob pena de inadmissibilidade do agravo. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017333-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017333-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : REINILSA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00110282720104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017506-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017506-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : MARIA LUCIANO FEITOSA 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00051-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Luciano Feitosa, em face da decisão proferida nos autos da ação 

de concessão de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo 

determinou a comprovação nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, da existência de requerimento administrativo, sob 

pena de indeferimento da inicial. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleitado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017764-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017764-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA IAMANAKA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00046-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia dos 

documentos que acompanharam a petição inicial, uma vez que imprescindíveis para o desate da controvérsia. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017765-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017765-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA MARQUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00032-1 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Fls. 02/03: A petição encontra-se sem a assinatura de sua subscritora. Intime-se, pois, para a necessária regularização, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do inconformismo. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017831-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017831-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : TEREZINHA DE JESUS PINQUI ATHANASIO 

ADVOGADO : SILVANA COELHO ZAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.08047-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da 

certidão de intimação da decisão agravada, uma vez que trata-se de peça obrigatória à formação do instrumento, nos 

termos do artigo 525, I do Código de Processo Civil. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018184-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018184-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

AGRAVADO : MARIANGELA PEREIRA DE LIRA 

ADVOGADO : THAIS PORTO e outro 

REPRESENTANTE : CLAUNICE BONIFACIO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00118493120104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018538-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018538-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : FERNANDO OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00033500320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019106-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019106-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANTONIO EVANDRO ALCANTARA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00105148520084036119 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/07/2010 985/985 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Laura Adoni Pereira, em face da decisão proferida nos autos da ação 

de concessão de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo determinou a comprovação nos autos, no prazo de 60 

(sessenta) dias, da existência de requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleitado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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